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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanerna, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em visor na da data de 

01/01/ 2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinet da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aoS\30 dias do rês de novembro de 2017. 

Américo/i3ellé 

Prefeito Municipal 

Pub, 3orn?A: 	  

Data: 	!J fd  
Edb;ão 	c 	Página (2„, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Protocolo n° 51 
Capanema - PR, 26 de março de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 

NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 

AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/ 2015 

E 276/2017. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 

Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 135.943,60(Cento e 

Trinta e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017.. 

Item 
tidad.e 

Unidad 
e 

Preço 
maximo 

Preço maxim.o 
total 

Nome do produto/s rvi o Quan 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 36.000 BTU'S, 
QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA 
INVERTER) —DRENOS E DEMAIS 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA, SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

1,00 UN 13.470,00 13.470,00 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 18.000 BTU'S, 
QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA 
INVERTER) — COM DRENOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A, SELO PROCEL E 1 ANO DE 
GARANTIA. 

1,00 UN 5.355,00 5.355,00 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 
220V 12.000 BTUS, NO MÍNIMO UM ANO 
DE GARANTIA, INCLUSO MATERIAL E 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO 
PROCEL. 

4,00 UN 1.960,00 7.840,00 

4 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, 
BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA 
DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 

4,00 UN 780,00 3.120,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 

25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 

BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 

DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA 

DE 270°. PUXADORES CONFECCIONADOS 

EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 

PRATELEIRAS INTERNAS, 

CONFECCIONADAS EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 

PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 

BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 

GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 

12 MESES. 

5 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 
PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E TETO 

EM CHIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR 

BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. 

PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS 

PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 

PORTAS E LATERAIS EM VIDRO COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE 

ALTURA X 0,50M DE LARGURA X 0,40M DE 

PROFUNDIDADE. NRMAS ABNT. 

2,00 UN 1.260,00 2.520,00 

6 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 

TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 

SER REALIZADO ATRAVÉS DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 

TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 

MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 

MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 

RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 

FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. 

VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO 

1,00 UN 6.720,80 6.720,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. 
CÃMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS 
DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE 

COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE 

ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 

ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 

ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 

AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 

UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 

TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 

LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS 

ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 

ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO 
QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 

DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 

ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 

UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 

SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 

DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO 
AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER 

NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE 
AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER 

EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E PINTURA 

ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. 

DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 

VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 

POSSUIR CHAVE ON/ OFF, MANÔMETRO 

DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. 

SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: 

DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 

CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 

TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 
DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM 
BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, 
ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: 
CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 
02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W 
VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA 
DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

7 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA 
DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM 
FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 
METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA 
INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 
DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
NORMAS ABNT. 

10,00 UN 494,00 4.940,00 

8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

2,00 UN 460,90 921,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 
1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

9 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM 
ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 
MESES. 

50,00 UN 137,00 6.850,00 

10 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO E 
ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-
LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 
45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO 
EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E 
ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS 
EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 
P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E 
AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 
RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO 
ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, 
ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM 
COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM 
DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE 
IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR 
ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO 

ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR 
PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, 
APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO 
GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. 
BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, 
COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM 

10,00 UN 450,00 4.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE 

ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 
(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA 

DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE 

LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

11 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 

CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 

COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, 

COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, 
C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA 

SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

5,00 UN 490,00 2.450,00 

12 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM 

AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, 

REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS 
EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÊS 

COM PONTEIRAS EM BORRACHA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

4,00 UN 120,00 480,00 

13 ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO. 

MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO EM 

ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, 
ENVOLTA POR AMORTECEDOR 

EMBORRACHADO PARA MAIOR 

RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERA SER 

RESISTENTE A DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° 

SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA -
CONFECCIONADA EM NYLON 
SILICONIZADO, DE ia  QUALIDADE, 

ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. 

DEVERÁ CONTER A MARCA DO 

FABRICANTE, ' INDICAÇÃO DO TAMANHO 

DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 

COMPRIMENTO TOTAL DE 54 

CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 

CENTÍMETROS, INDICADO PARA 

15,00 UN 168,80 2.532,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 

ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER 

INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 

VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 

MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 
RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, 

AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 

LÁTEX; BOLSA E PÊRA -

CONFECCIONADAS EM BORRACHA 
ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ 

POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E 

FABRICANTE DO PRODUTO NA 
BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 

EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, 

COURVIM OU OUTRO MATERIAL 

RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 
CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA 
ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 

APARELHOS QUANDO ENTREGUES 

DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO 

TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA 

AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E 

REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO 
PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E 
MANUAL EM PORTUGUÊS. 

14 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA 

X 0,90 LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE 

COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 

REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA 

BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO 

EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, 

PINTADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A 

PÓ NA COR CINZA. 

20,00 UN 338,00 6.760,00 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX 20 DE 

ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 

X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS 

GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM 

5,00 UN 550,00 2.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ARO DE RODAS DE POLIETILENO, 
EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO 
DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM 
ACABAMENTO LISO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

16 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA 2,00 UN 3.600,00 7.200,00 
PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 
ESTRUTURA EM MADEIRA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 
FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO 
EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) 
GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA 
LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA 
PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES 
DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL 
DEVERA SER DO MESMO MATERIAL DA 
PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS PARTES ANTERIOR E 
POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 
UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 
POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE UM PAR DE 
PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM 
AJUSTE DE ALTURA E COM MOBILIDADE 
ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA 
HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE 
UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 
5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO 
INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 
MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 
PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO 
QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 

DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO 

PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 

LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. 

DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO 

(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 
COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; 
ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS 

E PARTE CENTRAL 0,10M. O 

REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 

28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 

MARROM. A MARCA DO FABRICANTE 

DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA 

RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 

1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

17 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 

TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 

C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 

DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM 

MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE 

AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO 

DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS 

DE ACABAMENTO NA COR PRETA. 

NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 

ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR 

PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 

ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

2,00 UN 920,00 1.840,00 
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18 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M 6,00 UN 472,00 2.832,00 

LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM 
SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL 
FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL 
COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 

GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 

(UM) ANO. 

19 PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR 2,00 UN 3.340,00 6.680,00 

MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 
90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 
100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB 
HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE 
DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 
X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 
2.359.296, LUMINOSIDADE EM LUMENS: 
3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 
NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, SECAM, 
NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 
480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 10801, 1080. 
LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE 
DE FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 1.2X E 
ZOOM DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE 
LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDADO 
DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 
DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 
9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/-25° 
NA VERTICAL +/-15° NA HORIZONTAL, 
MONTÁVEL NO TETO: SIM, 
RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO DE 
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INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, FALANTE 

INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, TERMINAIS 
DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. 
COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS 
(COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 

PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI 
JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: 

VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK 

ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). PROTOCOLO 

DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- 

TX/ 10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 200W. 

CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 

CONTROLE REMOTO. 

20 QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO 

EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, 

COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 

100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

2,00 UN 326,00 652,00 

21 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO 

DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE DIÂMETRO 
COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM 

TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 

DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 

EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 

PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, 
PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO 

MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

2,00 UN 290,00 580,00 

22 TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK 

MÍNIMO DE 1,3 GHZ COM NO MÍNIMO 
QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; CAPAZ 

DE EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; AS FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO 

DE AUDIO E VÍDEO DEVEM SER 

ACELERADAS POR HARDWARE. POSSUIR 

DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE PARA 

PELO MENOS OS SEGUINTES FORMATOS: 
H263, H264 E MPEG4. OBTER ÍNDICE DE 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR A 130 

PONTOS NO "PERFORMANCE TEST" E 80 
PONTOS NO "UX TEST" - "USER 

EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE 

50,00 UN 899,00 44.950,00 
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MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE 

TECHNOLOGIES 
HTTP:/ / PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 
COM / BENCHMARKXPRT/ MOBILEXPRT/ 
OBTIDO ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DA 
OPÇÃO "ALL TESTS", OBEDECENDO A 
SEGUINTE PROCEDIMENTO: I) INSTALAR O 
SOFTWARE MOBILEXPRT A PARTIR DO 
GOOGLE PLAY. II) DESCONECTAR O 
TABLET DO CARREGADOR PARA 
EXECUÇÃO SOMENTE NA BATERIA. III) 
REINICIAR O TABLET. IV) CLICAR NO ÍCONE 
"MOBILEXPRT" E SELECIONAR "ALL 
TESTS". MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 1 GB 
(UM GIGABYTE) DE BAIXO CONSUMO 
(DDR3L 1066MHZ); TELA DE 10.1. 
CONECTIVIDADE WIFI WI-FI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N, INTEGRADO (INTERNO) AO 
EQUIPAMENTO; MODEM INTERNO COM 
SUPORTE A REDES 3G (NO MÍNIMO DUAL- 
BAND 2100MHZ E 850MHZ) E 2G (QUAD- 
BAND 850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 
1.900MHZ BATERIA INTERNA E 
RECARREGÁVEL. SISTEMA OPERACIONAL: 

ANDROID 4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO 
SUPERIOR EM PORTUGUÊS; SUPORTE A 
CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA REDE 
WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER 
INTEGRADO À APLICAÇÃO DE 
CONFIGURAÇÃO DE REDE SEM FIO E SEM 
A NECESSIDADE DE APLICATIVOS OU 
SOFTWARES EXTRAS; APLICAÇÕES: 
AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 
HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, 
CALCULADORA, CRONÔMETRO; PERMITIR 
A DECODIFICAÇÃO DOS SEGUINTES 

FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP 
(AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 
(AAC E H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); V) 

WAV (PCM). BATERIA: LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE TITIO. INTERFACE: 
MICROFONE.... ETC, PORTA MICRO-USB 
PADRÃO 2.0; CÂMERA FOTOGRÁFICA 
TRASEIRA (05 MP). 
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Valor total Estimado: R$ 135.943,60 (Cento e trinta e cinco mil, novecentos e quarenta 
e três reais e sessenta centavos) 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°.1.633/2017 de 

21/ 11/ 2017. 

2.2. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e 

pertinente à matéria. 
2.3. Recurso recebidos pelo Município oriundos da Secretaria de Estado da Saúde, com 

base nas Resoluções 276/ 2017 e 604/2015. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando a Resolução SESA n.° 604/2015, que institui o Incentivo Financeiro de 

Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 

Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, recursos estes provenientes do 

Governo Estadual, sendo repassados aos Municípios na modalidade fundo a fundo; 
3.2. Considerando a Resolução SESA n.° 276/2017, que altera o anexo II da Resolução 

SESA n. 604/2015, que trata da relação e o descritivo dos equipamentos a serem adquiridos 
pelos municípios; 

	

3.3. 	Lembrando que os equipamentos adquiridos serão instalados nas Unidades 

Básicas de Saúde do município, determinadas no Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro. 

	

3.4. 	Os itens constantes neste Termo de Referência estão em consonância com 

a Re Resolução SESA n.° 276/2017; 
3.5. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito nas Unidades 

Básicas de Saúde assistidas pelo incentivo financeiro, sendo priorizados os itens de maior 
necessidade para o desenvolvimento dos serviços e ações das equipes de saúde; 

3.6. Os recursos utilizados para a aquisição dos equipamentos são provenientes do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, repassados ao município na 
modalidade fundo a fundo, os quais deverão ser destinados único e exclusivamente para este 
fim. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços devera constar discriminação clara, completa e minuciosa da 

aquisição dos produtos e demais características técnicas detalhadas que possibilite sua 
avaliação preços unitários e totais, em real, expressos em algarismo e total por extenso, de forma 

clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
4.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por 

item, desde que atenda as exigências contidas neste termo de referência anexo I e no edital de 
Pregão. 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1. Para a aquisição dos itens serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com 
a proposta vencedora, para a licitante vencedora do certame e conforme as necessidades da 

administração. 
5.2. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

5.3. Os itens devem ser entregues em no máximo 20 (vinte) dias úteis após a emissão da 

ordem de compra. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Os itens devem ser entregues no Município de Capanema-PR, Rua Aimores, 681-

Centro- Capanema -PR- Cep 85760-000. 

7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
7.1. Os equipamentos e materiais serão aceitos em conformidade com as características 

de modelo e marca apresentada na proposta do vencedor, qualquer inconformidade os mesmo 

serão rejeitados. 
7.2. O recebimento provisório dos móveis e equipamentos dar-se-á por servidor designado 

pela administração municipal, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 

apresentada, e ainda, quanto à qualidade e quantidades solicitadas na ordem de início dos 
serviços, e condições estipuladas no termo contratual. 

7.3. O recebimento definitivo se dará pela Comissão de Recebimento formada por três 

servidores efetivos, nos moldes do item 16.6 do Edital. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A entrega dos equipamentos e materiais será acompanhada e fiscalizada por 

representante designado para este fim pela Secretária de Administração. 

8.2.0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

os equipamentos e materiais, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

8.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 
ser solicitadas os seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o 
período de prestação dos serviços, para representa - lá sempre que for necessário. 

9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como 

mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, 

taxas e demais obrigações vinculadas á legislação tributaria, trabalhistas a previdenciária; 
9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas 

ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
9.3. Executar os serviços dentro das melhoras técnicas, zelo, ética e legalidade, com 

pontualidade, garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referencia 
estabelecido pela contratante; 

9.4. Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos produtos nos termos acordados, 
executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 
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9.5. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 

9.6. Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de 
atividades referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. A empresa vencedora, somente entregara o veículo, com toda documentação 

necessária para emplacamento. Sendo de fora do estado do Paraná deve antes de efetuar a 

entregar verificar a legislação do seu Estado. 

10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual. 

10.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos serviços. 

10.3. Providenciar os pagamentos devidos á contratada, nos prazos acordados, 

e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos 

produtos pela administração. 
10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 

acordo com as clausulas contratuais e os termos da proposta. 

10.5. Notificar á contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

11.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao  
recebimento definitivo do material solicitado. 

11.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenhocapanema.pr.gov.br  e admsaudecapanema.pr.gov.br, e 
ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

11.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 

deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
11.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
11.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

11.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

11.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
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preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 
11.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

11.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

11.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

11.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

11.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer õnus para a Contratante. 

11.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

11.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

11.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

11.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

11.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 
11.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorre tes do 

contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 
Marisa Pontin. 

Capanema, 26 de março de 2018 

Secretário Municipal de Saúde 
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ORÇAMENTO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N2  604/201S E 276/2017. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PREGÃO ELETRÔNICO - EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

52248- APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT 
REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS COM NO 
MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA. DEVE POSSUIR SELO 
PROCEL CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. E ACESSÓRIOS 
PARA INSTALAÇÃO. 

UN 4 1.960,00 7.840,00 

2 

52351- APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT 
PISO 	TETO, 	COM 	CAPACIDADE 	DE 	18.000 	BTU'5, 
QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-4102  
(SISTEMA 	INVERTER) 	- 	COM 	DRENOS 	E 	DEMAIS 
ACESSÓRIOS 	PARA INSTALAÇÃO. DEVE POSSUIR SELO 
PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, SELO PROCEL E 1 
ANO DE GARANTIA. 

UN 1 5.355,00 5.355,00 

3 

52352- APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT 
PISO 	TETO, 	COM 	CAPACIDADE 	DE 	36.000 	BTU'S, 
QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-4102  
(SISTEMA INVERTER) -DRENOS E DEMAIS MATERIAIS 
PARA INSTALAÇÃO. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO 
DE 	GARANTIA, 	SELO 	PROCEL 	E 	CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A. 

UN 1 13.470,00 13.470,00 

4 

52250- ARMÁRIO 02 PORTAS. CORPO (LATERAIS, BASE, 
PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 
DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, 	BORDAS 	LATERAIS 	COM 	FITA 	DE 	PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO 	SUPERIOR 	CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 
DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 	ABERTURA 	DE 	270°. 
PUXADORES 	CONFECCIONADOS 	EM 	ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO 	FOSCO). 	03 	PRATELEIRAS 	INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 
MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO 
EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 
0,50- PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

UN 4 780,00 3.120,00 

5 

52353- ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM 
VIDRO. FUNDO E TETO EM ÉHIAPA DE AÇO ESMALTADO, 
NA COR BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA 
COM 	FECHADURA CILÍNDRICA. 	PÉS 	PROTEGIDOS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM VIDRO 
COM 	ESPESSURA 	MÍNIMA 	DE 	4 	MM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DE 1,50M 	DE 	ALTURA X 	0,50M 	DE 
LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. NRMAS ABNT. 

UN 2 1.260,00 2.520,00 



(o 

6 

52253- AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE 

DE 60 LITROS, CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO 

QUE 	DEVE 	SER 	REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 

134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 

45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO 

PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO 

INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO 

TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA 

EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, 

COM GARANTIA DE 03 ANOS. REVESTIDA EXTERNAMENTE 

COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 

OTIMIZAR 	O 	SEU 	CONSUMO 	DE 	ENERGIA 	DEVE 

CONSERVAR 	A 	TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 

ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA 

AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O 

CICLO 	DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 

UN 1 6.720,80 6.720,80 

7 

52356- 	BALCÃO 	02 	PORTAS 	CONFECCIONADO 	EM 

MADEIRA 	AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 	ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 

MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BDRDAS 

FRONTAIS 180°, 	BORDAS LATERAIS EM 	FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 	FECHADURA 	FRONTAL, 

TIPO 	CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 

ABERTURA 	DE 	270°. 	PUXADORES 	METÁLICOS 

(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA 

EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS 

DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 

DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 

VARIACÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 

UN 10 494,00 4.940,00 

8 

52259- BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 

ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 

0,50M COMPRIMENTO. NORMAS ABNT. 

UN 2 460,90 921,80 

9 

52262- CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO 	OBLONGO, 	COM 	ENCAIXES 	LATERAIS PARA 

TRANSFORMAR EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 

KG GARANTIA 12 MESES. NORMAS ABNT. 

UN 50 137,00 6.850,00 

10 

52264- CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

COMPENSADO 	MULTI-LAMINADO 	DE 	12 	MM, 	COM 

ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE 

MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 

ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM 

TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR 

AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS 

EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO 

"BACK SYSTEM", INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 

ACIONAMENTO 	DE 	ALAVANCA. 	MOLAS 	P/RETORNO 

AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 

FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO 

ASSENTO A 	GÁS, 	COLUNA 	CENTRAL DESMONTÁVEL, 

FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 

GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA 

A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO 

DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 

REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO 

UN 10 450,00 4.500,00 
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52267- 	CARRO 	PARA 	MATERIAL 	DE 	LIMPEZA 

CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE 

ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA 

E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, 

PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 5 490,00 2.450,00 

12 

52274- ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX 

OU AÇO COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR 

BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM 

BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. NORMAS 

ABNT. 

UN 4 120,00 480,00 

13 

52275- 	ESFIGmOMANÔMETRO 	PARA 	ADULTO. 

MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE 

MATERIAL 	PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 	AMORTECEDOR 

EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. 

DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQUENTE, 

COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR 

GIRO 	DE 	360° 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 	CONFECCIONADA 	EM 

NYLON SILICONIZADO, DE V. QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, 

RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 	FLEXÍVEL, 	'MPERMEÁVEL. 

FECHO COM VEICRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A 

MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 

CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO 

TOTAL 	DE 	54 	CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	14,5 

CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA 

DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO 

DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A 

ARTÉRIA. 	VÁLVULA 	- 	PEÇA 	EM 	METAL 	LEVE, 	DE 

MECANISMOS NAS OPERACÕES DE RETENCÃO E 

UN 15 

I 	, 

168,80 2.532,0D 

14 

52279- ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 

LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA 

BANDEJA 22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 

LATERAIS 	E 	NO 	FUNDO, 	PINTADA 	POR 	SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. NORMAS ABNT. 

UN 20 338,00 6.760,00 

15 

52289- MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. 

TAMPA E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE 

ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 

PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO 

COM ARO DE RODAS DE POLIETILENO, EXTREMIDADES 

SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA 

COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 

0,40 	X 	0,60 	X 	0,80M. 	GARANTIA 	DE 	1(UM) 	ANO. 

FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE 	QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 	APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 5 550,00 2.750,00 

16 

52292- MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA 

EXAME 	GINECOLÓGICO 	TIPO 	DIVÃ) 	ESTRUTURA 	EM 

MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 

FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO 	EM 	LAMINADO 

DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) 

GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 

PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS 

PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 

REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 

MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS 

DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 

LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM 

MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO 

LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 

UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÕMICAS, 

EM POLIURETANO INJETADO QUE PERMITAM AJUSTE DE 

UN 2 3.600,00 7.200,00 

2 
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52290- MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 

0,70 	CM) 	TAMPO 	CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 	25 	MM 	DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 

180°. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA 

FACE, 	BAIXA 	PRESSÃO. 	COLUNA 	ESTRUTURAL 	COM 

PASSAGEM 	DE 	ACABAMENTO 	CONFECCIONADA 	EM 
CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO 	EM 	PINTURA 	EPÓXI. 	ACABAMENTOS 

ARREDONDADOS. 	COM 	02 	GAVETAS 	COM 	CHAVE. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 

UN 6 472,00 2.832,00 

18 

52294- MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM 

MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM 	DE 	ESPESSURA, 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 

C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM 

MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 

1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM 

TUBO 	DE 	AÇO 	ABNT 	1010/1020, 	C/ 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA 	EM 	EPÓXI 	PÓ. 	PONTEIRAS 	DE 
ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE 

AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO 	E 	ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. 

MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 

UN 2 920,00 1.840,00 

19 

52310- PROJETOR MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 

LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 X 298MM, 

ALIMENTAÇÃO 	DO 	PRODUTO: 	100-240V 	50/60HZ., 

CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE 

DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO 

NATIVA: XGA (1024 X 768), NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 

3= 2.359.296, LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI 

LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, 
PAL, 	SECAM, 	NTSC4.43, 	PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 

540P, 	720P, 	720P, 	10801, 	1080. 	LENTE: 	23.5-28.2MM 

F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: LENTE ZCOM 1.2X E 

ZOOM 	DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 

TAMANHO RECOMENDADO DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 

POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL COM UMA 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 9,05M), 

CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/-15° NA 

HORIZONTAL, 	MONTÁVEL 	NO 	TETO: 	SIM, 
RETROPROJEÇÃO: SIM.,OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA 

UN 2 

. 	, 

3.340,00 6.680,00 

20 

52311- QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 
FELTRO, 	MOLDURA 	EM 	ALUMÍNIO, 	COM 	CHAVE, 
MEDINDO 	NO 	MÍNIMO 50 X 	100 	CM, 	CONTENDO 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

UN 2 326,00 652,00 

21 

52314- SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL 	DE 	1" 	DE 	DIÂMETRO 	COM 	ANEL 	DE 

REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 

DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 

SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 

RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,7DM. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. JORMAS ABNT. 

UN 2 290,00 580,00 



24 
52360- TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 

1,3 GHZ COM NO MÍNIMO QUATRONÚCLEOS E 2M L2 

CACHE; CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E 

VÍDEO; AS FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO DE ÁUDIO E 

VÍDEO DEVEM SER ACELERADAS POR HARDWARL. POSSUIR 

DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE PARA PELO MENOS OS 

SEGUINTES FORMATOS: H263, H264 E MPEG4. OBTER 

ÍNDICE DE DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR A 130 

PONTOS NO "PERFORMANCE TEST" E 80 PONTOS NO "UX 

22 TEST" - "USER EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE UN 50 899,00 44.950,00 

MOBILEXPRT 	2013 	DA 	PRINCIPLE 	TECHNOLOGIES 

HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 

COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/ OBTIDO ATRAVÉS 

DA EXECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL TESTS", OBEDECENDO A 

SEGUINTE PROCEDIMENTO: 	I) INSTALAR O SOFTWARE 

MOBILEXPRT 	A 	PARTIR 	DO 	GOOGLE 	PLAY. 	II) 

DESCONECTAR 	O 	TABLET 	DO 	CARREGADOR 	PARA 

EXECUÇÃO 	SOMENTE 	NA 	BATERIA. 	III) 	REINICIAR 	O 

TABLET. IV) CLICAR NO ÍCONE "MOBILEXPRT" E 

R$ 135.943,60 

DATA 31/01/2018 

  

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

&c. Municipal d Finanças 
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RESOLUÇÃO SESA N° 604/2015 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 
03 de junho de 1987, e o Art. 8°, inciso IX do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014, e, 

considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, Art. 196 da Constituição Federal 1988, que 
dispõe sobre universalidade, integralidade, equidade, hierarquização e controle social; considerando o Artigo 17 da Lei Federal n° 8080 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a direção estadual do Sistema Único de Saúde, e, em seu Inciso III dispõe que compete à 
direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; 

considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu Art. 19, 
combinado com o artigo 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de 
saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, 
demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, observada a necessidade de reduzir as 
desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3° do Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para 
os Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, 
de forma regular e automática, ein conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde; 

considerando a Lei Complementar Estadual n° 152 de 10/12/2012, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDE, 
regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da 
Saúde; 

considerando a Portaria GM/MS n° 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Primária, e, no que diz respeito às competências das Secretarias Estaduais 
de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para compor o financiamento tripartite da Atenção Primária, 
prevendo, entre outras, formas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 

considerando a Lei Estadual 13.331/2001, em seu Art. 12 - inciso XVI, dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel 
redistributivo de meios e instrumentos para os municípios realizarem adequada política de saúde; 

considerando o Plano Estadual de Saúde, que em sua Diretriz de número 06, Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, 
instituído pela Secretaria de Estado da Saúde em 2011, com o objetivo de qualificar o atendimento à população nos municípios 
paranaenses e estabelece ações de apoio para melhoria da atenção primária nos municípios; 

considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Saúde do Paraná, que estabelece reorganização da Atenção Primária como eixo 
estruturante das Redes de Atenção à Saúde; 

considerando a Deliberação CIB/PR n° 050/2012, que aprova a utilização do Fator de Redução das Desigualdades Regionais, para 
orientar a alocação de recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná para os municípios; 

considerando a Deliberação C1B/PR n° 052/2012, que aprova o Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária - APSUS; 

considerando a Resolução 329/2015 SESA que torna obrigatório o uso da cláusula antifraude e anticorrupção, na execução dos recursos 
financeiros repassados pela SESA; 

considerando a Deliberação CIB/PR n° 175/2015, que aprova a Implantação do Incentivo Financeiro de Investimento para a Aquisição 
de Equipamentos para Unidades de Atenção Primária dos Municípios, conforme regulamentação definida pela Secretaria de Estado da 
Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir o incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária — APSUS, na modalidade fundo a fundo. 

§ 1° - Todos os municípios serão elegíveis para receber o incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as 
Unidades de Atenção Primária; 

§ 2° - Os municípios para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução serão priorizados, levando-se em conta o número de Unidades 
de Saúde construídas, ampliadas e reformadas com recursos federais, estaduais e/ou próprios; 

§ 3° - Os municípios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado à Secretaria de Estado da Saúde 
justificando a necessidade e indicando a destinação na aplicação do recurso pretendido segundo o objeto desta resolução; 

§ 4° - Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde editará resolução de habilitação dos municípios 
contemplados para o recebimento dos recursos de investimento; 

§ 5° - A adesão do Município ao Incentivo deverá ser formalizada, por meio da assinatura do Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de 
Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, conforme Modelo Anexo I desta Resolução. 

Art. 2° - Estabelecer o valor de repasse de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) para aquisição dos equipamentos conforme estabelecido 
nesta resolução. 

§ Único - O montante financeiro definido para cada município será repassado em parcela única. 

Art. 3° - O Incentivo será utilizado pelos Municípios para aquisição de equipamentos de acordo com a relação contida no Anexo II, desta 
resolução, para uso exclusivo em Unidades de Atenção Primária em Saúde. 

Art. 4° - Os Municípios definirão, de acordo com sua necessidade de melhoria, os itens e as quantidades a serem adquiridas, e deverão 
apresentar ao Conselho Municipal de Saúde para a apreciação e deliberação sobre o elenco a ser adquirido. 

Art. 5° - Os Municípios poderão realizar a aquisição dos itens contidos no Anexo II por meio de abertura de licitação própria, ou por meio 
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GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA n° 276/2017 

Altera o Art. 09 e os anexos I e II da 
Resolução SESA nO 604/2015 que trata o 
Incentivo Financeiro para Aquisição de 
Equipamentos para as Unidades de Atenção 
Primária, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária — APSUS, na modalidade 
fundo a fundo. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, e o Art. 8°, inciso IX do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014 e, 

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, 
Art. 196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, 
equidade, hierarquização e controle social; 

- considerando o Artigo 17 da Lei Federal n° 8080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a direção estadual do Sistema Único de Saúde, e, em seu Inciso Ur dispõe que 
compete à direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde; 

- considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em' seu Art. 19, 
combinado com o artigo 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de 
necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões 
epidennológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações 
e de serviços de saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos 
termos do inciso II do § 3° do Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências 
dos Estados para os Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, 
serem realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e 
automática, em conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo 
Conselho de Saúde; 

considerando a Lei Complementar Estadual n° 152 de 10/12/2012, que dispõe sobre o 
Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDE, regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos 
financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja 
gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 

- considerando a Portaria GM/MS n° 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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organização da Atenção Primária, e. no que diz respeito às competências das Secretarias 
Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para 
compor o financiamento tripartite da Atenção Primária, prevendo, entre outras, formas de 
repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 

considerando a Lei Estadual 13.331/2001, em seu Art. 12 - inciso XVI, dispõe que o 
Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 
municípios realizarem adequada política de saúde; 

- considerando o Plano Estadual de Saúde 2016-2019, que em sua Diretriz de número 07, 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde; e, o Programa de Qualificação da Atenção 
Primária — APSUS, instituído pela Secretaria de Estado da Saúde em 2011, com o objetivo 
de qualificar o atendimento à população nos municípios paranaenses e estabelece ações de 
apoio para melhoria da atenção primária nos municípios; 

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Saúde do Paraná, que estabelece 
reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção à Saúde; 

- considerando a Deliberação CIB/PR n° 050/2012, que aprova a utilização do Fator de 
Redução das Desigualdades Regionais, para orientar a alocação de recursos da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná para os municípios; 

- considerando a Deliberação CIB/PR n° 052/2012, que aprova o Incentivo Financeiro de 
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS; 

- considerando a Resolução SESA n.° 207/2016 que Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso 
da cláusula de fraude e corrupção; 

- considerando a Deliberação CIB/PR n° 175/2015, que aprova a Implantação do Incentivo 
Financeiro de Investimento para a Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção 
Primária dos Municípios, conforme regulamentação definida pela Secretaria de Estado da 
Saúde; 

- considerando a Resolução SESA n° 604/2015, que Institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para a Aquisição de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária — APSUS, na modalidade fundo a fundo, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o Art. 9° da Resolução SESA n° 604/2015, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9°: O Município restituirá recursos financeiros recebidos, atualizados 
monetariamente. acrescidos de juros legais na forma aplicável aos débitos para como 
Tesouro do Estado nos seguintes casos: 

I. Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, como o caso 
de aquisição de bens estranhos a finalidade desta Resolução; 
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II. Quando o município não promover a execução do incentivo em até 360 (trezentos 
e sessenta) dias após a transferência do recurso. "(NR) 

Art. 2° - Alterar a CLÁUSULA V — DOS PRAZOS, do anexo I da Resolução SESA 
n° 604/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA V — DOS PRAZOS 
Fica estabelecido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, após o repasse da 
parcela, para a aquisição do equipamento." (NR) 

Art. 3° - Alterar o anexo II, da Resolução SESA n° 604/2015 a relação e o déscritivo dos 
equipamentos, que passa a vigorar com a redação constante do anexo I desta resolução. 

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Curitiba, 24 de abril de 2017. 

J1 /4/ 

\rebele puto Neto 
ecretário de Estado da Saúde 

aula Almeida 
r4ário de Estado de 
Saúde Substituto 
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Comércio de Móveis .e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com  

À Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Conforme solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO 

PRODUTO V. UNIT. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 
220V 12.000 BTUS COM NO MiNIMO UM ANO DE GARANTIA. DEVE POSSUIR SELO 
PROCEL CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO. 

1.960,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT PISO TETO, COM CAPACIDADE 
DE 18.000 BTU'S, QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410a 
(SISTEMA INVERTER) — COM DRENOS E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO. 
DEVE POSSUIR SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E 1 ANO DE 
GARANTIA 

5.355,00 

-APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT PISO TETO, COM CAPACIDADE 
DE 36.000 BTU'S, QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410a 
(SISTEMA INVERTER) —DRENOS E DEMAIS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA, SELO PROCEL E CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A. 

13.470,00 

APARELHO DE TELEFONE SEM FIO, COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 
LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; COM 
IDENTIFICADOR DE CHAMADA; OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM FREQÜÊNCIA 
MÍNIMA DE 1,9 GHZ. 

186
'
00 

ARMÁRIO 02 PORTAS. CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 	AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 
DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, 
BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. 	PUXADORES 	CONFECCIONADOS 	EM 	ALUMÍNIO 
(ACABAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
)IVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 — PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE -F/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 MESES. NORMAS ABNT. 

780,00 

ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E TETO EM CHIAPA 
DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA 
COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PORTAS E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE LARGURA X 0,40M DE 
PROFUNDIDADE. NRMAS ABNT. 

1.260,00 

ARQUIVO DE AÇO REFORÇADO, CONFECCIONADO EM CHAPA MSG 18', COM 04 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, QUE DESLIZAM EM CARRINHO TELESCÓPICO 
(TRILHO TIPO "U"), COM 08 (OITO) ROLAMENTOS DE FERRO POR GAVETA, 
CARRINHO E TRILHOS EM CHAPA MSG 14, PUXADORES E PORTA ETIQUETAS 
CROMADOS, FECHADURA TIPO YALE COM 02 (DUAS) CHAVES COM TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, PINTURA INDUSTRIAL NA COR CINZA PLATINA, COM 
TRATAMENTO QUÍMICO ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZAÇÃO). MEDIDAS: 1340 (A) X 
460 (1)X 710 (P) MM. CONTENDO ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CONTATO E REFERÊNCIA A ESPESSURA DA CHAPA DE AÇO. GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO. 

686,00 
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FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com  

BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS 
(CROMADOS). 	01 	PRATELEIRA 	INTERNA, 	CONFECCIONADA 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE 
— PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
NORMAS ABNT. 

494 00 ' 

CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM 
_ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG GARANTIA 12 
MESES. NORMAS ABNT. 

137
'
00 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO E 
ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 
ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 
MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK 
SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 
COLUNA 	CENTRAL 	DESMONTÁVEL, 	FIXADA 	POR 	ENCAIXE 	CÔNICO 	COM 
ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA 
A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA 
APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM 
ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E 
COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO 
E REGULAGEM VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 
CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE 
LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

567,00 

CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LITROS, COM 
TERMÔMETRO DIGITAL EM POLIETILENO, CAPACIDADE MÍNIMA 15 LITROS -. ALÇA 
RÍGIDA ARTICULÁVEL, COM TAMPA, AMBIENTE DE ISOLAMENTO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: (CXAXP) 35CMX 29CM X 27CM. DADOS DO TERMÔMETRO 
REFERÊNCIA 7424.02.0.00, FAIXA DE UTILIZAÇÃO -50°C+70°C/°F, PRECISÃO ±1°C/°F, 
RESOLUÇÃO 0,1°C, ESCALA DE -20°C+50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C, PILHA 1 X 1,5 
AA, PESO 80G, MEDIDAS DO PRODUTO 60X39X16MM, CAMPA DO CABO 50CM, 
TEMPERATURA EXTERNA ATRAVÉS DE CABO E SENSOR MÁXIMA E MÍNIMA, 
FUNÇÃO °C/°F, RESISTENTE A ÁGUA. TAMPA REMOVÍVEL. REGISTRO NA ANVISA. 

187,00 

CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 LITROS, EM 
POLIETILENO, 	ALÇA 	RÍGIDA 	ARTICULÁVEL, 	COM 	TAMPA, 	AMBIENTE 	DE 
ISOLAMENTO. MEDIDAS APROXIMADAS: 45CM X 30CM X 40CM. REGISTRO NA 
ANVISA. 

334,00 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 
ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM 384,00 
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BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. NORMAS ABNT. 
ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 PROFUNDIDADE 
COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA 
BANDEJA 22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, 
PINTADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. NORMAS ABNT. 

338'
00 

MESA 	ESCRITÓRIO 	COM 	GAVETAS 	(1,20 	M 	LARG. 	X 	0,70 	CM) 	TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, 
BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM 	02 
GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 

472,00 

- MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO NA COR BRANCA, C/ 
BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE 
AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO 
ABNT 1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE 
ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. 
PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 
CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 

920,00 

MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 
MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 
COM BORDAS EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM 
AÇO CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 

586,00 

PROJETOR MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI LUMENS, DIMENSÃO DO 
PRODUTO 372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ., 
CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: 
PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), NÚMERO DE PIXELS: 
786.432 X 3= 2.359.296, LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 
4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 10801, 1080. 
LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 1.2X E 
ZOOM DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDADO DE 
PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL COM UMA 
DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE 
KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/-15° NA HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, 
RETROPROJEÇÃO: SIM.,OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. 
COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS (COMPARTILHADO). S-VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: 
VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). PROTOCOLO 
DE CONTROLE:RS-232C: 1 	D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) RJ45: 	1 	100BASE- 
TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO. 

3.340,00 

QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM 
CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO. 

326,00 
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Centro Oeste 
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 E-mail: anamichele@hotmailecom  

TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 1,3 GHZ COM NO MÍNIMO 
QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; AS FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO DEVEM SER 
ACELERADAS POR HARDWARE. POSSUIR DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE PARA 
PELO MENOS OS SEGUINTES FORMATOS: H263, H264 E MPEG4. OBTER ÍNDICE DE 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR A 130 PONTOS NO ''PERFORMANCE TEST" E 80 
PONTOS NO "UX TEST" — "USER EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE 
MOBILEXPRT 	2013 	DA 	PRINCIPLE 	TECHNOLOGIES 
HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/  OBTIDO 
ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL TESTS", OBEDECENDO A SEGUINTE 
PROCEDIMENTO: I) INSTALAR O SOFTWARE MOBILEXPRT A PARTIR DO GOOGLE 
PLAY. II) DESCONECTAR O TABLET DO CARREGADOR PARA EXECUÇÃO SOMENTE 
NA BATERIA. III) REINICIAR O TABLET. IV) CLICAR NO ÍCONE ''MOBILEXPRT" E 
SELECIONAR "ALL TESTS". MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 1 GB (UM GIGABYTE) DE 
BAIXO CONSUMO (DDR3L 1066MHZ); TELA DE 10.1. CONECTIVIDADE WIFI WI-FI 
PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; MODEM 
INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850MHZ) 
E 2G (QUAD-BAND 850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 1.900MHZ BATERIA INTERNA E 
RECARREGÁVEL. SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO 
SUPERIOR EM PORTUGUÊS; SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA REDE 
WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER INTEGRADO A APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE 
REDE SEM FIO E SEM A NECESSIDADE DE APLICATIVOS OU SOFTWARES EXTRAS; 
APLICAÇÕES: AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, 
CALCULADORA, CRONÔMETRO; PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS SEGUINTES 
FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP (AMR, MC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 
(AAC E H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); V) WAV (PCM). BATERIA: LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE TITIO. INTERFACE: MICROFONE.... ETC, PORTA MICRO-USB PADRÃO 
2.0; CÂMERA FOTOGRÁFICA TRASEIRA (05 MP).  

2.155,00 

  

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 20 de novembro de 2017. 

Att. 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 20 de novembro de 2017 14:48 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTOS DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
Anexos: 	 Orçamento Capanema 21.2017.pdf; Orçamento Capanema 22.2017.pdf; 

Orçamento Capanema 23.2017.pdf 

Boa tarde, 

encaminho os orçamentos solicitados. 

Att. 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNP]. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 17 de novembro de 2017 08:09 
Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: ORÇAMENTOS DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

BOM DIA ANA! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 
CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
POR FAVOR NOS DEVOLVA OS ORÇAMENTOS O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E 
ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: POSSATTO E POSSATTO LTDA EPP 

CNPJ:72.150.550/0001-06 E-MAIL: dentalmedchico@outlook.com  

ENDEREÇO: Rua Pará n°490 

COMPLEMENTO: Sala 01 BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46) 30571881 	CONTATO: Rogério Possatto 

CIDADE; Francisco Beltrão 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA — APSUS, RESOLUÇÃO 

SESA/PR Nº 967/2017. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR TOTAL 

1  AMALGAMADOR 	FORMAÇÃO 	DE 

AMALGAMA E IONÔMEROS DE VIDRO 

ATRAVÉS DE CÁPSULAS PRÉ- DOSIFICADAS 

PARA 	O 	USO 	EM 	RESTAURAÇÕES 

DENTÁRIAS. - GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO. - TENSÃO 127/220. - TEMPO DE 

PROGRAMAÇÃO: O A 60 SEGUNDOS. 	- 

COMPATÍVEL COM TODAS AS CÁPSULAS. -

ASSEPSIA SEM DANOS AO EQUIPAMENTO. 

UN 1 

1.550,00 1.550,00 

2. ASPIRADOR 	DE 	SECREÇÃO 	A VÁCUO, 

PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 

LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 

SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: -

ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 

ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO 

E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - 

DOTADO 	DE 	BATERIA 	INTERNA 
RECARREGÁVEL 	COM 	AUTONOMIA 
MÍNIMA 	DE 	-1 	HORA; 	ASPIRAÇÃO 
REGULÁVEL 	PRESSÃO 	DE 	VÁCUO 
AJUSTÁVEL DE O A PELO MENOS 15 POL. 

HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 

DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE 

NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 

ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 
LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 

COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 

127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM 
(1) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS 
(2) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, 

ESTERILIZÁVEIS; 	UM 	(01) 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 2 

780 00 
 

390,00 

3. AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: UN 1 8.900,00 8.900,00 



CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 

TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 

SER 	REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 

MICROCONTROLADOR 	SELEÇÃO 	DE 

TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 

60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 
45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 

RESISTÊNCIA: 	TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO 	DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 

FILTRANTES 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 

VÁLVULA 	SOLENÓIDE: 	EM 	LATÃO 

FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM 	LATÃO. 

CÂMARA: 	DEVE 	SER 	EM 	LAÇO 

INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS 

DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE 

COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE 

ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 

ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 

TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 

ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 

INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 

AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 

CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE 	PERFURADA, 	PARA 

PERMITIR 	UMA 	BOA CIRCULAÇÃO 	DE 

VAPOR. 	TAMPA/PORTA: 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 
DE 	03(TRÊS 	ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 
VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE 

RESISTENTE 	A 	ALTAS 	TEMPERATURAS. 

SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA 

DISPOSITIVO 	QUE 	IMPEÇA 	O 

FUNCIONAMENTO 	DO 	EQUIPAMENTO 

COM 	A 	PORTA 	ABERTA. 	DEVE 	SER 

CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 

DOTADA 	INTERNAMENTE 	COM 	UM 

ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE 	MAIOR 	SEGURANÇA 	E 
SUAVIDADE 	NO 	MANUSEIO. 	CABOS: 

DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO 

AO 	CALOR). 	RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 
NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE 

AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 

CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

PINTURA 	ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA 	E 

INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA 	VENTILAÇÃO 	TIPO 	VENEZIANA. 
DEVE 	POSSUIR 	CHAVE 	ON/OFF, 

MANÔMETRO 	DISPLAY 	E 	TECLAS 	DE 
CONTROLE. 	SISTEMA 	ELETRÔNICO 	DE 
SEGURANÇA: 	DEVE 	DESLIGAR 

AUTOMATICAMENTE 	CASO 	A 
TEMPERATURA 	EXCEDA 	EM 	3T 	A 

TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 

MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE 	POSSUIR 	VÁLVULA 	DE 	ALÍVIO, 



FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 

SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 

RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 

DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM 

BASE 	NAS 	NORMAS 	ASME 	E 	ABNT, 

ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: 

CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 

02. 	POTÊNCIAS 	MÍNIMAS: 	2400 	W 

VOLTAGEM: 	110/220 	V. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS. 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA 

COM 	RÉGUA 	ANTROPOMÉTRICA 

ACOPLADA, VISOR EM LCD DIGITAL, COM 

CAPACIDADE 	PARA 	200 	KG, 	COM 

DIVISÕES 	DE 	PELO 	MENOS 	100G, 

PESAGEM IMEDIATA DISPENSANDO PRÉ-

AQUECIMENTO. ACABAMENTO EM TINTA 

ELETROSTÁTICA. 	TAPETE/PRSO 	EM 

BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE. 	PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E 

COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 110 E 

220 	V. 	AFERIDO 	PELO 	IN METRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 

USO 	EM 	IDIOMA 	PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 

NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 

1.880,00 3.760,00 

5  

1 

BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, 
NO 	MÍNIMO, 	15 	KG. 	GRADUAÇÃO 
(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 

MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) 

DIGITAL 	COM 	INDICADORES 	DE 	PESO 
COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE 
TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. 
CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E 

DE 	FÁCIL 	LIMPEZA. 	BANDEJA 	NO 

FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E 

FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE 

DE 	METAL, 	ACRÍLICO, 	PLÁSTICO 	ABS, 
POLIPROPILENO, 	ETC. 	PÉS REGULÁVEIS, 
REVESTIDOS 	DE 	MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 
SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 	SELETORA 	DE 
TENSÃO 	DE 	110/220 	V. 	AFERIDA 	E 
CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 

USO 	EM 	IDIOMA 	PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

UN 

880,00
,  

880,00 



DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 

NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 

EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

~• BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

EPDXI. 	DIMENSÕES: 	1,82M 	LARGURA 

ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 

1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

UN 

495,00 1.485,00 

7 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO EM INOX, 

ALTURA REGULÁVEL, HASTE EM TRIPÉ DE 
FERRO FUNDIDO EPÓXI, APOIO DE BRAÇO 

EM CHAPA INOX 0,80M, ALTURA MÁXIMA 

1,08M. 

UN 

210,00 420,00 

- CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA 

DOBRÁVEL 	EM 	X, 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA 	EPÓXI, 	ESTOFAMENTO 

EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24", 

INJETADAS 	EM 	NYLON 	COM 	PNEUS 

MACIÇOS, 	RODAS 	DIANTEIRAS 	DE 	6" 

MACIÇAS, 	FREIOS 	BILATERAIS 

REGULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 	PÉS 

ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. 

UN 

780,00 780,00 

CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LITROS, COM 

TERMÔMETRO DIGITAL EM POLIETILENO, 

CAPACIDADE MÍNIMA 15 LITROS - ALÇA 

RÍGIDA 	ARTICULÁVEL, 	COM 	TAMPA, 

AMBIENTE DE ISOLAMENTO. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: (CXAXP) 35CMX 29CM X 

27CM. 	DADOS 	DO 	TERMÔMETRO 

REFERÊNCIA 	7424.02.0.00 	FAIXA 	DE 

UTILIZAÇÃO 	-50°C+70°C/°F 	PRECISÃO 

±1°C/°F RESOLUÇÃO 0,1°C ESCALA DE - 

20°C+50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C PILHA 

1 X 1,5 AA PESO 80G MEDIDAS DO 

PRODUTO 	60X39X16MM 	CAMPA 	DO 

CABO 	50CM 	TEMPERATURA 	EXTERNA 

ATRAVÉS DE CABO E SENSOR MÁXIMA E 

MÍNIMA FUNÇÃO °C/°F 	RESISTENTE A 

ÁGUA. TAMPA REMOVÍVEL. 

UN 5 

468,00 2.340,00 

?o. CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 

ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE 	PARA 	BALDE 	E 	BACIA 

CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 

DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 

PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS 	SOBRE 	ARRUELAS 	DE 
PRESSÃO, 	ACOMPANHA 	01BAIDE 	EM 
ALUMÍNIO 	POLIDO 	OU 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 0,45M 	DE LARGURA X 0,80M 	DE 
ALTURA X 0,75M 	DE 	PROFUNDIDADE. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 

2.200,00 4.400,00 



O 

11.  COMPRESSOR DE AR 	ODONTOLÓGICO 

COM 	PINTURA 	INTERNA 	DO 

RESERVATÓRIO 	 ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 

MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA 

E SAÍDA DE AR. ATENDE 	LOU 	MAIS 

CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGI COS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 	TENSÃO: 	1 1 

OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 

(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 	TEÓRICO 

APROXIMADO 	424 	L/MIN, 	PRESSÃO 

MÁXIMA: 	8 	BAR, 	BAIXO 	RUÍDO, 

GARANTIA: 	1 	ANO 	E 	ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

I UN 

4.400,00 4.400,00 
 

12.  CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M1. UN 50 36,00 1.800,00 

13.  DISPENSER PARA PAPEL TOALHA. FEITO 

EM 	ABS 	RESISTENTE, 	PARA 	PAPÉIS 

INTERFOLHADOS 2 OU 3 DOBRAS. 

UN 15 

34,10 511,50 

14.  DISPENSER 	PARA 	SABONETE 	LIQUIDO, 

PLÁSTICO ABS. COM  CHAVE E Kir PARA 

INSTALAÇÃO 	NA 	PAREDE 	CONTENDO 

BUCHAS E PARAFUSOS. RESERVATÓRIO DE 

900 ML. 

UN 15 

39,80 597,00 

15  ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM 

AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO 	DE 	COR 	BRANCA, 

REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS 
EM 	BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 	PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 

223,00 892,00 

16. ESFIGMOMANÔMETRO 	PARA 	ADULTO. 

MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO EM 

ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 

ENVOLTA 	POR 	AMORTECEDOR 

EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA 	A QUEDAS. 	DEVERÁ SER 
RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360' 

SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 
SILICONIZADO, 	DE 	1à 	QUALIDADE, 

ANTIALÉRGI CO, 	 RESISTENTE, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 

CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 

INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA 	DO 	BRAÇO, 	COM 	O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	54 

CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	14,5 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 
ARTERIAL 	EM 	ADULTOS 	E 	CONTER 
INDICAÇÃO 	DO PONTO CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO 	SOBRE 	A 	ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 

MECANISMOS 	NAS 	OPERAÇÕES 	DE 
RETENÇÃO 	E 	ESVAZIAMENTO 	DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

UN 

, 

10 

199,00 1.990,00 
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AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 

LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 

EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 

COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, 

LIVRE 	DE 	LÁTEX; 	DEVERÁ 	POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 
DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 
MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ 

SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO 

MATERIAL 	RESISTENTE. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 

COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 

FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 

ENTREGUES 	DEVERÃO 	VIR 

ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO 

I PEM 	CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 

INDIVIDUALMENTE, 	E 	REGISTRO 	NO 

MS/ANVISA, 	COMPROVAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 	NO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ. 

APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 

PORTUGUÊS. 
17. ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE 

PORTÁTIL 	OBESO. 	MANÔMETRO 

ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE 

MATERIAL 	PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 

AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA 

MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ 

SER 	RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° 

SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 

SILICONIZADO, 	DE 	1A 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	 RESISTENTE, 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 

I CONTER 	A 	MARCA 	DO 	FABRICANTE, 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 

1  CIRCUNFERÊNCIA DO 	BRAÇO, 	COM 	O 

COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	68 

CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	15 

CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 
ARTERIAL 	EM 	ADULTOS 	OBESOS 	E 

CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO 

DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 

VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE. DE 

MECANISMOS 	NAS 	OPERAÇÕES 	DE 
RETENÇÃO E 	' ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 
LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 
COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, 
LIVRE 	DE 	LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 

DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 

MANÕMETRO.EMBALAG EM - DEVERÁ SER 

UN 

248,00 248,00 



EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA 

PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 	OUTRO 

MATERIAL 	RESISTENTE. 	COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO 

PARANÁ. 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 

CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA 
ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 

APARELHOS 	QUANDO 	ENTREGUES 

DEVERÃO 	VIR 	ACOMPANHADOS 	DO 

LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO 

SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, BEM 

COMO 	TAMBÉM 	O 	REGISTRO 	NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

18. 

' 

ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE 

PORTÁTIL 	PEDIÁTRICO. 	MANÓMETRO 

ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE 

MATERIAL 	PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 

AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA 

MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ 

SER 	RESISTENTE 	A 	DESREGULAGEM 

FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 

300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° 

SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 

VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 

CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 

SILICONIZADO, 	DE 	1A 	QUALIDADE, 

ANTIALÉRGICO, 	 RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. 

FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 

CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 

INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 

CIRCUNFERÊNCIA 	DO BRAÇO, COM 	O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	28,5 

CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	9 

CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO 

ARTERIAL 	EM 	CRIANÇAS 	E 	CONTER 

INDICAÇÃO 	DO 	PONTO CORRETO 	DE 

POSICIONAMENTO 	SOBRE 	A 	ARTÉRIA. 

VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 

MECANISMOS 	NAS 	OPERAÇÕES 	DE 
RETENÇÃO 	E 	ESVAZIAMENTO 	DO 	AR 

COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 

AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE 
LÁTEX. BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 

EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 

COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, 
LIVRE 	DE 	LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 

DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 

MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ 

SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO 

MATERIAL 	RESISTENTE. 	GARANTIA 

MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 

COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 

FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 

ENTREGUES 	DEVERÃO 	VIR 

ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO 
IPEM 	CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 

UN 1 

199,00 199,00 



INDIVIDUALMENTE, 	E 	REGISTRO 	NO 

MS/ANVISA, 	COMPROVAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 	NO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ. 

APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 

PORTUG UÊS. 

19.  ESTETOSCÓPIO 	ADULTO. 	COM 	DUAS 

OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA MACIA 
OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 

SEM ROSCA. FORMATO DUO-SONIC QUE 

PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E 
ALTA FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE 

DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR 

VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR 

VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR 

UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA 

E 	DEVERÁ 	CONTER 	ANEL 	NÃO 	FRIO 

FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO 

SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 

PROTEÇÃO 	DE 	BORRACHA 	MACIA 	E 

CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 

PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA 

JUNÇÃO 	DOS TUBOS 	' 	AURICULARES, 

PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 

DISTENSI BI LI DADE, 	PROPORCIONANDO 

ADAPTAÇÃO SUAVE 	DAS OLIVAS NOS 

CONDUTOS 	AUDITIVOS 	EXTERNOS. 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 

UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 

LOCAL COMPROVADA. 

UN 10 

988,00 
 

98,80 

20.  ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO. COM  DUAS 

OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA MACIA 

OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 

SEM ROSCA FORMATO DUO-SONIC QUE 

PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E 

ALTA FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE 

DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR 

VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR 

VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR 

UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA 
E 	DEVERÁ 	CONTER 	ANEL 	NÃO 	FRIO 
FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO 

SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM 

PROTEÇÃO 	DE 	BORRACHA 	MACIA 	E 
CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 

PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA 
JUNÇÃO 	DOS TUBOS 	̀ 	AURICULARES, 
PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 
DISTE NSI BI L1 DADE, 	PROPORCIONANDO 

ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS 

CONDUTOS 	AUDITIVOS 	EXTERNOS. 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 

UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO 

MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 

UN 

98,00 196,00 
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LOCAL COMPROVADA. 

21.  FOTOPOLIMERIZADOR 	INDICADO 	PARA 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 

COMPOSTAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 

SENSÍVEL À FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO 

DE 	440NM 	À 	480NM 

APROXIMADAMENTE. 	EQUIPAMENTO 

COM OU SEM FIO, COM TECNOLOGIA EM 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 

COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE LUZ. 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1200 MW/CM2; 

LEVE, FUNCIONAL, COMPACTO, BIVOLT, 

EMITE LUZ COM BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO 

DE CALOR, A QUAL PROTEGE A POLPA DO 

DENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO E 

ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	PERMANENTE. 

BIOSSEGURANÇA: ASSEPSIA SEM DANOS 

NOS 	COMPONENTES 	ELETRÔNICOS. 

PONTEIRA 	DE 	FIBRA 	ÓTICA 

AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL. 

UN 

885,00 885,00 

22.  GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 

COM 	REGISTRO 	NA 	ANVISA 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 

EXTERNO 	E 	INTERNO 	RETANGULAR, 

DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA 

A 	GUARDA 	CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 

280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO 
NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, 	COM 	QUATRO 	GAVETAS 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL ,COM 

SISTEMAS 	DE 	CONTRA 	PORTAS, 

ISOLAMENTO 	TÉRMICO 	MÍNIMO 	DE 
CINCO 	CM 	NAS 	PAREDES 	EM 
POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, 

PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR 

DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA ANTI 

EMBAÇAMENTO, 	EQUIPADO 	COM 

RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 

AUTOMÁTICO 	COM 	EVAPORAÇÃO 	DE 

CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E 

CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 

ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO 
DIGITAL 	MICRO 	PROCESSADO 
PROGRAMÁVEL 	DE 	2°C 	A 	8°C, 

TEMPERATURA 	 CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE 	A 	4`C 	POR 

SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO 

DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 

COMANDO DIGITAL MICRO PROCESSADO 
COM 	TEMPERATURA 	DE 	MOMENTO 

MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA 
SILENCIADOR 	DE 	ALARME 	SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA 
COM 	BATERIA RECARREGÁVEL. 	CHAVE 
GERAL 	DE 	ENERGIA, 	LUZ 	INTERNA 
TEMPORIZADA 	COM 	ACIONAMENTO 

EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA 
POR 	50 	SEGUNDOS 	E 	COM 

UN 1 

18.000,00 18.000,00 



ACIONAMENTO 	AUTOMÁTICO 	NA 

ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 

110 V, 	50/60 HZ, 	POTÊNCIA 	DE 400 

WATTS, CONSUMO 148KW/HM, MANUAL 

DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS. 
DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS 

NÚMEROS. 	SISTEMA 	DE 	EMERGÊNCIA 

INTEGRADO 	QUE 	MANTENHA 	A 

TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO 

POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. 

GARANTIA 	CONTRA 	DEFEITOS 	DE 

FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

NO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 

HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 

EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 
23.  KIT 	INALAÇÃO 	ADULTO. 	MASCARA 

ADULTO 	PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 

SILICONE FLEXÍVEL. COPO RESERVATÓRIO 

COM CAPACIDADE DE 10 ML. EXTENSÃO 

COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 

COM 1,5 METROS. 

UN 10 

90,00 
 

9,00 

24.  KIT INALAÇÃO 	PEDIÁTRICO. 	EXTENSÃO 

COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 

COM 1,5 METROS. MASCARA INFANTIL 

PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 	SILICONE 
FLEXÍVEL. 	COPO 	RESERVATÓRIO 	COM 
CAPACIDADE DE 10 ML. EXTENSÃO COM 

CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 

1,5 METROS. 

UN 10 

90,00 
 

9,00 

25.  LANTERNA 	CLINICA 	PARA 	EXAME, 

LÂMPADA DE HALOGÊNIO, ILUMINAÇÃO 

MAIS CLARA PARA DESTACAR A COR REAL 

DO TECIDO, CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA 

METÁLICA, 	ALIMENTADA 	POR 	DUAS 

PILHAS AAA (PALITO), PROTETOR PARA 

LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA. 	MEDIDA: 	14 	CM 	DE 
COMPRIMENTO. 

UN 

62,00 310,00 

26.  PINÇA 	ANATÕMICA, 	EM 	AÇO 	INOX, 
MEDINDO 	DE 	14 	CM. 	10 ANOS 	DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

18,80 940,00 

27.  PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 24,5 

OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS 

DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 

COM 	PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

48,90 2.445,00 

28,  PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO INOX, 
MEDINDO 	DE 	14 	CM. 	10 ANOS 	DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 	150 

18,80 940,00 

29. PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO INOX, 
MEDINDO 	DE 24 CM. 	10 ANOS 	DE 
	GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 

UN 50 

99,90 4.995,00 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 
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PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 
30.  PINÇA POZZI INOX, MEDINDO DE 24 CM 

DE 	COMPRIMENTO. 	10 	ANOS 	DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 

98,00 980,00 

31.  PORTA AGULHA HEGAR (MEDINDO 20 

CM), 	EM 	AÇO 	INOX. 	10 	ANOS 	DE 

GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

44,00 2.200,00 

32.  SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO 

DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE DIÂMETRO 

COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM 

TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 

DIÂMETRO 	COM 	4 	GANCHOS 	NA 

EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 

PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, 

PINTURA 	EPÓXI 	NA 	COR 	BRANCA, 

DIMENSÕES 	APROXIMADAS 	DE 	NO 

MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO 	DE 	1,70M. 

GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 

290,00 870,00 

33.  TESOURA MAYO LONGA: EM AÇO INOX, 

DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS 

DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO 

COM 	PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 150 

127,00 6.350,00 

34  TESOURA 	SIMS 	RETA 	- 	EM 	INOX, 

MEDINDO 	20 	CM. 	PRODUTO 

CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM 	20 	CENTÍMETROS 	DE 

COMPRIMENTO 	PARA 	UTILIZAÇÃO 	EM 

PROCEDIMENTO 	GINECOLÓGICO. 

GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. FABRICADO DE ACORDO 

COM 	PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

2.095,00 
 

41,90 

TOTAL R$ 78.306,50 

DATA : 19/12/2017 FRANCISCO BELTRÃO PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Dental Med Chico <dentalmedchico@outlook.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 19 de dezembro de 2017 10:47 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

Anexos: 	 CAPANEMA 19.12.pdf 

Bom dia em anexo orçamento conforme pedido. 

EMPRESA: POSSATTO E POSSATTO LTDA EPP 

FRANCISCO BELTRÃO PR 

CNPJ: 72.150.550/0001-06 

RUA PARÁ 490 CENTRO 

FONE: 46 30571881 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 16:27 

Para: dentalmedchico@outlook.com  

Assunto: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



(tve 4 6 ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	 ' 

E-MAILS 	 

ENDEREÇO: -) 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 

TELEFONE:  4;..5,  	CONTATO: 

CIDADE: 	 F 

ORÇAMENTO PARA AQIUSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUÇÃO SESA/PR Nº  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM V. 
PRODUTO UN QTDE 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1- AMALGAMADOR FORMAÇÃO DE AMALGAMA E IONÕMEROS DE VIDRO 

ATRAVÉS DE CÁPSULAS PRÉ- DOSIFICADAS PARA O USO EM RESTAURAÇÕES 

DENTÁRIAS. - GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. - TENSÃO 127/220, - TEMPO DE 

PROGRAMAÇÃO: O A 60 SEGUNDOS. 	- COMPATÍVEL COM TODAS AS 

CÁPSULAS. - ASSEPSIA SEM DANOS AO EQUIPAMENTO. 

UN 1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE, E 

FRIO, 220V 12.000 BTUS INSTALADOS E NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA. 

UN 12 
7 

3-  APARELHO DE TELEFONE SEM FIO, COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 

LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; COM 

IDENTIFICADOR DE CHAMADA; OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM 

FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1,9 GHZ 	.I.;:-.,,,,j,5",:,- 	,. 	,;:.:•„' 	_ ,:• 	3,-.-:.=-..'.,  

UN 10 

I.2, 

ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 	LAMINADO MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 

PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 

SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM 

FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, 

COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO, COR: BRANCA MEDINDO 

1;60 X 0,95 X 0,50 - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 

FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UN 10 

5 • ARMÁRIO VITRINE, COM 	1 PORTA E 3 PRATELEIRAS EM VIDRO: USO • UN 

HOSPITALAR ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO : 

E TETO EM CJIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. TRATAMENTO 

ANTI CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS i 

POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA ' 

MÍNIMA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 
0,50M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. 

3 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO 

DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, 

TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BATERIA 
INTERNA 	RECARREGÁVEL 	COM 	AUTONOMIA 	MÍNIMA 	DE 	-1 	HORA; 
ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO 
MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 
500M1. E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; 
MOTOR 	COM 	PROTETOR 	TÉRMICO; 	ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 
LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 

127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; 

DUAS (02) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO 

DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 

AUTOCLAVE HORIZONTAL. DE MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 

TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE 	DEVE SER 	REALIZADO ATRAVÉS DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 

50 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO 

UN 1 

t,,__ ,,,2 



DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: 

COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. 

VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM 	LATÃO. CAMARA: DEVE SER EM LAÇO 

INOXIDÁVEL, 	COM 	GARANTIA 	DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 

EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 

OTIMIZAR 	O 	SEU 	CONSUMO 	DE 	ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 

TEMPERATURA DO AMBIENTE, O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 

INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 	CONFECCIONADA 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL, 	TOTALMENTE 	PERFURADA, 	PARA 	PERMITIR 	UMA 	BOA 

CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, 

COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA 

DE 	SILICONE 	RESISTENTE 	A 	ALTAS 	TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 

FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 

ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO 

QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. 

CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: 

DEVE SER NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 

GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 

INTERNA. 	DEVE 	APRESENTAR 	ABERTURA 	PARA 	VENTILAÇÃO 	TIPO 

VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS 

DE CONTROLE. 	SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: 	DEVE 	DESLIGAR 

AUTOMATICAMENTE 	CASO 	A 	TEMPERATURA 	EXCEDA 	EM 	3°C 	A 

TEMPERATURA 	PROGRAMADA. 	SISTEMA 	MECÂNICO 	E 	ELÉTRICO 	DE 

SEGURANÇA: DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 

TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E 

DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS 

NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS 

MÁXIMAS: 44X56X78CM. 	DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. 

QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W 
VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS. 

8. BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ADULTA COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 

ACOPLADA, VISOR EM LCD DIGITAL COM CAPACIDADE PARA 200 KG, COM 

DIVISÕES DE PELO MENOS 100G, PESAGEM IMEDIATA DISPENSANDO PRÉ-

AQUECIMENTO. ACABAMENTO EM TINTA ELETROSTÁTICA. TAPETE/PISO EM 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA E 

COM SELETOR DE VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO PELO INMETRO, 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 

UN I 	2 

PARANA, 	SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

9  BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE 
IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO 
(PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) 

DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO 

DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL 

RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 

ANATÔMICA E FABRICADA EM' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 

PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, 	ETC. 	PES REGULÁVES, REVESTIDOS DE 

MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE 
SELETORA 	DE 	TENSÃO DE 	110/220 V, 	AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 
IPEM/INMETRO. 	GARANTIA MÍNIMA DE 01 	(UM) ANO. ACOMPANHA 
MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 

10.  BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM UN 12 { 4 



DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 

DURADORAS E 	DE 	FÁCIL 	LIMPEZA E 	DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 

25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFÜRMING, BORDAS FRONTAIS 180', 

BORDAS 	LATERAIS 	-EM 	FITA 	DE 	PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 

FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 

ABERTURA DE 270'. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA 

INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 

MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE 

ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 

MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE -

PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

11- BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, C/ PEDAL, CAPACIDADE APR X. 10 

LITROS. 	TOTALMENTE 	CONSTRUÍDO 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 	TAMPA 

ACIONADA POR PEDAL. CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LITROS. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

UN 50 
/- 

12.  BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 

ALTURA REGULÁVEL COM APOIO PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 0,46M X 

MÁXIMA DE 0,61M. 	ESTOFAMENTO RESISTENTE 	E COM 	BASE RÍGIDA, 

REVESTIMENTO EM PVC E ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA QUE 

PERMITE LIMPEZA E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 

13.  BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. 	PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 

1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 

0,50M COMPRIMENTO. 

UN 

14  BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO EM INOX, ALTURA REGULÁVEL, HASTE EM TRIPÉ 

DE FERRO FUNDIDO EPÓXI, APOIO DE BRAÇO EM CHAPA INOX 0,80M, 

ALTURA MÁXIMA 1,08M. 

UN 

15  CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI, ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 

24", INJETADAS EM NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" 

MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE PÉS ARTICULÁVEIS, 

APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 

1ô. CADEIRA EM PILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM 

ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM 	LONGARINA. ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. 

GARANTIA 12 MESES. 

1 UN 120 

/ //O 

17.  CADEIRA FIXA; TIPO SECRETARIA, COM ENCOSTO E ASSENTO DE ESPUMA DE 

POLIURETANO INJETADA MÍNIMO 30 MM; TECIDO DE ALTA DENSIDADE, 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM, 

TRATAMENTO 	ANTIFERRUGINOSO, 	EM 	EMBALAGEM 	REFORÇADA 	E 

APROPRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM 

NR DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÂO E PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

l UN 

i 

15 

jiji-9. 	. 

18.  CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO 

E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 

INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), --, 

COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO 

EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E 

ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO 

ESTOFADO. MECANISMO TIPO ''BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 

MEDIANTE 	ACIONAMENTO 	DE 	ALAVANCA. 	MOLAS 	P/RETORNO 

AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 

RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA 

CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO 

AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS 

PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 

SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 

PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR 

PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO 

	 GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO 

UN 15 

V., '--• 



• o 
INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL E HORIZONTAL. 

FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O 

ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE 

LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 

45 CM 	DE 	PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

19.  CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 	15 

LITROS, 	COM 	TERMÔMETRO 	DIGITAL 	EM 	POLIETILENO, 	CAPACIDADE 

MÍNIMA 15 LITROS - ALÇA RÍGIDA ARTICULÁVEL, COM TAMPA, AMBIENTE DE 

ISOLAMENTO. DIMENSÕES APROXIMADAS: (CXAXP) 35CMX 29CM X 27CM. 

DADOS DO TERMÔMETRO REFERÊNCIA 7424.02.0.00 FAIXA DE UTILIZAÇÃO - 

50°C+70°CrF PRECISÃO ±1°C/°F RESOLUÇÃO 0,1°C ESCALA DE -20°C+50°C E 

±2 PARA CIMA DE 50°C PILHA 1 X 1,5 AA PESO 80G MEDIDAS DO PRODUTO 

60X39X16MM CAMPA DO CABO 50CM TEMPERATURA EXTERNA ATRAVÉS 

DE CABO E SENSOR MÁXIMA E MÍNIMA FUNÇÃO °C/°E RESISTENTE A ÁGUA. 

TAMPA REMOVÍVEL. 

UN 5 

20.  CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS 

E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 

DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO 

DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 

ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 

21.  CARRO 	PARA 	MATERIAL 	DE 	LIMPEZA. 	CONFECCIONADO 	100% 

POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO 

PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KITMOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, 

PÁ E SACO DE VINIL. 	,„;:: ,,L.,  , 	-;,;./2.,  .;).. 	/1-.'>?..: 	. 

UN 

.--i 

22 - COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLAVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS PAPELEIRA 50 

LITROS 	SELETIVA 	COM 	4 	E 	ESTRUTURA 	METÁLICA, 	PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 

COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO DE CORPO, TAMPA, FECHADURA, 

CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 	..,• ; .:,.. 

UN 1 

t/ 

23. COMPRESSOR 	DE 	AR 	ODONTOLÓGICO 	COM 	PINTURA 	INTERNA 	DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 

MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 

OV OU 	220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO 

TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, 

GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 

24. CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M1, UN 50 

25.I 

.., 

26. 

27.1 

DETECTOR 	DE 	BATIMENTO 	CARDÍACO 	FETAL, 	MODELO 	PORTÁTIL, 

ALIMENTADO PÔR BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL. 

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA 

FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS 

MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A 

MARCA DO FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO APARELHO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM 

PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICÀS DE 

FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 

UN 2 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA. FEITO EM ABS RESISTENTE, PARA PAPÉIS 	UN 
INTERFOLHADOS 2 OU 3 DOBRAS. 

15 

DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO. PLÁSTICO ABS. COM  CHAVE E KIT 
PARA 	INSTALAÇÃO 	NA 	PAREDE 	CONTENDO 	BUCHAS 	E 	PARAFUSOS, 
RESERVATÓRIO DE 900 MI_ 

UN 15 

28  ESCADA COM DÓIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 

REVESTIMENTO ANTICORROSIVO 	DE 	COR 	BRANCA, 	REFORÇADA, 	COM 
DEGRAUS 	REVESTIDOS 	EM 	BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE, 	PÉS 	COM 

PONTEIRAS EM BORRACHA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 

, 

29. ESFIGMOMANÔMETRO 	PARA 	ADULTO. 	MANÔMETRO 	ANERÓIDE 	- 
MONTADO 	EM 	ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL 	PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 
AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. 

DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO 

UN 10 



30.  

31.  

DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE SEU EIXO PARA 

FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON 

SILICONIZADO, DE 1'2  QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. 
DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 

CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 

CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER 

INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 

VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 

RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, 

AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA -

CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA 

E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 

EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA 

PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA 

DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 

FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA 

AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E 

MANUAL EM PORTUGUÊS. 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL OBESO. MANÔMETRO UN 

ANERÕIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 

POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 

QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 

GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360' SOBRE SEU 

EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 

NYLON SILICONIZADO, DE lA QUALIDADE:  ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. 

DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 

CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 68 

CENTÍMETROS, LARGURA DE 15 CENTÍMETROS, INDICADO PARA 

VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS OBESOS E 

CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A 

ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE. DE MECANISMOS NAS 

OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ' ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. 

MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA 

E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA 

VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 

DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 

MANÔMETRO.EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 

COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA 

MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA 

DO FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA 

AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO UN 

ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 

POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 

QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 

GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360°  SOBRE SEU 
EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 

NYLON SILICONIZADO, DE lA QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, 

EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. 
DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 28,5 
CENTÍMETROS, LARGURA DE 9 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO 

ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO DO 

PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA 
EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E  

1 



I, ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, 

ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX. BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS EM 

BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 

LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO 

PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO 

MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, 

COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 

QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO 

DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 

MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. 

APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. 

X 	

x 1  

32. ESTADIÔMETRO 	(RÉGUA ANTROPOMÉTRICA). 	EQUIPAMENTO 	PORTÁTIL, 

COMPACTO, PARA MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE ' INDIVÍDUOS EM 

POSIÇÃO HORIZONTAL (DEITADA). CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU 

ALUMÍNIO, E/OU PVC, E/OU LONA PLÁSTICA, RESISTENTE À ABRASÃO, QUE 

NÃO ABSORVA A UMIDADE E QUE POSSIBILITE A HIGIENIZAÇÃO SEM 

DETERIORIZAÇÃO DA ESCALA DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A CADA 

CENTÍMETRO, COM FAIXA DE INDICAÇÃO DE 30 CM A 1,0M. GARANTIA DE 1 

(UM) ANO.  

UN 

33  ESTANTE 	DE 	AÇO 	MEDINDO 	2,00 ALTURA X 	0,90 	LARGURA X 0,30 

PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS 

BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 

LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA 

COR CINZA. 	 Ji.',:t=i 	C .''IF:"(c.' 	- 	j::...' 	:'S S?, .--» 

UN 10 

.. 

34  ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM  DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 

MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA. FORMATO 

DUO-SONIC 	QUE 	PERMITA 	AUSCULTA 	DE 	SONS 	DE 	BAIXA 	E 	ALTA 

FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 

VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O 

MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA ENTRE 

200 	E 	350 	MICRA 	E 	DEVERÁ 	CONTER 	ANEL 	NÃO 	FRIO 	FLEXÍVEL 	E 

CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 	LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM 

PROTEÇÃO 	DE 	BORRACHA MACIA 	E CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 

PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA JUNÇÃO DOS TUBOS' AURICULARES, 

PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 	DISTENSIBILIDADE, 	PROPORCIONANDO 

ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. 
 

DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO 
 

MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E 

CATÁLOGO EM PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 

UN 10 

35.  ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO. COM  DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 

MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA FORMATO DUO-

SONIC QUE PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA FREQÜÊNCIA, 

COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 

10 HZ PARA O MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR VALOR. O 

DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA E 

DEVERÁ CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXVE,_ E CONSISTENTE, FACILITANDO 

SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO COM PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 

CONSISTENTE. NA  EXTREMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA 

JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 	AURICULARES, 	PERMITINDO 	FLEXIBILIDADE 	E 

DISTENSIBILIDADE, PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS 

CONDUTOS AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 	GARANTIA 	DE 	NO 	MÍNIMO 	UM 	(1) 	ANO. 	APRESENTAR 
REGISTRO NO MS/ANVISA, 	MANUAL E CATÁLOGO EM 	PORTUGUÊS E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL COMPROVADA 

UN 2 

36.  FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 

REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E 

CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 

ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E MÁXIMO DE 1,60CM. O FIO DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER 	NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA 

LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 

COM 	PADRÕES INTERNACIONAIS DE 	QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

t  UN 2 



37-  FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 

FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIM PANTE, PORTA DO 

FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS 

DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, 

FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 

QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 	110/220 V BIVOLT - SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 

MESES. COR: BRANCA. 

UN 1 X.f '39< U ti 4 

38-  FOTOPOLIMERIZADOR INDICADO PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 

COMPOSTAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE LUZ NO 

ESPECTRO DE 440NM À 480NM APROXIMADAMENTE. EQUIPAMENTO COM 

OU SEM FIO, COM TECNOLOGIA EM FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 

COMPOSTAS 	PELA 	UTILIZAÇÃO 	DE 	LUZ, 	POTÊNCIA 	MÍNIMA DE 	1200 

MW/CM2; 	LEVE, 	FUNCIONAL, 	COMPACTO, 	BIVOLT, 	EMITE 	LUZ 	COM 

BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A QUAL PROTEGE A POLPA DO DENTE. 

GARANTIA MÍNIMA DE 	1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. 

BIOSSEGURANÇA: ASSEPSIA SEM DANOS NOS COMPONENTES ELETRÔNICOS. 

PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA AUTOCLAVÁVEL E REMOVÍVEL.  

UN 

39  GELADEIRA 	PARA GUARDA 	DE 	VACINAS COM 	REGISTRO 	NA ANVISA 

EQUIPAMENTO 	VERTICAL, 	DE 	FORÍv1ATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 

RETANGULAR, 	DESENVOLVIDO 	ESPECIFICAMENTE 	PARA 	A 	GUARDA 

CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 

LITROS 	(ÚTEIS), 	REFRIGERAÇÃO 	COM 	CIRCULAÇÃO 	DE 	AR 	FORÇADO, 

REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE 

CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CNCO CM NAS 

PAREDES EM POLIURETANO INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 

VERTICAL 	COM 	VISOR 	DE 	VIDRO 	TRIPLO 	COM 	SISTEMA 	ANTI 

EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 

AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO 

E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO 

ELETRÔNICO DIGITAL MICRO PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 

TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO, 

SISTEMA DE ALARME SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 

COMANDO 	DIGITAL 	MICRO 	PROCESSADO 	COM 	TEMPERATURA 	DE 

MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE 

ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 

RECARREGÁVEL, CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 

COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 

SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, 

EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 

148KW/HM, 	MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS. 	DISCADOR 

TELEFÔNICO 	PARA 	ATÉ 	TRÊS 	NÚMEROS. 	SISTEMA 	DE 	EMERGÊNCIA 

INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO 

POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

REGISTRO ANVISA. 

UN 1 

4°. KIT 	INALAÇÃO 	ADULTO. 	MASCARA ADULTO 	PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 

SILICONE FLEXÍVEL. COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML. 

EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 

UN 10 

41.  KIT 	INALAÇÃO 	PEDIÁTRICO. 	EXTENSÃO 	COM 	CONECTOR 	PARA 	AR 

COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. MASCARA INFANTIL PARA NEBULIZAÇÃO 

EM SILICONE FLEXÍVEL. COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10 ML. 

EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 

UN 10 

42.  LANTERNA CLINICA PARA EXAME. LÂMPADA DE HALOGÊNIO, ILUMINAÇÃO 

MAIS CLARA PARA DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, CONSTRUÍDA EM 

ESTRUTURA METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS PILHAS AAA (PALITO), 

PROTETOR PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO LIGA/DESLIGA. 

	 MEDIDA: 14 CM DE COMPRIMENTO. 

UN 5 
'I 



43.  

I 

MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 

1,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM 

ARO DE RODAS DE POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA 

PRATELEIRA 	SEJA 	POR 	SOLDA 	COM 	ACABAMENTO 	LISO. 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. 

FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 

NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 2 r -. p 5 

44.  MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180°. 

PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM 

DE 	ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 

RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM 

PASSAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM 

TRATAMENTO 	ANTIFERRUGEM 	E 	ACABAMENTO 	EM 	PINTURA 	EPÓXI. 

ACABAMENTOS 	ARREDONDADOS. 	COM 	02 GAVETAS 	COM 	CHAVE. 

GARANTIA DE 1 (UM).ANO. 

UN 10 

45 MESA DE EXAME CLÍNICO ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA 

COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA), LEITO ACOLCHOADO EM 

ESPUMA DE POLIURETANO DE 1-9  QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA 

COR 	AZUL, 	CABECEIRA 	RECLINÁVEL 	MANUALMENTE 	ATRAVÉS 	DE 

CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE 

PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85M 

DE COMPRIMENTO X 0,501VI DE LARGURA. X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 

1(UM) ANO, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

UN 

46. MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO 

DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF 

DE 	FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA 

COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA 

LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS 

PUXADORES 	DEVERÃO 	SER 	METAL E 	CROMADOS. 	O 	REVESTIMENTO 

INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE 

EXTERNA. 	AS 	GAVETAS 	DEVERÃO 	SER 	DESLIZANTES, 	ATRAVÉS 	DE 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO 

DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS 

PARTES 	ANTERIOR 	E 	POSTERIOR 	DO 	LEITO AJUSTÁVEL 	ATRAVÉS 	DE 

CREMALHEIRAS 	DUPLAS, 	UNIDAS 	ENTRE 	SI, 	FABRICADAS 	EM 	AÇO 

INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ 

VIR ACOMPANHADO 	DE 	UM 	PAR 	DF_ 	PERNEIRAS ANATÔMICAS, 	EM 

POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 

MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 

FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ 

POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E 

PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA 

ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 

PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR 

MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL 

(VARIAÇÃO 	PERMITIDA 5%): 	COMPRIMENTO 1,85M; 	LARGURA 0,64M; 

ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 

COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E 

NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 

APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 

8 MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU 

EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' 

GARANTIA 	DE 	1(UM) ANO. 	FABRICADO 	DE ACORDO COM 	PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 2 

47  MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM COMPENSADO, COM ESPESSURA 

DE 25 MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO NA 

COR 	BRANCA, 	COM 	BORDAS 	EM 	PVC 	PRETA. 	SUPERFÍCIES 	LISAS, 

DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 

1,20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO RESISTENTE À 

FERRUGEM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. ____ 

UN 3 



48-1 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 

25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 

BRANCA, C/ BORDAS' EM PVC. SUPERFÍCIES USAS, DURADORAS E DE FÁCIL 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. 

PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL 

PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA 

EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES 

C/ EIXO DE AÇO 	ROSQUEÁVEL. 	PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM 

EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS 

ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 L 	
•
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49., MESA DE TRABALHO - FORMATO EM "L" (MEDIDA 4,20 X 1,20). TAMPO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180°. 

PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM 

DE 	ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 

RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 

METÁLICA, BASE 	INFERIOR EM TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 

PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON E BASE 

SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 

ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ DA COR DA MESA, 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: 

ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA 

X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 

50. MOCHO ODONTOLÓGICO ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 

ALAVANCA 	NA 	BASE 	DO 	ASSENTO. 	ALTURA 	REGULÁVEL. 	ENCOSTO 

REGULÁVEL COM AJUSTE 	DE APROXIMAÇÃO. 	BASE COM 5 RODÍZIOS. 

ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC 

SEM COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) 

ANO. 

UN 

.51 NEGATOSCÓPIO 	01 CORPO PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. EQUIPAMENTO 

UTILIZADO PARA A VISUALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS. NEGATOSCOPIO DE 01 

CORPO, CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL OU CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM 

PAREDE. O PAINEL É DE ACRÍLICO FOSCO, COM PRESILHAS PARA FIXAÇÃO DO 

FILME. A CARCAÇA DEVERÁ TER ATERRAMENTO. UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS 

FLUORESCENTES COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT MANUAL E 

FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-

DESLIGA PARA ACIONAMENTO DAS LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

ATENDER ÁS NORMAS DA ANVISA PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. 

APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO EM 

PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 

COMPROMETER-SE A 	REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO 	DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 

52 . OXÍMETRO DE PULSO COM TELA DE CRISTAL LIQUIDO E CAPAS DE SER 

UTILIZADO EM QUALQUER REGISTRO DE MESA AMBIENTE, COM BATERIAS 

RECARREGAVEIS QUE DURAM ATÉ 8H, TELA COM CURVA PLETISMOGRÁFICA, 

SENSOR 	PARA 	UTILIZAÇÃO 	EM 	PACIENTES 	ADULTOS, 	PEDIÁTRICOS 	E 

NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO DE BARRAS DAS ULTIMAS 24H, DEVE 

FUNCIONAR 	EM110/220 	AUTOMATICAMENTE. 	BATERIA 	INTERNA, 

RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3H, PESO INFERIOR A 3KG 

ALÉM 	DOS 	ACESSÓRIOS 	OBRIGATÓRIOS 	FORNECER 	PARA 	CADA 

EQUIPAMENTO 2 SENSORES ADULTO DE DEDO, 01 SENSOR - PEDIÁTRICO DE 

DEDO. 	LIMITES DE 	LEITURA 	E 	ALARMES MÍNIMOS: ALARMES: 	LIMITES 

AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS PARA ANVISA SPO2 E PULSO„ MÁXIMOS E 

MÍNIMOS. ÁUDIO: VOLUME AJUSTÁVEL, 2 MINUTOS DE SILENCIOSO OU 

DESLIGADO. VISUAL: VALORES DE SPO2 E PULSO, E BARRA DE ALRTA 

PiSCARAO INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI ULTRAPASSADO. PULSO: 

FAIXA 30-250 BPM PRECISÃO: 2BPM RESOLUÇÃO: 1 BPM TEMPO DE MÉDIA: 

8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: FAIXA: 0-1.00% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% 

TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS, AUDIO: OS ALARMES E PULSO DEVERÃO 

POSSUIR TONALIDADE 	VARIÁVEL COM 	A MUDANÇA 	NO 	VALOR 	DA 

SATURAÇÃO> TELA: TIPO MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. TAMANHO 

UN 1 



DA TELA: 32 MM X 27 MM (ALTURA X LARGURA) CURVA PLETISMOGRÁFICA: 

CRISTAL LIQUIDO. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. ° 
- I 	k r.' r 
•,. 	J a a 

53.  PINÇA ANATÔMICA, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

UN 50 

54.  PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 

ANOS 	DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

55.  PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

56.  PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 24 CM. 10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

57.  PINÇA POZZI INOX, MEDINDO DE 24 CM DE COMPRIMENTO. 10 ANOS DE 

GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 

58.  PORTA AGULHA HEGAR (MEDINDO 20 CM), EM AÇO INOX, 10 ANOS DE 

GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

SI POLTRONA RECLINÁVEL COM BANQUETA PARA REPOUSO. ESTRUTURA EM 

TUBOS DE AÇO DE 25X 25 X 1,20 MM ESMALTADOS. ASSENTO E ENCOSTO, 

APOIO DOS BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS COM ESPUMA DE LÁTEX DE 

ALTA 	DENSIDADE 	DE 	QUALIDADE 	COMPROVADA, 	SENDO 	TODA 	A 

ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA 

COR AZUL. ENCOSTO RECLINÁVEL (MÍNIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175°, COM 

FIXAÇÃO NAS COSTAS POR MEIO DE BORBOLETA. PÉS COM PONTEIRA DE 

BORRACHA. 	PINTURA 	EPÓXI 	OU 	ELETROSTÁTICA 	NA 	COR 	BRANCA. 

ACABAMENTO DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE ALTURA 

(CHÃO X ASSENTO) X 65 CM ALTURA DO ENCOSTO X 0,50M LARGURA. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANQUETA DE 0,35M DE ALTURA X 0,55CM 

DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 

60,  PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR MULTIMiD1A VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 

LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 

PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: BIVOLT, 

SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO 

NATIVA: XGA (1024 X 768), NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, 

LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, 
SISTEMA: 	NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 	NTSC4,43, 	PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 

10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 

LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 

TAMANHO RECOMENDADO DE PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS 

(101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 

4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +1-25° NA VERTICAL 

÷/-15° NA HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, 

OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, FALANTE INTEGRADO: 1 MONO 

DE 1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: 

VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS (COMPARTILHADO). 	S- VIDEO: 1 DE 4 PINOS. 
COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: 
VGA: 	1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). 

PROTOCOLO DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 

100BASE- TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 200W. CONTROLE REMOTO: 

UNIDADE DE CONTROLE REMOTO. 

UN 
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6L QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MISJI(V10 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO.  

UN 2 

...77/ 50., 67 

62. REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA 
PARA 	AUMENTOS 	FRESCOS, 	GAVETA 	PARA 	FRUTAS 	E 	LEGUMES, 
TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, 	REGULÁVEIS 	E 	INCLINÁVEIS, 	ISENTO 	DE 	CFC, 	PÉS 
NIVELADO RES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 
	 CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 1 

UN 1 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

TAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

.170.11610001-05 
257.217.037 

ZELIVIAR LAZAROTTO 
Rua Santa Catarina, 2303 B São Luiz 

89900-000 • São Miguel do Oeste SC 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 

PARANÁ, 	SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A REALIZAR GRATUITAMENTE 	O TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

ia5\,01,1 te ali 

63- SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE DE 31 A 151. 

FABRICADO EM ARAME BTC; ACOMPANHA DOIS PARAFUSOS E DUAS 

BUCHAS, 

UN 6 

64.  SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 

DIÂMETRO 	COM 	ANEL 	DE 	REGULAGEM, 	HASTE 	EM TUBO 	DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE 

SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA 

EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E 

MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 

65.  TELA DE PROJEÇÃO DIMENSÕES 2.10X1.50 METROS, COM TECIDO MATT 

WHITE COM VERSO PRETO, COM TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTI 

CORROSIVO, FORMATO 4:3.  

UN 1 (_7 x1 '.';,7 

66- TESOURA MAY0 LONGA: EM AÇO INOX, DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 

ANOS 	DE 	GARANTIA, 	FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

67  TESOURA 	SIMS 	RETA 	- 	EM 	INOX, 	MEDINDO 	20 	CM. 	PRODUTO 

CONFECCIONADO 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL 	COM 	20 	CENTÍMETROS 	DE 

COMPRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. 

GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. FABRICADO DE 

ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 

ABNT, 

UN 50 

68. 	TV 40 	LED 	FHD, 	ENTRADA IJSB E 	HDMI, COM 	CONVERSOR 	DIGITAL 

INTEGRADO 	 : 
UN 

TOTAL R$ 

DATA 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 o 4 5 7 

De: 	 ZILMAR LAZAROTTO <lazarotto01@yahoo.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de dezembro de 2017 15:31 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 orçamento 

Anexos: 	 capanema 009.jpg; capanema 010.jpg; capanema 011.jpg; capanema 012.jpg; 

capanema 013.jpg; capanema 014.jpg; capanema 015.jpg; capanema 016.jpg; 

capanema 017.jpg; capanema 018.jpg; capanema 019.jpg 

Obs. móveis sob medida e equipamento que não estamos autorizados a vender no contrato social , não orçamos. 
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De: 
	

VIAL EQUIP. E EXPORTAÇÃO <vialequipamentos@grnail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 5 de dezembro de 2017 15:20 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 
	

Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMANETOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

boa tarde, recebido o email, mas os produtos constantes nesse email, nao sao os que eu trabalho, alguns itens sim, 

mas antes de preencher gostaria de saber qual será a modalidade da licitação, menor preço? pregao, por menor 

preço? ou outras 

att. 

Rosario Schneider 
vialçquipamentos_@gmail.com  
VaiViai Equipamentos e Exportação 
Avenida Independencia, n° 1131 - Centro 

Cep: 85760-000 - Capanerna - PR. 
Fone: (46) 3552 2766 

  

Em 5 de dezembro de 2017 15:02, <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> escreveu: 

BOA TARDE ROSANE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PERMANENTES PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (40 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
PIR~WEENSWEEMZWi 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 16:27 

Para: 	 'roseiibosa@hotmail.com'; 'bosa.dv@hotmail.corn' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 

Anexas: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 

-.doc 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO!  

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



-; 

GO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: ODONTOMEDI — PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 

LT DA 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 

	
INSCRIÇÃOESTADUAL: 

90303882-99 

ENDEREÇO: AV. LUIZ ANTÔNIO FAEDO, 16:12 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO / PARANÁ 
	

CEP:85601-275 

TELEFONE: (46) 3524-1834 

RESPONSÁVEL: ANIMAR' T. GUIMARÃES 
	

RG: 1.486.527-8 PR 

IT 
PRODUTO 

ITEM 
UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

AMALGAMADOR FORMAÇÃO DE AMALGAMA E IONÕMEROS DE VIDRO 

A i'RAVES 	DE. 	CÁPSULAS 	PP.É- 	DOSIFICADAS 	PARA 	O 	USO 	EM 

RESTAURAÇÕES DENTARIAS. • GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. - TENSÃO 

12i/220. 	- 	TEMPO 	DE 	PROGRAMAÇÃO: 	O 	A 	6(1 SEGUNDOS. 	• 

COMwo ÍVEI. COM  TODAS AS CÁPSULAS. - ASSEPSIA SEM DANOS AO 

E Ot )IPA N1 t. wr O. 

uN  
1.340,40 1.340,40 

Ar:ARI:HO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 

PgIO. 220V 12.000 BTUS INSTALADOS E NO MÍNIMO UM ANO DF 

:..ARANTIA. 

UN 12 0,00 

• lxi-•AR: I..,10 D". TELEFONE SEM ::10. COfv1 0!SPIAY ILUMINADO V TECLADO 

LUMINOSO- REGV..;-R0 DE CI4 AMADAS A O,.NDIDAS I. NÃO ATENDIDAS; 

COM i ::E. Ni Ti i :CADO• DE. CHAMADA: OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM 
FREQ0ÉNCIA MINIK4A DE 1,9 GHZ 

UN 10 0,00 

ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE. PRATELEIRAS E FUNDOS) 

COV-ECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMiNICO DE BAIXA 
. ,,RESSAO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE 

ACil :. - MPL/A E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
41).k DE; -:A 	AGLOMERADA 	DE 	Ali A 	DENSIDADE 	COM 	25 	MM 	DE 

SPESSURA, SIS'ÉE.MA POST! ORMING. BORDAS FRONTAIS 180', BORDAS 

:./V:ERA;S EM cri A DE PVC, REVES (NEN.' O MELAMINICO. FECHADURA 
. FRNO 	i AL, TIPO CILiNDRICO. DOBRADIÇAS ME :UCAS COM AM: KTURA DE 
: 210'. oUXADORES CONFECCIONADOS EM AWMINIO (ACABAMENTO 

FOSCO,. 03 	rIA-IELEIRAS INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA 

AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMINICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DiSPOSEI IVO PARA I-IXAÇÃO EM 

! AÇO 	i-',FEILADO. COR: BRANCA MEDINDO -1,EO X 0.95 X 0.50 -- PODENDO 

TE'< VARIACÃO DE +/- 30%. GARANTIA. DE I'ABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 

1 N4E.Si: 5 	 .. 	...... 
Nii Ai: IC! Vr RI Nt.., COM 	! 	l'O R TA E 	.; 	P P.,e ,Ti.. il! PÁS.....i3A ‘I ! O il O: USO 
-PiL\iA8 ANNAMO COM 01 MD A 	03 PRA":EL EIRA!, ires v;DRO. 

t  

" 

1 N 

10 

3 980,60 

.00 

2.941,80 
J 

4010001-03 1  
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• TI:ÜNTDO E TETO EM ClIAPA DE AÇO ESMALTADO. Ni, COR BRANCA. 

TRATANIF.NTO ANT; CORROSÃO. PORTA COM PECHADURA CILÍNDRICA 

PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLASTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 

VIDRO COM ESPESSURA MINIMA DE 4 MM. DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE LARGURA X 0.40M DE PROFUNDIDADE. 

ASPIRADOR 	DE 	SECREÇÃO 	A 	VÁCUO, 	PORTÁTIL 	UTILIZADO 	PARA 

ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÓMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. 

CARACTERTÇTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, 

RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO C CHOQUE: PESO MÁXIMO DE 

2 300XG• 	.• 	DOTAOC) 	DE 	BATERIA 	INT ,.• RNA 	RECARREGAVEI. 	COM 

ALJTONC:M!A MÍNIMA DE -I HORA; ASPIRÁçÂO REGGLÁVEL PRi SSÃO DE 

`/ACUO AJUSTÁVEL DE O A °ELO MENOS 15 POL, HG, FRASCO COLETOR 
UN 406,80 813,60 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE S00M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE 

VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL, MOTOR COM PROTEICA ;.É.P.MICO, 

ISENTO 	DE. 	MANUTENÇÃO 	E 	LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 

COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DF 127;220 VAC 	- 60 HZ; 

ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 

RIGIDAS 	DE 	ASPIRAÇÃO, 	ESTERILIZÁVEIS; 	UM 	(01) 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + I'). 

1 AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DF 	MESA: 	CAPACIDADE 	DE 	60 	LITROS 

CONTROLE 	TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIIADO 

ARAVES DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERAI URA: 120 A 

.134":. CICLO. Ari*: 60 MINUTOS. ":EMPO DE SECAGEM -  ATE 4S M;NUTOS. 

PRECTSÀO E TEMPO DE RESISTNCIA: TIPO P1 3.no. SISTEMA HIDRÁULICO 

E ROMBA DE VÁCUO: CUM FILTRO DE BRONZE., ELFMENTOS FILTRANTES 

Em ACO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOiDE• EM LATA° ! ORiADO TIPO 

DiArRAGM.A. 	VÁLVULA 	DF 	SEGI.IRANCA: 	CONSTRUÍDA 	EM 	!AFÃ°. 

CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL COM eJA:1ANIJA DE 03 ANOS 
Di. , ixr;.."••:-.I!TA REVESTiDA EXI ERNAMENTU COM MATERIAL ISOLANTE AO 

t: ALOi< QUE ALEM DF OTIMIZAR O SEU .SONSLJN10 DE ENERGIA DEVE 

CONSERVAR A "IEMPERARJRA 00 ALVIBTENIE. O ADICIONAMENÍO DA 

AGIA NA CAMARA INTERNA DA AU TOCIAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, 

ASSIM 	COMO 	O 	CICLO 	CP.:VERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO 	BANDEJA: 

CONFECCIONADA rrvi AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERTURADA, PARA m  
6./20,80 6.120,80 

PFRMI"OR UMA 30A LORCULAÇÂO DE VAPOR TAMPA/PORTA: EM AÇO 
zNox;:)Avi:t., LAMINADO COM GARANTIA Ou 0,JITCS ANOS). COM ANEL 

" 

VEDAÇÃO 	EM 	BORRACHA 	DE 	SILICONE 	RESISTENTF. 	A 	ALTAS 
TI:  MPERATURAS. SISTEMA OE H:CHAMEN10 DA PORIA DISPOSITIVO QUE 

IMPEÇA O mysicioNAmEreo DO LQU;PÁMENTO COM A £'01; I A ABE TA. 

0E.VE SER CONSf RUbA DE ;-ORIVIA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 

COM UM ROLAMENTO LIE 	ENCOSTO QUE 	PROPORCIONE MAIOR 

SIGURANÇA E SUAVIDADE 	!‘•() MANUSI RI. CAROS' DEVEM SER DE 

31;.QUi..OTT (ISOLAMENTO AO CALOR). i.tSiSITNCIA: DEVE SE.R NiCs.¡El 

CROMO, BLINDADA CM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER 

CAAP.A I;": AÇO INOYIDÁVEL REFORCADO, COM TRATAMENTO 
:..N ; !CORROSIVO 	PiNruRA ELETRC)STÁTICA, EXTERNA E INTOiNA. OEVE 

:\PR::. .:NTAR 	AP.ER HJRÁ 	PARA 	VENrilAçÃo 	CIPO VENEZIANA, 	DEVE 

i -•,::SSo•-.. ::HAVE ONA)F 4. MANÓMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. 
I 	 i•; I:TONNif.'.0 	DF 	Sr:e:a ~NI-A 	1)F.VF 	91*. S. TC:AR . 	.,... 	.. 	 .. 	.. 	.„. 

------ 
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A RE:iS 

10;:f 

1 
.. 	 . 	. 	. 

AUIONIATICANIENIE 	CASO 	A 	TEMPERATURA 	EXCEDA 	LM 	3'C 	A 

rEMPERA1URA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 

SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALIVIO;  FUSÍVEL. DE PROTEÇÃO. 

1 ERMOSTATO 	DE 	SEGURANÇA 	PARA 	EVITAR 	A 	QUEIMA 	DÁS 

RESISTÊNCIAS 	E 	DOS MATERIAIS 	EM CASO 	DE FALTA 	DE AGUA. 

CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME 5 ABNT, ATENDER A 
NORMA 	NP. 	13. 	DIMENSÕES 	EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44XS6>L78CM. 

, 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE 

1-;ANDÍjAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 240(1 W VOLTAGEM: 110/220 V. 

GAR.ANTiA N/IfNiIVIA DL' 18 MLSrS i)A.RA PFCAS E SERK.OS. 

;•Likk.ANçA tlilTRONICA DIG,TAL ADULTA COM REGUA ANTROPOMETRiCA 

ACOPLADA, VISOR EM I.CD DIGr. At, COM CAPACIDADE PARA 290 KG, 

1.0M 	;:11VISÓiS 	DE 	PELO 	Mt NOS 	100G. 	PESAL".:UM 	IMEDIATA 

D:SPENSANDO 	PRÉ-AQUECIMENTO. 	ACABAMENTO 	EM 	'II wi A 

F.LETROSrAl LcA. TAPETE/PISO EM BORRACHA ANU IDE.RRAPANi E. PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTL:STICA E COM SEL(TOR DE VOLTAGEM 
M:  11;1F 220 V. AFERIDO PELO INMETRO. GARANTIA MIMA DE 01 (UM) lJN 2 1.1399..40 3.398,80 

I 

	

, A' 	rJ,RANMA MÍNIMA Dr 01 ¡DM) ANO. ACONPANHA MANUAL DE 

	

.; 	.; AC,  DI$ 1/';0 EM TflOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
u;i;,.\ „;:;s .IO :)!'VERA SER NO EST.ÁDO ...10 PARANÁ. SE NÃO HOUVER, A 

:1PRE...':4 	'KW:E DORA 	DEVERA 	COMPROVIEllf. SE 	A 	REALIZAR 

GRATUiTAMENTE O TRANSLADO DOS EdUIPAMEN110S A rÉ O LOCAL IJA 
f‘.'S.,W 	INCIA '; ÉCNICA. 

ItALANçA CNC/17'AL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CR:ANÇAS ArÉ. 2 ANOS 

! :A DE. 	CAPACIDADE 	DE 	PL.  SAG E. NI 	1W, 	NO 	Mi N IMO, 	15 	KG. 

Risr.WiiçÃO 	(PRECISÂ0j 	D!'. 	in'.SAGEM 	DL, 	NO 	MÁXIMO, 	10 	G. 

1‘,10STRADoR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE. PESO COM NO 

•iiN!i\.) 	5 	DÍGITOS. 	FUNCÂEJ 	DE 	TECLA 	TARA 	(ZERO) 	NO 	PAINEL 
•R!:)!V • ;:•_. C.ONS i RUÍDA EM MA rERLAL R.ESiSTENTE E DE EAC1 UMPÉZA. 

i;ANDE:A NO FORMATO DE CONCHA ANATÕMICA F. I'•ABRICAL)A EM • 
r-.1.ArFRIA: 	RESISTENTE, 	DE 	METAL, 	ACRÍLICO. 	PlÁsTICO 	ABS, 
")OLYON, 	RCAV 	'STIOS  .ÉS 	 LS,EV  9,O 	 4) US,40 
AN?Il1iAPAN-1 E 	(BORRACHA 	SINTÉTICA, 	SKICONL, 	ETC.! 	CliAVv.. 

SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEMl:NMETRO. GARANTIA MNIMA DE (El (UM) ANO. ACOMPANHA 
MAN(U-L 	..;-..)TRU(:. -ÁO DE IJSO EM IDIOMA PORTUGUN. ASSiStÊNCIA 

....t'1!'(.. , 	)0 EQUIPANIEN.,.0 DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ. SE  
--;.V-S. A 	.•(,;;PRI:-.S., VI:NCEDORA DEVERÁ COMPROME 1 ER SE. A 

. ,‘;:..:;, i•I ;i :í•. 	-AtvE"Nn 	,s? 	.r4.ANSI INDO DOS FOUIPAMENTOS ATE O 

_OCA.. :.1A 1:5515: i'Ne h 5 'UNICA. ..... 	... 	_ 	...... 	........... 	. 	. 	... 	. 	. 	_ 	.... .. . 
1ALCAO 02 ''OFS. A:r. CONaCCIONAUO EM MADEIRA AGLOMERADA .18 
MM 	DF. 	ESPESSURi-',, 	REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACL 	FM 	LAMINADO 

MEI AMiNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LAIERAIS COM MIA DE PVC 

SLIP!.:R1-"iCIES USAS. DURAUDRAS E DE FACIL LIMPEZA E DI•SiNf•ECÇÃO. 
TAN.U.C. illi, i- '2.! 	COMTZ:CIONÁDO IM MADE!RA, AGLOMERADA DE UN 12 0,0) 

! 	1i''.. 	F..1,̀IS!DAni.  ;MN'. ?li MM DE ESPESSURA. SISTtMA POSTFORMING, 
130R' .AS 	1:RONTA!5 	1.30 , 	E'ORms 	LATERAIS 	EM 	!,i1A. 	DI:. 	PVC. 

I RFvES - hVli:NYO Mi-.LANliVt: O. I •:::HAELLITLA I:IIONiAI., TIPO E IIÁNDRiCO, 
i :x.'.:Li.Dir,.e,:.. 	m'ji...Nue..v; 	,-om 	AnF","1-1 liZ,.., 	nr 	"y"):1 . 	NiyAno1.;-5; 

1.- - 	•-I . 



_ 	.... 	. 	. 	... 
• ME-1AL:COS (CROMADOS). 01 PRATT.LEIRA INTERNA, C.ONEECCIONADA EM . 
1 MADiARA AGLOMERADA EN1 RE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO 

i MELAMINICO E DivERSA‘.; REGU-s.AGENS DE ALTURA E DISPOSI nvo PARA 

iI FIXAÇÃO EM AÇO -'REFILADO- COR: BRANCA MEDiN00 95 DE LARGURA X 

7,1 i.:4: ALTURA X SO DE PROFUNDIDADE -- PODENDO TER VARIAÇÃO DE 

• 1!::. GARANTIA MiN1MA DE 01 (UM) ANO. 

i. 	! 

1 

C:LINDRICO PORTA DETRITOS, C/ PEDAL, CAPACIDADE. APR X. 10 

.:*;* ,-(0S. 	TOTALMENTE 	CONSTRUIDO 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL 	'CAMPA 

ACIONADA POR PEDAL. CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LITROS. —  

GARANTIA NIINIMA I.:11: 01 (UM) ANO. 

ki  
50 0,00 

l'.ANO111:: EA 	GIRA TOR:fs. 	TIAO 	MOCHO. 	TOTALMENTE 	Elsa 	AÇO 

I'.jOXIDAVEL, ALTURA REGULAVEL COM APOIO PARA OS PES. ALTURA 

MINIMA DE C,46M X MAXIMA DF 0,61M. 1-.STOFAMENTO RESISTENTE E 

i  CCM BASE RÍGIDA, REVESTIMENTO EM PVC E ESPUM.A DE DENSIDADE 

1 CONTROLADA QUE 	PERMITE 	LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	GARANTIA 

1 (AiNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DF FABRICAÇÃO. 

UN 0,00 

3. 

,TOMBO TRIPLO F51 RUTURA TURUI.AR EM AÇO REDONDO. PES COM 

PONTEIRAS 	PLÁSTICAS 	PIN': URA 	ELE] ROSTÃ':ICA 	A 	PÓ 	EPDXI. 

1  5IMINSÕES: 1,82M LARGURA ABER10 X 0.1)BN1 LARGURA FECHADO X 

./. !M ALTURA 5. O. O  Nil  CO M P R 1 NA E Ni *i O . 

i  th. 

s.." 
460,90 1.382,70 

7311A(.:AIRA PARA IN)i.:ÇÃO EM INOX, AL11.1RA RICULAVEL, MASTC EM 

11R•PÉ 'X "ERRO FUNDIDO EPDXI, APOIO DL Bi Ak,:ü 1M CHAPA INOX 

s'A"IM, ALTURA MÁXIMA 1.08M. 

UN 2 0,00 

.H--., Dt• RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DOBRA'/CL Lm x:  PIN UMA 

.... 

	

	CSTAT:(:A LPDX1, ESTOTAMENT O EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 
AAI. 7.t,  DAS FM IsPetON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS DIANTF'RAS DE 

:viPLICAS. 	= i',..1".(.`:, 	MJ( ;ERAIS 	R:GUI AVEIS, 	APOIOS 	DE 	PÉS 

-Yrs 	:14* SPAT,n5 FIXOS 

UN 980,60 980,60 

0,00 

. 	..isís;II!.hAY: .., CON' SC':!or4A0p, EM Turw r)f AÇO OAIONGO, 

;''.7\15: :C; 	i...',ii7RA:r..5 	FARA 	IPANISPORMAR 	EM 	t ONGARINA. 

ASSENTO 	ír. 	FI,:COSTO 	EM 	POUPROPILEW.:. 	NA 	COR 	PRETA. 	PESO 

:51.390;(1 'AO: !,:.:. 	Ka 	GARANIT;A .12 ;,.01.5f.S 

UN 
120 

.:1.: ;RA i 'XÁ; 1  i PO SECRE FARIA, COM i Nce:sro 1. ASSE N 'O DL ESPUMA 
Do!, iL.RE ;ANO 	INJETADA 	mir,i!mo 	30 	Nigkil; 	impo 	r 	ALTA 

1) .',J I.:*, ESTRUTURA EM I (IRO Ui:. AÇO MÍNIMO 7/8. COM  P.ARTD:-. 
,,::k 	- MM, TRATAM1 Ni. C ANT:RRIC.IGNOSO. EM EIVIBALAGIM 

I:,A 	r: 	APROPRIAC:A 	QUE 	GARAN !A 	A 	RJ] i".:5i'.10A1.)E: 	DO 
I  scALA :o 	Re!,  j!..0 	coN, 	Nfi 	rlir. 	.i."..? 	. 	•,A1. fx 	13:: 	A8RICAÇÃ0 	r- 

, 
CA1>.• lA 	VERA 1(ì 	r.XEr:I 1TiVA 	COM 	RRAÇQS. 	1 AMANHO 	MEDIO. 

i AV.! '1 1  , 1. ENCOV*() f.:.. 	C.(.1 )ENSADO MULÏI LAMINADO DE 12 MM, 
• :s; , :msAA ;NUE :-ADA A.,,;:•.f ONAIC;;ML:TiF EM D::NSWDE MEDIA (50 

	

i:Ar•d13), COM 45 A 	•.:, MM 01: ES1V...SURA. REVESTIIV!NTO DO 

?.' 	** 	ENKOSTO EM TECIDO DE AI EA RE% rti MIA. 100% POLIÉS1ER 

A,  rA:111 . 	/"1 . 'A..;IRO 7_ USNSSURA MININ,1() Pf t MM. fiORDAS t.M. PVC 

:»:N..} 	00 	r:.51-C.)1•ADO 	Mt:CANISF.AC 	I II--, A 	...ACK 	,....•.! 7.M". 
.;:\c"..,V. 	.. 	!-:NIcos-ro 	MED.A.Nfl'E 	AC!ONA:vI!AII0 	DL 	ALAVANL.A. 

AO .\uTANATICO DO I•Nr •()ST:: 	...A.ISTE Rir °MA nco . 	.. 	.... 	.. 

UN 

UN 

0,0(J 

CM) 
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I NA I RE INI.-1GCiiI.50MCIÏNADOI-z.IVCGI..11.A1;:r....i r:A Ail LIRA DO ASSFNIO A 

CIAS, COI UNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 

COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM 

COLUNA 	ç 	MOLA 	A 	GÁS 	PARA 	P,EGULAGEM 	DE 	ALTURA 	E 

AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 

i4EGULAGEM DF. ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE 

i  GIRATORIA COM CAPA IDE NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA DE 5 

HA51 E':. APOIADO SOBRE RO&Z!OS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 
ES! ERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLLIRE.TANO INJETADO, COM ALMA DE 

E 	REGULAGFM 	VERTICAL 	E 	FiORIZONT AL 	FAF3RiCADA 	EM 

)NFORM, DAD(: COM AS NORMAS DA ABNI. MEDINDO O FNCOSro 35 

;)i. :1.1.1 URA X 40 CM (miNimo) n 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, 
I 	. ; F3ASE GIRATORIA DE 67 CM')_ ASSUNTO X i16  CM  [W  LARGURA X 45 CM 

DE P;?.0FUND, 0ADi. - PODENDO "IER VARIAt,3O D":. -1- 10%. GARANTIA 

MiNiMA DE 01 (UNI) ANO PARA DEFEITO,' DI. FABRICAÇÃO. 

T 	15 . i CAIXA 	ERMICA DE. POLIURETANO COM CAEACII)A.DE MINIMA DE 

ITROS, ;;OM TERMÕIVIrl. i10 	DIGITAI. EM 	POLII:11,1..NO, CAPACUNDE 

1 mimo.. 15 LITROS - ALÇA RÍGIDA ARTICULÁVH., COM (MAPA, AMBIENTE 

':I," ISO:AMENTC). DIMENSÕES APROXIMADAS: (CXAXP) 35CMX 29CIVI X 

rervl. DADOS DO rEnmómErRo REFERENCIA 7424.02.0.00 CAIXA DE 

.!!!!.Cit;ÃO 	s.n.. c.,:arcr r PRECISÃO 11•C/""I : RI-SOLUÇÃO 0,1"C VSCALA 

I Dl' -2WC 	'i'Y'e 5 ..;..? PARA 	.:MA DE 50"C PaHA ; X i.,S AA PESO 800 

i MEDIDAS 	00 	?ROOUTO 	C;OX39X16MM 	CAMPA 	DO 	CABO 	SOCNI 

:LNIPERATURA EX7FRNA ATRAVÉS DF CABO I.: SENSOR MÁXIMA E 

MINIMA 	i!NCÀO 'Crl- RESISTENT E A AGUA.1 AIV1PA REMOVIVEL. 

,, O 00 

3 

E.... 

r.:V!I:Nr10 PARA CURATIVO' EM INOX. KmuTui‘A TUBULAR ,-.'M AÇA 

("fMA.:)0. 	!,\MPO. i 	PRÁiFLURA 	CM 	t.- -1,ApA 	DE 	Aço 	:Niox, 	(2** 

VARANDAS E SUPOR F F.: PARI? BALDE F BACIA CROMADOS, PÉS COM 

I.l0D1/..I0 DI-. 2 A r DE DIAmi,.-:- Ro, FizAçÃo no TAMPO. DA PliAnLEIRA E 

,IMAC.A0 POR ME/0 /.'il P.is.V.FUSOS :'..OBRE A.RWE,A5 DE ('RESSÃO, 
:k::,:•?-ii•ANI-f.A O LBALDE EM ALiiMiN;c: POLIU() OLI EM AÇO INOWIDAVEL. 

• ' 

	

	,.:••,NTOXINAADAS DI....),45M Ui: Li..RCIUISA x D,ESOM DF ATURA x 

.: in.;,0FUNDIDAW. GARANTIA MININIA DE 01 (UM) ANO PARA 

r• TOS i)E FABRICAÇÃO. 

R;i0 	PARA 	MATERIAL 	DC 	LIMPE IA. 	CONi-F.CCIONAD O 	1D0`:".• 
1 i:.,:-,uni-5p:LENG, COM 1 sAL0E EPREMEL.JOR -).Q :frpoS, COM. DivISÃO 

"-"'AP.:. 	ÁGUA 	LIMPA 	i:. 	SIJ.;A, 	C; 	1:IT 	MOP 	Li():1;I:0 	E 	PO. 	PLACA 

5:NAL:MOURA. )1; E 	DE VNi!.. . .. ,...--4- 

UN 

iird 

s''' 

UN 

mi 

1....  

2 0,00 

0.00 

0,00 

I.i. /39,00 

SACO 

	

O: t.  IA 5.1.I.:T!.•/A DEIXO RECICLÁVEi 	Y.'.:1.11-1105 - 4 !..IKIRAf:.. liAni.::.IRA 

,urROS 	SC LETIV.A 	COM 	4 	E 	ES .RUarilf, 	N,:ilLÁlICA, 	"ARA 

• ACCINDE-ION:AMi:e.i1.) DE. RESÍDUOS 5E1E: IVt.,S. ••ABRILAL,0 DI- ACORDO 
I 

COM A NORMA UIN 30. ii:.• comPosm DE CORPO, I AMPA, FECHADURA, 

i C.NAVF." C swORTE METÁLICO PARA FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 
•I 

CO `....:PESSCPq 	DE" AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INFERNA DU 
:;E '.,1!•:- P, 0,10 AN'il;):MAN rt 	PRO"'E.;0.: TÉRMICO. PROTEÇÃO PARA o 

. U. • '•'(.0 t.  !•;i. "PUS Ni% ENTRADA    E SALA DF AR A IT.NDE L00 
t 	..IONSULTÕRIOS 	OLION1016000S. 	INFORMAÇÕES 	ITCNICAS: 

." 	: 	1 	1 DV O's.: 	220V PC."NICIA 	MINIMA 	1.700W i..28 HP), 

.0,.:\ ,y1:NTC.? Fn,RIC'.) NPRoximAno 	-,-;,I !....mr..: 	PRIL 5,V,.0 MAXIMA: . 

1. 

1 S.739,00 

ark—Ne.—I 
. 1 	 t 

	

)/30N7 .0 n), 	- F) ,")i 	uT0,5" 

• ;r  

	

I .3) 	;10 Faodo. 



4.440/fj. 
Pnor 

()IV 

• 

18 RA;;. liAIXO RUiDO;GARANTIA: 1. ANO C AS5ISTÉNCiATÉCNICA.. 

:TURA R.!M IxIOX 26 X 12 014 7:011!1. UN 50 39,80 1.990,00 

¡ DETLCTOR 	DE 	BATIMENTO 	CARDIACO 	FETi,i., 	MODELO 	PORTÁTIL, 

I  PLIMNTADO POR BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL 

DIVERA ESTAR ACONDICIONADO EM ESTOJO DE COU.i0, 5. QUE PERMITA 

1 I'ACILIDADF DE TROCA DA BATERIA. MEDIDAS. .1 X 3 X 13 CM. ESTAS 

;MEDIDAS PODERÃO SO;RER VARiAÇÃO DE 2: 10 `.4,. DEVERÁ "TRAZER A 

i MARCA 	DO 	l'ABRIrANT" 	E 	LOFE 	DE 	i ABP:ICAÇÃO 	GRAVADA 	NO 

0A , 'RE,• I-i0 GARANTIA MIN:IMA O! 01 ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E 
" 1" 	'  

I MANUAL EM POP.TUGUES, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE 
'ROAS PRÁTICAS DE EAEIR:CAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 

t-.SIADO 00 PARANA. 

UN 980.60 1.961,20 

DISPENS;.:P, PARA PAPEL TOATHA. FEiTO EM ABS RES:Sr ENTE, PARA PAPÉIS 

. 	(1 /4jTER::();.HADOS 2 OU 3 DOBRAS. 

Lm  
1S 0,00 

! DISU:NSLR PARA SABONETE L'QUWX.). PLASTIC° ARS. COM  CHAVE E K 1 

1 RARA iNs rALAcÃo NA PARE'. DE C.ON1 EN DO b UCHAS E 	PARAFUSOS. 
I  
,  RISERVATORIC) DE 900 ML. 

UN 15 0.00 

..:SCADP. COM DOIS DFGRADS 'ODO EM AÇO :NON OU AÇO COM 

l'-'1•:‘/ETI,V11 . NTO AN ileORROS;VO DE COR BRANCA:REFORÇADA, COM 

;;:(50.A115 RE:ViSTIDOS 	EM 	(iORRACHA AN] iDeRRAPANTE, 	PT 	COM 

ROI TEINAS LM BORRACHA. GARANTIA MIAPNIA DE 12 MESES, 

Esr:GMOMANÔMETRO 	PARA 	ADULTO. 	NíANÔM". FR(7.. 	ANERÓ;L';E 	•• 

NIONTAZIO EM 	ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL PLAS'ilCD 	ENV01.-  A POR 

,.MCRI-:-.c[ic,,coç I:MBORP.ACTiADO PARA MAIOP. RESISTÊNCIA A QUEDAS. 

i , »VF:RA 	5,!-Z 	SESISTCN1E 	A 	DESREGULAGEM 	FHEQÜEN rE, 	COM 

',•,'”''•'.;,;.; i V 00 A 3‘,MI MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360" SOBRE 

-i'!,ARA 	;•At:;!..;TAP. 	VISUAUZAk..À0. 	BRAÇADEIRA 	• 

.. 	.;(..'N.,',E):5. 	EM 	i`snION: 	SILICONUADO, 	DE 	1:2 	DUALIDADE, 

...L::Z:.1r.O. 	RE.;;ISTENTE, 	EXTREMIDADE 	ELEXIVEL, 	MPERIVIEAVEL. 

C.1!0 	1-10,- 	VE:...0 RO 	RESISTENTE. 	DEVERÁ CONTER 	A 	MARCA 	DO 

I'- .._•;.'.+':.I-. 	' . 	. 	INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 	f.....RCUNFERÇ.NCIA 	DO 

''''. COV O COMPRIMENTO TOTAi. DE 54 CENTiMETROS, LARGURA 

:A.5 Cl ,.,;Ils•AETROS. INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 

i:i.s`,A;::‘ ;:;:-UiliA. 	V,,!, 	ADUL1 05 	E CONTU: 	;NDICAçÃO 	DO 	PONTO 
.. 	

:; ;;;;-: -'05,R;;ONAMENTO SOBRE A AqU'R:A. VÁL vUt A - PEÇA EM 

IN. 	MEC 	'.i 	NAS 	OPUIACÕES 	D 	liFf, E,:,;;;;Ão 	É 

•:-il F.NTC) 	DO 	AR 	COMPRIMWO. 	MANCii.1110: 	ADULTO. 

•-v...•1::;-.5•1•;.t(), 	AN ElAdRGICO. 	LIVRE 	DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 

• E :Cl/NADAS EM BORRACHA ESPECAI. DE COMPROVADA VEDAÇÃO 

TNICIA 	I1VRE DE C:V:1X; DCVERI: oro 	:•.5 tE;1 !`i:1-',::AÇÃO ['A 

RC,. 	C 	rAwycANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 	3RAÇ.\c EIRA 	E 	NO 

.:.;,/: 	';;;0 	EMBALAGEM 	- 	DEVEI'.;. 	St.: 	EM .1/1i../5.1)0 

;NDI•it;.:LiAL;V; N: E EM BOLSA PLÁST.CA, COuRvpv OU •,-.mr; No ,v• .,,,Tukw. 

.!5'i,:r4rr.:. 	,. .,i,  AN 1 I A 	ivi iNI MA 	DE 	(..A1 ir.taAw 	;.h.. 	r;:, 	ANOS, 

1 iriMPROVis•Df,  f••,:). AV".S 0'- 	CARTA DO ; ORNICPI.Xn 	OS APARE LHOS 
I 	. 
• 01; A I-....30 	'•'7;,, : • :.;:•(,;.1.:. 	DEVERÃO 	VIR 	ACOMPANHADOS 	fi° 	LAUDO 
ih::anCO ij;,,  •PEm CERTIFICANDO SUA AI-ERIÇÃO INDIVIDUALMWT., 
I R':-(iSi -(0 	;••.,L: 	MsfANvISA. 	COMI' ROViW 	ASSIS ri Ni tA 	','ÉC".t,PCA 	NO 

UN 

UN ir; 

138,80 

368,80 

555.20 

3.638.00 

J 



::•.q.")ONTONC,1)/ 
j 'f"); 

I.  -:51ÁD0 	DO 	p;\RANA... 	ÃpqE.si HrÁps 	(..Ãi.;,.L cic o 	F. 	NAANÚAL 	CM 
I . 

,IDILTUGUÊS. 

EST,GMOMANÕMETRO 	ANERÓIDE 	PORTÁTIL 	OBESO 	MANÓMETRO 

ANFPÓIDE • MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA 

- POR AMOR TECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 

i QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A OFSREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
Ì GRADUAÇÃO DE 00 / 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360" SOBRE 

ii SEU 	P 	 .IX0 	PARA 	EACILI AR 	VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA 	CM 	NVION 	SIUCONIZADO, 	DE 	iA 	QUALIDADE. 

A.NTIALERGICO, 	RESISTEN1E, 	EXTREMIDADE. nrxivo., 	IMPERMEAVEL 

:,:.t .c 	COM Vi LCRO 	RESISTENTE. 	DEVERÁ CONTER A MARCA DO 

-A2 ,..,.:.:Yi. .NDICAE;ÃO DO TAMANHO DP CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, 

COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 68 CENTÍMETROS, LARGURA DL 15 

1...!.N.inilf -i- Ros, ;NDICADO PARA VÉRIFICAÇÃO P.DCQUADA DA PRESSÃO 

1 .ir;!A,. 	1.:.r.,,I 	ADULTOS 	oïsrsos 	comER 	1\i::)if:AC; 7,0 	no 	PONTO 

j :()Rv...i O :.tE i2 OSIC,ONAMFNTO SOBRE A Ak":"11SiA VÁLVU!..A - PEÇA EM 

i 	.- A:. : NE. DE MFCANISMOS NAS OPE:44)013 DE PETENCÃO E 

:.SV.Mi- N.:0 	DO 	AR 	(..OMPR!MIOO. 	MANGUI-i0: 	is.pui. ro, 
Apsi enEs-R a 	ANTIALÉRGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÉRA 

CONFEC:.10NADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO 

,z.S!STT:.NCIA, LIVRE DE LATEX. DEVERA POSSUIR tocuriFicgAo DA 

MARCA 	E 	!-ABRICANTE 	DO 	PRO. DUro 	NA 	IsRAÇADEIRA 	E 	NO 

IMANÔMETRO. EM 3ALAGEM 	- 	DEVERA 	SER 	EMSALADO 

, .zsir:V;DJALMENTE EM BOLSA Pt AS I ICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL 

1 P.:SriTENT`. 	CON1''ROvAR 	A'SISTL.M..IA. 	:LCMC.A. 	NO 	ESTADO 	DO 

P, RANi... 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DL 	CALIBRAÇÃO 	D(. 	OS 	ANOS, 

:::OMPROVADA ATRAV.É.S DE z...AR TA DO MRNECEDOR. OS APARELHOS 
i 
1 0I,A.):3 	WREGUES DEVERÃO VIR, 	ACOMPANHADOS 	DO LAUDO 

i..o ipvvi CERY'ElÇANDO SUA Ar•!•RIÇÁO INDIVIDUALMENTE, 

,:v0 TANABEN.4 O EIGIST RO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.. . 	. 	.... 	... 	.._ 	.... 	..... 	........ 	.....__ 	...... 	...____. 	..... 
.4.,..ON,IANON.It•-rRO ANFROI'..)E poluri“.1. PuliM-RIce. mANÕmFiRo 

.- ±'`):,_)L_
I
I 	moNit.;,'.»:,  ',. tvi ARMÃEÃO ou ;AMURAI PLÁSIICO, ENVOLTA 

.,;nRr .. c. i.:.:. 	UAUCACP:9ADO 	PARA 	MA:OR 	RESISTÉNCIA 	A 
.;:, •-•A'A RSiSTEN1 I: A oiEs2i:(,,j;A(31jvi FREQÜENTE, COM 

iP.••:',,!';tiff's0 •LI ',: CIO i\ 300 MM F!G. POSS:alt.iiAR GIRO DE :360' SOBRE 

..)1 	EIXO 	9K,zr. 	t"ACIII I AR 	ViSul..u/Af, Á() 	BRAÇADEIRA 
i (.ON:.,  I.CC ¡DNA DA 	El•i 	NvLON 	;ii..Ii:C):,;iZAW). 	f.'): 	lA 	QUALIDADE, 

.fi!'iLA".. 	."3.G(...i ), 	Rt:SIS FÉ N 	E E . 	1 X-í 1.t E í'-;:!i.;Aià; 	FLEXIVI.  ;., 	iMPt:RMEAVEL. 

HF.CIO COM VELCRO RESISTENTE. DEVr..-RA CONTER A MARCA DO 

çABRICANTE. . INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNECRÊNaA DO 

I BRAçO. COM  O COMPRIMENTO TOTAL DE 28.5 CENTÍMETROS, IARGURA 

9 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA 

I P11F-SSA0 ART!'RIAL EM CRiAKAS i..: 10/97 ER INDICAÇA0 DO PONTO 
I CORRETO DE POSVONAMENro SOBRE A AR IÉRIA. VÁLVULA • PECA FIVI 

N/O: ./XL LEVI-. 	W. 	MIRA; s.MOS NAS OrEiKOES DE RUENCÃO E 

;:', :.!;7: AM FITP-) 	!X) 	.A:.: 	COM 	I:3 
1 	

I', 	"- 	 PRIM0. 	MANG Ui 1 O: 	ADIR TO, 

I AMT.LICi.STRO, 	ANTIALERC!CO, 	;.IVRE 	DE 	!.ATE:•;, 	BOLSA 	E 	PERA 	- 

I CONaCCIONADAS EM BORRACHA ESPECAI.. Dl COMPROVADA VEDAÇÃO 
), 	.71NCIA. 1..'J{ l- TV i 1% r5X 	ORTizi,  POSSUIR IDENTIFIC.AÇÂO DA • - 

LIN 

LIN 

i 

.. 

198,80 

172,80 

198.80 

172,80 



1.),l o 

••••••!.' 

... 	 ... 	. 	. 
:MARCA 	C 	ÇARRCAN1 I: 	DO 	PRODUTO 	NA 	SRAÇADEIRA 	F 	NO 

I MAN''.");‘,i'l RO. 	'z.MBALAGE:•". 	- 	DEVI RA 	si' -: 	EMBALADO 

1 INDIMUALMEN rE LM .IALSA PLASTICA, COuIlvim 0:i Ot.r. RO MATERIAL 

1 REsISTEN (E 	()ARANHA 	M'NIMA 	DE 	CALIBRAC:ÃO 	DL 	05 	ANOS. 

i COMPROVADA AT R AV I• S r) E CA fk j.  A C)0 r C) R fl E Ç E: DOR . OS APARELHOS 

I  DOANDO'' 	ENTRi:GUES DEVERÃO VIR ACOMcANHADOS DO 	LAUDO 
- 

j FECNICO DO IPEM CEP.T:I:ICANDO SUA Ai-ERIÇÁO INDIVIDUALMEN I E, E 

1 . 1:.GiSTRO 	NE) 	MS/ANv!SA. 	COMPROVAR 	ASS!STÉNCIA 	•ITC,NtcA 	MD 

, I AC;C, 	DO 	PARANA. 	APRCSI:k I AP 	CATÁLOGO 	E 	mAN::::,.1. 	M 

1 ::Ok I LI:Ug.S. 

STADR)Mil RO (kEGUi: ANTROPOMETIUCA). Elill!PAMENTO POR I ÁT11, 

COMPAf."70, PARA MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE . Il.:DK/IMAS EM 

i  POSIÇÀO HOR;ZONTAL (DEI rADA). CONFECCONADO EM ACR;LICO, FIOU 

UMÍNIO. E/OU PVC, E/OU LONA PLÁSTICA, RESISTENTE Á ABRASÃO, 

2. 	I Mi' NÃO ABSORVA. A UMIDAL)E E QUE PCÇSWALI í ë ::,  HIGIENI1AÇÁO SEM 

• DETERIORILAÇÃO DA ESCALA DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A CADA 

CENTÁVTRO, COM FAIXA CIE INDICAÇÃO DE 30 CM A 1.0M. GARANTIA 

1 DE 1 (UM; ANO. 

"N  
‘-' 

346,80 693,60 

ESTAN1;i DE AÇO ME.DINDO 2,00 AI..IURA X 0,90 LAF1GuRA X 0,30 

I PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS 
I 

iSANI-ái:.. CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 
I 3. 

	

	1 .. • ..1f-1/5.5 E NU 1:LINDO. FINTADA POR SISTEMA ELFTROSTATICO A PO NA 

C.C)R ;•.'N2A. 

UN 10 - 0,00 

F.....TfTOSCOPIC.) ADULTO. COM  DUAS OL:VAS MALEÁVEIS D. BORRACHA 

I  MACIA OU SIMILAR. CUM SIST1 MA DF i•!X."..C,',0 SEM R E.),(• A. FORMA; O 

kare,•';(IN'C 	QUE 	PERMil A AUSCULTA 	');: 	SONS DE 	BAIXA 	C- 	ALTA 

;I.REQUE r-K" IA. COM  ALIMBILIDAUE O. 20 ..'N -_,00 H1., oc,END0 cicoffizci., 

V.W.A0E) DE Ari: 10 Hl PARA C) MENOP VAI UR E 0L-. ATE 20 H/ PARA O 

I  I.,1•\ICLI V' ' OP 	O DIA -  q'GMA DEVERA Plt c i ';1; 'er..f. ‘ "P'' ''''.."4 ''N'T PE 

1 200 	C- 	.:LS0 	iv:iIii.::,. 	:1 	DEVPRA 	CONTER 	ANEL 	NÃO 	,: PIO 	I.  i.r.xi,in. 	É_ 

1r-CN9S1ENT•t:, 	EACILII ANDO 	SUA 	LIMPUA. 	BORDA 	DO SINO COM 

; oimiy.9,0 DE ROMANA MACIA E CONSISUNP,. NA EX ICE MIDADE 

•:•ú,.•!..'.. 	DEVERÁ 	POSSUIR 	MOLA 	NA 	JUNCÃO 	DOS 	TUBOS 	' 

I i3.!-,: . 	:• AP.ET, 	f",:fitv11.1 INDO 	FLEXIBILIDADE 	E 	DISTENSounAx. 

p,,c);:•cAci0tor.Noo P.DAP i KM.: SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDU roi 
!Aur.,trivW 	ExitRtmos. 	DIVERÁ 	SER 	E NI REGUE 	i::M 	EMBALAGEM 

1 IND,VIDUAs. 	GARANWA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 

: P,Leasnu NO MSjANWSA. MANUAI E CAI ÁLOGO EM POR I- LIGUÈS E 

I •,,!•",5,5';'::NÇA 7 FeNi::::: I;)C Ai.`..-.OMPROVADÁ. ......._ 	... 	. 	... 	_... 	..... 	. 
-'0;7.20i-Iiz'S) 	;',EDINTruco 	:om 	DUAS 	OLIVAS 	MALEÁVEIS 	DE 

q...;;y, ,,.(EIA .vAC:A OU SIMILAR. C.I."'M .-.,::TriviA Ur FIXAÇÃO SEM ROSCA 

l'O6W.;:•0 DUO SONIC ZIUE PIIIMITP :'.I.ISCULIA DF SONS DE BAIXA I 

‘ 	REOUNCIA. COM  AUDIBILIC;A;.;Í. DL 20 A 50;) HZ, PODENDO 

OCOREiER VARIAÇÃO DE KI i• 10 H;''. PARI, O iVIF.NORVAi.OF. C DE ATÉ 20 

I' :`ARA O MAIOR VA.. 	O %At RA:.)MA DEVERÁ. POSSU'R. UMA 

! r'c.:4.-..., ,LV: ••• •:TRE 	00 E 350 MIC.11,'-', I DEVERA CONTER ANEL NÃO "RIO 

f-LF,:;»,,i: 	coér.:;5 rFNU.. •-Al"...,,ilioir.r"1 s13% 	.IMPUA 	UORD 	120 SINO 
f.rom 	i:.RuiEçÃO 	DE 	13'X:c:RACHA 	MACIA 	E 	CONS:STEN: il. 	NA 

. UKIS:'...1!!')ANC rROXIMAL peça gik De),:k1HP 	MOIA NA RINCÃO DOS , 	 _ __— 

" 

s-'14  

i 	Ni  

"I.' 

-_____ 

10 

. 	_. 

36,90 

89,40 

........_ 

869,00 

I VS .:;a:' 

..._.___. 	. 



..... 	. 	. 	. 	.. 	. 	_. 	. 	.._ 	... 	.. 	.. 	. 	. 
TUBOS ' AURICULARES, PERMI CINDO FLEXIBILIDADE. E DIS FENSIBILIDADE, 

I PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 

AUD!TIVOS 	EX TERNOS. 	DEVERA 	SER 	1 N FREGUE 	EM 	EMBALAGEM 

1 INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR 

1 '.•••• (5I rce NO ms/ANvisA, MANUAL C CATÁLOGO EM POR CLIGUÊS E 

'S!STISNCIA TECNICA LOCAL COMPROVACA. 
r 

1._  

OCO  AUXILIAR IIJMINARIA FLEXÍVEL COM LÀMPAUA. ESiRICi URA EM 

.".: 	's: >::INDO DE 	1" X 1.20MP.1. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE 

:.:•4VI .1 I- CROMADA. RFS !:Ni FERRO CUNDIDU, ACABAMENTO LM 

- .,(5X;. ALTURA APROXIMADA 'DE 	1,10CM E MÁXIMO DE 

I 	,' ....•,. ‘:.) HO DE ALIMENTAÇÃO ELEIRICA DEVE TER NO MiNIMO 1.,313M. 

,••,:.:C)MP,:I\I!-IA LAN1PADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO FABRICADO 

DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE. QUALIDADE, NORMAS 

[DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

uNi  
2 422,80 845.6(ì 

FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACINDIMEN1 O AUTONiATICO DE 

MESA r :-ORNO. ME:•;A .•0:3REPOSTA AO ;',''JNFI.. I- ORNO AU I OUNIPANTE. 

nv ,  i, ":() ;:oit:,0 c.:;):-, 	\./:5,ÇYZ 	PRATCLCIRAS DO FORNO DESLIZANTES 

:••:',IL:5 „:• 	:I ...s::_n /-.•:.:C M. 	I,UXA1.10,1 	:10 "'ORNO EM ALUMÍNIO. 

NOg•ORNO, FORNO COV !:, N•VFIS DL TEMPHATURA. TAMPA DE 

VIDRO 7EMPERADO. QUATRO QUEIMADORES (SEN)O UM -FAMILIA") 

ISOLANIENTO TÉRMICO, VALVULA DL SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 

TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT •-• SELECIONÁVEL 

I i: OU AUTOMÁTICO. Ti) FALNIENTE ADAPTADO AS NORMAS DO INMETRO, 

1 GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

UN 1 0.00 

i MT 0"e LIM RIZADOR 	INOlk•:A.00 	PARA 	I Ci I OPOUMERIZACÃO 	DE.  
I ...zuSiNAS COI"POS-IAS 011 o.JALQui:R SUBSTÂNCIA SENSIVEL Á FAIXA DE 

I 07. 	NO 	E SP'::CTRO 	DE 	440NM 	\ 	4BONNI 	APROXIMADAMENTE. 

I .CtLI!"A:YIF `.o Cl 	( OM 	OU 	SEM 	1•10. 	CU .4 	1 LCNOI OGIA 	EM 

, 	';O-:',; 	',,...II 'c.,,Nyso DE RESINAS COIVII"OSTAS FEIA. UT!LIZAÇ.ÃO DE LUZ. 

... 	:I.: '':I,` 	DE 	1200 IVIVV,ICN12.; 1.•eit ., ilJNCIONAL, COMPACTO, 

s 	. 	• Li IZ COM .I3AIXiS.SIM1 :IRCOUCÃO DE CALOR. A QUAL 

:'!::..o 	F'OLPA DO DENTE 	GARANTIA MINIMA DE 	i ANO E 
-, 	::: • 	i•ECNICA PERMANI:NTE. RIOSSEGURANÇA: ASSEPSIA SEM 

..,. 	( : 	• 	ss:.;;y1I'ONENTES 	I.I..!..: ÌSS 	NiCCI'.S. 	PONTI:.•IRA 	UI: 	r•s3R,A 	ÓTICA 

	

- 	..,"..r 	: REN1OV)VEL. 	.._ .....    	... 	__. 
r.s.A;.:t:R.‘, 	..,'.i- EI(JAWA 	DE: 	VACINAS COM 	PPGISTP,0 	NA ANVISA 

;1:03; s'i.s,..:F;..:'...) 	.,. :;; ! 	.„.. 	CI- 	s r.".;R:',..f.,.:•0 	•X:! 	i.;SI'.. O 	E 	INTERNO) 
.•:1 i r•.:r.iI.I;..,O. 	_)1..;EI‘;-', 	WOO 	SI:1: :oCA,,i,I.-,  • : 	..,•.:,,-. 	A. 	GUARDA 

li.OEN•Fli :LA DE VACINA:::., CAPALiOADIS PA.;,A AIS ;',/,‘‘,1,.;.:O..,1::N1 o oC 280 

1L1.1 ROS (ÚTEIS). RW0(.3E:RAÇÃO COM C:ti:CUL:AÇÃO Li: AR FORÇADO, 

REGI.)TRO NA ANVISA., CÀMARA INTERNA FM AÇO i:x;OXIDÁVEL, COM 

I QUA1 RO GAVETAS FABRICADAS FM AÇO INOXIOÁVE:. ,COM S'STrMAS DE 
! ;.cNIT:-: A 00K"rAs. !SOLAM!: 	O O:RMICC MINN() D' CINCO CM NAS 

'''AREOES EM POUURETANO • I.-1 ic TADO ;,:l:_ T)': C r _. PORTA '.:':. ACESSO 
. vrzie. 'CA; 	com 	visor', 	i. : 	vuma) 	I'P PLO 	C.OM 	SISTEMA 	AN.!! 

• :La, CANnEN I O,S'O.,111PADtO 	COM 	ROO' i:OS 	i:Sin:C/AIS 	COM 	FREIO, 
O.") AUTOMAI-:CE? COV OjAPO;Z:•..'.i.. 	ci.)NoF N'•:Ai.I. PAINEL DE 

,,AMUC) é CONTIOCILE I.:OONO- A, 	:.;o0R O:. FÁCIL ACESSO. ,:om 
,..:JmAND:-.,  -..., 	TN`N'""'",  "u'l;T.',1 	r,!(-: 	I: vz.Ann pfznnizmylikW I DF 

UN 

UN 

j. 

i 986,80 986,30 

0,00 



; 	1%11C:15 AV: i"-.1.1..701.)0A1.1(:::.. 	 '.7,AV'..".TAS 	(.114vr 

10 1...,(luct.t.a 

tj 

AHL"S L 71) 

Faptio, 

•, 

... 	.... 	. 	... 	.. 	.... 	 . 	. 	. 
I. C-C. T!,.WEP.ATURA CONTROLADA AUTOMATICAMEN TE A 4-C P

..
OR I.  

I SOLLIC,AG. 	'.;;S1 EMA 	EP:. 	ALARME. 	SONORO 	DE 	MÁXIMA 	E 	MININIA 

	

iF.Mf,EIU f .:RA, 	COMANDO 	I);31TAL. 	MICRO 	PROC!:SSADO 	COM 

z!5N,Ip.a!-IATURA DE TV10MI:NTO MÁXIMA E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA 

	

§...NCIA..:OR DE 	ALAP.;',A1 SONORO. A; ARME 	SONORO 0E. 	I-Ai...¶A 	)E 

i I:NERC7!A. COM SA";TRIA R:.CARREGAVEL CEIA'..,". CL RAL 0I-  LM:RUI:, "LUZ 

i it‘!"•!-RNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM 

OR.iA 	FECHADA 	POR 	50 	SEGUNDOS 	E 	COM 	ACIONAMENTO 

I ;:- /..1 r‘:") Mi',  'FICO NA Vz; ;,.*:"; .' R A DA PORIA, E (LIP PA Nel E N TO EM 110 si, 50/60 

I  tii, Po r-'NcIA :.)f. ..m...: wAITS, CONSUMO 148KW/9.M. MANUAL DO 

PP,OPRIVEÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR .FEIEFÔNII.0 PARA ATÉ TRÊS 

i NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANFENHA A 

.-;'.;',..1PERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA 

•:..i.: ! RICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. 

..,..SISTCNC;A TÉCNICA 00 EO.UIPAMENTO DEVERÁ SFR NO ESTADO DO 

.':RANA. 	SE 	NÃO 	HOUVER, 	A 	EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERA 

');,..'W.iiMETER-SE A lic.AUZAq GsZA.%!TAIVIIN1  r.. O 	WANSLADO DOS 

	

..;)....;.;%AlVIÉN TOS 	AI É. 	O 	LC)CAL 	DA 	ASSISTÉNCIA 	TECNICA. 	REGISTRO 

1  Ar.). 	SA. 

KIT INALAÇÃO ADULTO. MASCARA ADULTO PARA NEBUUZAÇÃO EM 

':II.ICON- T.I. EXiVLL. COPO REST::RVA TÕRIO COM CAPACIDADE DF 10 MI.. 

1 :'X TENSÃO COM CCM. CT DR PARA AR (.C)MPRIMIDO COM 1,5 METROS 

UN 10 21,80 21 • 00 

.1:1"1" 	INALAÇÃO 	PEDIATRICO 	EXTENSÃO 	COM 	CCNI7C!.OR 	PARA 	AR 

i COM IJR; Mi00 	COM 	1,5 	METROS. 	MASCARE' 	INI'ANTIL 	PARA 

I NI=BeLli.AÇÃO 	EM 	SILICON 	I,;.EXiVF.I.. 	(.Ç.)Pt...) 	Ri-SERVA I ()RIU 	COM 

"..APACi)DE 	OE 	10 	ML. 	EXTENSÃO 	Com 	CONECTOR 	PARA 	AR 

COMR:MIDO COM 1..5 METROS. 

UN 10 21.80 218,00 

._,estff.:"jm 	raINICA 	PARA 	I: XAM!-.. 	',. AM PADA 	DE 	HA: ()GÊNIO, 
i :I.UM:N:::ÇÃO MAIS CLARA PARA LTESiACAR A COR REAL DO R:c;oo, 

coms-rauiDA EM ESTRUTURA METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS oILHAS 

I  AAA PALITO), PROTETOR PARA LÃMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO 

LIGA/DESUGA. MEIIDA: 14 CM DL- COIV1PRIMEN10. 

LIN 39,60 198.00 

I MESA AUXILAR PARA MATERIAL (3INECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA 

EM c: -'.4.0A DE ACO ;NOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM FURO DE 

X i .20MM, '.'E.`.- oROVIO0',  DL RODAS GIRATÓRIA.S DE 3" DE DiÂNIETRO 

COM ARO DF ROCW:; 1):' POLII: 71LENO, ExTREMIDADI:S SEM ARESTAS. 
1 ixAcÃo LM PP,.:VI:LEIRA St:iA POR SOLDA COM AC.ABAmENTO LISO. 

,•1:11iNuO APROXIeviA,NI:IN;11 	0,40 X 	(1.60 X 0,80M. GARANTIA 	DE 

. ' ..-,..1: ANO cAnIEADO DE ACORDO Ci 'AI 'Al:;1-1!.)1.S IN! LRNACIONAiS DL 

C11t,:.!1 )A.91, NO!';MAS DA ,,;.:IN 7 . AI ,RISLt•i:'.4r: iz.r:.::::5;.•:0 ,:i0 rviSlANVISA,. 

•,::‘. 	:.•,i("R:TORik; 	CO?' 	CiAN.?!— AS 	¡I.,20 	i..! 	i.Ai::',. 	X 	0.70 	:''.NI). 	TAMPO 
!".,úNI::-..C.CIONAp0 EM MADês RA ACILOMi-itAA Di. ALTA USISTÈNCIA E 25 

I 	; :./1M Lt.. ESPtSSURA, RiVES I i-,IIENTTO com SIS ¡E M A ?OSTFORMING .130'. 
1 	

-sA.Néi. 	:RONTAL CONrECCIO'IA20 í.M l'i ,:‘,.,:::11 ,1:\ AGI.OMERADA DE 1.5 
1 kii..! 	r1:- 	Fc;:prssl In ix 	v:vr ,:T'N:•,',.0"," 	". 	 - 	...,:-:: 	ni: 	I.; 	• A 

i I, 
''' 

; 1 	,.. 

0,00 

; n 	) 



).-17Y..)4TEL)1 • Pl",Y.)1 
f.. 	C 

O P I TA A R E: 5 i 
• Ant6aie 

1-275 
: 

.1,5 2 	•:-. t • 

... 	. 
;GARAN'LA OF. 1 (UM) ANO. 

!-- 
t 

I  

!MESA DE EXAME CLINICO ESIRUTURA TUBULAR MLTALCA ESMAGADA 

1NA 	COR 	EtRANCIN 	IP,KIIIRA 	Ef'OXI 	OU 	ELETROSTÁTICA), 	LUTO 

ACOLCHOADO EM 	ESPUMA 	DE 	POLIURETANO 	DE 	.1.' QUALIDADE, 

i :.:,LiA -',1-;-0 	EM 	COURVIN, 	NA 	COR 	'VUL, 	CABECEIRA 	RECUNÁVEL 

MANUALM::NTE Al NAVES DE i.".REMALHEiRA, PDS COM PONTEIRA DE 

1  ilMACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇO( DE. PAPEL DE 50 MM. 

(AMEN:SC.15 APROXIMADAS DE 1,85M DE COMPRIIVIENTO X 0,50M DE 

t  LARGURA X 0.80 DE ALTURA. GARANTIA DE 11,UM) ANO. FABRICADO DE 
!,::,..0R0(.-) com PADRI'NE'; INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 

NON i . .- 	NTAR RE(:IISTRO NO iViSIANVISA ......___............._._... 	----- 
:‘,.'SiN De '...AME GiNEEOLOCICO. (CAMA PARA ExAME GINECOLOGICO 

Ì 
TiP0 DIVÃ) t.:STRU.FURA EM MADEIRA COM !.SPESSURA MI 	;MA DE 15 

! MM, MDF DE 	FABRICANTE CERTIFICADO. REVESTIDO LM LAMINADO 

DECORATIVO, NA COR I'LLGE DIVERÁ POSSUIR DUAS (2) C,AvI-..rAS r:  UMA 

(1; PORTA EM CADA LADO. 	UMA (1) PORTA CI.N TRA:, COM UMA 

oRit7EIEIRA 	INFERNA. 	OS 	PUXADORES 	DEVE RÁD 	SERR. 	METAL 	E 

CROMADOS 	O REVESF:MENT° INTMLNO 00 MI.)...:!:i. D.VERÁ SER DO 

' MESMO MATERIAL GA PAR'rE EXTERNA 	AS GAVETAS DEVERÃO SER 
1.) :1),17.3,;•,),-e5, A"fRAVES DE CORREDIÇAS 'TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 

LIvERA.) SER 35 MM O In ro DEVERA SER ESTOFADO, REVES FIDO  FM 

I COURViNI MARROM;  SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSIERIOR 00 

i 1 t-.I:0 AI I.;51 AVI. I. AI E AVi'S PC CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, 

1•AP,R1::ADAS isr,i: 	Acci fNemÁvEi... 	COM 	NO MINIMO QUATRO (41 

* ! POSILS. O MOVf I. DEVERA VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DL 

!PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM POUURErANo INJETADO, QUE- PERMITAM 
. 

: f'..,US ‘. .'n AL'URA E COM MOBILO/AL/E ANTFRO•r•T/STERiOR. A '!RAÇÃO 

i DES.:A H.ASII- DIVERÀ Sr.F.; ; ai) A ATRAVES DE UMA ESTRU FURA CUM NO 

: 'i;Ni!..10 14 :: 5. i CM. DEVERA POSSUIR GAVETA PARA LSCOAMENro DE 

!".:QUIDOS. EM AÇO INOX r PUXADOR CM INOX. A GAVETA DEVERÁ 

1 POSSUPL O MESMO TAMANHC.2 DA ABERTURA FEITO NO MOVEI PARA A 

MESMA, NÃO PODENDO VICAR ESPAÇO PARA ACUMULO DE SUJEIRAS. A 

1 GAVETA 	P F:C..1-1A DA 	N () 	f-'0DERA 	FICAP 	MAIS 	DO 	oui 	2 	CM 

! INTERNAMI:NT E 	AO 	MOVEI. 	DIMENSÕES 	DO 	MOVEI 	(VARLAÇÀO 

HERMtlIDA 	Sn 	COMPP.IMENTO 	i,85M: 	I.ARIitPLA 0,6AM; ALTURA 

,.- 	!"tiMENSÕES Ge 	ES EOFAMEINE:0 (VARIAÇÃO PERMITIDA 57-: 

:0M:-.2 iMENTO 1,65:\A: LAPGUj2.A 0,64M: AL I.URA NA CABECt IRA ‘;,15M F. 

NOS .'ÉS •,.... PAR/ i. CEM RAI. 0,10M O rIEVESTIMENTn cs•roFAJo DEVERÁ 

i kuRESJ:•J‘JrAiR ESPUMA COM DENSIDADE 2R, REVESTIDA. EM COURVIM 

i Sou e MARROM. A MARCA DO FABRICAM: E DEVERÁ VIR GRAVADA NA 

' MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA 
I 
I CAMA. 	GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO r)r 	ACORDO COM 

'ORCES IN FERNACIONAIS OC QUAJDADt', NORIV;AS DA ABNT 

! %»-SA 	PAR,: 	REJ•i;i1é;á10 	COM 	FAMPO 	EM 	COMPENSADO, 	COM 

i' -'...:Y.I;“k 	. 	2 5r. MM. P.IVE.STIDO NAS :ALIAS FACÍ•5 EM LAMINADO 

COW 	IV:ANZ""A 	CM': 	ROR T;;:';VI 	T'Vg:. 	PRI' rA. 
• 

, 	• 	. -:.,,\ s. 	r.i:JRADORAc, 	r 	D. 	i:,'•'.u.K. 	I.I:•.¡;'"..: A 	_ 	Ofeft* t:CçÃO. 

:.''..,',.1.. 	DE' 	.1,211 	X 	D.M 	/, 	:MS 	F. N4. 	g...om 	P15 	EM 	AÇO 
• '' .,,.:.0 ci:J-..,•;'i•CNTF 1: F•FPRUr.:•FM 	riPP AMi 	• CV5 ARRK)ONDADOS . .........-..., 

IN 

UN 

. 
uN 

--...-,-....... 

6 0,00 

0,00 

0.0ü 

- -.-- 



GARANTIA Dl- 1 (UM) ANO. 
I MESA DE REUN;AO RE ANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA 

. C/ 2 	Mifv1  DI: ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMINICO NA 

( CO 	EsRANCA. C/ BORDA:, EM PVC. SUPERE.;C.E.:.S USAS. DURADORAS E DE 

1: AC1L 	:..N./IPE?A 	E 	DESINEECÇÃC). 	PAINEL 	FRONTAL 	EM 	MADEIRA 

i AGLONIIIi:1ADA 	F,LS EM TUBO DE AÇO ABNT.  1010/1020, E SEÇAO Cl 

1 E9:FORCO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 
ANTO NA 1 PINIURA 1LE TROST ATIÇA EM Ipemr 	Pó. PON I FIRAS r.;E ACABW 

I COR PRETA. 	NivELADoixEs C/ EIXO DE 	AÇO ROSQUE:AVE!. . 	>ARTES 

Mn ALICAS, Cl TRATAN'.F.NTO ANTICORROSIVO E ANTIÍERRUGINOSO C/ 
I 

	

	
I PIN I URA ELETROSTA EICA EM LPDXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MLD: 200 
! 

X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 0,00 

\1J.SP• '... TRANALHO • FORMATO EM ''L" (MEDIDA -1,20 X ).201. TAMPO 

CO:,..i4.C.c ,ONADO EM MADEIRA AGLOMLRADA DE ALI A RESIsTÊNt-JA E 23 

• S.'I:v: DE ESPESSURA. iZEVESTIMENTO COM SIST EMA 'OSTI ORMINCz 180-. 

PAINEL -.RONTAL CONEFCCIONADO FM MADEIRA AGLOMERADA DE 1S 

MM 	)," :-.P1- ',SURA, nEVESTIMEN I O 	•Li.',IVIINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

'-.Z,;.SI!*TEN:CIA. DUPLA FACE. !3AiXA PRI:.SSá0. COLUNA CENTRAL EM CHAPA 

ME";ALR.A, BASE INi:FRIOR EM 'i UBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PON N.WA DI: PVC, SAPATAS NIV5.LADORAS IMF rADAs EM NvIoN E BASE 

'--:!I';:Iz.:.:" 	EM CHAPA DF ACO COM TRATÁIVIEgFO ANTIFUIRUGINOSO E 

. 	!'.(:A:;,' --..:EN E0 ARREDONDADO EM PINTURA EPDXI-PO DA COR DA MESA, 
"is.;ç.;F:, LISAS. DURADORAS E DE FÁCIL LiMPEZA E DESINFECÇÃO. 

' 	,:I.1:11.A. CALHAS !-ASA PASSAGEM DE FIOS mED,Noo 1,20 X 1,20 DE 

!‘I,'. X 0,74CM - PODC-ND',.. i ER VARIA( ;Á° DE •21 	10%. GARANTIA DE 1 
,A-.10. _._......... ______ 	 —...._.. 
C-  ODONTOLOGiC0 ELEVAÇÃO DO '-',.SSEN r0 A GÁS ATRAVI'S Df 

...',VANCA NA BASE 	DO ASSENTO. ALTURA REGULAM. 	ENCOSTO 

REGUL./WEL COM NUS FE DE APROXIIVIAÇÀC. BASE COM 5 RODIZIL/S. 

; E.:,-roiANIENTo Rrsisrs:NTE F rom BASE RiC*21DA. RFVUMMFMTO EM PVC 

.../1 COSTURA ISPUMA DE DENSIDADE coN f ROLADA. GARANTIA DE 3 

1 (UM) ANO. 

Hm  

1  im 

'-- 
650,00 

0,00 

-- 

1.300,00 

--.¡E.GATOSCOPICI 	0:' CORPO !'ARA FIXAçÃO EM PAREDE E(UIPAMENTO 

11ZADO PARA A VLSI..A I.IiA; .,5,0 01' RAFPOCiRAI AS It1G/1.10SCOPIO DE 

:01 CORPO. CC,NSTRUiL)0 EM AçO INOXIDÁVEL OU CHAPA Dl- ACO 
,OX:i)kJ;: I. COM  PWTURA r.LETROSTÁICA EM EPDXI, COM SUPOIVEE 

:-/!EI e.. 	!..IXAt.:ISC, 	EM 	2,:,1110E. 	O PAINEL 	É 	Di 	ACRÍLICO 	EOSCO, 	COM 
f'rIi:SiVAS 	PARA 	-IXAÇÃO 	De 	FILME. 	A 	CA.RCAl; A 	DEVERÁ 	TER 

! A i"5:•IRAME:NTO 	u1111211/,..A0 	DE 	LÁMPA:.)AS 	1:11JORF:SCENTUS 	COM 
1-':.NSAL: 	L» 	ALIMU4rArÃO 	IIIVOLT 	MANUAL 	E 	i'RE.C.R)f-:NeA 	DE. 

: ALIMFrfi AÇÃO Dl 50 HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA DESLIGA PARA 
I 	 .. 
! ACIO:-.,-W1::N O i:AS LAMPADAS O ::O.U!PAMF.N.F0 DE ‘.1::RÁ ATENDER AS 

! NO:.. v: ',. 	'!...: .‘‘.:,., SA PRIN'.", ,•"•,..'...1i: ND A POR'.:••.;;;A 453/9V, APRESENTAR
1 E;EG''. ' 	•• 	..,_...',:i`-.. 	! 	,,;, "MIJA_ 	E 	r...A:::., 	oGO 	EM 	POR 11/UUÊ.S. 

	

:!:;.;-!.., LIO 	.‘..::',U:PAIV11.1%.:C 	,Jg.N.f!. RÁ SER 	NO 	ESTADO DO 

HOUVER. 	A.'.:''.:'• Nr.i-DORA 	!)FVFRA 

	

)-,;r.;z :IMF : i,'z i)::: 	A 	RL ALIzAn 	GRA.] I!,  yAt.... 	N.H 	:.) 	TRANSLADO 	DOS 
; ;(:ki..ii ,AMEN i OS Al É (..: LOCAL DA ASSISvi Kit',•:\ I t C:',Iicix. 
r ._._ 	. 	.. 	.._.. 	... 	.... 	...._ 	.. 	. 	. 	• 	...... 	.. 
i ..iximr.  1 No DE rulso COM TEIA D. (.".r.1-  A:. ! !c-0w.,  !: rAP/1.:, 	r;F: sF11 

UN 

uN 

426,40 

345 00 . 	, 

425.,"10 

34'5,00 



UTILI7ADO EM QUALQUER REGISTRO ()E MESA AMBIENTE, COM 
BATERIAS RECARREGAVEIS QUE DURAM ATI' 81-1, .1 ELA COM CURVA 

1 PUTISMOGRÁFICA, 9ASOR PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS. 

PED:Á i"!•!:COS E Ni: ONATA,S. DEVE POSSUIR GRAI1(.0 De BARRAS DAS 

241-1 DEVE FUNCiONAR EN11101220 AUTOMATICAMI:N1 E. 

BATERIA INTERNA, RECAHRECAVEL, COM AUMNOMIA 	01: 3H, 

l'CSO INU.-.RIOR A 3RG AI,:f.M DOS ACESSÓRIOS DBRIGAróRios LORNICER 

¡PARA C.ADA EQUIPAMENTO 2 SENSORES ADULTO DE DEDO, Dl SENSOR 

PFDIATR[CO Dr. DEDO. LIMITES DE 	WRA E tx1iN,RIV1F.5 MINIMOS. 

ARNMS: 	 AUTON:AT 1:-..OS PARA ANVISA SPO2 

PULSk.). kiÁ), :ivIDS E N.A:NIMOS. 	 ARAI AVE 1. 2 MINU f05 
DE SILENC:050 OU DESLIGADO. VISUAL: VALORES 	SPO2 E PV..50, E 

; BARRA DE ALRTA PISCARAO INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI 

11 '..;:1,\FASSADO. iJULSO: FAIXA 30-250 BPM PRECISÃO.  2i1PM 

1 FIPM I EMPO DE MÉDIA: S SEGUNDOS SATURAÇÃO: CAIXA: 

i.;/05:.• PRECISÃO. 2';:; RESOLUÇÃO: .1% TEMPO OF. MÉDIA: 6 SEGUNDOS. 

V..11)10• 1)5 ALARMES E '1.W.er) DI'VERAC) POSSUIR !C/NAL/DAL* VARIÁVEL 

1 C OM A MUDAM: A NO VALOR DA SAILIRAC. 	I.- LÁ' ; IP() 

VONOCROMATICA DE CATODO RIO. TAIVIANHC) DA TELA. 32 MM X 27 

Vi (A;..TURA X LARGURA) CURVA PIEI' ISMC)GRÀFICA: CRISTAL LIQUIDO. 

;iossi.j9: RE GiSTRO NA ANVISA. 

ANATÓMICA, CM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 C M. 10 ANOS DE 

DI ACORDO COM PADROFS 

NORMXi:  DA A0 N,1. 

ZL ,-IERON: !::11i AÇO :NOX, COM 2d,S OU 2!. CM 	COMPIIMLNTO. 

DF. G:\RANEA  1 AniCADO DE ACORDO COM PA!)RÕ1S 

!ERN 	 , NORMAS DA ABNT. 

A 	DE RATO, 	iNOX, MFOINDO 	1.1 	10 A.Nos ;;E. 

1 . 	I IA =A1W;Ci-xi:10 	ACORDO COM PADROFS INTERNACIONAIS O 

NORMAS 	DA A E: NT, 

rnINCJ. !-OERSI'ER CURVA, EM AÇO !NOZ, MEDINDO DE 24 CM. 10 ANOS 

aRANI TIA I AtittICA,)0 s3 ACORDO COM !?ArRiNES INTERNACIONAIS 

NOR;V;AS CA Ai3N T. 

.n!\;,4% POZ2I INOX, IVIEDINDO 1:). 24 CM a r:OMPRIMENTO 10 ANOS DE 

tiMAN. IA ::ARRAL'A.".10 DF Acoimo COM P,A.C.,RÕES. tNIERNACIONAIS 

UAL.DADi• NORMM DA Af.:, N 

POR.:"Ã 1•:.1111 	NEGAS (M('DINDO 20 CM), 1:M Aço  INOX. 10 AROS ou 

i 	\RRICADO DE ACORDO COM PA!)ROes 1:1 !E.RNACIONAIS ;3E 

QuAUC.ADt. NORMAS DA ABNT. 	 _ 
' POL'!RONA RECUNAVEL COM BANQUIFA PARA REPOUSO ES.I. RUTURA 

• TUMS Dl AÇO DE 25X 25 X 120 MM I:SMiktrADOS. ASSENTO E 

::••53. APOR:: .."..f.)5 	 C:g ADOS COM ESPUMA 

; 	 ALTA Dumwopne DE QUALIDAD& CDMPROVADA. SENDO 
70)A A n.ri URA CJ.TERNA. DA PC)ITRONA REVES1 IDA !.'M ( OURVIN 

• V 

	

	NA t' 0:i. Naii NcosTo 	 i 	•11. o;  Kbic(.r.$) 

. (IN'., . iXAÇÃO ••iAS COS: Ac. PL'Ai M;-'0 :J1 igfrI6OLE7A PÉS 

I  CCM: 	¡R.A 	1501al.,.» A. 'INÏURA /....N5>ti OU Li.eitOSIAfiCA NA 

A ij 	 SA  C,10111IA 

2 

Sl(.00 

2.695,00 

670,0() 

11,00 

Sio1,0(1 

2.120.00 

UN 

s'sg).`; 

• • 	 T.).' • i r? 	Li 
-.)D0 Ai 7 	0(57 
HnSPITA 

i; A,1•,(v .!ft, 

-27f, 	!rdm.....i.• 



3 

[0,4SM TiE A; TURA (CHÃO X ASSENTO) X (55 CM Al..fURA De INcosTo x 

1 0,50M LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA BANCILIET.A DE 0,35M 

I Dr ALTURA X 0,SSCM DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

r . 

i PROJETOR MULDM!DTA PRCUE1 OR MULTINIIDIA L. r.x [25 )(C.A 300(1 
I 

ANSI 	LUMF.NS, 	DIMENSÃO 	DO 	PRODUTO 	377 	X 	90 	X 	298MM, 

• ALIMI,NVACÃO Dl) PRODUTO: 100-240V 50/!,;01/.:, coNExoEs:  D_suB HD, 

Pi".0,i I!S I OS: :11VOLT 	SISTEMA DE DISPLAv 130 PROILFOR: PAINEL LCD. 

10,79 X.; 	Ri:SOLUÇÃO NATIVA. XGA (1024 X 768). NUMERO DE PIXELS: 

756.432 	X 	3= 	2.359.296. 	:_iiMINOSIDADr.: 	EM 	ILlNiENS: 	3000 	ANSI 

i i UMEN.S. 	FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.S8, PAI, SECAM, 

1 NTSC4.4 3, T'AL M, PAL-N, PAL60. COMPA1 iBILTDADE COM HOIV: 4801, 

15751, 4:30P. 575P, 54 DP, 720P. 720P, 10801, 1080. LENI E: 23.5-28.2MM 

1E/1 75- 2.17, AJUSTE DE T-CC0/200iVi• LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM 

DIGITA:. 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO. TAMANHO RECOMENDADO 

1"7r: 	PRO.'ECAO. 	CIE 	+i.0 A) É 	3(.10 	!'O. COADAS 	(11.11,6 ATE: 	762CM) 	NA 

I E;1!1Gr;NAL COM UMA 1)!51ÁNCTA DE PROIEÇÃO DE 4,4 - 29,1 PÉS (1,34 
".::':•,i,...: 	CC,P,Rt:Ç.À0 	Dr.". 	I.f i'vS FON!!- : 	..,1•2S- 	NA 	VERTICAL 	+I 15- 	NA 

.. 	,'.:.. :..",.. MONTAVE1 NO 1 ETO. SIM, RE rTIOPROJEÇAO: SIM. OPÇÃO 

c•i-IlL;, AO DA PRO.TEçÃO: STM. TALANTE INTEGRADO: 1 MONO DL 

IV/. 7i i.lmiNAis DE ENTRADA: VGA: 2 I)-SUR DL 15 PINOS. COMPONLNTE: 

VGA: ! D-SUB DE 15 PINOS (COMPARTILHADO.). S VIDEO: 1 DF. 4 PINOS. 
1  COMPOSTO: 1 HCA AUDICJ: 3 MIM JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAIDA: 

i VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS. 1 MINI JACK ES1V:E0 (SAiDA VARIAVE11. 

nOT0( 010 DF CONTROLE' RS- 232C: 1 O- SUi3 DE 9 PINOS 0-evEto RJ45.  

i GOITASE • 	rk/103ASE-i .. 	LÃMPA11A. 	UHP 	Dr 	200W 	LONTROLL 
_'4f.}_ 	t., t., 1!1).=V.': 	O F_ C O N7R 01_1.:.  RI MOU.) 

( -..).:;.A.r,'"? 	pi: 	Avise 	COM 	.:/;!:';f;;; 	ORM) 	I.M. 	iF1 TRu, 	MOLPUP,A. 	!W 

IALUMTNIC 	COM 	CHAVL 	MEDINDO 	NO MININ10 5(.; 	X 	100 CM, 

1  CONTF.NUO PARAF !.:505 E.  BUCHAS PARA !:IXAçÃO 

UN 1 0,00 

UN 2 0,00 

. !U!-PLIGFRADOR PARA COPA. DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA 
Pi:kis..l, 	Ai..M11.1.0S 	LRES-COS, 	GAVE.T.::. 	PAPA 	FILMAS 	E 	LEGUMES, 
'-ï ::IVIC:'.: VAU) 	;'A :;A 	AJUSTE 	DE 	I aMPERAIURA. 	PORTA 	OVOS, 

I PRt.T1! :IRAS iLEMOVWFTS, 111GULAVCIS E INCLINÁVEIS, ISENTO Dr. CFC, 
N:: VELADO R ES. 	ILUMINAÇÃO 	IN TERNA, 	CAPACIDACIF 	&RU TA 

1!C;CLAiE.  IRA X CONGH.A00":1  DE 261 A 295 LIMOS, CONSUMO MENSAL 
1 

DE ?..• :-+ til KWH, PO FeNvA 1.,.0 -,.1 NA COR rIRANCA COM GARANnA 
NiN:,;.A...,, ,..)! 	v. NA ..se:.-.. Assis e 	Ni: :A "::::::NICA I A) EQ:JIPAMENro DEVERA 

;. 	•! 	i 	, 	1",.,n,,`.: .,, 	) ;'!(..%;Y; ': 	EMPRESA k't:NCE DORA 

1 	.,xf 	, :"€•,1"vli".fi I: ri "I',IP.NiSi.ACIO 
. 	:1.CL.I:2AIL,- :..., • 0..: , 	i1i 	C L.T.:-...J..... 	i:JA AS':  :.. 7 	'..j.‘:. :A 	1.-CNICA 

IN 0,00 

',•.:IA courToR DF MAT!,.RIAL Pi i•Irl1C0 CG:, íAN I E DE 3l A151 
:•••.f.:•;'!() 	;:IV; 	MAN.,!' 	8 f•-... 	A(..'..)MPi..N.»A 	OUis 	Pí'..z.,4•1.).SOS 	i 	(AJAS 
;3:.V.A.;:.  

UN L 0,00 

! -,Iji:-opTI. (y,R4 SOR,,. COW!,... i4vi . '111(.; ri! 	,á 	1. 	iNOXIDAVI:i. DE. 	T . 	L.Li. 
:irv,1 ;E:2 	COM 	:',, I,:r:L 	I3i. 	:*:.!...I.I...A:::M. 	.'1X•.5"1:. 	rm 	lime 	t.JI:. 	AC ) 

INC1X:cjAvIL. u,.. 	3/4 	:.ii 	ül/,:s.4: .!:,,,á (.0í',. 	.! 	...-;fwhill:r;',)S :.j.,. 	CX"ISENAIDADI 

. 	SUPEWOR 	BASE:. 	COM 4 	Pi'`,, DL 	i•t:RI:f) I.UNIDCI. COM  ROWNHAs, 

1 PINTURA EPDX: NA COR eTIANCA, DINTINSÕL:5 APROXIMADAS DE NO 

L 	1 MA,:•115.0  /-,40 E. NININ11) 01: .1!7011.4 	GARAr.? nA Df...1. 11,8A) ANI0, 	
_. _.... 

, 

DN 

. 	. 

0.00 

"-)f:?;)NTOrilf:;.)/ PROt 
YE1  ()Ai rol. 
f. inSPiTAI A ES L 1.1)/-. 

Arar:mie Faed:..... 
-27s 
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I ELA Dl:: ,,moir.çÂo DIMCNScXS 2.10X1.5,0 Ml".IROS, i:oi;4 rEéIDO iiiçri-
wilm-: COM VERSO PRETO, COMI diré: EM Ai.:0 COM TRATAMEN10 AN T! 

-. 	
CORROSIVO. FORMA ro 4:3. 

LIN L 0,00 

: "!ESOURA IVIAY0 LONGA: EM AÇO !NOX. DE I.; CM DE COMPRIMI NT°, 10 

I ANOS. ...7i7. 	CARANTIA, 	FAiRiCADO 	DE 	ACORDO 	COM 	PADRÕES 

I  INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMA:, DA MIN i. 

UN 50 0,00 

ESOURA . SIMS 	RETA 	• 	SM 	!NOX, 	MEDINDO 	20 	CM. 	PRODUTO 

1 CONFELC.IONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM 20 CENTÍMETROS DF, 

. CON.WRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMI:N.I0 GINECOLOGICO. 
I 
! ',A;(•!.i'A DE 10 ANiOS CON ERA DEI. EITOS 0t-FABRICAÇÂO l'ABRICADO 

'. ,\-:".. ;:;:.D...) CL;:. .:'ADRÕES Ii\I:ERNACKMAIS DE QUALIDADE. NONMAS 

A At3N • 

UNI 5 4380 2.440,00 

TV .- 0 LED :. 	L , ENTRADA LJS3 E' i•IDMI, COM CONVERSOR DIGITAL 
UN 0,00 

FRANCISCO BELTRÃO, 07 DE DEZEMBRO DE 2017 

SCHAIANE IiEIMANN 

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 orcamento@odontornedi.com  
Enviado em: 	 sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 08:47 

Para: 	 apololicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 orcamento solicitado 

Anexos: 
	

ANEXO CAPANEMA.pdf 

Bom dia! 

Segue em anexo o orçamento solicitado, estamos à disposição para qualquer dúvida! 
Favor informar o dia da licitação e por gentileza confirmar o recebimento deste e-mail, 

obrigada! 

Atenciosamente 

att. Schaiane Heimann 

Telefone: (46) 3524-5307 

Endereço: Av. Luís Antônio Faedo,1612 - Francisco Beltrão - PR 
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c:Er 3:39913-1300 • MICRA ROXA - int 

111 z.é.belo.corn.br  
emíltato®.nrnrebeio.co,1,.¡:), 

PROPOSTA DE PREÇO 

À Prefeitura Municipal de Capanema — PR. 

PROPONENTE: N.M. REBELO - ME 
ENDEREÇO: AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRC 
TERRA ROXA/PR 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
FONE: (44)3645.2808 - 99989.3093 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
DATA DA PROPOSTA: 24/01/2018 

Em atendimento à solicitação de Vossa senhoria, venho apresentar a 
proposta de preço da empresa N.M. Rebelo — ME para o item abaixo 
discriminado: 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  AMALGAMADOR 	FORMAÇÃO 	DE 
AMALGAMA E IONOMEROS DE VIDRO 
ATRAVÉS 	DE 	CÁPSULAS 	PRÉ- 
DOSIFICADAS 	PARA 	O 	USO 	EM 
RESTAURAÇÕES 	DENTÁRIAS. 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	1 	ANO. 
TENSÃO 	127/220. 	- 	TEMPO 	DE 
PROGRAMAÇÃO: O A 60 SEGUNDOS. - 
COMPATÍVEL 	COM 	TODAS 	AS 
CÁPSULAS. - ASSEPSIA SEM DANOS 
AO EQUIPAMENTO. 

UN 1 

R$1.400,00 R$1.400,00 

2.  APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 
FRIO, 220V 12.000 BTUS INSTALADOS 
E NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA. 

UN 12 

R$2.300,00 	, R$2.600,00 

3.  APARELHO DE TELEFONE SEM FIO, 
COM DISPLAY ILUMINADO E TECLADO 
LUMINOSO; REGISTRO DE CHAMADAS 
ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS; COM 
IDENTIFICADOR 	DE 	CHAMADA: 
OPÇÕES DE VOLUME E TOQUE; COM 
FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1,9 GHZ 

UN 10 

R$180,00 R$1.800,00 

4.  ARMÁRIO 	02 	PORTAS 	CORPC 
(LATERAIS, 	BASE, 	PRATELEIRAS 	E 
FUNDOS) 	CONECCIONADO 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 
COM 	FITA 	DE 	PVC. 	SUPERFÍCIES 
LISAS 	E 	DE 	FÁCIL. 	LIMPEZA 	E 
DESINFECÇÃO. 	TAMPO 	SUPERIOR 

UN 10 

R$800,00 R$8.000,00 
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CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, 	BORDAS 	FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CILÍNDRICO, 	 DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS 	 INTERNAS, 
CONFECCIONADAS 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO 	E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 
E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 
AÇO 	TREFILADO. 	COR: 	BRANCA 
MEDINDO 	1,60 	X 	0,95 	X 	0,50 	-- 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 

5.  ARMÁRIO VITRINE, COM 1 PORTA E 3 
PRATELEIRAS 	EM 	VIDRO: 	USO 
HOSPITALAR 	ARMÁRIO 	COM 	01 
PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. 
FUNDO E TETO EM CJIAPA DE AÇO 
ESMALTADO, 	NA 	COR 	BRANCA. 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSÃO. 
PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA. 
PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PORTAS E LATERAIS EM 
VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 
MM. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
1,50M 	DE 	ALTURA 	X 	0,50M 	DE 
LARGURA 	X 	0,40M 	DE 
PROFUNDIDADE. 

UN 3 

R$1.100,00 R$3.300,00 

6.  ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 
PORTÁTIL 	'UTILIZADO 	PARA 
ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E 
VÔMITOS 	E 	OUTRAS 	SECREÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 	- 
ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 
ÚNICO, 	RESISTENTE 	A 	ÁGUA, 
TREPIDAÇÃO 	E 	CHOQUE; 	PESO 
MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE 
BATERIA INTERNA 	RECARREGÁVEL 
COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 
ASPIRAÇÃO 	REGULÁVEL 	PRESSÃO 
DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO 
MENOS 	15 	POL. 	HG, 	FRASCO 
COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO 
DE VÁLVULA AUTON/IATICA DE NÏVEL; 
MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; 
ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 
LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOI. T 
COMPATIBILIDADE 	A 	REDE 

UN 2 

_I 

R$1.900,00 R$3.800,00 
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ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO 
MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 
RÍGIDAS 	DE 	ASPIRAÇÃO, 
ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P 
+ T). 

7. AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA.  
CAPACIDADE 	DE 	60 	LITROS 
CONTROLE 	 TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO 	QUE 	DEVE 	SER 
REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 
ATÉ 	60 	MINUTOS. 	TEMPO 	DE 
SECAGEM: 	ATÉ 	45 	MINUTOS. 
PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E 
BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, 	ELEMENTOS 	FILTRANTES 
EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL. 	VÁLVULA 
SOLENÓIDE: 	EM 	LATÃO 	FORJADO 
TIPO 	DIAFRAGMA. 	VÁLVULA 	DE 
SEGURANÇA: 	CONSTRUÍDA 	EM 
LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 
ANOS 	DE 	GARANTIA 	REVESTIDA 
EXTERNAMENTE 	COM 	MATERIAL 
ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR 	O 	SEU 	CONSUMO 	DE 
ENERGIA 	DEVE 	CONSERVAR 	A 
TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 
ADICIONAMENTO 	DA 	ÁGUA 	NA 
CÂMARA INTERNP, DA AUTOCLAVE 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM 
COMO 	O 	CICLO 	DEVERÁ 	SER 
AUTOMÁTICO. 	 BANDEJA: 
CONFECCIONADA 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	 TOTALMENTE 
PERFURADA, 	PARA PERMITIR UMA 
BOA 	CIRCULAÇÃO 	DE 	VAPOR 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL 
LAMINADO, 	COM 	GARANTIA 	DE. 
03(TRÉS 	ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 
VEDAÇÃO 	EM 	BORRACHA 	DE 
SILICONE 	RESISTENTE 	A 	ALTAS 
TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO 	DA 	PORTA 
DISPOSITIVO 	QUE 	IMPEÇA 	O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM A PORTA ABERTA. DEVE SER 
CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM 
ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 
DEVEM 	SER 	DE 	BAQUELITE 
(ISOLAMENTO 	AO 	CALOR 

UN 

R$9.600.00 ' R$9.600,00 
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RESISTÊNCIA: 	DEVE 	SER 	NÍQUEL- 

INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL 
REFORÇADO, 	COM 	TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 	E 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA 	E 
INTERNA. 	DEVE 	APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE 
ON/OFF, 	MANÔMETRO 	DISPLAY 	E 
TECLAS 	DE 	CONTROLE. 	SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO 
A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA 	PROGRAMADA. 
SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: 	DEVE 	POSSUIR 
VÁLVULA 	DE 	ALIVIO, 	FUSÍVEL 	DE 
PROTEÇÃO, 	TERMOSTATO 	DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA 
DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS 
EM 	CASO 	DE 	FALTA 	DE 	ÁGUA. 
CONSTRUÍDA 	COM 	BASE 	NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA 	NR 	13. 	DIMENSÕES 
EXTERNAS 	MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 
DIMENSÕES 	INTERNAS 	MÍNIMAS: 
30X60: CM. QUANTIDADE MINIMA DE 
BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 
2400 	1 IV 	VOLTAGEM: 	110(220 	V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 
PECAS E SERVIÇOS. 

CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO  

8. BALANÇA 	ELETRÔNICA 	DIGITAL 
ADULTA 	COM 	RÉGUA 
ÁNTROPOMÉTRICA ACOPLADA, VISOR 
EM LCD DIGITAL, COM CAPACIDADE 
PARA 200 KG, COM DIVISÕES DE 
PELO 	MENOS 	100G, 	PESAGEM 
IMEDIATA 	DISPENSANDO 	PRÉ- 
AQUECIMENTO. 	ACABAMENTO 	EM 
TINTA ELETROSTÁTICA, TAPETE/PISO 
EM 	BORRACHA 	ANTIDERRAPANTE. 
PÉS 	REGULÁVEIS 	EM 	BORRACHA 
SINTÉTICA 	E 	COM 	SELETOR 	DE 
VOLTAGEM DE 110 E 220 V. AFERIDO 
PELO INMETRO. GARANTIA MINIMA DE 
01 (UM) ANO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 

1 ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 

UN 2 

R$1.900,00 R$3.800,00 



; /1 

ri3EL 
célp.,. 19.1.28.52:VOO 01-5 / 

646(50 3-11 
cyjr, Ios!: Ar.ramiú, 119, OC•iTRO 
CEP 	 MIM 

51PP, rebela:CO !:) r 
contato@nrarebelo.comm;,  

TÉCNICA. 
9. BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 
ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE 
PESAGEM DE, NO 	MÍNIMO, 	15 KG. 
GRADUAÇÃO 	(PRECISÃO) 	DE 
PESAGEM 	DE, 	NO 	MÁXIMO, 	10 	G. 
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 
INDICADORES 	DE 	PESO COM 	NO 
MÍNIMO 	5 	DÍGITOS. 	FUNÇÃO 	DE 
TECLA 	TARA 	(ZERO) 	NO 	PAINEL 
FRONTAL. 	CONSTRUÍDA 	EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 
LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE 
CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA 
EM 	' 	MATERIAL 	RESISTENTE, 	DE 
METAL, 	ACRÍLICO, 	PLÁSTICO 	ABS, 
POLIPROPILENO, 	ETC. 	PÉS 
REGULÁVEIS, 	REVESTIDOS 	DE 
MATERIAL 	ANTIDERRAPANTE 
(BORRACHA 	SINTÉTICA, 	SILICONE, 
ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO 
DE 	110/220 	V. 	AFERIDA 	E 
CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO 
DE 	USO 	EM 	IDIOMA PORTUGUÊS. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVERÁ 	SER 	NO 
ESTADO 	DO 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

UN 

R$1.100,00 R$1.100,00 

10 BALCÃO 	02 	PORTAS 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM 
FITA 	DE 	PVC. 	SUPERFÍCIES 	LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. 	TAMPO , 	SUPERIOR 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMINO, 	BORDAS 	FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, 	REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 
FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 
CiLÍNDRICO, 	 DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES 	 METÁLICOS 
(CROMADOS). 	01 	PRATELEIRA 
INTERNA, 	CONFECCIONADA 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 

UN 12 

R$800,00 R$9.600,00 
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18 	MM, 	COM 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO 	E 	DIVERSAS 
REGULAGENS 	DE 	ALTURA 	Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER 
VARIAÇÃO 	DE 	+1- 	10%. 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

11 BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, 
C/ PEDAL, CAPACIDADE APR X. 10 
LITROS. TOTALMENTE CONSTRUÍDO 
EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 	TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL. CAPACIDADE 
APROXIMADA 	DE 	10 	LITROS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

UN 50 

R$140,00 R$7.000,00 

12 BANQUETA GIRATÓRIA, TIPO MOCHO. 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA 	REGULÁVEL 	COM 	APOIO 
PARA OS PES. ALTURA MÍNIMA DE 
0,46M 	X 	MÁXIMA 	DE 	0,61M. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM 
BASE 	RÍGIDA, 	REVESTIMENTO 	EM 
PVC 	E 	ESPUMA 	DE 	DENSIDADE 
CONTROLADA QUE PERMITE LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 2 

R$480,00 R$960,00 

13 BIOMBO 	TRIPLO 	ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	A 	PÓ 
EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO 
X 	1,77M 	ALTURA 	X 	0,50M 
COMPRIMENTO. 

UN 

R$1.000,00 R$3.000,00 

14 BRAÇADEIRA 	PARA 	INJEÇÃO 	EM 
INOX, ALTURA REGULÁVEL, 	HASTE 
EM TRIPÉ DE FERRO FUNDIDO EPDXI, 
APOIO DE BRAÇO EM CHAPA )NOX 
0,80M, ALTURA MÁXIMA 1,08M. 

I UN 2 

R$280,00 R$56000 

15 CADEIRA 	DE 	RODAS 	EM 	AÇO, 
ESTRUTURA 	DOBRÁVEL 	EM 	X, 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	EPDXI, 
ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS 
TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM 
NYLON COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS 
BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 
PÉS 	ARTICULÁVEIS, 	APOIOS 	DE 
BRAÇOS FIXOS. 

UN 1 

R$980,00 R$980,00 

16 CADEIRA 	 EMPILHAVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA 	TRANSFORMAR 	EM 
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

UN 120 

R$140,00 R$16.800,00 
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PESO 	SUPORTADO: 	150 	KG. 
GARANTIA 12 MESES. 

17 CADEIRA 	FIXA; 	TIPO 	SECRETARIA, 
COM 	ENCOSTO 	E 	ASSENTO 	DE 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
MINIMO 	30 	MM; 	TECIDO 	DE ALTA 
DENSIDADE, ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO MÍNIMO 7/8, COM PAREDE 
MINIMA 	1,5 	MM, 	TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, EM EMBALAGEM 
REFORÇADA 	E 	APROPRIADA 	QUE 
GARANTA 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
PRODUTO; 	ROTULO 	COM 	NR 	DE 
LOTE, 	DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA. TERMO DE GARANTIA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 15 

R$220,00 R$3.300,00 

18 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO 
E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-
LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA 	ANATOMICAMENTE 	EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), 
COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO 	DO 	ASSENTO 	E 
ENCOSTO 	EM 	TECIDO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA. 	100% POLIÉSTER NA. 
COR AZUL ESCURO E ESPESSURA 
MINIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO 	DO 	ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 
P/RETORNO 	AUTOMÁTICO 	DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM 	DO 	RECLINADOR. 
REGULAGEM 	DA 	ALTURA 	DO 
ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 
GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	DO 
ENCOSTO 	PARA 	APOIO 	LOMBAR. 
BASE 	GIRATÓRIA 	COM 	CAPA 	DE 
NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA 
DE 	5 	HASTES, 	APOIADO 	SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON 
E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADO, COM 
ALMA 	DE 	AÇO 	E 	REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA 
EM 	CONFORMIDADE 	COM 	AS 
NORMAS 	DA 	ABNT. 	MEDINDO 	O 
ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 
(MÍNIMO) 	E 	55 	CM 	(MÁXIMO) 	DE 

UN 15 

R$450,00 R$6.750,00 
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LARGURA, BASE GIRATORIA DE 67 CM 
DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 
45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO 
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA 	DE 	01 	(UM) 	ANO 	PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

19 CAIXA TÉRMICA DE POLIURETANO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 	15 
LITROS, COM TERMÔMETRO DIGITAL 
EM 	POLIETILENO, 	CAPACIDADE 
MÍNIMA 	15 	LITROS - ALÇA RÍGIDA 
ARTICULÁVEL, 	COM 	TAMPA, 
AMBIENTE 	DE 	ISOLAMENTO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: (CXAXP) 
35CMX 29CM X 27CM. DADOS DO 
TERMÔMETRO 	REFERÊNCIA 
7424.02.0.00 FAIXA DE UTILIZAÇÃO - 
50°C+70°CrF 	PRECISÃO 	±1°C/°F 
RESOLUÇÃO 	0,1°C 	ESCALA 	DE 	- 
20°C+50°C E ±2 PARA CIMA DE 50°C 
PILHA 1 X 1,5 AA PESO 80G MEDIDAS 
DO PRODUTO 60X39X16MM CAMPA 
DO 	CABO 	50CM 	TEMPERATURA 
EXTERNA 	ATRAVÉS 	DE 	CABO 	E 
SENSOR MÁXIMA E MINIMA FUNÇÃO 
°C/°F RESISTENTE A ÁGUA. TAMPA 
REMOVÍVEL. 

UN 

R$550,00 R$2.750,00 

20 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 
CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA 	DE 	AÇO 	INOX, 	PÉS, 
VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE 
E 	BACIA 	CROMADOS, 	PÉS 	COM 
RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA 
E 	ARMAÇÃO 	POR 	MEIO 	DE 
PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01 BALDE EM 
ALUMÍNIO 	POLIDO 	OU 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL. 	 DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA. 
X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. 	GARANTIA 	MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UN 

R$1.800,00 R$3.600,00 

21 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 	 100% 
POLÍPROPILENO, 	COM 	1 	BALDE 
ESPREMEDOR 	30 	LITROS, 	COM 
DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ 
KIT 	MOP 	LIQUIDO 	E 	PÓ, 	PLACA 
SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 

R$1.500,00 R$1.500,00 

22 COLETA 	SELETIVA 	DE 	LIXO 
RECICLÁVEL 50 LITROS - 4 LIXEIRAS 
PAPELEIRA 50 LITROS SELETIVA COM 
4 E ESTRUTURA METÁLICA, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

UN 

R$1.200,00 R$1.200,00 
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SELETIVOS, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DIN 30.713 COMPOSTO 
DE 	CORPO, 	TAMPA, 	FECHADURA, 
CHAVE E SUPORTE METÁLICO PARA 
FIXAÇÃO EM POSTES OU PAREDES. 

23 COMPRESSOR 	DE 	AR 
ODONTOLÓGICO 	COM 	PINTURA 
INTERNA 	DO 	RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO 	PARA 	O 	MOTOR 
ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E 
SAÍDA DE AR, ATENDE LOU MAIS 
CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 	TENSÃO:  
1 1 OV OU 	220V POTÊNCIA: MÍNIMA 
1.700W 	(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 
TEÓRICO 	APROXIMADO 	424 	UMIN, 
PRESSÃO 	MÁXIMA: 	8 	BAR, 	BAIXO 
RUÍDO, 	GARANTIA: 	1 	ANO 	E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 

R$3.500,00 R$3.500,00 

24 CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M1. UN 50 R$90,00 R$4.500,00 
25 DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL, 	MODELO 	PORTÁTIL, 
ALIMENTADO PÔR BATERIA 9 V, QUE 
PERMITA 	GUARDA 	DO 	CRISTAL. 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA 
FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. 
MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS 
MEDIDAS 	PODERÃO 	SOFRER 
VARIAÇÃO 	DE 	± 	10 	%. 	DEVERÁ 
TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E 
LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO 
APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 	APRESENTAR 	CATÁLOGO 	E 
MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO 
NO 	MS/ANVISA, 	CERTIFICADO 	DE 
BOAS 	PRÁTICAS 	DE 	FABRICAÇÃO. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO PARANÁ. 

UN 2 

R$1.100,00 R$2.200,00 

26 DISPENSER 	PARA PAPEL TOALHA. 
FEITO EM ABS RESISTENTE, PARA 
PAPÉIS 	INTERFOLHADOS 	2 	OU 	3 
DOBRAS. 

UN 15 

R$62,00 

, 

R$930,00 

27 DISPENSER 	PARA 	SABONETE 
LIQUIDO. PLÁSTICO ABS, COM CHAVE 
E KIT PARA INSTALAÇÃO NA PAREDE 
CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. 
RESERVATÓRIO DE 900 ML. 

UN 15 

R$58,00 R$870,00 

28 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO 
EM 	AÇO 	1NOX 	OU 	AÇO 	COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE 
COR 	BRANCA, 	REFORÇADA, 	COM 
DEGRAUS 	REVESTIDOS 	EM 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 
COM 	PONTEIRAS 	EM 	BORRACHA. 
GARANTIA MIN1MA DE 12 MESES. 

1)N 4 

R$400,00 R$1.600,00 
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29 ESFIGMOMANÕMETRO PARA ADULTO. 
MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO 
EM 	ARMAÇÃO 	DE 	MATERIAL 
PLÁSTICO, 	ENVOLTA 	POR 
AMORTECEDOR 	EMBORRACHADO 
PARA 	MAIOR 	RESISTÊNCIA 	A 

UN 10 

QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 
DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. 
POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE 
SEU 	EIXO 	PARA 	FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO. 	BRAÇADEIRA 	- 
CONFECCIONADA 	EM 	NYLON 
SILICONIZADO, 	DE 	10 	QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 
EXTREMIDADE 	 FLEXÍVEL, 
IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO 
RESISTENTE. 	DEVERÁ 	CONTER 	A 
MARCA DO FABRICANTE, ' INDICAÇÃO 
DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA 
DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO 
TOTAL 	DE 	54 	CENTÍMETROS, 
LARGURA 	DE 	14,5 	CENTÍMETROS, 
INDICADO 	PARA 	VERIFICAÇÃO 
ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL 
EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO 
DO 	PONTO 	CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 

R$550,00 R$5,500,00 
 

RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 
CONFECCIONADAS 	EM 	BORRACHA 
ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 
VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX; 	DEVERÁ 	POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO 	DA 	MARCA 	E 
FABRICANTE 	DO 	PRODUTO 	NA 
BRAÇADEIRA 	E 	NO 	MANÔMETRO. 
EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 
BOLSA 	PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS 
DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS 	QUANDO 	ENTREGUES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO 	TÉCNICO 	DO 	IPEM 
CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, 	 COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 
CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 
PORTUGUÊS. 
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MARCA: WELCH ALLYN 
30 ESFIGMOMANÔMETRO 	ANERÓIDE UN 1 

PORTÁTIL 	OBESO. 	MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, 	ENVOLTA 
POR 	 AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA 	A 	QUEDAS. 	DEVERÁ 
SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 
A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 
360° 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 
FACILITAR 	 VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	1A 
QUALIDADE, 	 ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, 	 EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 	FECHO 
COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	68 
CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	15 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO 	ADEQUADA 	DA 
PRESSÃO ARTERIAL 	EM ADULTOS 
OBESOS E CONTER INDICAÇÃO DO 

. PONTO 	CORRETO 	DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. R$550,00 R$550,00 
VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE. DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE 
RETENÇÃO E ' ESVAZIAMENTO DO AR 
COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 
AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE 
DE 	LÁTEX; 	BOLSA 	E 	PÊRA 	- 
CONFECCIONADAS 	EM 	BORRACHA 
ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 
VEDAÇÃO E ,RESISTÊNCIA, LIVRE DE 
LÁTEX. 	DEVERÁ 	POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO 	DA 	MARCA 	E 
FABRICANTE. 	DO 	PRODUTO 	NA 
BRAÇADEIRA 	 E 	 NO 
MANÔMETRO.EMBALAGEM - DEVERÁ 
SER 	EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 
EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIIVi OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA 
MINIMA DE CAL IBRAÇÃO DE 05 ANOS, 
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA 
DO FORNECEDOR. OS APARELHOS 
QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR 
ACOMPANHADOS 	DO 	LAUDO 
TÉCNICO 	DO 	IPEM 	CERTIFICANDO 
SUA 	AFERIÇÃO 	INDIVIDUALMENTE, 
BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
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MARCA: WELCH ALLYN 
31 ESFIGMOMANÔMETRO 	ANEROIDE 

PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO 
ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 
DE MATERIAL PLÁSTICO, 	ENVOLTA 
POR 	 AMORTECEDOR 
EMBORRACHADO 	PARA 	MAIOR 
RESISTÊNCIA A 	QUEDAS. 	DEVERÁ 
SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 
A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 
360°. 	SOBRE 	SEU 	EIXO 	PARA 
FACILITAR 	 VISUALIZAÇÃO. 
BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM 
NYLON 	SILICONIZADO, 	DE 	lA 
QUALIDADE, 	 ANTIALÉRGICO, 
RESISTENTE, 	 EXTREMIDADE 
FLEXÍVEL, 	IMPERMEÁVEL. 	FECHO 
COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, ' 
INDICAÇÃO 	DO 	TAMANHO 	DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO 	TOTAL 	DE 	28,5 
CENTÍMETROS, 	LARGURA 	DE 	9 
CENTÍMETROS, 	INDICADO 	PARA 
VERIFICAÇÃO 	ADEQUADA 	DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E. 
CONTER 	INDICAÇÃO 	DO 	PONTO 
CORRETO 	DE 	POSICIONAMENTO 
.SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA 
EM METAL LEVE, DE MECANISMOS 
NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E 
ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. 
MANGUITO: 	ADULTO, 	AMBIDESTRO, 
ANTIALERGICO, 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 
BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 
COMPROVADA 	VEDAÇÃO 	E 
RESISTÊNCIA. . 	LIVRE 	DE 	LÁTEX. 
DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO 
NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. 
EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 
EMBALADO 	INDIVIDUALMENTE 	EM 
BOLSA 	PLÁSTICA, 	COURVIM 	OU 
OUTRO 	MATERIAL 	RESISTENTE. 
GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 
DE 05 ANOS, COMPRO\/ADA ATRAVÉS 
DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS .QUANDO 	ENTREGUES 
DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
LAUDO 	TÉCNICO 	DO 	IPEM 
CERTIFICANDO 	SUA 	AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, 	 COMPROVAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO 
DO 	PARANÁ. 	APRESENTAR 
CATÁLOGO 	E 	MANUAL 	EM 

UN 

1  

1 

R$550,00 

., 

R$550,00 
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PORTUGUES. MARCA: WELCH ALLYN 
32 ESTADIÔMETRO 	 (RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA). 	EQUIPAMENTO 
PORTÁTIL, 	COMPACTO, 	PARA 
MEDIÇÃO 	DE COMPRIMENTO 	DE ' 
INDIVÍDUOS 	EM 	POSIÇÃO 
HORIZONTAL 	 (DEITADA). 
CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU 
ALUMÍNIO, 	E/OU 	PVC, 	E/OU 	LONA 
PLÁSTICA, RESISTENTE Á ABRASÃO, 
QUE NÃO ABSORVA A UMIDADE E 
QUE . POSSIBILITE 	A 	HIGIENIZAÇÃO 
SEM DETERIORIZAÇÃO DA ESCALA 
DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A 
CADA CENTÍMETRO, COM FAIXA DE 
INDICAÇÃO 	DE 	30 	CM 	A 	1,0M. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 

R$180,00 R$360,00 

33 ESTANTE 	DE 	AÇO 	MEDINDO 	2,00 
ALTURA 	X 	0,90 	LARGURA X 	C,30 
PROFUNDIDADE 	COM 	06 
PRATELEIRAS 	REGULÁVEIS 	COM 
REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA. 
BANDEJA, 	22 	COLUNA 	14, 	COM 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO 
FUNDO, 	PINTADA 	POR 	SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

UN 10 

R$340,00 R$3.400,00 

34 ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM  DUAS 
OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA 
'MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE 
FIXAÇÃO 	SEM 	ROSCA. 	FORMATO 
DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA 
DE 	SONS 	DE 	BAIXA 	E 	ALTA 
FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA 
O 	MAIOR 	VALOR. 	O 	DIAFRAGMA 
DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE 200 'E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E 
CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 
LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 

CONSISTENTE. 	• NA 	EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERA POSSUIR MOLA 
NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURICULARES, 	 PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE 	E 	DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO 	ADAPTAÇÃO 
SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 
UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS 	E 	ASSISTÊNCIA. 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 

UN 

— 

10 

R$499,00 R$4.990,00 
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MARCA: 3M LITTMANN 
35 ESTETOSCÓPIO 	PEDIÁTRICO. 	COM 

DUAS 	OLIVAS 	MALEÁVEIS 	DE 
BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA 
FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA 
AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQÜÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 
20 A 500 HZ, PODENDO OCORRER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O 
MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA 
O 	MAIOR 	VALOR. 	O 	DIAFRAGMA 
DEVERÁ POSSUIR UMA ESPESSURA 
ENTRE ;200 E 350 MICRA E DEVERÁ 
CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXIVEL E 
CONSISTENTE, 	FACILITANDO 	SUA 
LIMPEZA. 	BORDA 	DO 	SINO 	COM 
PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E 
CONSISTENTE. 	NA 	EXTREMIDADE 
PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA 
NA 	JUNÇÃO 	DOS 	TUBOS 	' 
AURICULARES, 	PERMITINDO 
FLEXIBILIDADE 	E DISTENSIBILIDADE, 
PROPORCIONANDO 	ADAPTAÇÃO 
SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS 
AUDITIVOS EXTERNOS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	EM 	EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MINIMO 
UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO 
NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS 	E • ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LOCAL COMPROVADA. 
MARCA: 3M LITTMANN  

UN 2 

R$499,00 R$998,00 

, 

36 FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXIVEL 
COM 	LÂMPADA, 	ESTRUTURA 	EM 
TUBO REDONDO DE 1" X 1,20MM. COM  
ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E 
CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
ALTURA APROXIMADA DE 1.10CM E 
MÁXIMO 	DE 	1,60CM. 	O 	FIO 	DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER 
NO í 	MINIMO 	1,30M. 	ACOMPANHA 
LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

UN 2 

R$950,00 R$1.900,00 

37 FOGÃO A GAS, 04 QUEIMADORES 
ACENDIMENTO 	AUTOMÁTICO 	DE 
MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA 
AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 
PORTA 	DO 	FORNO 	COM 	VISOR, 
PRATELEIRAS 	DO 	FORNO 
DESLIZANTES 	COM 	03 	NÍVEIS 	DE 
REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO 

UN 1 

R$850,00 R$850,00 	'' 
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EM 	ALUMíNIO, 	LUZ 	NO 	FORNO, 
FORNO 	COM 	5 	NÍVEIS 	DE 
TEMPERATURA, 	TAMPA 	DE 	VIDRO 
TEMPERADO, 	 QUATRO 
QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") 
ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO 
TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 
110/220 V BIVOLT — SELECIONAVEL E 
OU 	AUTOMÁTICO. 	TOTALMENTE 
ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, 
GARANTIA 	DE 	12 	MESES. 	COR: 
BRANCA. 

38 FOTOPOLIMERIZADOR 	INDICADO 
PARA 	FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 
RESINAS COMPOSTAS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA SENSÍVEL À FAIXA DE 
LUZ NO ESPECTRO DE 440NM A 
480NM 	 APROXIMADAMENTE. 
EQUIPAMENTO COM OU SEM FIO, 
COM 	TECNOLOGIA 	EM 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO 	DE 	RESINAS 
COMPOSTAS PELA UTILIZAÇÃO DE 
LUZ. 	POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 	1200 
MW/CM2; 	• LEVE, 	FUNCIONAL, 
COMPACTO, BIVOLT, EMITE LUZ COM 
BAIXÍSSIMA PRODUÇÃO DE CALOR, A 
QUAL PROTEGE A POLPA DO DENTE. 

:•GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	1 	ANO 	E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. 
BIOSS•EGURANÇA: 	ASSEPSIA 	SEM 
DANOS 	NOS 	COMPONENTES 
ELETRÔNICOS. PONTEIRA DE FIBRA 
OTICÁAUTOCLAVAVEL E REMOVÍVEL. 

UN 1 

, 
R$950,00 R$950,00 

39 

• 

GELADEIRA 	PARA 	GUARDA 	DE 
VACINÀS COM REGISTRO NA ANVISA 

QUIPAMENTO 	VERTICAL, 	DE 
12 ORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, 	DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA 
CIENTÍFICA 	DE 	VACINAS, 
CAPACIDADE 	 PARA 
ARMAZENAMENTO 	DE 280 	LITROS 
(ÚTEIS), 	REFRIGERAÇÃO 	COM 
CIRCULAÇÃO 	DE 	AR 	FORÇADO, 
REGISTRO 	NA 	ANVISA, 	CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL ,COM SISTEMAS DE 

. CONTRA 	PORTAS, 	ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 
PAREDES 	EM 	POLIURETANO 
INJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA ANTI 
EMBAÇAMENTO, 	EQUIPADO 	COM 
RODÍZIOS 	ESPECIAIS 	COM 	FREIO, 
DEGELO 	AUTOMÁTICO 	COM 

UN 1 

i 

R$24.000,00 R$24.000,00 
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EVAPORAÇÃO 	DE 	CONDENSADO, 
PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL 	E 	SUPERIOR 	DE 	FÁCIL 
ACESSO, 	COM 	COMANDO 
ELETRÔNICO 	DIGITAL 	MICRO 
PROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE 	A 	4°C 	POR 
SOLUÇÃO, 	SISTEMA 	DE 	ALARME 
SONORO 	DE 	MÁXIMA 	E 	MÍNIMA 
TEMPERATURA, 	COMANDO 	DIGITAL 
MICRO 	PROCESSADO 	COM 
TEMPERATURA 	DE 	MOMENTO 
MÁXIMA 	E 	MINIMA 	NO 	PAINEL, 
SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 
SONORO, 	ALARME 	SONORO 	DE 
FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, 	LUZ 	INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO 
EXTERNO 	MESMO 	COM 	PORTA 
FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM 
ACIONAMENTO 	AUTOMÁTICO 	NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO 
EM 110 V, 50/80 HZ, POTÊNCIA DE 400 
WATTS, 	CONSUMO 	148KW/HM, 
MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 
PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO 
PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL 
DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 
SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
POR 	24 	MESES. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER. A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. REGISTRO ANVISA. 

' 	40 KIT 	INALAÇÃO 	ADULTO. 	MASCARA 
ADULTO 	PARA 	NEBULIZAÇÃO 	EM 
SILICONE 	FLEXiVEL. 	COPO 
RESERVATÓRIO 	COM 	CAPACIDADE 
DE 	10 	• ML. 	EXTENSÃO 	COM 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO 
COM 1,5 METROS. 

UN 10 

R$45,00. R$450,00 

41 KIT 	INALAÇÃO 	PEDIÁTRICO. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO 	COM 	1,5 	METROS. 
MASCARA 	INFANTIL 	PARA 
NEBULIZAÇÃO 	EM 	SILICONE 
FLEXÍVEL. 	COPO 	RESERVATÓRIO 
COM 	CAPACIDADE 	DE 	10 	ML. 
EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 

UN 10 

R$45,00 R$450,00 
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COMPRIMIDO COM 1,5 METROS. 
42 LANTERNA 	CLINICA 	PARA 	EXAME. 

LÂMPADA 	DE 	HALOGÊNIO, 
ILUMINAÇÃO 	MAIS 	CLARA 	PARA 
DESTACAR A COR REAL DO TECIDO, 
CONSTRUÍDA 	EM 	ESTRUTURA 
METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS 
PILHAS 	AAA 	(PALITO), 	PROTETOR 
PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 CM 
DE COMPRIMENTO. 

UN 5 

R$120,00 R$600,00 

43 MESA 	AUXILIAR 	PARA 	MATERIAL 
GINECOLÓGICO. 	TAMPA 	E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 
20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM 
TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS 
DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 
DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 
POLIETILENO, 	EXTREMIDADES 	SEM 
ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA 
SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,40 X 0,60_ X 0,80M. GARANTIA DE 
1(UM) ANO FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

UN 2 

R$550,00 

.,. 

R$1.100,00 

44 MESA ESCRIT•RIO COM GAVETAS 
('1,20 M 	LARG. X 0,70 CM). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	15 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
LAMINADO 	MELAMÍNICO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA 	FACE, 	BAIXA 
PRESSÃO. 	COLUNA 	ESTRUTURAL 
COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 
ACABAMENTO 	EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS 	ARREDONDADOS. 
COM 	02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 10 

R$700,00 R$700,00 

45 MESA 	DE 	EXAME 	CLÍNICO 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	METÁLICA 
ESMALTADA 	NA 	COR 	BRANCA 
(PINTURA 	EPÓXI 	OU 
ELETROSTÁTICA), 	 LEITO 
ACOLCHOADO 	EM 	ESPUMA 	DE 
POLIURETANO 	DE 	1a 	QUALIDADE, 
REVESTIDO EM COURVIN, NA COR 
AZUL, 	CABECEIRA 	RECLINÁVEL 

UN 6 

R$1.300,00 R$7.800,00 
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MANUALMENTE 	ATRAVÉS 	DE 
CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA 
DE 	BORRACHA. 	ACOMPANHA 
SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL 
DE 	50 	MM. 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DE 	1,85M 	DE 
COMPRIMENTO X 0,50M DE LARGURA 
X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 
COM' PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, 	NORMAS 	DA 	ABNT, 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA. 

46 MESA 	DE 	EXAME 	GINECOLÓGICO. UN 2 
(CAMA.  PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE 	FABRICANTE CERTIFICADO, 
REVESTIDO 	EM 	LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 
PORTA 	CENTRAL 	COM 	UMA 
PRATELEIRA' 	INTERNA. 	OS 
PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 
CROMADOS. 	O 	REVESTIMENTO 
INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 
MESMO 	MATERIAL 	DA 	PARTE 
EXTERNA. AS GAVETAS 	DEVERÃO 
SER 	DESLIZANTES, 	ATRAVÉS 	DE 
CORREDIÇAS 	TELESCÓPICAS. 	AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO 	DEVERÁ 	SER 	ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO 	AS 	PARTES 	ANTERIOR 	E 
POSTERIOR 	DO 	LEITO 	AJUSTÁVEL I R$3.600,00 R$7.200,00 
ATRAVÉS 	DE 	CREMALHEIRAS 
DUPLAS, 	UNIDAS 	ENTRE 	SI, 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM 	NO 	MÍNIMO 	QUATRO 	(4) 
POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 1 
AOOMPANHADO 	DE 	UM 	PAR 	DE 
PERNEIRAS 	ANATÔMICAS, 	EM 
POLIURETANO 	INJETADO, 	QUE 
PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A 
FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ 
POSSUIR 	GAVETA 	PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO 
INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA 
DEVERÁ 	POSSUIR 	O 	MESMO 
TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO 
IMÓVEL 	PARA 	A 	MESMA, 	NÃO 
PODENDO 	FICAR 	ESPAÇO 	PARA 
ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA 
FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS 
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DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO 
MÓVEL. 	DIMENSÕES 	DO 	MÓVEL 
(VARIAÇÃO 	PERMITIDA 	5%): 
COMPRIMENTO 	1,85M; 	LARGURA 
0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO 	 (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 	5%): 	COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 
CABECEIRA 	0,15M 	E 	NOS 	PÉS 	E 
PARTE 	CENTRAL 	0,10M. 	O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR 	ESPUMA 	COM 
DENSIDADE 	28, 	REVESTIDA 	EM 
COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 
D0 	FABRICANTE 	DEVERÁ 	VIR 
GRAVADA 	NA 	MACA 	OU 	EM 
PLAQUETA 	METÁLICA 	FIXADA 	DE 
FORMA 	RESISTENTE 	NA 	CAMA. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 
DE : ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE. 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

47 

1._ 	. 

MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 
EM COMPENSADO, COM ESPESSURA 
DE 25 MM, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMINICO 
NA COR BRANCA, COM BORDAS EM 
PVC ' 'PRETA. 	SUPERFICIES 	LISAS, 

'DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 
1;20 X 0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM 
AÇO 	CROMADO 	RESISTENTE 	À 
FERRUGEM. 	 ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA 	DE 	1 
(UM) ANO. 	- 

UN 

R$650,00 R$1.950,00 

1 	43 ,  MESA. DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMINICO NA COR 
BRANCA, 	C/ 	BORDAS 	EM 	PVC. 
.SUPERFICIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
PAINEL 	FRONTAL 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO 
ABNT-̀. 1010/1020, 	E 	SEÇÃO 	C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM 
TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI 
PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO 
DE 	AÇO 	ROSQUEÁVEL. 	PARTES 

,METÁLICAS, 	C/ 	TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO 	 E 
ANTIFERRUGINOSO 	C/ 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 
COR PRETO FOSCO. MED 200 X 110 
CM. 	ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. 	GARANTIA DE 	1 

UN 3 

R$1.200,00 R$3.600.00 
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_(UM) ANO. ANO. 
49 MESA DE TRABALHO - FORMATO EM 

"L" 	(MEDIDA 	-1,20 	X 	1,20). 	TAMPO 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 
REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 	DE 	15 	MM 	DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 
LAMINADO 	MELAMINICO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, 	DUPLA 	FACE, 	BAIXA 
PRESSÃO. 	COLUNA 	CENTRAL 	EM 
CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM 
TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM 
PONTEIRA 	DE 	PVC, 	SAPATAS 
NIVELADORAS INJETADAS EM NYLON 
E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO 
COM 	 TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO 
ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-
PO DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES 
LISAS, 	DURADORAS 	E 	DE 	FÁCIL 
LIMPEZA 	E 	DESINFECÇÃO. 	COR: 
ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA 
X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10% GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 1 

R$850,00 R$850,00 

50 MOCHO 

ALAVANCA 
ALTURA 
REGULÁVEL 

RODÍZIOS. 
'RESISiTENTE 

COSTURA. 

ANO. 

DO ASSENTO 

ÁPROXIMAÇÃO. 

REVESTIMENTO 

CONTROLADA. 

ODONTOPOGICO ELEVAÇÃO 
A GÁS ATRAVÉS DE 

NA BASE DO ASSENTO. 
REGULÁVEL. 	ENCOSTO 

COM 	AJUSTE 	DE 
BASE 	COM 	5 

ESTOFAMENTO 
E COM BASE RÍGIDA 

EM 	PVC 	SEM 
ESPUMA DE DENSIDADE 

GARANTIA DE 1 (UM) 

UN 2 

R$500,00 R$1.000,00 
 

51 
FIXAÇÃO 
UTILIZADO 

01 	CORPO, 
INOXIDÁVEL 
INOXIDÁVEL 

SUPORTE 
PAREDE. 
FOSCO, 
FIXAÇÃO 
DEVERÁ 
UTILIZAÇÃO 

NEGATOSCOPIO 

RADIOGRAFIAS. 

ELETROSTÁTICA 

FLUORESCENTES 
ALIMENTAÇÃO 

01 CORPO PARA 
EM PAREDE. EQUIPAMENTO 

PARA A VISUALIZAÇÃO DE 
NEGATOSCÓPIO DE 

CONSTRUÍDO EM AÇO 
OU 	CHAPA 	DE 	AÇO 

COM 	PINTURA 
EM 	EPÓXI, 	COM 

PARA 	FIXAÇÃO 	EM 
O PAINEL É DE ACRÍLICO 
COM 	PRESILHAS 	PARA 
DO 	FILME. 	A 	CARCAÇA 

TER 	ATERRAMENTO. 
DE 	LÂMPADAS 
COM TENSÃO DE 

BIVOLT 	MANUAL 	E 

UN 1 

R$700,00 R$700,00 
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FREQÜÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 
HZ. DEVERÁ POSSUIR CHAVE LIGA-
DESLIGA PARA ACIONAMENTO DAS 
LÂMPADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
ATENDER AS NORMAS DA ANVISA 
PRINCIPALMENTE A PORTARIA 453/98. 
APRESENTAR 	REGISTRO 	NO 
MS/ANVISA E MANUAL E CATÁLOGO 
EM 	PORTUGUÊS. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA .VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ •, O 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

52 OXÍMETRO DE PULSO COM TELA DE 
CRISTAL LIQUIDO E CAPAS DE SER 
UTILIZADO EM QUALQUER REGISTRO 
DE MESA AMBIENTE, COM BATERIAS 
RECARREGAVEIS QUE DURAM ATÉ 
8H, 	TELA 	COM 	CURVA 
PLETISMOGRÁFICA, 	SENSOR 	PARA 
UTILIZAÇÃO . 	EM 	PACIENTES 
ADULTOS, 	PEDIÁTRICOS 	E 
NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO 
DE BARRAS DAS ULTIMAS 24H, DEVE 
FUNCIONAR 	- 	 EM110/220 
AUTOMATICAMENTE. 	BATERIA 
INTERNA, 	RECARREGÁVEL, 	COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 3H, PESO 
INFERIOR 	A 	3KG 	ALÉM 	DOS 
ACESSÓRIOS 	OBRIGATÓRIOS 
=ORNECER • 	 PARA 	CADA 
EQUIPAMENTO 2 SENSORES ADULTO 
DE DEDO, 01 SENSOR - PEDIÁTRICO 
DE 	DEDO. 	LIMITES 	DE 	LEITURA E 
ALARMES 	MÍNIMOS: 	ALARMES: 
LIMITES AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS 
.PARA 	- ANVISA 	SP02 	E 	PULSO, 
MÁXIMOS E MÍNIMOS. ÁUDIO: VOLUME 
AJUSTÁVEL, 	2 	MINUTOS 	DE 
SILENCIOSO OU DESLIGADO. VISUAL: 
VALORES 	DE 	SPO2 	E 	PULSO, 	E 
BARRA 	DE 	ALRTA 	PISCARAO 
INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI 
ULTRAPASSADO. 	PULSO: FAIXA 30- 
250 	BPM 	PRECISÃO: 	2BPM 
RESOLUÇÃO: 	1 	BPM 	TEMPO 	DE 
MÉDIA: 8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: 
FAIXA: 	0-1.00% 	PRECISÃO: 	2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 
SEGUNDOS. AUDIO: OS ALARMES E 
PULSO 	DEVERÃO 	POSSUIR 
TONALIDADE 	VARIÁVEL 	COM 	A 
MUDANÇA 	NO 	VALOR 	DA 
SATURAÇÃO> 	TELA: 	TIPO 

UN 1 

R$4.800,00 

, 

R$4.800,00 
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MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. 
TAMANHO DA TELA: 32 MM X 27 MM 
(ALTURA 	X 	LARGURA) 	CURVA 
PLETISMOGRÁFICA: 	CRISTAL 
LIQUIDO. 	POSSUIR 	REGISTRO 	NA 
ANVISA. 

MARCA MD VS2000E 
53 PINÇA ANATÕMICA, 	EM AÇO INOX, 

MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$28,00 R$1.400,00 

54 PINÇA CHERON: EM AÇO INOX, COM 
24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 
ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$90,00 R$4.500,00 

55 PINÇA DENTE DE RATO, EM AÇO 
INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS 
DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$28,00 	, - R$1.400,0d . 

56 PINÇA FOERSTER - CURVA, EM AÇO 
INOX, MEDINDO DE 24 CM. 10 ANOS 
DE 	GARANTIA 	FABRICADO 	DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, 

UN 50 

R$130,00 R$6.500,00 

57 PINÇA POZZI INOX, MEDINDO DE 24 
CM DE COMPRIMENTO. 10 ANOS DE 
GARANTIA FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 10 

R$75,00 R$750,00 

58 PORTA AGULHA NEGAR (MEDINDO 20 
CM), 	EM AÇO 	INOX. 	10 ANOS DE 
GARANTIA. FABRICADO DE ACORDO 
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

UN 50 

R$130,00 R$6.500,00 

59 POLTRONA 	RECLINÁVEL 	COM 
BANQUETA 	PARA 	REPOUSO. 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO DE 
25X 	25 X 	1,20 	MM 	ESMALTADOS. 
ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DOS 
BRAÇOS E BANQUETA ESTOFADOS 
COM ESPUMA DE LÁTEX DE ALTA 
DENSIDADE 	DE 	QUALIDADE 
COMPROVADA, 	SENDO 	TODA 	A 
ESTRUTURA EXTERNA DA POLTRONA 
REVESTIDA EM COURVIN LAVÁVEL NA 
COR AZUL. 	ENCOSTO RECLINÁVEL 
(MINIMO DE 03 POSIÇÕES) ATÉ 175° 
COM FIXAÇÃO 	NAS COSTAS POR 
MEIO 	DE 	BORBOLETA. 	PÉS 	COM 
PONTEIRA DE BORRACHA. PINTURA 

UN 5 

R$2.000,00 
,.. 

- 	R$10.000,00 



 

8 REuri.:LO 
Ci2 	1.9 .1 .,U.521./C)131.)1..?::7 

isisn 	:1/9, 
• ni)0 	 • PI 

VSP:CiWeádO.COrti 
ei,ntato®nrorefoelo.con;..n 

 

EPÓXI OU ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ACABAMENTO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA 0,45M DE 
ALTURA (CHÃO X ASSENTO) X 65 CM 
ALTURA 	DO 	ENCOSTO 	X 	0,50M 
LARGURA. 	 DIMENSÕES 
APROXIMADAS 	DA 	BANQUETA 	DE 
0,35M 	DE 	ALTURA 	X 	0,55CM 	DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 1 (UM) 
ANO. 

60 PROJETOR 	MULTIMIDIA 	PROJETOR UN 1 
MULTIMID1A VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 
LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 
372 )( 90 X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 	100-240V 	50/60HZ, 
CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: 
BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO 
PROJETOR: . PAINEL 	LCD, 	0,79 	X3, 
RESOLUÇÃO 	NATIVA: 	XGA (1024 X 
768), .NUMERO DE PIXELS: 786.432 X 
3= 	2.359.296, 	LUMINOSIDADE 	EM 
LUMENS: 	3000 	ANSI 	LUMENS, 
FORMATO: 	4:3 	NATIVO, 	SISTEMA: 
NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 	NTSC4.43, 
.PAL-M, 	, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751: 480P, 	575P, 	540P, 	720P, 	720P, 
10801, 	1080. 	LENTE: 	23.5-28.2MM 

-F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 
LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 
4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 
TAMANHO 	RECOMENDADO 	DE 
PROJEÇÃO: 	DE 	40 	ATÉ 	300 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 

R$3.400,00 R$3.400,00 

DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,311  - 
9 05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 
25° ',NA. 	VERTICAL 	+/-15° 	NA 
HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: 
SI  M, RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO 
DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, 
FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 
1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 
D-SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: 
VGA: 	1 	D-SUB 	DE 	15 	PINOS 
(COMPARTILHADO). 	S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 
MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE 
SAIDK VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 
MINI 	, JACK 	ESTÉREO 	(SAID.A 
VARIÁVEL). 	PROTOCOLO 	DE 
CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS 	(FÊMEA) 	RJ45: 	1 	100BASE- 
TX/10BASE-T., 	LÂMPADA: 	UHP 	DE 
200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE 
DE CONTROLE REMOTO. 

61 QUADRO 	DE 	AVISO 	COM 	VIDRO, 
FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

UN 
R$780,00 R$1.560,00 
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ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO 
MÍNIMO 50 l  X 	100 	CM, 	CONTENDO 
PARAFUSOS 	E 	BUCHAS 	PARA 
FIXAÇÃO. 

62 REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 
DEGELO 	AUTOMÁTICO, 	GAVETA 
EXTRA 	FRIA 	PARA 	ALIMENTOS 
FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 
LEGUMES, 	TERMOSTATO 	PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 
OVOS, 	PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS, 
REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO 
DE 	1 	CFC, 	PÉS 	NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE 
BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) 
DE 261 	A 295 	LITROS, 	CONSUMO 
MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 
110 	V 	NA 	COR 	BRANCA 	COM 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 	MESES. 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVERÁ 	SER 	NO 
ESTADO 	DÓ 	PARANÁ, 	SE 	NÃO 
HOUVER, .A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 
REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 
ATÉ . 0 	LOCAL 	DA 	ASSISTÊNCIA 
'TÉCNICA. 

UN 1 

R$1.800 00 - R$1.800,00 

63 'SUPORTE 	PARA 	COLETOR 	DE 
MATERIAL PERFURO CORTANTE DE 
31 A 151. FABRICADO EM ARAME BTC; 
ACOMPANHA 	DOIS 	PARAFUSOS 	E 
DUAS BUCHAS. 

UN 6 

R$80,00 R$480,00 

64 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 
DIÂMETRO 	COM 	ANEL 	DE 
REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE 
AÇO 	INOXIDÁVEL 	DE 	3/4 	DE 
DIÂMETRO 	COM 4 	GANCHOS 	NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 
4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, 	COM 
RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 
1,70R.GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

UN 3 

R$290,00 R$870,00 

65 TELA 	DE 	PROJEÇÃO 	DIMENSÕES 
2.10X1.50 	METROS, 	COM 	TECIDO 
MATT WHITE COM VERSO PRETO, 
COM 	TRIPÉ 	EM 	AÇO 	COM 
TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSIVO, 
FORMATO 4:3. 

UN 1 

R$1.500,00 R$1.500,00 

L 

66 TESOURA MAYO LONGA: EM AÇO 
INOX, DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 
ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE 
ACORDO 	COM 	PADRÕES 
INTERNACIONAIS 	DE 	QUALIDADE, 

Í NORMAS DA ABNT. 

UN 

L-- L-- 

50 

R$75,00 

--, 

R$3.750,00 
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67 TESOURA SIMS 	RETA - EM INOX, 
MEDINDO 	20 	CM 	PRODUTO 
CONPECCIONADO 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL COM 20 CENTÍMETROS 
DE COMPRIMENTO PARA UTILIZAÇÃO 

UN 50 

EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. R$69,00 R$3.450,00 
GARANTIA 	DE 	10 	ANOS 	CONTRA 
DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO. 
FABRICADO 	DE 	ACORDO 	COM 
PADRÕES 	INTERNACIONAIS 	DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

68 TV 40 LED FHD, ENTRADA USB E UN 
HDMI,' 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL R$2.400,OQ 	. R$2.400,00 
INTEGRADO 

TOTAL R$257.358,00 

Valor Gldbal R$257.358,00 (Duzentos e ciquenta e sete mil e trezentos e 
cinqüentà e oito reais). 

Terra Roxa — PR, 24 de janeiro de 2018. 
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apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  

De: 	 RAFAEL REBELO - NM REBELO - ME <rafael@nmrebelo.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de janeiro de 2018 12:04 
Para: 	 apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Anexos: 	 Orçamento Saúde Capanema.pdf 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

RAFAEL REBELO 
N.M. REBELO - ME 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90646603-11 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
TERRA ROXA - PR 
CEP: 85.990-000 
(44)3645.2808 - 9989.3093 



DISPROBEL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS BELTRÃO 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Francisco Beltrão, 17/11/2017 

Razão social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA — DISPROBEL 

CNPJ: 82.291.311/0001-11 

Endereço: Rua Santo. António, 1S1 

Telefone: (46) 3524-2405 

Cidade: Francisco Beltrão 

Banco do Brasil 
	

Agência: 0616-5 

Para: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

INSC. EST.: 32102692-30 

Bairro: Cristo Rei 

Celular: (46) 99908-3546 

UF: Paraná 

C/C: 31022-0 

ITEM PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR TOTAL 
1 

1 

CADEIRA DE RODAS EM AÇO, ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 

ESTOFAMENTO EM NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24", INJETADAS EM NYLON COM PNEUS 

MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS, APOIOS DE 

PÉS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. NORMAS ABNT. 

UN 5 R$500,00 R$2.500,00 	1 

2 CUBA RIM INÓX 26 X 12 CM 750M. NORMAS ABNT. UN 100 R$33,00 R$3.300,00 

3 

DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL, MODELO PORTÁTIL, ALIMENTADO PÔR 

BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO CRISTAL. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM  

ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 

CM. ESTAS MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A MARCA DO 

FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICÀS DE FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 

ESTADO DO PARANÁ. REGISTRO MS/ANVISA. 

UN 2 R$590,00 R$1.180,00 

I 

4 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO 

ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

NORMAS ABNT. 

UN  4 R$120,00 R$480,00 

S 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL OBESO. MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO 

EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO 
PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM 
FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° SOBRE SEU 

EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON 

SILICONIZADO, DE 1.R QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL,  

IMPERMEÁVEL FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 

FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 
COMPRIMENTO TOTAL DE 68 CENTÍMETROS, LARGURA DE 15 CENTÍMETROS, INDICADO 
PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS OBESOS E CONTER 

INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA 
EM METAL LEVE. DE MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA 
E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 
RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 

DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 
COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA DE 

CALIBRAÇÃO DE OS ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 

APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO 

IPEM CERTIFICANDO:SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, BEM COMO TAMBÉM O REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SS AÚDE. REGISTRO NO IPEM E ANVISA. 

UN 2 R$320,00 R$640,00 

6 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PORTÁTIL PEDIÁTRICO. MANÔMETRO ANERÓIDE - 
MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR 

EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A 
DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO  
DE 360°  SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA 

EM NYLON SILICONIZADO, DE 1-4  QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE 

UN 2 R$280 ,00 , 
i 

 
R$56000 	I 

Rua Santo Antonio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrã 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobe .com.br  

na P. Basegg.  
060,655.449-14 



Atenciosamente, 

DISPROBE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS BELTRÃO 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O 

COMPRIMENTO TOTAL DE 28,5 CENTÍMETROS, LARGURA DE 9 CENTÍMETROS, INDICADO 

PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA;DA PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E CONTER INDICAÇÃO 
DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL 
LEVE, DE MECANISMOS NAS' OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR 

COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX. BOLSA 

E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E 
RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE 
DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. 

GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO 
FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 

LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO 
MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR 

CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO NO IPEM E ANVISA. 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO. MANÔMETRO ANERÓIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO 

DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR 

RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, COM 
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360* SOBRE SEU EIXO PARA 
FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA EM NYLON SILICONIZADO, DE 1.9-

QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL IMPERMEÁVEL. FECHO 

COM VEICRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO 

TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 
CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA 

DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE 
POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS 

NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: 

ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; 

DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA 
E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BOLSA 

PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO 

DE 05 ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO 

ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO 
SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. 
REGISTRO N() IPEM E ANVISA. 

UN 15 R$280,00 R$4.200,00 
 

8 

FOCO AUXILIAR. LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE 
1" X 1,20MIVI. COM  ANEL DE FIXAÇÃO, HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO 
FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E MÁXIMO 

DE 1,60CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 1,30M. ACOMPANHA 

LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1.WM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO  
MS/ANVISA. 

UN 2 R$250,00 
; 

R$500,00 

TOTAL R$13 360,0Ó 

Modalidade do orçamento: ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO. 

Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivo ara este orçamento. 

82.291.311/0001-1f1  
AMARILDO BASEGGIO 

& CIA. LTDA. 
Rua Santo Antônio, 151 

B. Cristo Rei - CEP 85602-000: 
L  Francisco Beltrão - Paraná 

Orçamento emitido em 17/11/2017 09:19 

Rua Santo Antonio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotrnail.com  / Site: www.disprobel.com.br  



oor 1 O 4 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

ATENDIMENTO DISPROBEL <atendimentodisprobel@hotmail.com > 
sexta-feira, 17 de novembro de 2017 09:30 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Re: ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
CAPANEMA (3).pdf 

Bom dia 
Em anexo cotação 

Marina Baseggio 

DISPROBEL  

 

Rua Sarsto Antonio, 151 
Francisco Beltrão - PARANÁ 

Telefone: (46) 3524-2405 
(46) 9908-3546 

  

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
DistribuWora de produtos fartuceuticos. 	 disprobel.com  r br 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 17 de novembro de 2017 08:14 
Para: stella_disprobel@hotmail.com  
Assunto: ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

BOM DIA STELLA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO 

EM ANEXO! 

POR FAVOR NOS DEVOLVA OS ORÇAMENTOS O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



10 O5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

1TAPERUÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO No 002/2018 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

"Contratação de empresa para Aquisição de material hospitalar, odontológico, 
moveis, eletrodoméstico, eletroeletrônico, ar condicionado e oxigênioterapia, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde." 

LOTE I Equipamento Hospitalar 

ITEM DESCRIÇAO DO EQUIPAMENTO QUANT VALORVALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 

Aparelho para inalação individual 
que permita a inalação em qualquer 
posição - em pé, deitado Registro 
inalação- uso individual ou em 
movimento- sem risco de derramar 
o medicamento. Silencioso, para 
utilização individual na 
administração de soro fisiológico ou 
medicamentos por inalação. Deve 
dispor de controle de intensidade de 
névoa tipo deslizante e vir 
acompanhado de: 01 corpo inalador 
- gerador de ultra-som c/ transdutor 
incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 
tubo corrugado flexível e conectores 
105 cm comp. aprox.; 02 máscaras; 
tampa do reservatório; boquilha p/ 
inalação oral; manual de instruções. 
ANVISA Controle de Intensidade de 
Névoa - Potêncionamento 
deslizante. Dimensões aproximadas 
- 10x14x21cm. Peso máx. 1350g. 
Consumo Max 17 w. Dados 
Técnicos - 110/220 v c/ chave 

6 R$ 	250,67 R$ 	1.504,02 

18 
Av. Crispin Furquim de Siqueria, 1800 1 Centro 1 Itaperuçu — Paraná 

CNPJ N.° 95.422.846/0001-261 www.itaperuçu.pr.gov.br  1 Fone: (41) 3603-1381 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPERUÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

seletora. Apresentar Registro no 
MS, assistência técnica local 
comprovada, Manual e Catálogo em 
português, garantia mínima de 12 
meses. 

2 

Autoclave Capacidade mínima de 42 
litros. Controle totalmente 
Automático que Registro Horizontal 
De Mesa: deve ser realizado através 
de microcontrolador Seleção de 
Temperatura: ABNT Capacidade 
para 42 litros 120 a 134°C Ciclo: até 
60 minutos. Tempo de secagem: 
até 45 minutos. Precisão e tempo 
de resistência: tipo PT 100. Sistema 
Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 
filtro de bronze, elementos filtrantes 
em aço inoxidável. Válvula 
solenóide: em latão forjado tipo 
diafragma. Válvula de Segurança: 
construída em latão. Câmara: deve 
ser em laço inoxidável, com 
garantia de 03 anos de garantia 
revestida externamente com 
material isolante ao calor que além 
de otimizar o seu consumo de 
energia deve conservar a 
temperatura do ambiente. O 
adicionamento da água na câmara 
interna da autoclave deverá ser 
automático, assim como o ciclo 
deverá ser automático. Bandeja: 
confeccionada em aço inoxidável, 
totalmente perfurada, para permitir 
uma boa circulação de vapor. 
Tampa/porta: em aço inoxidável, 
laminado, com garantia de 03(três 
anos), com anel de vedação em 
borracha de silicone resistente a 
altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo 

6 R$ 	6.113,33 R$ 	36.679,98 

19 
Av. Crispin Furquim de Siqueria, 1800 Centro Itaperuçu — Paraná 

CNPJ N.° 95.422.846/0001-261 www.itaperuçu.pr.gov.br  ( Fone: (41) 3603-1381 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

!TAPERUÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

que impeça o funcionamento do 
equipamento com a porta aberta. 
Deve ser construída de forma 
robusta e dotada internamente com 
um rolamento de encosto que 
proporcione maior segurança e 
suavidade no manuseio. Cabos: 
devem ser de baquelite (isolamento 
ao calor). Resistência: deve ser 
níquel-cromo, blindada em cabo de 
aço inoxidável Gabinete: deve ser 
em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática, 
externa e interna. Deve apresentar 
abertura para ventilação tipo 
veneziana. Deve possuir chave 
on/off, manômetro display e teclas 
de controle. Sistema Eletrônico de 
Segurança: Deve desligar 
automaticamente caso a 
temperatura exceda em 3°C a 
temperatura programada. Sistema 
Mecânico e Elétrico de Segurança: 
Deve possuir válvula de alívio, 
fusível de proteção, termostato de 
segurança para evitar a queima das 
resistências e dos materiais em caso 
de falta de água. Construída com 
base nas Normas ASME e ABNT, 
atender a Norma NR 13. Dimensões 
Externas máximas: 44x56x78cm. 
Dimensões Internas Mínimas: 
30x60: cm. Quantidade Mínima de 
Bandejas: 02. Potências mínimas: 
2400 w . Voltagem: 110/220 v. 
Garantia mínima de 18 meses para 
peças e serviços. 

3 
Bacia inox para curativo, 41cm e 
capacidade de 6.300m1 

10 R$ 	149,33 R$ 	1.493,30 

20 
Av. Crispin Furquim de Siqueria, 1800 1 Centro 1 Itaperuçu — Paraná 

CNPJ N.° 95.422.846/0001-261 www.itaperuçu.pr.gov.br  1 Fone: (41) 3603-1381 



HISTERÔMETRO DE COLLIN 
Ref.: P R8606 	 ê COMPRASEGURA 

Histerômetro de Collin 28cm para ginecologia. Marca: ABC Instrumentos 

Cirúrgicos. 

V Lista de Desejo 

R$ 58,00 
	

COMPRAR 

31/01/2018 
	

Histerômetro de Collin PR8606 1 Produtos Médicos 

no 108 
ts„ (17) 3304-7701 (tel:(17) 3304-7701) 1 Minha conta (https://www.produtosmedicos.com.br/secure/my_account)  

Entrar(https://www.produtosmedicos.com.br/secure/login) 	 Carrinho: itens - R$ 0,00(https://www.produtosmedicos.com.br/cart/view_cart)  

(https://www.produtosmedicos.com.brA  

Página Principal(https://www.produtosmedicos.com.br/) 	Histerômetro de Collin 

Buscar 

Em até 6x de R$ 9,67 sem juros 

R$ 56,26 no boleto à vista 

I Frete e Prazo 

Descrição 

Histerômetro de Collin 28cm para ginecologia. 

Produto Confeccionado em Aço Inoxidável. 

Marca:ABC Instrumentos Cirúrgicos. 

APROVEITE 	TAMBEM 

(https://www.produtosmedicos.com.br/Rielps://www.produtosmedicos.com.brnbrtéPati/www.produtosmedicos.com.br/T8stiosaHwww.produtosmedicos.com.br/Tesoura- 

	

de-Ballenger-Baioneta) 
	

Bruns) 	 Mc-Indoe-para-cartilagem) 
	

Spencer-para-Retirada-de-Pontos) 

Faca de Ballenger Baioneta 	 Cureta Bruns 	 Tesoura Mc Indoe para 
	

Tesoura Spencer para Retirada 
cartilagem 
	

de Pontos 

(https://www.produtosmedicos.com.br/Ritáps://www.produtosmedicos.com.br/C(brtéPatilwww.produtosmedicos. com.br/Relstlpsailwww.produtosmedicos.com.br/Tesoura- 

	

de-Ballenger-Baioneta) 	 Bruns) 	 Mc-Indoe-para-cartilagem) 
	

Spencer-para-Retirada-de-Pontos) 

	

R$ 127,00 	 R$ 65,00 	 R$ 145,00 
	

R$ 38,00 
6x de R$ 21,17 sem juros 	 6x de R$ 10,83 sem juros 	 6x de R$ 24,17 sem juros 

	
6x de R$ 6,33 sem juros 

R$ 123,19 no boleto à vista 	 R$ 63,05 no boleto à vista 	 R$ 140,65 no boleto à vista 
	

R$ 36,86 no boleto à vista 

https://www.produtosmedicos.com.br/Histerometro-de-Collin 	 1/2 



RÉPLICA DE MODELO PÉ DIABÉTICO (INTEIRO) 31/01/2018 

HOME . 	EflP CflCieSTRE 	ttit 10 c oMPPFIR FORMAS CIE PAI3FiNIEN ,,:E.CliPátl,;Fi.  MIVFIGIORDE 	FALE: CONO5C,Ci 

yl 0 9 

RAS I REAP PEDiuu 

Réplica de Modelo de pé diabético, tamanho 
real . Demonstra os distúrbios característicos 
causados pela diabetes e outras patologias 
no pé. 

Disponibilidade: Sob encomenda 

R$ 644,00 
ou em até 18x de R$ 44,83 no cartão ou 
R$ 624,68 à vista com 3% desconto 

'êW$Ietter 

	

•• 	• 
Receba Éóáás iscas rib`vidàdës  

e.
.
protilaç6Os;érfi,.5é1P6-Mán: • 

. 	. 	. 	 . 	. 

	

_ . 	. 

Nome: 

E-mail: 

rs 
Cadastrar,•-• Remover 

QI CARRINHODECt iPRA5 

Vazio 
CALCULAR FRETE 
	 R$ 0,00 

' Ver carrinho 

ICAR ESTE PRODUTO 

BEM ESTAR COM SEGURANÇA 

 

Todas as categorias 

 

Busca Avançada 

Use palavras-chave para achar o 
que procura. 

Jogos Educação 
Alimentar 

--Pirâmide dos 
Alimentos 

Fantoches e 
Dedoches 

Estadiômetro e 
Balanças 

Carimbos 

Outros produtos 

Adipôrnetro e trenas 

RÉPLICA DE MODELO PÉ DIABÉTICO (INTEIRO) 

Mais informações sobre este produto 
Réplica de Modelo de pé diabético, tamanho real. 

Demonstra os distúrbios característicos causados pela diabetes e outras patologias no 
pé como joanete, ferida, ulceração, inflamação, unha encravada, calosidade, bolha e pele 
seca. 

Dúvidas sobre este produto? Consulte-nos! 

Carnes, Peixes, 
Frangos, Ovos 

Massas, Pães e 
Cereais 

Leite, Queijo e 
derivados 

Frutas, Legumes e 
Verduras 

Kits de Alimentos 

Doces, Gorduras e 
Biscoitos 

Porções de Alimentos 

Salgadinhos, 
Sanduíches e Pizzas 

Bebidas 

Feijões e 
Leguminosas 

Comida Japonesa 

http://www.virtualsaude.com.br/replica-de-modelo-pe-diabetico-inteiro-p329  1/2 



09/02/2018 	 Tablet Samsung Galaxy Tab E T561M 8GB Wi-Fi 3G Tela 9.6" Android 4.4 Quad-Core - Preto - Americanas.com  

(https://www.americanas.com.br/mapa- 
do- 	 (http://www.americanas.com.br) 

site) 
O que você quer agora? :) 

seja l prime (http://mAnmamericanas.com.br/hotsite/prIme?chave=prf_0_hr_0_0_prime) 
	"á" oferta do dia 	carnaval 	material escolar 	baixe o app 	a tc 

< (kkateajc(deditafgatarlirdichtellilátafti~j-e-ipad/tablet) 
r L 
Wr 	Foto 2 - Tablet Samsung Galaxy Tab E T561M 8GB Wi-Fi 3G Tela 9.6?' 

Android 4.4 Quad-Core - Preto 
(https://ima9es- 

americanas.b2w.io/produtos/01/00/item/123068/6/123068611  2SZ.jpg) 

americanas.b2w.io/produtos/01/00/item/123068/6/123068611SZ  jpg) 

 

Tablet Samsung Galaxy Tab E T561M 8GB Wi-Fi 3G Tela 9.6" Android 4.4 Quad-Core - Preto 

(cád 123068611) 

Escolha uma loja abaixo e compre 

ei 

vendido e entregue por amerlcanas.com  

R$ 899,00 
6x de R$ 149,83 s/ juros ver parcelas 

comprar Vgarantia/123068611?buyboxfield=8,buyboxto 

adicionar à lista de casamento (//listadecasamento.americanas.com.br/rest/addgift/?sku=123068620)  

R$ 809,10 no boleto bancário (10% de desconto) na  R$ 791,12 em 1x no cartão americanas.com  (12% de desconto) 

Ou R$ 899,00 em até 12x de R$ 74,91 s/ juros ver parcelas  

Calcular frete e prazo 
ok 

   

(— ricardo eletro 
	

R$ 1.019,99 
`--' (loja parceira) 
	

Frete: Calcule o frete 

oficina dos bits 
	

R$ 1.139,90 
—/ (loja parceira) 
	

Frete: Calcule o frete 

Mais opções deste  produto a  partir de 	(/parceiros/123068611?DCSext.recom=RR item pAge.rr1-ClickCP&nm origem=rec item page.rd- 

R$ 899,00 	 > ClickCP&nm ranking rec=4&productSku=123068620) 

aproveite e veja também 

https://www.americanas.com.br/produto/123068611/tablet-Samsung-galaxy-tab-e-t561m-8gb-wi-fi-3g-tela-9.6-android-4.4-quad-core-pr 	 1/4 



Américo e 
Prefeito Municipal 

o 	11 
Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 51 	 Capanema - PR, 26 de março de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas 	das no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
de-spesa 

Funcional programática.  Fonte 
de 
recurso 

Natureza-  . 
despesa 

prápo dá 
fOnte 

2018 09.001.10.301.1001.2081 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 1671 000 
2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 333 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 51 	 Capanema - PR, 26 de março de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 26/03/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Respeitosamente, 

 

Cleorn Walter 
Téc. Co st. CRC: PR-016483/0-2 

CPF: 	903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	840 / 2018 	 Data: 13/04/2018 14:06 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AS 
RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017.  

Ocorrência: • 
	

Data: 13/04/2018 14:06:00 	 Previsão: 	04/05/2018 

De: 
	

ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

0corrência: 4 	 Data: 27/03/2018.15:47:00 	 Previsão: .09/04/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	3 	 Data: 27/03/2018 08:10:00 	 Previsão: 	09/04/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	 Data: 26/03/201817:13:00. Previsão: 16/04/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÔES SESA N° 
604/2015 E 276/2017. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 26/03/2018 17:13:06 	 Previsão: 	16/04/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2056u rptProcessoFicha 63225824968, 16 	 47 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 - ELETRÔNICO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná com sua sede social na Av. Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - CEP 85.740-000, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, em conformidade como disposto na Lei n°. 10.520/2002 e 
subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, Decreto n.3.555/00 (por analogia e naquilo que 
couber), e legislação complementar aplicável, torna publica a realização de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, n°:'::.:;54/2018, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, no dia às horas, tem por objeto a para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 

E 276/2017., de acordo com os termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste 

Edital. 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 
e Decreto Federal n° 5.504/2005 e subsidiariamente, a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 10 de maio de  

2018  
TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 8:00 horas do dia 15 de maio de 2018.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 8:15 horas do dia 15 de maio de 2018.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9 h do dia 16 de maio de 2018. 

LO CAL: www. 	es -e . com .br 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017, confoime descrito no Anexo I. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFENRENCIA 

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA 
FATO SUPERVENIENTE 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
DO EDITAL 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

   

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

   

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, 
designada pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria n° 6.906, de 30 de novembro de 2017 a 
qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar 
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil  (www.licitacoes-e.com.br).  

1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se 
dar através do endereço da sede administrativa de Capanema-PR, sito a Av. Governador Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n°1080, Bairro Centro, Capanema PR, Cep 85760-000, ou então, 
através do e-mail: licitaeao@capanema.pr.gov.br  e do telefone/fax (0XX46) 3552-1321 

II - REêE131~TO E `ABERTURA IDAS PROPOSTAS BATA DO PREGÃO 
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas ou sociedades 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no fornecimento 
do objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as exigências, especificações e noinias 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Banco do Brasil. 

3.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como as que 
estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação. 

3.4 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

3.5 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e 
ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento. 

3.6 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, através do site do Banco do Brasil  (www.licitacoes-e.com.br), até o horário fixado no 
edital para inscrição e cadastramento. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
(www.licitacoes-e.com.br).  

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.10. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, 
na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

4.11. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.12. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a 
sua identificação. 4.12.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

4.13 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 4.14 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

4.15. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 
propostas classificadas e das desclassificadas. 

4.16. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras 
de propostas classificadas. 

4.17. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 

4.17.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica 
vedada (PROIBIDA) qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo 
o processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de lances do Pregão 
Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais 
e necessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do certame, Qualquer 
comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na 
desclassificação do mesmo, conforme determinação do Banco Mundial, agente financiador 
desta licitação. 

4.17.1.1 O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá 
ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, 
em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

4.17.1.1.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas 
participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, 
cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.17.1.2 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes 
inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos 
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os casos, a redução mínima entre eles de R$ 0,01 (um centavo de Real), inclusive, em relação 
ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou 
mais lances do mesmo valor. 

4.17.1.2.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances 
incidirá sobre o valor unitário do objeto desta licitação. 

4.18. A etapa de lances terá a duração de 3 (três) minutos. 
4.19. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão infoiiiiadas pelo sistema 

eletrônico: a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 

4.20 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo 
a classificação final, em ordem crescente de valores. 

4.20.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

4.21. Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, sendo o 

lance final o preço a ser considerado para adjudicação. 
4.22 Com base na classificação a que alude o subitem 7 deste item, será assegurada às 

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas LC 123/2006 e suas alterações, preferência à contratação, observadas 
as seguintes regras: 

4.22.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no LC 123/2006 e suas alterações, detentora da proposta de menor 
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 
da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 2 (dois ) minutos , sob pena de preclusão do 
direito de preferência . 

4.22.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver 
propostas empatadas, nas condições do subitem 8.1. 

4.22.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte, e cooperativas 
que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 
15/06/ 2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
8.1. 

4.23. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 5, seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007,não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

4.24. De acordo com o estabelecido pelo 	 NAÕ HAVERÁ NEGOCIAÇÃO 
DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora 
para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora. 

4.25. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

4.25.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
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4.25.1.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, 

poderá não ser aceito e adjudicado. 
4.25.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição 

de preços unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 

julgar necessário. 
4.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 

atos realizados; 
4.27. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 

hora da reabertura da sessão; 
4.28. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 9 deste Edital, 

deverão ser remetidos para o e-mail: licitacaoCdcapanema.pr.gov.br  no prazo máximo de 

01 hora a partir do término do certame, com posterior encaminhamento do original ou 
cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

4.29. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, 

para a Prefeitura Municipal de Capanema/Pr: 
Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema PR, Cep 

85760-000- setor de licitações e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  Telefone: (0)0(46) 3552- 

1321. 
4.30. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

4.31. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. 

4.32. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 

4.33. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

~NTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro 
todas as informações necessárias para a sua formulação; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente condizente com o objeto licitado; 
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c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita 
entrega dos produtos. 

- PROPOSTA DE PRECOS 

6.1 - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer 
despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes 
desta licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com 
a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos 
e os fatores a seguir: 

a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, conforme a ficha 
técnica descritiva do produto. A não inserção de informações contendo as especificações e 

marcas dos produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência 
de informação suficiente para classificação da proposta. 

b) Validade da pmposta nos tel 	mos do item 8 deste Edital; 

c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas 
após a vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado. 

6.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
6.3 - O Município de Capanema - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, 

tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na foiiiia da lei. 

6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de representante. 

- PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1. A Empresa vencedora,  deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas 
e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 
telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.23, deste 
Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI. 
Na proposta escrita, deverá ainda conter: 

a) Os valores dos impostos jã computados no valor do produto ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
e) Apresentação do PROSPECTO E DESCRITIVO TÉCNICO DO OBJETO; 
f) Declaração expressa  informando a garantia do objeto da presente licitação, 

conforme descrito no Anexo I; 
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 

no município de Capanema/Pr, no local definido no item 16.1 deste edital. 
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7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 
7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor; 
7.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

7.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 
7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do pregoeiro; 

7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

VIR - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contados 

a partir da data do encaminhamento ao sistema. 

- GATIA 

9.1. Juntamente com a Proposta de Preços, a Empresa vencedora deverá fornecer o objeto 
novo e a garantia conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referencia. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM -
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

10.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

HABILITAÇÃO 
11.1. Conto/me ANEXO III 

XII - IMP~IAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente; 
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12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada  importará a preclusão do direito de recurso; 

12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá a Prefeita do Município de Capanema/Pr, 

deliberar sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento 

licitatório. 

12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao proponente declarado vencedor e encaminhará o processo a Prefeita Municipal, 

para homologação. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para 

responder pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de 

assuntos meramente protelatórios. 

12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, sera(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 

notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município de 

Capanema-Pr, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive 
àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

XIV - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A VENDEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 

prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
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c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 
14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 

ao processo. 
14.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 

cobrança administrativa ou judicial. 

- FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será firmado entre o MUNICIPIO DE Capanema-Pr, através do órgão 
competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e 
instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente de 

transcrição. 
15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação. 
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

15.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, 
não retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 
condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o 
ato convocatório, ou revogar a licitação. 

15.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, 
sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 
justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 

15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

VI PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E EXECUCÃO 
16.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data da celebração do contrato, localizado à Rua Aimorés, 681, Município de 
Capanema- PR- Cep 85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

16.2 - O prazo de execução poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1°, da 
Lei n° 8.666 / 93. 
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16.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos 
a que vierem ser recusados. 

16.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas 
16.4.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

16.4.2. O objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela 
contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo.  

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
16.4.2.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada 

via e-mail para a CONTRATADA. 
16.5. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
16.6. O Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 10 (dez) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por comissão designada pela 
autoridade competente, composta por três servidores efetivos, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 
somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento 
de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 

16.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

16.6.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.7. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo I deste 

edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de 
acordo com a legislação vigente. 

16.8. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura, ou durante o prazo de garantia. 

JIk - PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/ PR em parcela 
única 
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17.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao  
recebimento definitivo do material solicitado. 

17.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e adnisaudea,capanema.pr.gov.br, e  
ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

17.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

17.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
17.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

17.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

17.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

17.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

17.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

17.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 
17.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

17.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

17.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

17.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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17.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

17.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

17.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teifnos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

17.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

17.19. 2 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

- OBRIGACÕES/RESPONSABILIDADES DC LICITANTE VENCEDOR 

18.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local 
determinado para entrega, sem ônus para o Município. 

18.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em 
que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

18.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de Capanema PR. 

18.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Capanema- PR ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

X - OkRIGACÕESMESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
19.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
19.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
19.3. Infonnar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de fornecimento 

- RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a 

seguinte dotação orçamentária: 
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2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

21.1. O presente edital não prevê atualização de valores. 

XII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
22.1.Anexo II deste Edital. 

- DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Capanema-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação. O Município de Capanema-PR poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

23.3. 2 facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta; 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 
bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de Capanema - PR 

23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:00 
às 11:30 e 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de 

Licitações para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, 
haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados; 
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23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Os casos omissos, deste Ed.tal, serão re slvido pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017.. 

1 

tirldcl, (. 

I APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 36.000 BTU'S, QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA INVERTER) —DRENOS E DEMAIS 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO 
DE GARANTIA, SELO PROCEL E CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

1,00 UN 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT PISO TETO, COM 1,00 UN 

CAPACIDADE DE 18.000 BTU'S, QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA INVERTER) — COM DRENOS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO. DEVE POSSUIR SELO 
PROCEL, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, SELO PROCEL E 1 ANO DE 

GARANTIA. 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, 

QUENTE E FRIO, 220V 	12.000 BTUS, NO MÍNIMO UM ANO DE 

4,00 UN 

GARANTIA, INCLUSO MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO, 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

4 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E4,00 UN 
FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 	LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 
ALTA 	DENSIDADE 	COM 	25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 	SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA 
DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES 	CONFECCIONADOS 	EM ALUMÍNIO 	(ACABAMENTO 

FOSCO). 	03 	PRATELEIRAS 	INTERNAS, 	CONFECCIONADAS 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 
0,95 X 0,50 — PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

5 ARMÁRIO COM 01 PORTA E 03 PRATELEIRAS EM VIDRO. FUNDO E2,00 UN 
TETO EM CHIAPA 	DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. 
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TRATAMENTO 	ANTI 	CORROSÃO. 	PORTA 	COM 	FECHADURA 
CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS 
E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 
LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. NRMAS ABNT. 

6 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS 
CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 
ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 
A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 
BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE 
SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA 
CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM 
COMO 	O 	CICLO 	DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, 
PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: 
EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), 
COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA 
DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA 
E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. 
CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). 
RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE 
AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO 
INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR 
CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. 
SISTEMA 	ELETRÔNICO 	DE 	SEGURANÇA: 	DEVE 	DESLIGAR 
AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSíVEL DE 
PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA 
DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 
CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 
DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA 

1,00 UN 

n 
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DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 110/220 

V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

7 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 1810,00 UN 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 

PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 

SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS 

EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 

FRONTAL, 	TIPO 	CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 

ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 

PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA 
ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE 

ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE + / - 
10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 

8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM 2,00 UN 

PONTEIRAS 	PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. 

DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO 

X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

9 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 50,00 UN 
OBLONGO, COM ENCAIXES 	LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM 

LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR 

PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

10 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 

10,00 UN 

MM, COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE 

MÉDIA (50 A 6Q KG/ M3), COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 

REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA 

MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. 

MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS P/RETORNO 

AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM 

DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 

COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO 

COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 

COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E 

AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR 

ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO 

LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM 

ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO 
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DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM VERTICAL E 
HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 
55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE 
ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE -
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

11 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFECCIONADO 100%5,00 

POLIPROPILENO, COM 	1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM 
DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA 

SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 

12 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, 
COM DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 
COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

4,00 UN 

13 ESFIGMOMANÕMETRO PARA ADULTO. MANÔMETRO ANERÓIDE - 
MONTADO EM ARMAÇÃO 	DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR 
AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A 
QUEDAS. DEVERA SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQÜENTE, 
COM GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360° 
SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA -
CONFECCIONADA EM NYLON SILICONIZADO, DE 1' QUALIDADE, 
ANTIALÉRGICO, 	RESISTENTE, 	EXTREMIDADE 	FLEXÍVEL, 
IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO RESISTENTE. DEVERÁ CONTER 
A MARCA DO FABRICANTE, ' INDICAÇÃO DO TAMANHO DA 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO TOTAL DE 54 
CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA 
VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E 
CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO 
SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE 
MECANISMOS NAS OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO 
AR 	COMPRIMIDO. 	MANGUITO: 	ADULTO, 	AMBIDESTRO, 
ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA E PÊRA - CONFECCIONADAS 
EM 	BORRACHA 	ESPECIAL 	DE 	COMPROVADA 	VEDAÇÃO 	E 
RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO 
MANÔMETRO. 	EMBALAGEM 	- 	DEVERÁ 	SER 	EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO 
MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 
ANOS, COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS 
APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS 
DO LAUDO TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO 
INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR 

15,00 UN 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR 

CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS. 

14 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,3020,00 UN 

PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM REFORÇO 

NAS BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM REFORÇO 

EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA POR SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. 	TAMPA E 5,00 UN 

PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, 

PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS 

DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE POLIETILENO, 

EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR 

SOLDA COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 

X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO 

COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

APRESENTAR REGISTRO NO MS/ ANVISA. 

16 MESA 	DE 	EXAME 	GINECOLÓGICO. 	(CAMA 	PARA 	EXAME 2,00 UN 

GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 	ESTRUTURA EM MADEIRA COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, 
REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 

POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA 

(1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES 

DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO 
MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS 

GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO 

DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO 

AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS 

DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 

DEVERÁ VIR ACOMPANHADO 	DE UM 	PAR DE PERNEIRAS 

ANATÕMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE 

DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO 

DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 

COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 

ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A 

GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO 

NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA 

ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR 

MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO 

MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 

0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO 

PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 

CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 
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REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM 
DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 
DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA 
METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 
1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

17 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA 2,00 UN 

AGLOMERADA C/ 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL 
FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 
1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE 
AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. 
PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO 
DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA 
EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

18 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 6,00 UN 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 25 	MM 	DE 	ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	COM 	SISTEMA 
POSTFORMING 	180°. 	PAINEL 	FRONTAL 	CONFECCIONADO 	EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM 	CHAPA 	DE AÇO, 	COM 	TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. COM  02 GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

19 PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 30002,00 UN 
ANSI 	LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 X 298MM, 
ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB 
HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: 
PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, LUMINOSIDADE EM 
LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: 
NTSC3.58, 	PAL, 	SECAM, 	NTSC4.43, 	PAL-M, 	PAL-N, 	PAL60. 
COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 
720P, 10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE 
FOCO/ZOOM: 	LENTE 	ZOOM 	1.2X 	E 	ZOOM 	DIGITAL 	4X, 
DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, TAMANHO RECOMENDADO DE 
PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 
DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÊS 
(1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/-15° 
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NA HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, 
OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, FALANTE INTEGRADO: 1 
MONO DE 1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. 
COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS (COMPARTILHADO). 	5- 
VIDEO: 1 DE 4 PINOS. 	COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS 
ESTÉREO. TERMINAIS DE SAIDA: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI 
JACK ESTÉREO (SAIDA VARIÁVEL). PROTOCOLO DE CONTROLE: RS- 
232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- TX/10BASE- 
T., LÂMPADA: UHP DE 200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO. 

20 QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 2,00 UN 

ALUMÍNIO, COM 	CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100. CM, 
CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

21 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" 2,00 UN 
DE DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO 
INOXIDÁVEL DE 3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, 
COM RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

22 TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK MINIMO DE 1,3 GHZ COM N050,00 UN 
MINIMO QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; CAPAZ DE EXECUTAR 
ARQUIVOS DE ÁUDIO E VIDEO; AS FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO DE 
ÁUDIO E VÍDEO DEVEM SER ACELERADAS POR HARDWARE. POSSUIR 
DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE PARA PELO MENOS OS SEGUINTES 
FORMATOS: H263, H264 E MPEG4. OBTER ÍNDICE DE DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR A 130 PONTOS NO "PERFORMANCE TEST" E 80 
PONTOS NO "UX TEST" - "USER EXPERIENCE" MEDIDO PELO 
SOFTWARE MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE TECHNOLOGIES 
HTTP: / /PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 
COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/ 	OBTIDO 	ATRAVÉS 	DA 
EXECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL TESTS", OBEDECENDO A SEGUINTE 
PROCEDIMENTO: I) INSTALAR O SOFTWARE MOBILEXPRT A PARTIR 
DO GOOGLE PLAY. II) DESCONECTAR O TABLET DO CARREGADOR 
PARA EXECUÇÃO SOMENTE NA BATERIA. III) REINICIAR O TABLET. IV) 
CUCAR NO ÍCONE "MOBILEXPRT" E SELECIONAR "ALL TESTS". 

MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 1 GB (UM GIGABYTE) DE BAIXO 
CONSUMO (DDR3L 1066MHZ); TELA DE 10.1. CONECTIVIDADE WIFI 
WI-FI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, INTEGRADO (INTERNO) AO 
EQUIPAMENTO; MODEM INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO 
MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 850MHZ, 
900MHZ, 	1.800MHZ 	E 	1.900MHZ 	BATERIA 	INTERNA 	E 
RECARREGÁVEL. SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 4.4 PORTUGUÊS 
OU VERSÃO SUPERIOR EM PORTUGUÊS; SUPORTE A CONFIGURAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DE PROXY PARA REDE WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER INTEGRADO À 
APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE REDE SEM FIO E SEM A 
NECESSIDADE 	DE 	APLICATIVOS 	OU 	SOFTWARES 	EXTRAS; 

APLICAÇÕES: AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM HORÁRIO 
MUNDIAL, ALARME, CALCULADORA, CRONÔMETRO; PERMITIR A 
DECODIFICAÇÃO DOS SEGUINTES FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; 
II) 3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 (AAC E H264); IV) 
OGG (VORBIS ÁUDIO); V) WAV (PCM). BATERIA: LITIO-ION OU 
POLÍMERO DE TITIO. INTERFACE: MICROFONE.... ETC, PORTA MICRO- 
USB PADRÃO 2.0; CÂMERA FOTOGRÁFICA TRASEIRA (05 MP). 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°.1.633/2017 de 

21/ 11/ 2017. 
2.2. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e 
pertinente à matéria. 

2.3. Recurso recebidos pelo Município oriundos da Secretaria de Estado da Saúde, com 
base nas Resoluções 276/2017 e 604/2015. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando a Resolução SESA n.° 604/2015, que institui o Incentivo Financeiro de 

Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do 

Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, recursos estes provenientes do 

Governo Estadual, sendo repassados aos Municípios na modalidade fundo a fundo; 
3.2. Considerando a Resolução SESA n.° 276/2017, que altera o anexo II da Resolução 

SESA n. 604/2015, que trata da relação e o descritivo dos equipamentos a serem adquiridos 
pelos municípios; 

	

3.3. 	Lembrando que os equipamentos adquiridos serão instalados nas Unidades 

Básicas de Saúde do município, determinadas no Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro. 

	

3.4. 	Os itens constantes neste Termo de Referência estão em consonância com 

a Re Resolução SESA n.° 276/2017; 
3.5. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito nas Unidades 

Básicas de Saúde assistidas pelo incentivo financeiro, sendo priorizados os itens de maior 
necessidade para o desenvolvimento dos serviços e ações das equipes de saúde; 

3.6. Os recursos utilizados para a aquisição dos equipamentos são provenientes do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, repassados ao município na 
modalidade fundo a fundo, os quais deverão ser destinados único e exclusivamente para este 
fim. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços devera constar discriminação clara, completa e minuciosa da 

aquisição dos produtos e demais características técnicas detalhadas que possibilite sua 
avaliação preços unitários e totais, em real, expressos em algarismo e total por extenso, de forma 
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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4.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por 
item, desde que atenda as exigências contidas neste teimno de referência anexo I e no edital de 

Pregão. 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a aquisição dos itens serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com 

a proposta vencedora, para a licitante vencedora do certame e conforme-as necessidades da 
administração. 

5.2. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
5.3. Os itens devem ser entregues em no máximo 20 (vinte) dias úteis após a emissão da 

ordem de compra. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Os itens devem ser entregues no Município de Capanema-PR, Rua Aimores, 681-

Centro- Capanema -PR- Cep 85760-000. 

7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
7.1. Os equipamentos e materiais serão aceitos em confolinidade com as características 

de modelo e marca apresentada na proposta do vencedor, qualquer inconformidade os mesmo 
serão rejeitados. 

7.2. O recebimento provisório dos móveis e equipamentos dar-se-á por servidor designado 
pela administração municipal, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 
apresentada, e ainda, quanto à qualidade e quantidades solicitadas na ordem de início dos 
serviços, e condições estipuladas no termo contratual. 

7.3. O recebimento definitivo se dará pela Comissão de Recebimento formada por três 
servidores efetivos, nos moldes do item 16.6 do Edital. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A entrega dos equipamentos e materiais será acompanhada e fiscalizada por 

representante designado para este fim pela Secretária de Administração. 
8.2.0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

os equipamentos e materiais, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 
defeitos observados. 

8.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 
ser solicitadas os seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o 
período de prestação dos serviços, para representa - lá sempre que for necessário. 

9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como 

mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, 
taxas e demais obrigações vinculadas á legislação tributaria, trabalhistas a previdenciária; 

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas 
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
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9.3. Executar os serviços dentro das melhoras técnicas, zelo, ética e. legalidade, com 
pontualidade, garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referencia 
estabelecido pela contratante; 

9.4. Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos produtos nos termos acordados, 
executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 

9.5. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 

9.6. Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de 
atividades referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. A empresa vencedora, somente entregara o veículo, com toda documentação 

necessária para emplacamento. Sendo de fora do estado do Paraná deve antes de efetuar a 
entregar verificar a legislação do seu Estado. 

10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual. 
10.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos serviços. 

10.3. Providenciar os pagamentos devidos á contratada, nos prazos acordados, 
e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos 
produtos pela administração. 

10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 
acordo com as clausulas contratuais e os termos da proposta. 

10.5. Notificar á contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 
11.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao  

recebimento definitivo do material solicitado. 
11.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaudecapanema.pr.gov.br, e 
ainda entre ue no momento do recebimento dos móveis e e ui 3 amentos. 

11.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

11.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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11.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

11.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
11.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 
11.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 
11.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

11.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
11.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

11.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

11.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

11.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

11.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03, 

11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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11.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

11.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

11.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 
Marisa ~fin. 
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	 , sediada na 	 , n° 	 
, inscrita no CNPJ sob o n° 

, na cidade de 
	  e , Estado do 
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ANEXO II - MINUTA DO TE~ DO CONTRATO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, reger-se-á pelas clausulas a seguir, 
sob a égide da Lei n°.10.520/02, Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Código de 
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do Pregão ELETRONICO 
n° 54/2018 , resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

1. 	DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/ 2017. 	 ,de acordo com termos constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item 
n ° 

Descrição do Item Unid Quant MARCA 
Valor 

Unitário R$ 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a .... dias, contados da 

emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 

Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 
(Centro 	Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato será de dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



2 

Município de Capanema - PR 

4. 	DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e 

ainda entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 
4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais 

deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 
CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

4.13. 2 vedada expressamente a realização de cobrança de fomia diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
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4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 
4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 

f':,;.(‘rc1(1 c. 	{)1111 t-.1_111(1()1EJ 	1)1' 	1 -,111t,11 	1 	r()Illy `,11 -1:1rc/LI. 	(11 	V,1u1)() 	(L1 

) 	(kl (-1;1 (1(• --,i)t---„i 	 '10111v 

desp(-,a esp,'s,, r('Ç urs() 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste 
contrato, que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse 
limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste 
contrato e edital da licitação; 
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b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com 

as condições descritas no presente contrato. 
c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de 

interesse publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, nos casos ali previstos; 
7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
\_ 	8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 
objeto contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente 
contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no 
presente instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os 
entendimentos sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte daquele; 

f) Prestar as infoiniações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer 
duvidas relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em 
contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, 
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos 
mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito 
na cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na 
forma da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, 
para representá-lo na execução do contrato; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e 

ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de 
haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do 
objeto contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para 
pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de 
penalidades e demais medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, 
do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do 
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor 	 , matricula, 	o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informado ao gestor do 
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou 
equipamentos, que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do 
termo de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de 
produtos em desconformidade com o solicitado; 
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d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 

fiscais ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para 

fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da 

proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: 

comprometa a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás 

técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica 
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão 

de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

fiscalização. 
9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos 
produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao 
fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das 
seguintes sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor 

definido como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 

5%(cinco por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e 

instalação dos equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo 
VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
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b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela 

licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à 
compensação com faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta 
da prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo 
ressarcir a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de 
integral indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total 
do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 

77 a 80, da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, 

poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 
da Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
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11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

funtamentada da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICíPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando 

incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as 
dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, 

contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 

8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 

que melhor tutelem o interesse público (coletivo). 
12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente 

contrato serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da 
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos 
(art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios 
gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse publico 

(coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

14. DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial 

do Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em 

cumprimento ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer 

duvidas ou questões decorrentes do presente contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias iguais e 

rubrificadas, para todos os fins de direito. 

)0000( de de 2018. 

Prefeito Municipal 	 Contratada 
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ANEXO III - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA. HABILITACAO 

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 
1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:  

1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou 
consolidado, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de 

credenciamento; 
1.1.2 - registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual. 

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

expedido a menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação; 
1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Tributos e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras 
equivalentes na fauna da Lei; 

1.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço --
FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

1.2.4 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa dá União, na fauna da 
lei; 

1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, na forma da lei. 

1.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida a menos de 
180(cento e oitenta dias). 

1.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 
1.3.2 - Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não 

se encontra em processo de falência ou de recuperação judicial 
1.4. Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

14.1 - Alvará de funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 
competente da Administração Municipal. 

14.2- Os equipamentos deverão catálogo em português.(poderão ser entregue junto 
com o equipamento). 

1.5 - Declarações: 

15.1.Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(Conforme modelo no Anexo V deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.2. Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, confaime o modelo 
do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante; 
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15.3.Declaração emitida pela empresa, atestando que a empresa não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, em atendimento as noimas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 
15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

1.6 Documentos facultativos  
1.6.1 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
1.6.2 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/ 2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo IX), acompanhada pela Certidão Simplificada de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do 

Estado da sede da Licitante. 

1.7 - Disposições Gerais referentes aos documentos:  
1.7.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias 

xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do 
Município de Capanema-Pr, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos 
originais e legíveis. 

1.7.2 - Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
emissão para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

1.7.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das 
mesmas ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

1.7.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na 
inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação 
de documento(s) faltante(s). 

1.7.5 - A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 
implicara na inabilitação do licitante. 

1.7.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

1.7.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome -da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não 
se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa 
da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°54/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 54/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em 	de 	 de 2018 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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f/1 

V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N°54/2018 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: 
1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição. 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
Ao Município de Capanema PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 - Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, 

conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 	 CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PRAZO DE GARANTIA 
2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 3. PREÇO 
(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
5.0 DECLARAÇÃO 
5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da 
marca ofertada. 

6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 
LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE. 
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ANEXO VII DÉCLARACÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 - Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 54/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a 

eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 54/2018, realizado pela 

Prefeitura de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em 	de 	 de 2018. 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma 
reconhecida) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 147/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 54/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS E PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA 
N° 604/2015 E 276/2017. DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. PARECER 
FAVORÁVEL. POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de 

equipamentos e materiais e permanentes para serem utilizados nas unidades básicas 

de saúde do Município de Capanema/Pr, em atendimento as resoluções SESA n° 

604/2015 e 276/ 2017, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/19; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 20/24 e 29/110; 

V) Resolução SESA 604/ 2015 e 276/2017 - fls. 25/ 28; 

VII) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 111; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 112; 

IX) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 113; 

X) Minuta do edital - fls. 114/128; 

XI) Anexo 01 - fls. 129/140; Anexo 02 (minuta do contrato) - fls. 

141/149; Anexo 03 - fls. 150/151; Anexo 04 - fl. 152; Anexo 05 - fl. 153; Anexo 06 

- fl. 154; Anexo 07 - fl. 155; e, Anexo 09 - fl. 156. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria—Geral 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 
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da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
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forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 17 e 18, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e as disposições concernentes ao 

pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 
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ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 18 de abril de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Ro anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 18 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 54/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 
E 276/2017., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão ELETRÔNICO n°54/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017.. 
Valor: R$135.943,60 (Cento e Trinta e Cinco Mil, Novecentos e 
Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
DECRETO N° 6.481, DE 19 DE ABRIL DE 2018 

Retifica o Decreto n°6.480, de 17 de abril de 2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica retificado o Decreto n° 6.480/2018, onde consta 
Cancelamento da pensão concedida por meio do Decreto n°  
6.480/2001, por meio deste passa a constar Cancelamento da 
pensão concedida por meio do Decreto n° 3.235/2001. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

roorii.onl 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°52/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO CONTÍNUO DE NOTA 
FISCAL DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 14/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°53/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO 
E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$117.500,00 (Cento e Dezessete Mil e Quinhentos 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 15/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão ELETRÔNICO n°54/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017.. 
Valor: R$135.943,60 (Cento e Trinta e Cinco Mil, Novecentos e 
Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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1 Boa Vista da Aparecida 
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1 Capanema 

MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL N° 027/2018. 

O MUNICÍPIO de Carlópolis/ PR, toma público que às 09:00 horas do dia 04 
de maio de 2.018, na sede da Prefeitura Municipal de Carlópolis, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE 6X4 
01 298.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro no Departamento de Licitações do 
Município de Carlópolis, sito à Rua Benedito Saltes — 1060 — Andar 

Superior, Município de Carlópolis, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 3566 — 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°019/2018 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
acima, do tipo: "menor preço por hem", visando à aquisição de produtos 
alimentícios para as secretarias de Educação, Administração, Saúde, 
Ação Social, e para os programas: Piso Básico CRAS (Centro de 
Referência de Assistência Social), Programa Pró-Jovem e Adolescentes 
Piso Variável de Média Complexidade, PETI (Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil) e 1GD (índice de Gestão Descentralizado). 

- Data de abertura: 04/05/2018 
- Horário: 09h0Omin 
- Local: Sala de Reuniões — Paço Municipal 

A integra do instrumento acima poderá ser obtida pessoalmente nesta 
Prefeitura na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, 1190, no horário das 
07h30min às 11h3Omin e das 13h às 17 horas de segunda a sexta-feira, 
ou pelo site: www.boavistadaaparecida.pr.gov.br, informações pelo 
telefone (45) 3287-1331. 

PUBLIQUE-SE 
Boa Vista da Aparecida, 19 de abril de 2017. 

Leonif Antunes dos Santos 
Prefeito Municipal 

38208/2018 

1 Cafezal do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Toma público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações 
abaixo relacionadas: 
PROCESSO N°32/18 
Tomada de Preços : N°06/18 
Contratação de empresa para realizar pavimentação asfaltica em TST, 
conforme contrato de repasse no 846498/2017/MCIDADES/CA1XA 
ENTREGA DOS ENVELOPES no dia 10/05/18 as 08:30 hrs 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:45 hrs 
A licitação será realizada no setor de licitações, situado na Av. Ítalo 
Orcelli, n° 604, centro Cafezal do Sul — PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo 
poderá ser adquirida no site da Prefeitura: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

37968/2018 

1 Campo Magro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2018  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS ME E EMPRESAS DE  
PEQUENO PORTE EPP. 
A Prefeitura Municipal de Campo Magro - PR torna público com base na Lei 
Federal n°. 10.520/2002 Lei Complementar n". 123/2006, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações fará realizar Licitação sob 
a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO. 
OBJETO: Aquisição e instalação de equipamentos tipo playground destinados à 
Secretaria Municipal de Ação Social. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: 07/05/2018 às 09h0Omin,  no 
departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Campo 
Magro/PR, sito à Rodovia Gumercindo Boza, KM 20, N°  20.823, Centro, Campo 
Magro/PR. O edital está disponível no endereço acima mencionado nos dias úteis 
da 08h0Oinin as 12h00min e das 131100min às 17h00min, através de solicitação via 
e-mail: licitacao@campomagro.praov.br  ou também através de download no site 
da Prefeitura, guia - licitações. Demais informações poderão ser obtidas através 
dos telefones: (41) 3677-4042/4044 - Campo Magro, 19 de Abril de 2018 - Marcos 
Roberto Bando - Pregoeiro Oficial - Decreto 89/2018. 

38212/2018 

1 Campo Mourão 

Súmula 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO torna público que 

requereu ao Instituto Ambiental do Paraná - 1ÁP, a Limpeza com o corte 

Raso da Vegetação Nativa, da Área Institucional 2, com área de 

0,226101 hectares, localizado no Loteamento Residencial Parque do 

Lago. 

37978/2018  

AVISO DE. LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão ELETRÔNICO n°54/2 0 1 8 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017.. 
Valor: R$135.943,60 (Cento e Trinta e Cinco Mil, Novecentos e 
Quarenta e Três Reais e Sessenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, I 0 80— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capancma-PR,1 8 de abril de 2018 
Américo Baile- Prefeito Municipal 

37890/2018 

1 Carambeí 

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 52/2018. 

O MUNICÍPIO de CARAMBEI - PR, torna público que às 09:00 horas 

dia 04 DE MAIO DE 2018, na RUA DAS ÁGUAS MARINHAS, 

CENTRO, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 

7 reço, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

do 

450, 

menor 

do 

OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR 

TOTAL RS 

PRAZO 

(DIAS) 

30 Aquisição e implantação 

de sistema de 

videomonitoramento 

52 161.990,66 

informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser 	solicitados 	junto 	ao 	Pregoeiro 	MARIA 	ROSA 	DUCHEIKO 

SPERANDIO, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3231 - 8352 - E-mail 
compras@carambei.pr.gov.br. A Pasta 	Técnica, 	com o 	inteiro 	teor 

Edital 	c seus respectivos modelos, adendos c anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço RUA DAS ÁGUAS MARINHAS, 450, CENTRO, 

CARAMBE1-PR, das 08:00 ÀS 11:30 às 13:00 ÀS 17:00 horas. 

CARAMBEÍ, 19 de ABRIL de 2018. 

MARIA ROSA DUCHEIKO SPERANDIO 

PREGOEIRA 

PORTARIA N".75/2013 

38012/2018 

Carlópolis 
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A licitação utiliza estes recursos? 

  

    

Número edital/processo* 54 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 

UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017 

Forma de Avalição f Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100123271671449052 

Preço máximo/Referência de preço - 135.943,60 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 20/04/2018 

Data da Abertura das Propostas 16/05/2018 

23/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
..--5AWC•2 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (LogoLit) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 
FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 
CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

Belo Horizonte, 27 de Abril de 2018 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO 

DO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Licitação 715878 

Pregão Eletrônico N° 54/2018 

Prezados Senhores, A empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ n° 03.961.467/0001-96, sediada 

à Rua Caldas da Rainha, n° 1799, bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-

assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3555/00, 

apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face da constatação de irregularidades na habilitação do referido pregão, frente ao lote 20, que é 

solicitado Quadro de Aviso que são fabricados com fundo em madeira (MDF, Compensado, Eucatex, HDF, 

Duratex, Aglomerado) e vidro para dar sustentação ao quadro, sem exceção, não existindo outro material para 

fabricação, ou seja os quadros são confeccionados com matéria prima principal/estrutura a madeira e o vidro, 

assim como qualquer outro mobiliário confeccionado de madeira e vidro ( Mesa, Armário, Porta dentre 

outros). 

A madeira e o vidro são as principais matérias primas do quadro, que compõe a sua estrutura, e estão 

enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 15/03/2013, a qual trouxe modificações ao 

Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o Pregoeiro deveria solicitar ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de 

não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal 

do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de Autenticação, 

Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 6.938, de 1981, conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e alterações 

dadas pela Lei n° W.165/2000, e legislação correlata, pois o vidro é altamente poluidor do meio ambiente. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9°, XII, da Lei n° 6.938/81) cuja 

finalidade consiste no controle e no monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA n° 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a obrigatoriedade de 

inscrição no CTF/APP ás pessoas fisicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente, ao 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SAU FRANCISCO— BHIE/MU- IEL: 3497-029 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiquadros(Msahoo.com.br   



Código ¡Categoria 	Descrição Pp/gu 

   

   

   

   

02 	!Indústria 	de - beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 

Produtos Minerais extração;fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como 

Não Metálicos 	produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto vidro e similares. 

MMédio 

serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação de 

chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de 

estruturas de madeira e de móveis 

Médio Indústria 

07 	¡Madeira 

de 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA 

r 

FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 
QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 

CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

exercício de "atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos do art. 2°, 

inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, e 

também aquelas que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" 

(art. 2°, I). 

No tocante da madeira e vidro, o referido anexo, incluído pela Lei n° 10.165/00, considera como tais 

as seguintes atividades: 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

ANEXO I 

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

AMBIENTAIS 

egenda 	 de 	 cobrança 	 de 	 TCFA: 

..._ 	 SIM 	 conforme 	Anexo 	VIII 	da 	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

ÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

orça de legislação ambiental. 

CATEGORIA 	CÓDIGO !BE SCRIÇÃO 	 rréFA 

dústria 	de 2 - 2 	Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como SIM-  
rodutos Minerais 	produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e 

ão Metálicos 	j 	similares 

Indústria de Madeira [7-4 Fabricação de estruturas de madeira e móveis 	 !SIM 

  

As empresas que fabricam os quadros devem possuir: 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
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MULTI QUADROS E VIDROS LIDA 
FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 
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- Documento emitido em nome da licitante e/ou fabricante do item cotado que comprove que as 

madeiras utilizadas na fabricação e/ou montagem dos itens são oriundas de áreas de florestas nativas com 

Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de reflorestamento aprovados pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, conforme prevê a Instrução Normativa n° 112/2006 

ou; 

- Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto ao Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, com validade, vigência na data da solicitação que 

comprove que a licitante e/ou fabricante do item cotado está legalizada perante este órgão fiscalizador para 

industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, conforme a Lei Federal n° 

6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000. 

A madeira que é a matéria prima principal/estrutura do quadro deve ser oriundas de áreas de florestas 

nativas com Projetos de Manejo Florestal ou de áreas de reflorestamento aprovados pelo IBAMA, além de 

serem Potencialmente Poluidoras, e devem ter sua destinação final correta, conforme lei ambiental vigente. 

A Lei Federal 6.938/81 prevê os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre os 

quais se destacam o licenciamento ambiental, o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, a 

avaliação de impactos ambientais e o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e/ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais — CTF/APP. 

Este último, o Cadastro Técnico Federal, tem a finalidade de possibilitar o controle e 

monitoramento, pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, 

das pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, e ainda, à 

extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

Inicialmente, a Lei n° 8.666/93 trazia apenas a previsão no art. 6°, inciso IX, de que o projeto básico 

deveria, entre outros elementos, ser "elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento" 

Posteriormente, com o advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, 

como princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o tema ganhou 

força e importância. Concluiu-se que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir positivamente na 

questão, criando demanda para que os produtos comercializados se adequassem cada vez mais aos critérios 

de sustentabilidade. 
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No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de 

sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justificativas para a não realização dessas 

condutas. 

Por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei n° 8.666/93, 

especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a 

obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio 

da isonomia. 

Neste ponto, importante trazer o que dispõe o já citado Decreto n° 7.746/2012 acerca de como deve 

agir a Administração para dar efetividade ao tema: 

"Art. 7° O instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no 

fornecimento dos bens. 

Art. 8°A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser 

feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório." 

Cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como um 

poder-dever para a Administração em decorrência do princípio da legalidade. 

No caso concreto, o ponto de insurgência é a ausência de exigência no edital de que a fabricante do 

produto esteja com o registro válido no CTF - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído conforme inciso II do art. 17 da Lei 6.938/81. 

O registro do fabricante do produto no CTF assegura que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado 

pelo órgão competente. 

As atividades que demandam o referido cadastro se encontram presente no Anexo I da IN° 06/2013 

do IBAMA, incluindo-se, entre outras: 

2-2. Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálico tais como produção e 

material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares; 

7-4. Fabricação de estruturas de madeira e móveis 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
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Considerando-se o status de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do Registro válido no CTF da fabricante do 

produto se apresenta como algo e necessário e obrigatório, de acordo com as normas vigentes. 

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do 

Parecer n° 13°/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17 de 

novembro de 2014, o qual teve como conclusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a exigência 

em questão (documento integral em anexo). 

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer força normativa na atividade administrativa 

do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras funções, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo específico para 

analisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos. 

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer: 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF) 

I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação 

técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes como requisitos 

de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no 

fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do caráter competitivo 

do certame. 

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de 

sustentabilidade exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da 

contratada) com requisitos de habilitação. 

III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve exigir a 

inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da proposta 

ou como requisito de habilitação. 

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a 

Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações 

públicas critérios de sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no 

Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o 
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exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de 

março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, 

conforme o caso. 

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666, de 1993). 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas nesta Impugnação, a Administração 

tem a prerrogativa e o dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal. Uma das formas 

de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de registro do fabricante do produto 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso 11, 

da Lei n° 6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta (atualmente 

o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, devendo o Guia ser atualizado 

nessa parte). 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes 

que não se encontrem regulares com o CTF do IBAMA (quando exigido), diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Por fim, com relação à crítica feita de a exigência de regularidade da inscrição do fabricante do 

produto no CTF se tratar de exigência de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito de tal 

crítica. 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

exigência de conduta de terceiros no certame. 

Ademais, ainda com relação a essa crítica (exigência de conduta de terceiros), é preciso entender que 

se esta a falar do que se denomina a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública". A Administração Pública contratante exige 

do licitante/fornecedor, o licitante exige do fabricante do produto e toda a sociedade ganha com isso. 
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É uma situação semelhante à da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro 

produto de origem florestal. Essa matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de sua 

origem legal. A Administração somente deve comprar produto de origem florestal quando o fornecedor 

comprovar a origem legal desse produto. 

Nessa esteira, o fornecedor que participa de licitações deverá exigir a comprovação da regularidade no 

CTF sempre que comprar produtos de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja 

cadastrado no CTF em relação a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se negar a se regularizar 

ou manter-se regularizado, deve o fornecedor/licitante descartar esse fabricante e buscar outro que comprove 

sua condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor tiver a intenção de contratar com a Administração 

Pública. 

Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública", será possível cumprir o desiderato de 

promover o desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da alteração do 

art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 pela Lei n° 12.349, de 2010." 

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da previsão de que, para 

os itens enquadrados no Anexo I da IN° 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente o Comprovante de Registro do fabricante do 

produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido. 

De acordo com a lei 8.666/93  

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010) (Regulamento) 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do LBAMA, não infringe a 

ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas fábricas de quadros escolares e 

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas 

revendem em muitas licitações públicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 
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A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Termo de 

Referência do Edital. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Como é cediço, a Administração Pública a Administração Pública deve, obrigatoriamente, 

atuar com respaldo na Constituição da República e no ordenamento jurídico vigente, por corolário ao Estado de 

Direito. Todos os artigos constitucionais, em última análise, velam pelo princípio da legalidade, especialmente 

o art. 5°, incisos II e LXIX, art. 49, V, e art. 37, que ora se colaciona: 

Art. 37 — A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

Dessa forma, exige-se da Administração que toda sua atuação seja pautada na Lei, pois, 

"hoje, o princípio da legalidade exige a conformidade dos atos administrativos com a lei e com todos os 

valores que estão presentes na Constituição, de forma implícita ou explícita"1 . 

Cinge-se o debate, portanto, a existência de norma que exija da Administração Pública 

conduta correspondente à observância do CTF — Cadastro Técnico Federal e sua regularidade. 

Pois bem. Indiscutível que, a Constituição da República é a primeira a inaugurar obrigação da 

Administração em observar o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao Poder Público 

defende-lo e preservá-lo (CR, art. 225). O art. 3° da Lei 8.666/93 exige, expressamente, "a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável" seja garantida pela licitação, exigindo o Decreto 7.746, que 

regulamenta referido artigo, que a administração pública exigiram no instrumento convocatório para aquisição 

de bens que estes seja constituídos por material reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de 

sustentabilidade. 

Não bastasse isso, a Advocacia-Geral da União, responsável pela assessoria e consultoria 

jurídica da Administração, por meio da Câmara Permanente de Licitações e Contratos (CPLC), instituída pela 

Portaria 359, de 27 de abril de 2012, com objetivo de uniformizar o entendimento jurídico da Administração 

Pública e, por conseguinte, traçar os caminhos da legalidade, emitiu o Parecer n°. 

13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, no qual não apenas concluí que "atualmente, a inclusão de critérios 

1  Dl PIETRO, Maria Sylvia. Licitação para contratos de publicidade — Economicida de. BLC n2. 6, jun. 1993, p. 
209. 
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de sustentabilidade socioambiental nas contratações públicas é obrigação da Administração", tendo a 

Administração "dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal". 

Não podendo a Administração adquirir produtos de procedência duvidosa, surge a Lei 

6.938/81 e a Instrução Normativa IBAMA n°. 31 como salvaguardas da procedência, ao estabelecer "o registro 

do fabricante no Cadastro Técnico Federal — CTF" para assegurar que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental está sendo acompanhado e fiscalizado pelo 

órgão competente. 

Trata-se de verdadeiro critério de aceitabilidade da proposta e, assim sendo, deve 

expressamente constar do Instrumento Convocatório, dando publicidade à exigência — observância ao 

princípio da publicidade, bem como vinculando os competidores e a própria Administração — principio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Importante ressaltar que, o Parecer n°. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi aprovado 

pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de novembro de 2014, tornando-se opinião 

legal da instituição, com a orientação de que "será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando 

for exigido registro no Cadastro Técnico Federal — CIP do fabricante do produto a ser adquirido ou utilizado 

na prestação de serviços contratado pela Administração", sendo "exigido como requisito de habilitação quando 

o licitante desempenha diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo 

que deverá obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal — CTF do MAMA". 

Ao dispor sobre qualificação técnica para fins de habilitação, a Lei n° 8.666/93 estabelece as seguintes 

exigências em seu art. 30: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a.• 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; II - comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso." (destaque em negrito nosso)" 
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Que, fundamentado na condição estabelecida pelo inciso IV, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93, é 

imperioso que o instrumento convocatório em exame exija a apresentação de outros documentos para 

fins de certificação da qualificação técnica dos interessados em participar do certame. 

Considerando as disposições do Art. 17, incisos I e II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, que 

institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam às atividades 

potencialmente poluidoras ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora; 

Em conformidade com o previsto pelo art. 225 da Constituição Federal/88, é imperativo que os editais 

de licitação expedidos pela Administração Pública se adegue ao seguinte comando constitucional: 

"Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações." 

Que, além da previsão contida no art. 225 acima transcrito, aplicam-se ao tema os princípios 

estabelecidos pelo art. 37 e as disposições do art. 170, todos da Carta Magna 

"Que o art. 170 da CF/88 corrobora na compreensão da questão quando fixa que a 

ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII- busca do pleno emprego." 

Há valores constitucionais a serem garantidos e é dever-poder da Administração Pública guardá-los e 

os fazer cumprir. 

Com este escopo, o Estado edita normas, delimita a autonomia dos particulares e prestigia valores a 

serem buscados pela atuação privada. 

A intervenção do Estado ocorre ainda quando este demanda bens e serviços necessários ao 

cumprimento de todas as suas funções e atividades, momento em que busca no mercado o suporte para atender 
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às suas necessidades, ocasionando impacto de dimensão macroeconômica em face do porte das contratações 

realizadas. 

Observando o mandamento constitucional, a Lei n° 12.349/10, de 15 de dezembro de 2010, constituiu 

um marco nesta ação estatal ao introduzir disciplina na dimensão desta função macroeconômica da contratação 

pública. 

Este diploma recém-editado determinou que o Estado quando da formalização de uma contratação, 

considerar não somente o bem ou serviço necessário, mas também a realização de um valor 

constitucionalmente — o desenvolvimento nacional sustentado. 

A Lei n° 12.349/10 impõe que a contratação administrativa ocorra como incentivo 

ao desenvolvimento nacional sustentado, com atenção a dois aspectos: 

- A dimensão econômico-social (fomento às atividades no Brasil). 

- A dimensão ecológica (adoção de práticas ambientalmente corretas). 

Além de assegurar um tratamento preferencial às empresas estabelecidas no Brasil, a Lei n° 12.394/10 

impôs a adoção de soluções ambientalmente corretas, impondo ao Estado uma contratação administrativa que 

assegure práticas amigáveis ao meio ambiente, reduzindo ao mínimo possível os danos ou o uso inadequado 

dos recursos naturais. 

Esta nova orientação normativa busca em sua essência o desenvolvimento sustentado, em 

conformidade com o conceito presente no Relatório Brundtland de 1987, produzido pela Comissão Mundial 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, no sentido de que este modelo "satisfaz as necessidades presentes, 

sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades". 

A relação ao tema específico das licitações, as alterações introduzidas pela Lei n° 12.349/10 na 

redação do art. 3° da Lei n° 8.666/93 promoveram relevantes modificações na concepção da contratação 

administrativa vigente no Brasil. 

Na prática, a aplicação deste novo conceito — desenvolvimento nacional sustentável — exige revisão 

dos requisitos de habilitação a serem observados pelos fornecedores que desejam participar de procedimento 

licitatório, independentemente da modalidade escolhida, inclusive o Pregão, conforme previsto pelo art. 2° da 

Lei 12.394/10. 
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Entre as condições a serem cumpridas pelos fornecedores, encontram-se as exigências de qualificação 

técnica estabelecidas no art. 30 da Lei n° 8.666/93, que, em seu inc. IV, determina que o fornecedor deve 

provar "o atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". 

Com o advento da legislação ambiental (Lei n° 6.938/81 com a redação dada pelas Leis números 

7.804/89, 8.028/90 e 11.284/06) e a instituição da Política Nacional do Meio Ambiente, é indubitável a 

existência de legislação especial aplicável ao tema do desenvolvimento nacional sustentável, sem contar com 

toda a normatização produzida pelo IBAMA (Instrução Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009) e pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) (Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 

2010), sendo indiscutível que estas regras devem ser observadas no momento da definição das exigências de 

qualificação técnica dispostas no edital licitatório a ser expedido pela Administração Pública contratante. 

Nos termos do art. 131 da Constituição, "a Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente 

ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

A atuação consultiva da Advocacia-Geral da União (AGU) se dá por meio do assessoramento e 

orientação dos dirigentes do Poder Executivo Federal, de suas autarquias e fundações públicas, para dar 

segurança jurídica aos atos administrativos que serão por elas praticados, notadamente quanto à materialização 

das políticas públicas, à viabilização jurídica das licitações e dos contratos e, ainda, na proposição e análise de 

medidas legislativas (Leis, Medidas Provisórias, Decretos e Resoluções, entre outros) necessárias ao 

desenvolvimento e aprimoramento do Estado Brasileiro. 

Além disso, desenvolvem-se atividades de conciliação e arbitramento, cujo objetivo é o de resolver 

administrativamente os litígios entre a União, autarquias e fundações, evitando, assim, a provocação do Poder 

Judiciário. 

São responsáveis pelo exercício das atividades consultivas os Advogados da União, os advogados integrantes 

do Quadro Suplementar, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Procuradores Federais, cada qual na sua 

respectiva área de atuação. 

No exercício dessas importantes funções, sobressai a atuação que tem o dever dar formatação jurídico-

constitucional às políticas públicas, de forma a preservar os direitos e garantias fundamentais do cidadão e, em 

última análise, prevenir o surgimento de litígios ou disputas jurídicas. 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiguadros(asahoo.com.br  



MULTI QUADROS E VIDROS LIDA 
FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 
CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

Vamos ver o PARECER DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU) 	N° 

13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, OUE INTEGRA OS DOCUMENTOS DESTA 

IMPUGNAÇÃO: 

PROCESSO N°: 02001.004396/2013-11 

INTERESSADO: DIVISÃO JURÍDICA-MG/PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

ASSUNTO: Temas relativos a licitações e contratos administrativos tratados no âmbito da Câmara Permanente 

de licitações e contratos administrativos instituída pela Portaria/PGF n.° 98, de 26 de fevereiro de 2013. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

SÓCIOAMBIENTAL NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO IBAMA (CTF). 

Desse modo, ante tudo o que foi exposto acima, conclui-se: 

a) Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação técnica do 

objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes como requisitos de habilitação técnica ou 

jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no fornecimento de bens, devendo ter 

como princípio a preservação do caráter competitivo do certame; 

b) Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de sustentabilidade 

exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada) com requisitos de 

habilitação; 

c) Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração tem a 

prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade 

socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado 

de Regularidade válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo MAMA assim o exigem 

(atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013), sob pena de 

não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, conforme o caso; 

d) Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n° 8.666, de 1993); 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a Administração tem a 

prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações públicas critérios de sustentabilidade 
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socioambiental, entre eles o registro no Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo MAMA assim o exigem 

(atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013), sob pena de não 

aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, conforme o caso. 

A partir da leitura dos diplomas acima citados, não há dúvidas de a questão ambiental deve ser 

observada em procedimentos licitatórios realizados pela Administração Pública, na busca pela eficiência dos 

mecanismos para obter melhor controle da preservação do meio ambiente. 

Ademais, no que tange à normatização infraconstitucional, não é necessária qualquer inovação 

legislativa para efetivar o mandamento constitucional, uma vez que a Lei n° 8.666/93 possui comandos que 

permitem a contratação com requisitos ambientais de forma adequada e vantajosa para a Administração." 

Com foco nesta questão ambiental, o art. 12 da Lei das Licitações estabelece: 

"Art. 12 Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos: 

(omissis) 	 

VII - impacto ambiental".  (Grifo nosso) 

VAMOS VER A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 31, DE 3 DE DEZEMBRO 2009, QUE INTEGRA OS 

DOCUMENTOS DESTA IMPUGNAÇÃO: 

"Art. 2° São obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais as pessoas 

físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à 

extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, bem como de produtos e subprodutos da fauna e flora, 

e demais atividades passíveis de controle pelo 1BAMA e órgãos estaduais e 

municipais de meio ambiente. (Redação dada pela IN lbama N° 07, de 20I1)" 

§1° Para o enquadramento das atividades junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

deve ser utilizado o Anexo II desta Instrução Normativa. (Redação dada pela IN 

lbama N° 07, de 2011) 

ANEXO II - TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE 

RECURSOS NATURAIS 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiouadrosRyahoo.com.br   



MULTI QUADROS E VIDROS LIDA 
FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO, LOUSA DE VIDRO, 

QUADRO AVISO,CORTIÇA, GIZ, GESTÃO Á VISTA, DENTRE OUTROS). 
CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024 

2-2 - Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

7-4 - Fabricação de estruturas de madeira e móveis. 

ANEXO III - CORRELAÇÃO INDICATIVA ENTRE O CADASTRO NACIONAL DE ATIVIDADES 

ECONOMICAS E AS CATEGORIAS DO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 

POTENCIAMENTE POLUIDORAS E/OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS 

2. Indústria de Produtos Minerais Não Metálicos - beneficiamento de minerais não metálicos, não 
associados a extração; fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção 
de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

Códigos CNAE (CARTÃO CNPJ) correspondentes à descrição do Anexo VIII da Lei 10.165 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e 
cristal 

7. Indústria de Madeira - serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação 

de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de estruturas de madeira e de 

móveis. (Grifo nosso). 

Códigos CNAE (CARTÃO CNPJ) correspondentes à descrição do Anexo VIII da Lei 10.165 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais 

trançados, exceto móveis 

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira 

Se por força do inciso III, art. 29 da Lei n° 8.666/93 os licitantes que estão em débito com a Fazenda 

Pública ficam impedidos de participar do processo licitatório, porque não poderia haver previsão para que os 

poluidores, em débito com a sociedade, com o meio ambiente e também com o Fisco, pois oneram os cofres 

públicos com os danos causados, também sejam impedidos de participar da licitação ? 

Neste sentido, vale o registro do mestre Marçal Justen Filho sobre a condição estabelecida pelo § 1°, 

inc. I, do art. 3° da Lei n° 8.666/93: 

"Art. 3°A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
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moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §' 5° a 

12 deste artigo e no art 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991." 

Ou seja, o próprio § 1°, inc. I do art. 3° admite, de modo implícito, a adoção de qualquer forma 

discriminatória desde que tenha pertinência e relevância para a seleção da proposta mais vantajosa. A parte 

final do dispositivo examinado deve ser interpretada como consagrando o princípio da proporcionalidade." (In 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2010. p. 83). 

Em data mais recente, em 19 de janeiro de 2010, foi editada a Instrução Normativa n° 1, pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Por meio da Revista Licitações e contratos — Orientações e jurisprudência, a Egrégia Corte de Contas 

da União reafirmou o entendimento quanto às exigências de regularidade ambiental: 

Na contratação para compra de bens, execução de obras ou prestação de serviços e na elaboração de 

projetos básicos ou executivos devem ser observados os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN 

n° 01, de 29 de janeiro de 2010, editada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Licitações e 

contratos — Orientações e jurisprudência do TCU. p. 10) 

(.) 

"Para definir o objeto da licitação, o administrador deve estar atento as 

peculiaridades do mercado, as diferentes exigências da Lei de Licitações e aos 

critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN/MPOG n° 01/2010. (Ibid., p. 

148) 

(.) 

Nas compras deverão ser observadas ainda: 

- especificação completa do bem a ser adquirido, sem indicação de marca; 

- definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas; 
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- condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material; 

- critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN/MPOG n° 01/2010" (Ibid., 

p. 210)". (Grifo nosso) 

Consagrando este entendimento, por meio do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, o Governo 

Federal reafirmou seu posicionamento pela estrita observância do mandamento constante do art. 225 da 

Constituição Federal/88, bem como do comando presente no art. 3° da Lei n° 8.666/93 — promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável — regulamentando o citado art. 3° da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 

1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

nas contratações realizadas pela administração pública federal, e instituindo a Comissão Interministerial de 

Sustentabilidade na Administração Pública — CISAP. 

Em decorrência deste recentíssimo diploma, a administração pública federal direta, autárquica e 

fimdacional e as empresas estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando 

critérios e práticas de sustentabilidade objetivamente definidos no instrumento convocatório. 

Observando a legislação vigente e a orientação jurisprudencial e doutrina existentes, o Professor 

Cristiano Mansur de Freitas, Advogado Pós-Graduado, Assessor Jurídico da Universidade Estadual do Rio 

Grande do Sul 2004/2006 e Encarregado da Assessoria Jurídica da Base de Abastecimento da Marinha do 

Brasil no Rio de Janeiro/RJ, oferece exemplos práticos da aplicação destas novas exigências a título de 

qualificação técnica em licitação: 

"Por tal razão, primando pela eficiência, pela razoabilidade e sem deixar de observar a 

legalidade, propomos a disposição de requisitos ambientais de forma genérica no edital, 

aplicados a todos os fornecedores independentemente do seu ramo de atuação. A sugestão 

aqui referida seria com a seguinte redação: 

Apresentação de atestado(s)/certidão(ões) pertinente(s) dos órgãos competentes, conforme 

estabelece o art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos da Instrução 

Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 

Ademais, além da disposição expressa no edital, conforme mencionado, como requisito de 

habilitação técnica, sugerimos ainda a criação de novo anexo ao edital licitatório: 

Declaração de Sustentabilidade Ambiental, devendo ser preenchida e apresentada pelo 

licitante juntamente a toda a documentação habilitatória". 
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Nesse contexto, teríamos um edital que contempla, na totalidade, as exigências de quesitos 

ambientais, comprometendo o fornecedor a apresentar, em momento próprio, sua habilitação técnica ambiental 

(atestados, certidões, licenciamentos, etc.), sob pena não só de ter sua habilitação negada, mas também, por ter 

prestado declaração falsa, de sofrer com as penalizações previstas tanto na Lei n° 8.666/93 como, em especial, 

na Lei número 0.520/02 e no Decreto n° 5.450/05. 

As exigências de comprovação de regularidade ambiental para fins de qualificação técnica e, por 

conseguinte, habilitação, são de observância obrigatória para os interessados em participar de procedimentos 

licitatórios, em face do previsto pelo inciso IV, art. 30, da Lei n° 8.666/93. 

O procedimento licitatório tem como princípio fundamental garantir a isonomia entre os licitantes. A 

importância dada pelo legislador ao referido princípio é tamanha que o artigo 3° da Lei n° 8.666/93 chega a 

afirmar que a "licitação visa garantir o princípio constitucional da isonomia". Exagerou o legislador. Não 

obstante a elevadíssima importância do princípio em tela, o objetivo da licitação é atingir a melhor oferta ao 

Estado. Ainda assim, é válido o conceito da importância do princípio da igualdade. 

Mesmo considerando a essencialidade da igualdade entre as licitantes, é necessário destacar em que 

termos será analisada a igualdade entre as participantes do certame. Aqui vale a máxima jurídica: "igualdade é 

tratar de maneira igual os iguais e desigual os desiguais, na medida de suas desigualdades" 

O princípio fundamental implica na existência de uma fase de habilitação prévia à análise das 

propostas. Nessa fase inicial, a Administração possuiria condições de separar aqueles que têm condições de 

executar o contrato licitado, daqueles que não as tem. Em bom português: separar o joio do trigo. 

O Prof. Hely Lopes Meirelles (Licitação e contrato administrativo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 

2010. p. 18) define em sua obra o motivo da existência de uma fase prévia à análise das propostas e que busque 

eliminar os concorrentes menos preparados: 

Embora haja interesse da Administração no comparecimento do maior número de 

licitantes, o exame das propostas restringe-se àquelas que realmente possam ser 

aceitas, em razão da pessoa do proponente. Isto porque a Administração só pode 

contratar com quem tenha qualificação para licitar, ou seja, o interessado que, além 

da regularidade com o Fisco, demonstre possuir capacidade jurídica para o ajuste; 

condições técnicas para executar o objeto da licitação; idoneidade financeira para 

assumir e cumprir os encargos e responsabilidade do contrato. 
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A vontade do legislador era estabelecer um critério que permitisse a participação do maior número de 

interessados, mas sem comprometer a segurança do contrato. 

Quando essa vontade é trazida à modalidade pregão é fundamental que sua análise esteja acostada ao 

que determina o parágrafo único do artigo 4° do Decreto 3.555/00, que regulamenta o pregão: 

Art. 4° A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação (grifou-se) 

A inserção do dispositivo legal gera uma mudança paradigmática de comportamento ao agente 

administrativo promotor do pregão. O Prof. Paulo Boselli (Capacitação para Pregoeiros e Licitantes. São 

Paulo: Negócios Públicos, 2009. p. 38) posiciona-se de forma firme quanto à diferença de postura existente 

entre o pregão e as modalidades tradicionais: 

Há que haver uma mudança significativa de postura das pessoas envolvidas com o 

pregão, em especial por parte da Administração Pública. A utilização satisfatória do 

pregão implica em evitar decisões excessivamente formalistas que acabam por 

reduzir o número de propostas em condições de serem aproveitadas no certame. 

Essa mudança de cultura citada pelo autor, quando aplicada ao estudo em tela, indica o rumo da maior 

amplitude de interessados possível na aplicação das normas disciplinadoras da licitação, inclusive, e 

principalmente, quando da estipulação das regras convocatórias. 

Assim, nessa concepção de maior amplitude do certame e com o objetivo de obter a melhor oferta 

possível, não há qualquer fundamento que alicerce posição contrária à de que deve ser observado o valor real 

do contrato, visando uma maior concretude do critério habilitatório e, sobretudo, um acréscimo no universo de 

licitantes possível, sem comprometer a segurança da contratação. 
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A atual disposição do edital fere, ainda, os princípios da isonomia e da impessoalidade, insculpidos na 

Constituição Federal e no art. 3° da Lei 8.666/93. 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ lo É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. (Destacamos). 

Como já mencionado alhures, o procedimento licitatório deve estar vinculado de forma absoluta aos 

comandos do edital e à disciplina legal. A Administração obtêm certa autonomia para elaborar o certame, 

porém, todas as regras devem estar claramente estabelecidas antes do início da disputa. 

Essas regras vinculam a todos os participantes, autoridades e licitantes. Dessa forma todo o 

procedimento licitatório deverá obedecer ao estipulado no edital, além, claro, da Lei. 

A jurisprudência é sentido de se impedir qualquer tipo de direcionamento, dificultando a concorrência, 

conforme casos análogos que se transcreve as ementas abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PRAZO REDUZIDO. 

LICITAÇÃO DE GRANDE PORTE. RESTRIÇÕES QUE REDUZEM 

DRASTICAMENTE A CONCORRÊNCIA 
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"1. A finalidade da licitação pública é obter o melhor produto pela proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

2. Não se justifica restringir o prazo para a apresentação de documentação de 

habilitação e propostas econômicas em licitação destinada à aquisição de 

equipamentos que totalizam cerca de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta 

milhões de reais), inviabilizando participação de interessados e restringindo a uma 

participante a habilitação no certame, o que traduz indícios de direcionamento, os 

quais devem ser esclarecidos ou afastados. 

3. Havendo fundada dúvida, é cabível o deferimento de tutela para conceder a 

liminar pleiteada, suspendendo o certame. 

4. Faculta-se à União a republicação do edital com o deferimento de prazo para as 

interessadas providenciarem suas propostas e documentações. 

5. Agravo de instrumento provido. (TRF1, AG 2008.01.00.036960-2 / DF, Agravo 

de Instrumento, Relatora Des3. SELENE MARIA DE ALMEIDA, 53  Turma, 

Publicação 10/12/2008 e-DJF I P. 447) Grifo nosso. ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 

8.429/92. CERCEAMENTO DE DEFESA. JNOCORRENCIA. UTILIZAÇÃO DE 

PROVA EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. EX-PREFEITO. 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. EMPRESA PRIVADA. FRAUDE À 

LICITAÇÃO. ART. 11 DA LEI 8.429/92. ATO ÍMPROBO COMETIDO PELOS 

REÚS CONFIGURADO. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DO ART. 12 DO 

MESMO DIPLOMA LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. (...) 

6. Restou devidamente comprovado nos autos a prática do ato ímprobo de 

direcionamento da licitação e da presença do elemento subjetivo - dolo - em face da 

aglutinação de objetos totalmente diversos num mesmo edital de licitação,  desde 

pavimentação até construção de hospital. 

7. Apesar de não haver ilegalidade no fracionamento do objeto licitado, todavia, é 

imprescindível que haja certa relação entre os itens. A extensão do objeto no caso 

dos autos viola o interesse público e denota a intenção de entregar todo 6  

conjunto de obras a mesma empresa,  inclusive, com a assinatura do contrato 

muito antes da liberação dos recursos do primeiro convênio. (...) 
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13. Apelação de Osmar Ramos a que se dá parcial provimento para excluir a pena de 

ressarcimento ao erário. Mantidas todas as demais sanções aplicadas, nos termos do 

art. 12, III, da Lei 8.429/92. (TRF1, AC 2005.33.00.026029-2/BA, Apelação Cível, 

Relator Des. NEY BELLO, 3' Turma, Publicação 22/08/2014 eDJF1 P. 351)." 

(Grifo nosso) 

Portanto, pelo exposto, o certame descumpriu esse dispositivo editalício, devendo, pois, ser 

considerado nulo o procedimento licitatório, ou que seja adequado o Edital para aceitação das propostas de 

forma individualizada com base no tipo de produto, assim, as regras do próprio edital. 

Quanto ao artigo 15 da Lei 8.666/93, conforme nossa manifestação publicada através da Nota de 

Esclarecimentos 001, ele não é determinativo, e diz claramente que: 

Art. 15 - As compras sempre que possível deverão: 

II...  

III...  

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; ( negritos nossos) 

DO PEDIDO 

Inicialmente, a Lei n° 8.666/93 trazia apenas a previsão no art. 6°, inciso IX, de que o projeto básico 

deveria, entre outros elementos, ser "elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento" 

Posteriormente, com o advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, 

como princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, o tema ganhou 

força e importância. Concluiu-se que o Estado, com seu poder de compra, poderia influir positivamente na 

questão, criando demanda para que os produtos comercializados se adequassem cada vez mais aos critérios 

de sustentabilidade. 

No mesmo sentido, o TCU passou a cobrar diversas condutas da Administração na área de 

sustentabilidade sócio ambiental e passou a exigir dos gestores as justificativas para a não realização dessas 

condutas. 
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Por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei n° 8.666/93, 

especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido se encontra consolidada a legalidade e a 

obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio 

da isonomia. 

Neste ponto, importante trazer o que dispõe o já citado Decreto n° 7.746/2012 acerca de como deve 

agir a Administração para dar efetividade ao tema: 

"Art. 7° O instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no 

fornecimento dos bens. 

Art. 8°A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser 

feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório." 

Cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como um 

poder-dever para a Administração em decorrência do princípio da legalidade. 

No caso concreto, o ponto de insurgência é a ausência de exigência no edital de que a fabricante do 

produto esteja com o registro válido no CTF - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído conforme inciso II do art. 17 da Lei 6.938/81. 

O registro do fabricante do produto no CTF assegura que o processo de fabricação ou 

industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado 

pelo órgão competente. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 9°, XII, da Lei n° 6.938/81) cuja 

finalidade consiste no controle e no monitoramento das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, 

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA n° 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a obrigatoriedade de 

inscrição no CTF/APP ás pessoas fisicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente, ao 

exercício de "atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos do art. 2°, 
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02 	Indústria 	de - beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a édio 

¡Produtos Minerais extração•fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como 

Não Metálicos 	produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação de 

chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de 

estruturas de madeira e de móveis 

'Indústria de 

07 	Madeira 

Médio 

ABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

BIENTAIS 

     

      

egenda 	 cobrança 	 de TCFA: 

SIM 	- 	conforme 	Anexo 	VIII 	da 	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

ÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

orça de legislação ambiental. 

¡CATEGORIA 	re)DIGO DESCRIÇÃO 	 ITCFA 

Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como SIM 

produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e 

similares 

Fabricação de estruturas de madeira e móveis 

dústria 	de 
r__  
2 - 2 

rodutos Minerais 

ão Metálicos 

dústria de Madeira 7-4 

° 	\ J 
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inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, e 

também aquelas que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" 

(art. 2°, 1). 

No tocante da madeira e vidro, o referido anexo, incluído pela Lei n° 10.165/00, considera como tais 

as seguintes atividades: 

ódigo Categoria 
	

p--escrição 	 Pp/gu 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

ANEXO I 
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Considerando-se o status de princípio da licitação a que foi erigida a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, cabe no momento analisar se a exigência do Registro válido no CTF da fabricante do 

produto se apresenta como algo e necessário e obrigatório, de acordo com as normas vigentes. 

Nesse sentido, o assunto já foi objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do 

Parecer n° 13°/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal em 17 de 

novembro de 2014, o qual teve como conclusão a possibilidade, e inclusive dever, de se incluir a exigência 

em questão (documento integral em anexo). 

Ressalta-se que o Parecer em questão não tem qualquer força normativa na atividade administrativa 

do Poder Judiciário. Por outro lado, atribui-se à Advocacia Geral da União, entre outras funções, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, possuindo corpo específico para 

analisar e instruir sobre questões atinentes a licitações e contrato administrativos. 

Sobre o assunto, assim concluiu referido parecer: 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS. EXIGÊNCIA DE 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E 

REGULARIDADENO CADASTROTÉCNICOFEDERALDO IBAMA (CTF) 

I - Os critérios e práticas de sustentabilidade serão exigidos por vezes como especificação 

técnica do objeto; por vezes como obrigação da contratada; e por vezes como requisitos 

de habilitação técnica ou jurídica, seja na execução dos serviços/obras contratados ou no 

fornecimento de bens, devendo ter como princípio a preservação do caráter competitivo 

do certame. 

II - Não se pode confundir critérios de aceitabilidade da proposta (critérios e práticas de 

sustentabilidade exigidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da 

contratada) com requisitos de habilitação. 

III - O Guia Prático de Licitações Sustentáveis da CjU/SP orienta quando se deve exigir a 

inscrição e regularidade no CTF do IBAMA como critério de aceitabilidade da proposta 

ou como requisito de habilitação. 

IV - Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas neste parecer, a 

Administração tem a prerrogativa e o dever legal e moral de exigir nas contratações 

públicas critérios de sustentabilidade socioambiental, entre eles o registro no 

Cadastro Técnico Federal, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, quando a Lei n° 6.938, de 1981 e a regulamentação pelo IBAMA assim o 
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exigem (atualmente o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de 

março de 2013). sob pena de não aceitação da proposta ou inabilitação da licitante, 

conforme o caso. 

V - Portanto, a exigência é legal e não viola os artigos 27 a 31 da Lei Geral de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666, de 1993). 

Diante de todas as normas de defesa do meio ambiente citadas nesta Impugnação, a Administração 

tem a prerrogativa e o dever legal e moral de somente adquirir produtos de procedência legal. Uma das formas 

de comprovação da legalidade da procedência do produto é a comprovação de registro do fabricante do produto 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso 11, 

da Lei n° 6.938, de 1981 e da regulamentação pelo IBAMA, sob pena de não aceitação da proposta (atualmente 

o tema é regulamentado pela Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, devendo o Guia ser atualizado 

nessa parte). 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes 

que não se encontrem regulares com o CTF do IBAMA (quando exigido), diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Por fim, com relação à crítica feita de a exigência de regularidade da inscrição do fabricante do 

produto no CTF se tratar de exigência de conduta de terceiros no certame, cabe uma reflexão a respeito de tal 

critica. 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

exigência de conduta de terceiros no certame. 

Ademais, ainda com relação a essa crítica (exigência de conduta de terceiros), é preciso entender que 

se esta a falar do que se denomina a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública". A Administração Pública contratante exige 

do licitante/fornecedor, o licitante exige do fabricante do produto e toda a sociedade ganha com isso. 
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É uma situação semelhante à da compra de madeira para fabricação de móveis ou qualquer outro 

produto de origem florestal. Essa matéria prima terá sempre que vir acompanhada da comprovação de sua 

origem legal. A Administração somente deve comprar produto de origem florestal quando o fornecedor 

comprovar a origem legal desse produto. 

Nessa esteira, o fornecedor que participa de licitações deverá exigir a comprovação da regularidade no 

CTF sempre que comprar produtos de seu fabricante, quando a legislação exigir que esse fabricante seja 

cadastrado no CTF em relação a esse produto. Se o fabricante do produto porventura se negar a se regularizar 

ou manter-se regularizado, deve o fornecedor/licitante descartar esse fabricante e buscar outro que comprove 

sua condição de regularidade, pelo menos se esse fornecedor tiver a intenção de contratar com a Administração 

Pública. 

Somente assim, com a "cadeia do bem" ou "o rastreamento da legalidade ambiental da cadeia 

produtiva do bem que será adquirido pela Administração Pública", será possível cumprir o desiderato de 

promover o desenvolvimento nacional sustentável, erigido a princípio da licitação, por força da alteração do 

art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 pela Lei n° 12.349, de 2010." 

Desta forma, e por tudo já exposto, o edital deve ser alterado com a inclusão da previsão de que, para 

os itens enquadrados no Anexo I da IN° 06/2013 do IBAMA, o Pregoeiro solicitará ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente o Comprovante de Registro do fabricante do 

produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido. 

De acordo com a lei 8.666/93 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010) (Regulamento) 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não infringe a 

ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas fábricas de quadros escolares e 

móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem o Certificado do Ibama, e várias empresas 

revendem em muitas licitações públicas, produtos dos fabricantes licenciados pelo Ibama. 

A presente licitação foi instaurada, na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme Termo de 

Referência do Edital. 
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Em razão dos fatos e fundamentos apresentados, que comprovam a necessidade de imediata 

modificação do Edital da Licitação, respeitosamente requer: 

1. O conhecimento da presente IMPUGNAÇÃO em face de sua legitimidade e tempestividade; 

2. A concessão de efeito suspensivo à presente IMPUGNAÇÃO; 

3. No mérito, a concessão de integral PROVIMENTO à presente IMPUGNAÇÃO, face à total pertinência dos 

argumentos e fundamentos legais apresentados; 

4. Que em razão do provimento da presente IMPUGNAÇÃO, seja realizada modificação no edital, para 

inclusão de subitem contendo as seguintes exigências: 

- Solicitar ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do lbama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com 

chave de Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 6.938, de 1981, readequando o edital a 

Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, a qual trouxe modificações à Instrução Normativa n° 31, de 

3 de dezembro de 2009, conforme a Lei Federal n° 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000, e 

legislação correlata. 

Que o Fabricante do Quadro deverá estar escrito nas corretas categorias do Cadastro Técnico Federal: 

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

AMBIENTAIS 

Legenda 	 de 	 cobrança 	 de 	 TCFA: 

SIM 	 conforme 	Anexo 	VIII 	da 	Lei 	n° 	6.938, 	de 	1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

NÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no CTF/APP, por 

força de legislação ambiental. 

CATEGORIA 	ICODIGO DESCRIÇÃO 	 TCFA 
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Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Como demonstrado na impugnação, pretende a Administração adquirir produtos de madeira, ou seja, 

que utiliza de recursos ambientais, pois, como demonstrado na impugnação e, ainda, conforme parecer da 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU): 

Parecer n°. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi aprovado pelo Procurador-Geral Federal 

Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de novembro de 2014, tornando-se opinião legal da instituição, com a 

orientação de que "será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando for exigido registro no 

Cadastro Técnico Federal — CTF do Fabricante do produto a ser adquirido ou utilizado na prestação de serviços 

contratado pela Administração", sendo "exigido como requisito de habilitação quando o licitante desempenha 

diretamente as atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, de modo que deverá 

obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal — CTF do IBAMA". 

Vários Pregões Eletrônicos Impugnados por nossa empresa, deferiram a referida Impugnação, e vão 

readequar os seus editais solicitando o Cadastro Técnico Federal do IBAMA do fabricante do quadro, 

atendendo assim as leis Ambientais vigentes, segue em anexo as decisões, e algumas estão nos avisos do 

sistema Comprasnet, ou edital readequado, vamos ver: 

Licitação órgão Itens Produtos 

Pregão Eletrônico n° 60/2016 

UASG n° 120072 

Comando da Aeronáutica - Segundo Centro 

Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo 

27, 32, 67 

e 70 

Quadro Decorativo, Quadro Branco 

e Quadro Aviso Cortiça 

Pregão Eletrônico n° 10/2015 

UASG n° 160315 

Centro de Capacitação Física do Exército e 

Fortaleza de São João 

20 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 50/2015 

UASG n° 120062 

Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de São Paulo 

13 e 14 Quadro Branco Magnético com 

cavalete 

Pregão Eletrônico n° 75/2016 

UASG n° 290002 

Defensoria Publica da União 1 TOTEM EM MDF COM DISPLAY 

DE VIDRO 

Pregão Eletrônico n° 54/2016 

UASG n° 153167 

Colégio Pedro II 8 Quadro de chaves com porta de 

vidro 

Pregão Eletrônico n° 3/2016 Comando do Exército 8 Quadro Branco Magnético 
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UASG n° 160089 Secretaria de Economia e Finanças 

Pregão Eletrônico n° 53/2016 

UASG n° 153167 

Colégio Pedro II 2 QUADRO MAGNÉTICO 

BRANCO 

Pregão Eletrônico n° 31/2016 

UASG n° 925150 

Telecomunicações Brasileira S.A. 53 Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n° 5/2016 

UASG n° 158145 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

229 a 233 Quadro Aviso, Quadro Cortiça e 

Quadro Branco Magnético 

Pregão Eletrônico n° 2/2016 

UASG n° 153296 

Universidade Federal de Minas Gerais 50, 51, 88 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 160012 

Comando do Exército 

Centro de Instrução de Guerra na Selva 

93 e 96 Quadro Branco e Quadro Celotex 

Pregão Eletrônico n° 1/2016 

UASG n° 160150 

Comando do Exército 

4aCompanhia de Engenharia de Combate 

Mecanizada 

36 e 37 Quadro Branco 

Código da UASG: 512006 

Pregão Eletrônico N° 5/2017 

INSS - Unidade de Execução da Diretoria 

Colegiada 

7, 20 e 35 Quadros Brancos, Flip Charts com 

Quadro Branco e Quadros de Avisos 

Código da UASG: 926381 

Pregão Eletrônico N° 8/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

Secretaria Municipal de Educação 

13 a 15 Quadros de Avisos e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 158394 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

65 Quadros Brancos 

Código da UASG: 925307 

Pregão Eletrônico N° 71/2017 

Secretaria de Estado da Gestão 

Administrativa/Acre 

9 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160199 

Pregão Eletrônico N° 10/2017 

Comando Militar do Nordeste 

Hospital Militar de Área de Recife 

271, 279 e 

280 

Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 200031 

Pregão Eletrônico N° 10/2017 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria da República na Bahia 

16 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160447 

Pregão Eletrônico N° 16/2017 

Comando Militar do Sul 

1° Batalhão Ferroviário 

176 a 178 

e 242 

Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

Código da UASG: 155216 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

INST FED. EDUC. CIENC. TEC. PE  

CAMPUS OLINDA 

14 a 23, 31 

e 32 

Quadros Brancos, Quadros 

Côncavos, Quadros Magnéticos e 

Lousas de Vidro 

Código da UASG: 160102 

Pregão Eletrônico N° 3/2017 

Comando 3" Brigada de Infatari a Motorizada 

41° Batalhão de Infantaria Motorizado 

186 a 190 Quadros Brancos e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 275066 

Pregão Eletrônico N° 4/2017 

CBTU-STU/NAT — Superintendência de 

Trens Urbanos de Natal 

38 Quadros Brancos 

Código da UASG: 200121 

Pregão Eletrônico N° 6/2017 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

P Superintendência de Polícia Rodoviária 

45 Quadros Brancos 

RUA CALDAS DA RAINHA, 1799 — BAIRRO SÃO FRANCISCO— BHTE/MG- TEL: 3497-6829 
Site: www.multiquadros.com.br  

e-mail: multiquadros(&sahoo.com.br   



MULTI QUADROS E VIDROS LIDA 
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Federal 

Vários Pregões Eletrônicos abaixo, já contemplam no edital as normas ambientais previstas em lei, 

sem pedido de Impugnação nenhuma, solicitando o Cadastro Técnico Federal do IBAMA ao fabricante do 

quadro, segue em anexo os editais, vamos ver: 

Licitação Órgão Itens Produtos 

Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 135040 

Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária - Embrapa/CNPH 

151 e 152 Quadro Branco e Quadro Aviso 

Cortiça 

Pregão Eletrônico n° 7/2016 

UASG n° 160523 

Comando do Exército - Centro de 

Preparação de Oficiais da Reserva de BH 

47 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 37/2016 

UASG n° 120039 

Comando da Aeronáutica 

MAER - Grupamento de Apoio/RJ 

117 QUADRO DE AVISOS 

METÁLICO COM IMÃS 

Pregão Eletrônico n° 12/2016 

UASG n° 926535 

CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

81 Quadro Branco 

Pregão Eletrônico n° 

167/2016 

UASG n° 153164 

Universidade Federal de Santa Maria 1 Quadro edital de feltro verde 

Pregão Eletrônico n° 4/2016 

UASG n° 158435 

Instituto Federal Baiano 

Campus Senhor do Bonfim 

155 QUADRO BRANCO 

Código da UASG: 160236 

Pregão Eletrônico N° 2/2017 

COMANDO DE ARTILHARIA 

DIVISIONARIA DA la DE 

56° Batalhão de Infantaria 

38 Quadros de Avisos 

Código da UASG: 153166 

Pregão Eletrônico N° 39/2017 

UF Rural do Rio de Janeiro - Decanato de 

Assuntos Administrativos - Departamento de 

Material e Serviços Auxiliares 

5 a 19 Quadros Brancos, Quadros de 

Avisos e Quadros Magnéticos 

Código da UASG: 153037 

Pregão Eletrônico N° 1/2017 

Universidade Federal de Alagoas 1 Lousas de Vidro 

Código da UASG: 150232 

Pregão Eletrônico N° 193/2017 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Hospital Universitário 

13 e 14 Quadros Magnéticos e Lousas de 

Vidro 

Código da UASG: 154032 

Pregão Eletrônico N° 13/2017 

Fundação Faculdade Federal de Ciências 

Médicas de Porto Alegre 

10 e 70 Quadros Brancos 

Código da UASG: 154048 

Pregão Eletrônico N° 16/2017 

Fundação Universidade Federal do Piauí 200, 248, 

249 e 262 

Escaninhos e Quadros Brancos 

Código da UASG: 153037 

Pregão Eletrônico N° 33/2016 

Universidade Federal de Alagoas 20 a 22 Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 
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Código da UASG: 158635 

Pregão Eletrônico N° 6/2017 

IF DE RONDÔNIA - IFRO CAMPUS 

GUARAJÁ MIRIM 

5 e 14 Lousas de Vidro 

Código da UASG: 153061 

Pregão Eletrônico N° 15/2017 

Universidade Federal de Juiz de Fora Grupo 1 

Itens 1 a 4 

Molduras 

Código da UASG: 80009 

Pregão Eletrônico N° 32/2016 

Tribunal Superior do Trabalho 

1" Região/RJ 

1, 2, 4, 5 e 

11 

Claviculários de Alumínio com 

porta de Vidro, Flip Charts com 

Quadro Branco e Quadros 

Magnéticos 

Código da UASG: 160206 

Pregão Eletrônico N° 7/2017 

15" Brigada de Infantaria Mecanizada 

30° Batalhão de Infantaria Mecanizado 

106 a 108 Quadros Brancos 

Código da UASG: 153045 

Pregão Eletrônico N° 30/2017 

Universidade Federal do Ceará 

Pró-Reitoria de Administração 

1 Quadros Brancos 

Código da UASG: 160113 

Pregão Eletrônico N° 5/2017 

4' Região Militar/4° Divisão de Exército 

4° Batalhão de Engenharia de Combate 

4 e 6 Quadros Brancos e Quadros de 

Avisos 

E outro exemplo que reforça o nosso pedido é Pregão Eletrônico n° 15/2015 - Código UASG 158483 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro 

Campus Nilópolis que foi Revogado e segue decisão em anexo: 

DECISÃO DO PREGOEIRO: 

" Tendo este Pregoeiro analisado os recursos, conforme legislação em vigor, e 

considerando: 

1. A não previsão de atendimento a dispositivo legal no Edital de Licitação, qual 

seja a Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, a qual trouxe modificações 

à Instrução Normativa n° 31, de 3 de dezembro de 2009, pode trazer prejuízos à 

Administração, além de ferir a isonomia que deve existir no procedimento  

licitatório; 

4. Que, ao contrário do que se lê nos Contra-Recursos apresentados, o vidro, 

matéria-prima das lousas, objeto do referido Pregão Eletrônico, não é um acessório, 

mas, sim, a principal estrutura que, por certo, tem a maior parcela de valor do bem; 

Julga este Pregoeiro os recursos em parte procedentes, quanto ao item 1 e 

improcedentes quanto ao itens 2 e 3 e despacha para a Autoridade Competente 
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solicitando que a licitação seja revogada, a critério da Administração, para que 

sejam realizadas as devidas modificações no Edital de Licitação, em vista do que 

dispõe o item 1 acima" . 

5. Requer, ainda, a republicação das previsões editalícias, escoimadas dos vícios apontados, reabrindo-se o 

prazo inicialmente previsto, conforme § 4°, do art. 21, da Lei n° 8666/93. 

6. E, por fim, requer que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente 

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência 

do assunto aqui tratado e emita seu parecer. 

Sendo o Amparo Legal para solicitação do Comprovante de Registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com 

chave de Autenticação, Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 6.938, de 1981, conforme a Lei Federal n° 

6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000, e legislação correlata. Nesse sentido, o assunto já foi 

objeto de análise da Advocacia Geral da União, exposto através do Parecer n° 

13°/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, assinado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitas, 

em 17 de novembro de 2014. 

O adento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 3° da Lei n° 8.666/93, como princípio e objetivo 

da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, que por fim, foi publicado o Decreto n° 

7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei n° 8.666/93, especificamente para estabelecer critérios, práticas e 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse sentido 

se encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar critérios de sustentabilidade nas 

licitações, desde que preservado o princípio da isonomia. 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta da Autenticidade do 

Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de Autenticação que todos os certificados devem 

possuir, garantindo assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para consulta 

simples, não garantindo a autenticidade do certificado, que deve possuir obrigatoriamente a chave de 

autenticidade. 

Ou seja, o pregoeiro terá totais condições de, por si, só verificar a regularidade do fabricante do 

produto oferecido pela licitante no site do IBAMA. Essa situação enfraquece a alegação de se tratar de uma 

exigência de conduta de terceiros no certame. 
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O registro do fabricante do produto no Certificado Técnico Federal do Ibama assegura que o processo 

de fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental, está sendo acompanhado 

e fiscalizado pelo órgão competente. 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de Fabricantes 

que não se encontrem regulares com o Cadastro Técnica Federal do MAMA, diante da potencialidade lesiva 

desses produtos. 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

Atenciosamente, 
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IY;.14',0:V.. Secretaria de Racionalização e Simplificação 	 JUCEMG 42-,'N'Y 	Departamento de Registro Empresarial e In egração 

''':',: 	''' 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de 

SEDE 

Ato: 002 

- BELO 

- 02;0912014 

HORIZONTE 

15:33 

NIRE (da sede ou Uai. quando a 
sede for em outra UF) 

31206019250 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N,  de MaIrtcula 
Auxiliar do Coro 

I 

11111111 il III 
14/614.774-O 

1111E111 1 11 111 

1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA -ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N9  DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DÓ ATO/EVENTO 

111 1 1 

N2  

11111111 
J143415300180 

FCN/REMP 

MN 11111 ill 

1 	1002 - ALTERACAO 
021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

BELO HORIZONTE 	 Nome: 	 /7 ..• 
Local 	 Assinatura', X 	' 	Yrs 	,.../ 	....-4 .--- 

Telefone de Contato- 

20 Agosto 2014 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR 	 O DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresariai(als) Igual(ais) ou semelhante(s): 
SIM 	 O SIM Processo em Ordem 

À decisão 

1  _____/ 
Data 

0 NÃO 	/ / 	 Ej NÃO 	/_/` 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 	 29  Exigência 	39  Exigência 	49  Exigência 	5° Exigência Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 Ei 	el 	ci 	i 	O 
Processo indeferido. Publique-se. 	 fr., 	, 	• • "d  .. , atm: 0✓,05,) 4 	kolAUSTA i 5E51. e '1"r":, %owsku.  

Data 	 -719 ~0.634 

ei 

DECISÃO COLEGIADA 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
/ 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo indeferido. Publique-se. 	 CERTIFICO O REGISTRO SOR O NR0:6386847 
EM 	0310912014 

-1---/ 	
/MULTI QUADROS E VIDROS LTDA -ME, 

çW22  Data 	 Vogal 	ani33frirsercoLo: 	14/614.774-0 	 ~  

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

I 
ut 

Certifico que este documento da empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA -ME, Nire: 3120601925-0 , foi deferido e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5365847 em 03/09/2014. Para validar este documento, 
acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/614.774-0 e o código de segurança E98h. Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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6" Alteração do Contrato Social de 
Multi Quadros e Vidros Ltda. - ME 

Dalmira Olinda Costa Santos, brasileira, viúva, comerciante, nascida em 01/12/1958, 
em São João Batista do Glória, MG, portadora da Carteira de Identidade M-3.547.879 
expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 260.343.286-91, residente e 
domiciliada na Rua Maria Joana Tavares, n° 08, Bairro Goiânia, em Belo Horizonte, 
MG, CEP 31.950-090; 

Roberta Costa Santos Andrade, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, nascida em 08/01/1981, em Belo Horizonte, MG, portadora da 
Carteira de Identidade n° MG-6.398.594 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o 
n° 040.863.046-94, residente e domiciliada na Rua Maria Joana Tavares, n° 08, Bairro 
Goiânia, em Belo Horizonte, MG, CEP 31.950-090. 

Resolvem de comum acordo promover a Sexta Alteração do Contrato Social de Multi 
Quadros e Vidros Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 03.961.467/0001-96, 
Inscrição Estadual n° 0620938210024, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, em 27/07/2000, sob o n° 3120601925-0, com sede na Rua Caldas da 
Rainha, n° 1799, Bairro São Francisco, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.255-180, e o 
fazem da seguinte forma: 

Cláusula Primeira 
Visando adequar a redação do contrato social às exigências da legislação, promoy,em os 
sócios a consolidação do contrato social de Multi Quadros c Vidros Ltda. - ME, nos 
seguintes termos: 

Consolidação do Contrato Social de 
Multi Quadros e Vidros Ltda. - ME 

Cláusula Primeira - Da Natureza Jurídica, Denominação, Sede e Foro.  
A sociedade é empresária limitada e gira sob o nome empresarial de Multi Quadros e 
Vidros Ltda. - ME, com sede à Rua Caldas da Rainha, n° 1799, Bairro São Francisco, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 31.255-180, ficando eleito o foro da Comarca de Belo 
Horizonte do Estado de Minas Gerais para qualquer ação fundada neste contrato. 

Cláusula Segunda — Do Objetivo Social.  
O objetivo social é a fabricação de quadros escolares em alumínio e madeira e de 
molduras, assim como a prestação de serviços de vidraçaria em geral e o comércio de 
vidros, divisórias, forros de PVC, persianas, artigos de serralheria, placas de sinalização, 
vinil auto-adesivo, banners, material de papelaria, mobiliário escolar, artigos de 
informática e de escritório, peças de acrílico, cavaletes, mapas e artigos de inox. 

Cláusula Terceira — Do Capital Social 
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000,00 
(cinqüenta mil) cotas no valor de R$1,00 (uni real) cada, já totalmente subscritas 
integral izadas. 

A distribuição do capital é a seguinte entre os sócios: 

Sócios Cotas 	Valor Integralizado OA 

  

Certifico que este documento da empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA -ME, Nire: 3120601925-0 , foi deferido e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5365847 em 03/09/2014. Para validar este documento, 
acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/614.774-0 e o código de segurança E98h. Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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Dalmira Olinda Costa Santos 500 R$ 	500,00 1 
Roberta Costa Santos Andrade 49.500 R$ 49.500,00 99 
Total 	  50.000 R$ 50.000,00 100 

Parágrafo Único: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Quarta — Administração da Sociedade 
A administração da sociedade será exercida pela sócia Dalmira Olinda Costa Santos, 
com poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente e que 
assinará isoladamente e fará uso do nome empresarial, Unica e exclusivamente em 
assuntos de interesse da sociedade, sendo vedado o seu uso em avais, sejam em 
benefícios próprios ou de terceiros. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá constituir procuradores com fins específicos, 
sendo tais atos de constituição assinados, isoladamente, pela sócia Dalmira Olinda 
Costa Santos. 

Cláusula Quinta — Exercício Social  
A sociedade iniciou suas atividades em 27/07/2000, e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. O encerramento do exercício social será em 31 de dezembro de 
cada ano. 

Parágrafo Primeiro:  Ao término de cada exercício social, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 
Parágrafo Segundo: Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula Sexta — Transferência de Cotas Sociais  
As cotas do capital são indiVisíveis e intransferíveis a terceiros, sem o prévio e expresso 
consentimento dos demais cotistas, o qual se dará no próprio instrumento de alteração 
contratual, independente da maioria de cotas. Os sécios terão prioridade de aquisição, 
em igualdade de condições e preços. 

Cláusula Sétima — Retirada Pró-Labore 
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "Pró-Labore". 

Cláusula Oitava — Falecimento, Interdição e Outras  
O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em 
dissolução da Sociedade, permitirá aos sócios remanescentes admitirem novos sócios 
para a continuidade da empresa. Os herdeiros do sócio falecido ou interditado optarão 
por continuarem ou não na sociedade. Se optarem pela saída, serão reembolsados de 
seus haveres, apurados em balanço, que será levantado na data do evento. 

Cláusula Nona — Resultado do Exercício Apurado em Balanço  
Os lucros e prejuízos, apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício 
social, que se dará em 31 de dezembro de cada ano, serão distribuídos entre os sócios na 
forma definida em reunião de cotistas, ou, não havendo acordo, na proporção do capital 
social, podendo tais sócios optar pelo aumento de capital utilizando a totalidade • u parte 

Certifico que este documento da empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA -ME, Nire: 3120601925-0 , foi deferido e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5365847 em 03/09/2014. Para validar este documento, 
acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/614.774-0 e o código de segurança E98h. Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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dos lucros. Havendo prejuízos, poderão ser compensados contra resultados de exercícios 
futuros. 

Cláusula Décima — Abertura de Filiais 
A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no País 
ou fora dele, por deliberação dos sócios. 

Cláusula Décima Primeira — Impedimentos 
Os sócios declaram que' não estão incursos em quaisquer situações previstas em lei que 
possam impedi-los de participar de sociedades. 

Parágrafo Único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, contra a economia popular, contra o 
sistema finandeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Segunda — Deliberação dos Sócios  
Os sócios se reunirão pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; designar 
administradores quando for o caso; tratar de qualquer outro assunto constante da ordem 
do dia. 

Parágrafo Primeiro: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os 
documentos referidos no caput da presente cláusula devem ser postos, por escrito, e com 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

Parágrafo Segundo: Em caso de aumento ou redução de capital, decorrido o prazo da 
preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, haverá reunião dos sócios, para 
que seja aprovada a modificação do contrato. 

Cláusula Décima Terceira — Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios 
Minoritários 
Se a-maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender 
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de 
atos de inegável gravidade, irão excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante 
alteração contratual, aprovada em reunião específica para esse fim, ciente o acusado em 
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa, 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em três vias de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Belo Horizonte, 22 de Agosto de 2014. 

Darnira 	Cos » Santos 
ft'. 	

Roberia Costa Santos Andrade 

4;3.'0..07_ 	 ., 
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De: 	 Multi Quadros <multiquadros@yahoo.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 27 de abril de 2018 11:43 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Impugnação Pregão 54/2018 Licitação 715878 

Anexos: 	 ANEXOS VIDRO.zip; CONTRATO SOCIAL.pdf; RESPOSTAS IMPUGNAÇÃO.zip; 

EDITAIS COM IBAMA.zip; Impugnação Licitação 715878.pdf 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Bom dia!!!! 

avor acusar recebimento desta Impugnação. 

Venho através deste e-mail apresentar Impugnação para o ¡Pregão Ele_trôffico 54/201 

ifote0, que segue em anexo, assim como documentos comprobatórios, editais que já 

contemplam o Cadastro Técnico Federal do IBAMA, e as Respostas de Impugnações 

Deferidas em outros pregões Impugnados por nossa empresa. 

Solicitamos deferimento na inclusão no edital do Cadastro Técnico Federal do 

Ibama conforme Lei no 10.165/2000 e Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 

15/03/2013. 

O vidro e a madeira são as principais matéria prima do quadro, que compõe a sua 

estrutura, e o vidro e a madeira estão enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa 

IBAMA n° 6, de 15/03/2013, a qual trouxe modificações ao Anexo II da Instrução 

Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o Pregoeiro deverá solicitar ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro 

do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama,  

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de 

Autenticação,  Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei no 6.938, de 1981, conforme 

a Lei Federal no 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei no 10.165/2000, e legislação 

correlata, pois o vidro e a madeira são altamente poluidores do meio ambiente. 



0002 

Deverá solicitar da empresa arrematante, o Certificado de Cadastro Federal do IBAMA 

do Fabricante do Produto (Quadro), e não da Madeireira que produziu a chapa de 

madeira, pois o Certificado regulamenta que está Fábrica ao produzir os Quadros, 

compraram Madeiras Legalizadas de Reflorestamento, além de darem destinação 

correta das sobras de madeira e vidros, que são Poluidoras do Meio Ambiente. O 

Certificado da Madeireira por si só, não normatiza o produto, pois ao produzir os 

quadros sempre há sobras da madeira, e as mesmas podem não estar tendo a sua 

destinação correta, poluindo assim o meio ambiente, do qual somente o Certificado do 

Fabricante podem garantir que os quadros foram fabricados dentro das normas 

Ambientais Vigentes. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 

90, XII, da Lei no 6.938/81) cuja finalidade consiste no controle e no monitoramento 

das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA no 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a 

obrigatoriedade de inscrição no CTF/APP ás pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, 

isolada ou cumulativamente, ao exercício de "atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos 

do art. 20, inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo 

VIII da Lei no 6.938, de 1981, e também aquelas que, por força de normas específicas, 

estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" (art. 20, I). 

No tocante do vidro e da madeira, o referido anexo, incluído pela Lei no 10.165/00, 

considera como tais as seguintes atividades: 

Código 
	

Categoria 
	

Descrição 	 Pp/gu 
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TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

AMBIENTAIS 

     

      

Legenda de cobrança de TCFA: 

SIM - conforme Anexo VIII da Lei n° 6.938, de 1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n9  6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

NÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n9  6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no 

CTF/APP, por força de legislação ambiental. 

CATEGORIA CÓDIGO DESCRIÇÃO TCFA 

Indústria de 

'rodutos 

Minerais Não 

2 - 2 Fabricação e elaboração de produtos minerais não SIM 

metálicos tais como produção de material cerâmico, 

cimento, gesso, amianto, vidro e similares 

Metálicos 

Indústria de 7-4 Fabricação de estruturas de madeira e móveis SIM 

Madeira 

o 
02 Indústria 	de 

Produtos Minerais 

Não Metálicos 

beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 1MMédio 

extração;fabricação e elaboração de 	produtos 	minerais 	não 

metálicos tais como produção de material cerâmico, cimento, 

gesso, amianto, vidro e similares. 

serraria 	e 	desdobramento 	de 	madeira; 	preservação 	de Indústria 	de Médio 

7 Madeira madeira; fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, 

prensada e compensada; fabricação de estruturas de madeira 

e de móveis 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta 

da Autenticidade do Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de 

Autenticação que todos os certificados devem possuir obrigatoriamente, garantindo 

assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para uma 

consulta simples, não garantindo a Autenticidade do Certificado, que deve possuir 

obrigatoriamente a chave de autenticidade, pois a mesma consulta todas regularidade 
3 



de todas as licenças ambientais na base de dados do Ibama, pois alguma pode vendei-

durante a validade da certidão, daí a importância da consulta da Autenticação do 

Certificado. 

É super importante as Fábricas / Indústrias de Quadros, possuírem o Certificado de 

Cadastro Federal do IBAMA , pois o mesmo regulamenta as empresas que dão a 

destinação correta das sobras de vidros e madeiras, que são Potencialmente Poluidoras 

do Meio Ambiente, e devem ser reciclados ou dados as destinações corretas, e muitas 

empresas já cumprem as normas ambientais vigentes, e possuem o Certificado do 

IBAMA, lembrando que o Certificado tem que ser do Fabricante do Quadro, que 

elaborou o vidro ( cortou, lapidou, furou, temperou, dentre outros) e adquiriu a madeira 

-eflorestada e deu a destinação correta de suas sobras após o corte na medida 

desejada. 

O Parecer da Advocacia Geral da União (AGU) n°. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 

foi aprovado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de 

novembro de 2014, tornando-se opinião legal da instituição, com a orientação de que 

"será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando for exigido Registro 

no Cadastro Técnico Federal - CTF do Fabricante do Produto a ser adquirido ou utilizado 

na prestação de serviços contratado pela Administração", sendo "exigido como 

requisito de habilitação quando o licitante desempenha diretamente as Atividades 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de modo que deverá 

--obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA" . 

Ou seja, está referida Comissão Permanente de Licitação, deverá solicitar da empresa 

arrematante, colocando no Avisos do Pregão ou no Referido Edital, a exigência 

do Certificado de Cadastro Federal do IBAMA do Fabricante do Quadro. 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não 

infringe a ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas Fábricas 

de quadros escolares e Móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem 

o Certificado do Ibama, e várias empresas revendem os seus produtos em várias 

licitações públicas através de revenda. 
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00021_2 
O advento da Lei no 12.349, de 2010, que incluiu no art 30  da Lei no 8.666/93, como 

princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 

que por fim, foi publicado o Decreto no 7.746/2012, que regulamentou o art. 30  da Lei 

no 8.666/93, especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse 

sentido se encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar 

critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio da 

isonomia. 

O registro do Fabricante do Produto no Certificado Técnico Federal do Ibama assegura 

que o processo de fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu 

impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente. 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, 

de Fabricantes que não se encontrem regulares com o Cadastro Técnica Federal do 

IBAMA, diante da potencialidade lesiva desses produtos. 

Vários Pregões Eletrônicos Impugnados por nossa empresa, deferiram a referida 

Impugnação, e vão readequar os seus editais solicitando o Cadastro Técnico Federal 

do IBAMA do fabricante do quadro, atendendo assim as leis Ambientais vigentes, segue 

em anexo as decisões, e algumas estão nos avisos do sistema Comprasnet, ou edital 

readequado, vamos ver: 

Licitação Órgão Itens Produtos 

etrônico no 60/2016 
SG n° 120072 

Comando da Aeronáutica - Segundo Centro 
Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo 

27, 32, 67 

e 70 

Quadro Decorativo, Quadr 

Quadro Aviso cort 

etrônico n° 10/2015 
SG no 160315 

Centro de Capacitação Física do Exército e 
Fortaleza de São João 

20 Quadro Branco 

etrônico n° 50/2015 
SG n° 120062 

Comando da Aeronáutica 
Base Aérea de São Paulo 

13 e 14 Quadro Branco Magnético c 

etrônico n° 75/2016 
SG n° 290002 

Defensoria Pública da União 1 TOTEM EM MDF COM DISPL 

etrônico n° 54/2016 
SG n° 153167 

Colégio Pedro II 8 Quadro de chaves com por 

letrônico 	n° 3/2016 
SG n° 160089 

Comando do Exército 
Secretaria de Economia e Finanças 

8 Quadro Branco Magn 
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etrônico no 53/2016 

SG no 153167 

Colégio Pedro II 2 dUjDRVOlVdiM ÉTICO E 

etrônico no 31/2016 

SG no 925150 

Telecomunicações Brasileira S.A. 53 Quadro Branco Mac 

letrônico no 5/2016 

SG no 158145 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

229 a 233 Quadro Aviso, Quadro 

Quadro Branco Mac 

letrônico 	no 2/2016 

SG no 153296 

Universidade Federal de Minas Gerais 50, 51, 88 Quadro Branc. 

letrônico 	no 4/2016 
SG no 160012 

Comando do Exército 
Centro de Instrução de Guerra na Selva 

93 e 96 Quadro Branco e Quad 

letrônico 	no 1/2016 

SG no 160150 

Comando do Exército - 4a Companhia de 

Engenharia de Combate Mecanizada 

36 e 37 Quadro Branc. 

da UASG: 512006 

:letrônico No 5/2017 

INSS - Unidade de Execução da Diretoria 

Colegiada 

7, 20 e 35 Quadros Brancos, FUI 
com Quadro Branco e 

de Avisos 

da luASG: 926381 
:letrônico No 8/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
Secretaria Municipal de Educação 

13 a 15 Quadros de Avisos e 
Magnéticos 

da UASG: 158394 
letrônico No 1/2017 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

65 Quadros Branc 

da UASG: 925307 
etrônico No 71/2017 

Secretaria de Estado da Gestão 
Administrativa/Acre 

9 Quadros Branc 

da UASG: 160199 
etrônico No 10/2017 

Comando Militar do Nordeste 
Hospital Militar de Área de Recife 

271, 279 e 

280 

Quadros Brancos e QL 

Avisos 

da UASG: 200031 
etrônico No 10/2017 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Procuradoria da República na Bahia 

16 Quadros Branc 

da UASG: 160447 

etrônico No 16/2017 

Comando Militar do Sul 

10  Batalhão Ferroviário 

176 a 178 

e 242 

Quadros Brancos e QL 

Avisos 

,o da UASG: 155216 
Eletrônico N2 1/2017 

INST FED. EDUC. CIENC. TEC. PE  CAMPUS OLINDA 14 a 23, 

31 e 32 

Quadros Brancos, Q 

Côncavos, Quadros Ma 

Lousas de Vidr 

da`uASG: 160102 

letrônico No 3/2017 
Comando 3a Brigada de Infataria Motorizada 

410  Batalhão de Infantaria Motorizado 

186 a 190 Quadros Brancos e C 

Magnéticos 
da UASG: 275066 

letrônico No 4/2017 
CBTU-STU/NAT - Superintendência de Trens 

Urbanos de Natal 
38 Quadros Branc 

da UASG: 200121 

letrônico No 6/2017 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

ia Superintendência de Polícia Rod. Federal 
45 Quadros Branc 

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento o mais breve possível. 

Qualquer dúvida entre em contato conosco, 

Agradecendo a atenção despendida, reiteramos nossos votos de elevada estima e 

distinta consideração, 
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Atenciosamente, 
	 o o A 

Dalmira Santos. 

Multi Quadros e Vidros Ltda. 
(31) 3497-6829 / 3497-6290 

77i, u ltiquadrosRyahoo.com.br  
tmcw.multiquadros.com.br  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 54/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA 
N° 604/2015 E 276/2017. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do pedido de impugnação do edital. 

Capanema, 02 de maio de 2018 

Ta Kriger Becker",pagani 
Pregoeira/ (Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria—Geral 

PARECER JURÍDICO N° 161/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise da Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 54/2018. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA. NÃO ACOLHIMENTO DAS IMPUGNAÇÕES. 
MANUTENÇÃO INTEGRAL DO TEXTO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, Impugnação 

ao Edital apresentada pela empresa Multi Quadros e Vidros Ltda., acostada às fls. 

169/202. 

Em resumo, a empresa Impugnante solicita seja incluído como condição 

para aceitação da proposta, o comprovante de registro do fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido com chave de Autenticação. 

Por força do despacho de fl. 215, o PA foi encaminhado a PGM. É o 

relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo  

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos serviços ou bens entendidos como  
necessários.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.1. Da Impugnação ao Edital / Tempestividade:  

Consoante a legislação de regência, o prazo para apresentação de 

impugnação ao edital no Pregão presencial é até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública. 

Considerando, que a sessão pública no presente Pregão Eletrônico 

ocorrerá em 16/05/ 2018, reputamos tempestiva a impugnação em exame. 

2.2. Do Inacolhimento da Impugnação:  

Quanto a alegação da impugnante que as fabricantes dos quadros 

devem apresentar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal junto 

ao IBAMA, restou configurado que não existe amparo legal para tais exigências, posto 

que na Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, em seu Anexo I (Tabela 

de Atividade Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais) não 

consta fabricantes de quadro de avisos como atividade potencialmente poluidora. 

Ademais, a alegação da impugnante que os produtos se enquadram nos 

códigos 2.2 e 7.4 "Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais  

como produção e material cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares" e 

"Fabricação de estruturas de madeiras e móveis", respectivamente, não resiste a uma 

análise mais detalhada. 

Os produtos em licitação são quadros de aviso com moldura em 

alumínio, forro em feltro (item 20), portanto não se enquadra em nenhum 

componente do código 2.2 e menos ainda do 7.4, pois ainda que aceitássemos a 

interpretação que as estruturas de materiais constantes da norma são estruturas 

simples como de um quadro e não estruturas maiores (potencialmente poluidoras, 

decorrente do beneficiamento direto da madeira), os quadros objeto de nossa licitação 

não possuem estruturas de madeira (estrutura de alumínio), tão somente a base. 

Ante todo exposto e examinando as alegações e documentos 

apresentados pela Impugnante, este órgão manifesta-se pela improcedência da 

Impugnação de fls. 169/202, mantendo-se inalteradas as disposições do Edital. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Procuradoria se manifesta: 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec, no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

0218   

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

a) pelo não acolhimento da impugnação apresentada pela empresa Multi 

Quadro e Vidros Ltda. - ME, mantendo-se integralmente o Edital de Licitação 

atacado; 

b) pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão da impugnação do edital e do teor 

da Presente Peça Técnico Jurídica. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 07 de maio de 2018. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 54/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017. Com  relação ao pedido de impugnação de edital, 
protocolado pela empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, acato o Parecer Jurídico n° 
161/ 2018.Notifique- se a empresa interessada 

Capanema, 08 de maio de 2018 

Roselia-  Kriger Becker-43agani 
Pregoeira/ ,Presidente da Comissão Permanente de 

Ab&tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Multi Quadros e Vidros Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 54/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AS RESOLUÇÕES SESA N°604/2015 E 276/2017. Com  relação ao pedido de impugnação de edital, 
notifico a empresa Multi Quadros e Vidros Ltda da decisão. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 161/ 2018 acatado pela 
pregoeira, onde não foi acatada a solicitação da empresa, mantendo-se 
integralmente o Edital de Licitação. 

Capanema, 08 de maio de 2018 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Pisidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

0221 

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 8 de maio de 2018 13:33 
Para: 	 'Multi Quadros' 
Assunto: 	 RES: Impugnação Pregão 54/2018 Licitação 715878 

Anexos: 	 RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO.pdf 

BOA TARDE 
SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 

De: Multi Quadros <multiquadros@yahoo.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 27 de abril de 2018 11:43 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Impugnação Pregão 54/2018 Licitação 715878 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Bom dia!!!! 

Favor acusar recebimento desta Impugnação. 

Venho através deste e-mail apresentar Impugnação para o 	girg~- 

rpte 21, que segue em anexo, assim como documentos comprobatórios, editais que já 

contemplam o Cadastro Técnico Federal do IBAMA, e as Respostas de Impugnações 

Deferidas em outros pregões Impugnados por nossa empresa. 

Solicitamos deferimento na inclusão no edital do Cadastro Técnico Federal do 

Ibama conforme Lei iri° 10.165/2000 e Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 

15/03/2013. 

O vidro e a madeira são as principais matéria prima do quadro, que compõe a sua 

estrutura, e o vidro e a madeira estão enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa 



0222 
IBAMA n° 6, de 15/03/2013, a qual trouxe modificações ao Anexo II ida Instrução 

Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, do qual o Pregoeiro deverá solicitar ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro 

do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do Ibama, 

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido com chave de 

Autenticação,  Instituído pelo artigo 17, inciso II, da lei n° 6.938, de 1981, conforme 

a Lei Federal no 6.938/1981 e alterações dadas pela Lei n° 10.165/2000, e legislação 

correlata, pois o vidro e a madeira são altamente poluidores do meio ambiente. 

Deverá solicitar da empresa arrematante, o Certificado de Cadastro Federal do IBAMA 

do Fabricante do Produto (Quadro), e não da Madeireira que produziu a chapa de 

madeira, pois o Certificado regulamenta que está Fábrica ao produzir os Quadros, 

compraram Madeiras Legalizadas de Reflorestamento, além de darem destinação 

correta das sobras de madeira e vidros, que são Poluidoras do Meio Ambiente. O 

Certificado da Madeireira por si só, não normatiza o produto, pois ao produzir os 

quadros sempre há sobras da madeira, e as mesmas podem não estar tendo a sua 

destinação correta, poluindo assim o meio ambiente, do qual somente o Certificado do 

Fabricante podem garantir que os quadros foram fabricados dentro das normas 

Ambientais Vigentes. 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Naturais é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente (art. 

90, XII, da Lei no 6.938/81) cuja finalidade consiste no controle e no monitoramento 

das atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente. 

A Instrução Normativa IBAMA no 6/2013, que regulamenta o CTF/APP, impõe a 

obrigatoriedade de inscrição no CTF/APP ás pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, 

isolada ou cumulativamente, ao exercício de "atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos ambientais" (art. 10, I). 

Por atividade potencialmente poluidora e utilizadora de recursos ambientas, no termos 

do art. 20, inciso I; da referida instrução, entende-se "aquelas relacionadas no Anexo 
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Descrição liPp/gu Código 
	

Categoria 

07 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a MMédio 

extração;fabricação e elaboração de produtos minerais não 

metálicos tais como produção de material cerâmico, cimento, 

gesso, amianto, vidro e similares. 

02 Indústria 	de 

Produtos Minerais 

Não Metálicos 

ndústria 	de 

Madeira 

serraria e desdobramento de madeira; preservação de Médio 

madeira; fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, 

prensada e compensada; fabricação de estruturas de madeira li 

e de móveis 

ABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 

MBIENTAIS 

Legenda de cobrança de TCFA: 

SIM - conforme Anexo VIII da Lei n2  6.938, de 1981; 

SIM* - conforme Anexo VIII da Lei n2  6.938, de 1981, com especificação descritiva; 

NÃO - descrições não vinculadas ao Anexo VIII da Lei n2  6.938, de 1981, mas sujeitas à inscrição no 

CTF/APP, por força de legislação ambiental. 

CATEGORIA DESCRIÇÃO 	 TCFA 

Indústria de 

Produtos 

Minerais Não 

Metálicos 

2 - 2 	Fabricação e elaboração de produtos minerais não 

metálicos tais como produção de material cerâmico, 

cimento, gesso, amianto, vidro e similares 

SIM 

7 00223 
VIII da Lei no 6.938, de 1981, e também aquelas que, por força de norma e pecíficas, 

estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais" (art. 20, I). 

No tocante do vidro e da madeira, o referido anexo, incluído pela Lei no 10.165/00, 

considera como tais as seguintes atividades: 

E o Anexo I na IN 06/2013 especifica o seguinte: 

3 



7-4 IndúStria de Fabricação de estruturas de madeira e móveis 

Madeira 

Preliminarmente cabe esclarecer que o site do IBAMA permite a consulta 

da Autenticidade do Certificado de Cadastro Técnico Federal através da Chave de 

Autenticação que todos os certificados devem possuir obrigatoriamente, garantindo 

assim a sua validade. Ressaltamos que a Consulta Pública é meramente para uma 

consulta simples, não garantindo a Autenticidade do Certificado, que deve possuir 

obrigatoriamente a chave de autenticidade, pois a mesma consulta todas regularidade 

de todas as licenças ambientais na base de dados do Ibama, pois alguma pode vender 

durante a validade da certidão, daí a importância da consulta da Autenticação do 

Certificado. 

É super importante as Fábricas / Indústrias de Quadros, possuírem o Certificado de 

Cadastro Federal do IBAMA , pois o mesmo regulamenta as empresas que dão a 

destinação correta das sobras de vidros e madeiras, que são Potencialmente Poluidoras 

do Meio Ambiente, e devem ser reciclados ou dados as destinações corretas, e muitas 

empresas já cumprem as normas ambientais vigentes, e possuem o Certificado do 

IBAMA, lembrando que o Certificado tem que ser do Fabricante do Quadro, que 

elaborou o vidro ( cortou, lapidou, furou, temperou, dentre outros) e adquiriu a madeira 

reflorestada e deu a destinação correta de suas sobras após o corte na medida 

desejada. 

O Parecer da Advocacia Geral da União (AGU) no. 13/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 

foi aprovado pelo Procurador-Geral Federal Marcelo de Siqueira Freitas, em 17 de 

novembro de 2014, tornando-se opinião legal da instituição, com a orientação de que 

"será exigido como critério de aceitabilidade da proposta quando for exigido Registro 

no Cadastro Técnico Federal - CTF do Fabricante do Produto a ser adquirido ou utilizado 

na prestação de serviços contratado pela Administração", sendo "exigido como 

requisito de habilitação quando o licitante desempenha diretamente as Atividades 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de modo que deverá 

obrigatoriamente estar registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA" . 

4 
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Ou seja, está referida Comissão Permanente de Licitação, deverá solicitar da e presa 

arrematante, colocando no Avisos do Pregão ou no Referido Edital, a exigência 

do Certificado de Cadastro Federal do IBAMA do Fabricante do Quadro. 

Solicitar o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA, não 

infringe a ISONOMIA E O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME, pois muitas Fábricas 

de quadros escolares e Móveis já cumprem as Normas Ambientais vigentes, e possuem 

o Certificado do Ibama, e várias empresas revendem os seus produtos em várias 

licitações públicas através de revenda. 

O advento da Lei n° 12.349, de 2010, que incluiu no art 30  da Lei n° 8.666/93, como 

princípio e objetivo da licitação, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 

que por fim, foi publicado o Decreto n° 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei 

n° 8.666/93, especificamente para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Nesse 

sentido se encontra consolidada a legalidade e a obrigatoriedade de se observar 

critérios de sustentabilidade nas licitações, desde que preservado o princípio da 

isonomia. 

O registro do Fabricante do Produto no Certificado Técnico Federal do Ibama assegura 

que o processo de fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu 

impacto ambiental, está sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente. 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, 

de Fabricantes que não se encontrem regulares com o Cadastro Técnica Federal do 

IBAMA, diante da potencialidade lesiva desses produtos. 

Vários Pregões Eletrônicos Impugnados por nossa empresa, deferiram a referida 

Impugnação, e vão readequar os seus editais solicitando o Cadastro Técnico Federal 

do IBAMA do fabricante do quadro, atendendo assim as leis Ambientais vigentes, segue 

em anexo as decisões, e algumas estão nos avisos do sistema Comprasnet, ou edital 

readequado, vamos ver: 

Licitação 
	

Órgão 	 Itens 
	

Produtos 
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226 
etrônico no 60/2016 
SG no 120072 

Comando da Aeronáutica - Segundo Centro 
Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo 

27, 32, 67 
e 70 

Quer —Deco-rativo, Quadr 

Quadro Aviso Cort 

etrônico no 10/2015 
SG n° 160315 

Centro de Capacitação Física do Exército e 
Fortaleza de São João 

20 , 	Quadro Branco 

etrônico no 50/2015 
SG n° 120062 

Comando da Aeronáutica 
Base Aérea de São Paulo 

13 e 14 Quadro Branco Magnético c 

etrônico n° 75/2016 
SG n° 290002 

Defensoria Pública da União 1 TOTEM EM MDF COM DISPL 

etrônico n° 54/2016 
SG n° 153167 

Colégio Pedro II 8 Quadro de chaves com por 

letrônico n° 3/2016 
SG n° 160089 

Comando do Exército 
Secretaria de Economia e Finanças 

8 Quadro Branco Magn 

etrônico n° 53/2016 
SG n° 153167 

Colégio Pedro II 2 QUADRO MAGNÉTICO E 

etrônico n° 31/2016 
SC no 925150 

Telecomunicações Brasileira S.A. 53 Quadro Branco Mac 

letrônico 	n° 5/2016 
SG n° 158145 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

229 a 233 Quadro Aviso, Quadro 
Quadro Branco Maç 

letrônico n° 2/2016 
SG n° 153296 

Universidade Federal de Minas Gerais 50, 51, 88 Quadro Branc 

letrônico n° 4/2016 
SG no 160012 

Comando do Exército 
Centro de Instrução de Guerra na Selva 

93 e 96 Quadro Branco e Quad 

letrônico n° 1/2016 
SG n° 160150 

Comando do Exército - 4a Companhia de 
Engenharia de Combate Mecanizada 

36 e 37 Quadro Branc 

da UASG: 512006 
letrônico N° 5/2017 

INSS - Unidade de Execução da Diretoria 
Colegiada 

7, 20 e 35 Quadros Brancos, Flil 
com Quadro Branco e 

de Avisos 
da UASG: 926381 
letrônico N° 8/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
Secretaria Municipal de Educação 

13 a 15 Quadros de Avisos e 
Magnéticos 

1 UASG: 158394 
:letrônico N° 1/2017 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

65 Quadros Branc 

da UASG: 925307 
etrônico N° 71/2017 

Secretaria de Estado da Gestão 
Administrativa/Acre 

9 Quadros Branc 

da UASG: 160199 
etrônico N° 10/2017 

Comando Militar do Nordeste 
Hospital Militar de Área de Recife 

271, 279 e 
280 

Quadros Brancos e Q. 
Avisos 

da UASG: 200031 
etrônico N° 10/2017 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Procuradoria da República na Bahia 

16 Quadros Branc 

da UASG: 160447 
etrônico N° 16/2017 

Comando Militar do Sul 
10  Batalhão Ferroviário 

176 a 178 
e 242 

Quadros Brancos e Qi. 
Avisos 

,o da UASG: 155216 

Eletrônico Nº 1/2017 

INST FED. EDUC. CIENC. TEC. PE  CAMPUS OLINDA 14 a 23, 
31 e 32 

Quadros Brancos, Q 
Côncavos, Quadros Ma 

Lousas de Vidr 
da UASG: 160102 
letrônico N° 3/2017 

Comando 3a Brigada de Infataria Motorizada 
41° Batalhão de Infantaria Motorizado 

186 a 190 Quadros Brancos e C 
Magnéticos 

da UASG: 275066 
letrônico N° 4/2017 

CBTU-STU/NAT - Superintendência de Trens 
Urbanos de Natal 

38 Quadros Branc 

6 
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Quadros Branc da UASG:, 200121 

letrônico No 6/2017 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
ia Superintendência de Polícia Rod. Federal 

45 

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento o mais breve possível. 

Qualquer dúvida entre em contato conosco, 

Agradecendo a atenção despendida, reiteramos nossos votos de elevada estima e 

distinta consideração, 

Atenciosamente, 

Dalmira Santos. 

Multi Quadros e Vidros Ltda. 
(31) 3497- 6829 / 3497- 6290 

Multiquadrosgyahoo.corn.br  

www.rnultiquadros.corn.br  
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Data-Hora 

14/05/2018 17:47:21:518 

14/05/2018 17:55:01:970 

14/05/2018 17:37:19:907 

11/05/2018 08:48:05:862 

14/05/2018 17:54:53:268 

14/05/2018 17:42:53:499 

11/05/2018 14:02:03:482 

15/05/2018 13:31:47:658 

14/05/2018 15:50:00:742 

Proposta 

R$ 90.000,00 

R$ 12.123,95 

R$ 20.000,00 

R$ 15.480,00 

R$ 13.470,00 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 12.900,00 

R$ 12.000,00 

rr0228 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

- (PR) 

Licitação: (Ano: 2018/ MUNICIPIO DE CAPANEMA / N° Processo: 54) 

às 13:35:15 horas do dia 15/05/2018 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 54 - 2018/54 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES 

SESA N° 604/2015 E 276/2017. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Fornecedor 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

Lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

14/05/2018 17:55:01:970 

14/05/2018 17:37:19:907 

11/05/2018 08:48:05:862 

14/05/2018 17:54:53:268  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

Proposta 

R$ 6.789,98 

R$ 15.000,00 

R$ 6.800,00 

R$ 5.355,00 

14/05/2018 17:42:53:499 VALLE COMERCIAL LTDA - ME R$ 20.000,00 

15/05/2018 13:36:56:062 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP R$ 15.000,00 

16/05/2018 
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14/05/2018 15:50:00:742 MV ELETRONICOS EIRELI R$ 51000,00 

Lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

14/05/2018 17:47:21:518 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 90.000,00 

14/05/2018 17:55:01:970 MATERIAIS MEDI 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E R$ 12.060,00 

R$ 40.000,00 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 14/05/2018 17:37:19:907 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E R$ 8.800,00 11/05/2018 08:48:05:862 EQUIPAMENTOS L  

R$ 9.999,99 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 14/05/2018 17:19:31:658 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO R$ 7.840,00 14/05/2018 17:54:53:268 LTDA - EPP 

R$ 40.000,00 VALLE COMERCIAL LTDA - ME 14/05/2018 17:42:53:499 

R$ 20.000,00 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 11/05/2018 14:02:03:482 

R$ 2.290,00 CLAUDINA COMIRAN - ME 15/05/2018 13:39:59:723 

R$ 8.000,00 14/05/2018 15:50:00:742 MV ELETRONICOS EIRELI 

Lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

Proposta Fornecedor Data-Hora 

R$ 8.000,00 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 15/05/2018 07:39:26:494 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E R$ 1.936,00 11/05/2018 08:48:05:862 EQUIPAMENTOS L  

R$ 3.400,00 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 15/05/2018 13:45:52:163 

R$ 1.800,00 11/05/2018 14:16:15:089 DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

R$ 990,00 CLAUDINA COMIRAN - ME 14/05/2018 20:54:29:819 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA R$ 5.000,00 15/05/2018 13:46:11:452 INFORMATI 

Lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA 

Proposta Data-Hora Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E R$ 1.850,25 14/05/2018 17:55:01:970 MATERIAIS MEDI 

R$ 4.000,00 15/05/2018 07:39:26:494 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 11/05/2018 08:48:05:862 R$ 2.500,00 EQUIPAMENTOS L  

15/05/2018 13:50:13:188 R$ 3.216,00 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

14/05/2018 16:57:08:816 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 10.000 00 

15/05/2018 13:48:32:907 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 1.290,00 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 14/05/2018 15:23:23:374 R$ 4.000,00 MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 14/05/2018 13:59:03:218 R$ 2.180,00 - EPP 

Lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

14/05/2018 18:02:44:286 V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP R$ 10.962 00 

14/05/2018 17:48:00:474 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 87.800,00 

16/05/2018 16/05/2018 
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R$ 650,00 15/05/2018 14:00:21:766 CLAUDINA COMIRAN - ME 

15/05/2018 14:02:08:456 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

14/05/2018 14:00:53:153 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 
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15/05/2018 07:57:04:611 

15/05/2018 13:58:47:119 

14/05/2018 17:06:46:131 

14/05/2018 16:24:41:122 

15/05/2018 00:35:06:197 

15/05/2018 13:57:58:328 

14/05/2018 14:00:53:153 

15/05/2018 13:57:17:863 

ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 25000,00 

R$ 40.000.00 

R$ 10.000.00 

R$ 9.000,00 

R$ 15.000.01 

R$ 24.750.00 

R$ 14.960,00 

R$ 13.800.00 

Lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF 

Data-Hora 

15/05/2018 07:40:43:052 

11/05/2018 08:49:53:787 

11/05/2018 14:18:41:221 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

Proposta 

R$ 10.000,00 

R$ 2.960,00 

R$ 3.300,00 

Data-Hora 

14/05/2018 17:55:58:715 

14/05/2018 20:20:40:936 

11/05/2018 08:49:53:787 

14/05/2018 11:09:16:056 

15/05/2018 14:04:19:250 

14/05/2018 16:59:56:683 

14/05/2018 15:25:11:509 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

Proposta 

R$ 1.115,00 

R$ 1.080,00 

R$ 1.720,00 

R$ 20.000,00 

R$ 1.338,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 660,00 

Data-Hora 

14/05/2018 20:11:15:338 

15/05/2018 07:40:43:052 

11/05/2018 08:49:53:787 

Fornecedor 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Proposta 

R$ 12.500,00 

R$ 10.000 00 

R$ 7.800,00 

15/05/2018 07:34:20:218 

15/05/2018 14:06:31:287 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

R$ 10.000,00 

R$ 6.750,00 

14/05/2018 17:10:35:690 

11/05/2018 14:18:41:221 

14/05/2018 16:59:56:683 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 6.849,90 

R$ 4.100,00 

R$ 10.000,00 

R$ 9.000,00 

Lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 
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14/05/2018 17:06:19:552 

15/05/2018 14:12:18:396 

Data-Hora 

14/05/2018 20:39:36:245 

R$ 9.000,00 

R$ 10.000,00 

14/05/2018 15:53:54:942 

R$ 1.290,00 

R$ 5.000,00 

Proposta Fornecedor 

R$ 18.580.00  

R$ 4.800,00 11/05/2018 09:34:45:704 

15/05/2018 14:12:41:953 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

11/05/2018 11:30:52:464 

11/05/2018 09:34:45:704 

15/05/2018 14:15:50:608 

14/05/2018 17:01:37:669 

14/05/2018 20:21:49:392 

R$ 2.000,00 

R$ 632,00 

R$ 1.424,52 

R$ 2.000,00 

14/05/2018 14:06:15:950 

14/05/2018 11:12:55:144 

15/05/2018 14:16:46:788 R$ 15.000.00 

R$ 299 00 

R$ 520,00 

R$ 1.000,00 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

Proposta 

R$ 1.240,00 

R$ 1.536,00 

R$ 35.000,00 

Data-Hora 

14/05/2018 17:57:45:647 

15/05/2018 14:14:06:776 

14/05/2018 15:27:26:950 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

KATTEM COMERCIAL LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Proposta 

R$ 7.050,00 

Data-Hora 

10/05/2018 08:21:59:640 

Fornecedor 

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSU 

15/05/2018 14:05:49:183 

15/05/2018 14:07:03:346 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

R$ 149,00 

R$ 10.000,00 

Lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

Data-Hora 

15/05/2018 07:40:43:052 

11/05/2018 08:49:53:787 

15/05/2018 14:10:52:817 

14/05/2018 17:10:35:690 

15/05/2018 14:08:11:594 

15/05/2018 14:10:05:888 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

Lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Lote (13) - ESFIGNOMANÔMETRO PARA ADULTO 

Proposta 

R$ 10.000,00 

R$ 4.800,00 

R$ 5.500,00 

R$ 4.498,00 

R$ 849.00 

R$ 4.600,00 
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R$ 6.840.00 

R$ 11.970,00 

11/05/2018 12:45:55:972 

14/05/2018 14:06:15:950 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

15/05/2018 14:23:54:087 

14/05/2018 17:48:18:236 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Proposta 

R$ 9.950,00 

R$ 20.000,00 

R$ 3.500,00 

R$ 6.750,00 

R$ 5.000,00 

Data-Hora 

14/05/2018 17:57:45:647 

15/05/2018 07:41:20:405 

11/05/2018 09:34:45:704 

14/05/2018 17:48:40:707 

14/05/2018 17:01:37:669 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 10.000,00 

R$ 249,00 

R$ 7.800,00 

14/05/2018 10:35:45:620 

15/05/2018 14:22:43:397 

15/05/2018 14:23:36: 370 

G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

11/05/2018 09:34:45:704 

14/05/2018 11:12:55:144 

15/05/2018 14:26:08:913 

14/05/2018 17:01:37:669 R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 2.990,00 

R$ 4.050,00 

Proposta 

R$ 2.862,50 

R$ 2.200,00 

R$ 30.000,00 

Data-Hora 

14/05/2018 17:57:45:647 

14/05/2018 15:27:26:950 

14/05/2018 14:06:15:950 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Proposta 

R$ 11.000,00 

Data-Hora 

15/05/2018 14:30:37:852 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

R$ 8.000,00 

R$ 4.780,00 

14/05/2018 20:22:43:492 

11/05/2018 09:37:45:071 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 5.000,00 

R$ 8.000,00 

14/05/2018 17:02:37:061 

14/05/2018 15:22:40:924 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

(1,0232 

14/05/2018 20:21:49:392 

14/05/2018 20:39:36:245 

14/05/2018 16:25:25:674 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

R$ 18.000,00 

R$ 18.150,00 

R$ 12.750,00 

Lote (14) - ESTANTE DE AÇO 

Lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

Lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 
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Lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Proposta Data-Hora Fornecedor 

Proposta 

R$ 2.500,00 

R$ 2.300,00 

R$ 680,00 

Data-Hora 

14/05/2018 15:36:02:295 

14/05/2018 15:37:42:165 

11/05/2018 09:37:45:071 

Fornecedor 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Data-Hora 

15/05/2018 07:42:22:908 

11/05/2018 09:37:45:071 

14/05/2018 17:39:13:542 

14/05/2018 17:02:37:061 

15/05/2018 14:32:53:057 

15/05/2018 14:33:13:085 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

Proposta 

R$ 1.500,00 

R$ 1.392,00 

R$ 940,00 

R$ 2.000.00 

R$ 1.390,00 

R$ 3.600,00 

Lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

Lote (19) - PROJETOR MULTIMíDIA 

15/05/2018  14:39:18:083 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA  R$ 15.000,00  

11/05/2018  11:31:34:263 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 6.000,00  

15/05/2018 14:39:04:829 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA R$ 6.000,00 

14/05/2018  17:40:57:760 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN  R$ 20.000,00  

11/05/2018 09:37:45:071 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 4.400,00 

14/05/2018 22:38:32:723 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  R$ 5.400,00 

14/05/2018 14:23:21:996 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 11.000 00 

15/05/2018  14:38:43:228 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 5.490,00  

Lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. 

Lote (21) - SUPORTE PARA SORO 

Data-Hora 

15/05/2018 07:42:22:908 

11/05/2018 09:37:45:071 

15/05/2018 14:35:09:698 

14/05/2018 17:39:13:542 

11/05/2018 14:20:25:095 

14/05/2018 17:02:37:061 

15/05/2018 14:34:50:106 

15/05/2018 14:35:24:121 

Proposta 

R$ 6.000,00 

R$ 1.872,00 

R$ 3.300,00 

R$ 5.510,00 

R$ 1.800,00 

R$ 4.000,00 

R$ 690,00 

R$ 5.500,00 



gr234 

Data-Hora 

14/05/2018 17:59:36:859 

11/05/2018 09:38:42:433 

14/05/2018 11:11:28:887 

15/05/2018 14:42:10:240 

14/05/2018 17:03:03:475 

14/05/2018 15:28:54:425 

14/05/2018 14:07:02:414 

Lote (22) - TABLET 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Proposta 

R$ 1.006,50 

R$ 640,00 

R$ 20.000,00 

R$ 1.207,80 

R$ 1.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 920,00 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  

15/05/2018  14:44:33:205 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA  R$ 90.000,00  

14/05/2018  17:42:44:727 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN  R$ 200.000,00  

11/05/2018 09:38:42:433 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 93.000,00 

14/05/2018  09:05:28:052 VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP  R$ 109.000,00  

14/05/2018 14:24:40:476 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 160.000,00 

11/05/2018 14:43:42:576 MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 
ME  R$ 41.250,00 

15/05/2018  07:29:46:835 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 1.490,00  

15/05/2018  07:11:09:390 STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA  R$ 32.500,00  

14/05/2018  17:18:50:393 VANGUARDA INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 200.000,00  

14/05/2018 17:45:28:435 MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI R$ 298.000,10 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

16/05/2018 09:34:42:526 

16/05/2018 09:34:30:682 

16/05/2018 09:33:35:496 

16/05/2018 09:27:15:992  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

MV ELETRONICOS EIRELI 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 9.990,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.100,00 

R$ 10.498,00 

16/05/2018 09:14:17:063 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA R$ 11.793,83 

16/05/2018 09:12:33:580 

16/05/2018 09:08:58:226 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

R$ 11.999,99 

R$ 12.999,99 

16/05/2018 09:06:35:949 

Lote (2) - APARELHO 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

DE AR CONDICIONADO 

R$ 18.000.00 

16/05/2018 
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Data-Hora 

14/05/2018 20:54:29:819 

11/05/2018 14:16:15:089 

R$ 990,00 

R$ 1.450,00 

Lance Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 1.452,00 

R$ 1.800.00 

16/05/2018 09:49:42:455 

16/05/2018 09:46:23:351 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

R$ 1.471,50 

R$ 1.720,00 

16/05/2018 10:03:03:416 

16/05/2018 10:00:50:233 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

k),É235 

Data-Hora 

16/05/2018 09:12:39:078 

16/05/2018 09:12:15:854 

16/05/2018 09:11:29:188 

14/05/2018 15:50:00:742 

14/05/2018 17:54:53:268 

14/05/2018 17:42:53:499 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MV ELETRONICOS EIRELI 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

Lance 

R$ 4.970,00 

R$ 4.979,00 

R$ 4.998,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.355,00 

R$ 20.000.00 

Lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

16/05/2018 09:51:19:161 

16/05/2018 09:51:03:471 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

Lance 

R$ 5.364,00 

R$ 5.365,00 

MV ELETRONICOS EIRELI 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

R$ 5.450,00 

R$ 6.699,00 

R$ 9.999,98 

R$ 9.999,99 

R$ 12.051,00 

R$ 19.990,00 

R$ 20.000,00 

Lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

Lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA 

Data-Hora 

16/05/2018 10:04:28:949 

16/05/2018 10:03:55:000 

16/05/2018 10:03:20:348 

16/05/2018 10:20:33:633 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

16/05/2018 09:45:27:714 

16/05/2018 09:30:36:601 

16/05/2018 09:30:06:082 

14/05/2018 17:19:31:658 

16/05/2018 09:21:04:192 

16/05/2018 09:18:47:614 

11/05/2018 14:02: 03:482 

Lance 

R$ 999,00 

R$ 1.000 00 

R$ 1.199,99 

R$ 1.400,01 
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Lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL 

R$ 10.000,00 

R$ 12.500,00 

14/05/2018 16:59:56:683 

14/05/2018 20:11:15:338 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

Data-Hora 

16/05/2018 10:15:26:211 

16/05/2018 10:14:55:921 

16/05/2018 10:04:09:218 

14/05/2018 17:06:46:131 

16/05/2018 10:02:48:011 

Fornecedor 

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Lance 

R$ 6.844,00 

R$ 6.869,99 

R$ 7.120,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.098,00 

16/05/2018 10:04:22:706 

15/05/2018 07:57:04:611 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL  

R$ 24.999,99 

R$ 25.000,00 

Lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF 

Data-Hora 

16/05/2018 10:38:58:908 

16/05/2018 10:38:57:206 

11/05/2018 14:18:41:221 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

Lance 

R$ 2.499,00 

R$ 2.500,00 

R$ 3.300,00 

Lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 

Data-Hora 

16/05/2018 10:40:09:844 

16/05/2018 10:39:20:214 

16/05/2018 10:35:20:695 

16/05/2018 10:49:42:645 

16/05/2018 10:44:24:617 

16/05/2018 10:33:47:319 

14/05/2018 15:25:11:509 

Fornecedor 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

Lance 

R$ 445,50 

R$ 449,99 

R$ 589,00 

R$ 1.055,00 

R$ 1.059,00 

R$ 1.520,00 

R$ 2.000,00 

Lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Data-Hora 

16/05/2018 10:41:58:654 

11/05/2018 14:18:41:221 

16/05/2018 10:41:29:674 

14/05/2018 17:10:35:690 

16/05/2018 10:42:21:145 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Lance 

R$ 4.050 00 

R$ 4.100,00 

R$ 4.250,00 

R$ 6.849,90 

R$ 9.988,88 

Lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 
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11/05/2018 09:34:45:704 

14/05/2018 20:39:36:245 

R$ 4.798,99 

R$ 4.799,00 

Data-Hora Lance 

R$ 4.800,00 

R$ 18.580,00 

16/05/2018 11:34:18:123 

16/05/2018 11:34:15:852 

Fornecedor 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

14/05/2018 14:06:15:950 

Lance 

R$ 500.00 

Data-Hora 

R$ 520,00 

R$ 632,00 

16/05/2018 13:04:44:290 

14/05/2018 20:21:49:392 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 1.000,00 

R$ 1.240,00 

11/05/2018 11:30:52:464 

14/05/2018 17:57:45:647 

R$ 1.400,00 

R$ 2.000,00 

R$ 35.000,00 

16/05/2018 13:03:40:419 

14/05/2018 15:27:26:950 

14/05/2018 11:12:55:144 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

Data-Hora Lance 

R$ 6.840,00 

R$ 7.050,00 

R$ 11.955,00 

R$ 11.970,00 

11/05/2018 12:45:55:972 

10/05/2018 08:21:59:640 

16/05/2018 13:07:39:060 

14/05/2018 14:06:15:950 

Fornecedor 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSU 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 18.000,00 

R$ 18.150,00 

14/05/2018 20:21:49:392 

14/05/2018 20:39:36:245 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

Lance 

R$ 3.489,00 

Data-Hora 

16/05/2018 13:05:18:913 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 3.490,00 16/05/2018 13:05:13:412 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

O)1)0237 

Data-Hora 

16/05/2018 11:24:25:197 

16/05/2018 11:24:23:893 

16/05/2018 11:09:09:212 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

Lance 

R$ 2.769,00 

R$ 2.770,00 

R$ 4.089,28 

Lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Lote (13) - ESFIGNOMANÔMETRO PARA ADULTO 

Lote (14) - ESTANTE DE AÇO 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 



0238 

14/05/2018 17:48:40:707 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP R$ 5.000,00 

14/05/2018  17:48:18:236 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME  R$ 6.750.00  

14/05/2018  10:35:45:620 G, C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP  R$ 10.000.00  

14/05/2018 17:01:37:669 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 20.000,00 

15/05/2018 07:41:20:405 PAULINEIA LOTTERMANN REIS R$ 20.000.00 

Lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

16/05/2018 13:05:34:421 

16/05/2018 13:05:16:906  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Lance 

R$ 2.090,00 

R$ 2.100,00 

16/05/2018 13:05:18:896 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
	  EQUIPAMENTOS L  

R$ 2.175,00 

14/05/2018 14:06:15:950 HS
E 

MED
PP 	

COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
-  

R$ 2.990,00 

14/05/2018 15:27:26:950 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

R$ 5.000,00 

14/05/2018 11:12:55:144 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 30.000,00 

Lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

16/05/2018 13:17:43:851 

11/05/2018 09:37:45:071 

14/05/2018 15:22:40:924 

14/05/2018 20:22:43:492  

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

Lance 

R$ 4.400,00 

R$ 4.780,00 

R$ 8.000,00 

R$ 8.000,00 

Lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Data-Hora 

16/05/2018 13:17:30:631 

16/05/2018 13:20:04:629 

14/05/2018 17:39:13:542 

15/05/2018 07:42:22:908  

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Lance 

R$ 900,00 

R$ 926,00 

R$ 940,00 

R$ 1.500,00 

Lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

16/05/2018 13:20:04:521 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 1.799,00 

11/05/2018  14:20:25:095 DECIO DRUCZKOWSKI - ME  R$ 1.800,00  

16/05/2018  13:17:47:656 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME  R$ 3.996,47  
14/05/2018  17:02:37:061 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME  R$ 4.000,00  
15/05/2018  07:42:22:908 PAULINEIA LOTTERMANN REIS  R$ 6.000,00 

Lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA 

16/05/2018 
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R$ 108.990,00 

R$ 109.000,00 

16/05/2018 13:35:19:321 

14/05/2018 09:05:28:052 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 
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Data-Hora 

16/05/2018 13:50:48:742 

16/05/2018 13:50:44:914 

16/05/2018 13:33:13:675 

16/05/2018 13:49:45:837 

16/05/2018 13:49:24:691 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA-EPP 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Lance 

R$ 4.299,00 

R$ 4.300,00 

R$ 5.399,99 

R$ 10.200,00 

R$ 10.249,00 

Lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. 

Data-Hora 

11/05/2018 09:37:45:071 

16/05/2018 13:36:08:478 

14/05/2018 15:37:42:165 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA  

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

Lance 

R$ 680,00 

R$ 1.100,00 

R$ 2.300,00 

Lote (21) - SUPORTE PARA SORO 

Data-Hora 

16/05/2018 13:34:20:604 

16/05/2018 13:32:27:460 

16/05/2018 13:31:48:774 

14/05/2018 14:07:02:414 

14/05/2018 15:28:54:425 

14/05/2018 11:11:28:887 

Lote (22) - TABLET 

Data-Hora 

15/05/2018 07:29:46:835 

16/05/2018 13:40:00:373 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 
ME 

16/05/2018 13:39:40:597 

15/05/2018 07:11:09:390 

16/05/2018 13:39:41:239 

16/05/2018 13:34:40:279 

16/05/2018 13:31:48:946 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

VANGUARDA INFORMATICA LTDA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 32.399,99 

R$ 32.500,00 

R$ 79.800,00 

R$ 84.997,00 

R$ 92.500,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

Lance 

R$ 579,00 

R$ 580,00 

R$ 599,00 

R$ 920,00 

R$ 2.000,00 

R$ 20.000,00 

Lance 

R$ 1.490 00 

R$ 32.200,00 



menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 16/05/2018, às 09:39:39 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 09:39:39 horas, no lote 1 - APARELHO DE AR CONDICIONADO -

a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor 

R$ 9.990,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 09:17:51 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 09:17:51 horas, no lote 2 - APARELHO DE AR CONDICIONADO -

a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor 

R$ 4.970,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 09:54:23 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 09:54:23 horas, no lote 3 - APARELHO DE AR CONDICIONADO -

a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 5.364,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 09:58:35 horas, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 09:58:35 horas, no lote 4 - ARMÁRIO 02 PORTAS - a empresa 

CLAUDINA COMIRAN - ME com o valor R$ 990,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 10:33:10 horas, no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 10:33:10 horas, no lote 5 - ARMÁRIO COM UMA PORTA - a 

empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 

999,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 10:28:59 horas, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL - a 
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situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 10:28:59 horas, no lote 6 - AUTOCLAVE HORIZONTAL - a 

empresa LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME com o valor R$ 6.844,00 

foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 10:59:34 horas, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 10:59:34 horas, no lote 7 - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF - a 

empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 2.499,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 11:00:53 horas, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 11:00:53 horas, no lote 8 - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - a empresa HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

com o valor R$ 445,50 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 11:13:10 horas, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 11:13:10 horas, no lote 9 - CADEIRA EMPILHÁVEL - a empresa 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS com o valor R$ 4.050,00 foi classificada na disputa do 

lote. 

No dia 16/05/2018, às 11:26:35 horas, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 11:26:35 horas, no lote 10 - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA -

a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 
R$ 2.769,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:27:43 horas, no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:27:43 horas, no lote 11 - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a empresa INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME com o valor R$ 4.798,99 foi 
classificada na disputa do lote. 
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No dia 16/05/2018, às 13:12:10 horas, no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:12:10 horas, no lote 12 - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 500,00 foi classificada 

na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:22:19 horas, no lote (13) - ESFIGNOMANÔMETRO PARA 

ADULTO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:22:19 horas, no lote 13 - ESFIGNOMANÔMETRO PARA 

ADULTO - a empresa SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. com  o valor R$ 6.840,00 foi 

classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:14:02 horas, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:14:02 horas, no lote 14 - ESTANTE DE AÇO - a empresa 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 

3.489,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:10:45 horas, no lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:10:45 horas, no lote 15 - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

MEDI com o valor R$ 2.090,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:24:35 horas, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:24:35 horas, no lote 16 - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO -

a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 4.400,00 foi 

classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:51:48 horas, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:51:48 horas, no lote 17 - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR - 
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a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME com o valor R$ 900,0 

classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:58:27 horas, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:58:27 horas, no lote 18 - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS -

a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 1.799,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 14:03:34 horas, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 14:03:34 horas, no lote 19 - PROJETOR MULTIMÍDIA - a empresa 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 

4.299,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:59:58 horas, no lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:59:58 horas, no lote 20 - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. - a 

empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 680,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:58:38 horas, no lote (21) - SUPORTE PARA SORO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:58:38 horas, no lote 21 - SUPORTE PARA SORO - a empresa 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 579,00 

foi classificada na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:55:46 horas, no lote (22) - TABLET - a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. 

No dia 16/05/2018, às 13:55:46 horas, no lote 22 - TABLET - a empresa CLAUDINA 

COMIRAN - ME com o valor R$ 1.490,00 foi classificada na disputa do lote. 

No dia 15/05/2018, às 13:31:47 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo da desclassificação foi: 
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DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:36:56 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DENTECK AR 

CONDICIONADO LTDA - EPP, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:39:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

No dia 15/05/2018, às 13:45:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:46:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:48:32 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES DO MÓVEL. 

No dia 15/05/2018, às 13:50:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO MÓVEL. 

No dia 15/05/2018, às 13:57:17 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - LL COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO. 

No dia 15/05/2018, às 13:57:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA - 
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ME., no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

No dia 15/05/2018, às 13:58:47 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AUGUSTO CESAR MAKOUL 

GASPERIN, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

No dia 15/05/2018, às 14:00:21 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:02:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

DESCRIÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:04:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:05:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:06:31 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:07:03 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 15/05/2018, às 14:08:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:10:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:10:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:12:18 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:12:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:14:06 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:15:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:16:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - KATTEM COMERCIAL LTDA 

- EPP, no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL. 
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No dia 15/05/2018, às 14:22:43 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (14) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:23:36 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:23:54 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:26:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:30:37 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO CORRETA. 

No dia 15/05/2018, às 14:32:53 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:33:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:34:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 
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no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:35:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:35:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:38:43 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (19) - PROJETOR MULTIMIDIA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:39:04 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ARY FREITAS PEREIRA I 

NET INFORMATICA, no lote (19) - PROJETOR MULTIMIDIA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:39:18 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - INOVAMAX 

TELEINFORMATICA LTDA, no lote (19) - PROJETOR MULTIMIDIA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:42:10 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (21) - SUPORTE PARA SORO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:44:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ARY FREITAS PEREIRA I 

NET INFORMATICA, no lote (22) - TABLET. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 
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declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informaçõ s 

detalhadas sobre o andamento do,procyso. 

ROSELIA KRIGER 
Pr oeiro da disp 

ANO.  

AMERIC913E 

Autoridade Competenie 

GILSON AMAtjRIIIU13—ER 

Membro Equipe Apoio 

MG', 1CC-1,---",./ 
ROSELI STRO CK 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
15.111.687/0001-00 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

19.338.456/0001-94 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

07.724.523/0001-20 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

09.274.783/0001-76 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA 

09.263.279/0001-70 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

14.308.899/0001-19 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC 

07.626.776/0001-60 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

17.281.091/0003-45 CLAUDINA COMIRAN - ME 

95.433.397/0001-11 COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSU 

06.957.510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 

11.244.512/0001-10 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

10.487.864/0001-33 DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

11.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

12.957.821/0001-08 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

08.938.116/0001-88 ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

07.127.606/0001-31 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI 

05.689.080/0001-58 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

10.821.798/0001-96 ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITAL 

20.252.467/0001-36 G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

08.002.523/0001-89 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI 

00.064.780/0001-33 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

07.055.987/0001-90 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 

15.464.751/0001-36 JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

26.009.533/0001-28 KATTEM COMERCIAL LTDA - EPP 

20.113.014/0001-29 LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

28.315.329/0001-60 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

08.289.362/0001-56 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP 
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01.002.697/0001-00 

14.918.354/0001-24 

02.405.020/0001-78 

03.961.467/0001-96 

27.895.281/0001-44 

10.936.352/0001-07 

82.478.140/0001-34 

15.349.114/0001-19 

03.874.953/0001-77 

10.797.045/0001-92 

05.286.960/0001-83 

02.257.228/0001-97 

27.975.551/0001-27 

08.335.448/0001-78 

05.207.424/0001-45 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

VANGUARDA INFORMATICA LTDA - EPP 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 HSMED HOSPITALAR <contato.hsmed@gmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de maio de 2018 14:07 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 PE 054/2018 - SOLICITAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM 08 

Muito Boa tarde Roselia, como vai? 

Conforme contato telefônico, venho através deste solicitar desclassificação do Item 08 (BIOMBO TRIPLO) referente 

ao Pregão Eletrônico N.2  054/2018, realizado os lances 16/05/2018 à partir das 09:00hrs, pois efetuamos o nosso 

ultimo lance no valor ERRADO, o correto seria R$ 545,50. 

Solicito que seja passado para o segundo colocado, e desde já peço desculpas pelo equívoco. 

Atte, 

Rafaela 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitação Marçal Eletro <licitacao@marcaleletro.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de maio de 2018 16:19 
Para: 	 e-mail: 
Assunto: 	 Pedido de Desclassificação Edital 54/2018 

Sra Pregoeira, 

A respeito do Pregão Eletrônico 54/2018 

O arrematante do item 1 a Empresa Elismed de Equipamentos e Materiais Med, CNPJ: 
07.127.606/0001-31, não possui CNAE n° 4753900, para venda de ar condicionado, e também 
cotou a marca Mideia a qual não atende a especificação do edital. 
O mesmo se dá com o item 2 que a Empresa Elismed de Equipamentos e Materiais Med, CNPJ: 
07.127.606/0001-31, não possui CNAE n° 4753900, para venda de ar condicionado, e também 
cotou a marca Climazon a qual não atende a especificação do edital. 
' 	caso do lote 19, o produto ofertado pela licitante vencedora, da marca Vivibright, não é de 
marca nacional e suas especificações não batem com as do edital portanto pedimos a 
desclassificação da mesma por todos os motivos mencionados acima. 

ATT 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP 

Denise Schuller Marçal de Araujo 
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00 253 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de maio de 2018 14:30 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Docs PE 54 
Anexos: 	 docs.pdf; DOCS.zip 

Boa tarde, 

inicialmente peço desculpas pelo equívoco no início da disputa, 

peço também e a desclassificação da Centro Oeste no item 20, onde, por erro na elaboração da 
proposta, cotei valores unitários e não valor de lote. 

Encaminho a documentação relativa ao PE 54/2018. 

--)rmo que os originais serão enviado pela Sudoeste Transportes. 
. _ 

Att. 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 



ATACADO £.4 VAREJO 
MINI.PREÇO 

10915111~1~4~Z~Z=W= 

CLAUDINA COMIRAN ang  

q- 234 (Filial- 03) 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 

Avenida Vereador Guilherme Leandro, N.°: 696, Sala 01 e Sala 02 - Centro, Nova Espeiakça 
do Sudoeste PR - CEP.: 85.635-000 

DECLARAÇÃO DE SISTENCIA DE PRODUTOS DO PREGÃO ELETRONICO 54/2018 

A empresa Claudina Comiran ME, inscrita no CNPJ 17 281 091/0003-45, vem por meio deste solicitar 
junto a Prefeitura Municipal: de Capanema a desistência dos lotes 4 e 22 do pregão Eletronico 54/2018 

Motivo: a emgesa cadastrou somente o valor unitário e não a quantidade solicitada no edital. 

Por ser expressa a verdade. 

Realeza, 16 de maio de 2018. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de maio de 2018 16:40 

Para: 	 'anamichele@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÕES ELETRÔNICOS 54 E 55-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

INFORMO A EMPRESA CENTRO OESTE COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA QUE SUA EMPRESA 

FOI DESCLASSIFICADA NO ITEM 19 DO PREGÃO 54 E ITEM 34 DO PREGÃO 55/2018. 

O PROJETOR OFERTADO POR VOCÊS NÃO BATE COM AS CARACTERÍSTICAS DO EDITAL 

O OFERTADO TEM LAMPADA DE LED, O QUE FOI SOLICITADO É LAMPADA UHP. 

ATENCIOSAMENTE 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

',30EIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

n_.,BERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 

\-- 

.i 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de maio de 2018 16:51 
Para: 	 'elismed comercial' 
Assunto: 	 RES: CATALÁGO 

BOA TARDE 
APÓS ANÁLISE DOS CATÁLOGOS E CONSULTA A FABRICANTE MIDEA ATRAVÉS DO CONTATO COM (ANA CAROLINA) 
PROTOCOLO 4332505. 
NOS INFORMOU QUE NEM O ITEM 01 E 02 DO PREGÃO 54-2018 COTADO POR SUA EMPRESA, ESTÃO DE ACORDO 
COM NOSSO EDITAL 

NENHUM DOS DOIS PRODUTOS SÃO PISO TETO. 

PORTANTO DESCLASSIFICO SUA EMPRESA NESSES ITENS 01 E 02 DO PREGÃO ELETRÔNICO 54/2018. 

ATENCIOSAMENTE. 

(TUA KRIGER BECKER PAGANI - 
Pi-,_..j0EIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 

De: elismed comercial <elismedcomercial@gmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 17 de maio de 2018 16:06 
Para:1icitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: CATALÁGO 
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Multisplit Springer Midea Inverter 

Com o Multisplit Springer Midea Inverter, é possível climatizar até 5 ambientes com 
uma unica unidade externa. A tecnologia inverter reduz o consumo de energia e 
aumenta a vida útil do equipamento. O Sistema Ar+Puro HD lon elimina até 99,9% dos 
vírus e bactérias, incluindo o virus H1N1. 
Disponível nas versões Bi-Split na capacidades de 18.000 BTU/h, Tri-Split em 27.000 
BTU/h, Quadrisplit em 36.000 BTU/h e Penta-split em 42.000Btu/h. 



Função oscilar 
Movimentação automática das aletas, distribui o ar no ambiente de forma uniforme. 

Função favorito 
Memoriza modo, temperatura e velocidade preferido. 

4 velocidades de ventilação 
Opções de intensidade para refrescar seu ambiente. 

Controle remoto com backlight 
Ideal para ambientes com baixa luminosidade. 

Sistema de filtragem AR + PURO HD ION 
Elimina até 99,9% dos vírus e bactérias incluindo o H1N1 

Timer fácil 
O aparelho liga e desliga na hora programada. Simples de manusear e programar. 

Serpentina em Cobre 
Serpentina da unidade externa produzida em cobre 



ri 

Multisplit Springer Midea Inverter Quente/Frio 18.000Btu/h 

• Evaporadora 42MBMA18M5 
• Ciclos Quente/Frio 
• Capacidade (BTU/h) 18.000 
• Tensão (V)/ Fase 220 / 1F 
• Vazão (m3/h) 720 
• Tecnologia Inverter 
• Fluido refrigerante R-410A 
• Peso Líquido (Kg) 11,1 
• Dimensões (LxAxP)(mm) 980x325x225 

Multisplit Spinger Midea Inverter Quente/Frio 36.000Btu/h 

• Condensadora 38MBMA36M5 
• Ciclos Quente/Frio 
• Capacidade (BTU/h) 36.000 
• Tensão (V)/ Fase 220 / 1F 
• Vazão (m3/h) 4200 
• Tecnologia Inverter 
• Fluido refrigerante R-410A 
• Peso Líquido (Kg) 70 
• Dimensões (LxAxP)(mm) 946x810x410 



Teto Inverter 
O condicionador de ar fácil de instalar, 
que proporciona clima agradável 
em amplos espaços. 

Disponível nos modelos: 
30.000 36.000 / 45.000 I 54.000 

i 	
. 
m agem meramente,. lustra 

www.fujitsu-general.com.br 
	 FUJITSU GENERAL DO BRASIL 

FUJITSU 11 	1Ft -Ir lEJ 



CLASS ALL 

DC 

ALL 

DC 

AR NML CT 	 ABBG451RTA 

ABBA36LCT 	 ABBG451RTA 

controle 
remoto 
com Do 
eXolonoe 

Peças Opcionais 

Controle remoto com fio: 
Controle remoto simples com fio: 
Unidade Bomba de Dreno: 
Kit de Indicação Externa: 

Conjunto de Controle Externo: 
Flange: 

UTY-RNNYM 
UTY-RSNYM 
UTR-DPB24T 
UTY-XWZX 
UTY-XWZXZ2  
UTD-ECS5A 
UTD-RF204 

Teto Inverter 

Facilidade, economia e controle do ar 
em todas as direções. 

Especificações 
''nIdâcleintdár'' '''''' 

Modelo 
Unidade Externa J,,(11 BA-"Jrii,  

ARBA3OLCT 
f L 

220/1/60 

fr.EJBAj3J',1 (I 

AL,. 	,.5L- 71 

220/1/60 

AURCJA5l_RIA 	 AF.R.Y.,i J, J, 

J\J3BGJJ5Le rA 

220/1/60 	 380/3/60 

', 	z.,J 

380/3/60 Alimentação 	 ;Externa V/ 0/ Hz 
!Refrigeração 

BT1//h33.000 
29.000 (9.500 - 34.100) 32.000 (9.500 - 38.200) 42.000 (17.100 - 42.500) 	142.000 (17.100 - 47.800) 48.000 (18.400-54.600) 

'Aquecimento 
C,m27:-.1,1dr 

(9.200 - 38.200) 36000 (9.200 - 43.300) 46.000 (18.400 - 46.700) 	t 46.000 (18.400 - 55300) 53.000 (19.800 - 81500) 
Reíngeraçao 8,50 (2.80 - 10,00) 9,38 (2,80 - 11,20) 12,31 (5,00 - 12,50) 	j 	12,31 (5,00 - 14,00) 14,06 (5,40 - 16,00) 

¡Aquecimento 
kW

9,67 (2,70 - 11,20) 10,55 (2,70 • 12,70) 13,48 (5,40 - 13,70) 	j 	13,48 (5,40 • 16,20) 15,53 (5,80 • 18.00) 

Putenua de entoada 	Refrig. / Aquec. kW 2,53/2,64 2,92/2,96 4,26/4,14 	 3,89/3,89 4,56/4,69 

EER - Classe energética 	Refrigeração 
kW/KW 

3,36 3,21 2,89 	i 	3,16 3,08 

COP - Classe energética 	Aquecimento 3,66 3,56 3,26 	 3,46 3,31 

passe energédca A B C 	 Ì 	 B a 
Corrente Nominal 	¡Refrig. / Aquec. A 11,6/12,1 13,4/13,6 19,5/18,9 6,0/6,0 7,1/7,3 

Remoção de Umidade l/h 2,5 3,0 4,5 	 ! 	4,5 5,0 
!Refrigeração ! I

! 	
/m/vct 

dB (A) 

44/41/35/31 46/41/35/31 49/45/39/34 	 49/45/39/34 
i 

51/48/42/38 
Ruído (Interno) 

Aquecimento 44/41/35/31 46/41/35/31 49/45/39/34 	 49/45/39/34 51/48/42/38 

Refrigeração 53 55 	 54 55 
Ruído (Externo) 	

tAquecimento 55 55 55 	 j 	 54 57 

Taxa de fluxo de ar 	Interna / Externa m'/h 1.660/3.600 1.900/3.800 2.100/6.750 	 2.100/6.900 2.100/6.900 
Interna 

mm 
240 x 1.660 x 700 240 x 1.660 x 700 240 x 1.660 x 700 	240 x 1.660 x 700 240 x 1.660 x 700 

Dimensões (Ax1xP) 
Externa 830x 900x 330 830x 900x 330 1.290 x 900 x 330 	f 	1.290 x 900 x 330 1.290 x 900 x 330 

LInterna 
Peso ire 

46 46 46 	 46 48 
!Externa 61 61 86 	 104 104 

Conexões de Tubulação (Liq/Gás) mm (pol) 9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 9,52 (318) / 15,88 (5/8) 9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 	I 	9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 
Diâmetro de Tubulação de Dreno (Int/ Ext) mm 21,5 / 26,0 21,5 / 26,0 21,5 / 26,0 	 21,5 / 26,0 21,5 / 26,0 
Comprimento máximo da tubulação 

m  

50 50 50 	 ! 	 75 75 
Diferença de altura 30 30 30 	 i 	 30 30 

Refrigeração 
'CBS  

-15~46 -15~46 -15~46 	 -15'46 -15~46 
Alcance Operacional 

Aquecimento -15~24 -15~24 -15~24 	i 	-15~24 -15~24 
Refrigerante R410A 

Os controles V- PAM e I-PAM garantem a eficiência e performance dos modelos Fujitsu Teto Inverter, que possuem ainda modo 

econômico de operação e timer programável, com configuração semanal de dois períodos. 



Convencional 

Tecnologia Inverter 
Inverter 

O que é um Inverter? 

Os componentes do Inverter permitem a uma unidade 
externa variar a velocidade de compressor para atender 

as suas necessidades de conforto. 

262 

Temperatura 

Modelo inverter 
Configuração através do controle 
remoto com ou sem fio 

Vantagens do Inverter 

• Mais eficiente e econômico 

Atinge a temperatura desejada mais rápido 
• Operação mais silenciosa 

• Pouca variação de temperatura na sala 

• Aquecimento mesmo em temperatura externa baixa 

Comparativo 

Modelo convenciona 
Configuração através do controle DIP, 
dentro da caixa de controle 

Temperatura 

Multi Auto-Swing 
(Oscilação Múltipla Automática) 

Uma combinação de oscilação direcional para 

direita/esquerda e para cima/baixo permite um 

controle tridimensional da direção de ar. 

Oscilação para direita e esquerda 

3 

5 etapas selecionáveis 

(Opciona% 

Oscilação para cima e para baixo 

Embutida Montagem em Parede 

5 
5 etapas selecionáveis 

tz> Etapas 
Oscilação: refrigeração seca e modo de ventilação. 

—•• Oscilação: aquecimento e ventilação. 

Instalação 
Aberta 

Fácil Instalação 

As principais configurações de operação 

podem ser feitas facilmente, a partir do 

controle remoto, no momento da instalação. 

,-Principais configurações de operação 

• Configuração para teto alto 
• Reinicio automático 
• Ajuste de temperatura durante 

refrigeração/aquecimento 

Bomba de dreno (opcional 

Mecanismo que permite uma instalação flexível. 

Tomada de ar fresco 



Dimensões 
Unidade interna: Unidade externa: AOBA3OLFTL /A0BA36LFTL 

Distribuído por: Copyright© 2016 Fujitsu General do Brasil Ltda. Todos os direitos reservados. 
FGBP011-010 11/2016 

9,63 

Controle V.PAIVI 
A tecnologia V-PAM faz o compressor mais potente e eficiente. 

Controle 1-PAM 
Modulação de amplitude de pulso inteligente de alta performance. 

Oscilação horizontal e vertical 
Ação de oscilação complexa das aletas permite que as mesmas 
oscilem automaticamente em ambas as direções, horizontal e vertical. 

Controle de fluxo de ar 
O microprocessador ajusta automaticamente o fluxo de ar, de forma 
efetiva, para acompanhar as mudanças na temperatura da sala. 

Reinício Automática 
No caso de falta temporária de energia, o ar condicionado reiniciará 
automaticamente no mesmo modo oeracional de antes, tão logo o 
fornecimento de energia seja restabelecido. 

Mudança Automática 
O aparelho se alterna automaticamente entre os modos 
de aquecimento e refrigeração, com base na sua 
configuração de temperatura e na temperatura da sala. 

10°C Operação 10° C Heat 
A temperatura do ambiente pode ser configurada para não passar de menos 
10°C, permitindo assim, que não fique frio demais quando não estiver ocupado. 

Renovação de ar 
Permite que o ar da sala seja renovado, conectando um duto à unidade. 

Modo econômico 
Restringe o limite máximo da operação atual e a executa com 
o consumo de energia reduzido. 

Sleep timer 
O microprocessador altera automática e gradualmente a 
temperatura da sala para permitir um sono confortável. 

Timer programável 
Esse timer digital permite a seleção de uma das quatro opções: 
ON, OFF, ON 0FF ou 0FF ON. 

Timer semanal (opcional) 
O Cronômetro semanal pode regular a temperatura 
por dois períodos de tempo para cada dia da semana. 

Indicação - Limpeza de filtro 
Indica a necessidade de limpeza do filtro, através de uma lámpada. 

1-PA1Lf 

K.) 

Fresh 

esuahle 

Sfeep 
I 

A:4-oof 

Profiram 

Er) 
W+5 

~MO" 

O Conexão da linha de líquido 

1 j O Conexão da linha de gás 

Conexão do dreno 

Unidade externa: AOBG45LBTA AOBG45LATV AOBG54LATV 

(Unidade: mrn) 

Para ter direito a garantia contratual, a instalação deve ser efetuada por uma assistência credenciada 

I  *O  
V1918 lateral 

Local de fixição 	Local de fixação 
da tampe do dreno do tubo do dreno 

4rem -a 12mrn 

Veta inferior 

6014001 
Gerelmado número 
15912E1002203M 

ISO 9001 
Certificado número 
1591401006584M 

Fujitsu General Central Air-conditioner (Wuxi) Co., Ltd. Fujitsu General (Shanghai) Co., Ltd. 

100 9001 
Certificado nárreto 01 100 79269 

60 14001 
Certificado número CN9J311153-0k 

Fujitsu General (1-hadand) Co., Ltd. 

ISO 9001 
01 100 89394 

ISO 14001 
01 104 9245/01 

150 9001 
Gerhficada número 
01 100 893194 

ISO 14001 
Gertrficado número 
Dl 104 9245/01 

Tov 

Nota sF ire as especificações 
• As Especificações e o design estão sujeitos a alterações sem aviso prévio. Verifique com o seu revendedor. 
• As capacidades de refrigeração/aquecimento são baseadas nas seguintes condições. 

Temp. interna: 27°C BS/19°C BU 
Temp. externa: 35°C BS/24°C BU 

Temp. interna: 20°C BS/15°C BU 
Temp. externa: 7°C BS/6°C BU 

Refrigeração Aquecimento 

• As cores podem ser diferentes das cores reais, uma vez que este catálogo é uni material impresso 

CAT - Central de Atendimento Telefônico 
Telefone: 0300-330-0000 (Custo de Ligação Locah I Seg. à Sex. das 9:00 hs às 19:00 hs e Sáb. das 9:00 hs às 15:00 hs. Exceto feriados. 



{V1 Controle t.',PA141 
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Piso/Teto Universal Inverter 
Instalação flexni gt,  uitiaeconomia 

e C°  
nforto vara o çari1ben 

.‘ 	 • 	t 	• 

Glffifigurroção ourtgreal - 2 oeriddeus 
Configuração da temperatura para dots porkodos ao MIMA Para ande 
dra da semana: 

,9¡ ogano9to • Adiramo do ao* 
Incauta orosalasie 00 Nomeado filtro. através da uma lâmpada. 

Renovoçaia Ne er 
Mando qua o ar da sala ra11:4 NISOvpd0;  °elefante) urnE duro 
d medida. 

Dimensões: ABBFIRLATI AB13F24111T 
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Nota sobre as especificações 
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Piso/Teto Universal Inverter O que é um Invertei 

Os componentes do Inverter permiteM jôma unidade 
externa variar a velocidade de compressor para atender 	Tecnologia Inverter  
assuas necessidades de conforto. 	 Inverter 	 Convencional 

tis instalação para 
A 

ropOrClonar conforto t,  elegancia, 
14,m:ervosa 

Vantagens do Inverter 
• Mais eficiente e económico 
Atino° a temperatura desejada mais rápido 

• Operação mais silenciosa 
• Pouca variação de temperatura na sala 
• Aquecimento mesmo em temperatura externa baixa 

A 

Instalação Flexível 
Duplo Auto Swing 
(Dupla Oscilação Automática) 

CIA'Seep ateALL 

Mií'24iÁt 

Dirpta combinação de oscilação direcional para 

para cima/baixo permite um controle 

tridimensional da direção do ar. 

Oscilação para direita 	Oscilação para cima 
e esquerda 	 e para baixo 

3 EspecifkkaSdas 
:-Mrrtnrwas 

-tff 
Ibble 

Meti:dação no pito 

Cabearia* cie 
f.es tose - e tq.  

~do de 

g Ljc P 
POOffigd 

Co~cotubote9bo (P94f 
Di.irjx.tro 	dO Dreno MEe.t. 

i'a?*.410. 

Modelo convencional 
Configuração através do controle D1R 
dent‘o da caixa de controle 

Exemplo para instalação no teto 

Fãóll Instalaçaa 

M principais conlititineroade 'Operação podem ser 

filltairfiroilmenta,•0 pertIrdo controle remoto, no 

momento da inatalapo: 

Configuraçarr e 
remoto com ou sem 110 r-Princleels configurações de operação—, 

• . configuração paralelo attO 
• Ratnft‘o auttinniktY. 
•.Ajuarridertamperriture durante 

refrigeração/aquedmetito 

(Puça. Op.+onabJ  

Peças Opelonais 

Controle Remoto com Fio: 	UTY-RNNYM 
Kit de Indicação Externa: 	UTY-XWZX 
Conjunto de Controle Externo: 	UTD-ECSSA 

Controle dc fluxo de ar. com orciução honzonts e verlical, t:iner progranávei e reinicio automático em caso de falta de 

energia são alguns doa diferenciais dos modelos de condicionadores de ar Fujitsu ~Teto Universal Inverter. É. sol 

escolher a melhor fonna co instalar e aproveitar o clima aTadável. 
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Springer Piso Teto Midea Quente/Frio 
18.000Btuih 

O Split Piso Teto alia tecnologia, excelente desempenho e sustentabilidade. Possui até 
três estágios opcionais de filtragem de impurezas, conta com a condensadora 38K nas 
capacidades 18.000, 24.000 e 30.000 BTU/h e oferece uma ótima eficiência, sendo a 
opção perfeita para quem busca soluções econômicas e de resultados para espaços 
comerciais ou grandes ambientes. 

• Evaporadora 42MBMA18M5 
• Ciclos Quente/Frio 
• Capacidade (BTU/h) 18.000 
• Tensão (V)/ Fase 220 / 1F 
• Vazão (m3/h) 720 
• Tecnologia Inverter 
• Fluido refrigerante R-410A 
• Peso Líquido (Kg) 11,1 
• Dimensões (LxAxP)(mm) 980x325x225 



Spinger Piso Teto Midea Quente/Frio 
36.000Btu/h 

O Split Piso Teto alia tecnologia, excelente desempenho e sustentabilidade. Possui até 
três estágios opcionais de filtragem de impurezas, conta com a condensadora 38K nas 
capacidades 18.000, 24.000 e 30.000 BTU/h e oferece uma ótima eficiência, sendo a 
opção perfeita para quem busca soluções econômicas e de resultados para espaços 
comerciais ou grandes ambientes. 

• Condensadora 38MBMA36M5 
• Ciclos Quente/Frio 
• Capacidade (BTU/h) 36.000 
• Tensão (V)/ Fase 220 / 1F 
• Vazão (m3/h) 4200 
• Tecnologia Inverter 
• Fluido refrigerante R-410A 
• Peso Liquido (Kg) 70 
• Dimensões (LxAxP)(mm) 946x810x410 



17/05/2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715878] e Lote [n° 1] 
	 00269 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 83 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora Emitente Descrição 

17/05/2018 às 16:55:33 Pregoeiro CONVOCO A EMPRESA MARCAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÕES LTDA EPP PARA 
QUE MANDE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. POIS A EMPRESA QUE ESTAVA EM 1° LUGAR 
FOI DESCLASSIFICADA 

17/05/2018 às 16:54:25 Pregoeiro DESCLASSIFICO A EMPRESA ELISMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO, 
PELO ITEM OFERTADO NÃO CONTEMPLAR O ESPECIFICADO NO EDITAL. AR  CONDICIONADO 
NÃO É PISO TETO. 

16/05/2018 às 15:20:22 MARCAL ELETRODOMESTICOS E Sra Pregoeira, o arrematante do item 1 a Empresa Elismed, CNPJ: 07.127.606/0001-31. não possui 
REFRIGERACAO LTDA - EPP CNAE n° 4753900, para venda de ar condicionado, e também cotou a marca Mideia a qual não atende 

a especificação do edital. Pedimos a desclassificação 

15/05/2018 às 13:35:15 Pregoeiro O FORNECEDOR 03 FOI DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. OS OUTROS APESAR DE ALGUNS ESTAREM ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
COTADO PELO MUNICÍPIO FORAM CLASSIFICADOS PARA ETAPA DE LANCES 

c 	do de 1 até 4 de 4 registros 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://wwwlicitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715878&opcao=consultarDetalhesLicitacao  



17/05/2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715878] e Lote [n° 2] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 83 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora Emitente Descrição 

17/05/2018 às 16:55:50 Pregoeiro CONVOCO A EMPRESA MARCAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÕES LTDA EPP PARA 
QUE MANDE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. POIS A EMPRESA QUE ESTAVA EM 1° LUGAR 
FOI DESCLASSIFICADA 

17/05/2018 às 16:54:34 Pregoeiro DESCLASSIFICO A EMPRESA ELISMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO, 
PELO ITEM OFERTADO NÃO CONTEMPLAR O ESPECIFICADO NO EDITAL. AR  CONDICIONADO 
NÃO É PISO TETO. 

16/05/2018 às 15:21:52 MARCAL ELETRODOMESTICOS E Sra Pregoeira, o arrematante do item 2 a Empresa Elismed, CNPJ: 07.127.606/0001-31, não possui 
REFRIGERACAO LTDA - EPP CNAE n° 4753900, para venda de ar condicionado, e também cotou a marca Climazon a qual não 

atende a especificação do edital. Pedimos a desclassificação 

15/05/2018 às 13:39:20 Pregoeiro O FORNECEDOR N° 5 FOI DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. OS OUTROS ESTÃO CLASSIFICADOS PARA ETAPA DE LANCES APESAR DE O 
PREÇO ESTAR ACIMA DO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO. 

1‘,1- 	-Ido de 1 até 4 de 4 registros 

Mensagens enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 
X  

Mensagem enviada com sucesso. 
X  J 

Mensagens enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 	 X 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715878&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de maio de 2018 17:02 
Para: 	 'Licitação Marçal Eletro' 
Assunto: 	 REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 54 E 55-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

BOA TARDE 

APÓS ANÁLISE, VERIFICAMOS QUE O PRODUTO OFERTADO NO ITEM 01 E 02 E 19 DO PREGÃO 54-2018 NÃO BATIAM 

COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 
CONVOCO A SUA EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS . 

QUANTO AO PREGÃO 55/2018 
VERIFICAMOS QUE O ITEM 34 OFERTADO PELO VENCEDOR NÃO BATIA COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

PORÉM A 2.9  COLOCADA, ESTÁ CORRETA. 

^TENCIOSAMENTE. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 ‘0272 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de maio de 2018 17:06 

Para: 	 'Licitação Marçal Eletro' 

Assunto: 	 RES: REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 54 E 55-2018- MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 

ME DESCULPE 

CORRIGINDO 

BOA TARDE 

APÓS ANÁLISE, VERIFICAMOS QUE O PRODUTO OFERTADO NO ITEM 01 E 19 DO PREGÃO 54-2018 NÃO BATIAM 

COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

CONVOCO A SUA EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS . 

QUANTO AO PREGÃO 55/2018 

V''FICAMOS QUE O ITEM 34 OFERTADO PELO VENCEDOR NÃO BATIA COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

1:)-,-.ÉM A 2g COLOCADA, ESTÁ CORRETA. 

ATENCIOSAMENTE. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 17 de maio de 2018 17:02 

Para: 'Licitação Marçal Eletro' dicitacao@marcaleletro.com.br> 

Assunto: REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 54 E 55-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

BOA TARDE 

APÓS ANÁLISE, VERIFICAMOS QUE O PRODUTO OFERTADO NO ITEM 01 E 02 E 19 DO PREGÃO 54-2018 NÃO BATIAM 

COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

CONVOCO A SUA EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS . 

QUANTO AO PREGÃO 55/2018 

VERIFICAMOS QUE O ITEM 34 OFERTADO PELO VENCEDOR NÃO BATIA COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

PORÉM A 2g COLOCADA, ESTÁ CORRETA. 

ATENCIOSAMENTE. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

1 



FONE 46 3552 1321 

273 

2 



17/05/2018 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 715878] e Lote [n° 2] 

Mensagem chat 

Digite o texto da mensagem 

Caracteres restantes: 141 

enviar 

Lista de mensagens 
Data e Hora 	 Emitente 	 Descrição 

17/05/2018 às 17:07:21 Pregoeiro 	 ME DESCULPE A EMPRESA QUE CONVOCO É A EMPRESA AUGUSTO CESAR MAKOUL 
GASPERIN PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

17/05/2018 às 16:55:50 Pregoeiro 	 CONVOCO A EMPRESA MARCAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÕES LTDA EPP PARA 
QUE MANDE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. POIS A EMPRESA QUE ESTAVA EM 1° LUGAR 
FOI DESCLASSIFICADA 

17/05/2018 às 16:54:34 Pregoeiro 	 DESCLASSIFICO A EMPRESA ELISMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO, 
PELO ITEM OFERTADO NÃO CONTEMPLAR O ESPECIFICADO NO EDITAL. AR  CONDICIONADO 
NÃO É PISO TETO. 

16/05/2018 às 15:21:52 MARCAL ELETRODOMESTICOS E 	Sra Pregoeira, o arrematante do item 2 a Empresa Elismed, CNPJ: 07.127.606/0001-31, não possui 
REFRIGERACAO LTDA - EPP 	 CNAE n° 4753900, para venda de ar condicionado, e também cotou a marca Climazon a qual não 

atende a especificação do edital. Pedimos a desclassificação 

1 	'2018 às 13:39:20 Pregoeiro 	 O FORNECEDOR N° 5 FOI DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. OS OUTROS ESTÃO CLASSIFICADOS PARA ETAPA DE LANCES APESAR DE O 
PREÇO ESTAR ACIMA DO MÁXIMO COTADO PELO MUNICEPIO. 

Mostrando de 1 até 5 de 5 registros 

Mensagem enviada com sucesso. 

X 

r--- 
Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 	 X ,) 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 	 X 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=715878&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 
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AURELIO 

TAVARES-ME 
01.002.697/0001-60 



MARCO AURELIO TAVARES-ME 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — AIm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão de licitação PREFEITURA DE CAPANEMA -PR 

PREGÃO ELETRONICO N° 054/2018 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para fornecimento 
do(s) objeto(s) abaixo discriminado(s), em conformidade com o constante no 
Termo de Referência —ANEXO I,e demais documentos integrantes do PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2018 

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURELIO TAVARES -ME 
CNPJ/MF: 01.002.697/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 90.156.761-13 
ENDEREÇO: AV EMILIO JOHNSON N° 782 CENTRO 
FONE/FAX: 41-3657-6500 
NOME P/ CONTRATO: ANTONIO CARLOS 
E-MAIL: suporte_tavares@hotmail.com  
BANCO: BRASIL 
AGÊNCIA: 1265-3 
N° CONTA COR: 24926-2 
Apresentamos nossa proposta para os materiais/serviços objeto da presente licitação, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos 

PROPOSTA PREÇOS 

LOTE ITEM TIPO Descrição Marca Uni. Quant. Unitário V. Total 

01 22 UNIDADE Tablet Multilaser 	/ Wifi / 3G / 8gb / tela 
10.1 Modelo M 10A LITE preto 

MULTILASER UN 50 R$: 644,00 R$: 32.200,00 

TOTAL 

R$: 32.200,00  

C) Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



MARCO AURELIO TAVARES-ME 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 
Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega, mão de obra para 
carga e descarga, mão de obra e equipamentos para instalação dos equipamentos junto ao local de entrega, seguros, 
encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que 
incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$: 32.200,00 (Trinta e Dois mil e duzentos Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 
VALIDADE DO CONTRATO: 12 MESES 
PRAZO DE PAGAMENTO / ENTREGA: A retirada dos objetos se dará de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade, 

mediante a emissão de requisição de compra a ser emitida pelo Departamento de Compras do Municipio de Capanema, Estado do Paraná 
PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: 12 MESES 

Esta proposta aceita todos os termos e critérios contidos neste edital 054/2018 

Declaramos que os produtos são novos, sem uso e estão em linha de produção até o presente momento. Também garantimos o prazo de (12) Doze 
meses de Garantia 

r731.002.69710001.001  
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Av Emílio Johnson, 782 Loja 01 
Centro- CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandaré - PR j 

 

Alm. Tamandaré 16 de Maio de 2018 

     

z 	• Mar-cts "Tri-relid Tavares 
C PF : 257.638:259-34 

5 

 

ROO 2 AS 9 7/D00 1 
mAno AURÉLIO TA:vmus 

ALMiRANTE TAMAND.AR 
Av Enfito Johnson, 782 

Centiv - CEP 43 591-0.?{I 
Atauránte TgmE;ne!aré - Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



Tablet M10A Lite 3G Android 7.0 Dual Câmera 10 Polegadas Quad C... 	http://www.multilaser.com.br/tablet-mlOa-lite-3g-android-7-0-dual-ca...  

Blog Revendedor S .0278 

Digite Aqui 	BUSCAR 	 Loja . 

	

Informática 	 Mobile 	 Home 	Automotivo 	Marcas do grupo 
110Y11.0JC.1 	1V1,-J1-111-1- 	I 

Tablet M10A Lite 3G Android 7.0 Dual Câmera 10 Polegadas Quad 

Core Multilaser - NB267 - NB267 

Compartilhe esse produto: 

COMPRE AGORA 

CARACTERÍSTICAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SUPORTE 

83000 
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Tablet M10A Lite 3G Android 7.0 Dual Câmera 10 Polegadas Quad C... 	http://www.multilaser.com.br/tablet-ml0a-lite-3g-android-7-0-dual-Ca...  

Blog Revendedor 
sct 

279 

BUSCAR 	 Loja Online 

Informática 
	

Mobile 	 Home 	Automotivo 	Marcas do grupo 

CAPACIDADE DA BATERIA 	 5000 MAH (LONGA DURACAO) 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 	
1 M10A LITE TABLET 3G 10 POL., 1 CARREGADOR, 1 

CABO USB. 

ALIMENTAÇÃO 	 BIVOLT(110/220V) 

GARANTIA (MESES) 	 12 

AVISO SOBRE O PRODUTO 	IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS* 

BANDAS DE FREQUÊNCIA 3G 	2100 

CONEXÃO BLUETOOTH 	 SIM 

BATERIA 	 5.000 MAH 

MEMÓRIA INTERNA (GB) 	 8 

DIMENSÕES DO PRODUTO 	C X L X A (24 X 16 X 0,8CM) - PESO 535 GRAMAS. 

GPS 	 SIM 

CONEXÃO 3G 	 SIM 

CONEXÕES 	 Wi-fi, 3 G, bluetooth 4.0 e GPS. 

CAPACIDADE MEMÓRIA 
32 GB 

EXPANSÍVEL 

CARTÕES COMPATÍVEIS 	 MICRO SD (NAO INCLUSO) 

CHAMADA DE VOZ 	 SIM 

CHAMADAS DE VÍDEO 	 SIM 

PROCESSADOR 	 1.3 GHZ 

TIPO DE PROCESSADOR 	 QUAD CORE 

2 de 5 
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Tablet M10A Lite 3G Android 7.0 Dual Câmera 10 Polegadas Quad C... 	http://www.multilaser.com.br/tablet-m10a-lite-3g-android-7-0-dual-ca...  

Blog Revendedor 

BUSCAR 
	

L. a 	e 

Informática 	Mobile 	 Home 	Automotivo 	Marcas do grupo 

PROCESSADOR 	 1.3 GHZ 

TAXA WIRELESS 	 150 MBPS 

MEMÓRIA RAM 	 1 GB 

ENTRADA PARA CARTÃO 	 MICRO SD (NAO INCLUSO) 

RESOLUÇÃO 	 1280 X 800 

SUGESTÃO 	 PERFEITO PARA VOCÊ! 

WI-FI 	 SIM 

TAMANHO DA TELA 
10 

(POLEGADA) 

VÍDEO 	 SIM 

TIPO DE TELA 	 IPS HD 

TOUCH SCREEN 	 SIM 

VOLTAGEM 	 BIVOLT 

CONEXÃO USB 	 SIM 

SISTEMA OPERACIONAL 	 ANDROID 7.0 

CÂMERA PRINCIPAL MP 	 5 MP 

CÂMERA SECUNDÁRIA MP 	 2 MP 

COR PRINCIPAL 	 PRETO 

BANDA DE FREQUÊNCIA 2G 	SIM 

SUPORTE 

3 de 5 
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Blog Revendedor Su 
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Automotivo 	Marcas do grupo 
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	 Liique aqui para tirar suas auviaas 
Informática 
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Tablet M1OA Lite 3G Android 7.0 Dual Câmera 10 Polegadas Quad C... 	http://www.multilaser.com.br/tablet-m10a-lite-3g-android-7-0-dual-ea...  

Blog Revendedor Supo 

0282 

BUSCAR 
	

a . Mine 

Informática 
I 

Mobile 
V 

Home 	Automotivo 	Marcas do grupo 
r-s 	 I I 

Mobile Trocas e Devoluções Garantia Blog 

Informática Contato Parceiros Quem Somos 

Automotivo Política de Entrega Trabalhe Conosco Errata 

Áudio & Vídeo Pagamentos Política de Privacidade Responsabilidade Ambiental 

Revendedor 

Seja uma assistência técnica 

SIGA-NOS 

MARCAS DO GRUPO 

Formas de pagamento 

C' bit 

ÓTIMA 
16105'20 18 

M ULTILASER INDUSTRIAL SA - CNPJ 59.717.553/0001-02 - INSCRIÇÃO 112.159.766.117 - AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 

N°1811, 15° ANDAR, CEP 01452-001 - SÃO PAULO — SP 
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Multilaser 	 http://suporte.multilaser.com.br/downloads/detalhe/NB267/  

Contato (/suporte/contato) Revendedor (/revendedor) 

(http://www.multilaser.comB.
i car  produto no site

g 

 

BUSCAR 

 

Loja Online (http://www.lojamultilaser.com.br) 

Informática 

(http://www.multilaser.com.br  

/multilaser/informatica) 

Mobile 

(http://www.multilaser.com.br  

/multilaser/mobile) 

Home 

(http://www.multilaser.com.br  

/multilaser/audio-e-video) 

(http://v 

/mul 

Suporte / Consumidor / Central de Downloads (/downloads) / Tablets (/downloads/familias/NB) 

/ NB267 

(http://arquivos.multilaser.com.br  

/fotos/alta/nb267_02.jpg ) 	Tablet M10a Lite 3g Android 7.0 Dual 
Camera 10 Polegadas Quad Core 
Multilaser - Nb267 

Cód: NB267 

Veja abaixo cownloads relacionados ao 

produto 

Manual 1 	 Manual 2 

	

(http://dados.multilaser.(4-cap.:15tásq DNA 	loraftilosÉlkewrivásparraSitandá.ftl 

Especificações Detalhes 

TOUCH SCREEN SIM 

TAXA DE WIRELESS 150 MBPS 
(MBPS) 

BANDAS DE 

FREQUENCIA GSM 

BANDAS DE 

FREQUENCIA 3G 

DESIGN 

QUAD-BAND 

2100 

SOFISTICADO. 

CHAMADA DE VOZ SIM 

1 de 4 
16/05/2018 14:10 



http://suporte.multilaseneom.br/downloads/detalhe/NB267/  lultilaser 

Youtube 

AVISO SOBRE O 

PRODUTO 

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM  

/WATCH7V=L9EENR-GYMI 

IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS* 

ALI M ENTACAO 

I CAPACIDADE 

MEMORIA 

EXPANSIVEL 

B IVO LT(110/220V) 

32 GB 

CONEXAO USB 

TIPO DE 

PROCESSADOR 

MemOria interna 

(GB) 

DIMENSOES DO 

PRODUTO 

WI-FI 

SUG ESTAO 

NOME DO 

PRODUTO 

DESCRICAO DO 

PRODUTO 

DESCRICAO 

ABREVIADA 

PESO LIQUIDO 

(KG) 

CÂMERA 

PRINCIPAL MP 

CÂMERA 

SECUNDARIA MP 

CARTOES 

COMPATIVEIS 

BATERIA  

SIM 

QUAD CORE 

8 

CXLXA (24 X 16 X 0,8CM) - PESO 535 

GRAMAS. 

SIM 

PERFEITO PARA VOCÊ! 

TABLET M10A LITE 3G ANDROID 7.0 DUAL 

CAMERA 10 POLEGADAS QUAD CORE 

MULTILASER - NB267 

*IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS 

TABLET M10A LITE 3G ANDROID 7.0 DUAL 

CÂMERA 10 POLEGADAS QUAD CORE 

MULTILASER - NB267 

0.8 

5 MP 

2 MP 

MICRO SD (NAO INCLUSO) 

5.000 MAH 

TAMANHO DA 
	

10 

TELA (POLEGADA) 

TIPO DE TELA 
	

IPS HD 

PROCESSADOR 
	

1.3 GHZ 

2 de 4 16/05/2018 14:10 



hop://suporte.multilaser.com.br/downloads/detalhe/N13267/  Multilaser 

SISTEMA 

OPERACIONAL 

ANDROID 7.0 

GPS 	 SIM 

VOLTAGEM 	 BIVOLT 

GARANTIA (MESES) 12 

CONTEUDO DA 	1 M1 0A LITE TABLET 3G 10 POL., 1 

EMBALAGEM 	CARREGADOR, 1 CABO USB. 

MEMORIA DE HD 	8 GB 

COR PRINCIPAL 	PRETO 

MOBILE 

Acessórios (http://www.multilaser.com.br/multilaser/mobile/acessorios)  

Celulares (http://www.multilaser.com.br/multilaser/mobile/celulares)  

Smartphones (http://www.multilaser.com.br/multilaser/mobile/smartphones)  

Tablets (http://www.multilaser.com.br/multilaser/mobile/tablets)  

INFORMÁTICA 

Acessórios (http://www.mu  'ti laser.com.br/m  u [til aser/i nformatica/acessorios) 

Bolsas e Mochilas (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/bolsas-e-mochilas)  

Gamer (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/gamer)  

Impressão (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/impressao)  

Mídia e Pendrive (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/midias-e-pen-drivers)  

Mouse (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/mouses)  

Redes & Seguraça (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/redes-e-seguraca)  

Teclado (http://www.multilaser.com.br/multilaser/informatica/teclados)  

ÁUDIO & VÍDEO 

Caixa de som (http://www.multilaser.com.br/multilaser/audio-e-video/caixa-de-som)  

Dock Station (http://www.multilaser.com.br/multilaser/audio-e-video/dock-station)  

Fone de ouvido (http://www.multilaser.com.br/multilaser/audio-e-video/fones-de-ouvido)  

Micro System (http://www.multilaser.com.br/multilaser/audio-e-video/micro-system)  

AUTOMOTIVO 

Acessórios (http://www.multilaser.com.br/multilaser/automotivo/acessrios)  

Central Multimídia (http://www.multilaser.com.br/multilaser/automotivo/central-multimidia)  
GPS (http://www.multilaser.com.br/multilaser/automotivo/gps)  

MP3 / DVD Player (http://www.multilaser.com.br/multilaser/automotivo/som-automotivo)  

INSTITUCIONAL 

Contato (http://www.multilaser.com.br/institucional/contato)  

Responsabilidade Ambiental (/home/coleta-reciclagem) 

Sobre Nós (http://www.multilaser.com.br/institucional/quem-somos)  

Trabalhe conosco (https://site.vagas.com.br/PagEmpr.asp?e=multilaser)  

SUPORTE 

Consumidor (/home) 

Revendedor (/revendedor) 

3 de 4 	 16/05/2018 14:10 



SIGA-NOS 

(https://www.facebook.com/multilaser) 	(https://www.youtube.com/user/OficialMultilaser)  

(https://twitter.com/Multilaser_BR) 	ittp://www.instagram.com/multilaser_br)  

Multilaser 	 hup://suporte.multilaser.com.bridownloads/detalhe/NB267/  

MARCAS DO GRUPO 	 (http://www.atrioesportes.com.br/)  

(https://www.gigasecurity.com.br/) 	 (http://www.multikids.com.br/)  

(http://www.multikidsbaby.com.br/)  

(http://www.pulsesound.com.br/)  
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Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2017 10:26 SOB X° 20172177880. 
PROTOCOLO: 172177880 DE 10/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701368281. NIRE: 41104384992. 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE - ME 

~ANNE 
JUNTA COMERCIAL. 

DO PARA Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 11/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018065303-05 

7 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.002.697/0001-00 
Nome: MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprinnento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/05/2018 14:33:32) 



16/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

XA ECO N M FE ERA 1_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01002697/0001-00 

Razão Social: MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME 

Nome Fantasia:cinEs TAVARES 

Endereço: 	AV EMILIO JOHNSON 782 LOJA 01 / CENTRO / ALMIRANTE 
TAMANDARE / PR / 83501-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051102071392517379 

Informação obtida em 16/05/2018, às 16:27:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapelasp 	 1/1 



O 0290 
http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certt  o/Cndcorjun... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE - ME 
CNPJ: 01.002.697/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:59 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2018. 
Código de controle da certidão: 1FOC.8D19.C4BA.06E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 29/01/2018 11:41 



PODFR JUDICIÁRIO 
JUSTTÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.002.697/0001-00 

Certidão n°: 143833431/2018 
Expedição: 29/01/2018, às 11:38:56 
Validade: 27/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.002.697/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst . jus .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Data: 16/05/201 14h32min 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Número 	Validade r 2620 75/06/20181 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

[ MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME CNPJ: 01002697000100 

Aviso 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não con 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de co 
mesmo se referentes a períodos compreendidos n 

stam débitos tributários relativos à inscrição 

brar débitos que venham a ser constatados, 
esta certidão. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.tamandare.pr.gov.br  

Almirante Tamandaré (PR), 16 de Maio de 2018 

Emílio Johnson, 360 - Centro 
Almirante Tamandaré (PR) - CEP: 83501000 - Fone:4136998600 

Página 1 de 1 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

	 Nome / Razão Social 	  

Finalidade 	  

	 Código de Controle 	  
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	Comprovação Junto à 
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR 

-"CONTADOR. PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 

PUBIJC0 E AVALIADOR JUDICIAL 

RUA JOÃO BAPTISTA DE SIO IRA, N° 282 

EDIFÍCIO DO FÓRUM • CENTRO • CEP 83501-610 

ALMIRANTE TAMANDARE 	 PARANÁ 

SAMUEL TAKASAKI MARTINS 
TITULAR 

Mn+ mov.. 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição , Ações: AUTO FALENCIA, CONCORDATA PREVENTIVA, FALEN-
CIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE - ME 
Documento 	 CNÉJ 03— 002 . 697 /C001-00 

Sede 	 AVENIDA EMILIO JOHNSON, 782 (LOJA VI, E 03> VILA SANTA TEREZINHA, 

ALMIRANTE 'MM/MARÉ/PR, CEP 83501000 

no período compreendido desde 28/10/1995, data de instalação deste cartório, até a 

presente data. 

SERGIO 	DO T 	AKI MOTTA 

OISTRIBUIC 
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0294 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMAF ARÉ 

ESTADO DO PARANÁ 

ALVARÁ N. 2944/1996 	 r Via 

A SECRETARIA MUNICIPAL DAFAZENDA, concede o presente 
Alvará de Licença para localização conforme processo protocolado 
sob n.° 	18.3604/2011 	, a: 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDA 
Avenida EMILIO JOHNSON N° 00782 

PLANTA HERDEIROS DE SIQUEIRA- CENTRO 

Inscrição Municipal n. 8903050 

Inscrição Imobiliária: 01.01.00.042.0029.001 

'14 01 3,11:, T 
irs re5soço 

A 	°sento 7ot 
e documant 

CNP,!: 	01.002.697.0001/00 	 CPF: 

T Cipo de Instalação: OMÉRCIO/ SERVIÇO  
-COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACgSSORIOS.REPARAÇÃO DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS 
NÃO-MOTORIZADOS,C0tvÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS,RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICAREPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO,INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO 

A título precário, enquanto satisfizer as exigências da I 	Wio em vigor. 

ALMIRANTE TAMANDARE(P/19.0 de Março de 2017. 

`JOSÉ CARL 	ARIO PEREIRA 
/ Secretário 	Interino da Fazenda 

Obs.: Concedido Alvará original em 10/05/1996 

- O presente Alvará, só é válido com a apresentação do comprovante de pagamento de Taxa anual devida. 
a qual deverá ser paga ate 31 de Março de cada exercício, conforme a legislação em vigor. 

- Qualquer alteração de Atividade, deverá ser comunicada no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

- No caso de encerramento de atividade deverá ser efetuada a baixa do presente Alvará. 

EM CASO DE ENCERRAMENTO. MUDANÇAS DE ENDEREÇO, DE RAMO OU QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR COM URGÊNCIA 
I A DIVISÃO DE ALVARÁS. PARAAS PROVIDENCIAS LEGAIS CABIVEIS. EVITANDO EM CONSEQUÊNCIA, PROBLEMAS FUTUROS.  



'Comprovante de pagamento de boieto 

Dados da conta debitada 

Agencia,centa: 2924(19100-6 CNRI• D1.002.69710001-00 

02( "- 

Empresa: MARCO AURELIO T A 
TAMANDARE ME 

Dados do pagamento 

';:me 	ALVARA TAVARES EIVIPRE 

r  CAI 	A 	 10493 02936 01999 200049 00597 480268 9 74800000031970 

Beneficiário: 	 - Data de vencimento: 

31/03/2018 

• 

Valor do boleto (R$): 

R 319,70 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
comora(Multa (R$): 

R 0,00 

• 
(,) Valor do pagamento (R$) 

319,70 
Data de pagamento: 

02/04/2018 
Autenticação mecánica• 

-1D17367ACD3ACD88A0F05291509EAD726594306 

Operacoe efetesd:, em 02;04120,E 	08'29: Mb vil, brinioe C Ri_ 823E6. 

Dúvidas, sugestóes e reclamaçoes. se necoseario, utilize o SAC iteá 0800 728 0728, todos os dias. 241r, ou o Fale Conosco (www.itati.corn.br). Se desejar a reavallaçae da 
solução apresentada após utilizar esses canais, recorra á Ouvidoria Corporativa Baú 0500 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal ri' 57.600, CEP 03162-971. 
Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponivel 24tis todos os dias. 



MARCO AURELIO TAVARES-ME 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 
Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 - Centro - Alm.Tamandaré - PR - 83.501-000 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA -PR 
REF. PREGÃO ELETRONICO N°. 054/2018 

A MARCO AURELIO TAVARES-ME inscrita no CNPJ sob n° 01.002.697/0001-00, 
com sede à Rua AV,EMILIO JOHNSON , n° 782, no Município ALMIRANET 
TAMANDARÉ, Estado PERANÁ, neste ato representada pelo Sr, Marco Aurelio 
Tavares portador(a) da carteira de identidade RG n° 2.203.941 e inscrito(a) no 
CPF sob n° 357.638.259-34., declara sob penas da Lei, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO são 
ocupantes de cargos comissionados com poderes decisórios e nem são servidores 
efetivos que atuam em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontram vinculados na Administração Pública do Município de CAPANEMA-PR 
e que NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros 
ou parentes) ou afim, em linha reta ou colateral até o 3° grau do Prefeito, Vice 
Prefeito, Secretários Municipais e principalmente membros da comissão de 
licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Alm. Tamandaré - pr, 16 de maio de 2018. 

MAR O AUIR9Õ AVAR ES 

CPF: 357.38.259-34 

SOCIO GERENTE 
o11002,697/0001.00 

MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Av Emílio Johnson, 782 Loja 01 
Centro- CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandafé - PR .1 

Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  
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SÓCIO GERENTE 

MARCO AURELIO TAVARES-ME 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 
Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 - Comissão de Licitação 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 
54/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: assumimos inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
54/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Almirante Tamandaré, 16 de Maio de 2018. 

r01.002.697/0001-00 
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Av Emílio Johnson, 782 Loja 01 

Centro- CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandaré - PR 

Fone: 41 3657-3823 - Email: suporte_tavares@hotmail.com  



MARCO AURELIO TAVARES-ME 
	

0298 
CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

Ao 
MUNICÍPIO CAPANEMA -PR. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2018 

A empresa . MARCO AURELIO TAVARES ME. inscrita no CNPJ/MF 
n° 01.002.697/0001-00, por intermédio do seu representante legal, com os 
devidos poderes, e abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE 
LEGAIS, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2018, 
que está legalmente enquadrada na condição de:(X ) microempresa (ME), 
ou ( ) empresa de pequeno porte (EPP). 

Declara, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como 
demais dispositivos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014.Segue, ainda, em anexo, documentação 
comprobatória da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
de acordo com a aliena "d" do item 14.1.4do edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos à presente 

Almirante Tamandaré, 16 de Maio de 2018. 

MARCO - RELIQTAVARES 

357.638.259-34 

SÓCIO GERENTE 

Ó 1.002.697/0001.00 
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDAR É 

Av Emílio Johnson, 782 Loja 01 

Centro- CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandaré -• PR 

Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



MARCO AURELIO TAVARES-ME 
	 ‘.,1299 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°54/2018 

A Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO 
SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 54/2018, instaurado 
pelo Município de Capanema PR, não fomos declarados inidõneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Almirante Tamandaré, 16 de Maio de 2018. 

MARCO URELIO\TAVARES 

357.638.259-34 

SÓCIO GERENTE 

01.002.697/000 1 ain 
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDAR É 

Av Emílio Johnson. 782 Loja 01 
Centro CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandaré - PR 

Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



')300 MARCO AURELIO TAVARES-ME 	 i. 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 
Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandare — PR — 83.501-000 

Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2018 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
participante do procedimento de licitação, sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 054/2018, instaurado pelo Município de Capanema, 
Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos à presente 

Almirante Tamandaré, 16 de Maio de 2018. 

MARC6 At‘l TAVARES'  

357.63,8:259-34\  

SÓCIO GERENTE 

Q 1,002.697/0001.00 
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Av Er0I0 Johnson, 782 Loja 01 
Centro- CEP 83 501-000 

Almirante Tamandaré - PR 

Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



MARCO AURELIO TAVARES-ME 
	 0301 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 
Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

DECLARAÇÃO 

Pregão eletrônico 054/2018 

Município de Capanema- Pr 

Declaramos que a Empresa : MARCO AURELIO TAVARES -ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2. 01.002.697/0001-00, inscrição estadual 

n2.90.156.761.-13, com sede na rua: Av: Emilio Johnson n2  782, Centro, Cep: 83.501-

000, nesta cidade de Almirante Tamandaré -PR, Garante seus produtos por um prazo 

de (12) Doze meses, e garante que seus produtos são novos nunca usados e lacrados 

de primeiro uso e estão em linha de fabricação no envio desta proposta. 

Declara que e revenda do produto Licitado com Assistência Técnica com endereço fixo 

pela Empresa: FagundeZ Distribuidora de Informática fone: 41- 3012-4500 

Alm. Tamandaré 16 de Maio de 2018 

Maf• urel o Tavares 

CPF: 357!d-38.2à-34 

Sócio Gerente 

01.002.697/0001'00 1  
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Av Emílio Johnson, 782 Loja 01 

Centro - CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandaré - PR 

Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



MARCO AURELIO TAVARES-ME 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Opk)302 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandaré — PR — 83.501-000 

Ao 
MUNICÍPIO CAPANEMA -PR. 
PREGÃO ELETRONICO 054/2018 

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, 
Que não possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 
menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo 
Se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei 
n° 9.854/99). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Almirante Tamandaré, 16 de Maio de 2018. 

MARCO AURELi0 VARES 

35i,631.29-34 

SÓCIO GERENTE 

1,002,697100011901  
MARCO AURÉLIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Av Emílio Johnson, 782 Loja 01 

Centro - CEP 83 501-000 

L Almirante Tamandaré - PR 

Fone: 41 3657-3823 — Email: suporte_tavares@hotmail.com  



CORDEIRO PINTO, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:- 

LIVRO 90 DE Tm', 
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Tabeli fit-• ignetee 
Av. Emilio J 4\4).1, 323 - Centro 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	JOU 
TABELIONATO DE NOTAS DO FORO REGIONAL IX 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE C j 
BEL. MARIANA CARVALHO POZENATO MARTINS TA 

TRASLADO 

PROCURAÇÃO 
SIGA FAZ: MAR 

•TAMANDARE-ME 

QfClr.  'VA 'itlAVP.L77,  

INST 	NTO PÚBLICO QÜE 
ter ARES ALMIRANTE 

ÉAVER -DE ANTONIO CARLOS 

Ât 	O 3 03 

L.-artório de 
ue,...._° 51'1° jratMiCibd a ré 

foi afiMid ntilitima folha deste 

il.°  RO k!-Iiikti 

S A I B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete, (08/09/2017), nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré, 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 

compareceu, como Outorgante:- MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE  

TAMANDARE-ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

01.002.697/0001-00, com sede na Avenida Emilio Johnson, n° 782, loja 01, Centro, em 
Almirante Tamandaré-PR, neste ato representado por seu administrador: MARCO 

AURELIO TAVARES, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n° 01460693744/DETRAN/PR, portador da Cédula de Identidade n° 

2203941-5/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 357638.259-34, residente e domiciliado 
na Rua São Paulo, n°157, Jardim do Monte Santo, Almirante Tamandaré-PR, nos termos 
Requerimento do Empresario, acompanhado da Certidão Simplificada da Junta Comercial 
do Paraná, expedida em 04/09/2017, a qual fica arquivada nesta Serventia às folhas 
319/321, no livro 17-CS; reconhecida como a própria por mim, Ronilda Raimundo 
Ferreira, Tabeliã Substituta, conforme os documentos de identificação que me foram 
apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, através de seu representante, me foi 
dito que nomeia e constitui seu bastante procurador:- ANTONIO CARLOS CORDEIRO  

PINTO,  brasileiro, casado, tecnico eletronico, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
n° 03408294365/DETRAN/PR, portador da Cédula de Identidade n° 8145994-0/SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 028.020.769-73, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Wadislau Bugalski, n° 221, Restinga Seca, Almirante Tamandaré-PR; ao  qual confere os  
seguintes poderes: amplos e gerais, para o fim especial de gerência e  
administração;  podendo tratar de todos os negócios da Outorgante; transigir livremente 
em Juízo ou fora dele; pagar; receber; firmar recibos; dar e receber quitação; comprar 
mercadorias dentro do ramo de negócio da Outorgante; admitir e demitir empregados; 
aceitar, sacar, descontar e levar a protesto letras de câmbio, duplicatas, notas 
promissórias, contas de vendas, cheques, conhecimentos e outros títulos de débito; 
movimentar contas correntes a prazo fixo, de caução e outras perante Estabelecimentos 
Bancários em geral, inclusive Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Banco ltaú 
S/A e Banco Bradesco S/A, em qualquer de suas agências e Filiais, nesta Cidade ou fora 
dela; podendo depositar e retirar dinheiro, títulos e valores; emitir e endossar cheques; 
fazer saques e retiradas; reconhecer saldos; assinar quaisquer documentos, cartas de 
ordens e demais papéis necessários; representá-la perante quaisquer empresas públicas, 
empresas privadas, sociedades de economia mista, Autarquias, Prefeituras, Governos 
Estaduais e Governo Federal, em qualquer de seus órgãos; podendo para tanto, dito 
procurador, elaborar e assinar propostas comerciais, representá-la em Seções Públicas 
de Processos de Licitações, impugnar editais de licitações, declinar recursos 
administrativos, impetrar recursos administrativos, acertar ou rejeitar propostas 
comerciais, assinar contratos, efetuar lances verbais no caso de licitação na modalidade 
Página 1 
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LIVRO 97-P 	 TRASLADO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE NOTAS DO FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ 
BEL. MARIANA CARVALHO POZENATO MARTINS - TABELIÃ 

FOLHA 136/137 

00304 

Cartón de 
Tamandaré 

Pregão; concordar, discordar, registrar cadastros de senhas eletrônicas para fins de 
participação de licitações por meio eletrônico, apresentar-se representando a Outorgante 
no foro em geral, podendo 'constituir advogados com os poderes da cláusula de 
"AD-JUDICIA ET EXTRA", e mais dos para transigir, desistir, firmar compromissos, e 
fazer acordos; defendê-la na Justiça do Trabalho em todos os seus departamentos e 
instâncias, inclusive nas juntas de Conciliações e Julgamento, e representá-la perante 
repartições públicas em geral; em qualquer assunto de seu interesse, defendê-la em 
processos fiscais, interpor recursos, requerendo, alegando e assinando o que preciso for, 
assinar a sua correspondência comercial, livros e guias, e papéis fiscais, fazer 
declarações de imposto de renda, retirar da repartição geral de Correios e Telégrafos, 
registrados com ou sem valor, colis, papéis, documentos, vales postais e o mais que lhe 
pertença; promover e autorizar despachos nas alfândegas e estradas de ferro, assinar 
termos de responsabilidade; enfim, podendo representar a Outorgante onde com esta se 
apresentar, requerendo e assinando o que preciso for; finalmente não podendo 

substabelecer e podendo praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao 
fiel e cabal desempenho do presente mandato. A parte declara estar ciente de sua 
integral responsabilidade pelos elementos declaratórios da presente procuração, eximindo 
esta Serventia de quaisquer responsabilidades pelos mesmos. Pela Outorgante, me foi 
dito que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha 
redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 
depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. A parte dispensa a 
presença das testemunhas instrumentárias de acordo com o que faculta o CN, artigo 684, 
da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná. Ato protocolado sob o n° 447/2017. Eu, 
(a.), Ronilda Raimundo Ferreira, Tabeliã Substituta, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou 
fé e assino. Emolumentos: R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,75, Funrejus: 
R$17,50, pago através da guia n° 140000000028963208 em 11/09/2017. Selo Digital N° 
38qVn.yZPpA.rqdr2, Controle: EG55C.eYqmn. Almirante Tamandaré-PR, 08 de 
setembro de 2017. (aa.) MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE-ME, 
MARCO AURELIO TAVARES, Representante da Outorgante. Ronilda Raimundo Ferreira, 
Tabeliã Substituta.Ato protocolado sob o n° 447/2017. Nada mais. Trasladada em 
seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé.Emolumentos: 
R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,75, Funrejus• -$17,50, pago através da guia 
n° 140000000028963208 em 11/09/2017. Eu, 	gg. 

, Ronilda Raimundo 
Ferreira, Tabeliã Substituta, que a digitei. Eu, 	 , Ronilda 
Raimundo Ferreira, Tabeliã Substituta, que a trasladei, subscrevo, dou fé e assino em 
público e raso. 

Em Test° 	  da Verdade 

Cortific 
nproduyi 

que me 

wiehmu2410 

Almirante Tamandaré-PR, 08 de setembro de 2017 

Ronilda F imu k e Ferreira 
Tabeliã Substituta 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR Janeiro/2016 CONTA 	Folha 
Sistema de Controle Contábil 	 LUXZED 	01/ 
TERMO DE ABERTURA DO DIÁRIO 	 100323 	P13 

Nome (Razao Social): MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Endereço 	  AVENIDA EMILIO JOHNSON, 782 — LOJA 01 
Bairro 	  Centro 
CEP 	  83501000 
município 	  ALMIRANTE TAMANDARE - PR 
CNPJ/MF 	  01002697000100 
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St‘iNfAè:^MERCIAL 
DO PAINA 

TERMO DE ABERTURA DO LIVRO DIÁRIO 

contém este livro 20 (vinte) folhas, referentes ao livro día frAM e-
registro número 0001 da escrituração de 01/Janeiro/2016 à 31/Dezembro/2016 e 
exercício social encerrado em 31/Dezembro/2016, incluindo os Termos de 
Abertura e Encerramento, numeradas sequencialmente via processamento, do 
número 01 ao número 20 e servirá para o lançamento das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo identificado, com registro na Junta 
Comercial deste estado sob número 41104384992 em sessão de 04/01/1996, 
conforme documentos apresentados. 

ANTO O CARLOS CORDEIRO"- 
Contador 

CRC/PR 035679/0-2 

mARCOA0"
EmPRESWRIO 
CPF 357.638.259-34 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
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0307 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 	 Janeiro/2016 
Sistema de controle Contábil 
DIÁRIO - MES 01 

Dia NrL 	Doc Conta Histórico 

10 0001 50008 132100100-9 AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
0002 50008 111100100-5 AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 	10 

31 0003 50000 111100100-5 INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL 
0004 50000 241100100-9 INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL 
0005 50001 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 01/2016 
0006 50001 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 01/2016 
0007 50002 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 01/2016 
0008 50002 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 01/2016 
0009 50003 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	01/2016 
0010 50003 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	01/2016 
0011 50004 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0012 50004 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0013 50005 211100100-4 VR DESC ONTRIB SINDICAL 
0014 50005 211100300-1 VR DESC ONTRIB SINDICAL 
0015 50006 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 
0016 50006 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 
0017 50007 211200100-0 VALOR SALARIO FAMILIA 
0018 50007 411500100-8 VALOR SALARIO FAMILIA 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Sistema de controle contábil 
DIÁRIO - MES 02 

Fevereiro/2016 

Dia NrL Doc Conta 	Histórico 

04 	0001 50003 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 01/2016 
0002 50003 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 01/2016 

TOTAL DO DIA 04 

05 	0003 50005 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 01/2016 
0004 50005 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 01/2016 

TOTAL DO DIA 05 

10 	0005 50004 211100300-1 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
0006 50004 111100100-5 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 

TOTAL DO DIA 10 

28 	0007 50006 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 02/2016 
0008 50006 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 02/2016 
0009 50007 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0010 50007 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0011 50008 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FDLHA 02/2016 
0012 50008 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 02/2016 

TOTAL DO DIA 28 
	

2.432,16 	 2.432,16 

29 	0013 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 02/2016 
0014 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 02/2016 
0015 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 02/2016 
0016 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 02/2016 
0017 50002 311300100-6 	DEVIDO SIMPLES 
0018 50002 211300400-8 	DEVIDO SIMPLES 

10.372,46 	 10.372,46 
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TOTAL DO DIA 31 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 03 

Março/2016 
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Dia NrL 	DOC Conta Histórico 

05 0001 50009 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 02/2016 
0002 50009 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 02/2016 

TOTAL DO DIA 	05 

07 0003 50007 411500500-2 011 PG FGTS REF MEs 02/2016 
0004 50007 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 02/2016 

TOTAL DO DIA 	07 

21 0005 50004 211300400-8 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 02/2016 
0006 50004 111100100-5 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 02/2016 
0007 50005 211300400-8 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 01/2016 
0008 50005 111100100-5 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 01/2016 
0009 50006 421300300-0 PAGO JUROS 
0010 50006 111100100-5 PAGO JUROS 

TDTAL DO DIA 	21 

31 0011 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 03/2016 
0012 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 03/2016 
0013 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 03/2016 
0014 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 03/2016 
0015 50003 311300100-6 DEVIDO SIMPLES 
0016 50003 211300400-8 DEVIDO SIMPLES 
0017 50008 421700300-6 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
0018 50008 111100100-5 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
0019 50010 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FDLHA 	03/2016 
0020 50010 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	03/2016 
0021 50011 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 	03/2016 
0022 50011 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 	03/2016 
0023 50012 211100100-4 VR CONTRIB SINDICAL 
0024 50012 211100300-1 VR CONTRIB SINDICAL 
0025 50013 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 03/2016 
0026 50013 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 03/2016 

46, 
66, 

66,94 
6,19 

6,19 

232,59 	 232,59 

4.256,23 

7.418,05 

160,00 

287,42 

2.171,00 

87,48 

72,37 

173,68 

4.256,23 

7.418,05 

160,00 

287,42 

2.171,00 

87,48 

72,37 

173,68 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + 

+ + + + + + + 
+ + + + + + 

+ + + + + + 
+ + + + + + + 

+ + + 
+ + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
++++.-++++ 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + 
+ + + + 



43 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 	 Abril/2016 
Sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 04 

Dia NrL 	Doc Conta Histórico 

05 0001 50005 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 03/2016 
0002 50005 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 03/2016 

TOTAL DO DIA 	05 

07 0003 50003 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 03/2016 
0004 50003 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 03/2016 

TOTAL DO DIA 	07 

30 0005 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 04/2016 
0006 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 04/2016 
0007 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 04/2016 
0008 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 04/2016 
0009 50002 311300100-6 DEVIDO SIMPLES 
0010 50002 211300400-8 DEVIDO SIMPLES 
0011 50004 211100300-1 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
0012 50004 111100100-5 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
0013 50006 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	04/2016 
0014 50006 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	04/2016 
0015 50007 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 	04/2016 
0016 50007 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 	04/2016 
0017 50008 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 04/2016 
0018 50008 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 04/2016 
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Sistema de Controle contábil 
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05 	0003 50004 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 04/2016 
0004 50004 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 04/2016 
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013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 05/2016 
013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 05/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 05/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 05 /2016 

DEVIDO SIMPLES 
DEVIDO SIMPLES 

002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 05/2016 
002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 05/2016 
034 VALOR SALARIO FAMILIA 05/2016 
034 VALOR SALARIO FAMILIA 05/2016 
003 VR DESC INSS CFE FOLHA 05/2016 
003 VR DESC INSS CFE FOLHA 05/2016 

Dia NrL Doc Conta 	Histórico 

04 	0001 50003 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 04/2016 
0002 50003 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 04/2016 

TOTAL DO DIA 04 

 

1 3, 8 

     

     

TOTAL DO DIA 05 

31 0005 50000 
0006 50000 
0007 50001 
0008 50001 
0009 50002 
0010 50002 
0011 50005 
0012 50005 
0013 50006 
0014 50006 
0015 50007 
0016 50007 

TOTAL DO DIA 31 
	

16.925,62 	16.925,62 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 06 

)unho/2016 

Dia NrL Doc Conta 	Histórico 	 4015:¡Ri? 	crédito 

• ,96 
7:----  

05 	0001 50004 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 05/2016 	 3",' 
0002 50004 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 05/2016 	 sri, 	 ,96 

TOTAL DO DIA 05 	 1 	a 
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06 	0003 50003 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 05/2016 	 ,•.(5 73,66Kft 	.° 7 a 

, tk, fp,68 0004 50003 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 05/2016 	
''' 	

 
TDTAL DO DIA 06

. 	
..119,„ ------'1 '173, 68 	 ltLAW49.,".   

30 	0005 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 06/2016 
0006 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 06/2016 
0007 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 06/2016 
0008 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 06/2016 
0009 50002 311300100-6 	DEVIDO SIMPLES 
0010 50002 211300400-8 	DEVIDO SIMPLES 
0011 50005 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 06/2016 
0012 50005 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 06/2016 
0013 50006 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 06/2016 
0014 50006 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 06/2016 
0015 50007 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 06/2016 
0016 50007 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 06/2016 

TOTAL DO DIA 30 
	

11.654,66 	11.654,66 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 	 Julho/2016 
Sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 07 

Dia 	NrL 	Doc 	Conta 	Histórico 

05 0001 50004 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 06/2016 
0002 50004 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 06/2016 

TOTAL DO DIA 	05 

07 0003 50003 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 06/2016 
0004 50003 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 06/2016 

TOTAL DO DIA 	07 

31 0005 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 07/2016 
0006 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 07/2016 
0007 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 07/2016 
0008 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 07/2016 
0009 50002 311300100-6 DEVIDO SIMPLES 
0010 50002 211300400-8 DEVIDO SIMPLES 
0011 50005 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	07/2016 
0012 50005 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	07/2016 
0013 50006 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 	07/2016 
0014 50006 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 	07/2016 
0015 50007 211100100-4 VR CONTRIB SINDICAL 
0016 50007 211100300-1 VR CONTRIB SINDICAL 
0017 50008 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 07/2016 
0018 50008 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 07/2016 

TOTAL DO DIA 31 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 	 Agosto/2016 
Sistema de Controle contábil 
DIÁRIO - MES 08 

Dia NrL 	Doc Conta Histórico 

05 0001 50002 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 07/2016 
0002 50002 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 07/2016 
0003 50004 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 07/2016 
0004 50004 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 07/2016 

TDTAL DO DIA 	05 

10 0005 50003 211100300-1 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
0006 50003 111100100-5 033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 

TOTAL DO DIA 	10 

31 0007 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF ME5 08/2016 
0008 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 08/2016 
0009 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 08/2016 
0010 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 08/2016 
0011 50005 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	08/2016 
0012 50005 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 	08/2016 
0013 50006 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0014 50006 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0015 50007 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 08/2016 
0016 50007 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 08/2016 

00314 
CONTA 	Folha 	0009 
LUXZED 	31/08/16 17:15 

Débbo 	réditopARANÁ 

3.603,93 

6.500,45 

2.412,08 

87,48 

192,96 

6 	 ,31 

3.603,93 	"- - -'• 

6.500,45 

2.412,08 

87,48 

192,96 

TDTAL DO DIA 31 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 	 Setembro/2016 
Sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 09 

Dia NrL 	Doc Conta Histórico 

05 0001 50003 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 08/2016 
0002 50003 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 08/2016 
0003 50004 411500100-8 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 
0004 50004 211100100-4 002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 
0005 50005 211200100-0 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0006 50005 211100100-4 034 VALOR SALARIO FAMILIA 
0007 50006 211100100-4 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 
0008 50006 211200100-0 003 VR DESC INSS CFE FOLHA 

TOTAL DO DIA 	05 

06 0009 50002 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 08/2016 
0010 50002 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 08/2016 

TDTAL DD DIA 	06 

30 0011 50000 113100100-0 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 09/2016 
0012 50000 111100100-5 013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 09/2016 
0013 50001 111100100-5 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 09/2016 
0014 50001 311100100-3 010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 09/2016 

TOTAL DO DIA 30 

crédito 
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0316 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
	

Outubro/2016 
Sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 10 FIC17.1~1% 

Dél 	pARAloik ré d i to 

CONTA Folha 0011 
LUXZED 31/10/16 7:15 

Dia NrL Doc Conta 

05 0001 50004 211100100-4 
0002 50004 111100100-5 

TOTAL DO DIA 	05 

07 0003 50002 411500500-2 
0004 50002 111100100-5 

TOTAL DO DIA 	07 
= 

08 0005 50003 421700300-6 
0006 50003 111100100-5 

TOTAL DO DIA 	08 

31 0007 50000 113100100-0 
0008 50000 111100100-5 
0009 50001 111100100-5 
0010 50001 311100100-3 
0011 50005 411500100-8 
0012 50005 211100100-4 
0013 50006 411500200-1 
0014 50006 211100100-4 
0015 50007 211200100-0 
0016 50007 211100100-4 
0017 50008 211100100-4 
0018 50008 211200100-0 
0019 50009 211100100-4 
0020 50009 111100100-5 

008 PG SALARIO REF MES 09/2016 
008 PG SALARIO REF MES 09/2016 

011 PG FGTS REF MES 09/2016 
011 PG FGTS REF MES 09/2016 

Histórico 

60,30 60,30 

1.838,77 

5.369,00 

1.221,88 

1.586,93 

87,48 

240,57 

1.531,59 

1.838,77 

5.369,00 

1,221,88 

1.586,93 

87,48 

240,57 

1.531,59 

033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 
033 PG SINDICATO EMPREG COM CURITI 

013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 10/2016 
013 COMPRA DE MERCADDRIA REF MES 10/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 10/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 10/2016 
002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 
002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 

VR FERIAS 
VR FERIAS 

034 VALOR SALARIO FAMILIA 
034 VALOR SALARIO FAMILIA 
003 VR DESC INSS CFE FOLHA 
003 VR DESC INSS CFE FDLHA 

ADIANTAMENTO FERIAS 
ADIANTAMENTO FERIAS 

TOTAL DO DIA 31 
	

11.876,22 
	

11.876,22 
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0317 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Sistema de Controle contábil 
DIÁRIO - MES 11 liior3f2c°"2""  

Novembro/2016 	 G 
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Dia NrL Doc conta 	Histórico Débito 	1 ---.-0.4. 
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1.124,13 	'"'- , 

41-  1(  .................. 

	

1.124,13 : 	,' liid241r.13 1 

TOTAL DO DIA 07 

30 	0007 50000 
0008 50000 
0009 50001 
0010 50001 
0011 50003 
0012 50003 
0013 50004 
0014 50004 
0015 50005 
0016 50005 
0017 50006 
0018 50006 
0019 50009 
0020 50009 
0021 50010 
0022 50010 
0023 50011 
0024 50011 
0025 50012 
0026 50012 
0027 50013 
0028 50013 

113100100-0 
111100100-5 
111100100-5 
311100100-3 
311300100-6 
111100100-5 
421300300-0 
111100100-5 
311300100-6 
111100100-5 
421300300-0 
111100100-5 
411500100-8 
211100100-4 
411500200-1 
211100100-4 
411500300-5 
211100100-4 
211100100-4 
111100100-5 
211200100-0 
211100100-4 

013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 11/2016 
013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 11/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 11/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 11/2016 
009 PG SIMPLES NACIONAL REF 09/2016 
009 PG SIMPLES NACIONAL REF 09/2016 

PAGO JUROS 
PAGO JUROS 

009 PG SIMPLES NACIONAL REF 08/2016 
009 PG SIMPLES NACIONAL REF 08/2016 

PAGO JUROS 
PAGO JUROS 

002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 11/2016 
002 VR DEVIDO SALARIO CFE FOLHA 11/2016 

VR FERIAS 
VR FERIAS 
VR 13 SALARIO 
VR 13 SALARIO 
PAGO RESCISAO 
PAGO RESCISAO 

003 VR DESC INSS CFE FOLHA 11/2016 
003 VR DESC INSS CFE FOLHA 11/2016 

TOTAL DO DIA 05 

0003 50007 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 10/2016 
0004 50007 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 10/2016 

224,70A 	 j 
z4.;, 70 • 4,  

• 224,70 

OS 	0001 50008 211100100-4 008 PG SALARIO REF MES 10/2016 
0002 50008 111100100-5 008 PG SALARIO REF MES 10/2016 

21 	0005 50002 311300100-6 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 10/2016 
0006 50002 111100100-5 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 10/2016 

TOTAL DO DIA 21 
	

99,25 
	

99,25 

99,25 
99,25 

3.352,26 
3.352,26 

7.817,00 
7.817,00 

150,18 
150,18 

21,82 
21,82 

145,14 
145,14 

31,98 
31,98 

1,618,61 
1.618,61 

2.115,90 
2.115,90 

993,58 
993,58 

3.395,00 
3.395,00 

208,96 
208,96 



CONTA 
L XZED 

Dezembro/2016 MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Sistema de Controle Contábil 
DIÁRIO - MES 12 

159,97 159,97 TOTAL DO DIA 20 

Dia NrL Doc Conta Histórico amo PARANÁ Crédito 
01 0001 50004 411500500-2 011 PG FGTS REF MES 11/2016 

0002 50004 111100100-5 011 PG FGTS REF MES 11/2016 

TOTAL DO DIA 01 

05 0003 50006 211100100-4 008 PG SALÁRIO REF MES 11/2016 
0004 50006 111100100-5 008 PG SALÁRIO REF MES 11/2016 

TOTAL DO DIA 05 

20 	0005 50003 311300100-6 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 11/2016 
0006 50003 111100100-5 009 PG SIMPLES NACIONAL REF 11/2016 159,97 

0318 
Folím 	0013 
31/12/16 17:15 

ND 

138,48 

8,48 

,13 

4,13 

3.467,47 

11.798,25 

823,75 

146,62 

1.221,88 
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412,05 

2.275,70 

76,986,23 

823,75 

1.079,97 

41,980,60 

22.688,05 

3,702,83 

993,58 

2.062,04 

412,05 

1.952,43 

59,99 

347,72 
2.530,72 

3.467,47 

11,798,25 

823,75 

146,62 

1.221,88 

97,75 

41.980,60 

1,952,43 

412,05 

2.275,70 

76.986,23 

823,75 
1.079,97 

41.980,60 

22.688,05 

3.702,83 
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2.062,04 

412,05 

1.952,43 
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2.530,72 
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31 	0007 50000 
0008 50000 
0009 50001 
0010 50001 
0011 50002 
0012 50002 
0013 50005 
0014 50005 
0015 50007 
0016 50007 
0017 50008 
0018 50008 
0019 50009 
0020 50009 
0021 50010 
0022 50010 
0023 50011 
0024 50011 
0025 50013 
0026 50013 
0027 
0028 
0029 
0030 
0031 
0032 
0033 
0034 
0035 
0036 
0037 
0038 
0039 
0040 
0041 
0042 
0043 
0044 
0045 
0046 
0047 
0048 
0049 
0050 
0051 50025 
0052 50025 

TOTAL DO DIA 31 

113100100-0 
111100100-5 
111100100-5 
311100100-3 
111100100-5 
311100200-7 
411500500-2 
211200200-4 
411500100-8 
211100100-4 
211100100-4 
211200100-0 
411100100-2 
113100100-0 
421200700-9 
111100100-5 
411600100-4 
132200100-5 
112100100-2 
311100100-3 
311100100-3 
511100100-1 
311100200-7 
511100100-1 
311300100-6 
511100100-1 
411100100-2 
511100100-1 
411500100-8 
511100100-1 
411500200-1 
511100100-1 
411500300-5 
511100100-1 
411500500-2 
511100100-1 
411600100-4 
511100100-1 
421200700-9 
511100100-1 
421300300-0 
511100100-1 
421700300-6 
511100100-1 
511100100-1 
242400100-5 

013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 12/2016 
013 COMPRA DE MERCADORIA REF MES 12/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 12/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 12/2016 

PRESTACAO DE SERVICOS NO ANO 
PRESTACAO DE SERVICOS NO ANO 
DEVIDO FGTS 
DEVIDO FGTS 

008 PG SALÁRIO REF MES 12/2016 
008 PG SALÁRIO REF MES 12/2016 
003 VR DESC INSS CFE FOLHA 12/2016 
003 VR DESC INSS CFE FOLHA 12/2016 

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA NO ANO, 
CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA NO ANO. 
PAGO DESPESAS GERAIS NO ANO 
PAGO DESPESAS GERAIS NO ANO 
DEPRECIACAO APURADA NO ANO 
DEPRECIACAO APURADA NO ANO 

010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 12/2016 
010 VENDA DE MERCADORIA REF MES 12/2016 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 311100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 311100200 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 311300100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 411100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 411500100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 411500200 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 411500300 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 411500500 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 411600100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 421200700 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 421300300 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO P/ CONTA 511100100 
100 TRANSFERENCIA DE SALDO DA CONTA 421700300 

LUCRD APURADO NO EXERCICIO CFE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
LUCRO APURADO NO EXERCICIO CFE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

++ 
+ + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 

+ + + + + + + + 
+ + + + + + + + 



ALMIRANTE TAMANDARE, 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

1777/ 11/7  
MARCO AURVUTO-TÁVAKEs 
EMPRESÁRIO 
CPF 357.638.259-34 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRAN 

4 nUS 

rtifico 	presen 	ooáo ia c- 
1 »lo dOCI n 	to o 

ARLOS CORDEIRO 
Contador 

CRC/PR 035679/0-2 

o~ao5 5DÉfla444, 

ANTONIO 

0319 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR Dezembro/2016 CONTA 	Folha 	0014 
Sistema de Controle Contábil 	 LUXZED 	31/12/16 09:40 
BALANÇO PATRIMONIAL 	 100323 	P1304 	VPYND 

UNTA COMERCIA , 
1 	 ATIVO 	 17.518,42 Do pARANA 

1.1 	 ATIVO CIRCULANTE 	 13.809,97 

1.1.110 	 CAIXA 	 1.277,3 

1.1.110.0100 

1.1.210 

1.1.210.0100 

1.1.310 

1.1.310.0100 

1.3 

1.3.210 

1.3.210.0100 

1.3.220 

1.3.220.0100  

CAIXA GERAL 

DUPLICATAS A RECEBER 	 2.275 

CLIENTES 

ESTOQUES DE MATERIAIS 	 10.256,9L00 

MERCADORIAS 	 10.25679'3- 

ATIVO PERMANETE 	 3.708,45 

VALORES ORIGINAIS 	 4.120,50 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 	4.120,50 

DEPRECIACAO ACUMULADA 	 (412,05) 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 	 (412,05) 

2 	 PASSIVO 	 (17.518,42) 

2.1 	 PASSIVO CIRCULANTE 	 - (1.987,70) 

2.1.110 	 OBRIGACOES TRABALHISTAS 	 (1.542,05) 

	

2.1.110.0100 	 SALARIOS A PAGAR 	 (1.542,05) 

2.1.120 	 OBRIGACOES SOCIAIS 	 (146,62) 

	

2.1.120.0200 	 FGTS A RECOLHER 	 (146,62) 

2.1.130 	 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 	 (299,03) 

	

2.1.130.0400 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 (299,03) 

2.4 	 PATRIMONIO LIQUIDO 	 (15.530,72) 

2.4.110 	 CAPITAL SUBSCRITO 	 (13.000,00) 

	

2.4.110.0100 	 CAPITAL SOCIAL 	 (13.000,00) 

2.4.240 	 LUCROS E/OU PREDUIZOS ACUMULAD 	(2.530,72) 

	

2.4.240.0100 	 LUCROS ACUMULADOS 	 (2.530,72) 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO NA DATA DE 
31/12/2016, CONFORME DOCUMENTOS APRESENTADOS, TOTALIZANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 
A IMPORTÂNCIA DE R$ 17.518,42 (DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS.). 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Sistema de Controle Contábil 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1 

0• 

1• 

1• 

eme 

114,-

010 

mie 

010 
= LUCRO CONTÁBIL 

14) 

me 	= LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL, TANTO NO ATIVO, COMO NO PASSIVO, BEM COMO NA 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. 

a 	 ALMIRANTE TAMANDARE, 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

111;se 

PIM 

3 	 RECEITAS 	 76.730,01 

3.1 	 RECEITAS OPERACIONAIS LIQUIDAS 	 76.730,01 

3.1.110 	 RECEITA BRUTA 	 77.809,98 

	

3.1.110.0100 	 VENDAS DE MERCADORIAS 	 76.986, 3 . 

	

3.1.110.0200 	 PRESTACAO DE SERVICOS 	 823,.,5 Y 

3.1.130 	 IMPOSTOS E CONT. SOBRE VENDAS
\-i... 

(1.079,97)  

	

, 	 ç 

	

3.1.130.0100 	 SIMPLES NACIONAL 	 (1.079,97) / \ lio- 	V t,..q- 
\ 

4 	 CUSTOS E DESPESAS 	 (74.199,29) 

4.1 	 CUSTOS 	 (71.839,15) 

4.1.110 	 CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 	 (41.980,60) 

	

4.1.110.0100 	 CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 	 (41.980,60) 

4.1.150 	 MAO-DE-OBRA 	 (29.446,50) 

	

4.1.150.0100 	 SALARIO 	 (22.688,05) 

	

4.1.150.0200 	 FERIAS 	 (3.702,83) 

	

4.1.150.0300 	 13 SALARIO 	 (993,58) 

	

4.1.150.0500 	 FGTS 	 (2.062,04) 

4.1.160 	 (-) DEPESAS COM DEPRECIACOES 	 (412,05) 

	

4.1.160.0100 	 DEPRECIACAO ATIVO IMOBILIZADO 	 (412,05) 

4.2 	 DESPESAS 	 (2.360,14) 

4.2.120 	 OUTRAS DESPESAS 	 (1.952,43) 

	

4.2.120.0700 	 DESPESAS GERAIS 	 (1.952,43) 

4.2.130 	 DESPESAS FINANCEIRAS 	 (59,99) 

	

4.2.130.0300 	 JUROS 	 (59,99) 

4.2.170 	 DESPESAS TRIBUTARIAS 	 (347,72) 

	

4.2.170.0300 	 CONTRIBUICAO SINDICAL 	 (347,72) 

Dezembro/2016 

2.530,72 

2.530,72 
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LVXZED 31/ 	
001 

O11 	 DEMONSTRAÇÃO
Controle  
DE LVCROS/PREJVIZOS ACUMULADOS 	 100323 P140-"" 

.10 	

EROW 

110, 	 SALDO INICIAL LUCRO (PREJUIZO) ACUMULADO 

O10 	 (+) CORRECAO MONETARIA 

O4, 
 

(+) LUCRO (PREJUIZO) DO PERIODO 	 2 

O04, 	 (+) REVERSAO DE RESERVAS 

01. 	
RESERVA PARA CONTINGENCIAS 	 WX(4), 

040 	(-) CONSTITUICAO DE RESERVAS 

 

RESERVA LEGAL 	 0,00 
RESERVA PARA CONTINGENCIAS 

 
0,00 

O4, 	
RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 0,00 
RESERVA DE LUCROS P/ EXPANSAO  0,00 

(-) INCORPORACAO AO CAPITAL 

NA, 	TRANSFERENCIA PARA AUMENTO DE CAPITAL 

O40, (-) DISTRIBUICAO DE LUCROS 

LUCROS DISTRIBUIDOS 

040 	 SALDO FINAL LUCRO ACUMULADO 

011, 
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O110 
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0040 
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ATIVO 

VALORES ORIGINAIS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
VEICULOS INDUSTRIAIS 
VEICULOS COMERCIAIS 
AUTOMOVEIS 
TERRENO 
PREDIOS 
BENFEITORIAS 
INSTALACOES 
EQUIPAMENTOS COMUNICACAO 

DEPRECIACAO ACUMULADA 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
VEICULOS INDUSTRIAIS 
VEICULOS COMERCIAIS 
AUTOMOVEIS 
PREDIOS 
BENFEITORIAS 
INSTALACOES 
EQUIPAMENTOS COMUNICACAO 

ATIVO DIFERIDO 

DESPESAS DE IMPLANTACAO 
GASTOS GERAIS DE IMPLANTACAO 

COMPENSACOES 
MERC. TERCEIROS EM NOSSO PODER 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A CURTO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 
CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIM 
BANCOS 

APLICACOES FINANCEIRAS 
APLICACOES FINANCEIRAS 

VALORES A RECEBER 

DUPLICATAS A RECEBER 
CLIENTES 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MATERIAIS 
MERCADORIAS 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO PERMANETE 

ATIVO IMOBILIZADO 

MARCAS E PATENTES 
MARCAS E PATENTES 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
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Codigo 	 Red 	Fil Descricao / Titulo 

00001-2 

00007-3 

00082-6 

00005-0 

00009-7 

00097-8 

00010-3 
00011-5 
00012-7 
00013-9 
00014-0 
00015-2 
00100-4 
00101-6 
00102-8 
00103-0 
00104-1 

00016-4 
00017-6 
00018-8 
00019-0 
00020-6 
00021-8 
00105-3 
00106-5 
00107-7 
00108-9 

00022-0 

00109-0 

00023-1 
00024-3 
00008-5 
00121-1 

00025-5 
00026-7 

JUNTA® COMERCIAL"' 
PARANÃ 

1 O 000 0000 

1 1 000 0000 

1 1 100 0000 

1 1 110 0000 
1 1 110 0100 - 5 

1 1 120 0000 
1 1 120 0100 - 1 

1 1 130 0000 
1 1 130 0100 - 8 

1 1 200 0000 

1 1 210 0000 
1 1 210 0100 - 2 

1 1 300 0000 

1 1 310 0000 
1 1 310 0100 - O 

1 2 000 0000 

1 3 000 0000 

1 3 200 0000 

1 3 201 0000 
1 3 201 0010 - 7 

0000 
0100 - 9 
0200 - 2 
0300 - 6 
0400 - 0 
0500 - 3 
0600 - 7 
0700 - 0 
0800 
	

4, 
0900 - 8 
1000 - 0 
2000 - 4 

1 3 220 0000 

	

1 3 220 0100 
	

5 

	

1 3 220 0600 
	

3 

	

1 3 220 0700 
	

7 
1 3 220 0800 

	

1 3 220 0900 
	

4 

	

1 3 220 1000 
	

6 
1 3 220 1100 - 
1 3 220 1200 -  3 
1 3 220 1300 -  7 
1 3 220 1400 - 

1 3 300 0000 

1 3 310 0000 
1 3 310 0100 - 6 

1 3 320 0000 
1 3 320 0100 - 2 

2 0 000 0000 

2 1 000 0000 

2 1 100 0000 

2 1 110 0000 

	

2 1 110 0100 
	

4 

	

2 1 110 0200 
	

8 
2 1 110 0300 
	

1 
2 1 110 0600 
	

2 

2 1 120 0000 
2 1 120 0100 - O 
2 1 120 0200 - 4 5AURIOgpn 

t. Certifico 	e 	.ócr.1-45, 
raproidoçA 	d documento 
que ma f,-,; 	o. t?do. Dou ré. 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
SALARIOS A PAGAR 
FERIAS A PAGAR 
CONTRIBUICAO SINDICAL RECOLHER 

113 SALARIO A PAGAR 

selo de autenticidade 
de-atos foi afixado na última folha deste 
docomenio:  conforme liem 4 da instrução" 
normativa n.c 006/2003:  do FUNIARPEN. 

COES SOCIAIS 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 



MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Sistema de controle contábil 
PLANO DE CONTAS 

codigo 
	

Red 	Fil Descricao / Titulo 

CONTA 	Folha 0  a a323 
LUXZED 31/12/1. 
100 vitiNTkj,OMERCIC 

DO PARANÁ 

2 1 130 0000 
2 1 130 0100 - 7 
2 1 130 0200 - 0 
2 1 130 0300 - 4 
2 1 130 0400 - 8 
2 1 130 0500 - 1 
2 1 130 0600 - 5 
2 1 130 0700 - 9 
2 1 130 0800 - 2 

00027-9 
00028-0 
00029-2 
00030-9 
00031-0 
00032-2 
00033-4 
00043-7 

OBRIGACOES TRIBUTARIA 
PIS A RECOLHER 
ICMS A RECOLHE 
ISS A RECOLHER 
SIMPLES NACION L 
COFINS A RECOL 
IRPJ A RECOLHERIA`, 
CONTRIBUICAO SO 
IRRF A RECOLHER 

9 
2 
6 

RECEITAS FINANCEIRAS 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

1 
140 
140 
140 5 

4 1 
4 1 
4 1 

4 1 
4 1 
4 1 
4 1 
4 1 
4 1 
4 1 
4 1 
4 1 

00055-3 

00056-5 
00091-7 
00118-1 
00002-4 

00057-7 

00058-9 
00059-0 

00060-7 
00061-9 
00062-0 
00063-2 
00064-4 
00129-6 
00036-0 
00037-1 

iidalOnl; 
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150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
150 
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SS 
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lifico que o selo de autenticidade 
atos foi afi;:ado na última rolha deste. 

mento, conforme item 4 da instrução 
Il.°  00512003, do FliNARKN. 

3 1 300 0000 

4 O 000 0000 

4 1 000 0000 

4 1 110 0000 
4 1 110 0100 - 2 

4 1 120 0000 
4 1 120 0100 
4 1 120 0200 
4 1 120 0300 
4 1 120 0400 

4 1 130 0000 
4 1 130 0100 

0000 
0100 
0200 

0000 
0100 - 8 
0200 - 1 
0300 - 5 
0400 - 9 
0500 - 2 
0600 - 6 
0700 - O 
0800 - 3 

CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 
CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 

OUTROS CUSTOS 
SERVICOS DE TERCEIRO 
MATERIAL APLICADO NA PREST SER 
MATERIAL DE USO/CONSUMO 
FRETE 

MATERIAIS DE MANUTENCAO 
MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIP 

UTILIDADES E SERVICOS 
ENERGIA ELETRICA 
AGUA 

1
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FORNECEDQRES 
FORNECEDORES DIVERSOS 

PARCELAMENTO/EMPRESTIMOS 
PARCELAMENTO 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

OBRIGACOES A LONGO PRAZO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL REALIZADO 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS 

LUCROS E/OU PREJUIZOS ACUMULAD 
LUCROS ACUMULADOS 

COMPENSACOES 
MERC. TERCEIROS EM NOSSO PODER 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS LIQUIDAS 

RECEITAS LIQUIDAS 

RECEITA BRUTA 
VENDAS DE MERCADORIAS 
PRESTACAO DE SERVICOS 

IMPOSTOS E CONT. SOBRE VENDAS 
SIMPLES NACIONAL 
ICMS 
ISS 
COFINS 
PIS 

2 1 140 0000 
2 1 140 0100 - 3 
	

00034-6 

2 1 150 0000 
2 1 150 0100 - O 
	

00040-1 

2 2 000 0000 

2 2 100 0000 

2 4 000 0000 

2 4 100 0000 

2 4 110 0000 
2 4 110 0100 - 9 
	

00041-3 

2 4 200 0000 

2 4 240 0000 
2 4 240 0100 - 5 
	

00042-5 

2 4 250 0000 
2 4 250 0100 - 1 
	

00114-4 

3 O 000 0000 

3 1 000 0000 

3 1 100 0000 

3 1 110 0000 
3 1 110 0100 - 3- 
	00044-9 

3 1 110 0200 - 7 
	

00045-0 

3 1 130 0000 
3 1 130 0100 - 6 
	

00047-4 
3 1 130 0200 - O 
	

00048-6 
3 1 130 0300 - 3 
	

00049-8 
3 1 130 0400 - 7 
	

00050-4 
3 1 130 0500 - O 
	

00051-6 



Descricao / Titulo 

VALE TRANSPORT 

(—) DEPESA$ COM DEP E 
DEPRECIACAO A-V 

DESPESAS 	 O, 
PROPAGANDA E PUBLICIDA 

PROPAGANDA 
PUBLICIDADE 

OUTRAS DESPESAS 
ALUGUEIS 
TELEFONE 
DESPESAS COM CORREIO 
CARTORIO 
COMBUSTIVEIS 
MANUTENCAO DE VEICULOS 
DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
VIAGENS E ESTADAS 
HONORARIOS CONTABILIDADE 
HONORARIOS ADVOGACIA 
DESPESA COM GAS 
ALIMENTACAO 
SERVICO DE TERCEIROS 
MANUTENCAO EQUIP. ELETRONICOS 
EMISSAO NOTAS FISCAIS VENDAS 
PLANO DE sAuDE/0D0NT0L0Gic0 

PRO—LABORE 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS BANCARIAS 
DESCONTO DE DUPLICATAS 
JUROS 
MULTA 

UTILIDADES ESERVICOS 
SEGUROS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
IPTU 
CONTRIBUICAO SINDICAL 
ALVARA 
IRPJ 
CONTRIBUICAO SOCIAL 
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS 
IPVA 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 	 CONTA 
Sistema de controle contábil 	 LU 

10 

FOlh 7, 

' Rio 
4"rirA'cr"";.y2  PLANO DE 

Codigo 

CONTAS 

Red 	Fil 

4 1 150 0900 - 7 00038-3 

4 1 160 0000 
4 1 160 0100 - 4 00086-3 

4 2 000 0000 

4 2 110 0000 
4 2 110 0100 - O 00065-6 
4 2 110 0200 - 4 00066-8 

4 2 120 0000 
4 2 120 0100 - 7 00067-0 
4 2 120 0200 - O 00068-1 
4 2 120 0300 - 4 00069-3 
4 2 120 0400 - 8 00070-0 
4 2 120 0500 - 1 00071-1 
4 2 120 0600 - 	5 00072-3 
4 2 120 0700 - 9 00073-5 
4 2 120 0800 - 	2 00077-2 
4 2 120 0900 - 6 00099-1 
4 2 120 1000 — 8 00098-0 
4 2 120 1100 - 1 00115-6 
4 2 120 1170 - O 00135-1 
4 2 120 1200 - 	5 00116-8 
4 2 120 1300 - 9 00117-0 
4 2 120 1400 — 	2 00119-3 
4 2 120 1500 — 6 00125-9 
4 2 120 1600 - O 00134-0 

4 2 121 0000 

4 2 130 0000 
4 2 130 0100 - 	3 00074-7 
4 2 130 0200 - 7 00075-9 
4 2 130 0300 - O 00076-0 
4 2 130 0400 - 4 00003-6 

4 2 140 0000 
4 2 140 0100 - O 00078-4 

4 2 170 0000 
4 2 170 0100 - 9 00110-7 
4 2 170 0300 - 6 00112-0 
4 2 170 0400 - O 00113-2 
4 2 170 0500 - 	3 00084-0 
4 2 170 0600 - 7 00085-1 
4 2 170 0700 - O 00006-1 
4 2 170 0800 - 4 00035-8 

5 O 000 0000 

5 1 000 0000 

5 1 110 0000 
5 1 110 0100 - 1 00079-6 

CONTAS DE APURACAO 

APURACAO RESULTADO 

APURACAO RESULTADO 
RESULTADO DO EXERCICIO 
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MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR Dezembro/2016 CONTA 
Sistema de Controle Contábil 	 LUXZED 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO DIÁRIO 	 100323 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO 

Contém este livro 20 (vinte) folhas, referentes ao livro diário dé 
registro número 0001 da escrituração de 01/Janeiro/2016 à 31/Dezembro/2016 e 
exercício social encerrado em 31/Dezembro/2016, incluindo os Termos de 
Abertura e Encerramento, numeradas sequencialmente via processamento, do 
número 01 ao número 20 e serviu para o lançamento das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo identificado, com registro na Junta 
Comercial deste estado sob número 41104384992 em sessão de 04/01/1996, 
conforme documentos apresentados. 

Nome (Razao Social): MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDAR 
Endereço 	 • AVENIDA EMILIO JOHNSON, 782 - LOJA 01 
Bairro 	 • Centro 
CEP 	 • 83501000 
município 	  ALMIRANTE TAMANDARE - PR 
CNPJ/MF 	  01002697000100 

ANTO O CARLOS CORDEIRO*, 
contador 

CRC/PR 035679/0-2 



  

CLAUDINA COMIRAN - ME  

  

(Filial- 03) 

 

  

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Avenida Vereador Guilherme Leandro, N.°: 696, Sala 01 e Sala 02 - Centro, Nova Esperança 

do Sudoeste — PR - CEP.: 85.635-000 
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DECLARAÇÃO DE SISTENCIA DE PRODUTOS DO PREGÃO ELETRONICO 54%2018 

A empresa Claudina Comiran ME, inscrita no CNPJ 17 281 091/0003-45, vem por meio deste solicitar 
junto a Prefeitura Municipal de Capanema a desistência dos lotes 4 e 22 do pregão Eletronico 54/2018 

Motivo: a empresa cadastrou somente o valor unitário e não a quantidade solicitada no edital. 

Por ser expressa a verdade. 

Realeza, 16 de maio de 2018. 

jA-Ce‘vi, 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



CENTRO OESTE- 
COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIP. LTDA 

CNPJ 73.334.476/0001-32 



Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 5412018 — Comissão de Licitação 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, 
conforme Anexo 1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITE 
M 

UN QD 
E 

DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

03 un 04 aparelho de ar condicionado, 	modelo split 	reverso, 
quente e frio, 220v 12.000 btus, no mínimo um ano de 
garantia, incluso material e acessórios para instalação, 
classificação energética a e selo procel, KOH 12QC, 
KOMECO 

1.788,00 5.364,00 

07 un 10 balcão 02 portas confeccionado em madeira aglomerada 
18 mm de espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais 
com fita de pvc. superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. tampo superior confeccionado 
em madeira, aglomerada de alta densidade com 25 mm 
de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, 
bordas laterais em fita de pvc, revestimento melamínico. 
Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas 
com abertura de 270°. puxadores metálicos (cromados). 
01 	prateleira 	interna, 	confeccionada 	em 	madeira 
aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 
melamínico e diversas regulagens de altura ç dispositivo 
para fixação em aço trefilado. cor: branca medindo 95 de 
largura x 74 de altura x 50 de profundidade — podendo 
ter variação de +/- 10%. garantia mínima de 01 (um) 
ano. normas abnt, TR25502, LUNASA 

249,90 2.499,00 

10 un 10 cadeira giratória executiva com braços, tamanho médio, 
assento e encosto em compensado multi-laminado de 12 
mm, 	com 	espuma 	injetada 	anatomicamente 	em 
densidade média (50 a 6q kg/m3), com 45 a 50 mm de 
espessura. revestimento do assento e encosto em tecido 
de alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. bordas em pvc no contorno 

270,00 

.— 

2.700,00 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246.1i 



  

Centro Oeste 

 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@win.com.br  

do estofado. mecanismo tipo "back system". inclinação 
do encosto mediante acionamento de alavanca. molas 
plretomo automático do encosto e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. regulagem da altura do assento 
a gás, coluna central desmontável, fixada por encaixe 
cônico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de 
aço com coluna e mola a gás para regulagem de altura e 
amortecimento de impactos ao sentar, acionada por 
alavanca. regulagem de altura do encosto para apoio 
lombar. base giratória com capa de nylon na cor preta, 
com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de 
duplo giro de nylon e com esferas de aço. braços em 
poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem 
vertical e horizontal. fabricada em conformidade com as 
normas da abnt. medindo o encosto 35 cm de altura x 40 
cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base giratória 
de 67 cm de assento x 46 cm de largura x 45 cm de 
profundidade - podendo ter variação de +1- 	10%. 
garantia mínima de 01 	(um) ano para defeitos de 
fabricação, E701, REALME 

14 it 20 estante de aço medindo 2,00 altura x 0,90 largura x 0,30 
profundidade com 06 prateleiras reguláveis com reforço 
nas bandeja chapa da bandeja, 22 coluna 14, com 
reforço em x nas laterais e no fundo, pintada por sistema 
eletrostático a pó na cor cinza, E23, LUNASA 

174,45 3.489,00 

1 tin 06 mesa escritório com gavetas (1,20 m larg. x 0,70 cm). 
Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com 
sistema postforming 180°. painel frontal confeccionado 
em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melamínico de alta resistência, 
dupla 	face, 	baixa 	pressão. 	coluna 	estrutural 	com 
passagem de acabamento confeccionada em chapa de 
aço, com tratamento antiferrugem e acabamento em 
pintura epóxi. 	acabamentos arredondados. 	com 	02 
gavetas com chave. garantia de 1 (um) ano, E5003, 
REALME 

299,8333 1.799,00 • 

Run Prnd de Aferrik 855 . Centro - Cr. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNN 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



  

 

Centro Oeste 

  

 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

- 	FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

DENT1FICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
CENTRO OESTE COM. MOV. EQUIP. LTDA. 
CNR1-. 73.334.476/0001-32 
E: 32302246-16 
AVELINO A. SANTOLIN - PROCURADOR 
M 958.063 
CPF: 156.316.309-82 
Rua Prudente de Moraes, 855, Dois Vizinhos/PR 
46 3536 6378 - anamichele@hotmail.com  
AGÉNCIA BANCÁRIA: 919-9 — BANCO DO BRASIL 
CPC: 37.377-X 

2 PRAZO DE GARANTIA 
21.A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 

a PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Detierá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

• 

PROPOSTA_ R$ 15_851,00 (quinze mil, oitocentos e cinquenta e um reais) 
4.1_ O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
	  tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas 
eencanjos kierentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

5.0 DECLARAÇÃO 
Dedaração Emfáda peio fabricante de que a proponente é representante autorizado 

dama/molestada_ 

6_0_ LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
61. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

Dois Vizinhos 16 de maio de 2018 

Averno A. 	— Procurador 
RG. 958.063-5 . 	156.316.309-82 

Doo Prorlao#p. rip Mareie_ R55 . [potro - Cr. Posto! 100 .115660-000 Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPR SARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MO EIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME. 
CNPJ: 73.334.476/0001-32. 

Por este instrumento particular (1) LUIZINHA PEGORARO •SANTOLIN, 
brasileiras  casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
empresária, portadora do CPF n° 689.368.349-91, e Cédula de 
Identidade n° 1.016.970, expedida pelo Instituto de Identificação do 

- = -2- , à; Paraná, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, 
Centro Norte, Dois 'Vizinhos, Paraná, CEP 85.660.000; (2) RAFAEL 
SANTOLIN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do CPF n° 033A88.009-27 e Cédula de 
identidade n° 7.592.668-5, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 321, Apto 
102, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000, Únicos sócios 
da sociedade empresarial com o nome comercial de CENTRO OESTE 7-

COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, com sede e 
foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, no 

• 855, Centro Norte, CEP - 85.660.000, devidamente registrada na Junta 03 
• Comercial do Paraná em 09/09/1993, sob o MIRE 412.0297244,9, e o 
11. 	Sexta Alteração Contratual n° 20091748348, em 15/06/2009, inscrita no 

CNPJ sob ri° 73.334.476/0001-32, resolvem, assim, alterar o Contrato 
Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sócia LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, que possuía na 
sociedade, inteiramente integralizaclos, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos 
em 50.000 (cinquenta mii) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, retira-se da 
sociedade no presente ato, cedendo e transferindo suas cotas, pelo valor nominal para 
ANA MICHELE SANTOLIN,- brasileira, solteira, nascida em 07/05/1979, empresária, 
residente e dorniciliada na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000, portadora do CPF no 027.071.089-28, e Cédula 
de Identidade n° 6.931.270-5, expedida pelo Instituto de Identificação .dd'Ejtado do 
Paraná, CEP - 85.660.000, que ingressa na sociedade no presente ato, 
CLASULA SEGUNDA - Em virtude da presente alteração a cláusula de capital passa a 
ter a seguinte redação: O Capital Social da sociedade e no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: 
1SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOLIN 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100,000 100.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA - A sócia retirante, LUIZINHA PEGORARO SANTOLIN, da à 
sócia ingressante, ANA MICHELE SANTOLIN, e ao sócio remanescente RAFAEL 
SANTOLIN, e a sociedade, plena, - geral e rasa quitação das quotas ora cedidas, 
declarando nada mais ter a reclamar, exigir em lei ou extra judicialmente nem por si 
nem por seus herdeiros. 
CLAUSULA QUARTA - sócia ingressante ANA MICHELE SANTOLIN, declara conhecer 
a situação econômica financeira da sociedade, assumindo Ativo e. Passivo, 
proporcionalmente a sua participação no capital social da sociedade. 
CLAUSULA QUINTA - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 

2,1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME. 	 _ 

. 	_ 
CNRI: 73.334.476/0001-32 	 -- - 

desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às --,-. 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte • ..: 
redação: 	 - -,-- .. 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

Por este instrumento particular (1) RAFAEL SANTOLIN, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
do CPF n° 033.488.009-27 e Cédula de identidade n° 7.592.668-5, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e 
domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 321, Apto 102, Centro, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000; (2) ANA MICHELE SANTOLIN, 
brasileira, solteira, nascida em 07/05/1979, empresária, residente e 
domiciliacla na Rua Prudente de Morais, n° 855, Centro Norte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, portadora do CPF n° 027.071.089-
28, e Cédula de Identidade n° 6.931.270-5, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, CEP — 85.660.000, únicos sócios da 
sociedade empresarial com o nome comercial de CENTRO OESTE — 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, com sede e 
foro na cidade de Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morais, n° 
855, Centro. Norte, Vizinhos, Paraná, CEP — 85.660.000, devidamente 
registrada na Junta Comercial-  do Paraná em 09/09/1993, sob o MIRE 
412.0297244,9, e Sétima Alteração Contratual n° 20091748348, em 
15/06/2009, inscrita no CNP,' sob n° 73.334.476/0001-32, resolvem, 
assim, consolidar o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial de "CENTRO 
OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA ME", e terá sede e foro 
na Rua Prudente de Morais, ri° -855, Centro Norte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP —
85.660.000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social da sociedade é no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas, de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS' QUOTAS CAPITAL R$ 
RAFAEL SANTOLIN 50.000 50.000,00 
ANA MICHELE SANTOLIN 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA-- O objeto social da sociedade será o ramo de "Comercio de 
móveis residenciais, escolares, hospitalares e para escritório, eletrodomésticos, 
equipamentos e suprimentos para informática, material esportivo, material de higiene e 
limpeza, louças, alumínios, perseanas, decorações, papelaria e mercearia". 
CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/09/1993, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, 

• 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE EMP ESARIAL 
DENOMINADA: CENTRO OESTE -- COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LIDA ME. 

. 	CM:U..73,334.476/0001-32. 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas 
quotas, Mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAFAEL 
SANTOLIN, com os poderes e atribuições de representação da sociedade 
individualmente, autorizadas o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA — Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da 
realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na 
legislação civil, em consonância com a faculdade exarada no artigo 70 da Lei 
Complementar n° 123. de 14 de Dezembro de 2006&.  
CLÁUSULA DECIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de upro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecend6 ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os hérdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexislindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade*  à data da' resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a. seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 

Dois Vizinhos - PR, 18 de Junho de 2012. 

LU{ M 	EGORARO SANTOLIN RAFAEL SANTOLIN 

ICHELE SANTOLIN 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

‘ ___. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• .. 	k 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

73.334.476/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/09/1993 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PRUDENTE DE MORAIS 

NÚMERO 

855 
COMPLEMENTO 

• CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO NORTE 
MUNICÍPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-1575 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***3**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~z.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/05/2018 às 10:48:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar .1 

  

e, 6) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 	 1/2 



04/05/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

eia 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de CENTRO OESTE 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTD, CNPJ no 73334476000132, referente a 
tributos mobiliários e imobiliários, para fins único e exclusivo de Licitação . 

Sócios: RAFAEL SANTOLIN E ANA MICHELE SANTOLIN 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente. 

Certidão emitida às 08:37:16 do dia 04/05/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço finp://www.doisvizinhos.i2r,gov.br 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {5A7E17E0-D97A-4DEO-B8A1-498555A8D6B4} 

A validade desta negativa é até 13/07/2018. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

http://pmdv.cndonline.com.brinegativa_emissao_imp_pj.asp?codigo={5A7E17E0-D97A-4DEO-B8A1-498555A81:36B4} 	 1/1 



CAIXA ECt7NOMUCA FEDE 

30/04/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	73334476/0001-32 

Razão Social: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Nome Fantasia:CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 

Endereço: 	RUA PRUDENTE DE MORAIS 855 / CENTRO NORTE / DOIS VIZINHOS 
/ PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042206011351614925 

Informação obtida em 30/04/2018, às 14:38:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

r" 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	 1/1 



http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ: 73.334.476/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:50:48 do dia 12/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2018. 
Código de controle da certidão: 8290.0402.6F81.ODOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 12/12/2017 10:51 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017527729-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.334.476/0001-32 
Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (24/0112018 09:49:09) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 73.334.476/0001-32 

Certidão n°: 143599850/2018 
Expedição: 24/01/2018, às 09:44:59 
Validade: 22/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
73.334.476/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida. e suaegtEles: endtttstaa.br 



• REPUBLICA,  FEDERATIVA DO BRASIL CERTIDÃO N° 
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 1.805/2.018 

CNPJ N° 03.892.389/0001-44 -FONE (46) 3536-1929 . FLS. 01/02 
gtádi do'Perand 

vagir 	„,,,, 
Av. Dedi Barrichello Montagner. 680 - Dois Vizinhos - PR 

Paulo. Henrique LeiriaS 	Jodencimar Magnabosca - Rameeielly Bolinete 
Auxiliar Juramentado. 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada 

CERTIDÃO 
(Para Visito! Civis) 

N°1.805/2.018 
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a Empresa CENTRO OESTE 
- COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida à Rua Prudente de Morais, n° 
855, Bairro Centro, parte Cidade Norte, nesta Cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o n°  73.334.476/0001-321 

Liv. Fls, Data Cartório/Tipo do Feito 14° Observação / Autores 
11 80 08/01100 Protesto de Títulos 0.087/00 Nacional Chlk Ltda, 
11 125 03/07/00 Protesto de Titules 1.401/00 Niclell Indústria e Comercio de Móveis Ltda, 
11 149 25/09/00 Protesto de Titules 	, 2,072/00 BiltaiValetrodomésticas S/A 
11 188 24/01/01 Protesto de Títulos 0,182/01 Indústria de Cereais Cometi Ude, 
12 129 15/02/02 Protesto de Títulos 0.584/02 Livraria Com Livro Ltda, 
13 160 24/01/03 Protesto de Titulos 0,474/03 F. A. Maringá Ltda. 
13 181 24/01/03 Protesto de Titulas 0,476/03 Luiz Carlos Mansini Carrenho 
13 161 24/01/03 Protesto-de Titules 0.477/03 Indústria de Papel L Dal Aste Lida, 
13 181 24/01/03 Protesto de Titulas 0.478/03 M, E. Gonçaittes e Cie Ltda. 
13 161 24/01/03 Protesto de Titulos 0.479/03 Alga Ude, 
13 175 12/02/03 Protesto de Titules 0,828/03 Coop. de Trab. em Metalúrgica de Guelba Ltda. 
13 178 14/02103 Protesto de Títulos 0.861/03 indústria 	Comércio de Móveis Henn Ude. 
'13 178 17/02/03 Protesto de Titules 0.907/03 Indústria de Móveis J. Janeslide, 
13 178 17/02/03 Protesto de Titulo. 0,908/03 Mourivan António Minasse 
13 178 - 17/02/03 Protesto de titulas 0,909/03 Gani Ind. Com, Móveis Eletrodomésticos Ltda. 
13 178 17/02/03 Protesto de Titules 0.910/03 Indústtria de Móveis Pingar Ltda, 
13 178 17/02/03 Protesto de Titules 0.911/03 Indústria de Móveis FInger Ltda. 
13 178 17/02/03 Protesto de Titules 0.012/03 Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltde 
13 178 17/02/03 Protestade Titules 0.913/03 Afias Indústria de Eletrodomésticos Ltda. 
13 180 18/02/03 Protesto de. Títulos 0.955/03 Móveis Carraro SIA. 
13 180 18/02/03 Protesto de Titules 0.956103 Móveis Carmo S/A. 
14 39 08/05/03 Protesto de Titules 2.208/03 Plascarl Indústria de PlaStIcos Uda, 
14 32 08/05/03 Protesto de Titules 2274/03 Móveis Kappesberg Ltda. 
14 34 09/05/03 Protesto de Titulos 2,316/03 Indústria de Móveis Bechera Nassar Ude. 
14 34 09105/03 Protesto detlt les 2,318103 Eaemrnen Indústria Comercio de Móveis Ltde. 
14 38 14/05/03 Proteatede Titules 2.370/03 Imóvel Industrie de. Moveis Ltda. 
14 .35 14/05/03 Protesto re Titules 2.371/03 Pleacari Indireta de Plásticos Ltda. 	̀... 	. .. 
14 36 14/05/03 Proteste de Titules 2,372/03 Plasmei Indústria de Plásticos Ltda.' ' 	• 
14 361  14/08/03 Protentode Titules 	. 2.373/03 Móveis Cerrara 6/A, - 
14 38 16/05/03 Protesto de Titulos 2.423/03 Móveis CarraroD/A. 
14 _ 35 16/05/03 Protesto da Titules 2.424/03 Compensados Pinhal Ltda. 
14 . 36 1645/03 	Protesto de Titules 2.426/53 tndúatno e Comércio de Móveis Henn Ltd*, 
14 , 3T ---groTesto Ine-3 	de 'titules 2.Z26/02 Indóstrie o Comércio de WveTtillenn Ltd*, 

". 9T.  1Ç* 1336765---(frotestainrr-i os 373ì i5 Retirei/ indústria Ilbarrlercia de Móveis Lide., 	t 

14 73 04/07/03 Protesto de Titulos 3.282/03 Roncam Ltda. . 	- 
14' 85 23/07/03 Protesto de. Títulos. 3,606/03 Mania Eletrodomésticos S/A, 
14 59 25/07/03 Protestado Títulos 3.682A03 Fabrica de Fogões Oeste Ltda. 
14 89 25/07/03 . Protesto de Títulos 3,683/03 Serpit Móveis Ltda. 
14 89 25/07/03 Protesto de.Taulos 3.884/03 Livtarla Bom UvroLtda 

. 14.. 89 25/07/03 -Protestada Titules 3,685/03 Bei Móveis inclustria.e Comércio Lida. 
14 89 25(07/03 Protesto de Titules 3.680/03 B. Transportes Ltda. 
14 90 28/07/03 Protestode Títulos 3.702/03 Madepias Indústria de Pias Ltda 
14 100 08108/03 . Protesto de nulos 3.953/03 Fábrica de Fogões Oeste Ltda, 
14 100 08/08/03 Protesto de Titules 3.954/03 Móveis Oggi Eig 
14 116 01/09/03 Protestado Títulos 4.372/03 Caernmun Indústria Comércio de Móveis Ltda. 
14 116 01/09/03 Protesto de nulos 4.373/03 Sonhe indústria e comércio de Móveis Ltda. 
14 127 17/09/03 Protesto de Títulos 4.630/03 Madetai Móveis Ltda. 
14 127 17/09/03 Protesto de Títulos 4.631/03 Reelme Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 
14 145 13/10/03 Protesto de Titulos 5.053/03 Atlas Industrie de Eletrodomésticos Ltda. 
15 26 ' 17/02/04 Protesto dei-galos 0,822104 Atlas ladúStria de Eletradomástiaoa Ltda. 
15 30 26102/04 Protesto de Titulos 0.919/04 Fábrica dé Fogões Oeste Ude, 
16 39 18/02/05 Protesto de Titulas 0,615/05 Móveis Carraro S/A 
16 39 16/02/05 Protesto de. Titules 6,816/05 Moveis Cariara S/A.  
15 39 16/02/05 Protesto de Títulos 0.817/05 Móveis Carrato S/A.  
16 14B 22/07/05 Protesto de Titules 3,527/05 Colibri inderit-Fia e Comércio de Móvelittda. 
18 148 22/07/05 Protesto de Titulou 3.528/05 Metalúrgica Iam, Indústria Ltda. 
16 154 01/08/05  Protesto de Títulos 304/05 Italinea Indústna de Móveis Ltda. 
16 175 26/08/05 Protesto de Títulos 4,204/05 Caemmun Indústria Comercio de Móveis Ltda, 
16 175 26/08/05 Proteste de Titules 4.205/05 Caemmun Indústria Comércio de Móveis Ltda. 
16 198 21/09/05 Protesto de títulos' 4.792/05 Garis Ind. Com  Móveis Eletrodomésticos Ltda. 
17 98 20/12/05 Protesto de Títulos 7.288/05 Metalúrgica Monte Castelo Ltd4. 
17  98 20/12/05 Protesto de Títulos 7,289/05 induttria Metalúrgica Tumar Ltda, 
17 98 20/12/05 Proteste de Titulos 7.290/05 Grappa indústria Comércio de Móveis Ltda. 
17 101 21/12/05 Protesto de Titules 7.351/05 Indústria e Comércio de Móveis Henn Ltda. 
17 112 04/01/06 Protesto de Títulos 0.067/06 Dal.Móbile Ltda. 
17 114 -05/01/05 " 	Protesto de. Titules 0.101/06 A2 Mobilia Atual Ltda.  
17 121 12/01/06 Protesto datei/los 0.265/05 Móveis Camaro S/A. 
17 123 13/01/06 Protesto;de Titulos 0,336/06 Mine* Indústria de. Móveis Ltda. 
17 127 '17/01/06 Protesto de Titules' 0.4.30/68 Schmitz e Sala Ude, 

 

17 131 20/01/08 Protesto de Titulas 0.52.848 Gaiin Ind. Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda. 
17 141. 01/02/06 Protesto de Titules 0.794/06 G zln ind. Com.MóvelS Eletrodomésticos Ltde 
17,142 02/02/06 Protesto de Titules 0.817/05 Ouvi Ind. Corri. Móveis Eletrodomésticos Ude. 
17  145 06102/06 Protesto de Títulos 0.884/08 Serpll Móveis Ltda. 
17 145 0602/00 Protesto de Títulos 0.1385/06 A2 Mobilia Atual Ude. 
17 148 08/02/06 Protesto de Thuloi 0.961/06 Ceia Ind. Cdm. Móveis Eletrodomésticos Ude. 
17 148 08/02/06 Pretesto de Títulos 0.962/08 Guiri Ind. Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda 
17 148 08/02/06 , Protesto de Titules 0.983/08 Móveis Correu:, 8/A. 
17 153 13/02/08 Protesto de Titules 1.070/06 GazIn Ind. Com, Móveis Eletrodomésticos Uris 

Guiri ind. Com, Móvel; EistrodoWiloostlie 17 153 13/02/06 Protesto de Titulas 1.079/08 
17 153 13/02/08 Protesb de Titules 1,080106 Mudar Eletrodomesticoe 61A, 

 

17 154 14/02/08 Protesto de Titules 1.107/08 Gasta Ind, Com. Móvel* EletrodeRilicanfor 
17 

17 
154 
154 

14/02(06 
14/02/2008 

Protesto de Titules ........ 
---riEoteilOCiafitUloi 

1,158/08 GazInttia. Com. WiiiiiiiidietrO:orovitiaoittda, ... 
1.109/ãiieineq in-íiii4:küftütã, 

17 154 14/02/2008 Protesto de Titules 1,118/92„MJ C 	O 	5/h 

? 1.0.8. gli5 t2006  
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Testes: 
TO XVI, item VI (a) 141 VRC + 10%'. Rfk-
29,93 + Silo • R$ 2,34 - TOTAL • RS 32,27 
Gula Recolhimento n° 1735470-1 

259t11/019.9111 20/1113017  
DletrIbuld 	usillerJbrame fada(a) 

( 	jollonelma 	iignaboseo - Distribuidor 
Ramecielly oaretto Auxiliar juramentada 

Dó Paulo Henrique Leirias - Auxiliar Juramentado 
Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judiciei, Partidor e 
Depositário Público da Comarca de 
Dois Vliinbos 	Poma. 

1-01MA2/13:de/ 40/12b01r- 

Certifico e dou fé que 
é reprodução fiel do 
tamente apresen 
Em testemunho 

a presente fotocópia 
seu original conjun- 
o neste Cartório. 

da verdade. 
Dois 
icini 	 

8 MAIO 	'ananás 2ois v 

FellA805,40 
[~Isitïii1n 1‘4NriRoi 

ISAN1 I oiCHIN 

lONN(ill I i IADIOTTO Te DC bC0 
itNANDA BAtãli 

Escovem ins,:a4.., 
- EMOVerffin 

tinamo!, 
o Novato, 

distribuição de titulo para protesto ou cartas precatórios oriundos de outras COmarcas, e ainda, qualquer 
ação postetteórla dietribuido, contra a prema supra mencionada, no perfodo compreendido entre 1° de 
Julho de 1,970 mio a presente data.. 

CERTIFICO ainda, também a pedido Verbal da parte Interessado, que 
revendo neste cartório, nela conetatel e Mão encontrei qualquer distribuição de apites de Recuperação 
Extrajudicial que loja perto a empresa acima mencionada,- 

O REFERIDO E VERDADE E DOLIFE. Eu,Ln Auxiliar de Cartório a digital,  

subscrevi, 1 Eu, 'Distribuidor / Auxiliar Jurementade conferi, dato o omino,. 
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

itPt191..01,• 	.d.9 MOA, m..,ftld:2:210 de dote mil e dezoito (11/05/2011.).-, 
Sela Igual VLJA4 pMfr3 er7ip.ralz 

ra7MR9  

timo edeteana. • 
,,,,..o ,""elult,„,,,,,,  

• - 	• 

,-'REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNN Ná63.892;369/0001•44.• FONE (48) 3536.1829 
Av; Cedi Barrichello Montagher, 880 - Dolo Vizinhos • PR 

Paulo l'icnriquoLeiries- joãongimar kitignabosch Rumeclelly Ronrono 
Auxiliar Jurametitedó 	' Distribuidor 	Atodllar Juramantadtt 

21 	N° 
•A•. 	• A 

s 	O 
4T 	g 

Liv. FM Data Contido/Tipo do Feito Observação 1 Autores 

17 157 16/02/2006 Protesto de nulos 1.189/08 
Gato indgelrWe - Comarcio de Moveis o 
Eiétrodomételccili Ltda 	 - 	. 

17 157 :16/02/06.' Protesto deTitelos 1.190/06 SchmItz. e Sento Ltde,- 
17 157 '16/02/06 Protesto de ?Mitos 1,191/06 'taboca Indústria de Moveis Ltda, 
17 • 157 16/02106 . Protesto de Títulos 1.192/06 !taboca Indústria de Móveis Ltda. 
17 - 161 • 21/02/00 Protesto de-TituloS 1.287/06 Gerin Md. Com. Móveis Életrodomestigoe Ltde 
17 161 21/02(06 Protesto de 'pulos 1.288/06 Móveis Cerram S/A, 
17. 164 23/02/08'  Protestç de Títulos . 1.364/08, Mester M Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 
17 176 08/03/05 Protetto de Títulos 1.656/08 Gazin Ind. Com. Móveis EletrodomaliElgoi (.toe'. 
17 178 09/03/06 Protesto de Titulas 1.704/08 Móveis Canoro g/2k,  
17 178 •• 09/03/08.-- Protesto- de Titulos 1.705188. Gazin Ind:Ciim, Móveis glirTidemásticoa Lide 
17 184 14/03/05 Protesto de Tibiros 1.851/08 Gaito Ind..Com, Móvel EretrodomeetigoeM 
17 184 14/03/06 Protesto 	Títulos 1.852/08 Gazin Ind..Corn, Móveis Eletrodomestroos Ltda. 
17 186 15/03/06 Protesto de Titulos 1.914/06 Móveis Carreto SIA. 
17 186 15/03/06 Pro 	tode Titulos 1.915/08 Gasto Ind, Com. Moveis Eletrodomésticos Lide, 
1'7 188 6103106 • Protestode Títulos 1.959/08 Gazin Ind. Com, Móveis Eletrodomesti000 Ltda. 
17 188 .16/03/06 Protesto de Títulos - 1680/66 .1talinee Indústria de Móveis jade. 
17 189 17/03105 Protesto de.Titulos 1.983106 Italinea Indústria de Moveis Ltda. 
17 191' 20103/06 Protesto de Titulos.2641/06 Gerei Ind.. Com. MóvoralietrodomisTRiallas 
17 194 22103/06 Protesto de Títulos • 2.110/06 Gasto Ind, Com. MOvels Eletrodomesiiiiros adi. 
17 194 22/0306 • Protesto de Títulos 	. 2.111/08 Móveis Carreto 8/A, . 
18. 6 04/04/06 Protesto de Titulem 1428/05 Gazin Ind. Com, Movais Elatrodomestigos Ltda. 
18 11 07/04/06 Protesto de Titutás :Z550106 115115es Indústria de Moirels Ltda. 
.10 15 12/04106. . 	Protesto de Titulos • 2600/06 Gazin Ind. Com, tiOviis Eletrodomelitloos Ltda 	• 
18 17 17/04/06 Protesto de Títulos. .2678/06. italinea Indo:atine de Móvitis Ltda, 
18 17 17/04106 Protesto de TItu os 2,879/06 Gerir' Ind. Com.Cp~rio orn iiilii'altde 
18 19 18/94/06: -Protestade Títulos 2.728/06 Gazin Ind. COM. MóveisrodomestlgOsItda 	• 
18 .19 16/04/06 • Protesto de Titules - .2,727/06 Gazin ind. Com. Móveis Eletrodomésticos Ltda 
18 35- 05/05108 „ • Proteste de TituloS 3.144/06 Móveis Carreto 13/r- 
18 36 08/05/06 Proteste de TItulcis 3,209/06 indústria e Comercio do Móveis Henn Ltda. 
181. 41 11/05/06 ProteStó de Titulos . • 3.298/06. Gerir) Ind. Com. Mtniels Eletrodomésticos Ltda 
18 71 12/06106 • Protesto da Titulos 4,033/06. Cario Ind. Com. Móveis Eletrodomesticos•Ltda. 

18' 84 28/6/2006 - Protesto de Tituleis 4:355108. Maeller Eletrodomésticos S/A. 
18 84 2616/2008 • Protesto dé Títulos 4.356/06 Meeller Eletrodomésticos S/A 	• 
18 91 4/7/2006 Proroito de Títulos 4.534/06 Welter Fogóes Ltda. 
18 106 . 20/7/2006 Protesto de Titules . 4.922/06 Indústria e COMérClo de Móveis Neon Ltda. 
18 110 26/7/2006 Protesto de Titules 5:01708. Moder Eattrodomésticati S/A 	• 
18 110 . 28/7/2005 - Protesto dó Titulas 5.018/08 Mudei' Eletrodomésticos S/A. 	• 
18,112 27/7/2006 •• Protesto de Tibiros 	• 5.052/06 Moder Fogões Ude 
18 • 134 23(8/2008 Protesto de Títulos 	• 5.616108 Milenar Eletrodomastlgos S1A, 
18  134 23/8/2005 •• 	Protesto de Titulos • 5.618/06 Mueller Fogóes Ltda.. 	• 	• . 	. 

• 
j - 	CERTIFICO, mate, que revendo neste cartório, constatei.OnãO•enorin rei 

quálquer outro • dletdbulção  de iii8tes álvele, criminais, ação ilegal, pedido • de ROcuberação Judicial, 

falênCia.ou. concordata,. ,.. , , divertas nos Juizados Es 	ciais. Ove!. e Criminal bem como • Lia • gen-. 



6&10 4 /2 0 17 — 

É 
9z TI,d 4 ZU7MJCX5SE 4 BG 

E DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL 
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tamente apresentad 
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[]BRUNA MANFRÓI , 
ELISANE FACHIN • . 

FRANCIELE TADIOTTO TE DE SCO 
MEL I FERNANDA BArkil 

„9„.. 

Fardertei Cardoso \\,\) 

Diretor de Tributação e Recette 
Decreto 13425/ 2017 

neste Cartório. 
da verdade. 

Dois 
Vizinhos 
Pa aná 

- . 	.Egiyente Indicada 
er Escrevente Indicada 

Escrevente Indicada 
. Escrevente Indicada-- 

ON 
Municirp o de Dois Vizin os 
Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de. Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

ALvARik no 466  

O Município de Dois Vizinhos, confonue protocolo n° 58315/2017 de 27/03/2017 
concede alvará de licença para localização a: 

Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - ME 
• CNPJ/CPF: 73.334.476/0001-32 	 Inscrição: 9679 

Localização: 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855 - ZONA NORTE — CENTRO CEP 85.660-000 
DOIS =HOS - PR 

Atividades: 
4754-7,'01 - Comércio 
4712-1/00 - Comércio 
mercearias e armazéns 
4753-9/00 - Comércio 
4759-8/01 - Comércio 
4759-8/99 - Comércio 
4761-0/03 - Comércio 
4763-6/02 - Comércio 
4772-5/00 - Comércio 
4789-W05 - Comércio 
4751-2101 - Comércio 

varejista de móveis. 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente. 
varejista de artigos de papelaria_ 
varejista de artigos esportivos. 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
varejista de produtos saneastes domissanitários. 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

Horário Mínimo de Funcionamento: Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00  
Data de Abertura: 16/09/1993 
Data Alteração/Situação Cadastral: 06/04/2017 

Situação: Ativo 

Observações: 
1- A validade deste Alvará está condicionado à validade da Licença da Vigilância Sanitária_ 
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou trarisferència de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4- Evite multas, auditorias,. fiscali7sição especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
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80003618778-2 	squtpi ano 

MIE 11 1 1 

17572 

	.oni5nOca 

Cadastro Mottielfrie 

9679 
CPFICNPJ 

73334476000132 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
O5/03/2018 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 08,50.18 
0919900919 	 SEGUNDA VIA 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMt...Ni0 

249,58 Total Lançado em R$  

I 	 MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - 76.205.640/0001-08 

Cantil de Atividade Econômica 

Contribuinte 	 Telefone 	 CPITCMPJ 	 Cadastre Mobillitio 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - ME 	46 3536 7572 	 73334476000132 	 9679 

CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS 
Erniefe90  inSc6g. 

RUA PRUDENTE DE MORAIS. 855 - ZONA NORTE - CENTRO CEP: 85660000 Dois 	Contador: LAURI HELFENSTEIN 	 Telefone: 3536 4791 

Atividades 	 Detelhamento 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis Re[ 2018 	Taxa de verificação 
Rot 2018 ~da Sanlaria 

Total Lançado em R$ 

166.39 
133,19 

249,58 

4712-1/00 - Comércio varejista de iiiei 	em geral, com pfeClOrniftância de 
produtos alimenticios - ~mercados, mercearias e armazéns 
4753-9100 - Comércio varejista ~gizado  de eletrodomésticos e equksamentos 
de audio e vídeo 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

Ama utilizada 229,52 
obserrvações 

Vencimentos: 

02/04/2018 

Ass: 

CPF: 
Local: 	  Data: 	/ / 

- 76.205.640/0001-08 

CLIENTE; CENTRO OESTE - COMERCIO D 
AGENCIA: 0919-9 CONTA: 	 37.377-X 

Convenio 	PREFEITURA DOIS VIZINHOS 
Codigo de Barras 	81720000002-1 	49581387201-9 

80402078 0 0 6-5 	80003618778-2 
Data do pagamento. 05/03/2018 
Valor em Dinheiro 249,58 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 249,58 

DOCUMENTO: 	030501 
AUTENTICACAO SISBB: A.SA2.4E7.C5A.AA4.10C 

I

02/04/2018 

nitader: LAURI HELFENSTEIN 
Detathamento 

118 	Taxa de Verificação 
Vigfiéncia Sanitária 

Ass: 	  

CPF: 	  
Local 	  Data: _l;/ 

Telefone: 3536 4791 

166,39 
83,19 

- 7&205 64010001-0 ._ 	,_ 	_ _ 
Local Pagereacin Permeia 

1 
Vencimento 

02/04/2018 
Cedei.. 

Município de Dois ~hos - 76205.64010001-08 

Cediço FEBRABAN 

1387 
Date Cristão 

05/02/2018 05/02/2018 
caswon~nou lEsp 	 I Acaba Identificação

-  
dentificação 

GR: 3618778 
c.ah, ~Moeda 	Ceirseldade Moeda 	illakir Moeda 

R$ 

(=) Valor Documento 

249,58 
Instruções 
Após o vencimento: juros e U ao m8z ou 0,0333% ao 
dia e multa de 2% até 30 dias, 5% até 60 dias e 10%-  
apôs 61 dias. 

õl Desconto ate o vencimento 

o 0„t„,,,, c,„d 95,,. 

l.)MoralMulla 

(.) Quiros Acréscimos 

Cl Valor CubrdJO 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 	Empresa do mtárticipk): 9679 

RUA PRUDENTE DE MORAIS. 855 - ZONA NORTE - CENTRO 

CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 

1111711111 

Parcela 	 Verictmenlo 

1 	 02/0412018 
Código FESRASAN 

1387 
Espécie/Quantidade Moeda 

RS 
(-.) Valor Documento 

249,58 
(-)Desconto até o vencimento 

(-) Outras Deduções 

C.) Marafifutta 

(.1 Outros Acréscimos 

(=)VA:c-Comado 

No8E01415~0~ Cifoi.enlo 

korieracacão 

GR: 3618778 Ernpresa do rnunicipio: 9679 
Sacado 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS 
Cedem» 
Município de Dois Vizinhos - 76.205.640/0001- 
08 

Município de Deis Vizinhos- 

~o Sevado 

1 

.GUJ6c 



Avelino A. Sa 
RG. 958.063- 

— Proc rador 
F. 156.316.309-82 

     

    

    

  

Centro Oeste 

 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão ELETRÔNICO n° 54/2018 

A empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF n° 73.334.476/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Avelino A. Santolin, portador do documento de identidade RG n° 958.063-5, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n°156.316.309-82, Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 

n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Dois Vizinhos 16 de maio de 2018 

CE.14IRO 
oesle • COM:sei° De 

Ovos E. EaliPiaM04105 N..1D - 

A PRUDENTE DE ORA1S, 55 a.NTRO 
CEP B5660-000 

DOSS VIZINHOS 
	

PARANÁ 

-mo 

Rua Prudente de Morais, 855 Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Avelino A. S — Procurador 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 — Comissão de Licitação 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que a empresa 

interessada em participar do presente certame que não possui em seu quadro 

societário servidor ou empregado público da ativa ou empregado de empresa pública e 

que não tem parentesco com a Administração Pública Municipal. 

Dois Vizinhos 16 de maio de 2018 

RG. 958.063-5 . aPF. 156.316.309-82 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Avelino A. 
RG. 958.06 

n — Procurador 
PF. 156.316.309-82 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa Centro Oeste Comercio de Móveis e Equipamentos 

Ltda, CNPJ n° 73.334.476/0001-32 é empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão ELETRÔNICO n° 54/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Dois Vizinhos 16 de maio de 2018 

j3.334.47610001a,  
CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - ME 

RUA PRUDENE MORAIS, 855 CENTRO 
CEP85660-000 

DOIS VIZINHOS 	- PARANÁ 

Rua Prudente de Abrais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do. Registro de 	 CNPJ I Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 2 0297244-9 	 73.334.476/0001-32 	 09/09/1993 

Data de Início 
de Atividade 

09/09/1993 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 855, CENTRO NORTE, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE MOVEIS RESIDENCIAIS, ESCOLARES, HOSPITALARES E PARA ESCRITORIOS, ELETRODOMESTICOS, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, MATERIAL ESPORTIVO, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
LOUÇAS, ALUMINIOS, PERSEANAS, DECORAÇOES, PAPELARIA E MERCEARIA. 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdmInistrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ANA MICHELE SANTOLIN 	 50.000,00 SOCIO 	 )O0000000( 
027.071.089-28 

RAFAEL SANTOLIN 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
033.488.009-27 

Último Arquivamento 

Data: 27/06/2017 	 Número: 20174442947 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XMOCXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 11 de maio de 2018 
18/252841-3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182528413 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cer~ -5anar~Certfficadna 	 Documento Assinado Digitalmente 11/05/2018 
i`''''''''''''''''''''''''''"""°k"'""'"d' Junta Comercial do Paraná 

j 	Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
t 	j 	Casa Civil 

Medida ProviSeria N2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 	Vocá deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



Centro Oeste 
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°54/2018 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 

Pregão ELETRÔNICO n° 54/2018 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 54/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dois Vizinhos 16 de maio de 2018 

A
13,334.4

7610001.i"O  

CEKTRO OESTE - COMÉRCIO DE. 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS   
LIDA-ME 

RU A PRUDENTE DE MORNS, 855 CENTRO 
CEP 2.5660-000 

DOSS VIZINV-10S 	
- 	?PANA 

Avelino A. Sai 	Procurador 
RG. 958.063- C F. 156.316.309-82 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 



Dois Vizinhos 16 de maio de 2018 

Avelino A.CF ntolin — Procurador 
RG. 958.063-5 . CPF. 156.316.309-82 
com firma reconhecida  

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: santolin@wln.com.br  

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 — Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 54/2018, instaurado pelo 

Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a 

eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de 

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 

54/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - Cx. Postal 100 - 85660-000 - Dois Vizinhos - PR - CNPJ 73.334.476/0001-32 - CCE 32302246-16 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTE 
Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
Tabeliã: Terezinha Coletti de Godoy 

TABELIONATO GODOY LIVRO 	0146-P 

CÓDIGO 
0011 

FOLHA 	 022 

PROTOCOLO 

00015723 

RUBRICA 

PAGIWA 

001 

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: CENTRO 
OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME, EM FAVOR DE: 
AVELINO ANDRETTA SANTOLIN, COMO 
DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM, quantos este público instrumento bastante 
virem que aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (14/01/2016), 
nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, compareceu 
como OUTORGANTE: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E  
EQUIPAMENTOS LTDA ME,  pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Prudente de Morais, n° 855, inscrita no C.N.P.J. sob o número 73.334.476/0001-32; 
conforme cópia do contrato social, suas alterações; certidão simplificada expedida pela 
junta comercial sob no. 20124534554, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n°. 
008, sob às folhas n° 061; certidão Negativa do INSS sob n°.EC2C.5DDB.3C37.A33A, 
emitida em 17/12/2015 com vencimento em 14/06/2016, devidamente arquivada nesta notas 
no Arquivo n°.0007-7, sob às folhas n° 015, neste ato representado por seu administrador 
Sr. RAFAEL SANTOLIN,  brasileiro, divorciado, veterinário, portador da Cédula de 
Identidade n°.7.592.668-5/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 033.488.009-27, residente e 
domiciliado na Rua Jacarandá, n° 460, na cidade de Quedas do Iguaçú, Estado do Paraná, 
ora de passagem por esta cidade. Reconhecido como o próprio de mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E pelo mesmo Outorgante por meio de seu 
representante legal me foi dito que nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:  
AVELINO ANDRETTA SANTOLIN,  brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade n°. 958.063-8/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 156.316.309-82, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Moraes, n°. 855, Centro, nesta cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, a quem confere poderes amplos, especiais e ilimitados, inclusive os 
contidos na cláusula "AD-JUDICIA" para gerir e administrar a firma outorgante; podendo 
para tanto dito procurador praticar os seguintes atos: a-) representá-la perante 
estabelecimentos bancários, inclusive BANCO DO BRASIL S/A, IISBC BANK BRASIL 
S/A - BANCO MÚLTIPLO, BANCO ITAÚ S/A, BANCO BRADESCO S/A , CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL e outros, inclusive junto a COOPERATIVAS DE CRÉDITOS, 
podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes ou poupanças em nome da 
outorgante, fazer depósitos e retiradas; emitir e endossar cheques, criar, alterar e 
desbloquear senhás, retirar e utilizar cartões magnéticos, retirar talões de cheques, extratos 
de conta, retirar cheques depositadoS. e devolvidos autorizar passes e remessas, emitir aceitar 
e endossar cheques, Notas Promissórias, sacar, aceitar e avalizar Letras de Câmbio, emitir, 
reconhecer;  endossar , e. avalizar Duplicatas ou Triplicatas, fazer empréstimos e/ou 
financiamentos, assinar contratos, inclusive os de cheque especial; b-) cobrar e receber 
qualquer importâncias devidas a outorgante por qualquer título de terceiro, mesmo de 
repartições públicas, estaduais, municipais ou federais, passando recibos dando quitação; c-) 
admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições:, d-) representá-la em juizo e 
Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; e-) representá-la junto a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, receber e expedir correspondências, simples 
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ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive valores e colix Posteaux; f-) requerer 
falência de devedores da firma outorgante praticando os demais atos que se tornem 
necessários; g-) comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio, comprar e vender 
veículoS, motos e caminhões, máquinas pesadas e agrícolas, telefones, bens móveis e 
imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar escrituras 
públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, participar de 
licitações e pregões, de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registros de comercio, efetuar baixa de 
empresa;. i-) contratar advogados; j-) representá-la perante órgãos públicos e Autarquias, 
Receita Federal, Estadual e Municipal, INSS, IAP, INCRA, Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros_ de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem necessário; k-) 
participar de licitações, enfim todos os demais atos necessários para o fiel desempenho do 
presente mandato. Certifico e dou fé que todos os dados e elementos contidos neste 
instrumento foram fornecidos pelo Outorgante, que fica responsável civil e criminalmente 
pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando assim esta 
Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido das partes 
lavrei a presente procuração a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGJ-PR. 
CNIB, foi verificado que consta as seguintes informações: Data:14/01/2016 Hora:16:37:13 

Hash: 	4fff.20a I .f0 I a.a5b6.9305.6d54.be9b.a4e5.ed7a.349e 	- 	CPF/CNPJ: 
73.334.476/0001-32 - Nome: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CENTRO OESTE MOVEIS E MAQUINAS) - Nada 
consta. Eu, MARCIA ELISA SGARBI, Escrevente que a digitei, confêri, dato e assino em 
público e raso (a.a.).. RAFAEL SANTOLIN. Custas (384,62 VRC - R$ 70,00 Selo 
Funarpen 0,7 Funrejus R$ 17,50 guia sob n° 24000000001226386-2). Transladada em 
seguida, tere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. 
Eu, 	 MARCIA ELISA SGARBI, que a transladei, conferi, subscrevo, dou 
fé e assira m público e raso. 

	TAISCUONATO GODOY 
Vizinhos - Paraná 

	Carlõdo
Dois  

de Notes e Protestos de Titolos 
(46) 3581-5550 

GODOY:.}:.;: 	- Tabeliã 

F 	 3  T ub ab.. Sstiníto 

COLETTI "AuZ. 

NCr-.0 R. T. 	
- A. Junn.,rtaaa 

FRA`+C!FI 5 T. TFMESCO 
	_ Et=xrevente Autorizada 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 — Comissão de Licitação 
CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. V.TOTAL 
APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 36.000 BTU'S, 
QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO Fujitsu Modelo: 

1 
REFRIGERANTE R-410' (SISTEMA 
INVERTER) --DRENOS E DEMAIS ABBA36LCT R$10.000,00 R$10.000,00 

MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 32KBTUS 
POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO DE 
GARANTIA, SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 
PROJETOR MULTIMÍDIA PROJETOR 
MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 
ANSI LUMENS, DIMENSÃO DO 
PRODUTO 372 X 90 X 298MM, 
ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100-240V 
50/60HZ, CONEXOES: D-SUB 
HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA 
DE DISPLAY DO PROJETOR: 
PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO 
NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3.- 
2.359.296, LUMINOSIDADE EM 
LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, 
FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: 

19 2 
NTSC3.58, PAL, SECAM, NTSC4.43, 
PAL-M, PAL-N, PAL60. 

MARCA 
EPSON 

R$2.15000 R$4.300,00 

COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 
10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM 
F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM 
LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 
4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 
TAMANHO RECOMENDADO DE 
PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS 
(101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL 
COM UMA DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO 
DE 4,4 - 29,7 PÉS 
(1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE 
KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/-15° 
NA HORIZONTAL, MONTÁVEL NO 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcal@ihotmail.com  denisemarcalmcrPhotmail.com   

6.1) r- 
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IBRASTENIP  Consul IGGRecji-comccol (..'‘ idea 	GYORIC 'SP/Inger" 	E Electrolux ,JA M1TS U O 
TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, 
OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA 
PROJEÇÃO: SIM, FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, 
TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 D-
SUB DE 15 PINOS. 

 " 5 i 

COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 
PINOS (COMPARTILHADO). 	S- 
VIDEO: 1 DE 4 PINOS. 	COMPOSTO: 1 
RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS 
ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: VGA: 
1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI 
JACK ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). 
PROTOCOLO DE CONTROLE: RS- 
232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) 
RJ45: 1 100BASE- TX/10BASE- 
T.,LÂMPADA:UHP DE 200W. 
CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: JDE Empreendimentos Ltda -EPP 
CNPJ: 08.289.362/0001-56 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 903.829.15-02 
REPRESENTANTE: Denise Schuller Marçal de Araujo 
CARGO: Sócia - Administradora 
RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 
ENDEREÇO: Rua Horizonte, 531, Port III, Marechal Cândido Rondon-PR 
TELEFONE: (45) 3284-2074 

AGÊNCIA BANCÁRIA: 0968 
C/C: 2271-1 

2. PRAZO DE GARANTIA 
2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 3. PREÇO 
(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
5.0 DECLARAÇÃO 
5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da 
marca ofertada. 
6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 — Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNPJ 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: jevmarcal@hotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com   

A 
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Projetor Epson PowerLite S31+ 

O Projetor Mais Versátil 

O modelo S31+ tem características que permitem realizar apresentações no escritório ou na sala de aula de forma rápida e fácil. O 
projetor oferece ampla conectividade com todos os tipos de dispositivos, além da melhor qualidade de imagem via conexão Wireless, 

QR, HDMI e USB para dispositivos móveis e consoles de videogames. 

• 3200 lumens de brilho em branco 
• 3200 lumens de brilho em cores 
• Lâmpada de 10 mil horas de duração 

• Cores 3 vezes mais brilhantes 

Ver folheto 

Modelo: V11H719021 

(48) 	Escreva uma avaliação 

Visão geral 

,f 5 
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Resolução SVGA 	 Conectividade wireless 
Resolução de 800 x 600 	 opcional 

Pode-se usar sem fio com 
módulo LAN de alta velocidade 
opcional (comprado 
separadamente). 

Compatível com o 
aplicativo iProjection 
Projete sem fio do seu 
dispositivo móvel iPhone®, 
iPad®, iPod® Touch ou 
AndroidTM. 

Conectividade HDMI 
Inclui conexão de áudio e vídeo 
HDMI, totalmente digital, para 

qualidade HD com apenas um 
cabo. 

Alto-falante incluído 
Inclui um alto-falante integrado 
para amplificar o áudio da 
apresentação. 

tfi ti t) 

Cores 3 vezes mais brilhantes e desempenho de alta qualidade - A tecnologia 3LCD de 3 chips permite um 
melhor equilíbrio entre a luz branca e a colorida, para projeções realmente naturais. 
Apresentação wireless (opcional) - Com a conectividade wireless você se conecta ao projetor diretamente de seu 
computador, tablet ou smartphone sem se preocupar com os fios. É necessário o aplicativo iProjection que está 
disponível para os sistemas operacionais Android e Apple. 
Mais conectividade - Você pode projetar, transmitir áudio e controlar a apresentação de Power Point usando 
somente um cabo. 
Durabilidade - Lâmpada com vida útil de até 10000 horas. 

O Que Está Na Caixa: 

• Projetor 
• Controle remoto e pilhas (duas pilhas AA alcalinas) 

• Cabo de alimentação 
• Cabo VGA para computador 
• Cabo USB para computador 
• Módulo sem fio (opcional) 

• CD com a documentação do projetor 
• CD do software do projetor 

• Bolsa de transporte 

Especificações 

Especificações do Projetor: 

Sistema de projeção: 
Tecnologia Epson 3 LCD de 3 chips 

,f 5 
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Método de projeção: 

Montagem frontal / retroprojeção / pendurado no teto 

Método de driving: 	 tfi 
Matriz ativa TFT de poli-silicio 

Número de pixel: 
480.000 pontos (800 x 600) x 3 

Brilho de cor - Saída de luz de cor: 
3200 lumens 

Brilho de branco - Saída de luz branca: 
3200 lumens 

Razão de aspecto: 
4:3 

Resolução nativa: 
800 x 600 (SVGA) 

Tipo de lâmpada: 
200 W UHE 

Duração da lâmpada: 

Até 10000 horas (modo Eco) / Até 5000 horas (modo normal) 

Alcance de razão de projeção: 
1.45 - 1.96 

Tamanho - distância projetada: 
30" - 350" [0.88 - 10.44 m] 

Correção de Keystone: 
Vertical +-30 graus / Horizontal +-30 graus 

Plug 'n Play USB: 

Projeta áudio e vídeo compatíveis com PC e MAC 

Razão de contraste: 

Até 15000: 1 

Reprodução de cor: 
Até 1 bilhão de cores 

Geral: 

Temperatura: 
5° C a 35° C 

Dimensões: 
29,7 cm x 23,4 cm x 8,2 cm 

Peso: 
2,4 kg 

Segurança: 
Trava de segurança tipo Kensington, cadeado, barra de fixação de segurança 

Lente de projeção: 

, f 5 
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Tipo: 

Foco manual 

Número do comprimento de foco: 
1.44 

Comprimento do foco: 
16.7 mm 

Zoom: 
1.0 - 1.35 

Avaliações 

Avaliações 

Classificando instantâneo Classificações médias de clientes 

Selecione uma linha abaixo para Geral 4.7 
filtrar as avaliações. 

Qualidade do 4.7 
5* 35 produto 

4* 11 Valor do produto 3.9 

3* 1 

2* 1 

1* o 

Acessórios 

Conectividade 

.f 5 
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Suporte 

Precisa de suporte técnico? 

Acesse os drivers mais atuais, perguntas mais 

frequentes, manuais e muito mais para o seu 

produto Epson. 

Links Recomendados: 
Downloads 

Manuais e Garantia 

Registro 

Entre em contato com o suporte 

Notas: 

1  Com base em informações da NPD entre julho de 2011 e junho de 2012, em comparação com os projetores voltados a negócios e a 

educação com tecnologia DLP de um chip. 

2  0 brilho em cores (emissão de luz colorida) é medido com base na norma IDMS 15.4 e varia de acordo com as condições de uso. O 

brilho em luz branca é medido com base na norma ISO 21118. 

3  A vida útil da lâmpada varia dependendo do nível de luminosidade selecionado, das condições ambientais e do uso. O brilho de 

projeção é reduzido de acordo com o tempo de uso. 

Copyright Cl 2000-2018 Epson America, Inc. 

5 	 17/05/201: 
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DC ABBA36LCT 

3,66 	 3,56 

	

42.000 (17.100 - 42.500) 	42.000 (17.100 - 47.800) 	48.000 (18.400-54.600) 

	

46.000 (18.400 - 46.700) 	46.000 (18.400 - 55.300) 	53.000 (19.800 - 61.500) 

	

12,31 (5,00 - 12,50) 	12,31 (5,00 - 14,00) 	14,06 (5,40 - 16,00) 

	

13,48 (5,40 - 13,70) 	13,48 (5,40 - 16,20) 	15,53  (5,80 - 18,00) 
4,26/4,14 
	

3,89/3,89 	 4,56/4,69 
2,89 
	

3,16 	 3,08 
3,26 

Controle remoto 
sem fio 

Para ABBA30/36LCT 
Monofásico 

UTY-RNNYM 
UTY-RSNYM 
UTR-DPB24T 
UTY-XWZX 
UTY-XWZXZ2 
UTD-ECS5A 
UTD-RF204 

Para ABBG45/54LRTA 
Monofásico 220V 

Trifásico 380V 

Peças Opcionais 
Controle remoto com fio: 
Controle remoto simples com fio: 
Unidade Bomba de Dreno: 
Kit de Indicação Externa: 

Conjunto de Controle Externo: 
Flange: 

Teto Inverter 

Facilidade, economia e controle do ar 
em todas as direções. 

30 

CLASS ALL 

Et> DC ABBA30LCT 

ALL 

ABBG45LRTA 

ABBG45LRTA 

i.1.w 
3 	Fase 

fases 	única 

Motel.) Adjust 
R 
Regad HEAT Fona 

( 54  45 ) 

1445 

Controle 
remoto 
com fio 

(Opcional) 

V-NANI 

Modelo 

Alimentação 	 Externa 	 V/ 0 /Hz 	220/1/60 

6,0/6,0 
4,5 

H/M/L/Q 

KB 
	 46 	 46 	 46 

	

61   61 
Conexões de Tubulação (Liq/Gás) 	 mm (pol)r-9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 	9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 
Diâmetro de Tubulação de Dreno (Int/ Ext) 	 mm  i 

	

, 	21,5 / 26,0 

,Icance Operacional 	
i Refrigeração 

	

m 

	
-15 -46 

Comprimento máximo da tabulação 	 50 
--giferença de altura 	 30 

... 	[Aquecimento 	1 	 -15-24  
Refrigerante 	 I 

Os controles V- PAIVI e I-PAM garantem,  a eficiência e performance dos modelos Fujitsu Teto Inverter que possuem aindaMos 

econômico de operação e timer programável. com  configuracão semanal de dois period0. 

Refrigeração 

Capacidade 	
Aquecimento 

Refrigeração 
Aquecimento 

Potência de entrada 	Refrig. / Aquec. 
EER - Classe energética 	Refrigeração 
COP - Classe energética 	lAquecimento 

Classe energética  

Corrente Nominal 	LRefrig. / Aquec. 
Remoção de Umidade 

Ruído (Interno) 
Refrigeração 

Aquecimento 

Refrigeração 
Aquecimento  

(Interna / Externa 

TInterna 
LExterna 

((nterna 

Externa 

Unidade Interna 	 e 	 
Unidade Externa 	 ?XV. 	 A'St ,`;,,::tiadáHalia: 

220/1/60 	 220/1/60 	 380/3/60 	 380/3/60 

kW/KW 

BTU/h 	
29.000 (9.500 - 34.100)1 32.000 (9.500 - 38.200) 

33.000 (9.200 - 38.200) 136.000 (9.200 - 43.300) 

kW 	
8,50 (2,80 - 10,00) 	9,38 (2 80 - 11,20) -1-  

	

9,67 (2,70 - 11,20) 	10,55 (2,70 12,70) 
kW I 	2,53/2,64 	 2,92/2,96 

3,36 	 3,21 

I h 

A 	 B 	 C  
11,6/12,1 	 13,4/13,6 	 19,5/18,9 

2,5 	 3,0 	 4,5 

11- 
, 9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) T,,,,9 _52 (3/8) / 15,88 (5/8) 

21,5 / 26,0 	: 	21,5 / 26,0 4--- 

	

50 	 75 

	

30 	i- 30 

-15-24 	 -15-24 

86 

49/45/39/34 
49/45/39/34  

54  
54 

2.100/6.900 
240 0 1.660 x 700 
1.290 x 900 x 330 

46 
104 

3,46 

R410A 

ti ú c.) 

ALL 

DC 

ALL 

DC 

ões 

ALL 

DC ABBG54LRTA 

Ruído (Externo) 

Taxa de fluxo de ar 

Dimensões (AxLx12) 

Peso 

44/41/35/31 	 46/41/35/31 	 49/45/39/34 

55 	 55 	 55 

	m3/h I 	1.660/3.600 	 1.900/3.800 	 2.100/6.750 
240 x 1.660 x 700 	240 x 1.660 x 700 	240 x 1.660 x 700 mm 
830 x 900 x 330 	830 x 900 x 330 	1.290 x 900 x 330  

21,5 / 26,0 
50 
30 

-15-46 
-15-24 

3,31 
B 

7,1/7,3 
5,0 

51/48/42/38 
51/48/42/38 

55 
57 

2.100/6.900 
240 x 1.660 x 700 

1.290  x 900 x 330 

48 
104 

9,52 (3/8) / 15,88 (5/8) 
21,5 / 26,0 

75 

30 

	 -15-24 

(A) 
53 	 54 	 55 

44/41/35/31 	 46/41/35/31 	 49/45/39/34 



Tecnologia Inverter 
Inverter Convencian 

Temperatura 
Temperatura 

d. 

empo 

!rn:p 

Modelo convencional 
ConfigUração através do controle. DP, 
dentro da caixa de controle 

Modelo inverter 
Configuração através do controle 
remoto com ou sem fio 

(Opcional) 

Multi Auto-Swing 
(Oscilação Múltipla Autornáti 

Uma combinação de oscilação direcional para 

direita/esquerda e para cima/baixo permite um 

controle tridimensional da direção de ar. 

Oscilação para direita e esquerda 

3 

5 etapas selecionáveis 

Oscilação para cima e para baixo 

5 etapas selecionáveis 

,T--;> Etapas 
—a Oscilação: refrigeração seca e modo de ventilação. 

a- Oscilação: aquecimento e ventilação. 

Instalação 
Aberta Embutida 	Montagem em Parede 

(Suporte adquirido localmente) 

r 

O que é um Inverter? 

Os componentes do Inverter permitem a uma unidade 

externa variar a velocidade de compressor para atender 
as suas necessidades de conforto. 

Vantagens do Inverter 
• Mais eficiente e econômico 
• Atinge a temperatura desejada mais rápido 
• Operação mais silenciosa 
Pouca variação de temperatura na sala 

• Aquecimento mesmo em temperatura externa baixa 

Bomba de dreno (opcional) 

Mecanismo que permite uma instalação flexível. 

Tomada de ar fresco  

Fácil Instalação 

As principais configurações de operação 

podem ser feitas facilmente, a partir do 

controle remoto, no momento da instalação. 

r--Principais configurações de operação 

• Configuração para teto alto 
• Reinicio automático 
• Ajuste de temperatura durante 

refrigeração/aquecimento 



Vista lateral 
Vista frontal 

fia 

11 

O Conexão da linha de líquido 

o Conexão da linha de gás 

Conexão do dreno 

Unidade externa: AOBG45LBTA / AOBG45LATV / AOBG54LA-I V 

(Unidade: mm) 

Para ter direito a garantia contratual, a instalação deve ser efetuada por uma assistência credenciada 

Local de fixação 	Local de fixação 
da tampa do dreno do tubo do dreno 

Vista inferior 

Fujitsu General Central Air-conditioner (Wuxi) Co., Ltd. Fujitsu General (Thailand) Co., Ltd. 

MANAGCMENT Syst0.1 

100 9001 
Certificado número 
15914010065940 

ISO 14001 
Certificado número 
15912E10022630 

Fujitsu General (Shanghai) Co., Ltd. 

í &:tuv. 	•-•\ 

DIN EN ISO 9001 
Certlficate: 01 100 79269 .) 

NO 9001 
Certificado número 01 100 79269 

ISO 14001 

BUREAU VERITAS 
Unificados TÜV 

NO 9001 
Certificado número 
01 100 89394 

100 14001 
Certificado número 
01 104 9295/01 

6014001 
Certificado denso 511511153411( 

ISO 9001 
01 100 89394 

ISO 14001 
01 104 9245/01 

Temp. interna: 27°C BS/19°C BU 
Temp. externa: 35°C BS/24°C BU 

Temp. interna: 20°C BS/15°C BU 
Temp. externa: 7°C BS/6°C BU 

Refrigeração Aquecimento 

arl 
Operação 10° C Irieat 
A temperatura do ambiente pode ser confira a para não passar de menos 
10° C, permitindo assim, que não fique frio dem is quando não estiver ocupado. 

JJ Renovação de ar 
Permite que o ar da sala seja renovado, conectando um duto à unidade. 

V 
Cortroie V-PAM 

V-PAM A tecnologia V-PAM faz o compressor mais potente e eficiente. 

Controle 1-RIAM 

1-PM Modulação de amplitude de pulso inteligente de alta performance. 

HEAT 

esciiação horizontal e vertical 
Ação de oscilação complexa das aletas permite que as mesmas 
oscilem automaticamente em ambas as direções, horizontal e vertical. 

Controle de fluxo de ar 
O microprocessador ajusta automaticamente o fluxo de ar, de forma 

Adjust efetiva, para acompanhar as mudanças na temperatura da sala. 

Renovação de ar 

Ruud 

Reinicio Automática 
No caso de falta temporária de energia, o ar condicionado reiniciará 
automaticamente no mesmo modo oeracional de antes, tão logo o 
fornecimento de energia seja restabelecido. 

Mudança Automática 
O aparelho se alterna automaticamente entre os modos 
de aquecimento e refrigeração, com base na sua 
configuração de temperatura e na temperatura da sala. 

Modo Econômico 
Restringe o limite máximo da operação atual e a executa com 
o consumo de energia reduzido. 

Sieep timer 
O microprocessador altera automática e gradualmente a 
temperatura da sala para permitir um sono confortável. 

Timor propraiTiáv el 
Esse timer digital permite a seleção de uma das quatro opções: 
ON, OFF, ON 0FF ou 0FF ON. 

Timer semanal lopcional) 
O Cronômetro semanal pode regular a temperatura 
por dois períodos de tempo para cada dia da semana. 

Indicação - Lifripoza de filtro 
Indica a necessidade de limpeza do filtro, através de uma lâmpada. 

Sleep 

e_) 
Fmgram 

moubte 

Aab 
Plangem', 

Dimensões 
Unidade interna: 
	

Unidade externa: AOBA3OLFTL / AOBA36LFTL 

Nota sobre as especificações 
• As Especificações e o design estão sujeitos a alterações sem aviso prévio. Verifique com o seu revendedor. 

• As capacidades de refrigeração/aquecimento são baseadas nas seguintes condições. 

• As cores podem ser diferentes das cores reais, uma vez que este catálogo é um material impresso. 

CAT - Central de Atendimento Telefônico 
Telefone: 0300-330-0000 (Custo de Ligação Local) I Seg. à Sex. das 9:00 hs às 19:00 hs e Sáb. das 9:00 hs às 15:00 hs. Exceto feriados. 

Distribuído por: Copyrighte 2016 Fujitsu General do Brasil Ltda. Todos os direitos reservados. 
FGBP011-010 11/2016 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 

JDE Empreendimentos Ltda- EPP, CNPJ/MF N° 08.289.362/0001-56., sediada, Rua Horizonte, 531, Port III, 
Marechal Cândido Rondon-PR. Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de maio de 2018 

---ãs?-r)70 	1/47i/M?  Wbr—e2.1B. 
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcal@hotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com   
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2018 — Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 54/2018, instaurado pelo 
Município de Capanema PR que: assumimos inteira responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando -nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela 
Prefeitura de Capanema PR 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de Maio de 2018 

Ar-CmAtyiL 
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

ivlarechal Cán•fido 	- Paraná 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalOhotmail.com  denisemarcalmcrOhotmail.com   
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1 LIYORK' 1 Springer 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 
PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA. 

r; G 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento às normas vigentes, em especial 
à Súmula Vinculante n° 13 do STF e ao Prejulgado n° 09 do TCE/PR, que a empresa (Marçal 
Eletrodomésticos Ltda — CNPJ N° 05.0364.422/0001-60), participante da licitação para fornecimento/execução 
do objeto do PROCESSO DE COMPRA N° 054/2018, não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, tampouco sócio cotista 
ou dirigente que seja cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante. 

Marechal Cândido Rondon - PR, 17 de Maio de 2018. 

Denise Schuller Marçal de Araujo 
RG: 7.716.385-9 

CPF: 005.166.119-50 
Sócia-Administradora 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 — Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP) 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalOhotmail.com  denisemarcalmcrOhotmail.com   
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 54/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de maio de 2018 

-cfc( 	prov1J2_QP cé,  -4v-avv» 
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNP3 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcal@hotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com   
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V — DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO N°54/2018 

JDE Empreendimentos Ltda-EPP, CNPJ/MF N° 08.289.362/0001-56, sediada, Rua Horizonte, 531, Port III, 
Marechal Cândido Rondon- PR. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Marechal Cândido Rondon-PR 17 de maio de 2018 

chetio/i) .n_ ti,v_j 	_Ar-vvite 
Denise Schuller Marçal de Araujo 

RG: 7.716.385-9 
CPF: 005.166.119-50 

Sócia - Administradora 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP 
Rua Horizonte, 531 - Loteamento Port III - Telefax (45) 3284-2074 

CNN 08.289.362/0001-56 - Inscrição 903.829.15-02 
e-mail: ievmarcalOhotmail.com  denisemarcalmcr@hotmail.com   



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARÃNÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

!Maria Terezinfia Sequinet de Camargo 
TITULAR 

fidauto Ifahn Tinto 
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo 
Cristütne Weber 
Graciele Martins Leusch 
Sandra Mara Signore 
ESC. JURAMENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

.IDE EMPREENDIMENTOS LTDA.  — inscrito no CNPJ sob n.° 08.289.362/0001-56, com 
sede na Rua Horizonte, n.° 531, Port III, neste Município e Comarca. 

• CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do 
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

44,'4ejritWfrgag-::'47;;Z.  
3{ 	à; áj. 
'Á' 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 11 de maio de 2018 — 10h:39min. 

Comarca de Marechal Cândido Rondo, 
Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Rua Paraíba, 541 Centro 
CNPJ 05.399.393/0001-71 

Mana Terezinha Sequinel de Gemamo 
Oficial 

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 

ovvo, 
San ra 941ara S flore 

Esc. Juramentada 
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ÁREA UTILIZADA 

120,00 m2  

INICIO DAS ATIVIDADES 

04/12/2008 

TELEFONE COMERCIAL 

(45) 3254-2074 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

23405401  

CPFICNPJ 

08.289.362/0001-56 

RAZÃO SOCIAL 

MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

NOME FANTASIA 

t. 
NÚMERO 

555 

BAIRRO 	I' 

SEDE 

ENDEREÇO 

RUA PARANA 

COMPLEMENTO 

SALA 01 

OBSERVAÇÕES 

HORÁRIO DE FUNCIOMAMENTO 
Segunda à Sexta-feira: 
07:30 às 19:00 
Sábados: 
07:30 át 13:00 
Domingos e Feriados: 
NÃO LIBERADO 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4753.9/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

 

ALVARÁ DE LICENÇA 

 

MCandldoeRondon-r 
Seaetasia Municipal de 

Formada 
Alvará N°: 

4257 
Cad. Econômico: 

6616 
Cad. Único 

3030504• 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 

0161.0/02.00: SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS 

1813.0/01.00: IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4321.5100.00: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322.3/02.00: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO 

4330.4/02.60: INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4530.7/03.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4530.7/05.00: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 

4642.7/02.00: COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

4661.3/00.00: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES 
E PEÇAS 

4732.6/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744.0/05.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744.0/99.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751.2/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁ1 

4751.2/02.00: RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4752.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃ 

4754.7/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755.5/02.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755.5/03.00: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4757.1/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETF 
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4759.8/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4759.8/99.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS AN 

4761.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761.0/03.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763.6/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763.6/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 



ATIVIDADES) SECUNDARIAS) 

4763.6/05.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4772.5/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773.3/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781.4/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782.2/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4789.0/01.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS U 9 
4789.0/02.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4789.0/08.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4930.2/04.00: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

8219.9/01.00: FOTOCÓPIAS 

8599.6/04.00: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

9521.5/00.00: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

95291/05.00: REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 

9529.1/99.00: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1 - O fato gerador para o lançamento do TVFR será realizado através do Laudo de Verificação de Funcionamento ou de diligências feitas pelo Setor de 
Fiscalização, conforme art. 249 da LCM 026/2002 c/c art. 175 da LCM 059/2008. 
2 - Alterações do endereço, ramo de atividade, razão social, sécios e encerramento das atividades devem ser comunicadas ANTECIPADAMENTE à 
Prefeitura para aprovação das mesmas, conforme Art. 178 da LCM 059/2008. 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME ART. 176 DA LCM 059/2008 

‘ft4 
opNp•Sez.ricÊ‘lixe0 
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Carmelindo Daronch 
Marechal Cândido Rondon, 02/05/2017 

	
ecretaria Municipal de Fazenda 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08289362/0001-56 

Razão Social: MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA EPP 

Endereço: 	RUA PARANA 555 SALA 01 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / 
PR / 85960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018 

Certificação Número: 2018042904045224554000 

Informação obtida em 04/05/2018, às 17:40:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.289.362/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/09/2006 

   

NOME EMPRESARIAL 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R HORIZONTE 
NÚMERO 

531 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

85.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PORT III 
MUNICÍPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3284-2074 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

X 	• ti 	1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.289.362/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTI1pRA 

08/09/2006 \ 

   

NOME EMPRESARIAL 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 

NÚMERO 

531 
COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R HORIZONTE 

  

CEP 

85.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PORT III 
MUNICÍPIO 

MARECHAL CANDIDO RONDON 
UF 

PR 

 

TELEFONE 

(45) 3284-2074 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2006 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 17:43:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	
.., 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.289.362/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/09/2006 

NOME EMPRESARIAL 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R HORIZONTE 

NÚMERO 
531 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PORT III 

MUNICÍPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3284-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 17:43:03 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 
CNPJ: 08.289.362/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:36:19 do dia 02/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2018. 
Código de controle da certidão: 35A3.133A.8456.1D73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 4449/2018 

CONTRIBUINTE 
	

Autencidade: WGT211206-000-UXMTMN-260473219 

Requerente: 
Contribuinte 
CNPJ/CPF: 

Endereço: 
Cidade: 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA. - 
08.289.362/0001-56 

RUA HORIZONTE 
Marechal Cândido Rondon 

531 
PR 

3030504 

FINALIDADE 

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA 

INF. ADICIONAIS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias. 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 3 de abril de 2018. 

Emitido por 

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-pape: www.mcr.nr.aov.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARAL ELETRODOMSTICOS E REFRIGERAO LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)OCNPJ: 08.289.362/0001-56 

Certidão n°: 145533790/2018 
Expedição: 02/03/2018, às 17:52:00 
Validade: 28/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARAL ELETRODOMSTICOS E REFRIGERAO LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

08.289.362/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



 

Qualificação 

   

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4753.9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
SUPERMERCADOS 

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4743.1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 

474.4-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

47547/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756.3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS 

4759.8199 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763.6/05 - COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 
RECREATIVOS; PECAS E ACESSORIOS 

4773.3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS 

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4783-1/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

4789.0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

      

Inscrição no CAD/ICMS 

 

Inscrição CNPJ 

08.289.362/0001-56 

  

Início das Atividades 

90382915-02 

   

09/2006 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA HORIZONTE, 531 - LOT PORT III - CEP 85960-000 
FONE: (45) 3284-2074 

Município de Instalação MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, DESDE 01/2009 

( Estabelecimento Matriz ) 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 



Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo/ Nome Empresarial Qualificação 

CPF 005.166.119-50 DENISE SCHULLER MARCAL DE ARAUJO SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ/MF N.° 08.289.36210001-56 
NIRE 412.0828408-1 

folha 1 de 6 
Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 03/01/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil n° 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000; 

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido 
Rondon-PR, nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n° 005.166.119-50, portadora da carteira de identidade, civil n° 7.716.385-
9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E 
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, com sede na a Rua Paraná, 555, Sala 01, 
Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob no 08.289.362/0001-56, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0828408-1 em 27/10/2015; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Rua Paraná, 555, Sala 01, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, 
CEP 85.960-000, fica alterado para Rua Horizonte, 531, Loteamento Port III, Marechal 
Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO NOME. EMPRESARIAL: A 
sociedade que gira sob o nome empresarial MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E 
REFRIGERAÇÃO LTDA — EPP, passa a denominar-se, a partir desta data JDE 
EMPREENDIMENTOS LTDA — EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociec' 
por objeto a exploração no ramo de: Comercio varejista de eletrodomésticos, equipam 
audio, vídeo, informática, artigos de vestuários, acessórios, calçados, artigos de cama 
banho, artigos de papelaria, livros, vidros, ferragens e ferramentas, material de cor 
instrumentos musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, 
acessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores 
artigos de tapeçaria, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos d 
camping, artigos fotográficos e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, 
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elétrico, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de telefonia e 
comunicação, materiais hidráulicos, serviço de instalação de portas, janelas, divisórias, 
comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso 
publicitário, transporte rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, projetos e serviços de instalação e manutenção de 
climatizadores de ambientes, serviço de jardinagem, remanufatura de cartuchos e toners, 
comercio de materiais agropecuários, importação e exportação, comercio varejista de artigos 
médicos. passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Comercio varejista de 
eletrodomésticos, ar condicionado, climatizadores, equipamentos de audio, vídeo, 
informática, artigos de vestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e 
banho, artigos de papelaria, livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD-s, fitas, joalheria, 
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos 
musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e 
acessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores 
naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de viagem,obras de arte, 
cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos e para 
filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, 
lubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de 
portas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, 
comercio varejista de laticínios, frios, bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e 
manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso 
publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte rodoviário de 
mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 	 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem nnr eçtP 

instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas ali 
passando a ter a seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ/MF N.° 08.289.362/0001-56 
NIRE 412.0828408-1 

1) JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, brasileiro casado, sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, 
nascido em 03/01 /1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil n° 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000; 

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAUJO, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Candido 
Rondon-PR, nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n° 005.166.119-50, portadora da carteira de identidade civil n° 7.716.385-
9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão. 
Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85.960-000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de JDE 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, com sede na a Rua Horizonte, 531, Loteamento Port 
III, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no CNP.1/M.17  sob nSi 
08.289.362/0001-56, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0828408-1 em 
27/10/2015, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n° 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas 
clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com 
sede na a Rua Horizonte, 531, Loteamento Port III, Marechal Candido Rondon-PR. CEP 
85.960-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇ 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 25/09/2006 e seu prazo de d 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de eletrodomés 
condicionado, climatizadores, equipamentos de audio, vídeo, informática, art.  
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentim 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o d 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessãc 
alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sua 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 

EMIL IMMO 
JUNTA COMEROAL 

DO PARAM: 
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vestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, 
livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, relojaria, vidros, ferragens e 
ferramentas, material de construção, instrumentos musicais, artigos esportivos, lubrificantes, 
tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos automotores, pneumáticos, 
câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de 
viagem,obras de arte, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos 
e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação, 
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos de 
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, lubrificantes, 
comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de portas, janelas. 
divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, comercio varejista de laticínios, frios, 
bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparação e 
manutenção de equipamentos• eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão 
de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte 
rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades 
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia, 
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização — ruas praças e calçadas, 
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil) reais, divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(hum) real cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma: 

SOCIA (%) QUOTAS VALOR 
JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO 50.00 15.000 15.000,00 
DENISE S. MARÇAL DE ARAUJO 50.00 15.000 15.000,00 
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 
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venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DENISE SCHULLER MARÇAL 
DE ARAUJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAUJO, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial c 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias 	 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcior 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros q 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.4061: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SACIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Candido Rondon-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Marechal Candido Rondon-PR, 08 de Janeiro de 2018. 

FIRMA RECONHECIDA 
TAHELIONATONARDELLO 

kne,nej ~;t0  
DENISE SCHULLER MARÇAL. DE 
ARAUJO 
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PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS 

CNPJ 10.936.352/0001-07 



ESCOLA&ESCRITORIO Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/2018 	ABERTURA: 16/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

REPRESENTANTE LEGAL : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

PROPOSTA 
Item Qtd Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

04 

----, 

04 UN ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO 
FUNDOS) CONFECCIONADO 
ESPESSURA, REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO DE BAIXA 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO 
DE ALTA DENSIDADE COM 
POSTFORMING, BORDAS 
FITA DE PVC, REVESTIMENTO 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 
ABERTURA DE 270°. PUXADORES 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO 
CONFECCIONADAS EM 
COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
ALTURA E DISPOSITIVO 
BRANCA MEDINDO 1,60 
DE +/- 10%. GARANTIA 

(LATERAIS, 
EM MADEIRA 
DUPLA 

PRESSÃO, BORDAS 
E DE FÁCIL 

25 MM DE 
FRONTAIS 

FOSCO). 
MADEIRA AGLOMERADA 

E 
PARA FIXAÇÃO 
X 0,95 X 0,50 
DE FABRICAÇÃO 

...._ 

,,- 

MELAMÍNICO. 
DOBRADIÇAS 

CONFECCIONADOS 

BASE, PRATELEIRAS E 
AGLOMERADA 18 MM DE 

FACE EM LAMINADO 
LATERAIS COM FITA DE 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
EM MADEIRA AGLOMERADA 
ESPESSURA, SISTEMA 

180°, BORDAS LATERAIS EM 
FECHADURA 

METÁLICAS COM 
EM 

03 PRATELEIRAS INTERNAS, 
15 OU 18 MM, 

DIVERSAS REGULAGENS DE 
EM AÇO TREFILADO. COR: 

- PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

........._ 

REIFLEX 362,50 1.450,00 

ESCOLA&ESCRITORIO Página 1 
PAULINEJA LorrER N REIS - ME 

CNPJ: 10.936.452 01-07 
RUA GUILHERMEILUD IQ 242 

ÁREA INDUSTRIAL - CEP .958-000 
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS 



'CLU"ker--- 
PAULINEIA LOTTERMÀNN REIS 

ESCOLA&ESCRITORIO Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

Validade da Proposta: 60 dias 	 tfi 
• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências,\ diretos e 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza que\ recaiam 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que 
ocorrerão também por nossa conta e risco. 

• Declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, neste ato, deverá 
estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, obrigações sociais e trabalhistas, bem 
assim, atender a todas as demais exigências de habilitação que rege a presente licitação e seus 
anexos integrantes, mantendo todas as condições até o término do futuro contrato. 

• Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma da lei do srt. 43, § 6°, da Lei n° 8.666/93, com 
suas alterações. 

• Concordamos com todas as exigências do Edital 

São José do Inhacorá/RS, 06 de Junho de 2018. 

Proprietária 

PAULNEIA LOTTERMANN REIS - ME 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS 

ESCOLA&ESCRITORIO Página 2 

  



ESCOLA&ESURITORIO Paulinéia Lottermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

t'S PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/2018 	ABERTURA: 16/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

REPRESENTANTE LEGAL : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

PROPOSTA 
Item Qtd Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

09 50 UN CADEIRA EMPILHAVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA TRANSFORMAR EM LONGARINA. 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 
MESES. 

REIFLEX R$81,00 R$4050,00 

Validade da Propsta: 60 dias 
• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos e 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza que recaiam 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que 
ocorrerão também por nossa conta e risco. 

ESCOLA&ESCRITOR1O Página 1 
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IV' 	o 
ffil  ESC OLA&ESéRITORIO 

Paulinéia Lbttermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

• Declara-conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, neste ato, deverá 
estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, obrigações sociais e trabalhistas, bem 
assim, atender a todas as demais exigências de habilitação que rege a presente licitação e seus 
anexos integrantes, mantendo todas as condições até o término do futuro contrato. 

• Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma da lei do srt. 43, § 6°, da Lei n° 8.666/93, com 
suas alterações. 

• Concordamos com todas as exigênci do Edital 

José do Inhacorá/RS, 16 de Maio de 2018. 

PAULINHA LOTTERMANN REIS • ME 
CNN: 10.936.35210001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG, 242 

ARCO
DUSTRIAL - CEP 98.95B-000 
JOSÉ DO INHACORA - RS 
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ESCOLA&ESCRITORIO r ?i á  
Paulinéia'Lttermann Reis 

Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 
Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/20 1 8 	 ABERTURA: 16/05/2 01 8 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO QUE NÃO TEM PARENTESCO 

A empresa Paulinéia Lottermann Reis, CNPJ sob o n° 10.936.352/0001-07 sediada na Rua 
Guilherme Ludwig, 242, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Paulinéia Lottermann Reis, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 9073699465 e do CPF n° 906.500.930 - 20, DECLARA, que a 
empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, 
de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

São José do Inhacorá/RS, 16 de Maio de 2018 

PAULINfflA LOTTERM NN REIS 
P príjtária 

PAULINE.IA LOTTERMANN REIS - 
ME 

CNPJ: 10.936.35210001-07 
RUA GUILHERME LUDWIG, 242 

ÁREA !NDUSTRIAL 	
98.958-000 

SA0 JOSÉ. DO INHACORÁ  RS ESCOLA&ESCRITORIO Página 1 



São José do Inhacorá/RS, 16 de Maio de 2018 

TTE' 	REIS 
/Proprietária 

PA 

ESCOLA&ESCRITORIO 

 

Paulinéia Lbttermann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/2018 	ABERTURA: 16/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 54/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS • ME 

CNPJ: 10.938.35210001-07 
RUA GUILHERME LUDWIG, 242 

ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 
SA0 JOSÉ DO INHACORÁ - RS 
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roprietári 

São José do Inhacorá/RS, 16 de Maio de 2018 

REIS 

ESCOLA&ESCRITORIO 

 

Paulinéia Lott mann Reis 
Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 8.958-000 

Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/2018 	ABERTURA: 16/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
PREGÃO ELETRÔNICO 

A empresa Paulinéia Lottermann Reis, CNPJ sob o n° 10.936.352/0001-07 sediada na Rua 
Guilherme Ludwig, 242, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Paulinéia Lottermann Reis, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 9073699465 e do CPF n° 906.500.930 - 20, Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a 
Lei n° 8666/93. 

ESCOLA&ESCRITORIO 

PAULINE% LOTTERMANN REIS - ME 

CNPJ: 10.936.352/0001-07  
RUA GUILHERME LUDWIG, 242 

ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS Página 1 



PA 	 REIS 
etária 

ESCOLA&ESCRITORIO 
Paulinéia Lo termann Reis 

Rua Guilherme Ludwig, 242 Ce : 98.958-000 
Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028 
São José do Inhacorá — RS. Fone (55) 3535 1861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO: 54/2018 	ABERTURA: 16/05/2018 	HORÁRIO: 09:00 HS 

EMPRESA : PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 
Endereço : Rua Guilherme Ludwig, 242 
Bairro: Distrito industrial 
Cep : 98.958-000 
Município : São José do Inhacorá/RS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Incrição Estadual : 407/0003028 
E-mail: reiflexvendas@terra.com.br  
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência : 0682-3 Conta : 17384-3 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 54/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 
assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 54/2018, realizado pela Prefeitura 
de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São osé do Inhacorá/RS, 16 de Maio de 2018 

ESCOLA&ESCRITORIO  Página 1 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME 

CNPJ: 10.936.352/0001-07  
RUA GUILHERME LUDWIG, 242 

ÁREA INDUSTRIAL - CEP 98.958-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.936.35210001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/06/2009 

   

NOME EMPRESARIAL 
PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESCOLA E ESCRITORIO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R GUILHERME LUDWIG 

NÚMERO 
242 

COMPLEMENTO 

  

CEP 

98.958-000 
BAIRRO/DISTRITO 
AREA 	INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 
SAO JOSE DO INHACORA 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(55) 3535-8961 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/04/2018 às 09:19:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1  

   

I Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar 

   

• -, 	-9 .-. 4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 
Certidão n°: 142824981/2018 
Expedição: 08/01/2018, às 17:12:49 
Validade: 06/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.936.352/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestõe.s: crldrtsr... jus .br 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é 
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a seguinte parte interessada: 
Paulineia Lottermann Reis - ME ******"*********************~~ 
CNPJ n.. 10.936.352n0.01_07*****.********~Ç**************************** 

Endereço: Rua Guilherme Ludwig, 242 - Área IndUstrial*****"********** 
Cidade: São José do Inhacorá - RS************************"*********** 

Três de Maio, 02 de maio. de 2018, às 14h1Omin 

Aseinado elettonidemente por Rio Grande,  Do Sul Poder Judiciario 
Confira autenticidade em https//w~dxs.juo.br/verificadoes,  informando 0000502490153. 	 Página 1.i2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

6) P  

DOCUMENTO ASSINADO POR 

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 02/05/2018 14h10min 

DATA 

eletrônico  
www.tjrs.jus.br  

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n°  11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III. 

Para conferência do conteúdo deste documento. acesse, na internet, o 
endereço https://www.tirs.jus.brlverificadocs  e digite o segu"nte 

numero verificador: 0000502490153 
1111111111111111111111111111111 
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO INHACORA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SETOR DE TRIBUTOS 

NEGATIVA MUNICIPAL 

Exercício 

N° Certidão 

2018 

000036/2018 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Município 

001558PAULINÉIA LOTTERfv1ANN REIS - ME 

10.936.352/0001-07 

RUA GUILHERME LUDWIG 242 

SAO JOSE DO INHACORA - RS 

   

     

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA E TENDO 
PRESENTE À RETIÇA0 FOR ELE SUBSCRITA, DEVIDAMENTE AUTORIZADA POR QUEM DE 
DIREITO — É CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDÉNCIAS EM 
SEU NOME, RELATIVOS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS. 

PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE. 

Data Emissão 03/05/2018 

Validade 	01/08/2018 

SAO JOSE DO INHACORA 03/05/2018 

evanir Wiliers 
Fiscal 

Matricula 639 
São 1osé do inhocorá - RS 

Operador : DEVANIR Data 03/05/2018 	Hora : 08:46:22 
O AZEVÊDO  BASTOS  1 OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 1 

E T 	LIONATO DE NOTAS - Código CNJ 06 ANO a,  
ilwH nrs•e.::0M-56. 	 ML111.1.1 

Aü1  aturdo aom os oro.. t..r'oe;-. 40 ia di1.eYF.foittu2in901OM 66K.'  
da LM atodual 8.721/20011"lailk. • 0..1.1.Inain2f,  

ckcomento P."ntle• 009101100 netle80,0 
Cód. Auterititação:,à5208051010444909884;0atà:08/05/2018 40:50' 

• • 	• 	 • 	• 
Saltinlaltal da Fiscalização liçoNrinnál C: AGW46212-KIFG; 

Valor-TOM f40.,2_kt -;RS, 4,23 	 r  - 
-confira os dados do 00 arti:OlttO:Ifselodlgitai.fjpb.jus.b Bel. Vllb.r a Mganda Ca 

Titular 
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28520805181044490986  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 4 	.2 
ESTADO DA PARAÍBA 	 `ki 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

•
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/05/2018 09:25:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informaçõès mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 977977 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/05/2019 14:05:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28520805181044490986-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL • 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b511edca2c8443d950072086c096238247a4ed2029a4731747b4596bb6a3c6700881c6efa917cff1c97a74e03e1 

5f43e805c172be6dae4c8219c82368be83ba33 

 	CPIa.. • 

PreNidancia d Repiblite 
Cem 

de 24 de sge.tte  203'. 
Medide Provi 	Nvq2.202=2. 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28520805181044490986 
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17/04/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PAULINEIA LOTTERMANN REIS 
CNPJ: 10.936.352/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:21:37 do dia 17/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2018. 
Código de controle da certidão: 6E61.41CC.9BA3.FBDC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 9 

Certidão de Situação Fiscal n° 0012004973 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Endereço: 	RUA GUILHERME LUDWIG, 242 
INDUSTRIAL, SAO JOSE DO INHACORA - RS 

CNPJ: 
	

10.936.352/0001-07 

Certificamos que, aos 14 dias do mês de MAIO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

?rograma Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida atu 12/7/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021510800 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  . 



IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10936352/0001-07 

Razão Social: PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Nome Fantasia:ESCOLA E ESCRITORIO 
Endereço: 	RUA GUILHERME LUDWIG 242 / AREA INDUSTRIAL / SAO JOSE DO 

INHACORA / RS / 98958-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2018 a 02/06/2018 

Certificação Número: 2018050406313608210421 

Informação obtida em 16/05/2018, às 09:16:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



bservação 28 via de Alvará dç Licença. 

SAO JOSE DO INHACORA , EM 10 DE JUNHO DE 2016 

ogério Heckler 
Secretario Municipal da Fazenda 

Rua Frei Leonardo Braun, 	EP: 98.958-000 - São José do Inhacorá - RS 
Fones: (55) 3616-0248/0249/0252102531 Fax: (55) 3535-2837 

Site: www.sjinhacora.com.br1 e-mail: prefeito@sjinhacora.com.br  
k20. 

Sã o José do inhacorci - RS 
Gestão 2013/2016 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de São José do Inhacorá 

ALVARÁ DE LICENÇA 

O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o ParRper exarado no Processo n°483/16 DE 
10/06/2016 arquivado. ~ta 

CONCEDE A: 

Número Alvará 
00002112016 

- Razão Social 
PAULINÉIA LOTTERMÁNN REIS - ME 

Nome Pantasiá 

- Endereço 
RUA GUILHERME LUDWIG - 242 

C.N.P.J.  
10.936.35210001-07 

r Número dá inscrição 

0212016 

Atividade(s) Licenciada(s) 

In4cnçá,p Estadual; -t 
4071(10.602Ç! 

:Licenciada 
1410112041.,  

Munidipal 

FABRICAçAO DE MÓVEIS COM PIWDOMINÁNCIAIDE:METAL 
TRANSPORTE RODOVIáRIO peCARP:AS (ggoaq,,WROPkitg$, PER/POSOS'E,WDANÇAS) INTERMUNICIPAIS, I 
COMERCIO VAREJISTA DE COIVIESTIDO,S„RRODUTOSVEPOPIIMÁRIkE„,:i)E;làIbIENE PESSOAL 
COMéRCIO VAREJISTA DE.  OUTROS PRODUTOS 	ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMéRCIO VREJISTA ESPECIALIZADO I:),WINSTRÚMENTO MOIOOS'EÃCESSÓRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS .DE',PAPELARIA  
COMéRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS ,_ 
COMéRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIDOS:REDRE4TiviDS.„ 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES'IlrlISSANITARIOS 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EX,0 , :OrtiitÀ:'É METAL 
COMÉRCIO ATACADISTA .  DE MÕVEIS E ARTIGOS DE dei tH WA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS .• - ., 	• 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROSÃRTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃOfflSPECIFICADOS ANTERIORME 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E.EQUIPANIENT6S DE AUDIO E VÍDEO 
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO:.,  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins e efeitos legais que a 

Empresa de PAULINÉIA LOTTERMANN REIS — CNPJ 10.936.352/0001-07, 

estabelecida em São José do Inhacorá/RS, esta com a VALIDADE em dia do 

Alvará de Licença de Estabelecimento, pois a renovação se dá após Vistoria do 

estabelecimento pelo Setor Fiscal, conforme Código Tributário Municipal — Lei 

n°  094/93 de 28/12/1993, segue: 

Art. 62.- ,A Taxa.  de Fiscalização ou Vistoria é devida pelas verificaçõe, 
do funcionamento regular:e pelas diligências efetuadas em estabelecimento de qualquer 
natureza; visando o exame das condições iniciais da licença. 

Art. 65.- A taxa será.  lançada: 

LI - Em relação à fiscalização ou vistoria, wmpre que o órgãc 
competente municipal proceder a verificação ou diligência quanto ao funcionamento nc 
forma do artigo 62, realizando -se a arrecadação até trinta (30) dias após a notificação 
da prática cio ato administrativo; 

Sendo que até a presente data a referida empresa, está com set. 
Alvará de Licença/2017 válido, até a renovação/fiscalização do próximo 
exercício que será em 31/07/2018. 

E, por ser expressão de verdade assinamos. 

São José do Inhacorá, 17 de julho de 2017. 
/y si 

L 

mtwir ~kers 
S&, losã do in)locr.i.rri.- RS 

Rua Frei Leonardd3roun, n° 50 — centro — CEP: 98.958-000- São José do Inhacorá — RS.. 
Contatos: (55) 3616-0249/0250 

Site: NA/ww.sao.jRsedoinbacorass. ov.br  
E-Mail:preféito@sjinhacora.com_br  

Juntos com 9"Mog 



t;la ria Repúbli&n 
c.  eml 

Mn Provad4a h .2.203,2 
2.4 8e.n4540 0e agi. 

26/04/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28522504180833570807  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/04/2018 15:50:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 968312 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/04/2019 09:07:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28522504180833570807-1 a 28522504180833570807-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6f5a0f2c7526874221b3c6fde2f03446358579048a7a174f5ca966e5a8217e80881c6efa917cff1c97a74e03e15f4 
3e861771d1dbd72d140808c43a6a0f04324 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28522504180833570807 	 1/1 



TRÊS DE MAIO — RS, 09 de Abril de 2018. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a Empresa PAULINEIA LOTTERMANN REIS, 
inscrita no CNPJ 10.936.352/0001-07, localizada na Rua Guilherme Ludwig, 242, 
Area Industrial, São José do Inhacorá — RS, é optante pelo SIMPLES NACIONAL 
e está enquadrada como EPP — Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Sendo o que tinha a declarar, atenciosamente 

Lorinês Casagrande 
Contadora CRCRS 55335 
CPF 409.619.580-449 

Cas -aná. 
ZC 553 O .2 CPP 409619580 

-:ua Osvaldo Cruz, 444 Saia 02 - Centre. 

One: 3535-2636 -Três de MaioiRc.: 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 1' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS " 
TABELIOnTWE NOTAS -,„9,14iftze.,J,06.M.,...,  

3. , 	- 
Ue  ecográ COM 05 prtipg 1°. á' o T'INe. V 6°. 41 e 52 driLél Federes 8.93511554 o Ao: 6 MC: XII 

tle Cllottrri:oZire2srr:.==c1O= táre2zinverOtz 
Cód. Autanticaç ãó:- 28525d41801333570758,.1; Datá: 25104/2018 08:45: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A0L103241-GN80; 

O 	
Valor Total do Ato: RS 4,23 
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do 24 de agütta Cd 2021. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de 15..Ajranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/04/2018 15:50:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobástos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 968314 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/04/2019 09:07:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28522504180833570758-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6f5a0f2c7526874221b3c6fde2f034464cc25466729355514a093a34e6aeeb18881c6efa917cff1c97a74e03e15f 
43e8fb7fab02c2768ac3c9da06d4051593c2 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

J.  Departamento Nacional de Registro do Comércio 
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CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXX;COODIXX 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO ARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/12/2017 15:52:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not. br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 871309 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/12/2018 14:04:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28521812171653010791-1 a 28521812171653010791-3 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro dá Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 
Folhas á _á. 

• 

NUMERO 13E IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

43107646565 

WIRE DA FILIAL (Preencher sanama se ata odiasse. ARME 

10 rete, vem 	oviatureal 	 • 	4, 	e 	• 	• 	• 	• 	• 
1. 	 • 	• 	• 	o • • 	• 	• 	• 	

- 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS
..  

• ••• 
NAOIDNAUDAOE 	

• 	• 

BRASILEIRA 

Esmero cone • 	• 	• 	• • 	.. 

CASADO 
SEXO 

MIII F2 
REGIME DE nom.. entufo) 

1 COMUNHÃO PARCIAL 
maio QC (PM 

XMÇXXX 	 1N 
Goda) 

X 	 ORMELIA LOTTERMANN 

N0.SCIDO EU ideia ao rairsvcaraei 

20/10/1977 

	

I.  IDENTIDADE (niiirvira) 	 Ougo ornisaar 	 VF 

	

9073699485 	 I SSP 	 RS I I

C PF(nidnona) 

 906.500.930-20 
EIAANCiPADO POR Nassa A. arrianCiptição - £.00121r00 110 Caso ao menor] 

X/0000000000C< 

=acuas° NA (LOGRADOURO - ma. av, etc) 

RUA OSVALDO CRUZ 

~mo 
617 

COMPLEMENTO 

APTO 01 
CAIRROMISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 isca.  

98.910-000 

DO MLINICIPIO (Lkv da 
Comendas) 

B2s2 
musiemd 	 up 

TRÉS DE MAIO 	 I RS 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMEI coaxo 

002 

osseary,ko DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 

OEsCRICA0 In EVENTO 
ALTERAÇAO 

RIAL)  
DE DAOOS (EXCETO NOME 

EMPRESA 
CÓDIGO 00 EVENTO 

000•90CXXXXX:‹X 

DESCRIÇÃO 90 EVENTO 
XXICCOOCOIXOM 

CISOIGO menino 

I 	X)00000000oODc 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Xxxxe•xxXi0exxX 

NOME EMPRESARIAL 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS ME 

LOGRADOURO trucLov, oral 

RUA GUILHERME LUDWIG 
NUMERO 

242 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
RAJRRODXSTRITO 

AREA INDUSTRIAL 
h, 
I 98.958-000 

COMO t), 1.4 »CIMO 
Uso d ( 
814

a 	j unta]  OITICrCIRI) 

 
MURICIPIO 	 UF 	PAIS 

SÃO JOSÉ DO 1NHACORÁ 	 I RS I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 	

— 

.X:00M0000030( 

VALOR CO CAPITAL- RS 

20.000,00 

VALOR 00 CAPITAL -(por extensa) 

VINTE MIL REAIS 
CO0100 DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(arme) 

Atlindano Fralcipai 

3102100 
Atividade ssconceiria 

3103900 

4764701 

4649404 
4761003 

4763601 

4763602 

OESCRIÇÀO DO 001E70 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO DE MADEIRA E METAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS NOVOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA MÃO E IMPL AGRIO E MAT P/ PESQUISA EM LABORATÓRIO ESCOLAR; 

0171 CIE INICIO DAS ATMOALIES 

1 • 	6 	009 

NUMERO OEINSCRIC-10 NO CNPJ 	 TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UR 
HIRE ANTERIOR 

10936352000107 	•••., 	 
i 	_... 

Ur 

)o< 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
Avrow.A0.0 	me 	1-.1. 
GOVERNAMENTAL 	34,4,, 

	

ASSINAM 	DA PM 	P 	EM P RES1R10 Ou pelo reates 	' id 	ai - 

	

L. 	A rIQ It ,,Q. 	. 	, or 
• rearid 	i 

4r— 	. 	.0 , 1 

09/1 1f2010 	 J 
CATA DA ASSINATURA 	 ASSMATURA DO EXIPRESItRIO .. .r- 	,...s ...„,„„ ir 	i ardarg 

• 
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NUMERO DE IDENTIFICAGÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NITRE DA SEDE 	 TARE DA MIAI (preencher Somente se aço ~Sn 12 15.5 

43107846565 	 • 	• 	nc000PÇQcoPz( 	. 	-.,  - 	- 	- 	-  -  

NOR3E DO ERTRRESApro TcomplAte, oorn Atwavestun.) 	 a  .. 	, PAULINEIA LOTTERMANN REIS • 	• 	 - 	- 
- NACIONALIDADE 	 , 

BRASILEIRA 	- CASADO  

Empam, 	• - 	• 

SEXO 

M t:i F 12 
emite OE RENR. [içada) 

1 COMUNHÃO PARCIAL 
FTWOITE (PO _ 	 Dnle) 

XXXXXXXX 	 I NORMELIA LOTTERMANN 

NASCIDO EM ido. da nascimento) 

20/10/1977 	
I 

	

IDENTIDADE (número) 	 (não emissor 	 UF CPF(nien 

	

9073699465 	 ( SSP 	 RS 
I 	a) 

I 906.500.930-20 
EMANCIPADO POR (Immo sie ernanclpeeiio -somente no teso de nanar)  

)CONXXX)60000( 

DOMICILIADO NA ¡LOGRADOURO - rue, ev, mel 

RUA OSVALDO CRUZ 
NÚMERO  

617 
COMPLEMENTO 

APTO 01 
DA)RRO/D1STRITO 

CENTRO 
ICEP 

98.910-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso dA 
lurta Comemlat) 
6252 

MUNICIPIO 	 UF 

TRÊS DE MAIO 	 I RS 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possue 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO_DO ATO 

ALTERAÇAO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000C<X)000( 

nascrucÃo ao EVENTO 
)0003CCOCOODOC 

CÓDIGO DO. EVENTO 

)0000000000= 

°ERUPÇÃO DO EVENTO 
)COZOCCCCCOODI 

NOME EMPRESARIAL 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS ME 

LOGRADOURO (nau., arcl 

RUA GUILHERME LUDWIG 
	 1 NUMERO 

242  
COMPLEMENTO 

X)000CCOIXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

AREA INDUSTRIAL 

CEP 

98.958-000 
't-DIGO 	) MUNZIO10 
(U so 

142
(lajedo Comercial) 

8 
tAUMCIPID 	 UF 	PAIS 

SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 	 I RS 1 BRASIL 
VALOR 

CORREIO ELETROMCO 1E4~14 

x0000000oexxx 
DO CAPITAL - R 	 VALOR DO CAPITAL -1~ értenso) 

20:000,00 	 VINTE MIL REA}S 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

[com) 

N.P.. Principal 

3102100 
AtiviDede secundária 

4759899 

4753900 

4789099 

4789005 

4772500 

4751200 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	  

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS;  
REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO;  
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

DATA STE.166 DAS ATIVIDADES 
/ 

19/06/à009 

NEMER° DE INSCRIÇÃO NO CNP! 
. 

10936352000107 

T R ANSFERÉMA DE SEDE OU DE RUAL DE OUTRA UF 
MIRE ANTERIOR 

~macem 

UF 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
Avroriapdo 	mi I." 
GOVERNAMENTAL 	a.não 

ASS1NATU 	DA RIMA P /O EMPRES.0A10 ou pelo rup. 

1 	
.. 

i 	111 
 -....6 	1110/ irr 	1 	

,  

r
f'M 

DATA DA ASSAMTURA 

09/11/2010 
ASSateTuFA 00 peeetStA1110 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Sesfetado de Comércio e Serviços 	- 
Departamento Nacional de Registra do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRf, 
Folhas 3/-3 

• 

NUMERO DE IDENTIFICADA° DO REGISTRO DE EMPRESA • FERE DA SEDE 

43107846565 
RIRE DA FILIAL (preencher somente se me retmente e Miai) 

NOME DO EMPRESAM° (eamolelo, tem abreviaturas) 
• e 	• 	'. 	- 	- 	• 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 	 • • • • 

• ESTADO NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
em. 

CASADO 
SEXO 

M • F  
REGIME PE DENS(se casulo) 

 COMUNHÃO PARCIAL 
RUIR DE {p) 	 ImEed 
XXXXXXXX 	 I NORMELIA LOTTERMANN 

MUGIDO EM (amado nescroianle) 

20/10/1977 

 IDENTIDADE Inúmero) 

9073699465 
Orgia emissor 	 Ur ICIIFIritiremo) 

I SSP 	 RS 	I 906.500.930-20 
EMANCIPADO POR (MITAe de emarI6IPR4 	sertlaerte no coso detens) 

XX)0000CKYOZXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ev. MG) 

RUA OSVALDO CRUZ 
NCIMERCI 

617 
COMPLEMENTO 

APTO 01 
 RAIRRODISTRITO 

CENTRO 
GER 

98_910-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (usada 
¡Iria COMENIM) 

8252 
SIUMCGIO 	 uP 

TRÊS DE MAIO 	 I.  RS 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÓDIGO DD ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAC AO 

COMO° DO EVENTO 

021 

DESCIDO.° rig EVENTO 
ALTERAÇA0 D EMPRESARIAL) E DADOS (EXCETO NOME 

cónico tto EVENTO 

)000L.XX=C000( 

DESCRLÇA0 O0 EVENTO 
szocc~cDc, 

DeDIENDOSI EVENTO 

XX 000c00000ex 

DESGRAÇA° 00 EVENTO 
XXXXIOCCONSCOI 

HOME EMPRESARIAL 

PAULINEIA LaFERMANN REIS ME 

LOORADourtO (u.e., MOI 

RUA GUILHERME LUDWIG 
 VIOME O 

242 
COMPLEMENTO 

x»00000comoc 

ILAIRRINCISTRITO 

AREA INDUSTRIAL 

CEP 

98_958-000 

""ODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso dr 
8142

a luam Comercial) 
 

SAdAGIPIO 	 UF 	PAIS 

SÃO JOSÉ DO IN IACORA 	 RS 	I BRASIL ..I 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

)000000000000C 
VALOR Otl CAPITAL-RE 	 VALOR DO CAPITAL (Der ~ente) 

20.000,00 	 jVINTE MIL REAIS 

cobiGO CE ATIVIDADE 
morrermo 

(firme) 

Atividade famaiIIM 

3102100 
marcado sacuriakle 

4756300 

9529105 

4930202 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DEDC RICA° Do 01E1 E70 

ESCOLAR; 

TA DE INICIO DAS ATMOADES 

1 	06 2 09 

NUMERO DE DISCRtCAO NO  Em', 

10936352000107 
II 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
HIRE MIEMO 

xx 	 

UF 

1 xx 

USO DA JU1TA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
puromakoko 	rn  1.5"  
GOVERNAMENTAL 	3-rego 

ASSINA 	DA FUMA PE 	oura s i. o roa Polo rePI , orAndessIm , 1 	...Is 

1 & 	1 	i 	. 	I ff 	 .0 	65We 
DATA DA ASSINATURA 

09/11 /2010 

ASSINATURA 00 EMPRESAM° 	 _.,..., 

IlLhiri o 	-I 	ff.  
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CoMEACT  o • 

f"1 

C 
ta. 

(") 

DI3 

5 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

O BEM MR0 Et,.: 23/1 /2010 SOB N'"); 3388820 

10/227329-4, DE 22/11/2010 

Empresa: 43 1 0784558 5 
	 7 

LOTTER.NANN REIS ME 

Sérgio Jose Dutra !Cruel 
FIECRET7,R10.GSRAL 

C c 

rP; 	p1111111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111110 1111 

RS1201002097119  
a 	1,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
A Al 1.1 ESTADO DA PARAÍBA 	

; 2 CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	 è 
• FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA /COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Pre•kienOgi tiN Ropliblirrh 
84dChü  

l'hottlan-Promána lt.,k 
de  24 de  InDad de 2001, 1, 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann 
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/10/2017 15:35:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httós://autdiaital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 834306 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/10/2018 14:47:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28521310171432430678-1 a 28521310171432430678-3 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6237906e8f077682ba3d57d21e3d0a24fc5e497e0ab8f7adff0b8319eae0f141881c6efa917cff1c97a74e03e15f4  
3e8aa0fed64a1a5c15e9d4ab5f14463308d 
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Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4310784656-5  

Endereço Completo: 

RUA GUILHERME LUDWIG 242 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

19/06/2009 

- BAIRRO AREA INDUSTRIAL CEP 98958-000 - SAO JOSE DO INHACORNRS 

CNPJ 

10.936.352/0001-07 

Data de Início de Atividade 

19/06/2009 

     

     

  

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

  

  

  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Objeto Social: 

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO DE 
MADEIRA E METAL, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MATERIAIS PARA PESQUISA EM LABORATORIO ESCOLAR. 

Capital: 	 R$ 20.000,00 	 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
VINTE MIL REAIS 	 MICRO EMPRESA 

(Lei Complementar n°123/06) 

Status: CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 23/11/2010 	 Número: 3388820 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário: PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Identidade: 9073699465 

Estado Civil: Casado 

CPF: 906.500.930-20 

Regime de Bens: Comunhao Parcial 

NADA MAiS# 

Porto Alegre, 09 de Maio de 2018 08:41 

0-TONSIGNOR 
, 	.1 DARIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180000527988 e visualize a certidão) 

111111181,1211111!!!1!111111 
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REIFLEX 
• 

WWW.REIFLEX.COM.BR  

EXCELÊNCIA 
EM CADA DETALHE 



Diretor Rebatível Longarina Presidente Rebatível 

Giratória Giratória c/Braço 	Skin Fixa 	Universitária 

PADRÕES le Preto 
DE CORVIN 

e  Verde 

.
Preto 

Bandeira 50.0 

Bege/ 
Marrom 74. 

Mostarda 
45.0 

Terracota 	Marrom 

Fixa 	Universitária Skin 

e
e

Verde/Preta 
31R 

Cinza/ 
Preto 51.R 

Vermelho 
10.0 

Cinza 

Vermelho/ 	Bold& 
Preto 12.R 	11.0 e  Azul 
Vermelho 	Royal 

Borda/ 
Preto 11.II 

Cenoura 
13.0 

Marrom/ 
Preto 75.R 

Bege Laranja Azul 
'eleste eBordô 	Rosa 

S Verde 
Branco limão 

Giratória Giratória c/Braço 

PADRÕES e  Azul 21.D e  Azuvp.oeVerde 
25.R 	31.0 DE TECIDO 

Brusque/SC 
Igreja Evang. Assembléia de Deus 	Igreja Evang. Assembléia de Deus 

Vargeão/SC 
Câmara Municipal 
Bagé/RS 
■ 

- Cadeiras, Mesas e Poltronas para estabelecimentos comerciais personalizadas conforme layout do 
cliente (Restaurante, Escritórios, Igrejas; Auditórios...) 



Lousas 
Branco/Verde 

Acessórios 
Para Reposição 

CJA04 CJA05 CJA06 

CJP01 

Colchonete 

Carrossel Escorregador Conjunto Olímpico 

Balanço 4 Lugares 



ARMÁRIOS ESTANTO ARQUIVOS e 
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ALFRS INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA 

EPP 

CNPJ 19.338.456/0001-94 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 — ELETRÔNICO 

Prezados Senhores, 

A Empresa ALFRS INDÚSTRA DE MÓVEIS LTDA EPP, com sede na RUA ARGEMIRO PRETTO, 

340, CEP: 95960-000, Cidade de ENCANTADO, - UF: RS, inscrita no CNPJ sob n°. 

19.338.456/0001.94, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 

presente Pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto/serviço deste ato convocatório, de 

acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, no(s) item(s) a seguir: 
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8 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF B3T ALFRS 2 R$ 	224,99 R$ 	449,98 
12 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF E2D ALFRS 4 R$ 	125,00 R$ 	500,00 
16 DESCRIÇÃO CONFORME AND<C,  I ALFRS ALF-MEG M 01 ALFRS 2 R$ 2.200,00 R$ 	4.400,00 
17 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF MRR ALFRS 2 R$ 	225,00 R$ 	450,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 	5.799,98 

Valor total: cinco mil, setecentos e noventa e nove reais com noventa e oito centavos. 

ANEXO I 
ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA 

8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
12 ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO 

REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS 
PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

COM 
COM 
COM 

: 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



GARANTIA: CONFORME EDITAL 
MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO 
DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE 
FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, 
UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES 
DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL 
DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 
DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM 
COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO 
AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O 
MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, 
EM POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA 
ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR 
GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. 
A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO 
MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE 
SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM 
INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 
COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 
0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PAR 	TE CENTRAL 0,10M. O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, 
REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ 
VIR GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA 
RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 
MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 
MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 
C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIFS LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO 
DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO 
DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS 
DE ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 
ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELE TROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO 
FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO. 

17 

16 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 

A CA r,  
L.it 



4 cà 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 

1) Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias contados da abertura das propostas virtuais. 

2) Dos Prazos de Entrega e de Execução dos Serviços: 
Entrega única de todos os itens em até 20 (vinte) dias úteis, após a emissão da ordem de compra. 

3) Do Prazo de Pagamento: 
O pagamento será no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes ao recebimento do material solicitado. 

4) Garantia:  Declaramos que a garantia será prestada conforme a necessidade de cada item. 

5) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos, estão incluídos todos os encargos 
previdenciários; fiscais (ICMS e outros); comerciais; trabalhistas; tributários; materiais; embalagens; 
fretes; seguros; tarifas; descarga; transporte; instalação; responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre os produtos, objeto desta licitação. 

6) Declara que a própria empresa é fabricante da marca ofertada. 

7) Declaramos que a assistência técnica dos produtos ofertados será prestada no estado do Paraná. 

8) Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agencia n°. 0423-5 
Conta no. 24.605-0 

9) Contato: 
Sr. Adovandro Luiz Fraporti (Proprietário) 
Fone: (51)3751-1014 
RG: 3055021012 
CPF: 662.482.300-30 
e-mail — adovandro@yahoo.com.br  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Encantado, 16 de maio de 2018. 

Nfrs InduOie de Móveis Ltda. ME 
R. Argemiro Neto, 340 Laiewinho 
CEP 95.960-000 Encantado RS 
C! 7J• 19.338.45610001-94  
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ALFRS INDUT 	MOVEIS LTDA EPP 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: 51 8 381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



BIOMBO TRIPLO 

BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA 

FECHADO X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNN: 19.338.456/0001-94 



0,  O 

ESCADA DOIS DEGRAUS 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



9 

DIVÃ GINECOLÓGICO DE LUXO 

Obs: imagem meramente ilustrativa — seguir descritivo técnico 

MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA 
INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL 
DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS 
DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. 
O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERA SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. 
DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO 
INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERA POSSUIR O MESMO 
TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO 
FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO 
PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; 
ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



Atig.krr 4'30 

REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM 
DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO 
FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA 
FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



MESA DE REUNIÃO 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM 

PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL 

FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E 

SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR PRETA. 

NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 

COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA 

DE 1 (UM) ANO 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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Nome da Empresa 

CNP) 

Produto 

Detalhes do Produto 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

19.338,456/0001-94 

MESA PARA ACOMODAÇÃO DE PACIENTES 

Autorização 8.15.131-8 

Modelo Produto Médico 

ALF-MEC A06 - MESA EXAME CLINICO ALUMINIO 

ALF-MEC ACO2 - MESA EXAME CLINICO AÇO CARBONO 

ALF-MEC 103 - MESA EXAME CLINICO INOX 

ALF-MEC MO1 - MESA EXAME CLINICO MDF 

ALF-MEG A04- MESA GINECOLOGICA EM ALUMINIO 

ALF-MEG ACO2 - MESA GINECOLOGICA EM AÇO CARBONO PINTURA EPDXI 

ALF-MEG 103 - MESA GINECOLÓGICA EM AÇO INOX 

ALF-MEG MO1 - MESA EXAME GINECOLÓGICO MDF 

Nome Técnico 	 Mesa para Exame 

Registro 	 81513180001 

Processo 	 25351.200544/2017-41 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE. ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME - BRASIL 

Classificação de Risco 	 1 - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://corsultas.artvisagov.briNsaude/25351200544201741/?cnrj=19338456000194  



Marca 
DUNHILL BLUE BLEND KS 
Momo com filtro) - embalagem box. 

((cigarro 
CHOOSE CONTROL 

I(cigarro com faro) - embalagem box. 
KENT MENTOL + BOOST MENTOL 
(doava com filtro) - embalmm box. 

Processo Expediente 
25351.609511/2010-97 0876613/17-4 

25351.827822/2016-91 0415429/17-1 

25351.827841/2016-02 0415216,17-6 

Assunto 
6031 - Aditamento (composição) 

6003 - Renovação de Registro de Produto Fumigeno - Dados Cadastrais 

6003 - Renovação de Registro de Produto Eiturigeno - Dados Cadastrais 

`:it 

,„. 
4)• 66 	 ISSN-  1677-7012 Diário Oficial da União - suplemento 

 

• N°125, segunda-feira, 3 de julho de 2017 

SOUZA CRUZ S.A. 
CNPJ: 33.009.911/0001-39 

TABACOS CISNE BRANCO ENAMORE LTDA - ME 
CNPJ: 12-389.368/0001-72 

Marca 

 

Processo Expediente Assunto 
BALI HAI ROLL BL_ACK (firmo desfiado) - embalagem saco de •15g 

 

2535107&923/2014-01 
253510789422014-15 

05,35140/17-5 6003 - Renovação de Registro de Produto Fm-regeu - Dados Cadastrais 
BALI HAI ROLL VIRGINIA (firmo desfiado) - embalagem saco de 45g. 

 

05352330 7-9 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumigam, - Dados Cadastreis 

    

GERÊNCIA-GERAL. DE REGULAMENTAÇÃO E 
BOAS PRÁTICAS REGULATORIAS 

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE 
PRODUTOS PARA A SAÚDE 

RESOLUÇÃO- RE Nº 1.717, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 383, de 
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1° da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61. de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

Art. 1° Deferir as petições relacionadas 6 Gerência-Geral de 
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação 
anexa. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

ANEXO 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO 
NOME TECNICD NUMERO DO PROCESSO 
NOME COMERCIAL 
LOCAL DE FABRICAÇÃO 
MODELO(s) DO PRODUTO 
CLASSE REGISTRO 
PETIÇÃO(CHIS) 
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0 
TIROXRIA (T4) 25351.056297/2017-02 
Familia ARCHITECT Total T4 
FABRICANTE ABBOTT IRELAND DIAGNOSTICS DIVISION - 
IRLANDA 

ARCHITECT Total T4 Controls - 3 frascos de 8 ml cada 
ARCHITECT Total T4 Calibrators - 6 frascos de 4 ml cada 
ARCHITECT Total T4 Reagent Kit - Kit pare 100 testes: Miau- 
partículas (1 frasco de 6,6 mL) e Conjugado (1 frasco de 5,9 nrL) 
ARCHITECT Total T4 Reagent Kit - Kit para 2000 testes: Mi- 
aoparticulas (4 frascos de 27,0 mL) e Conjugado (4 frascos de 26,3 
mL) 
ARCHITECT Total T4 Reagent Kit - Kit para 500 testes: Micro- 
partículas (I frasco de 27,0 mL) e Conjugado (1 frasco de 26,3 
mL) 
CLASSE 80146502003 
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em familia 
FD3RINOGÊNIO 25351.208180/2017-71 
Coagpia® Fbg Reagent 
FABRICANTE : SEKISUI MEDICAL CO., LTD. - JAPÃO 
CoagpiaW Fbg Reagent - 10 frascos x 3 mL 
CLASSE : II 80146502004 
8436 - I1D - Cadastro de produto importado 

(is:ai/à ODuátízIkbÉ MÓVEIS tt-15A:WW13-1-g21f, 
Mesá riain,ExáMe 23S1.20Q4412bi7tll'i 	. _ 
MESA PARA ACQMOOACAO DE:RACI-ENT-ES 
SABRICANTE 	EN151,1STRTA ;PR -,MOYÉrSirtffi-kWJR 
BRASA. 
ALF-MEC ANS -.MESA ~E CLINICO ALUMINIQ 
ALE 	C. ACO2'- MESA EXAME CLLNICO Aço, 	~ 10 
•ALF-MEC L03 MESA. EXAME OLTNICO INOX 
ALÉMEd 	':MESA EXAME CMNICÉ,  
.ALF 	:MESA: OATECOLOGICA EMIALUMMOI 
ALP,MEO Ade; ,MEM 	 - 
PINTURA Épcpa

Á 
 

:ALF-mEo:I03 Éá OWÉdbi.õuicA 0104 :AÇ O INOX 
ALFÉ-Á4E0 10.1 MESA EXAME 0.ff0QT,PgIÇOIvIPE. 
CLASSE :'I'1151310000.1, 
g30026..- .EQUIPAMENTO dar4sted de 	Eq 
~,á;45¥ N0,16.64 
------------- ------ 
ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LIDA 8.01436-0 
Material de Marcacao Cirurgica 25351.177384/2017-57 
SKIN MARKING GRID 
FABRICANTE , AILERG AN 1NC - ESTADOS UNIDOS DA AME - 
RICA RICA 
SKIN MARRING GRID - Gabarito de Aplicação. 
CLASSE : I 80143609005 
8031 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico Im- 
portado 

ALLIED TITANIUM EIRELI - EPP, 8.02543-5 
SISTEMAS DE FIXAÇÃO ORTOPÉDICOS E DISPOSITIVOS AS-
SOCIADOS25351.1118,4, 7/20,17-02 
SISTEMA DE FLXAÇAO RIGIDA LOCKING MEDICALFIX 
FABRICANTE ALLIED TITANIUM EIRELI - EPP - BRASIL 
00.00.0320.2004PARAFUS02.0X4RIMLOCKING> 
00.00.0321.2005PARAFUS02.0X5MMLOCKING> 
00.00.0322.2006PARAFUS02.0X6MMLOCKLNG> 
00.00.0323.2007PARAFUS02.0X7NIMLOCKING> 
00.00.0324.2008PARAFUS02.0X8MMLOCKING> 
00.00.0325.2009PARAFUS02.0X91oIIMLOCKING> 
00.00.0326.2010PARAFUS02.0X10lievILOCKING> 
00.00.0327.20111~FUS02.0X111vR/ILOCKING> 
00.00.0328.2012PARAFUS02.0X12MMLOCKING> 
00.00.0329.2013PARAFUS02.0X13MMLOCKENG> 
00.00.0330.2014PARAFUS02.0X14MNILOCKENG> 
00.00.0331.2015PARAFUS02.0X15MMLOCIONG> 
00.00.0332.2016PARAFUS02.0X16MMLOCKNG> 
e0.00.0333.2017PARAFUS02.0X17MMLOCKLNG> 
00.00.0334.2018PARAFUS02.0X18MMLOCKING> 
00.00.0335.2019PARAFUS02.0X19MMLOCKING> 
00.00.0336.2020PARAFUS02.0X2OMMLOCKING> 
00.00.0337.2021PARAF11S02.0X2IMMLOCK ING> 
00.00.0338.2022PARAFUS02.0X221VeáLOCKMG> 
00.00.0339.2023PARAFUSO2.0X231vfivILOCKING> 
00.00.0340.2024PARAFUS02.0X241vEvfLOCKING> 
00.00.0341.2304PAR_AFUS02.3X4MMLOCKING> 
00.00.0342.2305PARAFUS02.3X5RIMLOCICING> 
00.00.0343.2306R4RAFUS02.3X6MMLOCKING> 
00.00.0344.2307PARAFUS02.3X7MMLOCKING> 
00.00.0345.2308PARAFUS02.3X81v1MLOCKING> 
00.00.0346.2309PARAFUS02.3X9lievILOCKING> 
00.00.0347.2310PARAFUS02.3XIONLMLOCKLIVG> 
00.00.0348.2311PARAFUS02.3X1IN4vILOCKNG> 
00.00.0349.2312PARAFUS02.3X121vIRHIOCKING> 
00.00.0350 2313PARAFUS02.3X131\ LM:LOCKING> 
00.00.0351.2314PARAFUS02.3X14MNILOCKING> 
00.00.0352.2315PARAFUS02.3X15MMLOCKING> 
00.00.0353.2316PARAFUS02.3X16RIMLOCKLNG> 
00.00.0354.2317PAR_kFUS02.3X17MMLOCKING> 
00.00.0355.2318PARA,FUS02.3X18MMLOCKING> 
00.00.0356.2319PARAFUS02.3X19MMLOCKING> 
00.00.0357.2320PARAFUS02.3X2OMMLOCKING> 
00.00.0358.2321PARAFUS02.3X2IMNILOCKING> 
00.00.0359.2322PARAFUS02.3X22/vfiVILOCKING> 
00.00.0360.2323PARAFUSO2.3X23MMLOCKING> 
00.00.0361.2324PARAFUS02.3X24MMLOCKING> 
02.01.0525.0000MINIPLACALOCKINGDECOMPRESSÃOPARA- 
TRAUlvIA> 02.01.0526.0000MNIPLACALOCKINGFRATURA-
CONDILAR> 02.01.0527,00001vIGNIPLACALOCKINGFRATURA- 
CONDILARALTA> 02.01 .0528.0000MINIPLACALOCHINGFRA-
TURACONDILARLONGA> 02.01.9529.0000MINIPLACAL0-
CKINGFRATURAANGULARDEMANDIBULA,  
02.01.0530.0000MINIPLACALOCKINGSUBCONDILARESQUER 
DA> 02.01.0531.0000MINIPLACALOCKINGSUBCONDILARDI- 
REITA> 	02.01.0532.0000MINIPLACALOCKINGSAGITAL> 
02.01.0533.0000/vHINT.PLACALOCKINGFRATURAMENFO> 
02.01.0534.00001HINIPLACALOCKINGSLIMDIREITA> 
02.01.0535.0000MINIPLACALOCKINGSLIMESQUERDA> 
02.01.0536.0000MLHIPLACALOCKINGRETA4FUROS> 
02.01.0537.00001aINIPLACALOCKINGRETA6FUROS> 
02.01.0538.0000MINIPLACALOCKINGRETA8FUROS> 
02.01.0539.0000MINIILACALOCKINGRETAPLUS4FUROS> 
02.01.0540.0000MINI. PLACALOCKINGRETAPLUS6FUROS> 
02.01.0541.00001vIIIQIPLACALOCKINGRETAPLUS8FUROS> 
02.01.0542.0000MINIPLACALOCKINGRETAPLUS16FUROS> 
02.01.0543.00001v1INIPLACALOCKINGPONTERETA4FUROS> 
02.01.0544.0000MINIPLACALOCKINGPONTERETA6FUROS> 
02.01.0545.0000NIIRTIPLACALOCKINGTPON7E1==- 
02.01.0546.0000MINTPLACALCCKINGTOBLIQUAESQUERDA> 
02.01.0547.000015DNIPLACALOCKINGTOBLIQUADIREJTA> 
02.01.0548.0000MINIPLACALOCKINGPONTEEMTOBLIQUA-
CURTAESQUERDA> 02.01.0549.0000MINIPLACALOCKING 
PONTEEMTOBLIQUAREGULAR_ESQLIERDA> 
02.01.0550.0000MENIPLACALOCKINGPONTEEMTOBLIQUAME-
DIAESQUERDA> 02.01.0551.00001HINIPLACALOCKINGPONTE-
EMTOBLIQUALONGAESQUERDA> 02.01.0552.0000MINIPLA-
CALOCKLNGPONFEEMTOBLIQUACURTADIREITA> 
02.01.0553.0000MINIPLACALOCKINGPONTEEIvITOBLIQUARE- 

GULARD1REITA> 02.01.0554.0000MINIPLACALOCKINGPON-
TEEMTOBLIQUAIVIEDIADfREITA> 02.01.0555.0000RENIPLA-
CALOCKINGPONTETOBLIQUALONGADIR_EITA> 
02.01.0556.0000MINIPLACALOCKI4GPONTEEIvIT5X2CURTA> 
02.01.0557.0000IvIINIPLACALOCKINGPONTEEMT5X2REGU- 
LAR> 	 02.01.0558.00001vffHIPLACALOCKINGPONTE- 
EMT5X211/16DIA. 02.01.0559.0000MINIPLACALOCKINGPONTE-
EMT5X2LONGA> 02.01.0560.0000MLHIPLACALOCKIN. GQUA-
DRADA4FUROS> 02.01.0561.00001HINIPLACALOCKINGRE-
TANGULAR6FUROS> 02.01.0562.0000MINIPLACALOCKIN-
GLESQUERDAPONTE9Rail> 02.01.0563.0000MINIPLACALO-
CRINGLDIREITAPONTE9~- 02.01.0564.00001v1ILNIPLACALO-
CKRIGLESQUERDAPONTEI2MM> 02.01.0565.0000MINIPLA-
CALO=GLDIREITAPONTE12li1vt> 02.01.0566.00005eIINI-
PLACALOCKINGLESQUERDAPONTE151v1M> 
02.01.0567.00001vIIHIPLACALOCKINGLDIREITAPOlaTEI5MM> 
02.01.0568.0000MINIPLACALOCKINGX> 02.01.0569.0000IVILNI-
PLACALOCKINGLEFORTESQUERDA3MM> 02.01.0570.00001HI-
NIPLACALOCKINGLEFORTESQUERDA4MM> 
02.01.0571.0000=PLACALOCKINGLEFORIESQUER-
DA5MM> 02.01.0572.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTES-
QUERDA6MM> 02.01.0573.0000/vIINIPLACALOCKINGLEFOR-
TESQUERDA7lvfivl> 02.01.0574.0000MINIPLACALOCKINGLE-
FORTESOITERDA8MM= 02.01.0575.0000M171IPT.ACALOCK1N-
GLEFORTESQUERDAIOMM,  02.01.0576.00001HINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA3MM> 02.01.0577.0000MENIPLACALO-
CRINGLEFORTDIREITA4MM> 02.01.0578.0000MINIPLACALO-
CHINGLEFORIDIREITA~ 02.01.0579.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA6M1> 02.01.0580.0000MINIPLACALO-
C=LEFORTDIREITA7MM> 02.01.0581.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTDIREITA8MM> 02.01.0582.0000MINIPLACALO-
CHINGLEFORTDIREITAlOMM> 02.01.0583.0000MINII°LACALO-
CHINGLEFORTCOMOBLONGOESQUERDA3MM> 
02.01.0584.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLON-
GOESQUERDA41vIM> 02.01.0585.0000MINIPLACALOCKINGLE-
FORTCOMOBLONGOESQUERDA5MM> 02.01.0586.0000MNI-
PLACALOCKWGLEFORICOlvIOBLONGOESQUEP-DA61.ev1,  
02.01.0587.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLON-
GOESQUERDA7Ktvl> 02.01.0588.0000MINIPLACALOCKINGLE-
FORICOMOBLONGOESQUERDA8MM> 02.01.0589.0000MINI-
PLACALOCHINGLEFORTCOMOBLONGOESQUERDA1ORLM> 
02.01.0590.0000MINIPLACALOCKINGLEFORTCOMOBLONG'0-
DIREITA3MM> 02.01.0591.0000MINIPLACALOCKINGIEFORT-
COMOBLONGODIREITA4MM,  02.01.0592.0000MINIPLACALO-
CHINGLEFORTCOMOBLONGODIREITA5MIVI> 
02.01.0593.0000MEMPLACALOCHINGLEFORTCOMOBLONGO-
DIREITA6MM> 02.01.0594.0000MINIPLACALOCKINGLEFORT-
COMOBLONGODMEITA7MM> 02.01.0595.0000MINIPLACALO-
CKINGLEFORTCOMOBLONGODIREITA8MM> 
02.01.0596.0000MINIPLACALOCKLNGLEFORTCOMOBLONGO-
DIREITAlOMM> 
CLASSE : III 80254350025 
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável 
em Ortopedia Nacional 

ALLMED PRONEFRO BRASIL LTDA 8.01885-1 
Equipo Para Hemodialise 25351.166370/2017-01 
KIT PARA HEMODIALISE 8MM CONTLETA_MAP(Conjunto 
Descartável de Circulação Assistida) 
FABRICANTE : ALLRIED PRONEFRO PT, S.A. - PORTUGAL 
Conjunto formado por: LINHA VENOSA e LINHA ARTERIAL. 
CLASSE II 80188510028 
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso 
Medico Importado 

ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA 8.04648-1 
ANTICORPO ANTI-FATOR INTRÍNSECO 25351.09050312017-05 
Anti-Intrinsic Factor 
FABRICANTE GA GENERIC ASSAYS GMBH - ALEMANHA 
96 TESTES 
CLASSE 80464810509 
8436 - IVD - Cadastro de produto importado 

ASAN PHARNLACELITICAL LTDA 8.11025-7 
PLASMODIUM 25351.196158/2017-71 
Asan Easy Test Mataria Pf/Pan Ag 
FABRICANTE ASAN PIIARMACEUTICAL CO. LTD - CORÉIA 
DO SUL 
Eit contendo 01 teste, 01 aplicador e 01 solucão de ensaio 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:// 	in.gov.brlautenficklaaehtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 10102017070300066 

	
Infraestruhra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BRASIL 	Serviços Barra GovBr 
(HTTP://BRASILGOV.BR) 

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO SITE (MAPA-DO-SITE)ANVISA 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Buscar no portal 

(1) 

2 (httpsf/correio.anvisa.gov.br/owa) 	 Perguntas (perguntas-frequentes) 1 Legislação (legislacao) 1 Contato (contato) 1 Serviços (servicos) 1 Imprensa (area-de-imprensa) 

MENU 

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 

Produtos Não Regulados pela Anvisa 

Atualizado em 26110/2016 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 
2. Equipamento para confecção de próteses 
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 
5. Leitora de código de barras 
6. Máquina para fabricação de comprimidos 
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 
8. Medidor para avaliação de lentes (lensõmetro) ou de armações de óculos 
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 
2. Agitador de soluções 
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 
4. Água destilada 
5. Alça de platina para microbiologia 
6. Analisador de água 
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 
8. Analisador de tamanho de partículas 
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogènico em cobaias 
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
15. Aquecedor para laboratório 
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 
18. Balança para laboratório 
19. Banho histológico 
20. Banho marfa, exceto para implantes e bolsas de sangue. 
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Câmara anaeróbica 
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-que-nao-sao-regulados-pela-anvisa  
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24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 	
1 
E k • ' 

;.) 26. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
27. Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 
32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 
36. Digestor 
37. Diluidor de amostras 
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 
41. Equipamento para gerenciamento de amostras 
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 
43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
44. Espectrómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 
46. Evaporador centrífugo a vácuo 
47. Fermentador de culturas 
48. Filtro para soluções 
49. Forno mufla 
50. Fotômetro de chama 
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 
52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
55. Indicador físico, químico ou biológico 
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectaras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD) 
58. Lenço para assepsia da pele 
59. Liofilizador 
60. Luximetro 
61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 
62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 

63. Medidor do ponto de fusão 
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 
65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
66. Mobiliário para laboratório 
67. Moinho de amostras sólidas 
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 
70. Navalhas para micrótomos e criostatos 

71. Osmõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
72. Pipeta automática 
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 
75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 
82. Refratõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
84. Suporte para artigos de laboratório 
85. Temporizador 
86. Titulador 
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 
1. 1 Condicionadores de ar 
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1.2 Purificador de ar 
1.3 Esterilizador de ar 

1.4 Umidificador de ar 
2. Balde 
3. Bandeja, exceto para esterilização 
4. Barreira para separação de ambientes 

ti 

4.1 Biombo 

5. Bomba a vácuo 
6. Caldeira 
7. Central de ar comprimido 
8. Central de gases medicinais 
9. Central de vácuo 

10. Compressor de ar 
11. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 
12. Cortador de isopor para confecção de moldes 
13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 
14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), 
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 
16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
17. Escova para limpeza de produtos em geral 
18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 
20. Fogão para preparação de alimentos 
21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 
22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 
23. Gerador de vapor 
24. Incinerador de resíduos hospitalares 
25. Indicador físico, químico ou biológico 
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 
26. 2 Cadeiras de espera 
26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 
26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 
26.5 Mesa de cabeceira Mesa para 
26. 6 Necrópsia 

27. Negatoscópio 
28. Papel higiénico 
29. Pia hospitalar 
30. Protetor auricular de ruídos 
31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 
35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 
36. Secador de ar medicinal 
37. Seladora de embalagens de produtos médicos 

38. Sistema de comunicação hospitalar 

39. Sistema de sinalização hospitalar 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 
2. Modelo de órgão para ensino 
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 
2. Bomba para dedetização 
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 
2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 
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4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 
7. Disco 
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

:", 
'$ te z  

82 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 
10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 
11. Podâmetro (contador de passos/distância percorrida) 
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 
13. Tablado (exceto para fisioterapia) 
14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 

2. Alicate para cortar unhas 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3.1 Condicionadores de ar 

3.2 Purificador de ar 

3.3 Esterilizador de ar 

3.4 Umidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 
7. Chupeta 

8. Escova odontológica 

9. Escova para cabelos 

10. Esponja para limpeza de pele 

11. Fio dental 

12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
13. Lente para ampliar escalas 
14. Limpador de língua 
15. Mamadeira e bico 

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 

17. Massageador de gengiva 

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas 
19. Mordedor para lactentes 

20. Óculos para presbiopia 

21. Passador de fio dental 
22. Produto para estimulação sexual 

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

24. Purificador de água 
25. Sauna 

26. Secador e escova de cabelos 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 
2. Equipamento de informática de uso geral 
3. Filme fotográfico comum de uso geral 
4. Fixador ou revelador de filmes 
5. Gravador de Imagens 
6. Impressora 
7. Monitor de vídeo 
8. Óleo lubrificante 
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9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

Fh 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA dA E 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas, 
lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc) 

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas, 
álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de 
diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água, 
controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 
acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 
7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 
8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 
9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO — Research Use Only 
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase 

intermediária de produção 
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 
padrão para calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção, etc. 

Voltar para o topei OltiPs://www.fanebook.cordAnvisa0ficialf, 

111 
(http://www.youtube.com/user/anvisaoficid  

V (hrips://twitter.comianvisa oficial) 

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)  (http://www.brasil.gov.br/)  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 Y l ti 

ti 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

---,DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2018 07:08:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o cite https://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 888208 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atelpffliga9 i1 2:17:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051501180841360889-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b33046ad0d867f4e4d7607847830e6d4f07eaf3dec654e342c68fba119f5fe96622785dd2577be2ce28ef79febe80 
dbl 0649315d1aa75eb03b5906f3a58dd7073 
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Autenticação Digital 

	

'De acorda com os artigos 1'. 3.,  e 7..Ine. 	V 	41 e 52 da Lei Federal 8.93511994 e Art. Eine. XII 
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico e presente Imagem digItaliPada, reproduçáo fiel 

do documento apresentado a conferido neste ato, O refedds d verdade. Dou Lá 

Cód. Autenticação: 42051501180841360889.1; Data: 15/01/2018 08:49:D 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AG15$895-WT90; 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 
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PROCURAÇÃO 

  

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME, inscrita no CNP' sob o N° 

19.338.456/0001-94, localizada na Rua Araerniro Pretto, 340 Bairro Lajeadinho, Encantado, RS, 

através da presente, credencia o(a) Sr.(a) ALAN SALTON DOS SANTOS, Portador da cédula de 

identidade n.° 8067222631, CPF n.° 417.624.360-00. o(a) Sr.(a) ESPARTACO SALTON 

BONZANINI, portador da cédula de identidade n.° 2099347193, CPF n.° 012.794.330-79.. o(a) 

Sr.(a) THIAGO AUGUSTO ZART, portador da cédula de identidade n.° 8105402617. CPF n.° 

020.137.350-57 e ota) Sr.(a) ANDRÉIA LORENZI, portadora da cédula de identidade n.° 

6089443052, CPF n.' 011.284.800-18, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como elaborar proposta, oferecer 

lances, assinar atas, efetuar cadastro de fornecedores, assinar declarações, interpor de recursos a 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao certame. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 0 e janeiro de 2018. 

ALFRS INDÚSTRI 	 MÓVEIS LIDA ME 
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 
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CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/01/2018 08:45:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 893472 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2 p1l2019-.08:44:04 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051901180939190465-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/11/2017 10:12:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httios://autdiaitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 844983 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até,01/11/20n8:10:04:58 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42050111170921180447-1 a 42050111170921180447-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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CONTRATO SOCIAL 

   

Pelo presente instrumento particular AjOWNDRO LUIZ FRAPORTI, 
brasileiro, casado em regime de comunhão univers,-4 J. t ens. em ,gresáno, CPF n°. 
662.482.300-30, Cédula de Identidade RG sob o n°. 30u5021012 3;Dedicle pe:a SSP-
RS, residente e domiciliado na Rua Dos Imigrantes, n°. 467, Bairro Lambari, na cidade 
de Encantado (RS); e DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, empresário, CPF n°. 014.961.150-15, Cédula de 
Identidade RG sob n°. 4010193052 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na 
Rua Dos Imigrantes, n°. 467, Bairro Lambari, na cidade de Encantado (RS), têm entre 
si, justa e contratada, a constituição de uma sociedade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1.8  - A sociedade terá como nome empresarial ALFRS COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA. 

Cláusula 28 - A sociedade terá sua sede na Rua Argemiro Pretto. n°. 340, Bairro 
Lajeadinho, na cidade de Encantado (RS) CEP: 95960-000 

Cláusula 38 - A sociedade terá como objeto social o comércio varejista de móvEr,.;;  
material de informática; eletrodoméstico: artigos médicos e ortopédicos; artigos 
papelaria; materiais elétricos; artigos de cama mesa e banho; peças e acessórios 
aparelhos eletroeletrônicos; comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
uso comercial e industrial; máquinas e equipamentos para uso odonto-médic 
hospitalar e uso médico cirúrgico; máquinas de costura: manutenção e reparação 
aparelhos de refrigeração ventilação para uso industrial e comercial; equipament 	OVE e '7 

eletroeletrônicos e outros objetos e equipamentos de uso pessoal e doméstic o .9 
Ca máquinas de escritório e de informática; instalação de programas de informátic 

.:2 N 
indústria de móveis de madeira e transporte rodoviário de cargas intermunicipai or a' 
interestadual. 	 ')--.'; = 

,I11 

Cláusula 4.8  - O Capital Social será de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), dividi -  
em 50.000 (Cinqüenta Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribui 

Parágrafo Primeiro: Os sócios integralizam suas participações no 
Capital Social, em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do presente 
instrumento. 

Cláusula 5," - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

Cláusula 6.' - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 7.8  - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

Cláusula 8.2  - A administração da sociedade cabe ao sócio ADOVANDRO LUIZ 
FRAPORTI, com poderes e atribuições de representar a sociedade em todos os seus 

E 

-cmr.  entre os sócios:  
Adovandro Luiz Fraporti, 49.500 cotas no valor de 	 R$ 49.500.00 (999 •,C r, 

Dilso Luiz Fraporti, 500 cotas no valor de 	 R$ 	500.00 (019 
Totalizando 50.000 cotas no valor de 	 R$ 50.000,00(100 %) 



negócios, ativa e passivamente, estando autorizada a fazer uso do rio rne'ernpreSarial; 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, hem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outTs sócio. O sócio no 
exercício da administração poderá nomear procuradores. 

Cláusula 9.' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Em qualquer mês do exercício social poderá ser 
feita a distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete 
contábil. 

Cláusula 10.' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, isto é. até 
30 de abril, os sócios deliberarão, em reunião, sobre o balanço patrimonial e o 
resultado econômico e designarão administradores, quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 
(oito) dias de antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, on 
haverá a designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimen 
bem como o ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades 
convocação previstas no § 3.° do Art. 1152 do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião quando todos 
sócios assinarem documento escrito contendo os respectivos votos e manifestaçõ 
sobre assuntos levados a deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados. as deliberaçõ 
tomadas vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

Cláusula 11.' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oui 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 12.' - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
título de "pro labore" para aqueles que exercerem atividades na empresa, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 13.' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a 
partilha dos bens deixados pelo "de cujos", incumbirá ao inventariante, para todos os 
efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventariante ou 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 



Cláusula 14.' - Cabe ao sócio que desejar ceder suas Cotas ou retirarse ` da -̀  
sociedade comunicar aos remanescentes;  por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a estes o direito de pretee4ncia na. 9c-ruis/cão das mesmas. 

Parágrafo Único: Se os sócios remanescentes não usarem do 
direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do 
aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua cota 
a terceiros. 

Cláusula 15.a  - O administrador declara, sob as penas da lei. de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação. peita ou suborno;  concussão, peculato, ou contra a economia popular;  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 16.2  - Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro li da Lei n 
10.406. de 10 de janeiro de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao 
caso. 

Cláusula 17.a  - Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimer 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumer 
particular foi lavrado, obrigam - se a cumprir o presente, assinando-o abaixo. em 
(quatro) vias de igual forma e teor, com a primeira via destinada ao registro 
arquivamento na Junta Comercial do Estado. 

Encantado (RS)\12 de novembro de 2013 

Adovandra-Cuiz Fraporti 
CPF: 662.482.300-30 

Dilso Luiz Fraporti 
CPF: 014.961.150-15 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://~mazevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos as atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/11/2017 10:13:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiciitalazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 844987 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até~ ji,10:05:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42050111170921200509-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 	003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbefd50e9f70c9305fccef405794df616282dfb8611d583b017be7b20ee90c0c522785dd2577be2ce28ef79febe80d 
b102cd43bbbc4dOdea14127f584d8d47f6c 

https://autdigitatazevedobastos.notbr/home/comprovante/42050111170921200509 
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RFFRATII-:1CAÇÃC; 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, empresário, CPF n° 662.482.300-30, Cédula de 
Identidade RG no. 3055021012 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na Rua 
Dos imigrantes, n°. 467, Bairro Lambari, na cidade de Encantado (RS) CEP 95960-
000; e DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, empresário, CPF n°. 014.961.150-15, Cédula de Identidade RG n°. 
4010193052 expedida pela SSP-RS, residente e domiciliado na Rua Dos Imigrantes, 
no. 467. Bairro Lambari, na cidade de Encantado (RS) CEP 95960-000; únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que tem como nome empresarial ALFRS 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.- ME, situada na Rua Argemiro Pretto, n°. 340. Bairro 
Lajeadinho, na cidade de Encantado (RS) CEP' 95960-000, inscrita no CNPJ sob n°.  
19.338.456/0001-94. com  Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado sob no. de N1RE 432.075.134-95 em 26/11/2013, sem posteriores 
alterações. resolvem em comum acordo promover a presente RERRATIFICAÇÃO 
conforme disposto a seguir: 

I — DA RETIFICAÇÃO 

Retifica-se a cláusula 1a. do contrato social, levado a registro nesta Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul no dia 26/11/2013, para informar que o 
nome empresarial correto é "ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA". 

II — DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se as demais cláusulas do instrumento supramencionado. 

Encantado (RS), 28 de janeiro de 2014 

Adovanduiz Fraporti 
CPF: 662/.482.300-30 

  

 

Dilso Luiz Fraporti 
CPF: 014.961.150-15 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/03/2014 SOB l,4° 3926263 

Protocolo: 14/005503-7, DE 07/03/2014 

Empresa:43 2 0751349 5 

 

JOSÉ TADEU JACOBY 
SECRETÁRIO-GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMjARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade;  única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/01/2018 10:35:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 885631 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atéW01/20fk10:31:43 (hora local). 

"Código de Autenticação Digital: 42051101180859590122-1 a 42051101180859590122-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA — ME 
RUA ARGEMIRO PRETTO N° 340 
BAIRRO LAJEADINHO 
ENCANTADO/RS 
CEP: 95.960-000 
CNPJ N° 19.338.456/0001-94 
NIRE 43207513495 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO N° 01 E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão univer.1 
bens, empresário, CPF n° 662.482.300-30, Cédula de Identidade RG sob n° 305502 
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467,Bairro La 
na cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000 e, 

DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, CPF n° 014.961.150-15, Cédula de Identidade RG sob n° 4010193052, expedida 
pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Lambari na cidade 
de Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que tem como nome empresarial ALFRS 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME, com endereço à Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro 
Lajeadinho, na cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000, inscrita no CNPJ sob n° 
19.338.456/0001-94, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado sob NIRE 43207513495 em 26/11/2013, e sem posteriores alterações, resolvem alterar 
este instrumento e consolida-lo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I — ALTERACÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
A sociedade terá como objeto social fabricação de móveis com predominância de madeira; o 
comércio varejista de móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e 
ortopédicos; artigos de papelaria; materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e 
ferramentas; materiais de construção em geral; bicicletas e triciclos; brinquedos e artigos 
recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; madeira e artefatos; equipamentos de 
telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e acessórios; artigos esportivos; 
artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; reparação de artigos mobiliários; comércio atacadista de produtos odontológicos; 
produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção; bombas e compressores; partes 
e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de segurança; máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em bruto; comércio 
varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
Todas as demais cláusulas não afetadas por esta alteração de Contrato Social continuam 
vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro II da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 
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CLÁUSULA QUARTA 
Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos direitos e obri .  
resultantes deste contrato. 

-- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os sócios ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI e CELSO LUIZ FRAPOF 
qualificados neste instrumento, por meio deste e na melhor forma de direito, em conso 
com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, resolvem con. 
seu Contrato Social e demais alterações, que passarão a reger-se pelo que está contic 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
A empresa tem como razão social o nome de "ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA  
A empresa tem o endereço de sua sede a Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro Lajeadinho na 
cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
A sociedade tem como objeto social fabricação de móveis com predominância de madeira; o 
comércio varejista de móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e 
ortopédicos; artigos de papelaria; materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e 
ferramentas; materiais de construção em geral; bicicletas e triciclos; brinquedos e artigos 
recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; madeira e artefatos; equipamentos de 
telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e acessórios; artigos esportivos; 
artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; reparação de artigos mobiliários; comércio atacadista de produtos odontológicos; 
produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção; bombas e compressores; partes 
e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de segurança; máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em bruto; comércio 
varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA QUARTA  
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 50.000 (Cinquenta Mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 
Adovandro Luiz Fraporti, 49.500 cotas no valor de 	 R$ 49.500,00 (99%) 
Dilso Luiz Fraporti, 500 cotas no valor de 	  R$ 	500,00 (01%) 
Totalizando 50.000 cotas no valor de 	  R$ 50.000,00 (100%) 

CLÁUSULA QUINTA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA  
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a \ 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA  
A sociedade iniciou suas atividades em 26 de novembro de 2013, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 	
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CLÁUSULA OITAVA 
A administração da sociedade caberá ao sócio ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 
passivamente, estando autorizado a fazer uso do nome empresarial, vedado, no ente 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualq 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedaa 
autorização dos outros sócios. O sócio no exercício da administração poderá 
procuradores, com anuência dos demais sócios. 

CLÁUSULA NONA  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou <'* 
suas cotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme prevê o Art.1007, do Código Civil d 

, 
 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer mês do exercício social poderá ser 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que houver distribuição dos lucros aos 
sócios de forma desproporcional às quotas, a mesma estará acordada em Termo de Acordo 
entre os Sócios e deverá ser assinada por todos, conforme prevê o Art.1072, parágrafo 3° do 
Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, isto é, até 30 de abril, os sócios 
deliberarão, em reunião, sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico e designarão 
administradores, quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) dias de 
antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, onde 
haverá a designação do dia, hora, local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como 
o ciente de todos os sócios, ficarão dispensadas as formalidades de convocação previstas no § 
3.° do Art. 1152 do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião quando todos os sócios 
assinarem documento escrito contendo os respectivos votos e manifestações sobre assuntos 
levados a deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações tomadas 
vinculam todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para 
aqueles que exercerem atividades na empresa, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a 
dos bens deixados pelo "de cujus", incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos h 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventaria, 
representante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comunk 
remanescentes, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo a 
direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único: Se os sócios remanescentes não usarem do dil 
preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de q 
este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro II da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 e pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
Fica eleito o Foro desta Comarca de Encantado, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam - se a cumprir o presente, assinando-o abaixo, em 04 (quatro) vias de igual 
forma e teor, com a primeira via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado. 

Encantado/RS, 09 de outubro de 2014. 

Adovandro 	raporti 
CPF: 662.4 	0-30 

"E) 4,w95 Tr2, 
Dilso Luiz Fraporti 
CPF: 014,961.150-15 
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Reconheço AUTENTICAS as firmas de DILSO LUIZ FRAPORTI e 
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI Dou fé. 

EM TESTEMUNHO 	DA VERDADE 
Roca Sales. quarta-feira. 5 de novembro de 2014 

Karina Conci Escrevente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribuna! de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/01/2018 10:35:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 885633 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atéC541trifigg.10:32:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051101180900000458-1 a 42051101180900000458-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME 
RUA ARGEMIRO PRETTO, Nº 340 
BAIRRO LAJEADINHO 
ENCANTADO/RS 
CEP: 95.960-000 
CNPJ Nº 15.333.4-56/0001-94 
NIRE 432075:x 34-%; 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO Nº 02 E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal d,  
empresário, CPF n° 662.482.300-30, Cédula de Identidade RG sob n° 3055021012, expedida pela 
residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Lambari na cidade de Encantado/ 
95.960-000, 

DILSO LUIZ FRAPORTI, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário 
014.961.150-15, Cédula de Identidade RG sob n° 4010193052, expedida pela SSP/RS, resi emr 	 
domiciliado na Rua dos Imigrantes, n° 467, Bairro Lambari na cidade de Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que tem como nome empresarial "ALFRS INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA - ME", com endereço à Rua Argemiro Pretto, n2  340, Bairro Lajeadinho na cidade de 
Encantado/RS, CEP 95.960-000, inscrita no CNPJ sob n° 19.338.456/0001-94, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado sob NIRE 43207513495 em 26/11/2013, com 
posteriores alterações, sendo a última arquivada sob n° 4261372 em 12/04/2016, resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar o instrumento acima, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
A sociedade passará a ter como objeto social a fabricação de móveis com predominância de metal; 
fabricação de móveis hospitalares; fabricação de móveis com predominância de madeira; o comércio 
varejista de móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e ortopédicos; artigos de 
papelaria; materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos; artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e ferramentas; materiais de construção 
em geral; bicicletas e triciclos; brinquedos e artigos recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; 
madeira e artefatos; equipamentos de telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e 
acessórios; artigos esportivos; artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; reparação de artigos 
mobiliários; comércio atacadista de produtos odontológicos; produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto 
para construção; bombas e compressores; partes e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em 
bruto; comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou não de suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas, conforme prevê o Art. 1007, do Código Civil de 2002. 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer mês do exercício social poderá ser feita a 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que houver distribuição dos lucros aos sócios de 
forma desproporcional às quotas, a mesma estará acordada em Termo de Acordo entre os Sócios e deverá 
ser assinada por todos, conforme prevê o Art.1072, parágrafo 3° do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Todas as demais cláusulas não afetadas por esta alteração de Contrato Social continuam vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA 
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro II da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro clt 
pela legislação complementar que se aplicar ao caso. 

CLÁUSULA w LeiTA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para o exercício e o cumprimento dos d 
obrigações resultantes deste contrato. 

,I1 - CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL. 

Os sócios ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI e DILSO LUIZ FRAPORTI, já qualifica& 
instrumento, por meio deste e na melhor forma de direito, em consonância com o que determi) 
2.031 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, resolvem consolidar seu Contrato Social e 
alterações, que passarão a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

CLAILSUUIRIMEIRA 
A empresa tem como razão social o nome de "ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME ". 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem o endereço de sua sede na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Bairro Lajeadinho na cidade de 
Encantado/RS, CEP 95.960-000. 

CLÁUSULA QUARTA  
A sociedade tem como objeto social a fabricação de móveis com predominância de madeira; a fabricação 
de móveis com predominância de metal; fabricação de móveis hospitalares; o comércio varejista de 
móveis; material de informática; eletrodomésticos; artigos médicos e ortopédicos; artigos de papelaria; 
materiais elétricos; artigos de cama, mesa e banho; peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; 
artigos de uso pessoal e doméstico; ferragens e ferramentas; materiais de construção em geral; bicicletas e 
triciclos; brinquedos e artigos recreativos; gás liquefeito de petróleo (GLP); vidros; madeira e artefatos; 
equipamentos de telefonia e comunicação; tecidos; instrumentos musicais e acessórios; artigos 
esportivos; artigos de caça pesca e camping; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
artigos fotográficos e para filmagem; Instalação e manutenção de sistemas centrais e de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle; de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; reparação de artigos mobiliários; 
comércio atacadista de produtos odontológicos; produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 
construção; bombas e compressores; partes e peças; roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; embalagens; papel e papelão em 
bruto; comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos. 

CLÁUSULA QUINTA 
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), representado por 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente nacional, assim 
distribuído entre os sócios: 
Adovandro Luiz Fraporti, 49.500 cotas no valor de 	 R$ 49.500,00 (99%) 
Dilso Luiz Fraporti. 500 cotas no valor de 	 R$ 	500,00 (01%1 
Totalizando 50.000 cotas no valor de 	 R$ 50.000,00 (100%) 

CLÁUSULA SEXTA  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA  
A sociedade iniciou suas atividades em 26 de novembro de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA NONA 
A administração da sociedade cabe ao sócio ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI, com poderes e atribi, 
representar a sociedade em todos os seus negócios, ativa e passivamente, estando autorizado a f 
do nome emoresariai, veciaõa, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
obrigações se.a em favor de qualquer doç cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alier 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. O sócio no exercício da administração 
nomear procuradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justifi 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do bal 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção ou não de suas cotas, os lucros ou 
apuradas, conforme prevê o Art. 1007, do Código Civil de 2002. 

Parágrafo Primeiro: Em qualquer mês do exercício social poderá ser 
distribuição antecipada de lucros para os sócios, apurados mediante balancete contábil. 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que houver distribuição dos lucros aos sócios de 
forma desproporcional às quotas, a mesma estará acordada em Termo de Acordo entre os Sócios e deverá 
ser assinada por todos, conforme prevê o Art.1072, parágrafo 3° do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, isto é, até 30 de abril, os sócios deliberarão, em 
reunião, sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico e designarão administradores, quando for o 
caso. 

Parágrafo Primeiro: A reunião ocorrerá através de convocação 8 (oito) dias de 
antecedência, por carta com comprovação de seu recebimento, onde haverá a designação do dia, hora, 
local e ordem do dia. Comprovado o recebimento, bem como o ciente de todos os sócios, ficarão 
dispensadas as formalidades de convocação previstas no § 3.-° do art. 1152 do Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião quando todos os sócios assinarem 
documento escrito contendo os respectivos votos e manifestações sobre assuntos levados à deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Devidamente convocados, as deliberações tomadas vinculam 
todos os sócios, inclusive o sócio ausente ou dissidente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" para aqueles que 
exercerem atividades na empresa, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos 
bens deixados pelo "de cujus", incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante 
legal, poderão retirar-se da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos remanesce 
escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo a estes o direito de preferência na 
das mesmas. 

earagrafo típico: Se os sócios remanescentes não usarem do direito de pre 
no prazo máx,mo cie 60 (sessenta) diis após o recebimento do aviso de que trata este artigo, ten 
cedente a uberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administ 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efei 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimf 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, ft 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Os casos omissos serão tratados de acordo com o Livro 11 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e pela 
legislação complementar que se aplicar ao caso. 

CLÁUSUL DÉCIMA OITAVA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam - se a cumprir o presente, assinando-o abaixo, em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, com a 
primeira via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado. 

Encantado/RS, 07 de abril de 2016. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/04/2016 SOB N°: 4266011 

Protocolo: 16/099079-3, DE 22/04/2016 

Empresa:43 2 0751349 5 
ALERS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LIDA_ 
- ME 	 CLEVERTON SIGNOR 

SECRETARIO-GERAL.: 
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19/01/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/42051501180841460388  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2018 07:06:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 888212 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 15101/201j:12:21:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42051501180841460388-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b33046ad0d867f4e4d76c7847830e6d4fa7f6c071abad103f6595237b851c83e722785dd2577be2ce28ef79febe8  
Odb1Obfebd9adb47f43abf5d839d7f8d8f85e 

https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/42051501180841460388  
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27/02/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/41982002181706580408  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t ("N - 
ESTADO DA PARAÍBA 	

"Ç k.r e, 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA, DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

---,DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DILSO LUIZ FRAPORTI - EPP tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DILSO LUIZ FRAPORTI 
- EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/02/2018 09:25:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DILSO LUIZ FRAPORTI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.not br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioitalazevedobastos.not  br e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 917505 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/2019 08:59:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 41982002181706580408-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6809a0a31fd7d384863a24815e35ee52f66363945bf6Oddee6d00408490625340b0b0994d12ad343511adfbfc3  
64256e3c8a166049cb20e318282a92df3a259c 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

x5 f, 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,,. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.338.456/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....**** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ARGEMIRO PRETTO 
NÚMERO 

340 
COMPLEMENTO 

CEP 

95.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LAJEADINHO 
MUNICÍPIO 

ENCANTADO 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(51) 3751-1014 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****-**-k 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*. Ir * ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/04/2018 às 08:29:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

0, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 	, 	,,„ , 	-, , 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.338.456/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ARGEMIRO PRETTO 

NÚMERO 
340 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LAJEADINHO 

MUNICIPIO 
ENCANTADO 

UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(51) 3751-1014 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/04/2018 às 08:29:27 (data e hora de Brasília). 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua  página 

 

ht-tp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Encantado 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO FINANCEIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (GERAL) 
(Não válida pala alienação de bens de imóveis) 

CERTIDÃO ANO/NÚMERO: 2018/625 

DADOS CONTRIBUINTES: 

NOME: 	 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP 
C.N.P.J/CPF: 	 19.338.456/0001-94 
ENDEREÇO: 	 RUA ARGEMIRO PRETTO 
NÚMERO: 	 340 
CIDADE: 	 ENCANTADO 
ESTADO: 	 RS 
C.E.P: 	 95960000 

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos 
com a Secretaria Municipal da Fazenda em relação ao contribuinte 
acima identificado, até a presente data, por qualquer título, 
ressalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda cobrar 
qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou 
considerada devida. 

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA 
INTERNET, NO SITE www.encantado-rs.com.br  (portal Prefeitura 24 
Horas), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE 
ENCANTADO-RS. 

CERTIDÃO EMITIDA 	06/04/2018 13:46 
EM: 

05/07/2018 
COM VALIDADE ATÉ: 

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - CEP: 95960-000 - Encantado - RS 
ronetrax (51) 3751-3400 - 	tiscalgencantado-rs.com.br  
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04/04/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/42050404181702280863  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 P, 	ç-,? 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM CA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -

ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 17:12:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 

endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 951764 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/04/2019 17:09:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42050404181702280863-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1c612d2dd1d4afb0a4c306079d0d13759c0184868173b84b133544c0Odefffc122785dd2577be2ce28ef79febe8  
Odb1032dfae9a72c40c8fb465e1c2d06806f7 

https:Ila utdigital. azeved o bastos. n ot. br/home/com provante/42050404181702280863 



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ENCANTADO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Monsenhor Scalabrini, 1047 - Encantado / RS - CEP: 95960-000 
Fone: 51 3751-3400 - CNPJ: 88.349.238/0001-78 - www.encantado-rs.com.br  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, por despacho do Sr. Prefeito Municipal, conforme 

processo protocolado sob n° 1063/2018, que revendo os registros de lançamentos desta 

repartição, deles verifiquei constar que a ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - EPP, 

inscrito no CNPJ sob n° 19.338.456/0001-94, NADA DEVE à Fazenda Pública Municipal 

até a presente data com referência a Tributos Municipais de bens imobiliários e 

mobiliários, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer 

dívidas que vierem a ser apuradas ou que tenham vencimento posterior a emissão da 

presente certidão. 

Validade da certidão: 30 (trinta) dias. 

Secretaria Municipal da Gestão Financeira, aos 04 dias do mês de Abril de 2018. 

GUSTAVO GIACOMOLLI PITOL 
Asseà'torIV 

ADRIA DOLUIS DA OCE 
Sec. u . da Gestão Financeira 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS oFIcip OR REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ¡-;! 
ET.9ELIONATO DE NOTAS-Código DEU 06.11/0.1 	• 

E 	tre5. Look. ..romo.a .
,
4 ...o. 	 ,o 

Autenticação Digitál.  
De Mordo com ao adiam 1°, 3° e 70  Inc. V tf, 44 e 52 da lel Federal 8.935/1994 a Art. 8166. Xa 

da Lel Estadual 8.72112008 80103,4 a presente imagem dlgLalinda, reprodução fiel 
do documento apresentado e conferido nesta ato. O refecido é verdade. Dou fé 

Cód. Autenticação; 42050404181702280863-1; Data: 0410412018 17:09:4 

Selo Digital de Elscalizao Tipo Normal C: AGS81254-5R15: 
Valor Total do Ato: RS 4,23 

TH r Ga""Confira oa dados do ato em: intpm/Matodigkal.tipb.1 Bd. Vá 



11/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov,br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 

FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19338456/0001-94 

Razão Social: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 

Endereço: 	R ARGEMIRO PRETTO 340 / LAJEADINHO / ENCANTADO / RS / 95960- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o • 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018 

Certificação Número: 2018042910050605522707 

Informação obtida em 11/05/2018, às 17:04:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  



29/01;2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LIDA.EPP • 
CNPJ:;19.338A56/0001.44:. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11;15:22 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até28/07/2018: 
Código de controle da certidão: 5178.CEF4.B60A.FC81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/12/2014 	 Lista de Serviços 

BRASIL 	 Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)  

Lista de Serviços 
Busca rápida de serviços 

DETALHES DO SERVIÇO 

Nome do serviço: EMISSÃO DE CERTIDÃO PREVIDENCIÁRIA 

Descrição: Desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita 

• Federal expede uma única certidão que abrange a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros. 

Público alvo: pessoa física e pessoa jurídica 

Formas de atendimento: 

Mais informações: 

■ Orientações gerais sobre o serviço (redirect.aspx?tipo=orientacoes&id=182) 

Serviços relacionados: 

■ Ver todos os serviços do assunto "Certidões e Situação Fiscal" (default.aspx?/a/3) 

■ Ver todos os serviços do assunto "Dívida Ativa da União — DAU" (default.aspx?/a/7) 

Voltar à página anterior (javascript:history.back()) 

http://www.receitafazendagov.br/aplicacoes/atbheitus/Servico.aspx?id=182&idArea=3&iciAssunto=39  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0011885753 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	ALFRS IND DE MOV LTDA ME 

Endereço: 	RUA ARGEMIRO PRETTO, 340 
LAJEADINHO, ENCANTADO - RS 

CNPJ: 
	19.338.456/0001-94 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de ABRIL do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

1 
Descrição dos Débitos/Pendências: 

---- Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 8/6/2018. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0021377866 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  



Página 1 de 1 

1 - ee 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: (ZUÀFIRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 9.338.456/0001-9 

Certidão n°: 141528428/2017 
Expedição: 08/12/2017, às 08:05:39 
Validade: 05/06/2018t- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
19.338.456/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condena-bói-ia transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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SIS MA THEMIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é 
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
tramitação contra a seguinte parte interessada: 
Alfrs Industria de Móveis Ltda ME ************************************ 
CNPJ 19.338.456/0001_94**xxm**************************************** 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho********************************** 
Encantado/Rs********************************************************** 

Encantado, 07 de maio de 2018, às 09h43min 

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario 
Confira autenticidade em hr,tp(4Wwww,jr,FJÂ.hrivfittwm, informando 0000505328318. 	 Página 1'/2 



eletrônico  
www.tjrs.jus.br  

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal 
n°11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III. 

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o 
endereço https://www.tjrs.jus.brIverificadocs  e digite o seguinte 

número verificador: 0000505328318 
ui 1111 1 11111 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DOCUMENTO ASSINADO POR 
	

DATA 
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 

	
07/05/2018 09h43min 

Página 2/2 



31/07/2017 	 https://autdigitalazevedobastos.notbdhome/comprovante/42052507171413210516  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 *  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/07/2017 10:14:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaitalazevedobastos.not  br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 783799 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 5/07i2018`14:45:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052507171413210516-1 a 42052507171413210516-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N0  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b370e161eb5ba64fa79dadcl 7af4c54131ab4ebff99008b38ae921644b3e2863c22785dd2577be2ce28ef79febe8 
Odb10250e27d8037e752370972c79c7ba49db 

4r oiro Ur* 
49....1 	 41•1.~...1,11 cp 

?ttrs.4anr..m dsà RetrAtillos 
r.mm 0.41 

Ehadirm ProvUdila 	2,213,3 
da 24 de Nati.° da 2C°11. 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/42052507171413210516  
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Inscrição Municipal 69491 

dah's feias as exigências com/ardo do Código 
Tribuiário cio _J )t11171' 	concede-m a icença 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 

endereço:  RUA ARGEMIRO PRETT0,340 

'Para' exercera seguinte &iodado.  FABRICACAO DE MOVEIS COM FRE- 
DOMINANCIA DE_MADEIRA; VIDE--VERSO. 

Encantado, 	 
09 	

e 
JANE IRO 
	

de  2014 

Secretário Municipal da Fazenda 

>"--‹ 	 )2.r. 

X 

>e" 
• 

X 

/ 
VISTO: 

/Prefeito Municipal 
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;'7:anutençao e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
Comércio varejista de material elétrico 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de móveis 

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
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Autenticação Digitai' 

Da acordo com es arda. 1., 3' 	ire. V 8', 41 e 52 ela Lel Federal 6.935,1224 a Ari. B Ind. XII 
da Lei Estadeei 8.721/2098 autentica e presente irnagem digitalizada, aprodução fiel 

do documento aeresonlacto e eonfer,do nes. ato. ()referido 6 verdade. Dou 54 
Cód. Autenticação:42052507171413210516-3; Data: 25/07/201714:15: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFM42345-G050; 
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BIOMBO TRIPLO 

BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO X 0,66M LARGURA 

FECHADO X 1,77M ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, R5, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



ESCADA DOIS DEGRAUS 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA, COM 
DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM 
PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



±O`  

DIVÃ GINECOLÓGICO DE LUXO 

Obs: imagem meramente ilustrativa —seguir descritivo técnico 

MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA 
INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O 
REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL 
DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS 
DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. 
O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 
MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. 
DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO 
INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO 
TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO 
FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO 
PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; 
ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM 
DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO 
FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA 
FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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AVÁrjr.  

MESA DE REUNIÃO 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM 

PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL 

FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E 

SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR PRETA. 

NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 

COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA 

DE 1 (UM) ANO 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400. 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

através de seu Diretor, declara, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 16 de maio de 2018. 

ALFRSI-ND 	E MÓVEIS LTDA EPP 

Nfrs Industria de Móveis Ltda. ME 
R. Argemiro Pretto, 340 Lajeadinho 
CEP* 95960.000 Encantado RS 

TIP.!. 19 338.456/000144 

1 
Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 8338140 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara para os fins de direito, que na licitação n° 55/2018, instaurado pelo Município de 

Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 16 de maio de 2018. 

ALFRS INMMfflá SOMEIS LTDA EPP 
R. Argemiro Pretto, 340 Lajeadinho 
CEP 95.960-000 Encantado RS 

19.338.456'1000144  

1 
)  Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381 00 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



DE MOVEIS LTDA EPP 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381{0 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 

DECLARAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

110 

	

	
N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento as normas 

vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria Interministerial 507/2011. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 16 de maio de 2018. 

Affrs Industria de Móveis Ltda. ME 
R. Argemiro Pretto, 340 Lajeadinho 
CEP 85.960-000 Encantado RS 
-:!•JPá.  19.338.45610001-94 



ALFÚS-(414TÁST 	
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DE MÓVEIS LTDA EPP 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara que garantia será prestada de acordo com o estabelecido para cada item. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 16 de maio de 2018. 

Affrilndusbia de PkV814 Lide. ME 
R. Atornifo Md, 340 Lijoidito 
CEP 0.960400 endlintello RS 
cOP;t: 19"4§4100i4)4  

1 
Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 83381400 

Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO N.° 54/2018 — ELETRÔNICO 

Pela presente, ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 

N° 19.338.456/0001-94, localizada na Rua Argemiro Pretto, n° 340, Lajeadinho, Encantado, RS, 

declara para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 55/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 

assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 

Consumidor, bem corno, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 55/2018, realizado pela 

Prefeitura de Capanema PR. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Encantado, 16 de maio de 2018. 

ALFRS INDUST DE OVEIS LTDA EPP 

MB Industrio de Móveis Ltda. ME 
R. Argemiro Pretto, 340 Lajearfento 
CEP• 95,960.000 Encantado RS 
• ,Pki' 19: 	:466(0001-8M 

Rua Argemiro Pretto, 340, Lajeadinho, Encantado, RS, CEP 95960-000 Fone/Fax: (51) 8338140 
Insc. Est.: 037/0047800 - CNPJ: 19.338.456/0001-94 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM ►RCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mais: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/03/2018 14:46:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 944115 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/03/2019 11:21:06 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052603181116230214-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd2114d 5ae6a3b60b5390e6df1a153b6c38d bb30d04330ba8d 1b196a993ee96ea22785dd2577be2ce28ef79feb 
e8Odb10f005651fb740e6cc81e79946ddc6040d 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/42052603181116230214  
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ABELIONA ; 
• .1.2-t 30.D1  

0,•'" ç'"'" 
trai 

'À70.201 
tPdAtigfi Ó $~,,,,,E.„ 

4CC 

ritkç o por SENELHANÇA „,,,a--"assinatura de ANDRÉ 
GAN4ASCH1. indicada com a-seta de uso deste Tabelionato DO 

Clóvis Das de Souza - Tabeliâo de l4otas 
ENCANTADO- 23/03/2018 - às 10 

,6 8Q._ 	0176 01 180ooqi 

DECLARAÇÃO DE DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA. 

ORGATEC CONTABILIDADE S/S LTDA - EPP, estabelecida na Rua Júlio 
de Castilhos, n°1229, inscrita no CNPJ sob no 00.393.803/0001-53, CRC/RS 3425, 
representada por seu sócio gerente André Ricardo. Bergamaschi, contador com registro no 
CRCRS sob n° 61580, CIC 452.064.810-68, declara para os devidos fins, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa ALFRS INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 19.338.456/0001-94, na presente data, é 
considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3° da Lei Complementar tf 
123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

( 	) COOPERATIVA, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do Art. 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

iUh ME 
R. 	reta, 340 LajeadInho 
C 	95.960-000 Enrantle RS 
CNPJ' 9.338.456/000144 

AT g CONTABILIDADE SIS LTDA, 
'Fide Castilhos,1229 CEP: 95.96040 

E 	ANTADO - RS Fone: (51) 3751-1276 
Resp. Téc. ANDRÉ R. BERGAMASCHI 
Cont. CRCRS 61580 CIC 452064810-68 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

LÁt e../1  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

4320751349-5 	 19.338.456/0001-94 	 26/11/2013  

Endereço Completo: 

RUA ARGEMIRO PRETTO 340 - BAIRRO LAJEADINHO CEP 95960-000 - ENCANTADO/RS 

 

Data de Início de Atividade 

12/11/2013 

  

  

Objeto Social: 

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL, FABRICACAO DE MOVEIS HOSPITALARES, FABRICACAO DE 
MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAL DE INFORMATICA, 
ELETRODOMESTICOS, ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, ARTIGOS DE PAPELARIA, MATERIAIS ELETRICOS, ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO, PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, BICICLETAS E TRICICLOS, 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP), VIDROS, MADEIRA E ARTEFATOS, 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, TECIDOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAIS CENTRAIS E DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE 
MEDIDA, TESTE E CONTROLE, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA, REPARACAO DE 
ARTIGOS MOBILIARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, PRODUTOS SIDERURGICOS E 
METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO, BOMBAS E COMPRESSORES, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PAPEL E 
PAPELAO EM BRUTO, COMERCIO VAREJISTA. DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS. 

Capital Social: 	R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

662.482.300-30 ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 

014.961.150-15 DILSO LUIZ FRAPORTI 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx 	R$ 49.500,00 

xxxxxxx 	R$ 500,00 

Função 
Sócio /Administrador 

SOCIO 

Status: CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 22/04/2016 
	

Número: 4266011 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

NADA MAIS# 

Porto Alegre, 11 de Maio de 2018 15:30 

.4 
" T• N SIGNOR 
TÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o cite da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180000554741 e visualize a certidão) 

1 1 1 1 1 1 1 !il, 1 j! 	I II I II Página 1 de 1 



20/03/2018 	 Certidão de Regularidade Profissional 

cRcRJ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em 
situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 ANDRE RICARDO BERGAMASCHI 
REGISTRO 	' RS-061580/0-4 
CATEGORIA 	' CONTADOR 
CPF 	 ' 452.064.810-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PORTO ALEGRE, 20.03.2018 as 11:45:59. 
Válido até: 18.06.2018. 
Código de Controle: 277304. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS. 

http://sistema.crers.org.br/scripts/sgl_consultavOadll/login  



(4; SIMPLES 
N 	C. 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 10/04/2018 

0 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 19.338.456/0001-94 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

ID Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 26/11/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Cl Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

El Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Cl Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/42052909170844420805  

‘-!' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ei ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM RCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 

110Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/10/2017 14:42:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 826150 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atéM0/2018 13:04:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052909170844420805-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ 	003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. • 	CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b651b021f0535099c2e5291386e879db749951567efac12178401b75fc5c0588822785dd2577be2ce28ef79febe8 
Odb10c74a9193aa993902c8817ca7545786fd 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/42052909170844420805  



Endereço: Rua Argemiro Pretto , N ° 340 — Bairro Lajeadinho - Encantado/RS 

Conforme processo n° 5016/2013 , com vencimento em: 20/08/2018 

Encantado, 	15 de Setembro de 2017 

/ 

7Prefeito Murísclpal 

L/ADROALDO CONZA171 
Prefeito Municipal 

Secre'tkip,,  )_.Múnicipal da 
Saúde/e Meio Ambiente 

Scatela 
Secretitia 

Fiscal 'Sanitário 
LU ORA GONÇALVES 

Port. 389'2009 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO 
r,scANtAK) 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

ALVARÁ SANITÁRIO 
INSCRIÇÃO 
	

1472 

Satisfeitas as exigências da Lei, concede-se licença a: 
	ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 

Para exercer a atividade de: COMECIO DE MÓVEIS HOSPITALARES 



s niArk {•~1kwele-g. 

P~a-strin da RerrtMiPt 
r.011. 

Fe ilw4 Provtuing ti Q 2200.2, 
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p 

27/10/2017 	 https://autdigitatazevedobastos.not.br/home/comprovante/42052909170844420867  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t, 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO ARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes-3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/10/2017 14:42:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiciital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 826149 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site atéM10/201413:04:59 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 42052909170844420867-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b651b021f0535099c2e5291386e879db76d9ee9d727199e8f1988a73f37f15b0422785dd2577be2ce28ef79febe8 
Odb10b2586427d8bee20839c735185f4d4167 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/42052909170844420867  



PERIODO DE VALIDADE 

20/06/2017 A 20/06/2018 
Cã). ESTABELECIMENTO 

969402/1 

000004 

RAZÃO SOCIAL 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

ENDEREÇO 

RUA ARGEMIRO PRETTO ,340 
LAJEADINHO 

95960-000 ENCANTADO RS 

RAMOS DE ATIVIDADE 

INDUSTRIA DE CORRELATOS 

2=0~~ffigennfflng~~~~2UW&&tk 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CARLOS HENRIQUE LAGEMANN 

CREA 
NUMERO DE REGISTRO : 128352 

ÓRGÃO EMISSOR (DRS) 

DECIMA SEXTA COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE 
RUA SALDANHA MARINHO, 420 
95900-000 LAJEADO 
	

RS 

OBSERVAÇÕES 

PRODUTO PARA A SAUDE—EQUIPAMENTOS CLASSE DE RISCO I, CF 
E. ANEXO II DA RDC ANVISA 185/01 
LICENCA SANITARIA LIBERADA POR JOA/COR/NVTS/DVS.  

CARTORIO AZEVÊDO BASTOS  OrICIO DE REGISTízo CIVIL DAS PESSOAS PATURAJS 
• E TABELIDNATo DE NOTAS- Código ONJ0611/0.0 

• e. t.r.v ,L..-1,,Fox.,3.C.E.5,..ec e O 

Autenticação Digital 
De acordo comos artigos te, 3° o ee Inc. V Be, <I e 52 da Lel Federal 0.935/1944 e Art S tae.xs 

de Lei Estadual 8.721/2008 auteeVco a presente imagem ffigibelizede, reprodu0o fiel 
do documento apresentado e contanto oeste et. O referido é verdade. Dou ré 

Cód. Autenticação: 420529091708444208674; Data: 29109/2017 08;52:. 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFT71053-47 

Valor Total do Ato: R$ 4.12 
83 Válbs.de Afitando Cavaltad Lonfira os dados do ato em: https:ilselodigitaltjpb.jus.b 
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Dados da Empresa 

Razão Social 	 CNP) 

ALFRS iNDUSTRIA DE MOVEIS LIDA- ME 	 19.338.456i0001-94 

Endereço Completo 	 Telefone 

RUA 	GEMIRO PRETTO 340 - LEAIEADINHO CEP: 95.980-000 - ENCANTA.DO/R5 	 (51) 8338-1400 

Re 	;sável Técnico 	 Responsável Legal 

CARLOS HENRIQUE LAGEMANN 	 ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 
	

Data do Cadastro 
	

Situação 

8.15.131-8 (6911LL592L6H) 
	

05l06.12017 

N° do Processo 
	

Cadastro 

25351:177609/2017-71 
	

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlato> 

Distribuir 

• correlatas 

Embalar 

• (Arre latos 

EXP-111.  

_orrelacos 

Fabricar 

• Correlatos 

Reembalar 

• Correlatos 



N° 106, segunda-feira, 5 de junho de 2017 ' 	 Diário Oficial da União - Suplemento 1SSW 1677-7042 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARIVIAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: Lumiar Health Buildersenlo' s Hospitalares Lt-
da. 
ENDEREÇO: Rua Jorge Tibfriçá. 2575 
BAIRRO: Boa Vista CEP: 15025060 - SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO/SP 
CNPJ: 05.652.247/0007-00 
PROCESSO: 	25351.27542372017-16 	ALTIOPJEMS: 
P425L240L76W (8.15125.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: fonned medicamentos e prnedc, hospitalar lida - 
me 
ENDEREÇO: av. tenente felipe bandeira de melo, 270 
BAIRRO: areias CEP: 5/3820070 - RR-TE-E:PE 
CNPJ: 24.994.993~1-99 
PROCESSO: 	25351.2902017-53 	AUTORIZAIS: 
WaV6108997480 (8.15136.6) 
ATIVIDADECLASSE  
ARMAZENAR: CO_RRE-A.TOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR CORRE-ATOS 

~A,-WvEis - 
,R1g-AR~Ro 

limaRct 	 ,~1ffiNg- orx- mmi-~000i 
' 	0. 

It~f.ç;çs~ 
~-roWitt-~ 

93S—TBALAR:..(:012.12ELATOS::; EjOgnrg.--:.coMLATos; 
,RORXCM:,42ORRELATOS: 
klMat • ' ,OORMÃTO-S) 

---------------- 
EMPRESA USLART INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LI- 
DA - ME 
ENDEREÇO: rua siqueira silva 119 
BAIRRO: penha CEP: 03639020 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 57.207.094/0001-91 
PROCESSO: 	25351.263485/2017-81 	AUTORIZ/MS: 
70434809M3X3 (8.15120.0) 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EMBALAR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR CORRELATOS 

EMPRESA: SUL DIAGNOSTICA PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LIDA - Mffi 
ENDEREÇO: RUA LABIA CRUZ N° 275 
BAIRRO: ESTREITO CEP: 88070280 - FLORIANÓPOLIS/SC 
CNPI: 26.374.10610001-49 
PROCESSO: 	25351.27673412017-81 	AUTORIZJMS: 
LM718331V51W2 (8.15121.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

EMPRESA: PRIME SOLUCOES EM SAUDE EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: Av. Gen. Antonio Basilio Pirro 835 SALA 09 
BAIRRO: Censo CEP: 49140000 - BARRA DOS COQUEI-
ROS/SE 
CNPJ: 27.080.739(0001-07 
PROCESSO: 	25351.269431/2017-82 	AUTORIZ/MS: 
1X814Y93W2M0 (8.15122.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ARAUJO LOPES & CIA LTDA-ME 
ENDEREÇO: AV DAS UNIVERSIDADES, 635 
BAIRRO: PEDRA BRANCA CEP: 88137315 - PALHOÇA/SC 
CNPJ: 02411_193/0002-80 
PROCESSO: 25351.211858/2017-90 AUTORIZAIS: P132Y4668516 
(8.15130.4) 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
LNIPORT.AR: CORREI-ATOS 

EMPRESA: braspress transportes urgentes lida. 
ENDEREÇO: rua antonio vitor gonçalves, 40 
BAIRRO: salseiros CEP: 88311550 - ITAJAI/SC 
CNPI: 48.740.35110127-67 
PROCESSO: 	25351.277495/2017-95 	AUTORILMS: 
45L2H4M3M9MII (8.15135.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI - ME 
ENDEREÇO: Rua DA MOURARIA 36, loja 
BAIRRO: Nazare CEP: 40040090 - SALVADORBA 
CNPJ: 20.412.651~1-04 
PROCESSO: 	25351.219941/2017-97 	AUTORILMS: 
092153L0W82.1Y (8.15134.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRE-ATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
Dv1PORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: STEVIA COMERCIAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CEZARIO DE AZEVEDO, 192 
BAIRRO: CENTRO CEP: 13150000 - COSMÓPOLIS/SP 
CNPJ: 05.336_948(0001-36 
PROCESSO: 25351290130/2017-01 AUTORIVMS: 3.07421.4 
ATIV1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR SANEANTE DORES. 

EMPRESA: EXPRESSO MINAS FRIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, N° 112 
BAIRRO: PAULO CAMELO CEP: 32667516 - BETIMMG 
Chi-PI 05.15=6/0001-07 
PROCESSO: 25351.228406'2017-01 AUTORIZ/MS: 3.07418.5 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: SANE-ANTE DORES. 
EXPEDIR SANEANTE DORES. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMES. 
----------------------- 
EMPRESA: TORRE MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITAL-ARES LTDA - EPP 
ENDEREÇO: Rua Boa Vista n°35, Sala 21 

BAIRRO: Boa Vota CEP: 09572300 - SÃO CAETANO DO 
SUL/SP 
CNPJ: 26.370.73910001-89 
PROCESSO: 25351124137/2017-02 AUTORIZIMS: 3.07379.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SA19E-ANTE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOME. 

EMPRESA: DICRD. - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
LIMPEZA E HIGIENE LIDA EPP 
ENDEREÇO: RUA CONEGO ANIBAL MARIA DI FRANCIA, 150, 
SALA 01 
BAIRRO: PINHEREILIO CEP: 88804360 - CRICTUNIA/SC 
CNPJ: 10.442.984/0001-14 
PROCESSO: 25351144373/2017-02 _ALTORIZ/MS: 3.07416.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR SANEANTE DORES. 

EMPRESA: ubere= comercio de produtos em geral LTDA 
ENDEREÇO: rua são joh'b, 471 
BAIRRO: são geraldo CEP: 38031100 - UBERABA/NIG 
CNPJ: 10.850.682/0001-85 
PROCESSO: 25351.080421/2017-02 AUTORIVMS: 3.97408.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: S-ANEANTE DORES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DORES. 

EMPRESA: jc distribuição logistica e exportação de produtos in- 
dustrializados sia 
ENDEREÇO: AV PAULISTA N° 1.471 8° ANDAR CONJUNTO 
819 
BAIRRO: cerqueira casar CEP: 01311200 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 06.314.327/0001-14 
PROCESSO: 25351265925/2017-11 AUTORIZAIS: 3.07420.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR SANEANTE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DORES. 

EMPRESA: WEINTTY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: Rua Ottolcar Doerifel n°1112, Bloco A Galpão AIS 
BAIRRO: atiradores CEP: 89203212 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 23.240.000/0001-64 
PROCESSO: 25351.255738/2017-17 AUTO:W.0,1S: 3.07410.6 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES. 
DISTRIBUIR SANEANTE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DORES. 

EMPRESA: j 1 multiplos distribuidora de materiais hospitalares lida - 
me 

ENDEREÇO: ma mi barbosa numero 22 sala 103 andar 2 
BAIRRO: centro CEP: 44752000 - SANTO ANTONIO DE JE- 
SUS/BA 
CNPJ: 26.084.88010001-15 
PROCESSO: 25351.181850/2017-24 ALTIORIZALS: 3.07412.3 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 

EMPRESA: QUARTILE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ME-
DICOS EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: RUA RAUL DE CARVALHO N° 184 
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 15025300 - SÃO JOSE DO RIO PRE-
TO/SP 
CNP': 15.728.761/0001-31 
PROCESSO: 25351.278624/2017-50 AUTORIZ/MS: 3.07417.1 
ATIVTDADECLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR SANEANTE DORES. 
-------------------------- 
EMPRESA: LAVI PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 
ENDEREÇO: MARCIA DA MAIA VICENTE. 55 
BAIRRO: ITEIGA CEP: 89245000 - ARAQUARESC 
CNPJ: 23.986.297/0001-01 
PROCESSO: 25351.275419/2017-52 AUTORIZ/MS: 3.07419.9 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EMBALAR: SANEAJITE DORES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMAS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMES. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMES. 
REEMBALAR: SANEANTE DORES. 

--- 
EMPRESA: SOUZA CLEAN IND. E COM. DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA-ME 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO ANTONIO NETO, 416 
BAIRRO: PQ ND. E RES BELA VISTA CEP: 87140000 - PAI-
Ç.ANDU/PR 
CNPJ: 23.236.770/0001-33 
PROCESSO: 25351.269556/2017-66 AUTOR:IMAS: 3.07414.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES. 

EMPRESA: JEM TRANSPORTES EIRELI 
ENDEREÇO: RUA SEGUNDO-TENENTE AVIADOR JHON RI-
CHARSON CORDEIRO E SILVA, 619 
BAIRRO: VILA HERMLNIA CEP: 07042050 - GUARULHOSiSP 
CNPJ: 06.151.206/0004-41 
PROCESSO: 25351.269501!2017-31 AUTORIZMS: P8952703937Y 

40 
 (8.15128.9) 
ATIVIDADECLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
---------------- 
EMPRESA: Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Le- 
da 
ENDEREÇO: Rua Dona Queridinha, 150 
BAIRRO: Itapod CE': 31710180 - BELO HORIZONTEMG 
CNPJ: 05.652.247/0017-73 

	

PROCESSO: 	25351.275415/2017-46 	AUTORIZAIS: 
P4251240YD1XEN (8.151261) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

EMPRESA: EUROSILICONE BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR- 
TAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 
1888 / 1900 
BAIRRO: BUTANTA CEP: 05512200 - SÃO PAULO/SP 
CNPI: 11.015.655/0002-30 

	

PROCESSO: 	25351.222635/2017-47 	AUTORILMS: 
P40X438L6X80 (8.15133.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUI& CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: INNOVA TECNOLOGIA PARA SAÚDE LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 3500 SALA 
304 
BAIRRO: SANTA PAULA CEP: 09572200 - SÃO CA:ELA-RIO DO 
SUL/SP 
CNPJ: 26.727.391/0001-34 

	

*

PROCESSO: 	25351217161/2017-50 	ALTIORILIMS: 
H4815X4M6467 (8.15129.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/Avww.in.gov.bOutenticidaik.html, 	 Documento assinado digitalmente conforme IVIP 	2.200-2 de 2001 e 24108/2001, que institui 
pelo código 10102017060500003 	 a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - E i Eli' w lEPF 

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PROPOSTA AJUSTADA: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 054/2018 

LOTE ITEM PRODUTO QNTD. MARCA VALOR TOTAL 

1 

-.- 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO - TAMPA E ?RATELEIRA EM CHAPA 

DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 

PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE RODAS DE 

POLIETILENO, EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA 

COM ACABAMENTO LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. 

GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVSA. 

5 ARTMED R$ 	418,00 

R$ 	2.090,00 

1 21 SUPORTE PARA SORO - COLUNA EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE DIÂMETRO 

COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 

DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 PÉS DE FERRO 

FUNDIDO, COM RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

2 ARTMED R$ 	289,50 

R$ 	579,00 

Total do Lote: R$ 	2.669,00 

DOIZ MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS 

CAMPO MOURÃO, 16 DE MAIO DE 2018. 

Alessandra Ferrelra 
por prOCIltaçã°  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MÀT'ER'IAS MÉDICOS EIRELI - EPP. 

CNPJ: 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

RG: 701.206-3 

CPF: 130.857.519-04 

F07.127.60610001-31-, 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 

CEP 87.309-185 JD IZABEL 

L CAMPO MOURÃO - PARANÁ 

Rua Maria Olímpia Jardim, n° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP l37.309-135 - Campo Meterão - Paraná 



Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Eireli • EPP 

À 

Pref Mnnic Capanema  
limo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Caoanenia - Pr  
Pregao Eletronico n° 00054/2018 

PROPOSTA COMERCIAL  
ANEXO - VI 

DADQS  CADASTRAIS PARA ASSINATURA CONTRATO 

Razão Social: Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp 
CNP]: 07127606000131 
Inscrição Estadual: 9032516464 
Fndenno: Rua Maria Olimpia Jardim, 334. - 
CEP: 87309-135 
Cidade: Campo Mourao 	Estado: Pr 
Telefone: (44) 3810-7155 

Sócios: Luiz Carlos Arismende Costa 
Re: 701206-3 	 CPF: 13085751904 
E-mail:  clismedcomercialOgmall.com   

Referências Bancárias: 
Banco do Brasil 

040S-3 
Fona: (44) 3525-1525 

Conta Corrente: 57.402-3 

A empresa Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp, 
estabelecida à Rua Maria Olimpia Jardim, 334. - , da cidade de Campo 
Mourao, inscrita no CNP) sob o n° 07127606000131, apresenta e submete à 
apnciação de V.S. nossa proposta de preços referente à licitação sob a 
modalidade de Pregão Presencial, conforme edital de licitação e seus anexos, nas 
seguintes condições: 

- A vaidade da proposta será de 60 dias. 

2iam de en:rE:ga: será conforme estipulado no edital para entrega dos objetos, 

conforme solicitação do Secretário do Fundo Municipal de Saúde, após a 



-'.131 de 	 ..,ã 	WiarS N!,Õdj.00!,: 
	

EPP 

formalização e assinaturas do contrato. 

- O pagamento será realizado após a entrega dos bens em até 30 dias CiteiS.. 
- A vigência do contrato será 3.65 dias. 

Na proposta estio sendo considerados todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da, incidência de:  quaisquer tributos, transporte, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que estiver sujeito despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 

r.)eclaramos que esta proposta, nos termos da edital, é firme e concreta, não 
nos cabendo desistência após a fase de habilitação, na •forrria do art. 43 Inciso 6° 
da Lei n° 8.666193 com suas alterações. 

Campo Mourao, 16 de maio de 2018. 

Alessandra Flicita 

Por PrOCUra

e
ÇãO 

Elisrued Com Equip e/tirai Medicos Eireli- Epp 
Luiz CarlosÁismende Costa 

Representante Legal 
CPF 13085751904 

RG 701206-3 

F07.127.606/0001-311 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP 87.309-185 JD IZABEL 

L CAMPO MOURÃO - PARANÁ J 

[ 903.25164-64 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS EIRELOP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 

CEP 87.309-185 	JD IZABEL 

CAMPO MOURÃO - PARANÁ 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 1  
EIRELI - EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP] - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130, Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim lzabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, spb n.° 41600100875 em data de 22101/2014 e última 
alteração registrada sob n.° 20178226858 em data de 20112/2017, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista e varejista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
ortopédicos, órteses, próteses laboratoriais, oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, 
cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e 
armarinhos; Transporte rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 
uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 
passará a ser Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral, Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoa; 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e 
cem mil reais) totalmente integralizalos, é elevado ao valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 
integralizados no presente ato, através de lucros acumulados na sociedade contabilizado em 
31/12/2016 ficando assim distribuídos: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N°  20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. NIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERA/ 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. MÉDICOS — 2 

EIRELI EPP 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE — 41600100875 
CNP) — 07.127.606/0001-31 

SOCIO QUOTAS R$ 
LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 1.500.000 1.500.000,00 

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da sociedade continuara com LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio, 

Parágrafo Primeiro:  Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei n° 10406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capitai social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

c es 
• tÁt),_, 

CLÁUSULA QUARTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA. QUINTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei ri,* 
10,406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tomando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este Upo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N° 20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. RIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI - EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP/ 07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE 41600100875 

CNP) 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 2710211948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701,206-3 SSPIPR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87,303-130, Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na. Rua 
Maria Olimpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do. Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22101/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 07.127.60610001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

1° 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 

EPP, com sede na Rua Maria ampla Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim lzabel - CEP 87.309-
185 - na cidade de Campo Mourão• Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31, 

2° 	O capital é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional do Pais. 

35 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de. Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4a 	O objeto é Comércio atacadista e. varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, &teses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, quirnicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar, Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N°  20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. MIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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LIO PAP,ANA 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 4 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE 41600100875 

CNP.) — 07.127.606/0001-31 

5° 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

68 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

78 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

8a 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

9a 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

10a 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão — Paraná, 08 de Janeiro de 2.018. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N°  20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. RIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

fr).  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.127.606/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELISMED 	
i PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R MARIA OLIMPIA JARDIM 

NÚMERO 
334 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
87.309-185 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IZABEL 

MUNICIPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* k****** 

rs'. 	‘-) 
;',,j 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/04/2018 às 10:36:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.127.606/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARIA OLIMPIA JARDIM SALA 02  
NÚMERO 

1 334 
COMPLEMENTO 

CEP 

87.309-185 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM IZABEL 
MUNICIPIO 

CAMPO MOURAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/04/2018 às 10:36:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Consulta QSA / Capital Social-; 
	

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 
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ESTADO DE PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Protocolo: 	 N. Certidão: 11425/2018 
Contribuinte: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 
CPF: 07.127.606/0001-31 	 RG: 

Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, n° 334 
Bairro: JARDIM IZABEL 
Complemento: SALA 02 
	

Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 371360 
	

Validade: 24/05/2018 

[ FINALIDADE ] 
PARA FINS DIVERSOS 

[ OBSERVAÇÕES] 

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste 
Município. 

CAMPO MOURÃO/PR, 24 de abril de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet 
https://campomourao.atende.net  

Emitido Via Portal 

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n° 75904524/0001-06 

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br  E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



CAIXA EC. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07127606/0001-31 

Razão Social: ELISMED COMERCIAL DE EQUIP E MAT MEDICOS EIRELI EPP 

Endereço: 	R MARIA OLIMPIA JARDIM 334 SALA 02 / JARDIM IZABEL / CAMPO 
MOURAO / PR / 87309-185 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042213431770422217 

Informação obtida em 23/04/2018, às 09:20:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/04/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Orf/FgeOFSImprimirPapel.asp  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Orf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



16/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:31 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2018. 
Código de controle da certidão: 2F0E.8A45.0A83.9D60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Weretarie da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017518610-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.127.606/0001-31 
Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (22/01/2018 16:35:30) 



PODER JuDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAI,H0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 
EIRELI - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 
Certidão n°: 143433146/2018 
Expedição: 22/01/2018, às 09:21:12 
Validade: 20/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 
E I R E L I 	 E P P 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.127.606/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv 	s 	sug 	: • •!r.,3 	. 



‘‘,1,i. iode, 

José Cu6t6d,c,  ce airea•a, ri" 2065 - C9t1t10 
Ç.>.,e  (44, Zd'e. 4611.-1  ttkifiiPIA  

Campo IViourão - Pr, 19104/18 

tiftiSão istribuidor Público e anexos 
Gerson Genorks do Vale 
Leandro Guimarlies C.do Vaie 
Criatinnv ROCrtO CeTrAr0 

Matulas Carc.aro 
Fernanda Piurialro Nrscunonto 

• TitiMar 
• manchariam. Jue.,,orie.d., 
FuntionArio J~tnexctatio 

- Funcionado Juramentado 
FUncionana Juramentada 

PODER JUDICIÁRIO 
9 

4EillrA.120420 11:"Q P141.11FUL2sT 
Comarca de Campo Mourão - Paraná 

OTAN 00 1.00.00i, 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS, 
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial 

Gerson Giamarães do Vaie 
Titular 

CERTIDAO  
11111 1 111 Hl 11 !MI! 

CERTIFICO que,.8 pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu 

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos, deles constatei NÃO 
	

haver sido distribuido 

a qualquer cartório CÍVEL. desta Comarca, ação alguma de: 

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERACÃO DE CRÉDITO 
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL  contra: 

EUSIVIED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E reATeft.aus MEDICOS EIRELI -EPP 

CPF i CNP.; G7.127 .60451a001-31 

IRG iMSC.EST 1,41C 

O referido é verdade e dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARALISA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av Epttacio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 53053-00, João Pessoa P8 
Te (C3) 3244-5404 / Fax. (8313244-5484 

hitplainvw arevedobastos.not br 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel Vatter Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primevo Registro Civil de Nascrinenhie *Óbitos e Pileaths, da Casamentos Interdições e Tutela* 
reconhecer firmes da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado de Paraica. em virtude de tateto 

atribuição de autenticar e 

DECLARA pare os devidos fins de direito Que. o documento em anexo idem :fitado widividualmeele em cada Códão de Autentezacao iO4;e:W. ou na retedde aequ4ndla. fot autenticados de 
acordo com as LegIslaçõese normas vigentes'. 

DECLARO mela que. para garantir transperencia e segurança (...iridica de lodos os atos omitidos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, ti Corregodora 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 	003/2014. determinando a n5~0 de ter código em todos os atos noto ais e registrais, assim cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrabrdicial contem um código',Inicio (por exemplo' Selo Digital: ABC12345-X1X2) a dessa forma, cede eutewaicação processada peta nossa Serventia pode ser confirmada a verificada 
tantas vezes quanto ror netasserio através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba endereço reto itcorregactoria tjpo.jus.br/selo-cligaall  

A autenticação dota; do documento fez podia de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas ~secas qua foraM iutselluzidas ria cópia autenticaria, sendo da empresa ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI • EPP r, fesponsabdidade, dista e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1910412018 14:11:42 (hora local) atrases do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 
r da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Acevado Bastos, podara ser sol citado d.rotomente a 
empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIREU EPP ou ao Cartório peio endereço de n-Mari autenticaeazerredortastoanot Es 

Pare eirdtreaoes  mais detalhadas oeste ato, acesso o sita lijodauiciglLgievecniiiiiiiití, rxx rir e informo o Código de Consulta desta Declaração 

Código do Consulta desta Declaração: 99664822 

A consJite desta Declaração estará disponível em nosso sita ate 1910412019 14:07:34 (hora local) 

`Código de Autenticação Digital: 63651904151406290732..1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n. 6.935154, Lei Federal ri" 10 40612002 Medida Provisória ri° 2200/2001 Lei Federal n° 13,10512015. lei Estadual n" 8.721/2008 Lei Estadual n° 
10 3212013 e Provimento CGJ 10212014, 

O relendo e verdade, dou le 

CHAVE DIGITAL 

Sol onaio94105712d60M6bc05bdr/c61g4ea255CantsoSaf,0144719a046215103catcdtealgcaordGcB3Co4afc85eaEfd7a2ca3gSodür..15201930acP8e387dried5Cr912c6811e8eee61,36  
e2b5 

https://autdigital.aaannadohastos.nothrthomercomprovante/63651904181406290732 
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RIO AZEVÉDO 8ASTOS ,-OGICIO 31 K0,5.0 C DM Re 	UR,. U .  
E TAbELIONA10 OL nU145 - CD•83Gn Klry 

'AüteitiIIEd0161)IgítaT 
.14ígos 1'...,4P'14..V1441•626.1..elfeáni9~994 kl e tne 

,10 u;r3.4 arz 'nu* wdlenlíco ev.we. ..9.M1 
mo.r~ 	

" • C6d. Autenticação: 63651501181014320042-f:-  bata:15101/2018 10:23.1-1  
it ,2; soie,--rYoVt de. FI woilzação Tioo ÁtonOol 0-ÁO1564,p,ORKF; 

volvi-0w doNo; as4,2a 
rE 	or dados do ato int-  Idtpsdhododiattaltjpb.jodbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA 
Rua Bras'', 1487 - CAMPO MOURA() - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 
Fone/Par (44)3518-1144 - e-mall prereau ra@campomourao.pr.gcv.br  - homepage: vommempomoureo.pr.gov.br  

CMC 
11747 

Número do Avara 
491/2004 

EXERCICIO 

2018 
DATA DE VALIDADE 

31/12/2018 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
NOME / RA7-À° SOCIAL 

371360 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LIDA - EPP 
4,-, 

NOME FANTASIAI SOBRENOME 

DISTRIBUIDORA SAO MARCOS 

LOGRADOURO 
AVENIDA IRMAOS,PEREIRA 

NÚMERO 

000391 
COMPLEMENTO 

: 
CEP 

87.300.001 
gamo- 
CENTRO 

taupaolpio 
Campo Mourão 

ESTADO 

' PR 

cFP t CNP,i 

07.127.606)0001.31 
RS / INSCRtÇÃO ESTADUAL DATA INICIO ATIVIDADE 

16/12(2004 

ATIVIDA0 EM PRINCIPAL(IS) 
005.09018, 	COM. ATACO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
005.006.017 	COM. ATAC. DE PROD:MEDICQS, ORTOP. E ODONTOLOG. 
006.001:;042 	REPARACAO E MANUT,.DE EQUIPLODONTOLOGICOS, HOSPITALARES, MEDICOS E ORTOPEDICOS 
006.012.009 	LOCACAO DE MAQ. E EQUIPAMENTOS LEVES 

Il RARIO DE FUNCIONAMENTO 

CONTADOR 1CONVA81tJDADE RESPONSÁVEL 

REGINA= ANTÓNIO'FIORI 

O PRESENTE Ale AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZER AS UdENCIAS 
QUE LEGITIMA .UKCONCESSÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Restrições 

, 
MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

CAMPO 
VALIDAÇÃO 

1111111 Ni 

MOURÃO/PFX, 

11111 

, 

1 1 I I 

082018 

OSSERVAÇOES é INFORMES 

1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de 1 ributação da prefeitura 
em prazoinferior a 30 dias qualsdLier ` .  
alterações cadastrais . 
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, devera ser requerido em prazo inferior a 
15 dias junto ao Sistdr de Tributação da prefeitura a BAIXA deste alvará, sob pena de enquadramento de 
débitos dos exercícios seguintes,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av, Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail; cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO•DIGDAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em 
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2018 13:27:13 (hora loca» através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - 
EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticaigazevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, atasse o sita htto:Llautdieital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração, 

Código do Consulta desta Declaração: 888466 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 15/01/201910:23:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63651501151014320042-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória re 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei 
Estadual n° 8,721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé, 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057t2d69fe6bc05b6b90fa422acf4f73df08c3da 1 bb3fdb885f2ce 1015fc520e979e8cf1c5e6e90a85ea6fd7a2ca3960d0cf5201933 
ac998a5c56ed7e599f8f59d72974630a9ccd1 
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Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Eireli EPP 

À 
Pref Munic Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Capanema - Pr  

Pregao Eletronico n° 00054/2018 

DECLARACAO LEI FEDERAL MENOR 
Anexo - V 

A EMPRESA Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- EPP, com sede 

à Rua Maria Olimpia Jardim, 334, sl 02, Jd Izabel - Campo Mourao, estado do Pr, 

CNPJ n° 07.127.606/0001-31, representada pelo Sr. Luiz Carlos Arismende 

Costa, portador do documento de identidade no 701.206-3, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 130.857.519-04, DECLARA que não infringe o Inciso 

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, 
Perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 
Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé. 

Campo Mourao, em 16 de maio de 2018. 

e °1°‘3°j‘°V'i  ^‘,.-1,0"(05  

%.
9:55):\lâtiCCItÀYUlktris  snj:d Com Equip e  or eMneddeiccoosstEireli- EPP 

5\.skoso,000),5.5pRD.0,0,;05017- 
Luiz Carlos Arismende

RG 701.206-3 

Representante Legal 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

a 

 egs 211 :309- 	
skOk 	

CPF 130.857.519-04

4  

F. MA°TER6IAI-S2:01:0SGE14RELI-EPP 

GAMA° W3"9'N3 
'?1/4 

 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP 87.309-185 	JD IZABEL 

CAMPO MOURÃO - PARANÁ 

Alessandra errelro 
Por Procuração 



1 
Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos 	- EPP 

À 
Pref Munic Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Capanema - Pr  

Pregao Eletronico n° 00054/2018 

DECLARACAO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATO  
SUPERVENIENTE  

Anexo IV 

Pela presente a Elismed Com Eauip e Mat Medicos Eireli-
EPP pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de 
Campo Mourao, sita à Rua Maria Olimpia Jardim, 334, sl 02 devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 07.127.606/0001-31, e no CICAD n° 
90325164-64, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao 
Eletronico, sob n° 00054/2018 instaurada pelo Município de Capanema, 
estado do Pr, que NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer uma de suas esferas, nem 
SUSPENSOS TEMPORARIAMENTE de licitar com o município de 
Capanema, sob as penas da lei, e que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores que por ventura ocorram. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourao, 16 de Maio de 2018. 

Í/ 

	

os:  \ ,0..\\\ 	co 
Luiz

m ar  Equipelos A  •Mí'  :#1:tnt0   

530::m.oe 	

e_npddeiccoossAtiEeisPrgoeraiPni-rd:EcauP‘ape:" 

Representante  
QQ 	

rism  Legal a  
CPF 13085751904 

P 	
°). 	

RG 701206-3 

?.k5N01

ào Oes 

:vdà 	?  
p.skissA'N 

QE 
03  °°‘ 

903.25104-64 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP 87.309-185 	JD IZABEL 
CAMPO MOURÃO - PARANÁ 



Comercial de Equipamentos. e Materiais Medicas. Eii eli EPP 

À 
Pref Munic Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Capanema - Pr  

Pregao Eletronico no 00054/2018 

DECLARACAO DE NAO PARENTESCO  

Declaro sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- EPP, 
CNP] n°. 07.127.606/0001-31 com sede na Rua Maria Olimpia Jardim, 334, si 
02 Jd Izabel, Campo Mourao, não possui: 

- servidor público do Município, prefeito, vice-prefeito ou vereadores, que sejam 
proprietários, diretor (es) ou que integrem o conselho da empresa em consonância com o 
disposto no artigo 131 da Lei Orgânica do Município; 

- ou ainda na condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente ate o 3° grau de 
servidores públicos do Município; 

- ou que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9° inciso III e 
§§ 1°, 2°, 3° e 4°, da Lei 8.666/93. para fins de atendimento ao que consta no edital, que 
tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação e nos 
comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, 
sob as penas da Lei. 

Campo Mourao, 16 de maio de 2018. 

01°°:341  
5. (a1  
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Por rocuração 

1-903 2516 -6 

Okia 
Oto\cosuskasx.?? 

ces  tis 	
,ixo 	

EquipCo:Crb 

presseAnrtiasie 
0300,0UP u. 	

e Mat Medicos E e 

CPF 13085751904 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP 87.309-185 	JO IZABEL 
CAMPO MOURA° - PARANÁ 



Comerciai de Equipamentos e Materiais Médicos Eireli EPP 

À 
Pref Munic Capanema  
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissao de Licitaçao 
Capanema - Pr  

Pregao Eletronico n° 00054/2018 

DECLARACAO EMPRESA PEQUENO PORTE 
Anexo - VIII 

Pela presente a Elismed Com Eauip e Mat Medicos Eireli-
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de 
Campo Mourao, sita à Rua Maria Olimpia Jardim, 334, sl 02 devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 07.127.606/0001-31, e no CICAD n° 
90325164-64, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao 
Eletronico, sob n° 00054/2018 instaurada pelo Município de Capanema, 
estado do Pr, que ESTAMOS SOB O REGIME DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourao, 16 de Maio de 2018. 

41 S25 #" 
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Alessandra Ferrekr, 

000,0015,à140,-ten. 

	
Por Procuração 
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Medicos Eireli- Epp 
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Representante Legal CPF 1308575, _04 

RG 701206-3
19  

9°3"'—'51 64_64 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELJ-EPP 

RUA MARIA OUVIRIA JARDIM, 334 SL 02 

5 
CEP87.309-1"jp IZABEL CAMPO MOURÃO 

.. PARANÁ J 



Indeterminado 

IÇRCIAR.13,- DA Mi( R(.) LIf.QtTN:\ tmrn 
•NL 	*. • • • 

DEPXRIAMENTO.Dt RVGISTRO.EMPRESA,Ri,tt 
-PMZANA 

CERTIDÃO SIMP F {CADA 	 Pãoina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constem dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes 
na date da sua expedição.  

NOntr! Emtiresarial 
agigEACOMERCIAL DE EQUIPAMENTOS .E MATERIAIS MÉDICOS - MEL! - EPP 

°Nersaisaa4Vrielase EMPRESA INDIM(DOAL. DE IXSPONSADNDADg LTDA  
'NÚMere de tdeetttlearAo do Registro de 
Empresas • PIRE (Sede) 
41 e IN1U0217-S 	 07.127~000-31 	 07/12/2004 

Endereço Completo iLogratiouro, 14°  e Complemento, Bairro/01sec, Município, UF, CEP) 
RUA MARIA °UNIRIA JARDIM, S34SALA 02, JARDIM IZABEL, CAMPO MOURA°, PR, 67.303-185 
Objeto 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAIS ODONTDLÓGICOS, 
MÉDICOS, CIRÚRGICOS, HOSPITALARES, FISIOTERÁPICOS, ORTOPÉDICOS, ORTF.SES, PRÓTESES LABORATORIAIS, 
OFTALMOLÓGICOS, AuDrrivAs, FARMACÊUTICOS, QUIMICOS, COSMÈT;COS, PERFUMARIAS, ESCRITÓRIO, 
ELETRODOMESTICOS, HIGIENE PESSOAL LIMPEZA. SANEANTES E ARMARINHOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGAS EM GERAL. OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS, DOMÉSTICOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTíFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, LITENSILIOS, APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÕRIO E MATERIAL MÉDICO riOSPITALAR, COMÉRCIO ATACAOISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA; INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO E COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TECNICO E PROFISSIONAL 
PARTES E PEÇAS, 

caplisk RS 	1.61:8.000,00 	 Mie rOgr11{3 resa ov 	Prazo de Duraçao 
(UM MILHAO E QUINHENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

OtiPJ 	 Data de Arolvennento do Date de IMOD 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

da 
ti 

Capitai integralizado: RS 	1.5034)00.00 	 Empresa de pequeno porte 
(UM MtLNAO E QUINHENTOS MIL REAIS/ 

Titular 	 aiteio do 	Tkels,g, ìA 

Neine/CPF 	 Aorainsetredor 	Mandai 	Mandato 
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DECLARA para os devidos fins de direito nue o documento em anexo identificado individualmente em ceda Código de AulentSaçdo Digital' ou na referda sequaricia, foi autenticadas de 
acordo com as Lagelações e normas ingentes'. 
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AV IRMAOS PEREIRA 391 - CENTRO CEP: 87.300-010 - CAMPO 

MOURÃO/PR 

Responsável Técnico 

(44) -3016-3500 

Responsável Legal 

14/02/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 	 CNPJ 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LTDA - EPP 	07.127.606/0001-31 

Endereço Completo 	 Telefone 

ti v 

SANDRA DE CARVALHO FERNANDES PRADO 	LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 	 Data do Cadastro 
	

Situação 

8.05.432-1 (UW76L66830X7) 	27/07/2009 
	

(Ativa 

N° do Processo 	 Cadastro 

25023.115353/20-09 

Atividades / Classes 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/250231153532009/?cnpj=07127606000131 	 1/1 
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Oh, 

ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: AMAZONMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP 
ENDEREÇO: R L CONJUNTO MENDARA 1 87 QUADRA K 
BAIRRO: MARAMBAIA CEP: 66615700 - BELÉM/PA 
CNP.1: 84.155.829/0001-53 
PROCESSO: 	25351.137975/2009-27 	AUTORIZJMS: 
X8L4W4H09Y71 (8.05437.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: LOGMED ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA DIONIZIO CHINELATO. 100 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238578 - SAO JOSÉ DOS CAM- 
POS/SP 
CNPJ: 09.303.268/0001-77 
PROCESSO: 	25004.000047/2009-28 	AUTORIZ/MS: 
K678LM511W10 (8.05443.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: cuobianeo materiais medicos e hospitalares ltda epp 
ENDEREÇO: Rua Pedro Collere. 987 
BAIRRO: Vila Izabel CEP: 80320320 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 80.246.309/0001-03 
PROCESSO: 	25023.020560/2009-51 	AUTORIZ/MS: 
W1v18411WLL7X31 (6.05427.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: STRALOG - SOLUCOES EM LOGÍSTICA LTDA - 
EPP 
ENDEREÇO: AV. GUPE, 10767 GALPAO 17 
BAIRRO: ID BELVAL CEP: (16422120 - BARUERVSP 
CNPJ: 07.455.240/0001-20 
PROCESSO: 	25351.367304/2009-53 	AUTORIZ/MS: 
K7L6HHHL8729 (8.05428.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: LUCIANA KICISS-ME 
ENDEREÇO: RUA JARI, N° /19 - SALA 505 
BAIRRO: PASSO D'AREIA CEP: 91350170 - PORTO ALE- 
GREiRS 
CNPJ: 10.208.92610001-20 
PROCESSO: 	25025.167900/2009-73 	AUTORILMS: 
K849863M8M36 (8.05431.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ravagron importação c exportação de produtos módicos 
Ieda. 
ENDEREÇO: rua sete de setembro 1730 
BAIRRO: centro CEP: 1356018(1 - SAO CARLOS/SP 
CNPJ: 10.362.813/0001-85 
PROCESSO: 	25351.348834/2009-79 	AUTORIVMS: 
KL699L7L9M9X (8.05434.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: SORIAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: R DR HERMES LIMA. n° 136 
BAIRRO: EDSON QUEIROZ CEP: 60811570 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 07.441.695/0001-96 
PROCESSO: 25016.055449/2009-80 AUTORILMS: P4L6697X4864 
(8.05426.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE 
TOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: R JOAO QUIRINO 548 
BAIRRO: CATOLE CEP: 58104555 - CAMPINA G 
CNPJ: 02.977.362/0001-62 
PROCESSO: 	25351.363739/2009-83 	 17./MS: 
G5W2X983229W (8.05444.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TRANSRENATA TRANSPORTADORA DE CARGAS 
LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA 	SMIDT S/N PRED10 TECA 3° 
ANDAR SALA 16 
BAIRRO: AEROPORTO CEP: 07190100 - GUARULHOS/SP 
CNPJ: 57.224.362/0001-83 
PROCESSO: 	25351.3714610009-88 	AUTORILMS: 
W0434L5973MM (8.054334) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: PACOREL COMERCIO DE DESCARTAVEIS E HI- 
GIENE LTDA. 
ENDEREÇO: R NILO PECANHA, 78 
BAIRRO: MOOCA CEP: 03103900 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 54.424.031/0001-07 
PROCESSO: 	25351.367346/2009-89 	AUTORIZJMS: 
M7 138059W26M (8.05441.1) 
ATIVIDADEICLASSE, 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: BPS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA. 
ENDEREÇO: R FREDERICO MICHEL 421 
BAIRRO: PQ INTERLAGOS CEP: 04783170 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 55.288.856/0001-04 
PROCESSO: 	25351.367300/2009-91 	AUTORIZJMS: 
8423M90M8663 (8.05440.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: DLSMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA PEDRA, 5200 
BAIRRO: GUARATIBA CEP: 23030380 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 32.149.544/0001-06 
PROCESSO: 	25351.386036/2009-91 	AUTORIVMS: 
Y3Y16266X6X5 (8.05408.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 

RESOLUÇÃO - RE N: 3.072. DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República c 
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro dc 2008, tendo em 
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 dc abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso 1, § 1" do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo Ida Portaria n." 354 da ANVISA,,db 
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto a• 
2006. 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Po: tOrt N 
354, de 2006, resolve: 

Art. I" Conceder Autorização de Funcionar:mio 
presas de Soneantes Domissanitários, constantes go. anexo Jesta Re-
solução. 

Art. 2° Esta R&ohnão entrará em ,igOr, np data de sua 
publicação. 

DIRCEU 13 	 BARBANO 

EMPRESA: INDUSTRIA YOStSAM LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA PA 1'46 S/N i@A 07 
BAIRRO: CARAPURtLIi'EP: 68791000 - SANTA ISABEL DO  PA- 
RA/PA 	 •• • 
CNPJ: 34.898.7,67/*/1-00 
PROCESSO: 253,511t76457/2009-44 AUTORIZ/MS: 3.04085.5 
ATIVII.WF~SSE, 
FABRTCAR:\SANEANTE DOMIS. 

STRALOG - SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA 

ENDEREÇO: AV. GUPE 10767 GALPAO 17 
JD BELVAL CEP: 06422120 - BARUERVSP 

"C11PJ: 07.455.240/0001-20 
•'PROCESSO: 25351.367305/2009-82 AUTORIZ/MS: 3.04083.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: BASICO AROMA 2007 INDUSTRIA E COMERCIO 
DE AROMAS LTDA - ME 
ENDEREÇO: ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 25329 A 
BAIRRO: VARGEM GRANDE CEP: 22785091 - RIO DE JANEI- 
RO/RI 
CNPJ: 04.412.452/0001-31 
PROCESSO: 25351.347639/2009-98 AUTORIZ/MS: 3.04084.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional 
gilancia Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem 
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da Rei  
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, 
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, 
V111 do art. 16, e no inciso I, § 1° do art. 55 do Regiment 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.° 354 da ANV 
11 de agosto de 2006. republicado no DOU de 21 de ag 
2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria n." 
354, de 2006, 

considerando o art. 2", da Lei n." 6.360, de 23 de setembro 
de 1976. resolve: 

Art. 1' Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde constantes 
no anexo desta resolução. 

Art. 2" Esta Resolução entrará em vigor na data dc sua 
publicação. 

DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

EMPRESA: DENTAL MINEIRA LTDA 
ENDEREÇO: RUA HAFELD 698 
BAIRRO: CENTRO CEP: 36010003 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 21.549.84510001-00 
PROCESSO: 25351.076899/2005-03 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da exi-
gência ténenica n°707161/09 de 26/01/2009 de acordo cote o art. 7° 
da resolução RDC n°204/2005. 

RESOLUÇÃO - RE 3.074, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente SubstituCA Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribniçõekOge lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 10 de outubro de '2008 dá Presidente da República e 
a Portaria GM/MS n° 3.177,', de 	de dezembro de 2008, tendo cm 
vista o disposto no ineisMX,"do art.I3 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Deer‘o":i.e. 	de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, urjo indaip I, § 1" do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos terropa.elit'Anexo 1 da Portaria n." 354 da ANVISA, de 
11 dc agoár&.de 14.108, republicado no DOU de 21 de agosto de 
2000, 

voutiderando o disposto no inciso Ido art. 41, da Portaria n." 
354,de 24/1: 

considerando o art. 2", da Lei n." 6.360. de 23 de setembro 
de 1976. resolve: 

Art. 1° Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
lancionamento para Empresas de Produtos para a Saúde constantes 

anexo desta resolução. 
Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

EMPRESA: AA SUPORTE MEDICO HOSPITALAR LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA DONATO ARMELIN. 422 
BAIRRO: VILA EUCLIDES CEP: 19013810 - PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP 
CNPJ: 07.007.825/0001-87 
PROCESSO: 25351.621676/2007-67 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da exi-
gência técnica n° 70100809 de 13/01/2009 de acordo com o art. 7' da 
Resolução RDC n°204/2005. 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.075, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária. no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008. do Presidente da República, e o 
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA. aprovado pelo 
Decreto n° 3.029. de 16 de abril de 1999, tendo cm vista o disposto 
no inciso VIII do art. 16 e no inciso 1, § 1' do art. 55 do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos temos do Anexo I da Portaria n.° 
354, de II de agosto de 2006, republicada no DOU dc 21 de agosto 
de 2006. 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n." 
354 de 2006, 

considerando a Portaria N' 686, de 27 de agosto do 1998, 
considerando ainda, o § 1° do art. 3" e o art. 4' da Resolução 

RDC ri.° 66 de 05 de outubro de 2007. resolve: 
Art. 1" Concederá Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-

tificação dc Boas Práticas de Fabricação. 
Art. 2" A presente certificação terá validade de I (um) ano a 

partir de sua publicação. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.073, DE 24 DE JULHO DE 2009 	 ANEXO  

de Vt-
Rase  Socist LAIIT EST DIAGNOSTICA S7A —7CNN: 16.516.206/0001-3§___H 
Expediente: 17I530/09-5  

2,e2r AZEM° Grielf) DE RÉG,61"Ri) 	iL LIAS 
rusrsri IiISLOT,ÉS Sr NUt45 

'Autetitíã4Ão': Digitai • „: 
dán nts 19.,.1._çr;c: V0° 	62 dnS,:ii Fc2.7 IP ,1 93b,'IS?:1 

71,23', atIty9.1iten,itte.  

Cát.C.Autenticagao;,6365311017085438 0827 , ,  Data: : 3111012017 09 .'03' b4  
Séló Digital de Éiseállzaçáo tipo NUE'inal qï AFZ40607-8X1J,, 

1 	, 	, Valeis Teta)  
os .diCios áo ato 	littpi:tiseiái.gi.tetjOaus.br 



01/12/2017 	 https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/63653110170854380827  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

   

    

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em 
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/1212017 08:08:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS -
EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 844105 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/10/2018 09:03:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63653110170854380827-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd61c3e6d3491831ef6fc2aabdebdOlcc5e56f4cf264cd0f1063659b14aabf26485ea6fd7a2ca3960d0cf520193 
3ac998f7b26e1260a61003d5abf0d813a7a0d5 

,•••. 
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12  SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO MOURÃO 
VALDEMAR DANIELLI 

Agente Delegado —1.9. Tabelião 	 Livre n2 0374-P 

Sio Paulo. 1255 — Centro — Carnao moodo/PR — CE? 87.3W-390 — Telefone (4413523-:213 — e-meti, certorio¥41cletrarFetSn:tro2hi•r_Pr 0 94  

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ELISIVIED 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIArSe-
MÉDICOS - EIRELI - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
bastante virem, que aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito (23101/2018) nesta cidade de Campo Mourão-PR, em cartório, perante mim 
1° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante: EusimeD COMERCIAL DE  
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO - EIRELI - EPP,  sociedade empresária 
de direito privado, estabelecida com sede e foro na Rua Maria Olimpia Jardim, 334 -
Sala 02, Jardim Izabel, Campo Mourão-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07,127.606/0001-31, neste ato devidamente representada por 	LUIZ CARLO  
ARISMENDE COSTA,  brasileiro, maior, capaz, que se declarou solteiro, 
empresário, nascido em 27102/1948, filho de Manoel Costa Junior e de Zulerna 
Arismende Costa, portador da cédula de identidade n° 701.206-3-PR, inscrito no 
CPF sob n° 130.857.519-04, residente e domiciliado na Rua Harisson José Borgas, 
1910, Centro, Campo Mourão-PR, nos termos da Cláusula Sétima da Segunda 
Alteração e Consolidação do Ato Constitutivo, registrado sob n° 20178226858, em 
data de 20112/2017, na JCIPR, e respectiva Certidão Simplificada emitida em data 
de 22/0112018, as quais ficarão arquivadas sob n° 47, ACS-40, nesta Serventia 
Notarial, Identificada pelos citados documentos do que dou fé. E, pela outorgante, 
corno está representada, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: ALESSANDRA 
FERREIRA,  brasileira, maior, capaz, solteira, auxiliar administrativo, nascida em 
11/1011973, filha de Ledo Justino Ferreira e de Neusa da Silva Ferreira, portadora 
da cédula de identidade n° 4.993.427-0-PR, inscrita no CPF sob n° 027.972.439-00, 
residente e domiciliada na Avenida Irmãos Pereira, 711, Centro, Campo Mourão-PR, 
à quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para assinar certificado 
digital e para tratar de interesses da empresa outorgante, perante aos órgãos e 
departamentos federais, estaduais e municipais, no que se refere a licitações 
públicas, podendo requerer editais, assinar propostas, declarações, atas, contratos e 
subscrever procurações especificas aos participantes dos processos licitatórios de 
interesse da outorgante; podendo ainda, representá-la perante a ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, podendo retirar documentos, correspondências 
e encomendas de quaisquer natureza.Assim o disseram e dou fé. A pedido, lavrei a 
presente Procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, 
aceita e assina. Dispensadas as testemunhas conforme Art. 684 do C.N. da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo n° 00117/2018 de 
23/01/2018. Eu, VALDEMAR DANIELLi, 1° Tabelião de Notas, lavrei e eu, 
VALDEMAR DANIELLI, 1° Tabelião de Notas, conferi e assino em público e raso. 
(a.a) LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA. Trasladada em seguida. Confere em 
tudo com o original, ao qual me reporto fe dou fé. Desta VRC 384,62 = RS 74,23 ÷ 
Selo Funarpen R$ 0,75 m' Valor Total: R 'MIM, 

Em testem 

VA E R DANIELLI 
10 Tabelião de Notas 

1,74V13:41;2'9' 	-'1:D;;;;" 23fo*;,:101814,„.i6 -CAL N° L81Mm . ttJqG . kw30k, Controle: zX8aK . qrkF0 
rls4;arrzação npo %mus AGJ8i888-meti 	e esse seio em http://funarpen.com.br  

valorT'aakopnsm. 
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httin://alitrligitakazevedobastos.notbr/Some/comprovante/63652301181409410029 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: canono@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL. 

O Bel. VAI:ir Azevédo de Miranda Cavelcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdiçbes e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Aurenticeçeo Digital' ou na recenda sequência, foi autenticados de 
acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivas serviços de Notas e Registros do Estado da Paraiba. a Corregedoria 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 	00312014. determinando a inserção de um código em todos os atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digkal de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedorla.tjab.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa EIJSMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23!011201814:16:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, Ca acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1' e 
r oa MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa ELISMED COMERCIAL. DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o cite https://autdiaital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 896432 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso cite até 23/01/201914:11:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63652301181409410029-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lei Federal n° 10.405/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual ri° 8.721/2008. Lei Estadual n° 
10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido ó verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734ft194f057f2d69te6bc05b3315.957ee704d97e82ca3c0360f1a1b6256550506e0fd3571b30c01125483d2785eabfdla2c33960d0c(5201933ac99811c3acb722c26100ac97e5e82  
29ac919 

https://autdigitalazevedobastos.notbdhomeicomprovante/83652301181409410029 
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Pref. Munic. Capanema 
Iinio Sr - Md Presidente da Comissão de Licitação 
Capaneme - PR 
Pregão Eletrônico n' 00054/2018 

DEaARAÇÂO RESPONSADR1DADE 

Anexo - VIL 

Pela presente a Elismed Com Equip e Mat medicas Eireli- EDD  Pessoa 
Jurídica de direito pnvado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourão - PR, sita à Rua 
Maria Olímpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 07127606000131, e no 
CICAD n° 9032516464, neste ato representada por seu representante lega!, senhor Luiz 
Carlos Arismende Costa, portador da RG numero 701206-3 e do CPF número 13085751904, 
DECLARA  para todos os f;ns de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob n° 00054/2018 instaurada peio 
Municipio de Capanema, estado do PR, que assumimos inteira responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando 
-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibiiidace com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventua!s 
reduções de preços decorrentes de mudanças de aliquocas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Cócigo de Defesa 
do consumidor, bem como, ao Edita: e Anexo do Pregão Eletrônico n° 5412018, realizado 
peia Prefeitura de Capanema PR. 



Comercial de Ecikdpamentos e RylaterÉais taêzficos  o Eireli EPF9 

por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Campo Mourão, 16 de Maio de 2018. 

5 	 c.a CIT 

Oç Pç°  

'sr  
Elismed Com Equip e Mat Médicos Eireli- Epp 

Luiz Carlos "Msmende Cosia 
Representante Legal 

CPF 13085751904 
RG 701206-3 

E 903.25164-64 
RISME° COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MAIR!A OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 

CEP 87.309-185 	JD IZABEL 
CAMPO MOURÁO - PARANÁ 
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À 
Pref. Munic. Capanema 
Ilmo Sr - Md Presidente da Comissão de Licitação 
Capanema - PR 
Pregão Eletrônico n° 00054/2018 

DE(iARAdo 

Anexo - VII 

Pela presente a Elismed Com &mio e Mat Medicos Eireil- Epp,  Pessoa 

Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourão - PR, sita à Rua 

Maria Olímpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 07127606000131, e no 

CICAD n° 9032516464, neste ato representada por seu representante legal, senhor Luiz 

Carlos Arísmende Costa, portador da RG numero 701206-3 e do CPF número 13085751904, 

DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob n° 00054/2018 instaurada pelo 

Município de Capanema, estado do PR, que assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando 

-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 

incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa 
do consumidor, bem como, ao Edital e Anexo do Pregão Eletrônico n° 54/2018, realizado 
pela Prefeitura de Capanema PR. 
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Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Campo Mourão, 16 de Maio de 2018. 

lapa pnocuca0C  

Elismed Com Ecpd 	a éditos Eireli- Epp 
Luiz Carlos smende Costa 

Representante Legal 
CPF 13085751904 

RG 701206-3 

F903.25104-6 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 

CEP 87.309-185 	JD IZABEL 

CAMPO MOURÁO - PARANÁ 



ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- (PR) 

Licitação: (Ano: 2018/ MUNICIPIO DE CAPANEMA / N° Processo: 54) 

às 13:35:15 horas do dia 15/05/2018 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 54 - 2018/54 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
--- 

	

	SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES 

SESA N° 604/2015 E 276/2017. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

14/05/2018 17:47:21:518 

14/05/2018 17:55:01:970  

Fornecedor 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Proposta 

R$ 90.000,00 

R$ 12.123,95 

14/05/2018 17:37:19:907 

11/05/2018 08:48:05:862 

14/05/2018 17:54:53:268 

14/05/2018 17:42:53:499 

11/05/2018 14:02:03:482 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

R$ 20.000,00 

R$ 15.480,00 

R$ 13.470,00 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000.00 

15/05/2018 13:31:47:658 

14/05/2018 15:50:00:742 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

R$ 12.900,00 

R$ 12.000 00 

Lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

14/05/2018 17:55:01:970 

14/05/2018 17:37:19:907 

11/05/2018 08:48:05:862 

14/05/2018 17:54:53:268 

14/05/2018 17:42:53:499 

15/05/2018 13:36:56:062  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

Proposta 

R$ 6.789,98 

R$ 15.000,00 

R$ 6.800,00 

R$ 5.355,00 

R$ 20.000,00 

R$ 15.000 00 
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R$ 5.000.00 14/05/2018 15:50:00:742 MV ELETRONICOS EIRELI 

R$ 7.840,00 

R$ 40.000 00 

R$ 8.800,00 

R$ 9.999 99 

R$ 20.000 00 

R$ 2.290,00 

R$ 8.000,00 

Proposta 

R$ 90.000,00 

R$ 12.060,00 

R$ 40.000 00 

Fornecedor 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA-EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

Proposta 

R$ 8.000,00 

R$ 1.800,00 

R$ 990,00 

R$ 5.000,00 

Fornecedor 

R$ 1.936,00 

R$ 3.400,00 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

Proposta 

R$ 10.962,00 

R$ 87.800,00 

Data-Hora 

14/05/2018 18:02:44:286 

14/05/2018 17:48:00:474 

Fornecedor 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

Página 2 de 29 28/06/2018 

Lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

Lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Proposta 

R$ 1.850,25 

R$ 4.000,00 

R$ 2.500,00 

R$ 3.216,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.290,00 

R$ 4.000,00 

R$ 2.180,00 

Lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL 

Data-Hora 

14/05/2018 17:47:21:518 

14/05/2018 17:55:01:970 

14/05/2018 17:37:19:907 

11/05/2018 08:48:05:862 

14/05/2018 17:19:31:658 

14/05/2018 17:54:53:268 

14/05/2018 17:42:53:499 

11/05/2018 14:02:03:482 

15/05/2018 13:39:59:723 

14/05/2018 15:50:00:742 

Data-Hora 

15/05/2018 07:39:26:494 

11/05/2018 08:48:05:862 

15/05/2018 13:45:52:163 

11/05/2018 14:16:15:089 

14/05/2018 20:54:29:819 

15/05/2018 13:46:11:452 

Data-Hora 

14/05/2018 17:55:01:970 

15/05/2018 07:39:26:494 

11/05/2018 08:48:05:862 

15/05/2018 13:50:13:188 

14/05/2018 16:57:08:816 

15/05/2018 13:48:32:907 

14/05/2018 15:23:23:374 

14/05/2018 13:59:03:218 



R$ 25.000,00 

R$ 40.000.00 

ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

R$ 10.000.00 

R$ 9.000,00 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

R$ 15.000.01 

R$ 24.750,00 

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME, 

R$ 14.960,00 

R$ 13.800,00 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 650,00 

R$ 9.000,00 

Proposta 

R$ 10.000 00 

R$ 2.960,00 

R$ 3.300,00 

PORTAS EM MDF 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 
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Lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

Proposta 

R$ 1.115,00 

R$ 1.080,00 

R$ 1.720,00 

R$ 20.000,00 

R$ 1.338,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 660,00 

Lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Data-Hora 

14/05/2018 20:11:15:338 

15/05/2018 07:40:43:052 

11/05/2018 08:49:53:787 

15/05/2018 07:34:20:218 

15/05/2018 14:06:31:287 

14/05/2018 17:10:35:690 

11/05/2018 14:18:41:221 

14/05/2018 16:59:56:683 

Fornecedor 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

Proposta 

R$ 12.500,00 

R$ 10.000,00 

R$ 7.800,00 

R$ 10.000,00 

R$ 6.750,00 

R$ 6.849,90 

R$ 4.100.00 

R$ 10.000,00 

15/05/2018 07:57:04:611 

15/05/2018 13:58:47:119 

14/05/2018 17:06:46:131 

14/05/2018 16:24:41:122 

15/05/2018 00:35:06:197 

15/05/2018 13:57:58:328 

14/05/2018 14:00:53:153 

15/05/2018 13:57:17:863 

Lote (7) - BALCÃO 02 

Data-Hora 

15/05/2018 07:40:43:052 

11/05/2018 08:49:53:787 

11/05/2018 14:18:41:221 

15/05/2018 14:00:21:766 

15/05/2018 14:02:08:456 

Data-Hora 

14/05/2018 17:55:58:715 

14/05/2018 20:20:40:936 

11/05/2018 08:49:53:787 

14/05/2018 11:09:16:056 

15/05/2018 14:04:19:250 

14/05/2018 16:59:56:683 

14/05/2018 15:25:11:509 

14/05/2018 14:00:53:153 
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Proposta 

R$ 7.050,00 

Data-Hora 

10/05/2018 08:21:59:640 

Fornecedor 

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSU  

15/05/2018 14:05:49:183 

15/05/2018 14:07:03:346 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

R$ 149,00 

R$ 10.000,00 

Lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

Data-Hora 

15/05/2018 07:40:43:052 

11/05/2018 08:49:53:787 

15/05/2018 14:10:52:817 

14/05/2018 17:10:35:690 

15/05/2018 14:08:11:594 

15/05/2018 14:10:05:888 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

Lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Data-Hora 

14/05/2018 20:39:36:245 

11/05/2018 09:34:45:704 

15/05/2018 14:12:41:953 

14/05/2018 17:06:19:552 

15/05/2018 14:12:18:396 

14/05/2018 15:53:54:942 

Fornecedor 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

Lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

KATTEM COMERCIAL LTDA - EPP 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Lote (13) - ESFIGNOMANOMETRO PARA ADULTO 

Proposta 

R$ 10.000,00 

R$ 4.800,00 

R$ 5.500,00 

R$ 4.498,00 

R$ 849,00 

R$ 4.600,00 

Proposta 

R$ 18.580,00 

R$ 4.800,00 

R$ 9.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.290,00 

R$ 5.000,00 

Data-Hora 

14/05/2018 17:57:45:647 

14/05/2018 20:21:49:392 

11/05/2018 11:30:52:464 

11/05/2018 09:34:45:704 

14/05/2018 11:12:55:144 

15/05/2018 14:15:50:608 

14/05/2018 17:01:37:669 

15/05/2018 14:16:46:788 

15/05/2018 14:14:06:776 

14/05/2018 15:27:26:950 

14/05/2018 14:06:15:950 

Proposta 

R$ 1.240,00 

R$ 520,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.536,00 

R$ 35.000,00 

R$ 1.424,52 

R$ 2.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 299,00 

R$ 2.000,00 

R$ 632,00 
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14/05/2018 20:21:49:392 

14/05/2018 20:39:36:245  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

R$ 18.000,00 

R$ 18.150.00 

14/05/2018 16:25:25:674 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP R$ 12.750,00 

  

11/05/2018 12:45:55:972 

14/05/2018 14:06:15:950 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

R$ 6.840,00 

R$ 11.970,00 

Lote (14) - ESTANTE DE AÇO 

Data-Hora 

14/05/2018 17:57:45:647 

15/05/2018 07:41:20:405 

11/05/2018 09:34:45:704 

15/05/2018 14:23:54:087 

14/05/2018 17:48:18:236  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

Proposta 

R$ 9.950,00 

R$ 20.000,00 

R$ 3.500,00 

R$ 10.000 00 

R$ 6.750,00 

14/05/2018 17:48:40:707 

14/05/2018 17:01:37:669 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

R$ 5.000,00 

R$ 20.000,00 

14/05/2018 10:35:45:620 G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP R$ 10.000,00 

15/05/2018 14:22:43:397 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 249,00 

15/05/2018 14:23:36:370 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI R$ 7.800,00 

Lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

14/05/2018 17:57:45:647 

11/05/2018 09:34:45:704 

14/05/2018 11:12:55:144 

15/05/2018 14:26:08:913 

14/05/2018 17:01:37:669 

14/05/2018 15:27:26:950 

14/05/2018 14:06:15:950 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

Proposta 

R$ 2.862,50 

R$ 2.200,00 

R$ 30.000,00 

R$ 4.050,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 2.990,00 

Lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

15/05/2018 14:30:37:852 

14/05/2018 20:22:43:492 

11/05/2018 09:37:45:071 

14/05/2018 17:02:37:061 

14/05/2018 15:22:40:924  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

Proposta 

R$ 11.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 4.780,00 

R$ 5.000,00 

R$ 8.000,00 

28/06/2018 
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15/05/2018 14:35:09:698 

14/05/2018 17:39:13:542 

11/05/2018 14:20:25:095 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

R$ 3.300,00 

R$ 5.510,00 

R$ 1.800,00 

Lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Data-Hora 

15/05/2018 07:42:22:908 

11/05/2018 09:37:45:071 

14/05/2018 17:39:13:542 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

Proposta 

R$ 1.500,00 

R$ 1.392,00 

R$ 940,00 

14/05/2018 17:02:37:061 

15/05/2018 14:32:53:057 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

R$ 2.000 00 

R$ 1.390 00 

15/05/2018 14:33:13:085 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI R$ 3.600,00 

Lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Data-Hora 

15/05/2018 07:42:22:908 

11/05/2018 09:37:45:071  

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Proposta 

R$ 6.000,00 

R$ 1.872,00 

14/05/2018 17:02:37:061 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME R$ 4.000,00 

15/05/2018 14:34:50:106 

15/05/2018 14:35:24:121 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA 
INFORMATI 

R$ 690,00 

R$ 5.500,00 

Lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

 

15/05/2018  14:39:18:083 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA  R$ 15.000,00  

11/05/2018  11:31:34:263 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 6.000,00  

15/05/2018  14:39:04:829 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA  R$ 6.000,00  

14/05/2018 17:40:57:760 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN R$ 20.000,00  

11/05/2018 09:37:45:071 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 4.400,00 

14/05/2018 22:38:32:723 
MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP  R$ 5.400,00 

14/05/2018  14:23:21:996 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME  R$ 11.000,00  

15/05/2018 14:38:43:228 CLAUDINA COMIRAN - ME R$ 5.490,00 

Lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. 

Data-Hora 

14/05/2018 15:36:02:295 

Fornecedor 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA 

Proposta 

R$ 2.500,00 

14/05/2018 15:37:42:165 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME R$ 2.300,00 

11/05/2018 09:37:45:071 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 680,00 

Lote (21) - SUPORTE PARA SORO 
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Lance 

R$ 9.990,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.100,00 

R$ 10.498,00 

R$ 11.793.83 

R$ 11.999,99 

R$ 12.999,99 

R$ 18.000,00 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

14/05/2018 17:59:36:859 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
	  MATERIAIS MEDI  R$ 1.006,50 

11/05/2018 09:38:42:433 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 640,00 

14/05/2018 11:11:28:887 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS R$ 20.000,00 

15/05/2018 14:42:10:240 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 1.207.80 

14/05/2018 17:03:03:475 

14/05/2018 15:28:54:425 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

R$ 1.000.00 

R$ 2.000,00 

14/05/2018 14:07:02:414 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP R$ 920,00 

Lote (22) - TABLET 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

15/05/2018  14:44:33:205 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA  R$ 90.000,00  

14/05/2018  17:42:44:727 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN  R$ 200.000,00  

11/05/2018 09:38:42:433 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 93.000,00 

14/05/2018  09:05:28:052 VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP  R$ 109.000.00  

14/05/2018  14:24:40:476 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME  R$ 160.000,00  

11/05/2018 14:43:42:576 MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 
ME  R$ 41.250,00 

15/05/2018  07:29:46:835 CLAUDINA COMIRAN - ME  R$ 1.490,00  

15/05/2018  07:11:09:390 STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA  R$ 32.500,00  

14/05/2018  17:18:50:393 VANGUARDA INFORMATICA LTDA  R$ 200.000,00  

14/05/2018 17:45:28:435 MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI R$ 298.000,10 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

16/05/2018 09:34:42:526 

16/05/2018 09:34:30:682 

16/05/2018 09:33:35:496 

16/05/2018 09:27:15:992 

16/05/2018 09:14:17:063 

16/05/2018 09:12:33:580 

16/05/2018 09:08:58:226 

16/05/2018 09:06:35:949 

Lote (2) - APARELHO 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

MV ELETRONICOS EIRELI 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

DE AR CONDICIONADO 
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16/05/2018 09:30:06:082 

14/05/2018 17:19:31:658 

R$ 9.999,98 

R$ 9.999,99 

16/05/2018 09:21:04:192 

R$ 20.000,00 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

R$ 12.051,00 

R$ 19.990.00 16/05/2018 09:18:47:614 

11/05/2018 14:02:03:482 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

16/05/2018 10:20:33:633 

16/05/2018 10:03:03:416 

R$ 1.199,99 

R$ 1.400,01 

16/05/2018 10:00:50:233 

R$ 1.000,00 

R$ 1.471,50 

R$ 1.720,00 

16/05/2018 10:03:55:000 

16/05/2018 10:03:20:348 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

Data-Hora 

16/05/2018 09:12:39:078 

16/05/2018 09:12:15:854 

16/05/2018 09:11:29:188 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 4.970,00 

R$ 4.979,00 

R$ 4.998,00 

14/05/2018 15:50:00:742 

14/05/2018 17:54:53:268 

14/05/2018 17:42:53:499 

MV ELETRONICOS EIRELI 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

R$ 5.000,00 

R$ 5.355,00 

R$ 20.000,00 

Lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

Data-Hora 

16/05/2018 09:51:19:161 

16/05/2018 09:51:03:471 

16/05/2018 09:45:27:714 

16/05/2018 09:30:36:601 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

MV ELETRONICOS EIRELI 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Lance 

R$ 5.364,00 

R$ 5.365,00 

R$ 5.450,00 

R$ 6.699,00 

Lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS 

Data-Hora 

14/05/2018 20:54:29:819 

16/05/2018 09:49:42:455 

16/05/2018 09:46:23:351 

11/05/2018 14:16:15:089 

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

Lance 

R$ 990,00 

R$ 1.450,00 

R$ 1.452,00 

R$ 1.800,00 

Lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA 

Data-Hora 

16/05/2018 10:04:28:949 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI  

Lance 

R$ 999,00 



Lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL 

Lance Data-Hora Fornecedor 

R$ 10.000,00 

R$ 12.500,00 

14/05/2018 16:59:56:683 

14/05/2018 20:11:15:338 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 
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16/05/2018 10:15:26:211 

16/05/2018 10:14:55:921 

16/05/2018 10:04:09:218 

14/05/2018 17:06:46:131 

16/05/2018 10:02:48:011 

16/05/2018 10:04:22:706 

15/05/2018 07:57:04:611 

LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP 

V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL 

Lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF 

Data-Hora 

16/05/2018 10:38:58:908 

16/05/2018 10:38:57:206 

11/05/2018 14:18:41:221 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

Lance 

R$ 2.499,00 

R$ 2.500 00 

R$ 3.300,00 

Lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR 

Data-Hora 

16/05/2018 10:40:09:844 

16/05/2018 10:39:20:214 

16/05/2018 10:35:20:695 

16/05/2018 10:49:42:645 

16/05/2018 10:44:24:617 

16/05/2018 10:33:47:319 

14/05/2018 15:25:11:509 

Fornecedor 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

Lance 

R$ 445,50 

R$ 449,99 

R$ 589,00 

R$ 1.055,00 

R$ 1.059,00 

R$ 1.520,00 

R$ 2.000,00 

Lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL 

Data-Hora 

16/05/2018 10:41:58:654 

11/05/2018 14:18:41:221 

16/05/2018 10:41:29:674 

14/05/2018 17:10:35:690 

16/05/2018 10:42:21:145 

Fornecedor 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Lance 

R$ 4.050,00 

R$ 4.100,00 

R$ 4.250,00 

R$ 6.849,90 

R$ 9.988,88 

Lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

R$ 6.844,00 

R$ 6.869,99 

R$ 7.120,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.098,00 

R$ 24.999 99 

R$ 25.000,00 



Data-Hora 

16/05/2018 11:24:25:197 

16/05/2018 11:24:23:893 

16/05/2018 11:09:09:212  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

Lance 

R$ 2.769,00 

R$ 2.770,00 

R$ 4.089 28 

Lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

Data-Hora Fornecedor Lance 

16/05/2018 11:34:18:123 

16/05/2018 11:34:15:852 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

MV ELETRONICOS EIRELI 

R$ 4.798 99 

R$ 4.799 00 

11/05/2018 09:34:45:704 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 4.800,00 

14/05/2018 20:39:36:245 ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. R$ 18.580.00 

Lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS 

Data-Hora 

16/05/2018 13:04:44:290 

14/05/2018 20:21:49:392 

14/05/2018 14:06:15:950 

11/05/2018 11:30:52:464 

14/05/2018 17:57:45:647  

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Lance 

R$ 500,00 

R$ 520,00 

R$ 632,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.240,00 

16/05/2018 13:03:40:419 

14/05/2018 15:27:26:950 

14/05/2018 11:12:55:144 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

R$ 1.400,00 

R$ 2.000,00 

R$ 35.000,00 

Lote (13) - ESFIGNOMANÔMETRO PARA ADULTO 

Data-Hora Fornecedor Lance 

  

11/05/2018 12:45:55:972 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. R$ 6.840,00 

10/05/2018 08:21:59:640 COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSU R$ 7.050,00 

16/05/2018 13:07:39:060 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP  

R$ 11.955,00 

14/05/2018 14:06:15:950 HEPP
S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 

-  
R$ 11.970,00 

 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. R$ 18.000,00 14/05/2018 20:21:49:392 

  

14/05/2018 20:39:36:245 ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. R$ 18.150,00 

Lote (14) - ESTANTE DE AÇO 

Data-Hora 

16/05/2018 13:05:18:913 

16/05/2018 13:05:13:412  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

Lance 

R$ 3.489,00 

R$ 3.490,00 
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14/05/2018 17:01:37:669 

15/05/2018 07:41:20:405 

R$ 10.000.00 

R$ 20.000,00 

14/05/2018 17:48:40:707 

R$ 20.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 6.750.00 14/05/2018 17:48:18:236 

14/05/2018 10:35:45:620 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

14/05/2018 11:12:55:144 R$ 30.000,00 

R$ 2.990,00 

R$ 5.000,00 

14/05/2018 14:06:15:950 

14/05/2018 15:27:26:950 

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

11/05/2018 09:37:45:071 

Lance 

R$ 4.400,00 

R$ 4.780,00 

R$ 8.000,00 

R$ 8.000,00 

Data-Hora 

16/05/2018 13:17:43:851 

14/05/2018 15:22:40:924 

14/05/2018 20:22:43:492 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

Lance 

R$ 1.799,00 

R$ 1.800,00 

R$ 3.996,47 

R$ 4.000,00 

R$ 6.000,00 

Data-Hora 

16/05/2018 13:20:04:521 

11/05/2018 14:20:25:095 

16/05/2018 13:17:47:656 

14/05/2018 17:02:37:061 

15/05/2018 07:42:22:908 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO 

Data-Hora 

16/05/2018 13:05:34:421 

16/05/2018 13:05:16:906 

16/05/2018 13:05:18:896 

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 2.090,00 

R$ 2.100,00 

R$ 2.175,00 

Lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Data-Hora 

16/05/2018 13:17:30:631 

16/05/2018 13:20:04:629 

14/05/2018 17:39:13:542 

15/05/2018 07:42:22:908 

Fornecedor 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Lance 

R$ 900,00 

R$ 926,00 

R$ 940,00 

R$ 1.500,00 

Lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 

Lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA 
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Data-Hora 

16/05/2018 13:50:48:742 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

Lance 

R$ 4.299,00 

16/05/2018 13:50:44:914 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO 
LTDA - EPP R$ 4.300,00 

16/05/2018 13:33:13:675 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 5.399,99 

16/05/2018 13:49:45:837 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN R$ 10.200,00 

16/05/2018 13:49:24:691 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 10.249,00 

Lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. 

Data-Hora 

11/05/2018 09:37:45:071 

16/05/2018 13:36:08:478 

14/05/2018 15:37:42:165  

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

Lance 

R$ 680,00 

R$ 1.100,00 

R$ 2.300.00 

Lote (21) - SUPORTE PARA SORO 

Data-Hora 

16/05/2018 13:34:20:604 

16/05/2018 13:32:27:460 

16/05/2018 13:31:48:774 

14/05/2018 14:07:02:414 

14/05/2018 15:28:54:425 

14/05/2018 11:11:28:887 

Lote (22) - TABLET 

Data-Hora 

15/05/2018 07:29:46:835  

Fornecedor 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDI 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

Fornecedor 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Lance 

R$ 579,00 

R$ 580,00 

R$ 599,00 

R$ 920,00 

R$ 2.000,00 

R$ 20.000,00 

Lance 

R$ 1.490,00 

16/05/2018 13:40:00:373 MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 
ME R$ 32.200,00 

16/05/2018 13:39:40:597 MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI R$ 32.399,99 

15/05/2018 07:11:09:390 

16/05/2018 13:39:41:239 

16/05/2018 13:34:40:279 

STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

R$ 32.500,00 

R$ 79.800,00 

R$ 84.997,00 

16/05/2018 13:31:48:946 

16/05/2018 13:35:19:321 

14/05/2018 09:05:28:052 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 

R$ 92.500,00 

R$ 108.990,00 

R$ 109.000,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 



menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 16/05/2018, às 09:39:39 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:35:28 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:35:28 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI. No dia 28/06/2018, às 

11:11:45 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:11:45 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 11:15:24 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:15:24 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 11:15:24 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP com o valor R$ 

10.000,00. 

No dia 16/05/2018, às 09:17:51 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:35:45 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:35:45 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI. No dia 21/05/2018, às 

11:17:31 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 21/05/2018, às 11:17:31 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 
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- a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN. No dia 21/05/2018, às 14:01:39 horas, a situação 

do lote foi finalizada. 

No dia 21/05/2018, às 14:01:39 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO 

OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 21/05/2018, às 14:05:08 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 21/05/2018, às 14:05:08 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: MV 

ELETRONICOS EIRELI. No dia 28/06/2018, às 11:11:59 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:11:59 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 11:18:15 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:18:15 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 11:18:15 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP com o valor R$ 

5.355,00. 

No dia 16/05/2018, às 09:54:23 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 11:12:13 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:12:13 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 11:20:18 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 11:20:18 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 11:20:18 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 

5.364,00. 

No dia 16/05/2018, às 09:58:35 horas, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:36:24 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:36:24 horas, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CLAUDINA COMIRAN -

ME. No dia 28/06/2018, às 11:22:02 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 11:22:02 horas, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:02:57 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:02:57 horas, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:02:57 horas, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS - pelo critério 

de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa PAULINEIA 

LOTTERMANN REIS com o valor R$ 1.450,00. 

No dia 16/05/2018, às 10:33:10 horas, no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:37:43 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:37:43 horas, no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA - a 

situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 16/05/2018, às 10:28:59 horas, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL - a 
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situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:38:20 I\oras, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:38:20 horas, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL - a 

situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 16/05/2018, às 10:59:34 horas, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 13:17:26 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 13:17:26 horas, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEODR. No dia 28/06/2018, às 15:03:51 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:03:51 horas, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:03:51 horas, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF - pelo 

critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa CENTRO 

OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 2.499,00. 

No dia 16/05/2018, às 11:00:53 horas, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 

07:39:30 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:39:30 horas, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP. No dia 

28/06/2018, às 13:19:24 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 13:19:24 horas, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração 

foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:04:27 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 
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No dia 28/06/2018, às 15:04:27 horas, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:04:27 horas, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 

TUBULAR - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 449,99. 

No dia 16/05/2018, às 11:13:10 horas, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 13:26:09 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 13:26:09 horas, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 13:27:05 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 13:27:05 horas, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL - a situação 

do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 13:27:05 horas, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL - pelo critério 

de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa PAULINEIA 

LOTTERMANN REIS com o valor R$ 4.050,00. 

No dia 16/05/2018, às 11:26:35 horas, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 13:27:24 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 13:27:24 horas, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA -

a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 13:27:24 horas, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA -

a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor 

R$ 2.769,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:27:43 horas, no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:42:27 

horas, a situação do lote foi finalizada. 
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No dia 18/05/2018, às 07:42:27 horas, no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA - a situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU 

ACIMA DO MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 16/05/2018, às 13:12:10 horas, no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:42:37 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:42:37 horas, no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS - a 

situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 16/05/2018, às 13:22:19 horas, no lote (13) - ESFIGNOMANÔMETRO PARA 

ADULTO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:42:48 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:42:48 horas, no lote (13) - ESFIGNOMANÔMETRO PARA 

ADULTO - a situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU 

ACIMA DO MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 16/05/2018, às 13:14:02 horas, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 15:05:51 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:05:51 horas, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO - a situação do 

lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO 

VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 15:05:51 horas, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO - a empresa 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L com o valor R$ 

3.489,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:10:45 horas, no lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 

15:06:37 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:06:37 horas, no lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
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alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 15:06:37 horas, no lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 

GINECOLÓGICO - a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

MEDI com o valor R$ 2.090,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:24:35 horas, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 14:57:50 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 14:57:50 horas, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:07:31 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:07:31 horas, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:07:31 horas, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 4.400,00. 

No dia 16/05/2018, às 13:51:48 horas, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 14:58:46 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 14:58:46 horas, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 

seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 28/06/2018, às 15:08:14 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:08:14 horas, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 28/06/2018, às 15:08:14 horas, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALFRS 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME com o valor R$ 900,00. 
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No dia 16/05/2018, às 13:58:27 horas, no lote (18) - MESA ESCRITÌÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 

14:59:39 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 14:59:39 horas, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração 

foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 14:59:39 horas, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS - a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

com o valor R$ 1.799,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 14:03:34 horas, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:43:50 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:43:50 horas, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO 

OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 28/06/2018, às 15:08:42 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:08:42 horas, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 15:08:42 horas, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA - a 

empresa MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP com o valor 

R$ 4.300,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:59:58 horas, no lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:45:55 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:45:55 horas, no lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. -

a situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. No dia 18/05/2018, às 07:46:43 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 
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No dia 18/05/2018, às 07:46:43 horas, no lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. -

a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. No dia 18/05/2018, às 07:47:40 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:47:40 horas, no lote (20) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO. -

a situação do lote foi alterada para: cancelado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

CANCELADO PORQUE O VALOR COTADO PELOS FORNECEDORES FICOU ACIMA DO 

MÁXIMO ESTIPULADO PELO MUNICÍPIO. 

No dia 16/05/2018, às 13:58:38 horas, no lote (21) - SUPORTE PARA SORO - a situação 

do lote foi alterada para: arrematado. No dia 28/06/2018, às 15:09:35 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:09:35 horas, no lote (21) - SUPORTE PARA SORO - a situação 

do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 15:09:35 horas, no lote (21) - SUPORTE PARA SORO - a empresa 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI com o valor R$ 579,00 

foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 16/05/2018, às 13:55:46 horas, no lote (22) - TABLET - a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. No dia 18/05/2018, às 07:49:08 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 18/05/2018, às 07:49:08 horas, no lote (22) - TABLET - a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA 

KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CLAUDINA COMIRAN - ME. No 

dia 28/06/2018, às 15:10:09 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 28/06/2018, às 15:10:09 horas, no lote (22) - TABLET - a situação do lote foi 

alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO 

VENCEDOR. 

No dia 28/06/2018, às 15:10:09 horas, no lote (22) - TABLET - a empresa MARCO 

AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME com o valor R$ 32.200,00 foi a 

declarada vencedora na disputa do lote. 
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No dia 15/05/2018, às 13:31:47 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:36:56 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - DENTECK AR 

CONDICIONADO LIDA - EPP, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo 

da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:39:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (3) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

No dia 15/05/2018, às 13:45:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:46:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (4) - ARMÁRIO 02 PORTAS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 13:48:32 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES DO MÓVEL. 

No dia 15/05/2018, às 13:50:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (5) - ARMÁRIO COM UMA PORTA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO MÓVEL. 

No dia 15/05/2018, às 13:57:17 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - LL COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO 
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No dia 15/05/2018, às 13:57:58 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

No dia 15/05/2018, às 13:58:47 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - AUGUSTO CESAR MAKOUL 

GASPERIN, no lote (6) - AUTOCLAVE HORIZONTAL. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA. 

No dia 15/05/2018, às 14:00:21 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:02:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (7) - BALCÃO 02 PORTAS EM MDF. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

DESCRIÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:04:19 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:05:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:06:31 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:07:03 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 
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BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (9) - CADEIRA EMPILHÁVEL. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:08:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:10:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:10:52 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (10) - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:12:18 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:12:41 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (11) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:14:06 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:15:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 
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No dia 15/05/2018, às 14:16:46 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - KATTEM COMERCIAL LTDA 

- EPP, no lote (12) - ESCADA COM DOIS DEGRAUS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL. 

No dia 15/05/2018, às 14:22:43 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (14) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO 

POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:23:36 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:23:54 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (14) - ESTANTE DE AÇO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:26:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (15) - MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:30:37 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (16) - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO CORRETA. 

No dia 15/05/2018, às 14:32:53 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:33:13 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (17) - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 
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ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:34:50 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:35:09 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SEVEN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:35:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - GROUP J & R COMERCIO 

DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI, no lote (18) - MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR 

ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:38:43 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, 

no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:39:04 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ARY FREITAS PEREIRA I 

NET INFORMATICA, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:39:18 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - INOVAMAX 

TELEINFORMATICA LTDA, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:42:10 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - SALVI LOPES & CIA LTDA -

ME., no lote (21) - SUPORTE PARA SORO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 15/05/2018, às 14:44:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - ARY FREITAS PEREIRA 1 
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NET INFORMATICA, no lote (22) - TABLET. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO. 

No dia 18/05/2018, às 07:35:28 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (1) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO PORQUE O PRODUTO 

OFERTADO NÃO ATENDEU AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

No dia 18/05/2018, às 07:35:45 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - ELISMED COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICADO PORQUE O PRODUTO 

OFERTADO NÃO ATENDEU AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

No dia 18/05/2018, às 07:36:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, no lote (4) -

ARMÁRIO 02 PORTAS. O motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DA EMPRESA 

VENCEDORA. 

No dia 18/05/2018, às 07:39:30 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - HS MED COMERCIO DE ARTIGOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP, no lote (8) - BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR. O 

motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DO FORNECEDOR. 

No dia 18/05/2018, às 07:43:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (19) - PROJETOR MULTIMÍDIA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICADO PORQUE O PRODUTO OFERTADO NÃO 

ATENDEU AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

No dia 18/05/2018, às 07:49:07 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CLAUDINA COMIRAN - ME, no lote (22) -

TABLET. O motivo da desclassificação foi: A PEDIDO DO FORNECEDOR. 

No dia 21/05/2018, às 11:17:31 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN, 

no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICADO POR NÃO ATENDER AS PESCIFICAÇÕES DO EDITAL. 
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No dia 21/05/2018, às 14:01:39 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (2) - APARELHO DE AR CONDICIONADO. O 

motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA CENTRO OESTE 

COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, POIS O EQUIPAMENTO OFERTADO 

NÃO ESTÁ DE ACORDO COM EDITAL , A CLASSIFICAÇÃO PEDE A E A OFERTADA É 

C, O AR NÃO É INVERTER, NO EDITAL ESTÁ PEDINDO INVERTER. 

No dia 21/05/2018, às 14:05:08 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MV ELETRONICOS EIRELI, no lote (2) -

APARELHO DE AR CONDICIONADO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO 

A EMPRESA MV ELETRONICOS EIRELI, POIS A MARCA COTADA NÃO ATENDE AS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andame processo. 

RO 	IA KRI 	BEÇK PAGANI 

Pregoeiro d- iá.puta 
iN? 

AM 	O BELL 

Autoridade Compete 4 e 

GILS A~VIAURV HUBER 

bro quipe Apoio 

ROSELI TROZACK 

Membro E uipe Aporp 

VALDECI ALVE 	SANTO 

Membro qui Apoio 

Proponentes: 
15.111.687/0001-00 AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

19.338.456/0001-94 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME 

07.724.523/0001-20 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

09.274.783/0001-76 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA 

09.263.279/0001-70 AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

14.308.899/0001-19 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC 
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07.626.776/0001-60 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

17.281.091/0003-45 CLAUDINA COMIRAN - ME 

95.433.397/0001-11 COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSU 

06.957.510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 

11.244.512/0001-10 DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 

10.487.864/0001-33 DECIO DRUCZKOWSKI - ME 

11.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA - EPP 

12.957.821/0001-08 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

08.938.116/0001-88 ECO - COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME. 

07.127.606/0001-31 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDI 

05.689.080/0001-58 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 

10.821.798/0001-96 ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITAL 

20.252.467/0001-36 G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP 

08.002.523/0001-89 GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI 

00.064.780/0001-33 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 

07.055.987/0001-90 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 

15.464.751/0001-36 JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

26.009.533/0001-28 KATTEM COMERCIAL LTDA - EPP 

20.113.014/0001-29 LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME 

28.315.329/0001-60 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

08.289.362/0001-56 MARCAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERACAO LTDA - EPP 

01.002.697/0001-00 MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME 

14.918.354/0001-24 MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

02.405.020/0001-78 MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

03.961.467/0001-96 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

27.895.281/0001-44 MV ELETRONICOS EIRELI 

10.936.352/0001-07 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

82.478.140/0001-34 SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 

15.349.114/0001-19 SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

03.874.953/0001-77 SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA 

10.797.045/0001-92 STRATEGY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

05.286.960/0001-83 V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP 

02.257.228/0001-97 VALLE COMERCIAL LTDA - ME 

27.975.551/0001-27 VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

08.335.448/0001-78 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

05.207.424/0001-45 VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 054/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 
VENCEDOR: 

Fornecedor- Ítem Produto/Serviço. Marca Quantidade Preço 
JDE 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA - EPP 

1 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, MODELO SPLIT 

PISO TETO, COM CAPACIDADE DE 
36.000 BTU'S, QUENTE/FRIO 220 V, 
COM FLUIDO REFRIGERANTE R- 

410a (SISTEMA INVERTER) — 
DRENOS E DEMAIS MATERIAIS 

PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO DE 

GARANTIA, SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

JUJITSU 1,00 10.000,00 

JDE 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

2 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, MODELO SPLIT 

PISO TETO, COM CAPACIDADE DE 
18.000 BTU'S, QUENTE/FRIO 220 V, 
COM FLUIDO REFRIGERANTE R- 

410a (SISTEMA INVERTER) — COM 
DRENOS E DEMAIS ACESSÓRIOS 

PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR SELO PROCEL, 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, 
SELO PROCEL E 1 ANO DE 

GARANTIA. 

JUJITSU 1,00 5.355,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

3 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, MODELO SPLIT 
REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 
12.000 BTUS, NO MÍNIMO UM ANO 

DE GARANTIA, INCLUSO MATERIAL 
E ACESSÓRIOS PARA 

INSTALAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

KOMECO 4,00 1.341,00 

PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS - 

ME 

4 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO 
(LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E 
FUNDOS) CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO 
DUPLA FACE EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS LATERAIS COM FITA DE 

PVC. SUPERFÍCIES LISAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE 

ESPESSURA, SISTEMA 

REIFLEX 4,00 362,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 
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POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180°, BORDAS 

LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 

270°. PUXADORES 
CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO 

(ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS INTERNAS, 

CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE 
ALTURA E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR: BRANCA MEDINDO 1,60 X 

0,95 X 0,50 — PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

7 BALCÃO 02 PORTAS 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO 
DUPLA FACE EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
BORDAS LATERAIS COM FITA DE 

PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA 

E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA 

POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180°, BORDAS 

LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO 

CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 
270°. PUXADORES METÁLICOS 
(CROMADOS). 01 PRATELEIRA 

INTERNA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 

E 18 MM, COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 
AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 

MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE 
ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE 
— PODENDO TER VARIAÇÃO DE 
+/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO. NORMAS ABNT. 

LUNASA 10,00 249,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS 

COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M 
LARGURA ABERTO X 0,66M 

LARGURA FECHADO X 1,77M 
ALTURA X 0,50M COMPRIMENTO. 

ALFRS 2,00 224,995 

PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS - 

ME 

9 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES 
LATERAIS PARA TRANSFORMAR 

EM LONGARINA. ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETA. PESO SUPORTADO: 

150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

REIFLEX 50,00 81,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

10 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 
COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO 

DE 12 MM, COM ESPUMA 
INJETADA ANATOMICAMENTE EM 

DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q 
KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 

ESPESSURA. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO 

DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL 

ESCURO E ESPESSURA MINIMO 
DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 

CONTORNO DO ESTOFADO. 
MECANISMO TIPO "BACK 

SYSTEM". INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO MEDIANTE 

ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO 

DO ENCOSTO E AJUSTE 
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 
RECLINADOR. REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 

COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, FIXADA POR 

ENCAIXE CÔNICO COM 
ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, 

ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS 

PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS 

AO SENTAR, ACIONADA POR 
ALAVANCA. REGULAGEM DE 
ALTURA DO ENCOSTO PARA 

APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA 
COM CAPA DE NYLON NA COR 

PRETA, COM ARANHA DE 5 
HASTES, APOIADO SOBRE 

RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE 
NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. 

BRAÇOS EM POLIURETANO 

REALCE 10,00 276,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INJETADO, COM ALMA DE AÇO E 
REGULAGEM VERTICAL E 

HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT. MEDINDO O 
ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 

CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE 
LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 

CM DE ASSENTO X 46 CM DE 
LARGURA X 45 CM DE 

PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

14 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 
ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 

PROFUNDIDADE COM 06 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 
REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA 

DA BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM 
REFORÇO EM X NAS LATERAIS E 

NO FUNDO, PINTADA POR 
SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ 

NA COR CINZA. 

LUNASA 20,00 174,45 

ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS 

- EIRELI - EPP 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO. TAMPA E 

PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 
INOX 20 DE ACABAMENTO 

POLIDO, PÉS EM TUBO DE 1 X 
1,20MM, PÉS PROVIDOS DE 

RODAS GIRATÓRIAS DE 3" DE 
DIÂMETRO COM ARO DE RODAS 

DE POLIETILENO, EXTREMIDADES 
SEM ARESTAS: FIXAÇÃO DA 

PRATELEIRA SEJA POR SOLDA 
COM ACABAMENTO LISO. 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,40 X 0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 

1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ARTMED 5,00 418,00 

ALFRS INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA - EPP 

16 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 
(CAMA PARA EXAME 

GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 
ESTRUTURA EM MADEIRA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 

MDF DE FABRICANTE 
CERTIFICADO, REVESTIDO EM 

LAMINADO DECORATIVO, NA COR 
BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) 

GAVETAS E UMA (1) PORTA EM 
CADA LADO, UMA (1) PORTA 

CENTRAL COM UMA PRATELEIRA 
INTERNA. OS PUXADORES 

DEVERÃO SER METAL E 

ALFRS 2,00 2.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CROMADOS. O REVESTIMENTO 
INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER 
DO MESMO MATERIAL DA PARTE 

EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS 
DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 

MM. O LEITO DEVERÁ SER 
ESTOFADO, REVESTIDO EM 

COURVIM MARROM, SENDO AS 
PARTES ANTERIOR E POSTERIOR 
DO LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS 

DE CREMALHEIRAS DUPLAS, 
UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM NO 

MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O 
MÓVEL DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DE UM PAR DE 
PERNEIRAS ANATÕMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE 

PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E 
COM MOBILIDADE ANTERO- 

POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA 
HASTE DEVERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA 
COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. 

DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM 

AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A 
GAVETA DEVERÁ POSSUIR O 

MESMO TAMANHO DA ABERTURA 
FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, 

NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO 
PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A 
GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ 

FICAR MAIS DO QUE 2 CM 
INTERNAMENTE AO MÓVEL. 

DIMENSÕES DO MÓVEL 
(VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): 

COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 
0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES 

DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 
NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS 

E PARTE CENTRAL 0,10M. O 
REVESTIMENTO ESTOFADO 

DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA 
COM DENSIDADE 28, REVESTIDA 
EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A 
MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ 

VIR GRAVADA NA MACA OU EM 
PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE 
FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' 

GARANTIA DE 1(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 
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ALFRS INDUSTRIA DE 17 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR ALFRS 2,00 450,00 
MOVEIS LTDA - EPP C/ TAMPO EM MADEIRA 

AGLOMERADA C/ 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM 

LAMINADO MELAMiNICO NA COR 
BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL 
EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS 

EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, 
E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL 

PARALELO EM TUBO DE AÇO 
ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI Pó. 
PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 

COR PRETA. NIVELADORES C/ 
EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. 

PARTES METÁLICAS, C/ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI Pó NA 
COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 

110 CM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 

(UM) ANO. 
CENTRO OESTE - 18 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS REALCE 6,00 299,8333 

COMERCIO DE (1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
MOVEIS E CONFECCIONADO EM MADEIRA 

EQUIPAMENTOS AGLOMERADA DE ALTA 
LTDA - EPP RESISTÊNCIA E 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO 
COM SISTEMA POSTFORMING 

180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE 15 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO 

LAMINADO MELAMNICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL 

COM PASSAGEM DE 
ACABAMENTO CONFECCIONADA 

EM CHAPA DE AÇO, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

COM 02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

JDE 19 PROJETOR MULTIM(DIA EPSON 2,00 2.150,00 
EMPREENDIMENTOS PROJETOR MULTIMÍDIA VPL-CX125 

LTDA - EPP XGA 3000 ANSI LUMENS, 
DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 

X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO 
PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, 

CONEXOES: D-SUB HD, 
REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE 

DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL 
LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: 
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XGA (1024 X 768), NÚMERO DE 
PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, 

LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 
ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 

NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, 
SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, 
PAL60. COMPATIBILIDADE COM 

HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 
720P, 720P, 10801, 1080. LENTE: 

23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE 
DE FOCO/ZOOM: LENTE ZOOM 

1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, 
DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 

TAMANHO RECOMENDADO DE 
PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 

POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 
DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA 
DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS 

(1,34 - 9,05M), CORREÇÃO DE 
KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +/- 
15° NA HORIZONTAL, MONTÁVEL 

NO TETO: SIM, RETROPROJEÇÃO: 
SIM, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA 

PROJEÇÃO: SIM, FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, 

TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 
D-SUB DE 15 PINOS. 

COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 
15 PINOS (COMPARTILHADO). S- 

VIDEO: 1 DE 4 PINOS. COMPOSTO: 
1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS 

ESTÉREO. TERMINAIS DE SAÍDA: 
VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI 
JACK ESTÉREO (SAÍDA VARIÁVEL). 
PROTOCOLO DE CONTROLE: RS- 

232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS 
(FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- 

TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 
200W. CONTROLE REMOTO: 

UNIDADE DE CONTROLE REMOTO. 

\ 

ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS 

- EIRELI - EPP 

21 SUPORTE PARA SORO. COLUNA 
EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 
1" DE DIÂMETRO COM ANEL DE 

REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 

DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE 
COM 4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, 
COM RODINHAS, PINTURA EPÕXI 

NA COR BRANCA, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE NO MÁXIMO 

2,40 E MÍNIMO DE 1,70M. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

RENASCER 2,00 289,50 

MARCO AURELIO 
TAVARES ALMIRANTE 

TAMANDARE ME 

22 TABLET. PROCESSADOR COM 
CLOCK MÍNIMO DE 1,3 GHZ COM 
NO MÍNIMO QUATRONÚCLEOS E 

2M L2 CACHE; CAPAZ DE 
EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E 

MULTILASE 
R 

50,00 644,00 
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VÍDEO; AS FUNÇÕES DE 
DECODIFICAÇÃO DE ÁUDIO E 

VÍDEO DEVEM SER ACELERADAS 
POR HARDWARE. POSSUIR 

DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE 
PARA PELO MENOS OS 

SEGUINTES FORMATOS: H263, 
H264 E MPEG4. OBTER ÍNDICE DE 

DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR A 130 PONTOS NO 
"PERFORMANCE TEST" E 80 

PONTOS NO "UX TEST" — "USER 
EXPERIENCE" MEDIDO PELO 

SOFTWARE MOBILEXPRT 2013 DA 
PRINCIPLE TECHNOLOGIES 

HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIE  
S. 

COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXP 
RT/ OBTIDO ATRAVÉS DA 

EXECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL 
TESTS", OBEDECENDO A 

SEGUINTE PROCEDIMENTO: I) 
INSTALAR O SOFTWARE 

MOBILEXPRT A PARTIR DO 
GOOGLE PLAY. II) DESCONECTAR 
O TABLET DO CARREGADOR PARA 

EXECUÇÃO SOMENTE NA 
BATERIA. III) REINICIAR O TABLET. 

IV) CLICAR NO ÍCONE 
"MOBILEXPRT" E SELECIONAR 
"ALL TESTS". MEMÓRIA RAM: 

MÍNIMO DE 1 GB (UM GIGABYTE) 
DE BAIXO CONSUMO (DDR3L 

1066MHZ); TELA DE 10.1. 
CONECTIVIDADE WIFI WI-FI 
PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, 
INTEGRADO (INTERNO) AO 

EQUIPAMENTO; MODEM INTERNO 
COM SUPORTE A REDES 3G (NO 
MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 

850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 
850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 
1.900MHZ BATERIA INTERNA E 

RECARREGÁVEL. SISTEMA 
OPERACIONAL: ANDROID 4.4 

PORTUGUÊS OU VERSÃO 
SUPERIOR EM PORTUGUÊS; 

SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE 
PROXY PARA REDE WIFI. ESTE 

SUPORTE DEVE SER INTEGRADO 
À APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO 

DE REDE SEM FIO E SEM A 
NECESSIDADE DE APLICATIVOS 

OU SOFTWARES EXTRAS; 
APLICAÇÕES: AGENDA, 

CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 
HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, 

CALCULADORA, CRONÔMETRO; 
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PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS 
SEGUINTES FORMATOS DE 

ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP (AMR, 
AAC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 

(MC E H264); IV) OGG (VORBIS 
AUDIO); V) WAV (PCM). BATERIA: 

LITIO-ION OU POLÍMERO DE TITIO. 
INTERFACE: MICROFONE.... ETC, 
PORTA MICRO-USB PADRÃO 2.0; 

CÂMERA FOTOGRÁFICA TRASEIRA 
(05 MP). 

Capanema - PR, 28 de junho de 2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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PORTARIA N° 7.113, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Termo de Homologação do PREGÃO ELETRÔNICO n° 542018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 

542018, objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDOR; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade - Preço 
JDE 

EMPREENDIMENT 
OS LTDA - EPP 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 36.000 BTU'S, 

QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA 
INVERTER) —DRENOS E DEMAIS 

MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO DE 

GARANTIA, SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

JUJITSU 1,00 10.000,00 

JDE 
EMPREENDIMENT 

OS LTDA - EPP 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 18.000 BTU'S, 

QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA 

INVERTER) — COM DRENOS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS PARA 

INSTALAÇÃO. DEVE POSSUIR SELO 
PROCEL, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A, SELO PROCEL E 1 
ANO DE GARANTIA. 

JUJITSU 1,00 5.355,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E 
FRIO, 220V 12.000 BTUS, NO MÍNIMO 

UM ANO DE GARANTIA, INCLUSO 
MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

KOMECO 4,00 1.341,00 

PAULINEIA 
LOTTERMANN 

REIS - ME 

4 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO 
(LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E 
FUNDOS) CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMINICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 

REIFLEX 4,00 362,50 
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COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 

FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 

METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 

PRATELEIRAS INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMINICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 
E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 

AÇO TREFILADO. COR: BRANCA 
MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 — 

PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 
GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO 

MÍNIMO 12 MESES. 
CENTRO OESTE - 

COMERCIO DE 
MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

7 BALCÃO 02 PORTAS 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 

COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA 

DENSIDADE COM 25 MM DE 
ESPESSURA, SISTEMA 

POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 

FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 

METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES METÁLICOS 

(CROMADOS). 01 PRATELEIRA 
INTERNA, CONFECCIONADA EM 

MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 
18 MM, COM REVESTIMENTO 

MELAMINICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA Ç 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 
95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 
DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER 

VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. NORMAS 

ABNT. 

LUNASA 10,00 249,90 
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ALFRS INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA - 

EPP 

8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO. PÉS 

COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA 
ABERTO X 0,66M LARGURA FECHADO 

X 1,77M ALTURA X 0,50M 
COMPRIMENTO. 

ALFRS 2,00 224,995 

PAULINEIA 
LOTTERMANN 

REIS - ME 

9 CADEIRA EMPILHÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS 
PARA TRANSFORMAR EM 

LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. 

PESO SUPORTADO: 150 KG. 
GARANTIA 12 MESES. 

REIFLEX 50,00 81,00 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

10 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO 

E ENCOSTO EM COMPENSADO 
MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM 

ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE 
MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 
MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 
DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO 

DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E 

ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. 
BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO 
ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK 
SYSTEM". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 

MEDIANTE ACIONAMENTO DE 
ALAVANCA. MOLAS P/RETORNO 

AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE 
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO 
RECLINADOR. REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO A GÁS, 

COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, 
FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM 

ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, 
ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM 

COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA E 

AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 

REGULAGEM DE ALTURA DO 
ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. 
BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE 

NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA 
DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 

RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON 
E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADO, COM 

ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. 

FABRICADA EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O 

ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 

REALCE 10,00 276,90 
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(MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE 
LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM 
DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 

45 CM DE PROFUNDIDADE - 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

CENTRO OESTE - 
COMERCIO DE 

MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA - EPP 

14 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 
ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 

PROFUNDIDADE COM 06 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS COM 

REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA 
BANDEJA, 22 COLUNA 14, COM 

REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO 
FUNDO, PINTADA POR SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

LUNASA 20,00 174,45 

ELISMED 
COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 

MEDICOS - EIRELI 
- EPP 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO. TAMPA E 

PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 
INOX 20 DE ACABAMENTO POLIDO, 
PÉS EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PÉS 
PROVIDOS DE RODAS GIRATÓRIAS 
DE 3" DE DIÂMETRO COM ARO DE 

RODAS DE POLIETILENO, 
EXTREMIDADES SEM ARESTAS: 

FIXAÇÃO DA PRATELEIRA SEJA POR 
SOLDA COM ACABAMENTO LISO. 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 
0,60 X 0,80M. GARANTIA DE 1(UM) 

ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, 

APRESENTAR REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

ARTMED 5,00 418,00 

ALFRS INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA - 

EPP 

16 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. 
(CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO 
TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, 

REVESTIDO EM LAMINADO 
DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 

POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (1) 

PORTA CENTRAL COM UMA 
PRATELEIRA INTERNA. OS 

PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 
CROMADOS. O REVESTIMENTO 

INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO 
MESMO MATERIAL DA PARTE 

EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS 

DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O 
LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 

REVESTIDO EM COURVIM MARROM, 
SENDO AS PARTES ANTERIOR E 

POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL 

ALFRS 2,00 2.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS 
DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM NO MÍNIMO QUATRO (4) 

POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE UM PAR DE 
PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM 
POLIURETANO INJETADO, QUE 

PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E 
COM MOBILIDADE ANTERO- 

POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA 
HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS 

DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 
14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR 

GAVETA PARA ESCOAMENTO DE 
LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR 

EM INOX. A GAVETA DEVERÁ 
POSSUIR O MESMO TAMANHO DA 

ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A 
MESMA, NÃO PODENDO FICAR 
ESPAÇO PARA ACÚMULO DE 

SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO 
PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM 

INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO 

PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 

0,76M. DIMENSÕES DO 
ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO 

PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 
1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 

CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E 
PARTE CENTRAL 0,10M. O 

REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ 
APRESENTAR ESPUMA COM 

DENSIDADE 28, REVESTIDA EM 
COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA 

DO FABRICANTE DEVERÁ VIR 
GRAVADA NA MACA OU EM 

PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE 
FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' 

GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO 
DE ACORDO COM PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT. 

ALFRS INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA - 

EPP 

17 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA 
EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 

BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. 
SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO 

ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ 
REFORÇO LATERAL PARALELO EM 
TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI 

ALFRS 2,00 450,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 
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PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO 

DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES 
METÁLICAS, C/ TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA 
COR PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 

CM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 

(UM) ANO. 
CENTRO OESTE - 

COMERCIO DE 
MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

18 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS 
(1,20 M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA 
E 25 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO COM SISTEMA 
POSTFORMING 180°. PAINEL 

FRONTAL CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL 

COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. 

COM 02 GAVETAS COM CHAVE. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

REALCE 6,00 299,8333 

JDE 
EMPREENDIMENT 

OS LTDA - EPP 

19 PROJETOR MULTIMIDIA PROJETOR 
MULTIMIDIA VPL-CX125 XGA 3000 

ANSI LUMENS, DIMENSÃO DO 
PRODUTO 372 X 90 X 298MM, 

ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100- 
240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB HD, 

REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE 
DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 

0,79 X3, RESOLUÇÃO NATIVA: XGA 
(1024 X 768), NÚMERO DE PIXELS: 

786.432 X 3= 2.359.296, 
LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 

ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, 
SISTEMA: NTSC3.58, PAL, SECAM, 
NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. 

COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 
5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 720P, 

10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM 
F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 
LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 

4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 
TAMANHO RECOMENDADO DE 

PROJEÇÃO: DE 40 ATÉ 300 
POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA 

DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 

9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/- 

EPSON 2,00 2.150,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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25° NA VERTICAL +/-15° NA 
HORIZONTAL, MONTÁVEL NO TETO: 
SIM, RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO 
DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, 
FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 

1W, TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 2 
D-SUB DE 15 PINOS. COMPONENTE: 

VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS 
(COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 
MINI JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE 
SAÍDA: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 

MINI JACK ESTÉREO (SAÍDA 
VARIÁVEL). PROTOCOLO DE 

CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 
PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- 
TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 

200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE 
DE CONTROLE REMOTO. 

ELISMED 
COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 

MEDICOS - EIRELI 
- EPP 

21 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 

DIÂMETRO COM ANEL DE 
REGULAGEM, HASTE EM TUBO DE 

AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4 DE 
DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 

EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 
4 PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 

RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE NO MÁXIMO 2,40 E MÍNIMO DE 
1,70M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

RENASCE 
R 

2,00 289,50 

MARCO AURELIO 
TAVARES 

ALMIRANTE 
TAMANDARE ME 

22 TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK 
MÍNIMO DE 1,3 GHZ COM NO MÍNIMO 
QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; 

CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE 
AUDIO E VÍDEO; AS FUNÇÕES DE 

DECODIFICAÇÃO DE AUDIO E VÍDEO 
DEVEM SER ACELERADAS POR 

HARDWARE. POSSUIR 
DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE 
PARA PELO MENOS OS SEGUINTES 
FORMATOS: H263, H264 E MPEG4. 
OBTER ÍNDICE DE DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIORA 130 PONTOS 
NO "PERFORMANCE TEST" E 80 
PONTOS NO "UX TEST" — "USER 

EXPERIENCE" MEDIDO PELO 
SOFTWARE MOBILEXPRT 2013 DA 

PRINCIPLE TECHNOLOGIES 
HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 

COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/ 
OBTIDO ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DA 
OPÇÃO "ALL TESTS", OBEDECENDO A 

SEGUINTE PROCEDIMENTO: I) 
INSTALAR O SOFTWARE MOBILEXPRT 

A PARTIR DO GOOGLE PLAY. II) 
DESCONECTAR O TABLET DO 

CARREGADOR PARA EXECUÇÃO 

MULTILAS 
ER 

50,00 644,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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SOMENTE NA BATERIA. III) REINICIAR 
O TABLET. IV) CLICAR NO ÍCONE 

"MOBILEXPRT" E SELECIONAR "ALL 
TESTS". MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 1 

GB (UM GIGABYTE) DE BAIXO 
CONSUMO (DDR3L 1066MHZ); TELA 
DE 10.1. CONECTIVIDADE WIFI WI-FI 

PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, 
INTEGRADO (INTERNO) AO 

EQUIPAMENTO; MODEM INTERNO 
COM SUPORTE A REDES 3G (NO 
MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 

850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 850MHZ, 
900MHZ, 1.800MHZ E 1.900MHZ 

BATERIA INTERNA E RECARREGÁVEL. 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 4.4 
PORTUGUÊS OU VERSÃO SUPERIOR 

EM PORTUGUÊS; SUPORTE A 
CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA 

REDE WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER 
INTEGRADO À APLICAÇÃO DE 

CONFIGURAÇÃO DE REDE SEM FIO E 
SEM A NECESSIDADE DE 

APLICATIVOS OU SOFTWARES 
EXTRAS; APLICAÇÕES: AGENDA, 

CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 
HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, 

CALCULADORA, CRONÔMETRO; 
PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS 

SEGUINTES FORMATOS DE 
ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP (AMR, AAC, 
H263, H264 E MPEG4); III) MP4 (AAC E 

H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); V) 
WAV (PCM). BATERIA: LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE TITIO. INTERFACE: 

MICROFONE.... ETC, PORTA MICRO- 
USB PADRÃO 2.0; CÂMERA 

FOTOGRÁFICA TRASEIRA (05 MP). 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0542018, é de R$ 81.693,99 (Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e Noventa e Nove 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinetç do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e oito dias de junho 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ATOS LICITATÓRIOS 
PORTARIA N° 7.113, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Termo de Homologação do PREGÃO ELETRÔNICO n° 54/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 	 \-.._. 
Art. 	1° 	Homologar o 	Processo de 	Licitação 	modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 54/2018, objeto AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SER- 
EM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RES- 
OLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDOR; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- Preço 

[idade 
IDE EMPREENDI- I APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT PISO JUJITSU 1,00 10.000130 
MENTOS LIDA TETO, COM CAPACIDADE DE 36.000 BTUS, QUENTE/FRIO 220 

- EPP Si COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410. (SISTEMA INVERTER) 
—DRENOS E DEMAIS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MINIMO UM ANO DE GARANTIA, SELO PROCEL 
E CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

IDE EMPREENDI- 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT PISO JU(ITSU 1,00 5.355,00 
MENTOS LTDA TETO. COM  CAPACIDADE DE 18.000 BTUS. QUENTE/FRIO 220 

-EPP V, COM FLUIDO REFRIGERANTE R-410. (SISTEMA INVERTER) 
— COM DRENOS E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO. 
DEVE POSSUIR SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
A, SELO PROCEL E 1 ANO DE GARANTIA. 

CENTRO OESTE 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO. MODELO SPLIT REVER- KOMECO 4.00 1.341,00 

- COMERCIO SCI, QUENTE E FRIO, 220V 12.000 BTUS, NO MINIMO UM ANO 

DE MOVEIS E DE GARANTIA, INCLUSO MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA IN- 

EQUIPAMENTOS STALAÇÃO. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO PROCEL. 

LTDA - EPP 

PAULINEIA 4 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS REIFLEX 4,00 362,50 
LOTTERMANN E FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 

REIS - ME 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM 
LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO. BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFICIES LISAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIO- 
NADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, 
BORDAS FRONTAIS 180., BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC. 
REVESTIMENTO MELAMINICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILINDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 
270°. PUXADORES CONFECCIONADOS EM ALUMINIO (ACA- 
BAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, CONFEC-
CIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMINICO E DIVERSAS REGULAGENS DE 
ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR BRANCA MEDINDO 1,60 X 0.95 X 0.50 — PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE o/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MINIMO 12 MESES. 

CENTRO OESTE 7 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA LUNASA 10.00 249.90 

- COMERCIO AGLOMERADA 18 M,M DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 

DE MOVEIS E DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA 

EQUIPAMENTOS PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFICIES 

LTDA - EPP LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOM-
ERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS 
LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMINICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO CILINDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270.. PUXADORES METÁLI- 
COS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIO-
NADA EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E l8 MM. COM 
REVESTIMENTO MELAMINICO E DIVERSAS REGULAGENS DE 
ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 
COR BRANCA MEDINDO 9S DE LARGURA X 74 DE ALTURA 
X 50 DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER VARIAÇÃO DE 
+/- 10%. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. NORMAS ABNT 

ALFAS 8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO. ALPES 2,00 224,995 

INDUSTRIA DE PES COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTI- 

MOVEIS LTDA CA A PÓ EPDXI. DIMENSÕES: I,82M LARGURA ABERTO 

- EPP X 0,66141 LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA X 0.50M 
COMPRIMENTO. 

PAULINEIA 9 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO REIFLEX 50,00 81,00 

LOTTERMANN OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR 

REIS - ME EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
NA COR PRETA PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 
MESES. 

CENTRO OESTE 10 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS. TAMAN- REALCE 10,00 276,90 

- COMERCIO HO MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO 

DE MOVEIS E MULTI-LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA INJETADA 

EQUIPAMENTOS ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MEDIA (50 A 6Q KG/ 

LTDA - EPP M3), COM 4S A 50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO AS- 
SENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTENCIA. 100% 
POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MINIMO DE 
1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. ME- 
CANISMO TIPO "BACK SYSTENI". INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS P/IIE. 
TORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO 
NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA 
DO ASSENTO A GÁS. COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, 
FIXADA POR ENCAIXE CÓNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE 
GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA 
A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO 
DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. REG- 
ULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. 
BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, 
COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE. RODIZIOS DE 
DUPLO GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS 
EM POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGUL- 
AGEM VERTICAL E HORIZONTAL FABRICADA EM CONFOR- 
MIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 
3S CM DE ALTURA X 40 CM (MINIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE 
LARGURA. BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM 
DE LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 1056. GARANTIA MINIMA DE SI (UM) ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 



MARCO AURE- 22 TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK MINIMO DE 1.3 GHZ MULTI- 50,00 644,00 

LIO TAVARES COM NO MINIMO QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; CAPAZ LASER 

ALMIRANTE TA- DE EXECUTAR ARQUIVOS DE AUDIO E VIDEO AS FUNÇÕES 

MANDARE ME DE DECODIFICAÇAO DE AUDIO E VIDEO DEVEM SER ACEL- 
ERADAS POR HARDWARE POSSUIR DECODIFICAÇÃO POR 
HARDWARE PARA PELO MENOS 05 SEGUINTES FORMATOS: 
H263, H264 E MPEG4. OBTER INDICO DE DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR A 130 PONTOS NO "PERFORMANCE 
TEST' E 80 PONTOS NO "UX TEST' — 'USER EXPERIENCE" 
MEDIDO PELO SOFTWARE MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE 
TECHNOLOGIES FITTPI/PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. COM/ 
BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/ OBTIDO ATRAVÉS DA EX- 
ECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL TESTS', OBEDECENDO A SEGUINTE 
PROCEDIMENTO: I) INSTALAR O SOFTWARE MOBILEXPRT A 
PARTIR DO GOOGLE PLAY. II) DESCONECTAR O TABLET DO 
CARREGADOR PARA EXECUÇÃO SOMENTE NA BATERIA. 111) 
REINICIAR O TABLET. IV) CUCAR NO ICONE "MOBILEXPRT 
E SELECIONAR "ALL TESTO". MEMÓRIA RAM: MINIMO DE 1 
GB (UM GIGABYTE) DE BAIXO CONSUMO (DDR31. 1066MHZ): 
TELA DE 10.1. CONECTIV IDADE. WIFI WI-FI PADRÃO IEEE 
802.11 BIGIN, INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO: 
MODEM INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO MINIMO 
DUALEAND 2100MHZ E 850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 
850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 1.900MHZ BATERIA INTERNA 
E RECARREGÁVEL. SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 
4.4 PORTUGUES OU VERSÃO SUPERIOR EM PORTUGUES: 
SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA REDE WIFI. 
ESTE SUPORTE DEVE SER INTEGRADO A APLICAÇÃO DE 
CONFIGURAÇÃO DE REDE SEM FIO E SEM A NECESSIDADE 
DE APLICATIVOS OU SOFTWARES EXTRAS; APLICAÇÕES: 
AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM HORÁRIO MUNDIAL. 
ALARME, CALCULADORA. CRONOMETRO: PERMITIR A DE- 
CODIFICAÇÃO DOS SEGUINTES FORMATOS DE ARQUIVOS: I) 
MP3: II) 3GP (AME, AAC, H263, H264 E MPEG4): III) MP4 (AAC E 
H264): IV) OGG (VORBIS AUDIO); V) WAV (PC191). BATERIA: LI- 
TIO-10N OU POUMERO DE TITIO. INTERFACE: MICROFONE.... 
ETC, PORTA MICRO-USE PADRÃO 2.0; CÃMERA FOTOGRÁFI- 
CA TRASEIRA (05 MP). 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação moda idade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2018, é de R$ 81.693,99 (Oi-
tenta e Um Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e Noventa e 
Nove Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e oito dias de junho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 243/2018 
Pregão Eletrônico N° 054/2018 
Data da Assinatura: 	29/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS 
LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017. 
Valor total: R$5.749,99 (Cinco Mil, Setecentos e Quarenta e 
Nove Reais e Noventa e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2018 
Pregão Eletrônico N° 054/2018 
Data da Assinatura: 	29/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CENTRO OESTE - COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017. 
Valor total: R$15.920,00 (Quinze Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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CENTRO OESTE 
- COMERCIO 
DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

14 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 ALTURA X 0.90 LARGURA 
X 0,30 PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS 
COM REFORÇO NAS BANDEJA CHAPA DA BANDEJA. 22 COLU-
NA 14, COM REFORÇO EM X NAS LATERAIS E NO FUNDO, PIN-
TADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR CINZA. 

LUNASA 20,00 174,45 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
NIEDICOS - EIRE- 
LI - EPP 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL GINECOLÓGICO. TAMPA E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE ACABAMENTO 
POLIDO. PES EM TUBO DE 1 X 1,20MM, PES PROVIDOS DE RO-
DAS GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÃ METRO COM ARO DE RODAS 
DE POLIETILENO. EXTREMIDADES SEM ARESTAS FIXAÇÃO  
DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM ACABAMENTO 
LISO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ARTMED 5,00 418,00 	' 

ALFRS 
INDUSTRIA DO 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

16 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA PARA EXAME 
GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) ESTRUTURA EM MADEIRA 
COM ESPESSURA MINIMA DE 15 MM. MDF DE FABRICANTE 
CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, 
NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA 
(1) PORTA EM CADA LADO, UMA (I) PORTA CENTRAL COM 
UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO 
SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO 
DO MÓVEL DEVERA SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE 
EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, 
ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS 
DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, 
REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES 
ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL. ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MINIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. 
O MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE 
PERNEIRAS ANATÓMICAS. EM POLIURETANO INJETADO. 
QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM MOBILIDADE 
ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERA SER 
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MINIMO 14 X 
5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE 
LIQUIDOS. EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX A GAVETA 
DEVERA POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA 
PEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR 
ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA 
NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE 
AO MÓVEL DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 
SIM: COMPRIMENTO 1.85M: LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. 
DIMENSÕES DO ESTOFA MENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA 
CABECEIRA 0,15M E NOS PKS E PARTE CENTRAL 0,10M. O 
REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERA APRESENTAR ESPUMA 
COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 
MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRA-
VADA NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE 
FORMA RESISTENTE NA CAMA.' GARANTIA DE I(UM) ANO. 
FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE NORMAS DA ABNT. 

ALEIS 2,00 2.200,00 

ALFAS 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA 
- EPP 

17 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO EM MADEIRA 
AGLOMERADA C/ 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELAMINICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM 
PVC. SUPERFICIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA 
E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOM-
ERADA. PESEM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO 
C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 
1010/1020, C./ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PON-
TEIRAS DE ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ 
EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ TRATA-
MENTO AN (CORROSIVO E AN (FERRUGINOSO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED: 
200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

ALFAS 2,00 450,00 

CENTRO OESTE 
- COMERCIO 
DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOSTO 
LTDA - EPP 

18 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1.20 M LARG. X 0.70 CÁ!). 
TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 
ALTA RESISTENCIA E 25 MM DE ESPESSURA. REVESTIMEN- 

COM SISTEMA POSTFORMING 180°. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM 
DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMINICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. 
COLUNA ESTRUTURAL COM PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  02 GAVETAS COM 
CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

REALCE 6,00 299,8333 

IDE EMPREENDI- 
MENTOS LTDA 
-EPP 

19 PROJETOR MULT18.11DIA PROJETOR MULTIMIDIA VPL-CXI25 
XGA 3000 ANSI LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 
X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, 
CONEXOES: D-SUB HO, REQUISITOS: B1VOLT, SISTEMA DE 
DISPLAY DO PROJETOR, PAINEL LCD, 0,79 X3, RESOLUÇÃO 
NATIVA: XGA (1024 X 768). NÚMERO DE P1XELS: 786.432 X 3= 
2.359.296, LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, 
FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, SECAM, 
NTSC4.43, PAL-M, PAL-N. PAL60. COMPATIBILIDADE COM 
HDTV: 4801, 5751.480P, 575P, 540P, 720P. 720P, 10801, 1080. LENTE: 
23.5- 2.8.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/7.00M: LENTE 
ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAI. 4X. DESLOCAMENTO DE LENTE: 
NÃO, TAMANHO RECOMENDADO DE PROJEÇÃO: DE 40 ATE 
300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 762CM) NA DIAGONAL COM UMA 
DISTANCIA DE PROJEÇÃO DE 4.4 - 29,7 PÉS (1,34 - 9,05N1). 
CORREÇÃO DE KEYSTONH -F1-25.  NA VERTICAL +/-15° NA 
HORIZONTAL MONTÁVEL NO TETO: SIM, RETROPROIEÇÃO: 
SIM. OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM. FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE I W. TERMINAIS DE ENTRADA: VGA: 
2 D-SUB DE IS PINOS. COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 
PINOS (COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 PINOS. COM-
POSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS ESTEREO. TERMINAIS 
DE SAIDA: VGA: 1 O -SUB DE 15 PINOS. 1 MINI JAC.K ESTEREO 
(SAIDA VARIÁVEL). PROTOCOLO DE CONTROLE: 85.2320 1 
D. SUB DE 9 PINOS (FÊMEA) R145: 1 100BASE- TX/ I OBASE-T., 
LAMPADA: UH P DE 200W. CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO. 

EPSON 2,00 2.15000 

ELISMED 
COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
MEDICOS - EIRE- 
LI-EPP 

21 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM TUBO DE AÇO INOX- 
1DÁVEL DE 1" DE DIÃMETRO COM ANEL DE REGULAGEM. 
HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 3/4  DE DIÂMETRO 
COM 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR. BASE COM 4 
PES DE FERRO FUNDIDO. COM  RODINHAS. PINTURA EPÓXI 
NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÁXI-
MO Ma E MINIMO DE I.70M. GARANTIA DEI (UM) ANO. 

RENA- 
OCRA 

2,00 289.50 



DF: 2018 EDICAO 0063' 

ti 3 (--)  

A-FEIRA, 

()EGAO Dl; 	CAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 245/2018 
Pregão Eletrônico N° 054/2018 
Data da Assinatura: 	29/06/2018. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPA- 
MENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017. 
Valor total: R$2.669,00 (Dois Mil, Seiscentos e Sessenta e Nove 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

151111._ 111111-42111111~ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 246/2018 
Pregão Eletrônico N° 054/2018 
Data da Assinatura: 	29/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - 
EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017. 
Valor total: R$19.655,00 (Dezenove Mil, Seiscentos e Cinqüenta 
e Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

111111111~1111~111111= 

EXTRATO DO CONTRATO N° 247/2018 
Pregão Eletrônico N° 054/2018 
Data da Assinatura: 	29/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARCO AURELIO TAVARES ALMI- 
RANTE TAMANDARE ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017. 
Valor total: R$32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RON1111111~ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 248/2018 
Pregão Eletrônico N° 054/2018 
Data da Assinatura: 	29/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PAULINEIA LOTTERMANN REIS - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017. 
Valor total: R$5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.507 DE 02 DE JULHO DE 2018. 

Exonera, a pedido, a Sra. Aline Siqueira Roveda do cargo em 
comissão de Diretora do Departamento de Saúde da Família. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37, I e art. 38, 
caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Exonera, a pedido, a servidora Aline Siqueira Roveda do 
cargo comissionado de Diretora do Departamento de Saúde da 
Família. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 1° de julho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 02 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.508, DE 02 DE JULHO DE 2018. 

Declara a vacância de cargo público em decorrência de aposen-
tadoria. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 37, V, da Lei 
Municipal n° 877/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Declaro vago o cargo de Atendente de PS, do Grupo Ocu-
pacional 02 — Administração, do Anexo II, da Lei Municipal n° 
1.280/2010, ocupado pela servidora Sônia Matos dos Santos, 
em decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição 
para o INSS, a partir de 01 de julho de 2018. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de julho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 02 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° N° 6.509, DE 02 DE JULHO DE 2018. 

Nomeia a Senhora Sônia Matos dos Santos para o cargo de 
Diretora do Departamento de Fiscalização, por tempo determi-
nado. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9°, II, da Lei 
Municipal n° 877/2001 e: 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 243/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ALFRS INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA - EPP,CNPJ 19.338.45610001-94, R ARGEMIRO PRETTO, 340 - CEP: 95960000 -
BAIRRO: LAJEADINHO, Município de Encantado/RS, nesse ato representada pelo Sr(a). 
ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI , CPF N° 662.482.300-30, RG N° 3055021012, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 54/2018, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca 
do 

produto 

Unida 
de de 
medid 

a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

_ 
449,99 8 BIOMBO TRIPLO ESTRUTURA TUBULAR EM 

AÇO REDONDO. PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

EPDXI. DIMENSÕES: 1,82M LARGURA ABERTO 
X 0,66M LARGURA FECHADO X 1,77M ALTURA 

X 0,50M COMPRIMENTO. 

ALFRS UN 2,00 224,995 

16 MESA DE EXAME GINECOLÓGICO. (CAMA 
PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ) 

ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA 
MINIMA DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE 
CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO 

DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ 
POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) 
PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA 

CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. 
OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E 

CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO 
MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL 

DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO 
SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS 

DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO 
DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM 
COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES 

ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO 
AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS 

DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MINIMO QUATRO 

(4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR 

ALFRS UN 2,00 2.200,00 4.400,00 
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ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS 
ANATÔMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, 
QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM 

MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A 
FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO 
MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR 

GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, 
EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A 
GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO 

TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL 
PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR 

ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A 
GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS 

DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. 
DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO 

PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; 
LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES 

DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; 
ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E 
PARTE CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO 

ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA 
COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM 

COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO 
FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA 

MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA 
DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. ' 

GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 
17 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO 

EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 

MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS 
EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E 
DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL 
FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA. PÉS 
EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO 
C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO 

DE AÇO ABNT 1010/1020, C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS 

DE ACABAMENTO NA COR PRETA. 
NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 

ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR 
PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 

ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA 
DE 1 (UM) ANO. 

ALFRS UN 2,00 450,00 900,00 

Valor Total do Contrato: R$ 5.749,99 (Cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e nove 
centavos) 

2. 	DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
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DOTAÇÕES 

Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte 
da 
despesa 

despesa recurso despesa 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 
e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

da lei; 
b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas tç,  

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  
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b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) 	Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

O Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) 	Propor medidas que melhorem a execução do Contrata 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
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c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 
Lei n°. 8.666/93. 

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 
resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos 
cuja intenção sejà impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive_ declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 

os fins de direito. 

Capanema-PR, 29 de junho de 2018 

1 8 JUL. 2018 

ADOVANDRO 	FRAPORTI 
Repr- 	t- e Legal 

ALFRS INDUSTRIA D. MOVEIS LTDA - 
EPP 

Fornecedor 

Prefeito Municipal 
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Marca do 
produto: 

Unid 
ade 
de .` 

medi 
da 

Preçà 
unitario 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO, KOMEC UN 4,00 1.341,0 5.364,00 
MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E O o 

FRIO, 220V 12.000 BTUS, NO MÍNIMO UM 
ANO DE GARANTIA, INCLUSO MATERIAL 

E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A E SELO 

PROCEL. 
7 BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO LUNASA UN 10,00 249,90 2.499,00 

EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA 
FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS 

COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 
DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 
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CONTRATO N° 244/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP,CNPJ 73.334.476/0001-32, R PRUDENTE DE MORAIS, 855 -
CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE , Município de Dois Vizinhos/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). RAFAEL SANTOLIN , CPF N° 033.488.009-27, RG N° 7.592.668-5, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 54/2018, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 
276/2017, 	de 	acordo 	 com 	termos 	constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 
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Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR () 



Município de Capanema - PR 

COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 
180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 
PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 

FECHADURA FRONTAL, TIPO 
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS 
COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, 

CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 

REVESTIMENTO MELAMINICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 
DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 

PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. NORMAS ABNT. 
10 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, ASSENTO E 
ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI- 
LAMINADO DE 12 MM, COM ESPUMA 

INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), 

COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR 
AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO 

DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO 
CONTORNO DO ESTOFADO. 

MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 

P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO 
E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM 

DO RECLINADOR. REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA 
CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR 

ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO 
AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS 
DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS 

PARA REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 

REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 
PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA 
COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, 
COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO 
SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE 

NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. 
BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, 

REALCE UN 10,00 276,90 2.769,00 

(": Avenida Governador Pedro Viriato Parirot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 	A 
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COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM 
DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO) E 55 CM 

(MÁXIMO) DE LARGURA, BASE 
GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 

CM DE LARGURA X 45 CM DE 
PROFUNDIDADE - PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

14 ESTANTE DE AÇO MEDINDO 2,00 
ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,30 

PROFUNDIDADE COM 06 PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS COM REFORÇO NAS 
BANDEJA CHAPA DA BANDEJA, 22 

COLUNA 14, COM REFORÇO EM X NAS 
LATERAIS E NO FUNDO, PINTADA POR 

SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ NA COR 
CINZA. 

LUNASA UN 20,00 174,45 3.489,00 

18 MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS (1,20 
M LARG. X 0,70 CM). TAMPO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 
25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO 

COM SISTEMA POSTFORMING 180°. 
PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIMENTO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA 
PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM 

PASSAGEM DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E 

ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM  
02 GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 

1 (UM) ANO. 

REALCE UN 6,00 299,833 
3 

1.799,00 

Valor Total do Contrato: R$ 15.920,00 (Quinze Mil, Novecentos e Vinte Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 
(Centro 	Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

4. 	DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue 
no momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da.  
despes 
a 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Funcionalprograrnática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da 

dotação orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a 
critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 
acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 
8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste 
contrato e edital da licitação; 
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b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com 
as condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de 
interesse publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso Ido art.79 da Lei n° 8.666/93; 
e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 
objeto contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente 
contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no 
presente instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os 
entendimentos sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer 
duvidas relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em 
contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, 
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos 
mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito 

na cláusula 2; 
b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na 

forma da lei; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do 
objeto contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para 
pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades 
e demais medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução 

do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, 
que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, 
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em 
desconformidade com o solicitado; 
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d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins 
de pagamento; 

e)exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: 
comprometa a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás 
técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica 
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão 
de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos 

produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal 

do contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das 
seguintes sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 
na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos 
equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) Não manutenção das propostas; 
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d) Retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falha na execução contratual; 
f) Fraude na execução contratual; 
g) Comportamento inidôneo; 
h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 
c) Não manutenção das propostas 
d) Retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falha na execução contratual; 
f) Fraude na execução contratual; 
g) Comportamento inidôneo; 
h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos 
(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 
faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta 
da prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir 
a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral 
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano 
experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 

a 80, da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, 

poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da 
Lei 8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 
a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 
b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 
c) III. Judicial, nos termos da legislação. 

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
funtamentada da autoridade competente. 

11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando 
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as 
dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e 
pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 

8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que 
melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato 
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-
fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo 
único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se 
em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do 

Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento 
ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.00 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas 

ou questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito. 

Capanema-PR, 29 de junho de 2018 

RA 	,SAN LIN 
Repr estante Legal 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 245/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792/60/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ELISMED 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP,CNPJ 07.127.60610001-31, 
RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SALA 02 - CEP: 87309185 - BAIRRO: JARDIM IZABEL, Município 
de Campo Mourão/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA , CPF 
N° 130.857.519-04, RG N° 701.206-3, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
n° 54/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca do 
produto de de 

medid 
a 

Unidalbuantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

15 MESA AUXILIAR PARA MATERIAL 
GINECOLÓGICO. TAMPA E PRATELEIRA 

EM CHAPA DE AÇO INOX 20 DE 
ACABAMENTO POLIDO, PÉS EM TUBO DE 

1 X 1,20MM, PÉS PROVIDOS DE RODAS 
GIRATÓRIAS DE 3" DE DIÂMETRO COM 

ARO DE RODAS DE POLIETILENO, 
EXTREMIDADES SEM ARESTAS: FIXAÇÃO 
DA PRATELEIRA SEJA POR SOLDA COM 

ACABAMENTO LISO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,40 X 0,60 X 0,80M. 
GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE 

ACORDO COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT, APRESENTAR 

REGISTRO NO MS/ANVISA. 

ARTMED UN 5,00 418,00 2.090,00 

21 SUPORTE PARA SORO. COLUNA EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1" DE 

DIÂMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, 
HASTE EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 

3/4 DE DIÂMETRO COM 4 GANCHOS NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 

PÉS DE FERRO FUNDIDO, COM 
RODINHAS, PINTURA EPÓXI NA COR 

BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

RENASCE 
R 

UN 2,00 289,50 579,00 

N, 
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NO MÁXIMO 2,40 E MINIMO DE 1,70M. 
GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Valor Total do Contrato: R$ 2.669,00 (Dois Mil, Seiscentos e Sessenta e Nove Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
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DOTAÇÕES 

Exercício Conta da Funcional programática 	Fonte de ,Natureza da Grupo da fonte 
da despesa recurso 	, despesa 
despesa 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 
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c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
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• 

9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

O 	Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 
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9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 

contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 
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10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 

Cap n ma-PR, 29 de junho de 2018 

LUIZ CARLOS ARI ENDE COSTA 
Representa te Legal 

ELISMED COMERCIAL D EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MED S - EIRELI - EPP 

Fornecedor 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 246/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado JDE 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,CNPJ 08.289.362/0001-56, R HORIZONTE, 531 - CEP: 85960000 -
BAIRRO: PORT III, Município de Marechal Cândido Rondon/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO , CPF N° 005.863.449-50, RG N° 6.748.958-6, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 54/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca 
do 

produto 

Unida 
de de 
medid 

a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 36.000 BTU'S, 

QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA 
INVERTER) —DRENOS E DEMAIS 

MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO UM ANO DE 

GARANTIA, SELO PROCEL E 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. 

JUJITSU UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
MODELO SPLIT PISO TETO, COM 
CAPACIDADE DE 18.000 BTU'S, 

QUENTE/FRIO 220 V, COM FLUIDO 
REFRIGERANTE R-410a (SISTEMA 

INVERTER) — COM DRENOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO. DEVE 

POSSUIR SELO PROCEL, CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A, SELO PROCEL E 1 ANO DE 

GARANTIA. 

JUJITSU UN 1,00 5.355,00 5.355,00 

19 PROJETOR MULTIM1DIA PROJETOR 
MULTIMÍDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI 

LUMENS, DIMENSÃO DO PRODUTO 372 X 90 
X 298MM, ALIMENTAÇÃO DO PRODUTO: 

100-240V 50/60HZ, CONEXOES: D-SUB HD, 
REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY 

DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 X3, 

EPSON UN 2,00 2.150,00 4.300,00 
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RESOLUÇÃO NATIVA: XGA (1024 X 768), 
NÚMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, 

LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI 
LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: 
NTSC3.58, PAL, SECAM, NTSC4.43, PAL-M, 

PAL-N, PAL60. COMPATIBILIDADE COM 
HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 540P, 720P, 

720P, 10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM 
F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: 

LENTE ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, 
DESLOCAMENTO DE LENTE: NÃO, 

TAMANHO RECOMENDADO DE PROJEÇÃO: 
DE 40 ATÉ 300 POLEGADAS (101,6 ATÉ 

762CM) NA DIAGONAL COM UMA DISTÂNCIA 
DE PROJEÇÃO DE 4,4 - 29,7 PÉS (1,34 - 

9,05M), CORREÇÃO DE KEYSTONE: +/-25° 
NA VERTICAL +/-15° NA HORIZONTAL, 

MONTÁVEL NO TETO: SIM, 
RETROPROJEÇÃO: SIM, OPÇÃO DE 

INCLINAÇÃO DA PROJEÇÃO: SIM, FALANTE 
INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, TERMINAIS 
DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS. 
COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS 

(COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 
PINOS. COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI 

JACKS ESTÉREO. TERMINAIS DE SAIDA: 
VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS, 1 MINI JACK 

ESTÉREO (SAIDA VARIÁVEL). PROTOCOLO 
DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 

PINOS (FÊMEA) RJ45: 1 100BASE- 
TX/10BASE-T., LÂMPADA: UHP DE 200W. 

CONTROLE REMOTO: UNIDADE DE 
CONTROLE REMOTO. 

Valor Total do Contrato: R$ 19.655,00 (Dezenove Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ:  
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09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 
orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
(despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

000 

Natureza da 
despesa 

4.4.90.52.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e 
edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 
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g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a)anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato;  
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c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer õnus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 
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g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com faturas 
vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei no. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 
n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 

solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 

(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 
13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 

condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 
parágrafo único, da Lei 8.666/93. 
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AMÉ ICO BEL 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
15.00 FORO 

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 
questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubrificadas, para todos 
os fins de direito. 

Capanema-PR, 29 de junho de 2018 

( 
JEVERSO 	AL DE ARAÚJO 

Representante Legal 
JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 247/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE 

TAMANDARE ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado MARCO AURELIO 
TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME,CNPJ 01.002.697/0001-00, AV EMILIO JOHSON, 782 LOJA 
01 - CEP: 83501000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Almirante Tamandaré/PR, nesse ato 
representada pelo Sr(a). MARCO AURELIO TAVARES , CPF N° 357.638.259-34, RG N° 2203941, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 54/2018, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017, de 

acordo 	 com 	 termos 	 constantes 

no Anexo I, Teimo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto 
ido 
Marca 

produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

22 TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK MINIMO 
DE 1,3 GHZ COM NO MÍNIMO 
QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; CAPAZ DE 
EXECUTAR ARQUIVOS DE AUDIO E VÍDEO; AS 
FUNÇÕES DE DECODIFICAÇÃO DE AUDIO E 
VÍDEO DEVEM SER ACELERADAS POR 
HARDWARE. POSSUIR DECODIFICAÇÃO POR 
HARDWARE PARA PELO MENOS OS 
SEGUINTES FORMATOS: H263, H264 E MPEG4. 
OBTER ÍNDICE DE DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR A 130 PONTOS NO "PERFORMANCE 
TEST" E 80 PONTOS NO "UX TEST" — "USER 
EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE 
MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE 
TECHNOLOGIES 
HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 
COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/  OBTIDO 
ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL 
TESTS", OBEDECENDO A SEGUINTE 
PROCEDIMENTO: I) INSTALAR O SOFTWARE 
MOBILEXPRT A PARTIR DO GOOGLE PLAY. II) 
DESCONECTAR O TABLET DO CARREGADOR 
PARA EXECUÇÃO SOMENTE NA BATERIA. III) 
REINICIAR O TABLET. IV) CLICAR NO ÍCONE 
"MOBILEXPRT" E SELECIONAR "ALL TESTS". 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 1 GB (UM 

MULTIL 
ASER 

UN 50,00 644,00 32.200,00 
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GIGABYTE) DE BAIXO CONSUMO (DDR3L 
1066MHZ); TELA DE 10.1. CONECTIVIDADE WIFI 
WI-FI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, INTEGRADO 
(INTERNO) AO EQUIPAMENTO; MODEM 
INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO 
MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850MHZ) E 2G 
(QUAD-BAND 850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 
1.900MHZ BATERIA INTERNA E 
RECARREGÁVEL. SISTEMA OPERACIONAL: 
ANDROID 4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO 
SUPERIOR EM PORTUGUÊS; SUPORTE A 
CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA REDE WIFI. 
ESTE SUPORTE DEVE SER INTEGRADO À 
APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE REDE SEM 
FIO E SEM A NECESSIDADE DE APLICATIVOS 
OU SOFTWARES EXTRAS; APLICAÇÕES: 
AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 
HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, CALCULADORA, 
CRONÔMETRO; PERMITIR A DECODIFICAÇÃO 
DOS SEGUINTES FORMATOS DE ARQUIVOS: I) 
MP3; II) 3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); 
III) MP4 (AAC E H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); 
V) WAV (PCM). BATERIA: LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE TITIO. INTERFACE: 
MICROFONE.... ETC, PORTA MICRO-USB 
PADRÃO 2.0; CÂMERA FOTOGRÁFICA 
TRASEIRA (05 MP). 
Valor Total do Contrato: R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 
(Centro 	Municipal 	de 

	
Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 

úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 

do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 

momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 
4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de foi 	diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 
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4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 
orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercici 

o da 

despesa 

Conta 

da 

despesa 

Funcional programática Fonte 

de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2157 09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a 

critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 

acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 

8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste 

contrato e edital da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com 

as condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de 

interesse publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

S. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 

objeto contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente 

contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 

instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os 

entendimentos sobre o objeto contratado.  
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e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas 
relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em 
contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, 
responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos 
mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na 
forma da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do 
objeto contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para 
pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades 
e demais medidas pertinentes; 
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f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhor 	em a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução 

do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou 
equipamentos, que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo 
de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em 
desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas 
fiscais ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins 
de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da 
proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

0 solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: 
comprometa a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás 
técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam 
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de 
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer õnus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n'. 8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos 

produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal 
do contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das 
seguintes sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 
na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos 
equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidóneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas  
d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidoneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidemeos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 
faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta 

da prefeitura municipal. 
10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir 

a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral 
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano 
experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 

a 80, da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, 

poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da 
Lei 8.666/93. 
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11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

e) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

funtamentada da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando 

incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as 
dispostas nos incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Nonnativa n°. 37/2009 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e 
pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 

8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato 
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-
fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo 
único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se 
em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 
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edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do 

Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento 

ao disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas 

ou questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubrificadas, 

para todos os fins de direito. 
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CONTRATO N° 24812018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS - ME,CNPJ 10.936.352/0001-07, R GUILHERME LUDWIG, 242 - CEP: 98958000 -
BAIRRO: AREA INDUSTRIAL, Município de São José do Inhacorá/RS, nesse ato representada pelo 
Sr(a). PAULINEIA LOTTERMANN REIS , CPF N° 906.500.930-20, RG N° 7073699465, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 54/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017, de acordo com 
termos 	 constantes 
no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 ARMÁRIO 02 PORTAS CORPO (LATERAIS, 
BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 
MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMINICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES CONFECCIONADOS EM 
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 —
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. 

REIFLE 
X 

UN 4,00 362,50 1.450,00 
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GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 
12 MESES. 

9 CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM 
ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR 
EM LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO 
SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 MESES. 

REIFLE 
X 

UN 50,00 81,00 4.050,00 

Valor Total do Contrato: R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da emissão 

da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do 
Departamento de Compras, na Rua Aimorés, 681,Município de Capanema-PR CEP: 85760-000 (Centro 
Municipal 	de 	Saúde), 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 
úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 

material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a 
Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido á falta de regularidade do fornecedor não gerará para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 
valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 
dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento; 
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b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 

4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 
950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

000 

Natureza da 
despesa 

4.4.90.52.00.00 

Grupo da fonte 

2018 1671 	09.001.10.301.1001.2081 Do Exercício 

2018 2157 	09.001.10.301.1001.2327 333 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério do 
CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, 
conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) 	Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições p vistas neste contrato e 
edital da licitação; 
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b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 
a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas relacionadas 
á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma 
da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, come ciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 
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9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 
contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrata 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marisa Pontin, o acompanhamento da execução do objeto 

da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no 
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato 
durante toda a vigência do contrato; 

c)sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando 
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a 
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências 
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do 
contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o 
exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou 
do servidor designado para a fiscalização. 
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9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for 
necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela prefeitura 

municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido como 

preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de 
atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo 
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III- 	Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos (TCE/PR), 

para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensaç com faturas 
vincendas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR () 



Município de Capanema - PR 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a prefeitura 
municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, caso a referida 
sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 80, da 

Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o MUNICIPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita funtamentada 

da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa nas 

sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos incisos e 
parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, Lei 

n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato serão 
solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva 
(art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), 
bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 
contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao disposto no art.61, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

15.D0 FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 

os fins de direito. 

ema-PR, 29 e junho de 2018 

PAUL EIA LOTTERMANN REIS 
Re esentan e 	ai 

PAULINEIAT-TERMANN IS - ME 
Fornecedor 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 TAVARES INFORMATICA TAVARES <suporte_tavares@hotmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 27 de julho de 2018 14:48 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 SOLICITAÇÃO COPIA PROCESSO 054/2018 

Boa trade Sra Roselia 

conforme contato telefônico, venho solicitar uma copia completa do processo licitatório 054/2018, 

principalmente os 3 orçamentos para base desta licitação para fim de esclarecer uma duvida levantada 

pelo departamento tecnico deste município em relação o produto enviando a esta prefeitura por nossa 

empresa 

aguardamos o mais breve possível pois temos prazo para sanar nossas duvidas e as do Dep. de tecnologia 

'lesta prefeitura 

obrigado pela atenção e boa tarde 

Antonio Carlos 

TAVARES INFORMÁTICA 

41-3657-3823 

41- 3657-6500 

i 



Município de Capanema - PR 

Carta de Recomendação 06/2018 

Setor de Informática 

Capanema, 30/07/2018 

Com Relação ao Pregão Eletrônico 054/2018 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA Nº 604/2015 E 276/2017; 

item 22 - TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 1,3 GHZ COM NO MÍNIMO 

QUATRONÚCLEOS E 2M L2 CACHE; CAPAZ DE EXECUTAR ARQUIVOS DE ÁUDIO E VÍDEO; AS FUNÇÕES 

DE DECODIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO DEVEM SER ACELERADAS POR HARDWARE. POSSUIR 

DECODIFICAÇÃO POR HARDWARE PARA PELO MENOS OS SEGUINTES FORMATOS: H263, H264 E 

MPEG4. OBTER ÍNDICE DE DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR A 130 PONTOS NO "PERFORMANCE 

TEST" E 80 PONTOS NO "UX TEST" — "USER EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE MOBILEXPRT 

2013 	DA 	PRINCIPLE 	TECHNOLOGIES 	HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 

COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/ OBTIDO ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DA OPÇÃO "ALL TESTS", 

OBEDECENDO A SEGUINTE PROCEDIMENTO: I) INSTALAR O SOFTWARE MOBILEXPRT A PARTIR DO 

GOOGLE PLAY. II) DESCONECTAR O TABLET DO CARREGADOR PARA EXECUÇÃO SOMENTE NA 

BATERIA. III) REINICIAR O TABLET. IV) CUCAR NO ÍCONE "MOBILEXPRT" E SELECIONAR "ALL TESTS". 

MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 1 GB (UM GIGABYTE) DE BAIXO CONSUMO (DDR3L 1066MHZ); TELA 

DE 10.1. CONECTIVIDADE WIFI WI-FI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, INTEGRADO (INTERNO) AO 

EQUIPAMENTO; MODEM INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO MÍNIMO DUAL-BAND 2100MHZ 

E 850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 1.900MHZ BATERIA INTERNA E 

RECARREGÁVEL. SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO SUPERIOR EM 

PORTUGUÊS; SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE PROXY PARA REDE WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER 

INTEGRADO À APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE REDE SEM FIO E SEM A NECESSIDADE DE 

APLICATIVOS OU SOFTWARES EXTRAS; APLICAÇÕES: AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 

HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, CALCULADORA, CRONÔMETRO; PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS 

SEGUINTES FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 

(AAC E H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); V) WAV (PCM). BATERIA: LÍTIO-ION OU POLÍMERO DE TITIO. 

INTERFACE: MICROFONE.... ETC, PORTA MICRO-USB PADRÃO 2.0; CÂMERA FOTOGRÁFICA TRASEIRA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

(05 MP), fora recebido os equipamentos no dia 27 de julho de 2018 pelo setor de informática, onde 

teve-se a análise sobre o mesmo. 

Segundo a analise os equipamentos adquiridos possuem um processador MediaTek MT8321, 

onde possuem a arquitetura ARM Cortex-A7 onde segundo a empresa fornecedora de tal arquitetura 

expõe a seguinte informação: Integrated, Configurable Size Level 2 Cache Controller, Provides low-

latency and high-bandwidth access to up to 1MB of cached memory in high-frequency designs, or 

designs needing to reduce the power consumption associated with off-chip memory access. The L2 

cache is optional on Cortex-A7 (Controlador de cache de nível 2 integrado e configurável, oferece 

acesso de baixa latência e alta largura de banda a até 1 MB de memória cache em projetos de alta 

frequência ou projetos que precisam reduzir o consumo de energia associado ao acesso à memória 

fora do chip. O cache L2 é opcional no Cortex-A7). 

[Referência:https://developer.orm.com/products/processors/cortex-a/cortex-a7]  

Com esta analise constatamos que os equipamentos não condizem com a informação "TABLET 

PROCESSADOR COM CLOCK MÍNIMO DE 1,3 GHZ COM NO MÍNIMO QUATRONÚCLEOS E 2M L2 

CACHE". 

A recomendação, advindo do setor de informática, é o não recebimento dos mesmos pela 

comissão de recebimento de matérias, pois estaria ferindo a descrição do edital de licitação. 

Uma observação pertinente é que essas informações de cache de processador da série Mobile, 

não é clara aos usuários, sendo necessário um nível técnico para evidenciar tal informação. 

Atenciosamente 

Pedro Augusto Santana 

Assistente em Informática 

Matricula: 2568-1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



M tsa Pontin 
Fiscal do Contrato 

Matrícula n.° 14171 
Dec. 2333/95 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

„•.  • 	- 
1".  

NOTIFICAN1E: O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público 

s»12„. 	0.q 57.  9.111,0001_7'),  rfatn creje..tyg_ 	45,~rAç r„0 16R1,  

Centro, Capanema, PR. 

NOTIFICADA: CENTRO OESTE — COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNP,T/MF sob n,°73,334.476/0001-32 com sede na Rua Prudente de Morais, n.° 855, 
Dois Vizinhos/PR. 

REFERENTE: PREGÕES ELETRÔNICOS N.° 55/2018 e N.° 54/2018. 

NOTIFICAÇÃO 

O Notificante, neste ato representado pelo fiscal de contrato abaixo 
assinado, vem NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Eletrônico n.° 54/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIl'AMEN I US E MA I EKIAIS YEKIVIANIEN lES PARA SEREM U ('LIGADOS 

NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUÇÕES SESA N° 604/2015 E 276/2017 e Pregão 
Eletrônico n.° 55/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

1,"" 	 "="3- 

J2).tV1.1k1W Ors..v r 	 nixfsi‘lv .1_,Lil...1-U,IL,1-1_1/1-k 1VlJ IVIU IN 	LJE, 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017, a Comissão 
de Recebimento de Materiais e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema/PR constatou, no ato da conferência dos equipamentos/materiais permanentes 
entregue-5 pela netifieada, diserepâneias---e-,ntre predute entregue e= rt  deseritive que. 
consta no Edital. 

Desta forma, notifico a empresa, CENTRO OESTE — COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP para que substitua os 
equipamentos/materiais permanentes dos itens 003, 030 referentes ao Pregão Eletrônico 
55/2018 e o item. 01.0 referente ao Pre.,g3o.E.letrônico 54/2018 em .n.o máximo,. 2_0 (vinte) 
dias úteis. 

Capanema, 02 de agosto de 2018. 

RIJA AlmoREs.. 1.a331.— centra —R576o-0.no, CUP.1 • 0.9157 93110001-79 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

5 4 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E 

SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Capanema, 02 de agosto de 2018. 

Com base na portaria municipal n° 6.988, de 23 de fevereiro de 

90152, em seu artigo 1°, o qual designa os servidores que compõe a 

Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da Secretaria 

Municipal de Saúde, relatamos aqui as discrepâncias encontradas no 

recebimento definitivo dos equipamentos/materiais permanentes 

adquiridos através do Pregão Eletrônico n.° 55/2018 e Pregão Eletrônico 

54/2018, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DO ivIUNICIPIO, EM ATENDilviENTO AO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUÇÕES SESA/PR N.° 967 E N.°604/2015. 

Primeiramente, quanto ao item 010, Pregão Eletrônico n.° 

55/2018: CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO 

MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO 

DE 12 MM, COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 

DENSIDADE MÉDIA (50 A 6Q KG/M3), COM 45 A 50 MM DE 

ESPESSURA. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO 

DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E 

v.SP'SSURIA 	DE 1k MiDvii. Dr\  R'"r"\  LALS 	.1)Vr' 

ESTOFADO. MECANISMO TIPO "BACK SYSTEM". INCLINAÇÃO DO 

ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. MOLAS 

P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO 

NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO 

ASSENTO A GÁS, COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR 

ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E 

ARRUELAS DE AÇO COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM 

DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 

ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 

RUA AIMORFS, 1E81— Centro — 85750-000 CNR_I• 09157 931/0001-79 

Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON Nity1/ 

COR PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE RODÍZIOS 

DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 

POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM 

VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM 

fl\iffT\TTMCIN F gç CM UMÁYTMC11 TlR T APCI-TTRA RACR nTRAT(lPTA TlR W7 

CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE 

- PODENDO TER VARIAÇÃO DE 4- / - 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, o produto entregue possui 

braços e encosto para apoio lombar fixos, não atendendo o descritivo do 

edital. 

Quanto ao item 003, Pregão Eletrônico 55/2018: ARMÁRIO 

VITRINE, COM 01 PORTAI 03 PRATELEIRAS Eryl VIDRO. FUNDO . 

TETO EM CHIAPA DE AÇO ESMALTADO, NA COR BRANCA. 

TRATAMENTO ANTI CORROSÃO. PORTA COM FECHADURA 

CILÍNDRICA. PÉS PROTEGIDOS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. PORTAS 

E LATERAIS EM VIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50M DE ALTURA X 0,50M DE 

LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE. NRMAS ABNT, os armários 

entregues possuem as laterais e prateleiras em chapa de aço não 

esmaltado, dificultando a visibilidade dos produtos acondicionados 

neste. As dimensões do produto também não estão em acordo com as 

Com relação ao item 030: MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO 

EM COMPENSADO, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NAS 

DUAS FACES EM LAMINADO MELAMINICO NA COR BRANCA, COM 

BORDAS EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COM  DIMENSÕES DE: 1,20 X 0,80 

X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO RESISTENTE À FERRUGEM. 

ACABAMP.;.NTUb ANKEDUINDADUS. CiANANT1A DE 1 (UM) ANO, o 

produto entregue tem formato arredondado, onde não corresponde com 

o descrito em edital. 

RUA AMORES 1Sgi— C.Antrn — RVA04100 CNRI-  Cl9157 43110001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Com base no exposto a comissão de recebimento se nega a realizar 
o termo definitivo. Na sequência os membros da comissão de recebimento 
assinam este relatório que será encaminhado para a fiscal de contrato 
para que tome as medidas cabíveis. 

te Fr 	inken 

CRO-PR- TSB: 1800 
Matrícula n° 19561 

Ana Carolina de Souza Bantle 
Enfermeira 
COREN-PR: 410923 
Matrícula n° 22081 

UreAck 	tima Zimmer 
Farmacêutica! Bioauímica 
CRF-PR: 21875 
Matrícula n° 22201 

R k IA. AiMoRFS 1681— Centro —85760-000 cw_i.  6g157 9,3110001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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MARCO AURELIO TAVARES-ME 
000 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro —Alm.Tamandare — PR — 83.501-000 

Solicitagao Desistencia Item 22 

PREGAO ELETRONICO N° 54/2018 

NOTIFICANTE: 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa juridica de direito publico, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CAPANEMA-PR pessoa juridica de direito publico inscrito no CNPJ/MF sob n° 
09.157.931/0001-72, corn sede na Rua Aimores, n." 1.681, Centro, Capanema, PR 

NOTIFICADA: MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE ME, pessoajuridica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n." 01.002.697/0001-00, corn sede na Av. Emilio 
Johson, n." 782, Loja 01 - Almirante Tamandare-Pr. 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N.0 54/2018 

Com relacao ao Pregao Eletronico n." 54/2018, objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As RESOLUCOES SESA/PR N°. 
604/2015 E 276/2017, constatamos que o item 022 - TABLET. PROCESSADOR COM CLOCK 
MiNIMO DE 1,3 GHZ COM NO MiNIMO QUATRO NUCLEOS E 2M L2 CACHE;  CAPAZ DE 
EXECUTAR ARQUIVOS DE AUDIO E viDEO; AS FUNCOES DE DECODIFICACAO DE 
AUDIO E VIDEO DEVEM SER ACELERADAS POR HARDWARE. POSSUIR 
DECODIFICACAO POR HARDWARE PARA PELO MENOS OS SEGUINTES FORMATOS: 
H263, H264 E MPEG4. OBTER iNDICE DE DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR A 130 
PONTOS NO "PERFORMANCE TEST" E 80 PONTOS NO "UX TEST" - "USER EXPERIENCE" 
MEDIDO PELO SOFTWARE MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE TECHNOLOGIES 
HTTP://PRINCIPLEDTECHNOLOGIES. 	COM/BENCHMARKXPRT/MOBILEXPRT/OBTIDO 
ATRAYES DA EXECUCAO DA OPCAO "ALL TESTS", OBEDECENDO A SEGUINTE 
PROCEDIMENTO: ' I) INSTALAR 0 SOFTWARE MOBILEXPRT A PARTIR DO GOOGLE 
PLAY. II) DESCONECTAR 0 TABLET DO CARREGADOR PARA EXECUCAO SOMENTE NA 
BATERIA. III) REINICIAR 0 TABLET. IV) CLICAR NO !CONE "MOBILEXPRT" E SELECIONAR 
"ALL TESTS". MEMORIA RAM: MiNIMO DE 1GB (UM GIGABYTE) DE BAIXO CONSUMO 
(DDR3L 1066MHZ); TELA DE 10.1CONECTIVIDADE WIFI WI-FI PADRAO IEEE 802.11 B/G/N, 
INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; MODEM INTERNO COM SUPORTE A REDES 
3G (NO MiNIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850MHZ) E 2G (QUAD-BAND 
850MHZ, 900MHZ, 1.800MHZ E 1.900MHZ BATERIA INTERNA E RECARREGAVEL 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 4.4 PORTUGUES OU VERSAO SUPERIOR EM 
PORTUGUES; SUPORTE A CONFIGURACAO DE PROXY PARA REDE WIFI. ESTE 
SUPORTE DEVE SER INTEGRADO A APLICA<;AODE CONFIGURACAO DE REDE SEM 
FIO E SEM A NECESSIDADE DE APLICATIVOS OU SOFTWARES EXTRAS; 
APLICA<;OES: AGENDA, CALENDAAIO, RELOGIO COM HORA.RIO MUNDIAL, ALAR.ME, 
CALCULADORA, CRONOMETRO; PERMITIR A DECODIFICA(:AO DOS SEGUINTES 
FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; II) 3GP (AMR, AAC, H263, H264 
E MPEG4); III) MP4 (AAC E H264); IV) OGG (VORBIS AUDIO); V) WAV (PCM). 

Processo: 2706/2018 	Emilio Johnson, 782 — Fone: 41365-3823 —CEP 83501-000 
Data: 09/10/2018 	Hora: 10:46 	 Almirante Tamandari - Parotid 
4ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACII 

lequerente: 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRAN 

1 



MARCO AURELIO TAVARES-ME 

	 00009 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 – Centro – Alnn.Tamandare – PR – 83.501-000 

BATERIA: LITIO-ION OU POLIMERO DE TITIO. INTERFACE: MICROFONE .... ETC, PORTA 
MICRO-USB PADRAO 2.0; CAMERA FOTOGRAFICA TRASEIRA (05 MP), entregues em 
27/07/2018, nao atendem o descritivo do produto que consta em edital, conforme Carta de 
Recomendacao 06/2018, emitida pelo Assistente em Informatica da Prefeitura Municipal de 
Capanema-PR, que segue em anexo abaixo 

(05 MP), fora recebido os equipamentos no dia 27 de julho de 2018 pelo setor de informatica, onde 

teve-se a analise sobre o rnesmo. 

Segundo a analise os equipamentos adquiridos possuem urn processador MediaTek MT8321, 

onde possuem a arquitetura ARM Cortex-A7 onde segundo a empresa fornecedora de tal arquitetura 

expiie a seguinte informagao: Integrated, Configurable Size Level 2 Cache Controller, Provides low- 

,— 	
latency and high-bandwidth access to up to 1MB of cached memory in high-frequency designs, or 

designs needing to reduce the power consumption associated with off-chip memory access. The 1.2 

cache is optional on Cortex-A7 (Controlador de cache de nivel 2 integrado e configuravel, oferece 
	r 

acesso de baixa latencia e alta largura de banda a ate 1 MB de memória cache em projetos de alta 

frequencia ou projetos que precisam reduzir o consumo de energia associado ao acesso a memória 

fora do chip. 0 cache L2 é opcional no Cortex-A7). 

fReferencia:haps://developerarm.com/products/processorilcortex-a/cortex-a71  

Corn esta analise constatamos que os equipamentos nao condizem corn a informacao "TABLET 

PROCESSADOR COM CLOCK MINIMO DE 1,3 GHZ COM NO MINIMO QUATRONOCLEOS E 2M U 

CACHE". 

A recomendacao, advindo do setor de informatica, é o nao recebimento dos mesmos pela 

comissao de recebimento de materias, pois estaria ferindo a descricao do edital de licitagao. 

Urna observagao pertinente a que essas informac8es de cache de processador da serie Mobile, 

nao a Clara aos usuarios, sendo necessario urn nivel tecnico pare evidenciar tal informagao. 

empresas e fabricantes nao disp6em em seus manuals tecnicos e fichas tecnicas esta descrica solicitada 
sito: PROCESSADOR COM CLOCK MINIMO DE 1,3 GHZ COM NO MiNIMO QUATRO 

Em resumo o grande problema foi que o edital solicita urn produto que de forma tecnica e expressa, as 

NUCLEOS E 2M L2 CACHE,  uma vez que este termo tecnico foi enviando as prefeitura pelo E-sus 
através do Governo federal, o descritivo tecnico foi copiado pelas prefeituras em parte, pois o edital foi 
confeccionado para atendimento a uma licitagao exclusiva do governo federal, as espesificacoes tecnicas 
deste edital se referem a urn produto espesifico. 

Ao solicitar a documentacao complementar desta licitagao ficou claro a nossa empresa que a prefeitura de 
Capanema, nao obteve cotagoes correspondentes a este tablete, confome pode ser averiguado através 
dos orcannentos solicitados para inicio de termo e refrencia tecnica e valores para a licitagao, uma vez que 

Nao vemos outra soluoao e nao ser solicitar a DESISTENCIA DESTE ITEM 22, para que nao venha gerar 
atrasos a Prafeitua de Capanema. 	

2 
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MARCO AURELIO TAVARES-ME 

CNPJ: 01.002.697/0001-00 	 41 3657-3823 

Rua Av Emilio Johnson N° 782 loja 03 — Centro — Alm.Tamandare — PR — 83.501-000 

Agradecemos pela compreensao e estamos a disposigao para maiores esciarecimentos. 

Alm. Tamandare 03 de Outrubro de 2018 

o 1 .002.697/0001.00 I  
MARCO AURELIO TAVARES 
ALMIRANTE TAMANDARE 

Av Emilio Johnson, 782 Lop 01 

Centro CEP 83 501-000 

Almirante Tamandare - PR J 
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DESPACHO 

Corn relagao ao Pregao Presencial n° 54/2018, Contrato Administrativo n°254/2018, objeto: 
AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS RESOLUOES SESA N° 604/2015 E 276/2017. Encaminho esse PA ao 
Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do pedido de 
Desistencia do Item. 

Capanema, 09 de outubro de 2018 

R. elia 'riger 	gani 
Pregoeira/ residente da Comissao Permanente de 

Aber ura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

Carta de Recomendacao 07/2018 

Setor de Informatica 

Capanema, 19/10/2018 

Corn Relack ao Pregao EletrOnico 054/2018 Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BASICAS DE 5/NUDE DO 

MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS RESOLUCOES SESA N2 604/2015 E 276/2017.; 

item 19 - PROJETOR MULTIMIDIA PROJETOR MULTIMIDIA VPL-CX125 XGA 3000 ANSI LUMENS, 

DIMENSAO DO PRODUTO 372 X 90 X 298MM, ALIMENTAcA0 DO PRODUTO: 100-240V 50/60HZ, 

CONEXOES: D-SUB HD, REQUISITOS: BIVOLT, SISTEMA DE DISPLAY DO PROJETOR: PAINEL LCD, 0,79 

X3, RESOLUCAO NATIVA: XGA (1024 X 768), NUMERO DE PIXELS: 786.432 X 3= 2.359.296, 

LUMINOSIDADE EM LUMENS: 3000 ANSI LUMENS, FORMATO: 4:3 NATIVO, SISTEMA: NTSC3.58, PAL, 

SECAM, NTSC4.43, PAL-M, PAL-N, PAL60. COMPATIBILIDADE COM HDTV: 4801, 5751, 480P, 575P, 

540P, 720P, 720P, 10801, 1080. LENTE: 23.5-28.2MM F/1.75- 2.17, AJUSTE DE FOCO/ZOOM: LENTE 

ZOOM 1.2X E ZOOM DIGITAL 4X, DESLOCAMENTO DE LENTE: NAO, TAMANHO RECOMENDADO DE 

PROJEcAO: DE 40 ATE 300 POLEGADAS (101,6 ATE 762CM) NA DIAGONAL COM UMA DISTANCIA DE 

PROJECAO DE 4,4 - 29,7 PES (1,34 - 9,05M), CORRECAO DE KEYSTONE: +/-25° NA VERTICAL +1-15° NA 

HORIZONTAL, MONTAVEL NO TETO: SIM, RETROPROJEcAO: SIM, 0100 DE INCLINAgA0 DA 

PROJEcAO: SIM, FALANTE INTEGRADO: 1 MONO DE 1W, TERMINALS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 

15 PINOS. COMPONENTE: VGA: 1 D-SUB DE 15 PINOS (COMPARTILHADO). S- VIDEO: 1 DE 4 PINOS. 

COMPOSTO: 1 RCA. AUDIO: 3 MINI JACKS ESTEREO. TERMINAIS DE SAIDA: VGA: 1 D-SUB DE 15 

PINOS, 1 MINI JACK ESTEREO (SAIDA VARIAVEL). PROTOCOLO DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 

9 PINOS (FEMEA) 11145: 1 100BASE- TX/1OBASE-T., LAMPADA: UHP DE 200W. CONTROLE REMOTO: 

UNIDADE DE CONTROLE REMOTO. Fora recebido os equipamentos no dia 13 de setembro de 2018 

pelo setor de informatica, onde deu-se a an6lise sobre o mesmo. 

Segundo a analise os equipamentos adquiridos possuem 2 (duas) ENTRADAS de video (uma 

HDMI e uma VGA) onde no descritivo le-se TERMINALS DE ENTRADA: VGA: 2 D-SUB DE 15 PINOS, 

nesse quesito o projetor passa a ser condizente ao descritivo, porem, em outro quesito o equipamento 

nao possui uma SAIDA de video, conforme le-se no descritivo como TERMINALS DE SAIDA: VGA: 1 ()-
SUB DE 15 PINOS, 

compreendendo que hoje corn o avanco da tecnologia, nao se utiliza mais 

COMPUTADORES para projec5o de apresentacties, somente sendo utilizados notebooks tornando essa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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saida sem use pratico para nosso municipio. Das outras entradas S- VIDEO: 1 DE 4 PINOS, PROTOCOLO 

DE CONTROLE: RS-232C: 1 D- SUB DE 9 PINOS (FEMEA) e RJ45: 1 100BASE- TX/10BASE-T, temos como 

base ser obsoletas, a ultima entrada RJ45 (Rede a cabo) fora substituida pela tecnologia Wi-Fi, n'ao 

sendo mais necessario possuir urn cabo no ambiente de projegao. 

Corn esta analise constatamos que os equipamentos condizem corn a descricao tecnica 

enviada pela SESA, por possuir tecnologias mais avangadas que o projetor de referencia da epoca. 

A recomenda(ao, advindo do setor de inform6tica, é o recebimento dos mesmos pela 

corniss5o de recebimento de materials. 

Atenciosamente 

-75--  14-i tk 
Pedro Augusto Santana 

Assistente em Informatica 

Matricula: 2568-1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 
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Mtnicipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

PARECER JURiDICO N° 30/2019  

INTERESSADO: Setor de LicitacOes. 

ASSUNTO: AnaIlse do pedido de rescisao amigavel do contrato n° 247/2018, 

oriundo da Pregao EletrOnico 54/2018. 

EMENTA: PREGAO ELETRONICO. SOLICITAcA0 DE RESCISAO 
AMIGAVEL. PARECER FAVORAVEL CONDICIONADO AS RAZOES 
DE CONVENIENCIA PARA A ADMINISTRAcAO. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encaminha o presente PA a Procuradoria 

Municipal, para analise do Protocolo 2.706/2018, apresentado pela empresa 

Marco Aurelio Tavares Almirante Tamandare - ME, no qual veicula o pedido de 

"desistencia do item 22", que se sagrou vencedora na Sessao Publica realizada 
em 16/05/2018. Em seguida, o PA foi encaminhado a PGM para emissao de 

Parecer Juridico. E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos tei 	MOS do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao 

cabendo nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratacao e 

da discricionariedade da Administracao Pdblica ao tracar os parametros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestagao 

juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

pUblico. Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 

recomendacOes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendagOes decorre do exercicio da compethncia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela auseri. ia de 

fundamentacao dos atos administrativos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ram& 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Mtnicipio de Capaneina - PR 
Procuradoria Juridica 

Con tudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigat6ria, 

os quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa 

plausivel para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos 

tecnicos dos objetos da solicitacao de rescisao contratual amigavel constitui 

tarefa afeta a este Orgao juridico. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Da Rescisa."o Contratual:  
A Lei n° 8.666/1993, em seu art. 79 admite tres formas de rescisao 

do contrato administrativo, quais sejam: I - Unilateral; II - Amiga.vel; e III -

Judicial. 
Preliminarmente, convem destacar que o nao recebimento do 

produto descrito no item 22, conforme relatado pela Comissao de recebimento 

as fls. 654/656), o produto enviado pela empresa Marco Aurelio Tavares 

Almirante Tamandare - ME nao atende a descricao contida no Termo de 

Referencia. Vale destacar, que o Parecer da Comissao de Recebimento 

encontra-se embasado em analise tecnica realizada pelo Departamento de 

Informatica do Municipio de Capanema/Pr, na pessoa do servidor Pedro 

Augusto Santana, acostada as fls. 651/652. 

Apesar do requerimento em analise pleitear "desistencia", tal 

requerimento deve ser interpretado como pedido de rescisao, que no caso em 

questao comporta a modalidade amigavel, pelas razoes de conveniencia 
descritas a seguir. 

A rescisao amigavel, disposta no Art. 79, II da Lei 8.666/1993, 

possui contornos prOprios, neste ponto reproduzo o citado fundamento legal: A 

rescisao do contrato poderd ser: I- (...); 	amigavel, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo de licitagao, desde que haja conveniencia para a 
Administracao; (...)" (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Pagina 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 — ramai 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

Sobre o assunto, mostra-se relevante citar as licoes de Marcal 

Justen Filho:1  
0 inc. II exige interpretacao sistematica, informada pelos 
principios juridicos fundamentals, sob pena de resultado 
arbitrario. 0 dispositivo determina que a rescisdo amigavel se 
efetivard "(...) desde que haja conveniencia para a 
Administracao".  Essa redacao nao pode induzir ao entendimento 
de que a Administracao estaria sendo autorizada a adotar a 
conduta que bem entendesse. SupOem-se casos em que haja 
conveniencia para Administracao e coin isso aquiesca o particular. 
Corresponderia a uma modalidade de distrato. 

A presente licitagdo é financiada através de recursos estaduais, 

oriundos das Resolucoes 604/2015 e 276/2017 SESA/PR, portanto, dada a 

data de realizacao da licitacao, bem como considerando o prazo que o Ente 

Licitante possui para utilizacao do recurso, bem como considerando a ausencia 

de qualquer evidencia de dolo ou ma-fe da empresa da Empresa Marco Aurelio 
Tavares Almirante Tamandare - ME no fornecimento do item 22, este Orgao 

vislumbra a possibilidade de rescisao amigavel do contrato n° 247/2018, sem 

qualquer indenizagdo a empresa contratada, bem como sem aplicagdo de 

qualquer penalidade ou sancao contratual. 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebracao da rescisdo amigavel, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no Processo licitatOrio, conforme autoriza o Art. 79, II, da Lei 

8.666/1993, com a consequente publicacao na imprensa oficial (art. 61, 

paragrafo lanico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe validade e eficacia, em 

razdo do principio da publicidade, inerente a todos os atos administrativos. 
E o parecer. 

Capanema, de 01 de fevereiro de 2019. 

1.21,4;  

Romanti EZer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Rornanti E 
rado zer

Juri Barbosa
dico proeur 	de 

Capanema - PR 
DK, no 

OAB/PR 56.675 
6001/2015 

 

JUSTEN FILHO, Marcal. Comentarios a lei de licitacoes e contratos administrativos. 16. 
Ed., Editora Revista dos Tribunals, 2014, pag. 1119. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relagao ao Pregao Eletronico n° 54/2018, Contrato Administrativo n° 247/2018, objeto: 
AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
RESOLUOES SESA N° 604/2015 E 276/2017. Acato o Parecer Juridico n° 30/2019 pelo pedido de 
desistencia do Item 22 desse Pregao Eletronico. 

Capanema, 05 de fevereiro de 2019 

ArneriZO-delle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
lone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcAO 

A Empresa 
Marco Aurelio Tavares Almirante Tamandare ME 

Corn relagao ao Pregao EletrOnico n° 54/2018, Contrato Administrativo n° 247/2018, objeto: 
AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM TENDIMENTO AS 
RESOLUcOES SESA N° 604/2015 E 276/2017. Notifico a Empresa Marco Aurelio Tavares Almirante 
Tamandare ME da resposta do pedido de desistencia do Item 22, protocola no dia 09/10/2018 sob n° 
2706/2018. 

A Procuradoria se manifestou pela Possibilidade de uma rescisao amigavel. 
Segue em anexo copia do Parecer Juridic° n° 30/2019 para vosso conhecimento. 
Encaminharemos a rescisao para assinatura o mais breve possivel. 

Capanema, 05 de fevereiro de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoei16/ Presidente da Cornissao Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terra-feira, 5 de fevereiro de 2019 10:58 
Para: 	 'suporte_tavares@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22- PREGAO ELETRONICO 

54/2018- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 NOTIFICAcAO.pdf; PARECER JURIDICO.pdf 

BOM DIA 
SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22 DO PREGAO ELETRONICO 54/2018 
MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 
ATENCIOSAMENTE, 

Roselle Kriger Becker Pagan! 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitagOes 
Municipio de Capanema-PR 
1v. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

—apanema – PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terra-feira, 5 de fevereiro de 2019 10:58 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22- PREGAO 

ELETRONICO 54/2018- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00009.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatarios: 

suporte tavares@hotmail.com   

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22- PREGAO ELETRONICO 54/2018- CAPANEMA PR 



05/02/2019 
	

Gmail - RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22 DO PREGAO ELETRONICO 54/2018 

Of 

G aI 	 Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema gmail.com> 

RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22 DO PREGAO 
ELETRONICO 54/2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 
	

5 de fevereiro de 2019 10:59 
Para: suporte_tavaresghotmail.com 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 22 DO PREGAO ELETRONICO 54/2018 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

ATENCIOSAMENTE, 

2 anexos 

NOTIFICA00.pdf 
147K 

IFLK1 PARECER JURIDICO.pdf 
632K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3028368597289326322&simpl=msg-a%3Ar16568... 1/1 



ArrIerico Belle \ •‘•,, 

Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E EMPRESA 
MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE, do outro lado a Empresa MARCO AURELIO 
TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.002.697/0001-00, situada a AV EMILIO 
JOHSON, 782 LOJA 01 - CEP: 83501000 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCO 
AURELIO TAVARES , inscrito no CPF n° 357.638.259-34, residente e domiciliado em RUA SAO PAULO, 157 
CASA - CEP: 83501430 - BAIRRO: JARDIM MONTE SANTO, na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado 
entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 54/2018, Contrato n° 
247/2018, em conformidade corn a clausula 11, letra b) II- amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo da licitageo, desde que haja conveniencia para o MUNICIPIO, do contrato de Prestageo de Servigo 
que firmaram aos 29/06/2018, resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as clausulas e Condigoes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista o Contrato n° 247/2018, celebrado entre as partes em 29/06/2018, referente a Pregao 54/2018, 
cujo a objeto é a AQUISIcAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
RESOLUCOES SESA N° 604/2015 E 276/2017, as partes resolvem por comum acordo e fundamentado no 
Parecer Tecnico e Parecer Juridico n° 30/2019 emanado pela Procuradoria Juriclica do Municipio, rescindir o 
contrato n° 247/2018. 

Cepa 'erne, 04 de setembro de 2019 

Marco AC relic) 	!V 

tante -1 eg al 

MARCO AURELI10- VAFES ALMIRANTE 
TAMANDARE 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MU-
NICIPIO DE CAPANEMA E-EMPRESA MARCO AURELIO TAVARES ALMI-
RANTE TAMANDARE 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE, 

do outro lado a Empresa MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TA-

MANDARE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 01.002.697/0001-00, situada 

a AV EMILIO JOHSON, 782 LOJA 01 - CEP: 83501000 - BAIRRO: CEN-

TRO, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCO AURELIO TAVARES 

, inscrito no CPF n2  357.638.259-34, residente e domiciliado em RUA 

SAO PAULO, 157 CASA - CEP: 83501430 - BAIRRO: JARDIM MONTE SAN-

TO, na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Preg5o 

54/2018, Contrato n2 247/2018, em conformidade corn a clausula 11, 

letra b) 	amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitag5o, desde que haja conveniencia para o MUNICIPIO, 

do contrato de Prestag5o de Servigo que firmaram aos 29/06/2018, 

resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as clausulas e 

Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista o Contrato n2 247/2018, celebrado entre as partes em 

29/06/2018, referente a PregAo 54/2018, cujo o objeto é a AQUISICAO 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTI-

LIZADOS NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS FtESOLUOES SESA NP- 604/2015 E 

276/2017, as partes resolvem por comum acordo e fundamentado no 

Parecer Tecnico e Parecer Juridico n2 30/2019 emanado pela Procura-

doria Juridica do Municipio, rescindir o contrato n2  247/2018. 

Capanema, 04 de setembro de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

Marco Aurelio Tavares 
Repesentante Legal 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 
Fornecedor 

  

EDITAL DE CHAMAMENTO POBLICO N° 01/2019 

1. PREAMBULO 

	

1.1. 	MUNICIPIO DE CAPANEMA, pessoa juridica de direito PUblico 

Interno, corn sede a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2 1080, 

inscrito no CNPJ n2 75.972.760/0001-60, neste ato devidamente rep-

resentado pelo Prefeito Municipal, senhor AMERICO BELLE, em pleno 

exercicio de seu mandato e fungoes, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado neste Municipio de Capanema, Estado do Parana, torna 

pUblico, para o conhecimento dos interessados, que esta instaurando 

processo de chamamento pLiblico para o CREDENCIAMENTO DE PES-

SOA JURIDICA DA AREA MEDICA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, LAUDADOS POR MEDICOS ESPE-

CIALISTAS PARA PACIENTES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS) DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, para atender as necessidades da Pre-

feitura Municipal de Capanema - PR, nos termos e condigoes estabele-

cidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	0 recebimento das Documentagoes do Credenciamento, 

conforme criterios deste Edital dar-se-a no Setor de Licitagoes da Pre-

feitura Municipal de Capanema, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza, n2  1080, Centro, Municipio de Capanema - PR. 

	

1.3. 	Os interessados poder5o solicitar o Credenciamento, a 

qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e durante a 

vigencia do presente edital de Chamamento. 

	

1.4. 	N5o existe impedimento para que sejam credenciadas mais 

de uma empresa para prestagao de servico, durante a vigencia deste 

ORGAO DE DIVULGAQA0 
DOS 
MUNICIPIO;PR : .14?AN:E.-*7V 

( 
Chamamento. 

1.5. 	0 Edital ficara publicado pelo prazo de 30 dias, os interessa- 
dos dever5o apresentar a documentag5o solicitada ate dia 11/03/2019 

No dia 11/03/2019 sera feita a conferencia dos documentos solicitados 

pela Comiss5o Permanente de Abertura e Julgamento de Licitagoes no-

meada pela Portaria n2 7.279 de 07 de dezembro de 2019. 

1.6. 	0 Credenciamento sera feito para urn prazo de 12 meses. A 

Contrataggo dos credenciados ocorrer5o da seguinte maneira: 

1.6.1. 	Os documentos para o credenciamento deverao ser protoco- 

lados no setor de protocolos do Municipio de Capanema, os mesmos 

ser5o conferidos em sess5o pUblica as 9 horas do dia 11/03/2019, na 

Sala de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema-PR, com sede 

a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, ni2  1080, centro, Municipio de 

Capanema PR. 

2. OBJETO 

2.1. 	0 presente edital tem como objetivo o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOA JURIDICA DA AREA MEDICA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 

DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, LAUDADOS POR MEDICOS ESPE-

CIALISTAS PARA PACIENTES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS) DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, de acordo corn as especificagoes e 

quantidades abaixo: 

LOTE: 1- Lote 001 
ii,,, ceidigi, do 

produto/ 
,,,,,,,,,, 

None do produto/servico Quan- 
tidade 

Unidade Preco 
maxim° 

Prep maximo 
total 

I 55054 ULTRASSONOGRA PIA DE ABDOMEN SU- 
PERIOR. 000100 SIGTAP: 02.05.02.003-8 

300.00 UN 24,20 7.260,00 

TOTAL 7.260,00 

LOTE: 2 - Lote 002 
Item COdigo do 

produto/ 
servico 

Nome do produto/servico Quell- 
tidade 

Unidade Preco 
maxim° 

Preco maxigno 
total 

1 55055 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
TOTAL. CODIGO SIGTAP: 02.05.02.004-6 

300,00 UN 37,95 11.385,00 

TOTAL 11.385,00 

LOTE: 3 - Lote 003 
Item Codigo do 

produto/ 
servico 

Nome do produto/servico Quan- 
tidade 

Unidade : Preco 
nulecirno 

Precis maxim° 
total 

1 55056 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINARIO. CODIGO SIGTAP: 02.05.02.005-
4 

300,00 UN 24,20 7.260,00 

TOTAL 7.260,00 

LOTE: 4 - Lote 004 
Beni COdigo do 

produto/ 
servico 

Nome do proditto/servico Quan- 
tidade 

Unidade Preco 
maxim° 

Preco miximo 
total 

I 55)57 YITRASSONOGRAFIA DE ART1CULA- 
GAO: CONGO SIGTAP: 02.05.02.0062 

300,00 UN 24,20 7.260,00 

IOTA L 7.260,00 

LOTE: 5 - Lote 005 
ii,,, (iiiiii,go do 

produto! 
SO' ViCO 

Nonic do produtoiservico Quan- 
tidade 

Unidade Preco 
maxim 

Prep:, maxim° 
total 

I 55058 UITRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCRO- 
TAL. CODIGO SIGTAP: 02.05.02.007-0 

200,00 UN 24,20 4.840,00 

TOTAL 4.840,00 

LOTE: 6 - Lote 006 
Item Codigo do 

produto/ 
servico 

Nome do produto/servico Quan- 
tidade 

Unidade Preco 
maxim 

Preco maxitno 
total 

I 55068 ULTRASSONOGRAFIA DE ORGAO 
TRANSPLANTADO. CODIGO SIGTAP: 
05.01.08.009-0 

10,00 UN 12,00 120,00 

TOTAL 120,00 

LOTE: 7 - Lote 007 

Item COdigo do 
produto/ 
servico 

Nome do produto/servico Quan- 
tidade 

Unidade Prep 
maxim 

Preco maxim° 
total 

I 55061 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA 
(VIA TRANSRETAL). CODIGO SIGTAP: 
02.05.02.011-9 

50,00 UN 24,20 1.210,00 

TOTAL 1.210,00 

LOTE: 8 - Lote 008 
Item Cddigo do 

prodino/ 
servico 

Nome do produto/servico Quan- 
tidade 

Unidade Prep 
maxim° 

Preco maxim° 
total 

I 751150 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR 
VIA ABDOMINAL. 001)100 SIGTAP: 
0 2 . 0 5 .0 2.0 I 0 . 0 

300,00 UN 24,20 7.260,00 

roTA L 7.260,00 

LOTE: 9 - Lote 009 
Item CO)ligo do 

produtot 
ser vico 

Nome du prndutni.servi4o Quan- 
tidade 

Unidade Preco 
maxi!)o 

Preys maxim 
total 



DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO 

----- 
/ NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTINATAIRE 

----- ..- - - 

MARCO AURELIO TAVARES ALMIRANTE TAMANDARE 
CNPJ 01.002.697/0001-00 
AV EMILIO JOHSON, 782 LOJA 01 
BAIRRO CENTRO 
83501000 — Almirante Tamandare/PR 

- ME . 

DECLARAC.A0 DE CONTECIDO (SUJET° A VERIFICACAO) / DISCRIMINACION 

e5cisAc) 	p P . 	-//.3.0)6 ef-fric 	AF R i 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

{ 	1 EPRMIS ORITARIA / PRIORITAIRE 

( PYI -140 ON W 2( F5 I 	1 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASS ALATIJP.A DC R.F.C',ESE:CR S:SNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION ‘,..\•.. 

,-a. % FlIOAF-ENTREGA 

\ 	ADEEIlltZSTINp 
-UREAU DE DEST 
	ON  - 

...1 

1 1 FEY 2019 	- 
z 

NOME LEGVE_ DC RECEBEDOR • ...'0M LISIBLE DU RECEPTEUR 	 ‘.- 

Ce • 'k,„ 
N' DOCUMENT:0 DE !DENT FiCACAO DO 
RECEBEDOR , CRGAO ...RED !DOR 

?-2o3 95f( 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 	 e 1)A 
SIGNATURE DE L'' AGENT 

/7;---7--1.--- 
ENDEREgO PARA DEvoLugAo NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

RREENDHER COM 	7..71 
	 R 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 
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